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Sesquicentenirio da instalacão 
das trabalhos 

Os 150 anos ddo Senado Federal foram comemorados em sessgo solene 
realizada no dia 6 de maio de 1976, sob a presidência do Senador Magalhães 
Pínta e com a presença do Presidente da República em exercicio, General-de- 
Exército Adalberto Pereira dos Santos, e do Ministro Djaci Alves Falcão, Pre- 
sidente do Supremo Tribunal Federal, que tomaram assento ?i Mesa. 

Costa, S-mador Marcos Freire. ~ e n e i a l  Aáalbetto Peretta des Santos, Seneàw MagoUrhes 
Pinto, Ministro Djaci Falcào, Senador Ruy Ca~neiro e Smuüor Henrique de La Rocpue. 

Compareceram, também, à solenidade, as seguintes autoridades: 
- Dr. Armando Ribeiro Falcão - Ministro da Justiça; 
- Embaixador Ramiro Elysio Saraiva Guerreiro - Ministro interino das 

Relações Exteriores; 
- General-de-Exército Dyrceu AraGjo Nogueira - Ministro dos Trans- 

portes; 
- Senador Ney Aminthas de Barros Braga - Ministro da Educaqão e 

Cultura; 
- Dr. Severo Fagundes Gomes - Ministro da Indústria e do C~mkrcb;  
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- Dr. Luiz Gonzaga do Nascimento e SiIva - Ministro da Previdência 
e Assistkncia Social; 

- Ministro Golbery do Couto e Silva - Chefe do Gabinete Civil da Pre- 
sidencia da República; 

- Professor Dr. Liiiz Rafael Mayer - ConsuItor-Geral da República; 

- General-de-Divisão Aínaldo José Luiz Calderari - Secretirio-Geral, 
representando o General-de-Exkrcito Sylvio Couto Coelho da Frota - 
Ministro do Exército; 

- Dr. Paulo Romano - Secretário-Geral, representando o Dr. Alysson 
Paulinelli - Ministro da Agricultura; 

- Dr. Luiz Augusto Castro de Macedo - Chefe de Gabinete, represes- 
tando o Deputado Arnaldo da Costa Prieto - Ministro do Trabalho; 

- Dr. Hermano Pessoa - Chefe de Gabinete, representando o Dr. Shigeaki 
Ueki - Ministro das Minas e Energia; 

- Dr. Pedro Jorge Castelo Brarico Sarnpaio - Chefe de Gabinete, repre- 
sentando o Capitão-de-Mar-e-Guerra Euclides Quandt de Oliveira - 
Minis t i  o das Comnnicaçóes; 

- Contra-AImiranie Kenrique Leonel Mnrtins Pereira, representando o 
General-de-ExCrcito Antonio Jorge Corrêa - Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas; 

- Almirante Gualter Maria Menezes de Magalháes - Chefe do Estadú- 
Maior da Armada; 

- Ministro Inácio Moacir Catunda Martinç - Presidente do Tribund Fe- 
dera1 de Recursos; 

- Ministro Francisco h.ianoeI Xavier de Albuquerque - Presidente do 
Tribnnal Superior Eleitoral; 

- Ministro Nelson Barbosa Sarnpaio - Vice-presidente do Superior Tri- 
bunal Militar; 

- Ministro Geraldo Starling Soares - Vice-Presidente do Tribunal Supe- 
rior do Trabalho; 

- Monsenhor Giovani Baptista Mwaridin, representando o Monsenhor 
Carmine Rocco - Núncio de Sua Santidade; 

- Deputado Francelino Pereira - Presidente da AIiançe Renovadora Na- 
cionaI; 

- Dr. EImo Serejo Farias - Governador do Distrito Federal; 

- Dom José Newton de Alrneida - Arcebispo de Brnsilia; 

- Contra-Almirante Fernando de Carvalho Chagrs - Comandante do 
Comando Naval de Brasília; 
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- Desembargador Lúcio Batista Arantes - Presidente do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal; 

- Conselheiro Geraldo Ferraz - Presidente do Tribunal de Cantas do 
Distrito Federal; 

- Professor José Carlos de Almeida Azevedo - Reitor da Universidade 
de Brasília. 

O Plen&nò do Senado Federal durante a sessáo solme do Sesqutcentenário. 

O Sr. Presidente da República foi introduzido no Plenário por uma CQ- 
missão integrada pelos Vice-presidentes da Casa, Senadores FViIson Gonçalves 
e Benjamim Farah, e pelos Líderes Jarbas Passarinho, em exercício, da Maioria, 
e Franco Montoro, da Minoria, após o que a Banda da Aeronáutica executou 
o Hino Nacional Brasileiro. 

Os trabalhos foram abertos pelo Presidente Magalhães Pinto, seguindo-se 
com a palavra os Senadores Ruy Santos e Mauro Benevides, representantes, 
i.e.spectivainente, da  ARENA e do MDB. 

As íntegras dos discursos estão publicadas no presente número da Revkfu 
d:: Informação Legislativa. 
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EXPOSIÇÃO COMEMORATIVA 

Encerrada a sessão, as autoridades dirigiram-se ao Salão Negro do Con- 
gresso Nacional, onde foi inaugurada a Exposiqão Comemorativa do Sesqui- 
centenário do Senado Federal, inteiramente organizada e montada pelos servi- 
dores da Casa. A Exposi~ão, que permanecer8 aberta ai6 o final de agosto, 
mostra a evolução do Senado atraves dos anos, desde sua instalação, em 6 de 
maio de 1826, até os dias de hoje, apresentando, corno maior curiosidade, a 
reprodução do Plenário do Palácio Monroe. 

Diante "poste? ãa 1 P  Pre- 
sidente üo Senabo, Mur~uês  de 
Santo Amaro, na E;cposf& da 
Sesquicmtená+fo, os Senhor& 
G w u l  Adalòerto Pereh-a dos 
Santos, Semdor MrrgaIhdes 
Pinto, Mhfstro DIad F a i c á ~ ,  
Mfnlstro Golbe+y do Cwto s 
SUm, Deputaáo FranceEim 
Pereira e Senador V#- 

Torres. 



Esta Casa comemora hoje, Senhores Se- 
nadores, um século e meio de trabalho e de 

devotamente ao Brasil. 

Das instituições políticas criadas pela 
Constituição de 1824, o Parlamento é a b i c a  
que sobrevive, na integridade de sua feição 
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original. A permanência e a continuidade his- 
tórica do Legislativo bastariam, por si s&, 
para dar a dimensão da importância do Se- 
nado e o significado de nossas profundas res- 
ponsabilidades. 

Exatamente por isto, esta Sess80 Solene 
não deve ser apenas um ato de reverência aos 
que nos precederam, mas sobretudo um mo- 
mento de reflexão para os que nos hão de su- 
ceder, 

Nada mais somos que guardiães das tra- 
dições arraigadas no espírito das gerações que 
fizeram a Independência; das que implanta- 
ram a Monarquia constitucional e das que a 
transformaram na República Federativa de 
hoje, E porque temos consciência de que so- 
mos a transitoriedade, temos deveres na ma- 
nutenção e na continuidade das aspiraçks 
imanentes ao povo brasileiro. 

A histbria do Senado é parte indelével de 
nossa prbpria história. Vivemos o Brasil na 
materializaçiio de seu grandioso destino. Mui- 
tos dos que falaram no Plenário do Senado 
lutaram pela Independência de armas na 
mão. Um n h e r o  significativo dos que aqui 
sentiram o sonho da rnodernizaçáo institucio- 
nai do País, viveram o suficiente, para que 
aqui se sentassem, ajudando na edificaçáo da 
Repu blica. 
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Os Anais desta Casa não guardam apenas 
uma parte importante dos debates parlamen- 
tares. São, antes, testemunhos vivos da busca 
constante pelo aprimoramento de nossa exis- 
tência de povo livre e emancipado. 

Nestes cento e cinqiienta anos que hoje 
comemoramos, mudaram os cenários de nossa 
atuação. %Tas não mndou o sentimento de 
grandeza que fez da atuação parlamentar o 
Gênesis do pensamento politico brasileiro. 
Não nos afirmamos apenas como instituição 
política indissociável de nosso próprio destino. 
Fomos a criatividade e fomos as crises. Fomos 
o ideal e fomos a realização. Só não fomos, 
Senhores Senadores, a desesperança, porque 
não somos a negação e nem o negativismo. 

"O Senado - já o disse o historiador -, 
foi o grande baluarte contra os radicalismos". 
Nesta Casa, a dissenção destruidora jamais 
encontrou abrigo, porque a conciliação é um 
preceito ético que transcende os interesses 
pessoais de nossa coletividade. E porque temos 
compromissos com a finalidade civilizadora 
do Parlamento, sobrevivemos a todas as for- 
mas de Governo, como instrumento indispen- 
sável na concretização das grandes reformas. 

Neste século e meio de existência, sucum- 
bimos por breves e fugazes momentos de nossa 
História. Mas quando sucumbimos, desapa- 
receram conosco as liberdades pcblicas. En- 
ganam-se, portanto, os que julgam que o 
Congresso brasileiro perdeu a sua finalidade. 
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Enquanto formos representantes do povo, es- 
colhidos em eleições livres, seremos forçosa- 
mente porta-vozes authticos das aspiraçks 
nacionais. 

Esta Casa, na qual se aprende a arte difí- 
cil da transação democrática, ser$ sempre, 
quaisquer que sejam as transformaçks a que 
esteja fadada, a escola de civismo em que se 
forjam as grandes vocagões para a vida pú- 
blica. Não foi por outra razão que José Maria 
dos Santos, analista da vida piiblica brasileira, 
afirmou com toda propriedade: "Quem faz o 
estadista é o ambiente politico, e quem faz 
esse ambiente é o Parlamento, como funda- 
mento da vontade nacional." 

Ma realidade, ele apenas repetiu a consta- 
tação do viajante francês Charles Ribeyrolles, 
que, cem anos antes, já se espantava com o 
acatamento do povo pelo velho Parlamento do 
Império: "O Parlamento brasileiro é uma ins- 
tituição querida no País. Suas liberdades es- 
tão profundamente enraizadas e seria mister 
uma tormenta forte para abatê-las ou des- 
moroná-las." 

Se pudesse interpretar o que julgo ser o 
sentimento coletivo, no desejo comum de ser- 
mos fiéis às tradições da Casa a que perten- 
cemos, eu me permitiria dizer perante Vossas 
Excelências que o Senado de um século e meio 
se renova hoje, na reverência que juntos pres- 
tamos a grandeza desta instituição. 



Sesquicentenário do Senado 

Excelentíssimo Senhor Presidente Adalberto Pereira dos Santos, que 
nos honra, com sua presença, na comemoração dos nossos 150 anos; 

Excelentíssimo Senhor Ministro Djaci Falcão, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, que nos traz o apreço da Justiça brasileira; 

Excelet~tíssimo Senhor Arcebispo D. José Newton, portador das bènçãos 
da Igreja; 

ExcelentIssimos Senhores Ministros de Estado; 

Excelentíssimo Senhor Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Procurador- 
Geral da &pública; 

Excelentissimos Senhores Oficiais-Generais; 

Excelentíssimos Senhores Ministros dos Tribunais Superiores; 

Excelentíssimo Senhor Deputado Francelino Pereira, Presidente da 
Aliança Renovadora Naciond; 

Excelentissimo Senhor Governador Elmo Serejo Farias, do Distrito 
Federal; 

Minhas Senhoras e meus Senhores; 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Senado Federal, Senador Maga- 

lhães Pinto; 

Senhores Senadores. 

O Senado brasileíro existe desde 6 de maio de 1826, com a instala~ão 
da Assernbleia-Geral, Cento e cinqüenta anos! Um s6culo e meio! Senado, 



12 REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATlVA 

do Império, que não foi a mesmo da República. A Constituição de 28 de 
março de 1824 estabelecia nos artigos 40, 41, 42 e 43: 

"Art. 40 - O Senatio 15 composto de membros vitalícios, e seri 
organizado por eleicáo provincial. 

Art. 41 - Cada provfncia dar6 tantos Senadores quantos forem 
metade dos seus respectivos Deputados, com a diferença que, 
quando o níimero de Deputados da Provincia for impar, o dos seus 
Senadores será metade do nhmero imediatamente menor, de ma- 
neira que a Provlncia que bouver de dar onze Deputados, darA 
cinco Senadores. 

Art. 42 - A Província que tiver um sb Deptado  elegerá, toda- 
via, o seu Senador, não obstante a regra acima estabelecida. 
Art. 43 - As eleições serão feitas pela mesma maneira que as 
dos Deputados, mas em listas tríplices, sobre as quaiç o Imperador 
esco!her& o tergo na tatdidade da lista," 

E, por decreto de 22 de janeiro de 1826, D. Pedro I nomeou os primei- 
ros Senadores do Império, seguindo, "ate certo ponto", como destaca José 
Honbrio Rodrigues, as listas enviadas pelas Provincias. Até certo ponto! 
E sempre por preferência pessoal. Tão pessoal que, entre os primeiros 
nomeados, cinco faziam parte do seu Gabinete; 5-6 escapando o Marques 
de Lages, nomeado em 1829. Nornsa$ões, algumas referendadas, vale des- 
tacar, pelos próprios nomeados. Eram Magistrados, Militares e Eclesiásticos 
na sua maioria; apenas dois médicos. E entre eles, sete portugueses, tendo 
sido preterido Vergueiro - o grande Vergueiro -, c3nsiderado "tão bra- 
sileira quanto o mais brasileiro de todos". E talvez por isso. 

D. Pedro í declarou, numa das suas falas, que "o Senador deveria sem 
duvida representar a sua Província, mas ao mesmo tempo o Brasil". Apesar, 
entretanto, de assim pensar e dizer, fez Senador brasileiro o Marquês de 
hracati, português, que abandonaria o Brasil com a abdicação, e iria ser 
Governador em Mo~ambique! . . . 

O primeiro Senado contou com cinqiienta membros nomeados, distri- 
hufdos por diferentes Províncias, sendo: dez por Minas Gerais, seis da 
Bahia e Pernambuco, quatro de São Paula, Ceará e Rio de Janeiro, dois 
por Alagoas, Paraiba e Maranhão e um por Mato Grosso, GoiBs, Espírito 
Santo, Pará, Santa Catarina, Piaui, Rio Grande do Norte, Sergipe, Rio 
Grande do Sul e CispIatina. O Brasil perderia, anos depois, a Cisplatina 
para o Uruguai, mas, novas Provincias seriam, adiante, criadas: a do Amazo- 
nas, em 1850, e em 1853, a do Paraná. 

O art. 41 da Constituição do Imp4rio dispunha que cada Província 
daria "tantos Senadores quantos forem metade dos seus respectivos Depu- 
tados". Não sei se esta norma constitucional foi respeitada, e Taunay 
disse que "nada justificava o capitis diminutio infligido ao Rio de Janeiro, 
onde se achava a Capital do Império, e a primeira cidade do Pais, incon- 
testavelmente, pela população, futuro e importAncia". N5o houve, assim, 
critério justo. E Jos6 Honório Rodrigues assevera que 'logo apbs a publica- 
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ção do decreto de 22 de janeiro de 1826, apareceram várias censuras acerca 
da nomeação de alguns Senadores, cujos nomes, dizia-se, não estavam nas 
listas triplices". O Conde de Eaepcndi, que fez pesquisa a respeito, escreveu 
que o Imperador sá poderia ter nomeado 22 Senadores, relativos a onze 
das Províncias existentes, ficando de proceder-se eleições nas demais, por 
onde sairiam mais 28 Senadores; mas, com a desculpa de que isso retardaria 
a instdaçáo da Assernbléia-Geral, deu-se um jeito - o jeitinho bem brasi- 
leiro que aquele tempo já funcionava. 6,  mesmo sem lista triplice - sendo 
que o Marquês de Queluz apareceu em seis delas -, foram nomeados todos 
os Senadores, levando em conta nomes que constavam de eleições provin- 
ciais outras. O Visconde de Aracati, por exemplo, que obtivera 17 votos 
na lista de Mato Grosso - dezessete votos! -, foi nomeado pelo Ceará. 
A verdade, todavia, Q que o Senado reconheceu os nomeados, nas sessões 
preparatórias que procedeu antes de seis de maio; apesar do caso do 
Marquês de Jacarepaguá, "áuiico extremado", no dizer de muitos - que 
não havia sido incluído em lista, e que, ressurgindo em 1832, por outra 
província -, teve sua nomeação contestada em representação do Conselho- 
Geral da Província Goiana. Aliás, áulico, servil, cortes50 subserviente foi 
o que menos se disse, à época, de certos Senadores, mesmo de vultos des- 
tacados como o Visconde de Cairu e o Marquês de Nazarb. De Caetano 
Pinto de Miranda Montenegro, Senador por Mato Grosso, se falava, irreve- 
rentemente, que era Caetano no nome, Pinto na coragem, Monte na altura 
e Negro nas ações. . . Há de se compreender, porém, esse aulicismo ou essa 
submissão: os Senadores eram nomeados, vitaliciamente, pelo Imperador e a 
gratidão impunha, até certo ponto, é claro, tais atitudes. A mágoa, ou a 
independ&ncia, ficaria, se possível, para os preteridos como Vergueiro e 
os Andradas. Martim Francisco chegou mesmo a escrever, num desabafo, 
que "a nomeação dos Senadores k uma prova irrefragável da infâmia e 
traição do Imperador e da fraqueza e abjeção do povo do Rio". 

A instalação da Assembléia-Geral - composta de Cãmara e Senado -, 
verificou-se As 10:30 horas do dia 6 de maio de 1826, sob a presidência do 
Barão de Santo Amaro, sendo o Imperador recebido por uma Comissão 
de Senadores e Deputados, e conduzido ao seu trono, de onde falou para 
dizer que o Império estava tranquilo, com exceção da Província Cisplatina, 
tranqüilidade que deveria ser preservada. E quase ao final: 

"A maior parte dos Senadores e Deputados que compõem esta 
Assembléia bem lembrados devem estar dos males que algumas 
nações têm sofrido, provenientes da falta de respeito devido às 
autoridades constituídas, quando estas são atacadas e menoscaba- 
das, em vez de serem acusadas e processadas conforme é de lei 
e de justiça universal." 

Era uma advertência. 
Instalada a Assembléia-Geral e conseqüentemente o Senado, fez este 

"obra considerável", no julgamento de Jose Honório Rodrigues, mostran- 
do-se "h altura da sua missão". Diz, porbm, Tavares de Lyra: 

"O Senado, acastelado em sua vitaliciedade e com poderes fran- 
camente oligárquicos, seria sempre uma grande força de resistên- 
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cia conservadora, ao passo que a Csmara dos Deputados, renovada 
periodicamente, refletiria melhor os sentimentos, as aspirações e 
o espírito liberal do Pais, principalmente depois da vit6ria defini- 
tiva do Parlamentarismo que, a seu tempo, foi pata n6s uma bela 
escola de cultura politica. Em 1826, essas tendências ainda não 
estavam nitidamente acentuadas, mas existiam, provocando mes- 
mo atritos irritantes entre os dois ramos do Poder Legislativo." 

A verdade, parem, 6 que os cinqiienta primeiros Senadores a serem 
empossados não foram cinqüenta, e sim quarenta e seis, já que Antonio 
José Duarte de Araiijo Gudim e Luiz Correia Teixeira de Bragança falece- 
ram dias após a nomeação, e Domingos da Mota Teixeira e Damaso La- 
ranaga - este cego -, se viram impedidos pelo seu estado de sahde. 
A instalação da Assembléia-Geral, de outra parte, deveria ter se verificado 
a 3 de maio; surgiu, todavia, um desentendimento entre Câmara e Senado, 
quanto a colocação no recinto, ou nas tribunas, de assentos para as pessoas 
do séquito imperial, a quem o Visconde de Caravelas chamou de "miados 
do soberano". O Imperador porém resolveu o impasse, baixando um decreto, 
de acordo com o ponto de vista do Senado, para que se colocassem "no 
recinto da sala, nos lugares indicados, os assentos para os oficiais-mores da 
Coroa". As duas Casas divergiriam, assim, desde o seu primeiro instante.. . 
E hi de se compreender as duas atitudes: uma, integrada por representan- 
tes nomeados pelo Imperador, a outra - independente -, composta de 
representantes eleitos. 

Tavares de Lyra, em conferência no Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro, quando dos primeiros cem anos do Senado brasileiro, destacaria 
porém o valor de alguns dos primeiros integrantes de nossa Câmara do 
Senado ao tempo do Império: 

"Na impossibilidade de estudar demoradamente, atravks de todas 
as discussões, a ação de nossos legisladores de 1826, na Câmara 
Alta do País, assinalarei, em todo caso, alguns traços mais vivos 
da personalidade daqueles que tiveram papel de maior saJiCncia, 
acompanhando, de Norte para o Sul, a ordem geográfica das Pro- 
vincias que representaram: o Barão de Alcântara, ponderado e 
culto; Oliveira Mendes, inteligência lúcida, meticuloso, já muito 
preocupado com questões regimentais, como se preparando para 
o cargo de Presidente, que ocuparia de 1842 a 1843; Rodrigues 
de Carvalho, estudioso e trabalhador, mas um pouco exibicionista: 
de uma feita, começou um discurso com estas palavras: "para não 
parecer mero ouvinte, sempre quero dizer alguma coisa"; o Vis- 
conde de Inhambupe, saudoso dos velhos processos politicos e 
administrativos, resistindo às reformas apressadas, feitas sem me- 
ditação e madureza, e preferindo deixar aos vindouros parte da 
execução da obra, regular e majestosa, que era preciso construir; 
José Ignácio Borges, que falava a propbsito de tudo e, As vezes, 
sem propbsito algum; Bento Barroso, criterioso e sóbrio; o Vis- 
conde de Barbacena, ilustrado e maneiroso, gostando de recordar 
o que vira e aprendera em suas viagens e longa permanência 
na Europa; o Visconde de Caravelas, primuc inter pares pela sua 



ABRIL A JUNHO - 1976 15 

flexibilidade s tato político; o Visconde de Nazaré, considerado um 
serviçal dos governos e cuja autoridade moral sofria muitas res- 
trições, justa ou injustamente; o Barão de Cairu, venerando pela 
sua idade, pelo seu saber e pelos seus serviços, e a quem todos 
ouviam com atenção e respeito, porque os seus discursos, embora 
prolixos, eram sempre cheios de ensinamentos; Francisco Carneiro 
de Campos, que tinha méritos pessoais e faria esquecer, como legis- 
lador, as suas indecisões e fraquezas numa das Juntas Governa- 
tivas da Bahia, ao tempo da independgncia; o Visconde de Santo 
Amam, que, áspero, nem sempre sabia ou podia disfarçar as aspe- 
rezas de seu temperamento autoritário; o Visconde de Maricá, 
que depararia em suas glórias literárias um lenitivo e um conforto 
para as decepções e amarguras que a política lhe reservara; o 
Visconde de Paranaguá, homem de ação, avesso à oratbria, a que 
condenava em frases como esta: "a felicidade dos povos não está 
nos bons discursos e sim nas boas leis"; Fernandes Pinheiro, frio, 
sereno, consciencioso; o Visconde de Baependi, dotado de grande 
senso pratico e vendo com clareza aç faIhas de muitas Províncias 
surgidas no seio do Poder Legislativo, como sucedeu ao ser lem- 
brada a criação de um tribunal de revisão de contas, que, para 
ele, seria ineficaz e inútil, desde que não tivesse competência 
para o exame prévio das despesas piiblicas, verdade que a ex- 
periência não permite que seja atualmente contestada; o Barão 
de Valença, cortesão, extremado em suas atitudes políticas, mas 
no fundo um espfrito reto; Faria Lobato, equilibrado e justo, 
amando, por igual, a lei e a liberdade; Gornide, franco e sincero; 
o Viscande da Praia Grande, a quem um longo tirochio adminis- 
trativo ensinara que nem sempre as melhores leis se podem dar 
a todos os povos. 

Os demais, tímidos ou retraídos, se mantiveram em plano secun- 
dário, e muitos deles jamais deixaram de formar no grupo dos que 
votam silenciosamente, constituindo nas assembléias a forma dis- 
ciplinada com que, na maioria dos casos, contam os governantes 
para esmagar, pelo número, os seus adversarios, nos bons e nos 
maus combates." 

O Senado, porém, verdade seja dita, não continuaria depois, com o 
colorido, ou o incolor, destes seus primeiros dias. As escolhas, anos depois, 
eram feitas por melhor critério. D. Pedro Ií sentia-se brasileiro, com um 
forte sentimento nacional. Ao contrário do pai, que vivia para os amores 
fáceis, o segundo Imperador, com a formação que Ihe foi dada por José 
Bonifhcio, teria apreço pelo valor intelectual. 

Ao seu tempo, alguns Senadores ainda foram escolhidos fora de lista, 
mas melhorou muito o nível dos representantes provinciais, Com Jos6 Cle- 
mente Pereira, o Visconde de Sinimbu, o Marquês de Abrantes, Montezuma, 
o Barão de Cotegipe, Zacharias, Nabuco de Araújo, Saraiva, Fernandes da 
Cunha, o Marquês de Caravelas, Carneiro de Campos, o Visconde de São 
Lourenço, Dantas, o Barão de Pereira Franco, o Marquês de Lages, 0 Padre 
Jose Martiniano de Aiencar, o Padre Tomás fompeu e o Visconde do Ria 



Branco, Nicolau Vergueiro, Bernardo de Vasconcelos, o Marques do Sapucai, 
Tebfilo Otoni, o Visconde de Ouro Preto, Lafaiete Pereira, Evaristo da 
Veiga, José Cesário Faria Alvim, Joaquim Felicio dos Santos, D. Romualdo, 
Arcebispo da Bahia - cuja nomeação para o Arcebispado, dizia-se, foi 
obtida por influencia da Marquesa de Santos -, Mac Dovwel, Cipriano Bara- 
ta, Holanda Cavalcanti, o Barão da Boa Vista, o Baráo de Capiberibe, Souza 
Leão, Torres Homem - o Visconde do Inhomirim -, Feijó, Martim Fran- 
cisco, Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, Batista Pereira, o Marques de 
Olinda, o Duque de Caxias, o Visconde de Itaboraf, o Conde de Baependi, 
o Visconde do Bom Retiro, Joaquim Manoel de Macedo, o flaráo de Laguna, 
Alfredo Taunay, o Marquês de São Vicente, Carlos Carneiro de Campos, o 
Barão do Tietb, José Bonifácio, o Conseiheiro Prado, o Marquês de Hervai, 
Silveira Martins, Leonardo Siqueira Maciel e o Barão de Psoprib. 

Velho Senado, onde tiveram assento pais e filhos, como irmãos - 
mormente do Norte e Nordeste -, ou parentes outros. Caxias e seu pai 
foram Senadores ao mesmo tempo. Conta-se que o velho Senador Francisco 
de Lima, sempre autoritário, advertiu, certa feita, o filho numa roda de 
Senadores: 

"- Vosme6 parece que As vezes se esquece de que B meu filho. . . 
E Caxias, embora respeitoso, beijou-lhe a mão e replicou: 

- Seu filho, mas também seu colega, meu pai. 

- E isto! Meu colega, um menino destes! Colega de seu velho pai! 
Nosso colega, meus senhores! Onde iremos parar? Um menino 
destes colega das nossas velhices!" 

Em crbnica sobre o "Velho Senado", contaria Machado de Assis: 

"O Senado contava raras sessiies ardentes; muitas, portim, eram 
animadas. Zacharias fazia reviver o debate pelo sarcasmo e pela 
presteza e vigor dos golpes. Tinha a palavra cortante, fina e rápida, 
com uns efeitos de sons guturais, que a tornavam mais penetrante 
e irritante. Quando ele se erguia, era quase certo que faria deitar 
sangue a algukm. Chegou at6 hoje a reputasão de debater, como 
oposicionista, e como Ministro e Chefe de Gabinete. Tinha audá- 
cias, coma a da escolha não acertada, que a nenhum outro acudiria, 
creio eu. Politicamente, era uma natureza seca e sobranceira." 

"Nabuco, outra das principais vozes do Senado, era especialmente 
orador para os debates solenes. Não tinha o sarcasmo agudo de 
Zacharias, nem o epigrama alegre de Cotegipe. Era então o centro 
dos conservadores moderados que, com Olinda e Zacharias, fun- 
daram a liga e os Partidos Progressista e Liberal. Joaquim Nabuco, 
com a eioquència de escritor politico e a afeicáo de filho, dirh 
toda essa histbria no livra que esta consagrando B memória de 
seu ilustre pai. A palavra do velho Nabuco era modelada pela dos 
oradores da tribuna liberal francesa. A minha impressão é que 
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preparava os seus discursos, e a maneira por que os proferia real- 
çava-lhes a matbrla e a forma sólida e brilhante. 

Mas eis que todas as figuras se atropelam na evolução comum, 
as de grande peso, como Uruguai, como as de pequeno e de ne 
nhum peso, como o Padre Vasconcelos, Senador creio que pela 

. .  Paraiba, um bom homem que ali achei e morreu pouco depois. 

Mas não deslizemos a reminiscências de outra ordem; fiquemos 
na surdez de Olinda, que competia com Beethoven nesta quali- 
dade, menos musical que política. Não seria táo surdo. Quando 
tinha de responder a alguém, ia sentar-se ao pé do orador, e es- 
cutava atento, cara de mármore, sem dar um aparte, sem fazer 
um gesto, sem tomar uma nota. E a resposta vinha logo; tão 
depressa o adversário acabava, como ele principiava, e, ao que 
me ficou, lficido e completo. 

Um dia v i  ali aparecer um homem alto, suíças e bigodes brancos 
e compridos. Era um dos remanescentes da Constituinte, nada 
menos que Mantezuma, que voltava da Europa. Foi-me impassível 
reconhecer naquela cara barbada a cara rapada que eu conhecia 
da litografia Sisson; pessoalmente nunca o vira. Era muito mais 
velho que Olinda, um tipo de velhice robusta. Ao meu espírito 
de rapaz afigurava-se que ele trazia ainda os rumores e os gestos 
da AssemblLia de 1823. Era o mesmo homem; mas foi preciso 
ouvi-lo agora para sentir toda a veemência dos seus ataques de 
outrora. Foi preciso ouvir-lhe a ironia de hoje para entender a 
ironia daquela retificaçáo que ele pds ao texto de uma pergunta ao 
Ministro do ImpBrio, na célebre sessão permanente de 11 e 12 
de novembro. "Eu disse que o Senhor Ministro do Império, por 
estar ao lado de Sua Majestade, melhor conheceri "o espírito 
da tropa", e um dos Senhores Secretários escreveu "o espírito 
de Sua Majestade", quando não disse tal, porque deste náo du- 
vido eu." 

Contrastando com Souza Franco, vinha a figura de Paranhos, alta 
e forte. Não é preciso diz6-10 a uma geração que o conheceu e 
admirou, ainda belo e robusto na velhjce. Não é preciso lembrar 
que era urna das primeiras vozes do Senado. Eu trazia de cor as 
palavras que alguém me confiou haver dito, quando ele era sim- 
ples estudante da Escola CentraI: "Senhor Paranhos, você ainda 
há de ser ministro." O estudante respondia modestamente, sor- 
rindo; mas o profeta dos seus destinos tinha apanhado bem o 
valor e a direção da alma do moso. 

Muitas recordações me vieram do Paranhos de então, discursos de 
ataques, discursos de defesa, mas, uma basta, a justificacão do 
convhio de 20 de fevereiro. A noticia deste ato entrou no Rio 
de Janeiro, como as outras desse tempo, em que não havia te 



78 REVISTA DE 1NFORklAClO LEGISUTWA 

18grafo. Os sucessos do exterior chegavam-nos b braçadas, por 
atacado, e uma batalha, wna conspiração, um ato diptomhtico, 
eram conhecidos com todos os seus pormenores. Por um paquete 
do sul soubemos do convenio da Vila da União. O pacto foi mal 
recebido, fez-se uma manifestação de rua, e um grupo da popula- 
res, com três ou quatro chefes à frente, foi pé& ao governo a 
demissão do plenipotenciária. Paranbos foi demitido, e, aberta 
a sessão parlamentar, cuidou de produzir a sua defesa. 

A visão do Senado foi-se-me assim alterando nos gestos e nas 
pessoas, como nos dias, e sempre remota e v e m ,  era o Senado 
daqueles três anos. Outras figuras vieram vindo. Albm dos Car- 
deais, os Muritibas, as Sousa e Mdo, vinham os de menor p a -  
duaçáo polftica, o risonho Penaa, zeloso e miúdo em seus discursos, 
o Jobim, que falava algumas vezes, o Ribeiro, do Rio Grande do 
Sul, que não falava nunca - não me lembra, ao menos. Este, fi16 
sofo e filólogo, tinha junto a si, no tapete, encostado ao pé da 
cadeira um exemplar do dicionário de Moraes. Era comum vê-lo 
consultar um e outro tomo, no correr de um debate, quando ouvia 
aigum vocábulo, que ihe parecia de incerta origem ou duvidosa 
aceitaçáo. Em contraste com a abstenção dele, eis aqui outro, Sil- 
veira da Motta, assíduo na tribuna, oposicionista por tempera- 
mento, e este outro, D. Mano4 de Assis Mascarenhas, born exem- 
plar da geracão que acabava. Era um homenzinho seco e baixo, 
cara lisa, cabelos raros e brancos, tenaz, um tanto impertinente, 
creio que desligado de Partidos. Da sua tenacidade dar5 idkias o 
que lhe vi fazer em relaçao a mn projeto de subvenção ao Teatro 
Lyrico, por meio de loterias. Não era novo; continuava o de anos 
anteriores. D. Manoel opunha-se por todos os meios h passagem 
dele, e fazia extensos discursos. 
A Mesa, para acabar com o projeto, jB o incluía entre os primeiros 
na Ordem do Dia, mas nem assim desanimava o Senador. Um dia 
foi ele colocado antes de nenhum. D. Manoel pediu a palavra, e 
francamente deciarou que era seu intuito falar toda a sessão; por- 
tanto, aqueles de seus colegas que tivessem aigum negbcio estra- 
nho e fora do Senado podiam retirar-se: não se discutia mais 
nada. E falou até o fim da hora, consultando, ii miúdo, o rel6gio 
para ver o tempo que lhe ia faltando. Naturalmente não haveria 
muito que dizer em tão escassa matéria, mas a resaluçb do orador 
e a liberdade do Regimento davam-lhe meio de compor o discurso. 
Daí nascia uma infinidade de episódios, reminiscências, argumen- 
tos e explicaçóes; por exemplo, não era recente a sua aversgo a 
loterias, vinha do tempo em que, andando a viajar, foi ter a Ham- 
burgo; ali ofereceram-lhe com tanta instância um bilhete de loteria, 
que elo foi obrigado a comprar, s o bilhete saiu branco. 

E apbs ele, vieram outros e ainda outros, Sapucai, Maranguape, 
Itaúna, e outros mais, até que se canfundiram todos e desapareceu 
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tudo, cousas e pessoas, como sucede as visões. Pareceu-me v&-10s 
entrar por um corredor escuro, cuja porta era fechada por um 
homem de capa preta, meias de seda preta, calçóes pretos e sapa- 
tos pretos de fivela. Este era nada menos que o próprio porteiro 
do Senado, vestído segundo as praxes do tempo, dos dias de aber- 
tura e encerramento da Assembléia-Geral." 
............-.L.............*............... f . . . . . . . . . . . . .  

Tavares de Lyra considerava o velho Senado, das proximidades da 
República, bem diferente daquele dos seus primeiros dias. E tinha que ser. 
R inevitável a influência de uma Casa sobre a outra; vibração que sempre 
se verificou entre os Deputados, com debates de interesse popular, des- 
pertando a atenção e a simpatia do povo do Rio de Janeiro; as galerias se 
enchendo para acompanhar as discussões. Por outro lado, a passagem de 
alguns Deputados a Senadores levou o espirito de uma Câmara i outra. 
Bernardo de Vasconcelos, por exemplo, arrastaria o Senado a outro com- 
portamento. No conservadorismo da Câmara Alta, entravam, assim, cabeças 
de ponte liberais. As conveniências políticas intervinham porém, desde en- 
tão, na atitude dos Senadores. Vasconcelos mesmo tornar-se-ia, ai como 
que um regressista: 

"Fui liberal" - disse -, "então a liberdade era nova no Pais, 
estava na aspiração de todos: fui liberal. Hoje, por&rn, 6 diverso o 
aspecto da sociedade: os princlpios democráticos tudo ganharam 
e muito comprometeram; a sociedade que então corria risco pelo 
poder, corre agora risco pela desorganização e pela anarquia. Como 
então quis, quero hoje salvá-la, e, por isso sou regressista." 

A incoerência de tantos vem, desse modo, de longe. E náo faltam argu- 
mentos e justificativas. . . Incoerência ou transigência. Olinda, por exemplo, 
segundo Nabuco, não podia ser chefe dos chefes porque "faltava-lhe flexi- 
bilidade para ceder. Ele tinha em tudo idéias prbprias, sentimentos ou 
outros preconceitos que ninguém podia modificar". Mas Antbnio Carlos, 
na CBmara, defendendo Vasconcelos, diria: "Peço a todos que metamos a 
mão na consciência: não teremos variado de opinião?" O então Ministro 
da Justiça náo endossou, porém, a defesa, e disse que náo mudou e que 
continuava com "p6 firme, mas lento". 

VasconceIos, quando Ministro, teria contra si, no Senado, o fogo cer- 
rado de Feijb, de Barbacena, de Vergueíro, de Alencar, de Alves Branco. 
Foi um geriodo de luta acesa. A diçcussão do seu "regressismo" tomou 
várias sessões. Aceitou-a Vasconcelos e, durante os debates, chegou a de- 
clarar: 

"Não se pense, como disse o nobre Senadar, que isto B uma reti- 
rada, ou que quero excitar a compaixão; equivoca-se o nobre Se- 
nador; o que eu desejo é que o Senado não se prostitua." 

O que levaria Barbacena a replicar no dia seguinte: 

"O Senado prostituido! Grande Deus! E tivemos paciència para 
ouvir isto! Pode o Senado ouvir que esth prostituido, quando 
diferente da opinião do nobre Senador, sem o chamar B ordem." 



20 REVISTA DE INFORMIÇAO LWISUTlVA 

Era a auto-acusação de sempre. . . 
Para Josb Honbrio Rodrigues e outros historiadores, Vasconcelos su- 

bordinou sempre os princípios à tfttica parlamentar. Ia e voltava, conforme 
a conveni4ncia. Era a "esperteza mineira" na afirmação ainda de Honório, 
e que vem de longe. Esperteza que levou 30s6 Bonificio a advertir Pedro I 
quanto aos mineiros. Esperteza que se confunde com o "trabaiho em sildn- 
cio" da tharge popular. Da conversa ao pé do ouvido, tão do agrado dos 
políücos de mas .  Esperteza contestada pela História, com a participa$ão 
das Alterosas nos grandes movimentos nacionais. Esperto não foi Tiraden- 
tes; esperto não foi Vossa Excelência, Senhor Presidente Magalhães Pinto, 
em 1964, ao deflagrar a Revolução. Em vez de esperteza, de acomodação, 
o que hh Q wn passo lento r firme, olhos voltados para a grandeza do Pals. 

O Senado do Império teve seus instantes iureos, principalmente na 
discussão da Regência, na queda de Feijh no reconhecimento da maiori- 
dade de Pedro U. E não s6 com Vasconcelos. Tambbm com Evaristo da 
Veiga, de quem se disse que tinha "a indignação moral da Classe &dia e 
a velhacaria da corte" - e que foi o grande aliado de Feijb, Com José Boni- 
fácio, sempre detestado pelos portugueses. Com o Marques de Caravelas, 
culto, brilhante mesmo, que preferiu deixar o Ministhrio a assinar a disso- 
lução da Assembléia, gesto de que se aproximaria Odilon Braga em 1937. 
Com Vergueiro, o grande liberal, o defensor da liberdade individual e na* 
cional, o português a serviço dos interesses brasileiros, fiel ao Partido da 
bandeira nacional - o partido de n6s todos -, o partido "das coisas a não 
dos homens", como disse. Com Cotegipe. Com o grande Zacharias. Com 
Dantas. 

O Senado, no Império, era acusado de representar a propriedade, o 
capital, a terra. Conservador. Reagindo sempre às inovações. Isso porém, 
não B vicio ou defeito da instituição; antes dos seus membros. Pela idade, 
pelas origens, pela experiência que como os levava h acomodação. O deixar 
como está para ver como fica. "Moderado em tudo; na oratória como nas 
inovações". Acrescenta, porbrn, José Honbrio: 

"Mas o Senado de 1826 a 1840 não B assim tão reacionário quanto 
parece, nem José da Silva Lisboa, o mais coerente e ilustre chefe 
da reação brasileira, representa o Senado, pois contra ele se opõem 
tanto o Marques de Caravelas quanto Vergueiro, dois exemplos 
notáveis de coerencia liberal moderada." 

E a C%mara Alta não foi s6 assim, até 1840. Também depois. 

Da sua instalação h sua dissolu$ão, com a proclarnat$io da Repiiblica, 
o Senado do Impbrio teve 235 Senadores. Sdva erro ou omissáo, reconhece 
Tavares de Lyra, onde recolhi o informe. E, destes, 45 por Minas Gerais, 
28 pela Bahia, 25 pelo Rio de Janeiro, 23 por Pernambuco, 19 pelo Ceará, 
16 por São Paulo, 13 pelo Maranhão, 11 pelo Rio Grande do Sul, 7 pela 
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Paraíba, 6 pelo Par6 Rio Grande do Norte, Sergipe e Magoas, 5 por Mato 
Grosso, 4 pelo Espírito Santo, Goiás e Santa Catarina, 3 pelo Piauf, 2 pelo 
Paraná e pelo Amazonas e 1 pela Província de Cisplatina, que não se em- 
possou. 

Ao ser proclamada a República, eram, segundo Taunay, 60 os Senado- 
res do Império: 10 por Minas Gerais, 7 pela Bahia, 6 por Pernambuco, Rio 
de Janeiro e Municipío neutro, 4 por São Paulo e Ceará, 3 pelo Maranàiio, 
Pará e Rio Grande do Sul, 2 pela Parafba, Alagoas a Sergipe e um pelo 
Rio Grande do Norte, Espírito Santo, Paranh, Santa Catarina, Goib, Mato 
Grosso, Amazonas e Piauf. E, ddes, s6 não haviam sido Deputados Castro 
Carreira, do Ceara, o Barão de Santa Helena, de Minas Gerais, e o Visconde 
de Pelotas, do Rio Grande do Sul. Há de se compreender, assim, o estilo 
de debates que, depois de algum tempo, o Senado Imperial adotou. 

Os Senadores traziam da Câmara o entusiasmo da transitoriedade e a 
independência que a vitaliciedade, por vezes, apaga, E entre eles o Visconde 
de Sinimbu, u Marquês de Muritiba, Saraiva, Fernandes da Cunha, o Vis- 
conde de Jaguaripe, o Visconde de Ouro Preto, Lafaiete, Carlos Peixoto de 
Mdo, o Barão de Maranguape, o Visconde de Bom Conselho, Rego Barros, o 
Visconde de Cruzeiro, o Visconde de Pelotas, Silveira Martins, o Marquês 
de Paranagui, o Visconde de Taunay, Silva Prado. 

Senado Imperial de grandes vultos, onde C diífcil destacar o maior entre 
as seus membros. Uns pela cultura, outros pelo poder de argumentar, 
outros mais pela ação na tribuna, outros pelo trabalho de arregimentação. 
E qual o maio? O Visconde de Caravelas, Cairu, Cotegipe, Zacharias, Eva- 
risto da Veiga, qualquer dos Andradas, Montezuma, Bernardo de Vascon- 
celos? Este, possivelmente. Apesar da doença que os adversários não res- 
peitavam. De Vasconcelos, disse Itlilton Campas; 

"Líder da voz popular, como foi chamado, ou tribuno infatigbvei 
e inflamado da oposiçáo, como foi a maior parte de sua vida públi- 
ca, nem por isso Vasconcelos deixou de ser o construtor por 
excelCncia da ordem politica brasileira, na fase tumultuária em 
que atuou." 

Proclamada a República, foram convocadas, pelo Decreto nP 510, de 
22 de junho de 1890, as eieiçães para a Assernblbia Constituinte, a se 
instalar a 15 de novembro. E, com este decreto, era publicada uma Cons- 
tituiqiio provisória a traçar normas à vida nacional, estabelecendo no seu 
art. 21 que "o Senado compõe-se de cidadãos elegíveis nos termos do art. 24, 
escolhidos pelas legislaturas dos Estados, em n h e r o  de tr&s Senadores por 
cada um, mediante pluralidade de votos". Na Comissão nomeada pelo 
Governo fiovisbrio para elaborar o projeto que seria votado e presidida 
por Saldanha Marinho, três propostas serviram de base B redação final: 
uma de Américo Brasiliense, com mandato dos Deputados de quatro anos 
s dos Senadores de seis, sem renovação parcial; uma de Magalhães Castro, 
com o mandato dos Deputados de três anos e dos Senadores de seis, com 
renovação do Senado de três em tr6s anos; e outra a de Santos Werneck 
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e Rangel Pestana, em que o mandato dos Deputados setia de ires anos s 
dos Senadores de nove, com renovação pelo terço. No projeto que a Comis- 
são submeteu A Constituinte, prevaleceu este critério, aceito pelo Governo 
Provisório, eleitos porém, os Senadores pelas Assemblhias Estaduais, e 
sempre três por cada Estado e Distrito Federal, com excqáo da primeira 
eleição em que se aplicaria o sufrágio popular direto. O mandato de nove, 
seis ou três anos seria em função da votação obtida pelo candidato, ficando 
com o perlodo maior, o que ara naturai, o Senador mais votado. 

A 15 de setembro realizaram-se então as eleiçóes para os primeiras 
Senadores da Repi~blica. Do Amazonas viriam: Joaquim José Paes da Silva 
Sarmento, Joaquim Leovigildo de Souza Coelho, Manoel Francisco Ma- 
chado; do Par% Ant6io Nicolau Monteiro Baena, Manoel de Melo Cardoso 
Barata, JosC: Paes de Carvalho; do Maranháo: José Secunüino Lopes Gomen- 
soro, Francisco Mame1 da Cunha Júniar, Jogo Pedro Belfort Vieira; do 
Piauf: Elyseu de Souza Martins, Theodoro Alves Pacheco, Joaquim Antdnio 
da Cruz; do Ceark. Theadoreto Carlos de Faria Souto, Manoel Bezerra de 
Aibuquerque Júnior, Joaquim de Oliveira Catunda; do Ria Grande do Norte: 
Amaro Bezerra Cavaicanti, José Pedro de Oliveira Gaiváo, JosB Bernardo 
de Medeiros; da Parama: Firmino Gomes da Silveira, João Soares Neiva, 
Jose de Almeida Barreto; de Pernambuco: Rederico Guiiherme de Souza 
Serrano, José Simões de Oliveira, José Hygino Duarte Pereira; das Alagoas: 
Cassiano Candido Tavares Bastos, Pedro Paulino da Fonseca, Fforiano Pei- 
xoto; de Sergipe: Thomaz Rodrigues da Cruz, José Luiz Coelho e Campos, 
Manoel da Silva Rosa Júnior; da Bahia: José Antonio Saraiva, Rui Barbosa, 
Virgilio Climaco Damssio; do Espírito Santo: Jos6 Cesário de Miranda 
Monteiro de Barros, Gil Diniz Goulart, Domingos Vicente Gonçalves de 
Souza; do Rio de Janeiro: Braz Carneiro Nogueira da Gama, João Baptista 
tapbr, Quintino Bocaiuva; do Distrito Federal: Joaquim Saiàanha Marinho, 
João Severiano da Fonseca, Eduardo Wandenckolk; de São Paulo: Francisco 
Range1 Pestana, Manoel Ferraz de Campos Salies, Prudente José de Moraes 
e Barros; do Paran%. Generoso Marques dos Santos, José Pereira dos Santos 
Andrade, Ubaidino do Amara1 Fontoura; de Santa Catarina: Luiz Delfino 
dos Santos, AntBnio Justiniano Esteves Jfinior, Raulino Jirlio Adolpbo W Q ~ ;  
do Rio Grande da Sul: Júlio Anacleto Falcão da Frota, JosB Gomes Pinheiro 
Machado, Ramiro Fortes de Barcellos; de Goiás: Antbnio da Silva Pwanhos, 
Antonio Amaro da Silva Canedo, José Joaqujm de Souza; de Mato Grosso: 
Antbnio Pinheiro Guedes, Joaquim Duarte Murtinho, Aquflho Leite do 
Amaral Coutinho; das Minas Gerais: Américo Lobo Leite PereYa, Jos6 Cesh- 
rio de Faria Avim e Joaquim FeIicio dos Santos. 

As sessões preparatbrias do Senado realizaram-se a partir de 4 de 
novembro de 1890, no mesmo PalBcío do Conde dos Arcos em que funcionou 
o Senado do império - e onde viria a funcionar a Faculdade Nacionai de 
Direito -, sob a presidência de Joaquim Felfcio dos Santos, de Minas Ge- 
rais. E a 15 de novembro instalou-se a Assemblhia Constituinte que votarfa 
e promulgaria a Constituição de fevereiro de 1891, dispondo, no seu arti- 
go 30, que "o Senado compõe-se de cidadáos elegiveis nos termos do art. 26 
e maiores de 35 anos, em número de três Senadores por Estado e três pelo 
Distrito Federal, eleitos pelo mesma modo por que o forem os Deputados"; 
mandato de nove anos, com renovação de um terço trianualmente. 
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A proposta de eleição pelas Assemblkias não vingaria, pois. E o mesmo 
nllimero por unidade era a imposição do principio federativo que a Repúbli- 
ca Brasileira adotou, copiado da Constituiçáo americana, e já transposto 
ao México e A Argentina. Federação que quase não funcionou - vale di- 
zer -, porque, como assevera Osvaldo Trigueiro, o "intervencionismo 
anulou a autonomia política que a Constituiçáo atribui a todos os Estados, 
e, com isso, matou o federalismo pelo menos em relação As pequenas 
unidades". Mas Federação necessriria apesar de tudo. Se a autonomia do 
Estado não 6 completa, o é ao menos em parte. E o tempo h& de corri& 
os desrespeitos e as distorções. A cultura e a educação politicas hão de 
fazer prevalecer o princípio. E esta esperança 8 permanente, confiando-se 
na imposição constitucional, de que não podem ser admitidas emendas cons- 
titucionais que busquem abolir a Federação (art. 47, $ lo, da Carta em 
vigor). 

O bicameralismo que existia no Império foi, assim, mantido. E isto B 
um bem. Uma Casa pode corrigir os excessos da outra. Defendendo-o, disse 
Carlos Maximiliano que, "as grandes assembléias, hs vezes mais que os 
indivíduos isolados, sáo sujeitos ao contagio de entusiasmo e de 6di0, ao 
domínio de fortes paixões. Grandes condutores de homens avassaiam a 
corporação, pelo seu talento, atilamento, eloqüência ou audácia". João Man- 
gabeira, que acabaria Senador pela Bahia, combateu, a certa altura da vida, 
o bicameralismo; chegou mesmo a declarar que a Federação não obrigava 
a tanto, citando o exemplo do Canadá. E sempre o argumento de que a 
votação em uma Ciimara apenas apressa o baixar da lei. Mas isso não é 
de ser levado em conta, a pressa não conduz ao aperfeiçoamento. E há 
recursos regimentais para o apressar das deliberaçhs. O bícameralismo 
tem sido, assim, um bem nas nossas instituições. Foi no Império, mesmo 
com os Senadores nomeados e vitalicios; tem sido na Rephblica. 

Sob o regime da Constiituiçãa de 1891, o Senado foi uma grande Casa. 
De alto nlvel. De debates elevados, I3 ler os seus Anais. Ao tempo de 
Floriano, contra o intervencionismo de Hermes, pela entrada na guerra 
de 14, na djscuss5o da Reforma Cunstitucionai, nas campanhas sucessbrias. 
E meditar nas atuações na tribuna, e fora dela, de Rui Barbosa, de Campos 
SaUes, de Prudente, de Pinheiro, de Epitácio Pessoa, de Quhtino Bocaiúva, 
de Wandenckolk, Rarniro Barcelos, de Cesário Aivim, de Amaro Cavalcanti, 
de Saraiva, de Barbosa Lima, de Lauro Sodré, de Colares Moreira, de Fblix 
Pacheco, de Francisco SA, de Toma Acioli, de Tavares de Lyra, de Tobias 
Monteiro, de José Augusto Bezerra de Medeiros, de Coelho Lisboa, de 
Rosa e Silva, de José Maria Belo, de Costa Rego, de Martinho Garcez, de 
Graco Cardoso, do Gilberto Amado, de Manuel Vitorino, de Lub Viana, de 
Seabra, de Nuniz Sodré, de João Mangabeira, de João Luiz Alves, de Costa 
FSgueiredo, de Sddanha Marinho, de Aristides Lobo, de Silva Trovão, de 
Alcino Guanabara, de Irineu Machado, de Paulo de Frontin, de Sampaio 
Correia, de Rodrigues Alves, de Francisco Glictirio, de Washington Luiz, de 
Manoel Vilaboirn, de Afonso da Camargo, de Luiz Ddfino, o poeta, de Celso 
Bayma, de Ramiro Bacelar, de Vespacio de Abreu, de Flores da Cunha, 
de Joaquim Felicio dos Santos, de João Pinheiro, de Raul Soares, de Aut& 
nio Carlos, de Bemardes, de Olegário Maciel, de hopoldo Buihões, de 
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Amarai Coutinho, de Azeredo. Nesse periodo, chamado de Repdblica Velha, 
320 figuras integraram o Senado e, delas sb tres não nasceram no Brasil: 
Aiancar Guimarães, na Argentina, Celso Bayma, no Paragud, e Antbnlo 
da Silva Paranhos, em Portugai. 

Sobre esse przriodo, diz Tavares de Lyra: 

"Enganam-se aqueIes que afirmam ter sido o Senado uma assem- 
Méia oligirrpuica. Pela ConstitQáo de 1891, de 63 era o número 
de seus membros e, como foi de 320 o níimero dos que por ele 
passaram nas quatro primeiras dbcadas da Repirblica, o que se 
segue 4 que sua renovação se operou com relativa freqllencia. 

Houve Senadores que foram reeleitos ou receberam a investidura 
em mais de uma legislatura? Sim. Mas estes constituíam legítimas 
expressões de nossas elites dirigentes ou grandes forças partl- 
abrias. Chamavam-se Lauro Sodré, Gomes de Castro, Francisco 
Sh, Pedro Velho, Epitácio Pessoa, Rosa e Silva, Gonçalves Ferreira, 
Rui Barbosa, Severinú Vieira, Seabra, João Luiz f i e s ,  Quintfno 
Bocaiúva, Nilo Peqanha, Frontin, Campos Sales, Feliciano Pena, 
Lauro Müiler, Pinheiro Machado, Leopoldo Bulhões, Joaquim 
Murtinho, Azeredo, tantos outros, que honrariam, em qualquer 
parte, as mais cultas assemblbias politicas. 

Fato que não deve ser esquecido B que as portas do Senado jamais 
se fecharam sistematicamente aos homens de valor comprovado. 

Não havia entre des incornpatibiudades radicais. Multos dos sa- 
crificados num momento dado por circunst%ncias úcasionals tive- 
ram a fortuna de ver realizadas mais tarde suas aspirações, sim- 
plesmente porque souberam esperar com paciência sua vez.. . 
Conquanto o regime presidencial não seja propicio a ciauddosos 
surtos de eloqiiência parlamentar, a verdade é que, com ele, não 
foram e não são poucos os oradores, cujos discursos abrilhanta- 
ram e abrilhantam as pbginas de nossas antoIogias politicas e 
literárias. 

No tocante ao nível intelectual do Senado daquele tempo, o que 
se pode e deve dizer 6 que foi uma assembléia verdadeiramente 
ilustre, sem embargo da insuficiência cultural de alguns, em pe- 
queno número, que o integraram acidentalmente em horas de cri- 
ses passageiras." 

João Mangabeira que foi Senador nesse periodo, vdhú defensor do 
unicameraiismo, diria, apbs deixar a C%mara Alta: 

"O Senado, em que pese aos extremistas, não desmereceu do 
Brasil. Honro-me de ter a ele pertencido. Foi uma instituição 
grande do Império e maior na República." 
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E não desmereceu realmente. E repassa., um a um, os grandes nomes 
que o compuseram. Entre todos, porhm, h6 um, cuja voz se aiteúu acima 
até da sua Casa - se possfvel -, dominando o Continente e chegando 
a Haia, "o decurião da liberdade e da lei", como disse Luiz Viana Filho - 
Rui Barbosa. O estadista da República, segundo João Mangabeira, e não um 
dentre tantos. 

A revolução de trinta dissolveria porém este Senado tão alto. E resta- 
belecida a prática democrhtica, a Constituição de 34 faltaria 31 tradição 
brasileira. Era a tendência unicameralista do mundo, ap6s a Primeira Gran- 
de Guerra Mundial. Era o advento do comunismo, o primeiro passo contes- 
tador da democracia, a que se seguiriam o fascismo e o nazismo. Era a 
crise da democracia, que se instalava. Era a decadência da democracia, não 
aceita por George Burdeau, constatando embora que "o declinio da Parla- 
mento é hoje um tema banal da literatura política". O declhio desse Poder, 
entretanto, é uma consequ4ncia da decadência democrática. O fortaleci- 
mento do Executivo 6 uma decorrencia dos exemplos, no mundo, do poder 
pessoal, ou da pressa desse mesmo mundo, onde att5 o parlamentarismo se 
deforma, como na França. O tenentismo brasileiro - os Tenentes de 30 -, 
coadjuvado por juristas como Levi Carneiro, passou assim - a importação 
de idéias -, a se bater pela supressão do Senado, na Constituinte de 34: 
Alcbntara Machado, paulista, enfrentou uma luta, quase sozinho, contra 
o retrocesso. Bataihou ardentemente. O Senado foi entáo mantido, mas 
como 6rgão de coIaboragão da Câmara dos Deputados, que "exercia o Poder 
hgjslativo". As suas atribuições passaram até para o capítulo V da Coor- 
denação dos Poderes, arts. 88 e seguintes, com dois representantes por 
Estado e pelo Distrito Federal, eleitos mediante sufrágío universal.. . (Os 
b icos  eleitos neste perlodo, aliás, o foram pelas Assembléias Estaduais, 
conforme determinava o art. 30 das Disposiçóes Transitbrias). Seria melhor, 
todavia, não ter existido o Senado dessa quadra. Nem mesmo ao funcionar 
como sessão Permanente, no intervalo das sessões Iegislativas, esteve a 
altura, ao deliberar sobre prisão de Deputados. A Constituição de 1934 s6 
viveria porém, ati5 1937, com a implantação do Estado Novo, e a outorga 
de nova Carta. 

Esta Constituição, decretada, dispunha no seu art. 38 que "o Poder 
Legislauvo é exercido pelo Parlamento Nacional com a colaboração do 
Conselho de Economia Nacional e do Presidente da República" - do Pre- 
sidente da Repúblíca, Senhores Senadores! - e a independência dos Pode- 
res? E no § 19 do art. 38, que "o Parlamento Nacional compóe-se de duas 
Cgmaras: a CAmara dos Deputados e o Conseiho Federal". Este Conselho 
Federal - art. 50 - deveria ser composto pelos representantes dos Es- 
tados, um por unidade, eleitos pelas Assembléias, e de dez membros nornea- 
dos pelo Presidente da República.. . Nomeadas! Ficaria o exemplo dos 
Bulicos do Zmp4rio. . . Este Parlamento - mesmo este -, nunca funcionou; 
6 que o artigo 187 submetia a Constituição outorgada a um plebiscito que 
nunca se realizou. Ficou, assim, o dito pelo não dito; ou o disposto pelo 



não disposto. Mesmo apbs ser baixada a Lei Constitucional nP 9, de 28 da 
janeiro de 1945 que alterou a Carta em vigor, e onde se dispbs que o 
Conselho se comporia apenas de representantes de cada Estado e do Dis- 
trito Federal, dois por unidade, e eleitos pelo sufrágio ãireto. O Senhor 
Getúiio Vargas sentia, jB entáo, a proximidade do fim do seu periodo ditato- 
rial. A 12 de novembro de 1945, jb deposto o ditador, o governo presidido por 
JosB Unhares baixou a h i  Constitucional nP 19, pela qual os representantes 
efeitos a 2 de dezembro, diretamente, Deputados e Senadores, reunir-seiam 
no Distrito Federal, sessenta dias apbs as eleições, em Gssembl4ia Cons- 
tituinte. E voltaria o Senado, não mais o Conselho Federal, previsto na 
Carta de 37. 

Fui um dos eleitos a 2 de dezembro de 1945, Deputado pelo Bahia, 
participando, assim, da elaboração da Constituição de 1946. Orgulho-me 
disso, Senhores Senadores. Foi uma Assembldia de grandes valores, Por 
mais de uma vez, subi ao sdão do Palácio Tiradentes, onde se reunia a 
Grande Comissão. E que debates ali se travaram! Vibrantes em muitas 
oportunidades; aitos sempre. E a Constituição que votamos restabeleceu o 
Poder Legislativo - com ligeiras inovações -, da Carta de 91. O Senado 
de novo com três representantes por Estado e pelo Distrito Federal, eleitos 
diretamente. Mandato de oito anos, com renovação de quatro em quatro, 
quando das eleições dos Deputados. E, depois de 25 anos bem vividos, na 
Chrnara, servindo sempre o País e aprendendo muito, passei ao Senado, 
ao Senado de hoje, onde, mal cheguei, mereci a honra de integrar a lide- 
rança da maioria. As duas Casas não tem contudo a mesma fionamia. 
Posso dar um atestado de minha vivéncia. A Câmara dos Deputados 4 
mais vibrante, mais iigil, agitada por vezes, onde a minha tranqailidade 
temperamental era uma exceção; o Senado mais sereno, mais equilibrado, 
uma espécie de abafador de vozes, moderado. Com uma moderação entre- 
tanto, que não o torna omisso, ausente na anáiise dos problemas nacionais, 
no enfrentar os problemas politicos. No debater, a grande função dos 
Parlamentos de hoje. Onde tem assento ex-governadores e ex-ministros 
que trazem, a n6s outros, a experiencia da vida brasileira; professores e 
profissionais liberais que chegam A idade madura, amadurecidos pelo estudo 
e pda observação dos fatos sociais. Senado, este, que é alto, grandioso, 
onde me sinto apequenado, O Senado de 46 para cA 6, praticamente, o 
dos nossos dias. Presente aos olhos e aos ouvidos da Nação. De praticantes 
da democracia, que não morreu, nem pode morrer. A crise do Legislativo 
do mundo moderno Q enfrentada por nbs, de hoje, com determinação. 
Somos um poder que não se mata, nem se pode fazer sossobrar. E que A 
hora em que sossobrarmos, não haver6 mais liberdade, nem mesmo Nação. 

O Senado de hoje 6 o nosso Senado. De 48 para ch sua fisionomia 
15 quase a mesma. Agitado e m  alguns instantes, sereno em outros. E creio 
que não estarei esquecendo ningubm, nem a ninguém diminuindo, ao des- 
tacar como sfmbolo desta quadra, uma figura que vem de longe e continua 
a mesma. invariavelmente a mesma. Conscientemente democrata. Traüicfo- 
ndmente liberal. Patrioticamente nacionalista, De uma democracia evo- 
luiria, de um liberalismo arejado, de um nacionalismo de p6 no chão. E 
este simbolo é Daniel Krieger. 



Sesquicentenário do Senado 

S~SSBO solene de 6 de  maio de 1976 

Senhor Presidente, 

Senhores Senadores: 

Tem-se afirmado - e tantas vezes repetido -, que povo indiferente 
às suas tradições histdricas é povo sem alma. 

Olvidar-se exemplos legados pelos Maiores, sem enumerh-10s como 
paradigmas e estímulos h geração conternparanea, pode descarac- 
tefizar espiritualmente uma nação, impedindo, de modo irremediável, que 
a posterioridade continue a preservar os mais nobres e puros sentimentos 
de uma gente. 

Os acontecimentos épicos, as lutas pela emancipação polItica e aco- 
nBmica, o desenvolvimento social, a formação étnica, cultural e religiosa 
de uma comunidade, tudo isso não pode deixar de ser permanentemente 
lembrado pelos porvindouros nos paises cultos e civilizados. 

Fiel a esta diretriz, inquestionavelmente das mais sábias e meritórias, 
é que o Senado Federal comemora, hoje, na imponência e no brilho desta 
solenidade, o Sesquicenterrbrio de sua efetiva instalação no Brasil. 

Não se diga, porhm, que a reverência devida aos que nos antecederam 
cinge-se ao simples realce cronológico de um evento reconhecidamente 
significativo. 

Ao contreirio, ela se amplia na constante reiteração do nosso sincero 
apreço aos que concorreram, pelas admiraveis lições ministradas, para a 
projeção de nossa Pátria e o conseqüente prestígio de seus filhos. 

Tanto isso é verdade que, com elogihvel freqüência, aqui são repro- 
duzidas, por exemplo, passagens de discursos lapidares de Rui e de Na- 
buco de Araújo, de Paranhos e Prudente de Morais, numa reafirrnação de 
prop6sitos altamente salutar, que mais nos conscientiza dos nossos pesa- 
dos encargos como representantes populares. 



E se rnedit8ssernos, com maior assiduidade, sobre os memor8veis pro- 
nunciamentos que os nossos Anais registram inapagavelrnente, n ã o  h& dú- 
vida de que ainda mais se arraigaria em todos n6s o lmpeto de propugnar, 
com redobrado ardor e tenacidade, em prol dos ideais dernocrAticos e de 
tudo quanto encarne as nossas outras mais legitimas aspiraçbes. 

Os primbrdios da vida parlamentar brasileira remontam a 3 de ma10 
de 7823, quando se instalou, sob os aplausos da opinião pública do Pals, 
a Assembldia-Geral Constituinte e Legislativa, 

Integravam-na as maiores expressões da intelectualidade, do clero e 
da polltica na @oca, recrutadas entre quantos jB evidenciavam esplrito 
de liderança e lastro cultural, alicerçado quase sempre em nações euro- 
pdias. 

As diretrizes liberais, tão em voga na Velho Mundo, inclusive em Por- 
tugal, haveriam de empolgar os nossos primeiros Deputados, levando-os 
a transplantá-las para os debates que principiaram, em pleno Brasil mo- 
nhrquico. 

A Assembleía, de duraçao efbmera, veio a ser dissolvida por um ato 
de força do Imperador, inconformado sobretudo com os rumos das dis- 
cussbes travadas em torno de nossa primeira Constituição. 

A perplexidade gerada em decorrhnciã da atitude de arbltrio de 
Pedro I jamais concorreu para arrefecer a entusiasmo dos membros da 
Constituinte, embora tivessem sido todos eles despojados do mandato 
representativo. 

Os Ilberes e estadistas das tr8s dbcadas imediatas eram, exatamente, 
os que haviam tomado assento na Assemblbia de 1823, passando a ocupar 
no cenhrio polltico-administrativo cargos de Ministros, presidentes de Pro- 
vlncias e figurantes do Conselho de Estado. Este, instituldo em fevereiro 
de 1822 e extinto um ano depois, funcionou, com outra pequena interml- 
tbncla, ate 1889, serido ouvido em questbes essenciais do Irnpbrio, como 
na escolha dos Senadores e na dissolução das Camaras. 

O Senador Paula e Sousa cognominava o Conselho de Estado como 
o "Quinto Poder", apontando "a influência direta que exercia nos conse- 
lhos reais e indireta na elaboração a sanção legislativa". 

Junto a Dom Pedro I(, o Conselho atuou preponderantemente durante 
todo o seu longo reinado. 

H& quem diga, Srs. Senadores, que a Constituinte de 1823 desperdiçou 
grande parte da exIguo tempo de que dispbs com a abordagem de assun- 
tos fúteis, sem qualquer vlnculo com os interesses da nacionalidade. 

Refutando essa conceituação, pesquisadores isentos atestam como 
dos mais proflcuos o labor então realizado, pois no instante em que ocorria 
a díssoluçiio, o projeto constitucional estava elaborado com os seus 250 
artigos e a votação Incidia sobre o de nQ 23. 

AIBm disso, no que tange i3 legislação ordinaria, ]h haviam sido apro- 
vadas seis proposiç8es, versando sobre: 
- o modo de promulgação das [eis; 
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- a extinção do Conselho de Procuradores-Gerais das Províncias; 
- a proibição da nomeacão de Deputados para empregos pijblicos; 
- a revogação do AlvarA de 1818 sobre sociedades secretas; 

- a seleção das leis portuguesas que permaneceriam em vigor; 
- a instituição do Governo das Provincias por presidentes nomeados 

pelo Imperador. 

O Barão Homem de Melo, em monografia editada no ano de 1863, 
assinala, em defesa da AssemblBia que: "periodo nenhum da História do 
Brasil tem sido tão desfigurado, Iãa desapiedadamente caluniado, como o 
da Constituinte". 

Mencione-se, por sua extraordinaria expressividade histórica, a preo- 
cupação dos nossos primeiros Deputados no sentido de transferir-se a 
Capital para o centro do nosso vasto território, numa cidade que se funda- 
ria sob a denominação de Brasilia. 

Ali& a faina incessante a que se entregou a Assembléia-Geral Cons- 
tituinte e Legislativa jCi foi exuberante e elogiosamente posta em relevo 
quando do transcurso, em 1973, do Sesquicentenhrio de nossa vida parla- 
mentar. 

Naquela auspiciosa oportunidade, o Congresso Nacional, realçando 
esplendorosamente o magno evento, rendeu a homenagem de sua admira- 
ção e saudade aos que entre nds primeiro se investiram no Grduo desem- 
penho da representação popular. 

Somente a 6 de maio de 7826 - e não a 3 de Maio, data constitucio- 
nal -, sob as vistas atentas da coletividade patria, deu-se a instalação do 
Poder Legislativo do Imp8rio. 

No dia seguinte ao do juramento da Carta Constituciona! de 25 de 
Março de 1824, Dom Pedro I baixou decreto mandando proceder eleições 
para "a AssemblBia simplesmente legislativa", as quais se realizariam da 
conformidade com instruções elaboradas pelo Ministro João Severiano 
Maciel da Costa. Nos termos das aludidas Instruções, far-se-ia a escolha 
náo apenas dos Deputados, mas tambem dos Senadores e dos membros 
dos Conselhos-Gerais das Províncias. 

O artigo 90 da Constituição então vigorante, no que concerne ao 
processo eleitoral, adotava o sistema indireto. 

Em razão disso, seriam conhecidos, inicialmente, os "eleitores de 
parbquia", nas vdrias freguesias, efetivando-se o ato eleitoral, apbs a ce- 
lebração de missa na Igreja Matriz. 

Jh devidamente nomeados, esses eleitores juntar-se-iam nas "cabeças 
de distritos", quando os seus diplomas seriam validados, ensejando a que 
compusessem o Colegio Eleitoral. 

Antes das demais, verificar-se-ia a eCelç4o dos Senadores, por listas 
Mplices, das quais Dom Pedro I escolheria, soberanamente, o tarço de sua 
totalidade. 



No dia seguinte, processar-se-iam a eleição dos Deputadas e, logo de= 
pois, a das membros dos Conselhos-Gerais da Provlncia. 

Assim foram escolhidos os legisladores ordinsrios, que passaram a 
aguardar a convocação do Poder do qual participariam. 

Sua Majestade invocou, entretanto, pretextos vhrios para justificar a 
procrastinaçiío do inicio de funcionamento da CBmara dos Deputados e 
da Camata dos Senadores. 

A16 mesmo a prechria situação do Tesouro foi alegada, na ocasi&o, 
para explicar o desinteresse imperial pelo surgimento do Poder Legislatl- 
vo no Pais. 

A definitiva composição do Senado somente foi oficializada por De- 
creto de 22 de janeiro de 1826, assim redigido: 

Nomeia 08 Senadores do Impdrlo, wgunôo # I k t i ,  
enviadas das Provlnclas. 

Tendo subido A minha imperial presença as listas das Provtnciss 
do Imp6rio para a nomeação dos Senadores: 

Hei por bem, tendo ouvido o meu Conselho de Estado, nomear, 
na forma do 5 i? do art. 101, tit. 50, da Constituição do Impdrlo, 
os que constam da relação que com este baixa assinada pelo 
Barao de Cages, do meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negdcios da Guerra, encarregado interinamente dos do Impé- 
rio. O mesmo Ministro e SecretBrio de Estado o tenha assim en- 
tendido 0 faça executar com os despachos necess8rios." 

Como não haviam sido criadas as Provfncias do ParanB, do Amazonas 
e do Acre, não hi4 evidentemente menFão a seus Senadores na relaç3o 
seguinte, dos primeiros componentes do Senado, que desta forma se 
distribuíram: 

CISPLATINA - um 
RIO GRANDE DO SUL - um 
SANTA CATARINA - um 
SAO PAULO - quatro 
MATO GROSSO - um 
G OIAS - um 
MINAS GERAIS - dez (a maior bancada) 
RIO DE JANE\RO - quatro 
ESPIRITO SANTO - um 
BAHIA - seis 
SERGIPE - um 
ALAGOAS - dois 
PERNAMBUCO - seis 
PARAIBA - dois 
RIO GRANDE DO NORTE - um 
PIAUf - um 
MARANHAO - dois 
PARA - um 



- quatro, que eram os Senadores Do- 
mingos da Mota Teixeira, Pedro Jose 
da Costa Barros, João Antonio Ro- 
drigues de Carvalho e o Visconde 
de Aracati. 

Afinal, tr8s meses apbs a nomeação dos Senadores, Sua Majestade 
deliberou, atravbs de Decreto firmado a 25 de abril, convoc8-10s e aos 
Deputados para o efetivo inicio das tarefas parlamentares. 

Segundo Hamilton Laal, em sua "Histbria das Instituições Políticas do 
Brasil", ". . . logo no inicio o Legislativa curvava-se ao Executivo: a aber- 
tura da Assembléia não teria lugar a 3 de maio, data constitucionat, mas 
sim, a 6 de maio de acordo com a doutrina imperial". 

Para Dom Pedro I, em sua "Fala do Trono", iria ele "defrontar-se com 
um poder soberano" e haveria de presidir "a harmonia entre os poderes 
políticos". 

Inaugurara-se o Legislativo, que, a exemplo da Assembléia Constituin- 
ie de 1823, haveria de ser "o desaguadouro das arbitrariedades do Mo- 
narca, o refúgio dos oprimidos e a caixa de ressonilncia dos sentimentos 
brasileiros". 

As atividades parlamentares propiciaram a afirmação de autanticas 
vocações para a vida politica em quase todos os 50 representantes que, 
sob a presidencia do Visconde de Santo Arnaro - eleito pela Província do 
Rio de Janeiro -, foram os primeiros ocupantes das cadeiras senatoriais. 

Se nos fosse possivel compulsar, com freqüência, o apanhado das 
discussões desenroladas no Plenbrio da antiga Câmara do Senado ou, 
mais hodiernamente, no do Senado Federal, não há dúvida de que have 
riamos de haurir ensinarnentos valiosos, de imensur8vel relevancia para a 
consolidação dos nossos anseias democr4ticos. 

Nele seria encontrado, por exemplo, o debafe suscitado no ano de 
7829, em torno da liberdada de imprensa, quando se examinava projeto 
que dispunha sobre "abusos da liberdade de exprimir os pensamentos por 
escrito, ou palavra, e suas penas". 

Nos v8rios volumes de que se compõe a obra editada pela Mesa do 
Senado, quando Presidente o eminente Senador Petronio Portella, intitu- 
lada "0 Parlamento e a Evolusão Nacional", os seus organizadures, Jose 
Hondrio Rodrigues e Leda Boechat, com a colaboração de Octaciano No- 
gueira, transcrevem discursos e intervenções que, ainda hoje, poderiam ser 
repetidos, porque continuam atualirados os conceitos neles emitidos. 

O MarquBs de Caravelas (vol. 2 - Tomo I), fixando-se no exame do 
projeto de le i  referido, afirma em sua oração: 

"O direito que cada um tem de comunicar os seus pensamentos 
é natural ao homem; a Constituição não lhe dB o que ele já 
possuía, mas garante-o. Assegurar, porem, que a cornunicaç30 
dos pensamentos não será proibida, estb feito já por um artigo 



muito mais forte do que o desta Lei, isto 6, por um artlgo da 
Constituição." 

Por sua vez, Almeida e Albuquerque, seqiienciando a apreciaqão do 
tema, enfatiza em seu aparte: 

"Achei muito ajustadas as reflexões do nobre Senador que acaba 
de falar. NSio se deve opor embaraços ao homem que queira es- 
crever sobre este ou aquele ponto; e se agora legislamos assim, 
B pelo perigo de se poder derribar ainda o nosso sistema. Logo 
que ele seja bem consolidado, deve ser livre a qualquer cidadao 
escrever sobre a forma de Governo." 

E o MarquBs de Queluz, no final de uma brilhante Intervencão, asse 
verou enfaticamente: 

"A liberdade de imprensa 6 o sustent8culo dos Governos consti- 
tucionais, 6 o veiculo de felicidade de toda a sociedade, porque 
daqui t3 que vem as luzes a todo o Irnpbrio; o contrhrlo 6 impor 
aos homens uma mordaça para não falarem." 

Que notbvel sensibilidade para a elucidação percuciente de quesths 
deste porte já demonstravam tão cabalmente os nossos antecessores nesta 
Casal 

Como inesgothvel fonte de inspiração para as lides polltico-parlamen- 
tares do presente, os Anais do Senado reúnem discursos primorosos, na 
anhlise dos quais encontrarlarnos deleite pata os nossos espiritos e for- 
talecimento para a nossa fB civica. 

Se pretendemos efetuar pregação, nesta tribuna, em prol das llberda- 
des pijblicas, por exemplo, que luzeiro melhor poderia nos servir de guia 
do que um dos inesqueciveis discursos de Rui Barbosa aqui proferidos? 

E se desejamos fazer a apologia da inflsxivel observdncia da ordem 
j~rldica, que bibliografia mais abalizada poderiamos encontrar do que a 
deixada por Milton Campos, nos seus magistrais pronunciamentos neste 
Plenhrio? 

Em 1926, funcionando jB no Palácio Monroe, cuja demoliçb constitui 
um elavadlssimo tributo que se paga modernização do Rio de Janeiro, o 
Senado festejou a 6 de maio, o centenário de sua instalaçao, em meio a 
uma reuni%o pomposa na qual foram relembrados, com emoçao, os episó- 
dios de maior grandeza de toda a sua trajetbria de cem anos. 

O Senador EstBcio Coimbra, presidente da Casa, ao anunciar as fina- 
lidades da SessZio Extraordintlria e Solene, fê-lo com o enaltecimento da 
instituição, afirmando: 

"Náo era possível que passasse despercebida e sem relevo a data 
memor6vel em que, pela primeira vez, a soberania da Naçllo 
constitu{da se exerceu em terras do Brasil. Por isto resolvi con- 
vocar esta sessão extraordinhria para comemorar, sem ourop8la 
factlcios, mas na discreção deste augusto recinto, pela palavra 
de um dos nossos mais ilustres companheiros, o Senador Lauro 
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Sodre, o grande acontecimento que instituiu em nossa Fdtria a 
regime representativo pelo sufrhgio." 

E assomou 2t tribuna Lauro Sudre, discípulo dileto de Benjamin Cons- 
tant, orador e publicista consagrado que, por duas vezes, esteve B frente 
dos destinos de seu Estado natal, o Par& 

Nas suas palavras iniciais, mencionou o "rude golpe de arbítrio" 
sofrido pela soberania nacional quando, a 12 de novembro de 1823, Dom 
Pedro I deliberara extinguir a Assembléia-Geral Constituinte e Legislativa, 
instaurando um regime de absoIutismo. 

Depojs de comentar as principais ocorr8ncjas que marcaram a exis- 
tencia do Senado na Monarquia, confrontando-as com as verificadas sob o 
regime republicano, SodrB ressalta o valor inestimável do voto popular, 
comparando-o com a escolha vitalícia, efetuada anteriormente pela simples 
vontade do Imperador. 

E assevera no seu longo discurso, fartamente divulgado na Bpoca: 

':Entre o Senado da Monarquia, onde tão conspícuos varões usa- 
vam os títulos com que hoje nos sentimos nós sobremaneira hon- 
rados e o Senado da Repijblica, a lei traçou linhas de separação 
em face da Assembléia do Irnptlrio, cujos membros eram vitalícios, 
dependendo a sua eleição, antes de tudo, da vontade do imperan- 
te, a Cãmara senatorial da República, genuinamente democrhtica, 
efeitos os cidadãos que a compõem pelos votos do povo, sem 
nada que faça lembrar os lordes e os pares das antigas monar- 
quias." 

Há cinqüenta anos atrds, se emprestava enorme ênfase ao sufrhgio 
emanado diretamente da massa de votantes! 

E se esta concepção, já h6 tanto tempo, se cristalizara como conquista 
inalienável, B injustific8vel que, ainda hoje, inexista um consenso indiscre 
pante quanto $I excelência dessa modalidade de escolha. 

Machado de Assis, no exercicio de funções pertinentes ao jornalismo 
político, foi incumbido de acompanhar, para o seu jornal, os trabalhos 
levados a efeito no Zimbito do Senado. 

Aquela época, a imprsnsa concedia generosos espaços à rotina par- 
lamentar, promovendo o registro obrigatdria dos fatos pollticos ocorridos 
nas duas Casas Legislativas. 

E na Revista do Instituto Hislárico e Geogrdfico, editada em 1909, 
Tomo LXXI, por proposta de Euclides da Cunha, foi publicado, com apre- 
sentação do Conde Afonso Celso, um estudo do autor de "Dom Casmurro", 
sob O t[tu/o O velho 

Indicado pelo Diário do Rio, como redator encarregado de efetuar a 
cobertura do dia-a-dia do Senado, Machado d e  Assis tinha como compa- 
nheiros Bernardo Guimarães, do Jornal do CornQrcio, e Pedro Luiz, do 
Correio Mercantil, ao lado dos quais assistia, atento, As discussões entre 
Senadores. 
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No seu estilo atraente, concentrava-se, em cada um dos componentes 
da Casa, proclamando-lhes as virtudes e apontando-lhes os senões. 

E sobre a pontualidade e correçBo dos integrantes do Senado, Macha- 
do de Assis eselarecla: 

"Os Senadores compareciam regularmente ao trabalho. Era raro 
não haver sessHo por falta de quorum." 

Enfocando o crepusculo do domfnio conservador, deteve-se na inde- 
pendencia do eleitorado da capital, cuja manifestação ainda hoje continua 
a ser temida, a ponto de obslacutizar-se o restabelecimento da autonomia 
polltica da principal cidade de nossas Unidades Federativas. 

Diz Machado de Assis, em sua famosa crbnica: 

"As eleig6es de 1860, na capital, deram o primeiro golpe na 
situação; se tambbm deram o ultimo, niio sei; os partldos nunca 
se entenderam bem acerca das causas imediatas da prbpria que- 
da ou subida, salvo no ponto de serem alternadamente a violagão 
ou restauraçiio da Carta Constitucional. Quaisquer que fossem, 
entilo, a verdade 6 que as ele@bes da capila! naquele ano podem 
ser contadas cornu uma vitbria liberal. Elas trouxeram A minha 
imaglnaçdo adolescente uma visao rara e especial do poder 
das urnas." 

Evidenciando notbria simpatia por Paranhos, a quem reputava uma 
das clarividentes figuras da vida parlamentar brasileira, chegando a cith-lo 
em Intímeros eplsddios rememorados em sua crdnica, Machado de Assis 
testemunha a elegancia e efici6ncia da atua~8o do brilhante homem pú- 
bllco: 

"Tornei a ver aquele dia, e ainda agora me parece vê-lo. Galerias 
e tribunas estavam cheias de gente; ao salão dos Senadores 
foram admitidos muitos homens pollticas ou simplesmente curio- 
sos. Era uma hora da tarde quando o Presidente deu a palavra ao 
Senador por Mato Grosso; começava a discussão do voto de 
graças!' 

E apbs referir-se ao caminhar de Paranhos em procura da trlbuna, 
continua a narraçao que se pode ler e ouvir embevecidamente: 

"Paranhos costumava falar com moderaçao e pausa; firmava OS 
dedos, erguia-os para o gesto lento e sbbrio, ou então para cha- 
mar os punhos da camisa, e a voz ia saindo meditada e colorida. 

Naquele dia, pordrn, a ânsia de produzir a defesa era tal que as 
primeiras palavras foram antes bradadas do que ditas: "Não a 
vaidade, Senhor Presidente. . ." Dai a um instante, a voz tornava 
ao diapasão habitual e o discurso continuava como nos outros 
dias. Eram nove horas da noite, quando ele acabou; estava como 
no princípio, sem nenhum sinal de fadiga nele, nem no auditbrio 
que o aplaudiu. Foi uma das mais fundas impressães que me 
deixou a eloqüdncia parlamentar." 



ABRIL A JUNHO - 1976 35 

Como este episddio, cujo dirnensionamento ainda mais se elastece em 
função da beleza e simplicidade do escrito de Machado de Assis, nume- 
rosos outros se inserem nos fastos da história parlamentar brasileira. 

Se nos debruçássemos sobre os nossos Anais, não teriamos dificul- 
dade em coligir peças monumentais da nossa aratbria política, das quais 
assimilaríamos edificantes lições de dignidade, de bravura, de patriotismo 
inigualélveis. 

Aliomar Baleeiro, em artigo publicado no Jornal do Brasil, ediçiio de 
73 de maio de 1973, sob o titulo "Parlamento - a democracia no Poder", 
conclui lúcidas considerações sobre os antigos parlamentares na precisão 
deste parágrafo: 

"Enfrentando riscos e sacrifícios, chrceres a exilios, tentando, 
errando e voltando a tentar, eles nos legaram u exemplo da tena- 
cidade na busca dos ideais sem cuja fiarna sagrada a vida huma- 
na não se elevaria muito acima da condi~ão animal." 

Carlos Castello Branco, no dia exato em que se festejava os 750 anos 
da primeira Assembléia dedicou a sua coluna diária ao elogio dos que se 
antregaram ao exercicio da atividade parlamentar no passado. 

E ressaltou: 

"O Parlamento do Império deitou de qualquer forma as raizes 
de uma vida institucional que consolidou no espfrito brasileiro 
o amor liberdade e a consci8ncia dos direitos e deveres dos. 
cidadãos. Esta foi a semente plantada pelos constituintes de 23. 

A semente que deitou raizes e cresceu e tem resistido a suces- 
sivas podas com que, na Repiiblica, se procura estancar essa 
fonte perene de energia libert8ria." 

Sr. Presidente, 
Dignissirnas Autoridades, 
Senhores Senadores: 

Não seria demais indagar, neste instante solenlssimo, se o Senado 
Federal, nos dias atuais, estaria realmente correspondendo h confiança 
da opinião piiblica brasileira? 

Os que detem o múnus senatorial, no ano do Sesquicentenário desta 
Casa, estariam enobrecendo-a e dignificando-a, a ponto de merecer irres- 
tritos enc8mios de nossa coletividade7 

Ou teriam, por acaso, negligenciado no atendimento das nobilitantes 
atribuições oriundas da soberana vontade popular? 

Sem o intuito de pretender estabelecer çimilitude com os que, em 
Bpoca remota ou recente, aqui nos precederam, B de crer-se, porem, que 
os Senadores de 1976 honram - como os que mais o fizeram - as me- 
lhores tradiçaes histdricas gravadas ao longo destes fecundos 150 anos. 

Com a instalação da Legislatura em 1975 e a renovação parcial de 
seus quadros, o Senado Federal, ganhou maior notoriedade ainda, merc6 
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dos acesos debates que passaram a movimentar ininterruptamente os 
seus trabalhos. 

Os prowemas po!fiicos, economicos e sociais foram expostos sempre 
sem tergiversação, contribuindo-se, ora com o apoio desinteressado, ora 
com a critica endrgica, mas elevada, para o seu respectivo equaciona- 
manto . 

A valorosa imprensa do Pais receptivel As candentes mensagens de 
brasilidade e civismo, difundidas em razão dos pronunciamentos da auto- 
ria de Senadores do MDB e ARENA e a discussão pelos mesmos provoca- 
das, passou a dedicar colunas mais extensas de seus jornais, ao registro 
do que aqui quotidianamente transcorre. 

N io  foram poucas as tardes em que as nossas galerias se Iotaram 
de povo, fazendo com que o Senado revivesse momentos gloriosos e todos 
n6s nos rejubildssernos pela reaquisição de uma aura de prestfglo invulgar 
que nos 6 tão grata e confortadors. 

E tudo isso sem que se tivesse alcançado a normalidade instltucional, 
que hoje passou a consubstanciar aspiração irnprorrog8vell na concretiza- 
ção da qual devem envidar esforços todos quantos possuem parcela de res- 
ponsabilidade na condução dos destinos nacionais. 

Naquelas ocasiões mais delicadas da conjuntura polltica que vivemos 
- e elas não tem sido raras, nas últimos tempos -, o Senado, sem 
tangenciar a apreciação das crises, comporta-se com o maior equilibria, 

" serenidade e sobranceria, dando positiva demonstraçáo de maturidade, que 
o faz respeitado atb mesmo pelos que teimam, despropositadamente, em 
negar a transcendencia de sua missa0 na estrutura legal do Pais. 

Vossa Excel6ncia, Senhor Presidente Magalhges Pinto, com a autorl- 
dade que a sua ilibada vida pública lhe confere, ao abrir os trabalhos desta 
SessBo Legislativa, a lo  de março, num discurso saudado com euforia e 
entusiasmo por este outro grande brasileiro, que 6 Franco Montoro, Incluiu 
"a meta democrática" como uma "constante insubstituiveI", dispondo-se a 
persegui-la com a obstinação inerente i3 sua personalidade de Iider politico 
provado nas adversidades. 

Esta meta, Senhor Presidente, nós os do MDB - em nome de cula 
bancada falo -, vimos buscando a duras penas, na esperança de que 
dela nos beneficiaremos um dia, bem próximo, quando a grande e acalenta- 
da coniraiernização democr8tica nos reunir a todos, numa festa que tobus- 
tecer8 as nossas convicçdes, propiciando ao Brasil imperturbévsl paz inter- 
na e projeção bem maior como pot8ncia de aprimorada formaqiio polltica. 

E sob essa animadora expectativa que deflui o SesquicentenBrio da 
velha CBmera do Senado. 

Se essa objetiva fundamental não mais sofrer protelaç80, teremos, em 
função da luta indormida a que nos entregamos, prestado aos nossos 
predecessores a mais comovente manifestação de rlgida fidelidade aos 
princfpios que assinalaram indelevelmente muitas das soberbas lutas do 
passado. 



COLASORAÇAO 

O Senado como Legislativo 

do Distrito Federal 

Pelo art. 42, V, da Lei FundamentaI, é da compet4ncia privativa do 
Senado legislar para o Distrito Federal e nele exercer a fiscallzr~lção 
financeira e orçamentária, com o auxilio do respectivo Tribunal de 
Contas. O art. 17, tambkm da Lei Maior, atribui A mesma Casa do Con- 
gresso a discussão e a votação de projetos de lei dispondo sobre a orga- 
nização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administraçáo do DF. 

Com isso, a partir da Carta de 1967, a representa$& popular de 
Brasília 6 exercida pelos Senadores da República, os quais são eleitos 
em pleita livre, residem na Capital da União, participam da vida da 
cidade - conhecendo-lhe, portanto, as grandezas e as deficiências. 

Para cumprir os aludidos mandamentos constitucionais, o Senado 
possui a Comissão do Distrito Federal, que tem estas funçóes reghen- 
tais: 

I - opfnar sobre: 

a) as proposições legishtivas pertinentes ao Distrito Federal; 
b) o orçamento do DF; 

c) a escoiha do Governador e dos Conselheiros do Tribunal de 
Contas do DF; 

d )  as contas do Governador do DF, oferecendo o respectiva Pro- 
jeto de Resolução; 

e os pedidos de empréstimos, operações ou acordos externos para 
o Distrito FederaI, oferecendo o respectivo Projeto de Resolugão; 

11 - relatar os vetos do Presidente da República a projeto de lei 
pertinente ao Distrito Federai. 
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Vez em quando, surgem nanifestaçcies Iavorkveis à criação do 
Legislativo do Distrito Federal, aut8nom0, especifico, inbgrado p r  
membros eleitos em Bras ik  e nas cidades-sa%Utes. São epiabdlos espo- 
rádicos, talvez ocasionais, que tazem a marca da anseio democrático 
de participação na escolha das lideranças políticas locais. Todavia, h 
maneira das erupções vulctinicas, a postulação regride e desaparece 
com Intermftências. 

Esse fluxo e refluxo é convlte li meditação. Haveria, mesmo, neces- 
sidade de modificação do mandamento relativo ao assunto? Seria ne- 
cessário mudar os rumos definidos a partir da Constituição de 19671 

A Constituição de 1948 previa uma "Câmara eleita pelo povo, com 
funções legislativas". O Senado Federal tinha participação no assenti- 
mento prévio do nome proposto, pelo Presidente da República, para a 
Prefeitura do DF. 

O dispositivo constitucfonal de 1948 foi regulamentado pela Lei nP 
217, de '15 de janeiro de 1948, que entregou a administraqão ao Prefeito 
e a função legiferante 9, "Câmara eleita pelo pavou (art. lQ). 

Ao tratar (Capitulo I) dos brgãos do Cioverno, a Lei nQ 217/48 
dispunha : 

"A&. 59 - O Qoverno do Distrito Federal ser8 exercido pelo 
Prefeito e pela Câmara dos Vereadores, com a cooperaçâia e as- 
sistência dos demais 6rgãos de que trata a presente Lei." 

Toda a Seção i da Capitulo li (arts. 00 a 13) (! dedicada ao Poder 
Legislativo - Câmara dos Vereadores -, composto de "cinqfienta re- 
presentantes, escolhidos pelo sufrágio direta dos eleitores do Distrito 
Federal". 

Cada legislatura durava quatro anos. A CAmars, "independente- 
mente de convocação", se instalava a lQ de abril e funcionava durante 
sete meses, vedada a prorrogação. Podia, sim, ser convocada extraardi- 
nariamente, a requebentÕ de quatro -quintos, pelo menos, dos seus 
membrw ou por iniciativa do Prefeito (art. 13, 8 19). 

Quanta hs leis, tratadaa na Seção II do mesmo Capitulo iI, eram 
da iniciativa do Prefeito e de qualquer membro ou Comissão da C h a r s .  
Ao gestor, contudo, competia exclÜsivolmente s iniciativa das leis perti- 
nentes aos serviços pdblim, ao funcionalísmo, seu sistema de remune- 
raqb e vencimentos. 

O orçamento devia ser aprovado ate o dia 30 de novembro de cada 
ano. Caso contrário, seria prorrogado o orçamento vlgenb. A fiscaliza- 
ção financeira competia h Câmara, com auxílio do Tribunal de Contas 
do Mstrito Federal 

A Lei no 3.751, de 13 de abril de 1960, dis* sobre a o r g ~ ç á o  
administrativa do novo Distrito Federal. O seu a~%. 59 regeu8 o hh 
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apontado da Lei n9 217/48. E, no Capitula I1 (Do Poder Legislativo) , 
Seção f (Da Chmara do Distrito Federal), assinalava: 

"Art. 69 - O Poder Legislativo será exercido pela Câmara do 
Dishrito Federal, composta de vinte vereadores, eleitos pelo 
povo por ocasião das eleições para o Congresso Nacional." 

O funcionamento dessa Câmara, eleita por quatro anos, seria de 
quatro meses, vedada a prorrogação. Competir-me-ia, na conformid8de 
do art. 8Q : 

a) votar anualmente o orçamento, podendo reduzir, porbm nunca 
aumentar, a despesa global proposta; 

b) legislar sobre matérias de competência do Distrito Federal e, 
em carkter supletivo ou complementar, sobre as mencionadas no art. 69 
da Constituição, respeitadas as leis federais que regulam a organização 
administrativa e judiciária do Distrito Federal; 

c) dispor, em regimento interno, sobre a sua organhqão e sobre 
a crkçã;a e provimento de cargos de sua Secretaria; 

d) fixar o salkrio do Prefeito e o de seus prbprios mmbros, no 
Último ano de cada legislatura, para o período da imediata, vedada 
qualquer alteraqão em outra 6poca. 

Todo o procedimento legislatjvo estava regulado, inclusive no to- 
cante à, fiscaiização financeira e à colaboração do Tribunal de Contas. 

A Lei nQ 3.751/%0 jamais foi aplicada, no pertinente ao Poder Legis- 
htivo. interessante é que ela permaneceu na plenitude da vigência 
durante quatro Governos de díferentes tendhcias, mas que coincidiram 
neste ponto de vista: Brasflia deve ser mantida imune à luta política 
local. E justamente neste aspecto, reside toda a controvhrsia que ainda 
nos nossos dias empolga os "defensores dos postulados democrs;ticos", 
corno se intitulam os que querem uma Chmara de Vereadores para o 
atual Distrito Federal. 

O assunto, que vem desde o principio da construção de BrasWa, 
pode ser acompanhado com a tramitaçáo do Projeto de Emenda Cons- 
tituição, nQ 1, de 1959, elaborado pela "Comissão Mista Incumbida de 
Sugerir Medidas Legislativas que Rejplem a Organização Pollticcb 
Administrativa, Legislativa e Judiciária da Futura Capital da Repúbli- 
ca e do Futuro Estado da Guanabara". Ta1 Comissão era presidida pelo 
Senador Cunha Mel10 e tinha como Relator o Senador Jefferson de 
Aguiar. Seus membros eram, mais, o Senador 5oã0 Villasbas; os Depu- 
tados Federais Adauto Liicio Cardoso, Brasilio Machado Neto e Eldt 
Dutra, al6m do ex-Deputado João Machado, na condiçh de membro 
kionorário. 

Logo na primeira reunião, ocorrida no PalBcio da Alvorada, em 
Brasllia, i4.s 15 horas do dia 27 de abril de 1959, a Comissão discutiu o 
seguinte: 

a) o regime juridico do novo Distrito Federal seria regulada por 
via de reforma constitucional, por unanimidade de votos; 



b) a denominação da região de Brasfiia deveria ser "Municiplo 
Federal", nos termos da proposta do então Ministro da J w t i ~ a .  O Re- 
tatar foi contra. Preferiu mesmo Distrito Federal; 

c) o administrador do Município F'ederal teria a denominação de 
Prefeito; 

d )  a função legiferante caberia ao &nado Federal, conforme o 
seguinte texto, rejeitada a proposta do Ministro da Justiça, de criação 
do Conselho de Administração: 

"Art. - O Munfcipio Federal será administrado por Prefeito 
de nomeação do Presidente da República e @do por leis da- 
brndas pelo Senado Federal, na fonna do seu Regimento 
Interno;" 

e) no Edunicipio Federal deveriam realizar-se eleições para Presi- 
dente e Vice-presidente da República. 

Como se vê, em vez de Distrito Federal, a preferência era pela deno- 
mina$& de Municiplo Federal, apesar das ponderaçoes do entiio Sma- 
dor Jeiferson de Aguiar. 

No dia 8 de maio de 1959, o Presidente da Comissão Mista encami- 
nhou dois Projetos de Emenda h Constituiçb, que tiveram como justi- 
ficação o ReIaMrio fornulado. 

Apresentados os Projetos, foi designada Comissão Especial para 
examinh-10s. Ficaram, novamente, como Presidente e Relator, os Sena- 
dores Cunha Mel10 e Jefferson de Aguiar. Este, no Parecer, depois de 
salientar que "a legisZat$o pertinente ao Município Federaí será elabo- 
rada pelo Senado Federal, mantendo-se a nomeação do Prefeito pelo 
Presidente da República'', enfatha : 

"Restringe-se o campo eleitoral e politico, no Municlpio Feãeral, 
aos embates concernentes &a eleições para Presidente e Vice- 
Presidente da República, como medida adequada ao estsbelecf- 
mento do c h a  de tranqüilidade, segurançs e de trabalho que 
dever& reinar no territõrio do Municipio Federal. Os interesses 
de candidatos aos vhrios cargos eletivos consagrados na Cons- 
titui$%, no territúrio do Município Federal, tr81i5tOrnarlm 
aquele ambiente neutra1 e propiciariam lutas, divergências e ù 
patrocínio de interesses - nem sempre louv&veis -, de interes- 
ses individuais ou de grupos em colisão com os mais salutares 
principias que a emenda acoiheu, no sentido do bem-estar 
social, tendo como fulcro a sede do Cbverno, no exercicio 
permanente dos poderes da República." 

O Projeto de Emenda Constituição, n9 1/59 teve Substitutivo. 
Foram mantidas as linhas acima aludidas e, no elenco de campet&ncia 
do Senado Federal, encontravam-se: 

1 )  votar o orçamento e a legislação ordinár?a do Município Fe- 
derai; 
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2) aprovar quaisquer planos ou projetos relacionados com o Mu- 
nicípio Federal, inclusive as suas modificações ou alterações, parciais 
ou totais. 

Em voto separado, na Comissb EspeciaI, o Senador Attilio Vivac- 
qua mostrou a dispensabilidade da reforma constitucional para que se 
votasse "a organização política, administrativa e judiciária de Brasilia, 
Uma vez relegada a condenável inovação de se criar o Município Federal, 
inovação incompatível com o nosso sistema democrático e federativo". 
Insurgindo-se contra "a inovação atentaMria. ao regime democrático e 
federativo", o Senador Vivacqua enf a t h u :  

"O Projeto de Emenda Constitucional nQ I modifica em ponto 
b8sico a organização federativa, substituindo, por uma nova 
entidade denominada Município Federal, a instituição tradi- 
cional que vem da Constituição de 1891 - o Distrito Federal, e 
que é, praticamente, suprimida. 
Não houve, apenas, mudança de denominação, pois o chamado 
Municipio Federal será equiparado ao Território de Fernando 
de Noronha que, ao contrário dos demais Territórios, não dis- 
põe sequer de instituições municipais. 
O Municipio Federal será administrado por Prefeito, de namea- 
ção do Presidente da República e regido por leis elaborcráas 
pelo Senacào Federal, na forma do seu Regimento Interno (art. 
26). Wveu-se o sistema do Decreto-Lei n9 96, de 23 de dezem- 
bro de 1937, do Estado Novo. 

No Munidpia Federa2 rrld se realiazrão eleições para Presidente 
e Vice-Presidente da Repíblica. Nessa restrição do direito de 
sufrágio, imposta aos habitantes de Brasilia, vemos um dos 
mais graves atentados ao sistema de~0crático e republicano. 
Pretendeu-se imitar o moddo do Distrito Federal de Colúmbia, 
reduzido na ConstituiçBo Americana a um espaço morto de 
vida representativa, com seus sleeping citizens. 
Essa anomalia, hoje vivamente combatida, resultou de circuns- 
thclas  históricas especiais verificadas, há quase dois séculos, 
que d e k d n a r m  a necessidade de um sitio seguro e tran- 
quilo para o Governo nascente e a ainda frágil federaçáo norte- 
americana, quando o seu Governo, ameaçado por oitenta sol- 
dadas maltrapilhos e famintos, abandonava Filadélfia e se 
transferia sucessivamente e, tambkm, por falta de garantia, 
para Nova Jkrsei e Anápoiis." 

A candente argumentação de Attiiio Vivacqua, ela própria, fornece 
o elemento basilar da awencia de Câmara de Vereadores no Distrito 
Federal. Ninguém nega que tenhamos apanhado a modelo norte-ameri- 
cano. O essencial 6 que se verifique o funcionamento da administração 
do Distrito Federal, notadamente tranquilo. 



Nem se diga que, em Brasilia, ocorre o fenomeno dos "sleeping 
cttizens". Pelo contrhrlo, a Capital brasileira vive intensamente, não 
as preocupações locais, mas os grandes problemas nacionais. Aqui, na 
sede do Governo, os habitantes parecem tomar fislùnornla especial: inte- 
ressam-se pelas consequ4ncias da geada nos csf- do Sul, úmk~ 
quanto pelas enchentes do Amazonas e aeus afluentes e pelas secas do 
Nordeste. É uma preocupação nacional permanente, constante, dosada 
pelos acontecfmením do Congresso, que dá a tbnica da vida brasilienw. 
Se inexistem os soldados maltrapiihos e famintos, que obrigarasi r, 
Ooverno norte-americano a mudar-se de Filad&lfia, nem por isso 6 de 
se permitir que Brasilia mude D enfoque nacional des suas emoç&s 
pelas manifestações de grupos e interesses locais. Ela 8 a sede do üover- 
no da LTnião e deve manter-se acima das comoções locais, para dar igual 
importância aos fatos ocorrentes em todas as latitudes e longitudes do 
temitório brasileiro. 

Tal entendimento parece o que melhor atende ti condição do nosso 
Pais. E não seria o fato de Brasllia ter o Senado Federal como seu & r g b  
legislatlvo que damentirla o nosso regime democrhtico, republicano e 
federativo. Pelo contrArlo, Braailia foi elevada politicamente. No Senado 
Federal, todos os Estados brasileiros têm o mesmo número de re resen- 
tanh. e, pois, o Brasil que legisla para Brwilla, por Intennfdbo da 
Casa do Congresso, que possui representação IguaiithAa. 

Considero a fórmula encontrada para a Capital da RepubUca c o m  
fndlspensável A tranqüilidade e ik ordem pfiblicas. Aqui se resolvem as 
grandes questões nacionais. Deve, portanto, a vida politics data cidade 
ser a comeqii8ncia do que se passa em relaçáo aos Estados e TeniMrioa 
da Federa@. 

Isso não impede que novos pronunciamentos e proposições sejam 
feitos, mostrando a necessidade de uma Câmara de Vereadores para o 
Dlstrito Federal. Mas seda conveniente atentar-se ao detalhe: o Distrito 
Federal 15 administrado por um Governador. Caberia, no caso, uma 
CAmara de Vereadores? 

Ora, Vereador é para Municfpfo. O Senador Attilio Viwqua con- 
denou a expressão "Municipio Federal", mas queria Vereador para. o 
Distrito Federal. Tal ajuste traria, B certo, o apoio da tradição. Mw, ns 
16glca expendida pelo douto parlamentar, talvez não encontrasse aco- 
Mda. 

Nos nossos dias, é ainda mais irnprbpria uma Câmara de Vereade 
res para o Distrito Federal equiparado a Estado, onde o Qavernador, e 
náu o Prefeito, B a Chefe do Executivo. O Poder Legislativá, no caso, 
seria exercido pela Assembl6ia; portanto, integrada por Deputadoa 

O Senado Federal est8 amplamente capacitado a desempenhar o 
papel que lhe foi dado pela Con~t;1tui@o. É, pelo menos, o que a experi- 
ência tem revelado. 
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ZNTRODUÇAO - Em janeiro deste mo, a União Interparlamentar 
convocou M suas secções de toda o mundo para um encontro em Gene- 
bra. O tema posto era aparentemente singelo: "Quem legisla no mundo 
moderno?" 

Tratava-se de reunir os representantes dos países interessados para 
a permuta de informa@es, de diagnósticos, de sugestões a respeito dessa 
indagação. 

A pergunta, no entanto, imporlava m a  afirmação e uma provoca- 
çáu, e foi formulada nesses temos para descontrair os porta-vozes das 
Casas Legislativas, que, em torno da Mesa de debates, poderiam confiar 
suas queixas pelo desamparo, perplexidade e crescente desprestigio dos 
Parlamentos. 

Ao indagar sobre quem legisla no mundo moderno, já se insinuava 
que, pelo menos, sozinho e sem restrições não o faz o Poder Legislativo, 
apesar da denominação que ostenta. Ninguhrn precisaria esconder a 
reaiidade de seu Pais, pois o tema, na sua apresentação, demonstr~va 
haver dúvidas sobre a fwç3.1 legiferante do Parlamento. 

Esse sentimento de frustração dos parlamentares de todo o mundo, 
que veem esvaziar-se de frnportante tarefa a sua Casa legislativa, cor- 
responde h observação dos cientistas e do próprio povo. Todos verificam 
que o Poder Executivo invade, h& algum tempo, aquilo que outrora era 
intocada hrea sob tranquila soberania do Poder Legisiativo. 



Aqui, em nosso País, procurou-se atribuir tão-só à ~ig8ncia da 
Constituição de 1967 e B sua Emenda no I o declinio do Poder Legis- 
lativo, qumto 8 sua atribuição de votar leis. O fenbmeno seria então 
simples contingencia de uma fase revolucionária, durante a quai se 
permitem alterações profundas na vida juridica. 

O problema, no entanto, não B $6 nosso, pois 6 mundial, e terna 
de nos esforçar para que seja transitbrio, porque assenta sobre neces- 
sidades que o mundo moderno vem criando e para as qu& nossas íris- 
tituições parlamentares não se tinham preparado. 

HiSrc5RICO DA ELABORAÇAO DE LEI - Uma olhada na histhrfa 
da elaboraçh da lei ajuda a compreender essa crise do Poder LegkLa- 
tivo a que a nossa geraçh esth assistindo. 

Na antiguidade, a confusão entre o sagrado e o juridico, com a 
atribuição do direito 9. natureza, com o recanhecimento de que a norma 
provinha de Deus, fez surgir o temeroso respeito às normas, que eram 
obedecidas mais por medo do que racionaùnente. 

d o que aponta Fustel de Cauianges: "0 verdadeiro legishdor entre 
os antigos não foi o homem, foi a crença religiosa que o homem thha 
dentro de si". 

Se a lei valia como manifestação de uma vontade superior, que nãa 
era dada a conhecer a todos, mas só a um ou poucos privilegiadm, eb 
teria de ser revelada & comunidade por esses raros portadores do atri- 
buto especial. 

isso ocorreu com toda a legislação antiga, a começar pelo texto 
de lei mds remoto que se conhece. O Código de HamwAbi seria a re- 
velação de normas divinas, composto de 282 preceitos comunicados pelo 
deus Shamash. 

Assim, não 6 de se estranhar que o revelador das normas, aquele 
que editava as leis, inspirado pelos deuses, para a tarefa de t a m ~  juri- 
dicas as normas, que eram divinas, fosse o imperate, porque por direito 
divino 15 que ele se investia no trono, ou o próprio povo, quando inerdstia 
esse dirigente da comunidade com predicados divinos. 

A história de Roma confirmei a Ifçh proveniente do CSdigo de 
HamurBbi. 

Enquanto na BabilBnia, era o rei quem detinha os poderes da rem- 
hção da norma jurídica, alguns afirmam que em Roma era o prbprio 
povo quem legislava. 



Com Ríimulo foram criadas as ucomit'i curiata", que aprovavam a 
cobrança de impostos, a convocaçGo militar e votavam as leis. Com ele 
tamb6m surgiu o Senado, a quem cabia ratificar as leis votadas pelas 
assemblkias populares. 

Mais tarde, sob Sérvio Túlio, faram instituidas as assembléias popu- 
lares mistas de patrícios e plebeus, que se reuniam no Campa de Marte. 

A essas assembléias é que cabia votar as proposta.$ de leis, mediante 
o uso de pequenas t&buas, que continhm as letras U R (&i rugas - 
como propões) para aprovar, ou a letra A (antiquo jure utor) para 
rejeitar, ou N L ( n m  Iiqwt - náo cheguei a conclusão) para abstenção. 
(cf. Silvio Meira - "Histbria e Fontes do Direito Romanov). 

Alguns autares, no entanto, como Pompdnio, asseguram que a le- 
gislação dos primeiros tempos de Roma, da época dos reis, estava intei- 
ramente nas mãos destes. 

A antiguidade, assim, oscilava entre a democracia direta e a 
autocracia, mas em amb@ as formas a orígem do poder se situava na 
esfera do divino, do sagrado. 

Aquilo que dava autoridade ao legislador era o que se encontrava 
atrás dele - o poder divino. 

Dai, a confusão, no mesmo governante, da autoridade legisiativa 
e da religiosa. Se o reinante era o sumo sacerdote da religião, a ele 
cabia também legislar, porque nada mais estaria fazendo senão revelas 
a vontade das deuses. 

mquanto, pelo reduzido número de cidadãos, podia o próprio povo 
ser chamado a decidir, a democracia direta foi pratlc8vel. 

Ela era possível em Atenas, anterior 9. era cristã, ou nos canW 
suiços. Então, a população não atingia as cifras de nossas megalópolis 
e das nações modernas. Os problemas, ademais, eram restritas 9. área 
de uma comunidade e não tinham repercussão em outras, não se re- 
clamava urgência nas decisões, que podiam aguardar s convocação e a 
reunião do povo, e este se pronundava sobre questões de extrema sin- 
geleza. 

A democracia direta pressupõe simplicidade e esf& para a sociedade 
como a organizaçh vital para a meba - um organismo um pouco 
mais cr>mplicada, aigo mais evoluido, jA não se apropria h estrutura 
adequada ao organisma inferior. 
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Como o Rei 60 representava essa vontade, mas ocupava o cargo 
por delegação divina, e a lei nada mais tinha de divino ou sagrado, s6 
aos Parlamentos 15 que cumpria a elaboragão legislativa. 

Aquela vontade, representada pelos Parlamentos, não era propria- 
mente dos cidadãos, mas da NaçBo, como entidade abstrak, que atribufa 
aos seus nacionais a delegação para eleger os representantes (cf. C a d  
de Malberg) . Essa conceituaçáo do Parlamento como brgão de expressão 
da vontade da NaçCo gowu do mais amplo prestigio no século m, 
mas ainda na metade do atual dculo, Paul Reynaud proclamava na 
Assembléia Francesa: "A França est8 aqui, neste recinto" (cf. Maurice 
Duverger) . Naquele momento, Reynand era o eco do pronunciamento, 
perante aquelít Assemblkia, em 1789, feito pelo Abade Sieyéa, que excla- 
mou: "A voz da legislatua nacional não 8 outra senão a voz do prdprio 
povo f rmc6s". 

DECLfNIO MS LEGISLATIVO? - Depois desse fastigio, em que 
aos Parlamentos cabiam as tarefas mais importantes, vieram eles per- 
dendo a sua hegemonia entre os poderes e, aos poucos, vendo reduzida 
sua participação na elaboração legislativa. 

Contribuiu, para isso, a circunstancia de que o Governo tamb6m 
representava a vontade da nação, porque pelos cidadáos eleito, direta ou 
jndiretamente, e, assim, também podia ser dele a elaboração das leis. 
Afastados os monarcas, do trono ou do governo, passando a simples 
figura decorativa, a divisão dos poderes montesquieuana veio a perder 
o relevo que tinha quando exposta pelo seu autor. 

Alkm disso, o mundo, pelos problemas trazidos pelo progresso, eld- 
gia uma sofreguidão no legislar, um incansável e interminável labor 
legislativo. O fenomeno de mudança, de instabilidade e de pressão tomou 
conta do direfto. Passou-se a viver m a  época em que o passado j& dei- 
xava de orientar o presente, pois diariamente surgiam novas necessida- 
des e diferentes problemas. claro que, para o mundo antigo, o passado, 
em maior ou menor escala, infiuía no presente, e havia um distancia- 
mento menor entre um e outro - o ontem de um século atrb ficava 
mais prrjxirno, correspondia ao minuto anterior da vida moderna. As 
instituiçóes, as numas atravessavam s6culos, pouco se reclamando da 
capacidade inventiva do homem, 

Aos poucos, o mundo veio a orientar-se pelo futuro, querendo enxer- 
gar, alkm do horizonte, o que atava por vir. 

O que era passado, e convinha ao presente, estrstificou-se e j& nem 
se reconhece mais como passado, porque se incorporou h, vida atual. 



Aos poucos, porém, a sociedade vai-se livrando desses valor& do pas8a- 
do, assim como se limpam as coisas da fuligem do tempo. 

Dai, a necessidade de se recorrer à lei, para que esta passasse a 
dominar as coisas novas. 

Zegisla-se, então, a toda pressa para suprir lacunas, cada vez 
maiores e mais frequentes, da legislação, que não pode dirigir tudo 
quanto se passa na sociedade moderna, e rwIama, assim, amiudadas 
a1 t erações. 

Estratificar o direito carresponde, então, a transformh-10 em esco- 
lho para nele fazer tropeçar o tempo, retardar as coisas novas e em- 
baraçar a ânsia criadora do homem. 

Para essa faina legislativa, entendeu-se que os Parlamento8 não 
estavam preparados e, em substitui~h ao carkter sagrado da lei, doar 
tempos primitivos, criou-se o mito da tecnicidade da lei, de modo a 
tornar a sua elaboraçáo privilégio de tecnocratas, cuja sede B o Poder 
Executivo. 

Assiste-se, desse modo, h reabilitação do Poder Executivo, que pss- 
sou a dominar sobranceiro os demais Puderes. Era o que já reconhecia 
Uoyd George, ao declarar que "o Parlamento não tem nenhum controle 
sobre o Executivo; esse controle 6 pura ficção". 

Chude dulien ("Le Suidde des Démocraties") leva a extremos o 
seu pessimismo a respeito da função do Parlamento no mundo contem- 
porâneo e escreve que os parlamentares s6 impedem o governo de gover- 
nar, e cita Worges Videl, para quem a instituição parlamentar mergu- 
lha na indiferençs. Segundo Juiien, os parlamentares franceses não sBo 
os iínicors humilhados e ofendidos no regime, os Únicm cujos poderes 
são, de fato ou de direito, negados; seus colegas ingleses, alem- e 
italianos tambkm se queixam de não ter acesso As infumuqões necese8- 
rias ao exercício de sua missão. O "âmbito reservedo" que o Executivo 
escamoteia ao controle parlamentar é comum a todos os paises do oci- 
dente. 

Maurice Duverger ("Janus - Les dewc faces de l'occident") escre- 
ve que a "estrutura das assembléias, que lha torna diffcil dirigir a 
economia, faz delas um excelente instrumento de 1egisIação civil, penal 
e polftica, o que comtituia o seu domínio essencial entre 1810 e 1914". 

Mostra Duverger que o desenvolvimento do Executivo e a perda 
de substilncia do Parlamento constituem a diferença mais aparente 
entre a organização política ds tecnodemocracia de hoje e a democracia 
liberai de ontem. 
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No aumenta de soma de puderes do Executivo e no retraimento do 
Legislativo, Duverger enxerga a crise na própria base do regime, Ista é, 
da representaçãa nacional, porque o sistema ocidental se constituiu em 
torno dos Parlamentos, e o declínío destes é o dechio  do sistema. Ali- 
nha, em seguida, nfimeros que demonstram a posição passiva dos Par- 
lamentos - Na Europa, as assembléias deliberam preferencialníente 
sobre os projetos que o Executivo lhes remete: 90% das leis votadas 
provêm de sua iniciativa e não de proposições de Deputados. Se nos 
Estados Unidos a percentagem B menor (geralmente menos de 50 $6 ) , 
há o instituto de veto, que raramente i5 derrubada (2 de Washington, 6 
de Lincoln, 691 de Roosevelt, 250 de Truman, 25 de Kemedy, 30 de 
Johnson) . 

Essa supremacia do Executivo em matéria de elaboração legislatíva 
pode ser notada, doutro lado, quando se procurar verificar o tempo 
destinado hs proposições do Governo e aquelas dos Deputados. Na Ingla- 
terra, o tempo do Parlamento é dlstribufdo assim: 85% para os projetos 
do Governo e 15% para os de iniciativa dos Deputados. O Governo 6 
quem decide a Ordem do Dia e a distribuição desse tempo. 

Num excelente ano para o Parlamento antes da Segunda Guerra 
Mundial, foram aprovadas pela Câmara dos Comuns 59 leis de iniciativa 
do Governo e 7 de Deputados. 

Há, como se v&, umuma tendência acentuada de se ir transferindo a 
elaboração legislativa do Parlamento para o Poder Executivo, pelo 
menos, em alguns países, quanto 9. iniciativa. 13 o que sente Ferreira 
Filho ("Do Processo Eegfslativo") - "é fato reconhecido e batido que, 
hoje, em toda paste, o poder de legislar vai escapando dos parlamenta- 
res e passando para as m k s  do Governo. Isso decorre de causas que 
independem da boa ou m& vontade para com os Parlamentos, da maior 
ou menor capacidade dos parlamentares. Realmente essa tendencia 
provém da inadequaçh da estrutura e do mhtodo de trabalho parla- 
mentar, que são incompatíveis com as condições e tarefas do Estado 
contemporaneo". 

Esse esvaziamento do Poder Legislativo levou Michel Mezey, da 
Universidade do Havai, a classificar os Parlamentos em quatro catego- 
rias: Legislativo ativo, Legislativo reativo, Legislativo consultivo e Le- 
gislativo legitimador. Na primeira categoria, o hgislativo tem poderes, 
e os usa, de rejeitar e modificar proposições do Executivo, e de estabe- 
lecer parhmetros. A participação do Parlamento no processa legislativo 
se fica resumida tãa-só na aprovação de proposições governamentais, 
isto não Ihe dB o statw de participe, Ainda na mesma situação fica o 
Parlamento que não pode emendar proposições, ou se, por discussão ou 
consulta antecipada, revela pontos de vista confiitantes com os do Poder 
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Executivo, e este os ignora e envia para aprùvaçh proposição de tear 
combatido pelo Parlamento, Essa Última hipdtese 6 a do poder de esta- 
belecer parhetros, aos quais, se de categoria de ativo o Parlamento, o 
Executivo est6 adstrito a atende-10s. Nesses Parlamentos ativos, a dura- 
ção das sessões 8 mafs ou menos extensa. Jean Blondel coloca entre os 
de sessões mais longas o do Cacnadh, Inglaterra, Estados Unidos, Chile 
(hoje dissolvido) e Costa Rica. Nessas sessoes, o debate é livre e demo- 
rado e com larga cobertura pela imprensa. Pela classificação de Mezey, 
segue-se o Parlamento rmtivo, o qual, dos poderes de que dispõem os 
Parlamentos ativos, não goza daquele de rejeitar proposições do Exe- 
cutivo. Ainda que a Constituiqão não ihe faça essa restrição, na reaii- 
dade falta-lhe situação política para rejeitar proposiçúes do Governo. 
No Legislativo consultivo, $6 cabe ao Parlamento estabelecer p a r h e -  
tros, dominacndo o Governo todo o processo decisório e tendo os seus 
projetos aprovadas sem debate, No Legislativo legitimadar, o Parlmen- 
to não rejeita, não emenda e não estabelece diretrizes para o Governo. 

Vê-se, dessa classificação, que somente os Parlamentos ativos repre- 
sentam ainda a autêntica expressão da Poder Ugislativo, enquanto os 
demais ficaram desnstuados. 

Para esse enfraquecimento dos Parlamentos, no entanto, tambbm 
contribui o tipo de sistema partidário existente no país e a força de 
seus partidos. Se a disciplina partidária B exigida pela legislação, sob a 
ameaça de graves sançh,  e se os partidos dispõem de poderio para 
dominar seus fiiiados eleitos para o Parlamento, B evidente que os par- 
lamentares ficam sujeitos As decisões dos dirigentes dos partidos. 

Assim, não se pode ter uma orienta~ão real e segura, a respeito do 
funcionamento e atribuições dos Poderes constituidores do Governo de 
cada pais, tão-só pelos princlplos constitucionais nele vigentes. 

Na prAtic8, as coisas &s vezes se modificam, pela pressão das forças 
reais do Poder, pela existência de um acordo thcito entre essas forças, 
ou pela preponderância, nos pafses presidencialistm, do partido a que 
pertence o chefe do Poder Executivo. Se este dispõe de larga maioria 
no Parlamento, 6 natural que exerça o mais absoluto domínio sobre ele 
pela solídariedade de seus correligionários. 

Nos países sociaiistas, quem legisla reaimente B o partido Único que 
está no poder e não o Parlamento. Na Hungria, por exemplo, o Parla- 
mento tem 4 ou 5 sessbs por ano e cada sessão dura 3, 4 ou 5 dias, o 
que mostra ser muito reduzida sua intervenção no processo legisiativa. 

Do mesmo modo, nas nações de sistema parlamentar de governo, 
é evldente a supremacia do Executivo na elabora~ão legislativs, porque 
ele está vinculado a uma maioria na Pazlamento. 
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Se nos detivermos, então, num Pais como a França, em que o sis- 
tema de governo é hibrido, com carregada kndência para um presi- 
dencialismo forte e base num frouxo parlamentarismo, podemos verifi- 
car a ostensiva passagem da atividade legislativa para o Poder Exe- 
cutivo. 

A reiterada utilização da delegação legislativa de que se valia h& 
muitos anos o Parlamento francês, numa acomodada posição de. quem 
preferia o debate à tarefa, o brilho das cenas de paixb politica $ silen- 
ciosa meditação cientffica de feitura de leis, acabou culminando na 
Constituição de 1958, que especificou aquilo que pode ser objeto de lei 
(art. 34), deixando larga margem a competência regulamentar do 
Governo. Este pode expedir decretos sobre todas as matbrias que náo 
são de domínio da lei (art. 37), e também sobre o que a ela pertencer 
lhe é dado disciplinar, mediante ordenanças, desde que, neste caso, re- 
ceba autorização do Parlamento (art. 38). 

Por isso, o C6digo de Processo Civil, que aqui passou por larga dís- 
cussâo no Congresso Nacional e teve o seu projeto modificado por mais 
de 800 emendas aprovadas no Senado e na Câmara, foi na França ex- 
pedido em dezembro Último mediante decreto do Governo. 

Doutro lado, a tendência do predomínio do Fkecutivo na elabora- 
ção legislativa corresponde a inclinação pela centralização poiftica e 
administrativa nos Estados federais. 

Essa vocação pela centrabqão 6 reconhecida pelos constituciona- 
listas como Hauriou, que aponta o fenomeno tanto nos Estados Unidos, 
como na Suíça. O fato já era notado na Antiguidade - as cidades-esta- 
dos do mundo heIênico surgiram na irreprimivel vocação das comuni- 
dades, que, isoladas, teriam sido muito pequenas para se constituírem 
num organismo politico eficiente, dando causa aa "synoikismos" (cf. 
Toynbee) . 

&da agora, assiste-se ti unificação de parte da Europa na Comu- 
nidade Econômica Européia, despertando o surgimento da questão de 
transferencia, para o Comelho de Ministros da Comunidade, verdadeiro 
6rgiio legislador, das atribuições legislativas do Parlamento de cada 
país. Pelo Tratado da Comunidade, as nações a ele aderentes se sujei- 
tam h normas jurídicas, sobretudo as de carákr financeiro e tributá- 
rio, elaboradas pelo Conselho de Ministros, o que torna vigente em cada 
pais uma legislsç8o supranacional, revogadora $s vezes da legislação 
votada pelo Parlamento nacional. 

Ê verdade que há um pequeno Padaménto Europeu, composto de 
198 membros, designados pelas Casas Legislativas dos nove países que 
compõem a Comunidade, mas não passa de mero drgáo de consulta. 



Para a ocúrrêncla desse fenbmeno, entre outras causas, contribuí- 
ram as duas Querrw Mundiaig, criando um sentimento COMUM de 
hwgurmp e Insatisfrn, que reclama o abadono do ir;olamento, 
provoca e~~r:et:baçik da v ~ ~ ~ l ç i i O  gregarista do homem e exige a mani- 
festação de uma autoridade onipotente. Nesse sentido, EUrI Jrtspers 
escreve que "a estado geral de inaeguranp e as infinitas áíflcukiades 
da vida sem autenticidade produzem urna mghYa que, no fim, 96 
conhece um desejo: o de que tem de ser da outro modo. EnW, a maioria 
se submete com entushsmo $s promessas de um salvadar e redentor. 
Ocorre 0 que Tácito chamou "ruem in semitum". Espera-se uma qb 
mhgica. Repeie-se a liberdade na embrisguez da obedl6ncis que espera 
a grande=. Segue depoh o terrível desencanto; tudo se modificou, tudo 
6 diferente, sb que muíto pior que antes, poi.em 6 t i e m t t d o  tarde - 
as portas da prisão encerraram-W. 

A partir da instante em que o econbmico tomou conta das prw 
cupaçães de governantes e govemad~s, entendeu-se que, de= p m b t ~  
mas, o kgislativo nada entendia e sua participação, na dabarqb de 
leis a respeito, s6 poderia ser prejudicial porque fatalmente, nos Par- 
lamentos, iriam desaguar os h W e m  em conflit;a. 

Sustenta-se que leis dessa naturem n b  podam admitir dtscusb 
p6blica, puis o sigilo na sua elribotq5.o b asencid ao seu sucem. 

Para compor o quadro de esva3Liainenb do LegisIativo, chegou-se 
a proclamar a decad&ncia da ki, transfamarido-se a supremacia da Z l r i  
na supremacia dos f im (ci. Pierre Avrll). Os fins 6 que ficam sobrancei- 
ras sobre todos os interesses e atb sobre a lei. 

E niio s6 w lel estwía sob o impfilo dos fim, mas o dfreito estaria 
atrasado, em "mora com os fatos", "tio envelheddo que parece emluai- 
vamente feito de residuos" e sofrendo "a revolta dos falas contra w 
C6digas" {cl, Orlanda Uumes - "A crise do direito"). 

A trmferbncia da e l a b o r e  legislativa dos Parlamentos para o 
Poder Executdvú acaba, no entanto, par piorar a lei, transfúnritk-la, Brs 
vezes, em mero imtmmento da adminbtraçb, subtraindo-lhe a con- 
dições de estabUda.de, certem e divulgação. Volta a lei a depender do 
temperamento e convicç6a de uii s6 homem ou de um restrito grupo 
de a s a m a r a  e, com im, deixa de representar a vontade coletiva, co- 
Mda na opiniZa e voto de todos os representantes da m@a. 

O sigilo na ekboraçk da lei termina por ses preju&i81, pá& as 
seus defeitos s6 aparecer& quando ela vem a piiblico, isto 6, quando 
jB em vigor. A pubTicidadf! das decisoea p~11amentases, o estrbpito dos 
debates 850 salubes pra  a elabuwãù de uma boa lei, porque n b  86 
mulment&m ois grupos interessados, masr tamMrn tornam a lei msis 
conhecida da mu@, 
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Inteira razão deve ser dada a Claude Julien quando escreve que "a 
complexidade técnica de algumas escolhas palfticas é vezes citada 
para justificar a ausencis de debate: na verdade, esse argumento signi- 
fica que os representantes e seus eleitores, salvo quando estão no poder, 
são incapazes de ter uma opinião e de julgar os interesses nacionais". 

For que essa tendência de transferir para o Executivo grande parte 
da tarefa legislativa? A resposta a essa pergunta, segundo Jorge Heras, 
reside na impotencia dos órgãos numerosas para fazer frente hs exigdn- 
cias que reclamam a moderna legislação: tecnicidade, rapidez, prolife- 
ração de normas, oportunismo polftico, efichcia. 

Não 4 outra a opinião de Edgar Faure, para quem o poder na 
F'rança est8 mudando progressivamente de mãos: exerce-o hoje de fato 
um conjunto de pessoas muito competentes, comparáveis, em sua ativi- 
dade, hs que regem as grandes empresas industriais. No entanto, ainda 
segundo Edgar Faure, o Parlamento pode exercer controle sobre a polf- 
tica econbmica do Governo, e que seria mais eficaz se a Assembléia 
Nacional adotasse algumas modificações nos seus procedimentos. 

SOLUÇÕES - Essas modificações 6 que poderão evitar o esvazia- 
mento dos Parlamentas, que alguns tecnocratas querem transformar 
em grêmio para discussiio de problemas polfticos sem poder decisdrio 
e desejam que se multipliquem os Parlamentos do tipo reativo da clas- 
sificação de Mazey. 

É evidente que os Parlamentos devem ser reaparelhadus, com a 
criação de serviços de informação legislativa, ao modo do existente no 
Congresso norte-americano e na Dieta japonesa, de serviço de infor- 
mtitica, a instalação de gabinete de assessoramento, no estilo do Parli- 
arnentary Counsil Office, a adoção de novas funções do Parlamento, que 
poderia ter sua atividade alcançando órgãos de natureza econbmica do 
Executivo, deles fazendo parte pela indicaçgo de membros dos Conse- 
lhos, e pela efetiva fiscalização de todos os 6rghs do Governo, tanto 
da administração dixeta quanto da administração indireta. 

Com tal reaparelhamento, o poder de legislar voltaria i$ sua antiga 
sede, sem embargo da manutenção de algumas das alterações 59 intro- 
duzidas no processo legislativo, tal como a fixagão de prazos para vota- 
ção de projetos. 

Em Última análise, no entanto, esse retorno h morada da função 
legiferante depende das condições politicas de cada nação, muito signi- 
ficando para as deficikncias atuais do Parlamento a tendhcia avassala- 
dora do poder, de que fala Bodenheimer. 

Fsaa generalizada e exagerada transferi2ncia da tarefa legislativa 
par8 o Poder Executivo acabou sobressaltando os especialistas, que h- 



dagam w a instabilidade das instituições, a extrema mobilidade das 
leis e a rebelião contra elas não teriam resultado dessa mudança de 
fonte geradora das normas juridicas. 

Se a produção de leis não depende de uma atividade complexa, mas 
de simples manifestação de u m  vontade, a gerqão delas se torna 
muito fhcil e, por isso, avultam o seu niimero e a sua m& qualidade. 

Evita-se, assim, um dos apontados males da elaboração pelo Poder 
Legislativo, que é o da lentidão na feitura das leis, para sobrevir a mal 
oposto da apressada gestação, com a ewão de leis que se vão sucedendo 
para completar ou corrigir as anteriores. 

Sem as excessos dos antigos Parlamentos, que eram compatfveis 
com um acentuado individuaiismo, mas se chocariam com o endereço 
das atividades estatais de hoje, 6 possivel e 6 necedrio, no entanta, 
que a eles se devolva o encargo legis1atlv0, porque neste 6 que sssentava 
muito de sua grandeza, importfincia e autoridade. As funções que se 
lhe buscam, para substituição dessa tarefa, não têm igual projeção e, 
se exercidas por inteiro, constituem fonte permanente de atrito com 
os demais podera. 

No mundo moderno, os Parlamentos procuram manter o seu lugar, 
não 86 para sua presença, mas, sobretudo, para sua participação na 
exercicio da autoridade do Estado. 

Dessa competição, que em todos os países se nota, entre o Poder 
Executivo e as Assembléfas, na faina legislativa, cada um procurando 
obter para si um milímetro da atribuição do outro, esEão surgindo bene- 
fídos para o Parlamento, porque este sai de sua passividade e procura 
aparelhar-se, pondo-se em dia com o mundo. Exsa mora do Parlamento 
com os novos tempos, B que lhe 15 cobrada a todos os instantes peIo povo, 
que acaba não se reconhecendo nele. E para solv&la &! que nos prm 
cuparnos na pesquisa de melhores mbtodos e procedimentos para o fm- 
cionamento do Legislativo, convencidos de que, ainda no exercicio inde- 
pendente e harmbnico dos Poderes do Estado, est& o melhar governo 
da sociedade. 

Essas nossas queixas de hoje, afinal, são ainda as mesmas de que 
era porta-voz Tavares Bastos, ao objurgar o Poder Executivo pela "au- 
dhcia e invasão ate de abusar de delegações imprudentes". O grande 
brasileiro j8c entendia que "se o Parlamento, anulada pela sua origem, 
6 fraco pela sua composiç8o, o Poder Executivo assume a onipot4ncio''. 

Se as causas são outras agora, e se o mal 6 de todo o mundo, pode- 
mos, no entanto, encerrar com palavras ainda de Tavares Bastos: "Mas 
devemos, por isso, perder a fé no futuro e abandonar a esperança de 
remédio?" 



O Senado 

leis inconstitucionais 

1. O Poder Legislativo 6 exercido pelo Congresso Nacional, que se 
comp6e da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. A par de uma 
competência legislativa comum, cada uma das Casas possui, no entanto, 
deterninadas atribuições que ihes são peculiares. Assim, desde 1934, 6 
conferido ao Senado o poder de "suspender a execuçáo, no todo ou em 
parte, de lei ou decreto, declarados inconstitucionais por decisão defi- 
nitiva do Supremo Tribunal FederaJ", como se 16 no art. 42, VII, da 
Carh outorgada em 1969 pelos Ministros Militares que, por autoridade 
propria, assumiram o Poder Executivo, sucedendo ao Residente da Re- 
pública, e em detrimento dos substitutos legais deste, o Vlce-Presidente 
da República, o Presidente da Câmara dos Deputacios, o Presidente do 
Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

2. Desse preceito, cuja inteira significação talvez não tenha sido esgo- 
tada, apenas um aspecto ser8 aqui examinado. 

3.  Declarado inconstitucional um preceito, por decisão irrecorrível do 
STF, e comunicada esta ao Senado, deve ele suspendê-lo? Em outras 
palavras, o Senado b obrigado a suspender o preceito fuiminado de in- 
constitucionetlidade ou tem o poder de fazê-lo? Seu p8pel é mecWco ou 
está nas suas atribuições decidir acerca da conveniencia de exercer essa 
compeencia, aliás, a ele privativamente conf'erida? 
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4. A questão não tem sido resolvida de modo uniforme. Assim, L&& 
Bitdmcourt, em vaiiosa monografia, se pronuncia pela obrigatoriedade: 

"0 ato do Senado, porém, não é optativo, mas deve ser baixa- 
do sempre que se verificar a hipótese prevista na Consi3tui$ão: 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal . . . O objetivo 
do art. 64 da Constituição é apenas tornar pública a decisão do 
tribunal, levando-a ao conhecimento de todm os cidabãos." 
("O Controle Jurisdlcional da Constitucionalidade das Leisw, 
iwa, pag. 145.) 

Será correto esse entendimento que faz subaitenia a função do 
Senado, subalterna e sem nenhuma razão de ser, pois tanto se tÚm 
pública a &MO do tribunal pela publicação do acórdáo no Diário da 
Jusfica, como pela publicação da resolução senatorial no Diário do Con- 
gresso? 

5. Para o Ministro Pedro Chaves, porém, 

"O Senado não 6 mero carario de registro de atos do Supremo 
Tribunal Federal. Eie ted de examinar a questão que lhe foi 
levada por oficio procedente do Supremo Tribunal Federal, fa- 
zendo um juizo preiibatório, um exame das condiçaes de obje- 
tividade das decisões do Supremo Tribunal Federal, para ver 
se existe a decisão e se essa de&& foi lan~ada dentro dos ter- 
mos legais do processo e do processo constitucional, m foi obser- 
vado aquele quonun do art. 200 da ConstftulçaO, se a compo- 
sição era, ou não, plena, se a votação apurada satiaiez, ou &, 
aquela percentagem estatuida ao art. 200 e reprodudda no Re- 
gimento interno do Supremo Tribunal Federal. IZ só sobre &te 
aspecto formal" {RTJ, v. 38, -8. 12 e 65). 

. . . "cheguei a &er que o Senado não era um mero re&tr& 
dor de decisões do Supremo Tribunal Federal. Ningubm atri- 
buiu ao Senado Federal a funçiio secundhrirt de dizer amém 
para aquilo que o Supremo Tribunal diz. . . . quero salientar 
que não fiz a injúria de dizer que o Senado náo é nada, que o 
Senado B um "batedor de carimbos de borrscha" das decisões 
deste Tribunal" (RTI, v .  38, p8g . 22) . 

Contudo, noutra passagem de seu voto, afirma o eminente magis- 
trado: 

". . . a CùnsMtuição Federal, no seu art. 64, impõe ao Senado 
- impõe ao Senado, não ihe dá opçáo - cumprir as dec- 
da Supremo Tribunal Federal. . . . é ato comqtiente, wun- 
W o ,  de execução de dispositivo do Supremo TribunaiJ' (RTJ, 
v. 38, p&s. 12, i34 e 65). 
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O Senado, parkm, ser0 mera "executor de uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal" ou, partindo de uma decisão do Pretíirio Exceiso, 
proferida in casu, lhe atribui efeito gerai, erga omnes, e apenas no que 
tange à inconstitucionalidade declarada de lei ou decreto, ao suspender 
sua execução? 

Semelhante é o pensamento de Alfredo Buzaid: 

"Ao Serrado cabe o dever de suspender a lei ou decreto. Não se 
trata de operação ou oficio puramente mecânico que reduz o 
Senado a simples cartório de registro de inconstitucionalida- 
de. Examinar& o julgado do ponto de vista substancial e for- 
mal, verificando se na declaraqão de inconstitucionalidade fa- 
ram observadas as regras juridicas: a) tratar-se de aplicação 
in casu, não em tese (o autor escrevia antes da Emenda no 16) ; 
b) a existência de quorum, na forma prescrita no art. 200 da 
Constituição. Concorrendo os requisitos legais, não pode o Se- 
nado recusar a suspensão, ainda sob a alegação de que a lei 
deva ser mantida por necess6rfa ao bem-estar do povo, ou à 
defesa do interesse nacional" ("Da ação direta de declaração 
de inconstitucionalidade no direito brasileiro", 1958, n9 37, 
pag. 89,. 

Na mesma Unha, Celso Ribeiro Bastos: 

"Cabe ao Senada examlnar se ocorreram os pressupostos cons- 
titucionais para a declaração de incoastituciona.lidsde. Não 
nos parece merecer ércoZhida a alegação de se tratar de ques- 
t6es interna corporis do Supremo. Ao Senado incumbe justa- 
mente o indagar do respeito a todos os requisitos constitu- 
cionais. Trata-se, pois, de atividade vinculada, de exame dos 
requisitos formais para a suspensão da lei ou ato. O Senado . . . 
não se pode furtar $ suspensão de lei declarada inconstitucio- 
na1 pelo Supremo Tribunal Federal, desde que se tenham veri- 
ficado os requisitos para tanto." ("Direito Constitucional", 1975, 
pag. 59.) 

Como 6 sabido, quando o Judiciário enfrenta o problema da com- 
titucionddade ou Uiconstltucionalidade, não considera a sabedoria, 
conveniência, utilidade ou oportunidade da lei ou decreto em questão, 
mas apenas a sua legitimidade, quer dizer, a sua compatibilidade ou 
inconciiiabilidade em face da Lei Maior. Quanto aos aspectos formais 
do julgado, embora não seja impossivel possa haver inobsemância das 
exigências prescritas para o julgamento, presume-se a observância de- 
las, desde que feita a comunicação do acbrdão pelo Presidente do $u- 
premo Tribunal ao Senado, e esse exame, embora não desprezivel, seria 
o menos relevante no desempenho de suas obrigações constitucionais, 
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até porque o Benado não 4 fiscal da Corte Suprema, nem tem por off- 
cio cuidar da observância das regras de julgamento. As partes, não ao 
Senado, é reservada essa vigilhcia. 

6 .  Bem diverso é o ponto de vista do Ministro Mário Guhmãea: 

"Não estar6 o Senado certamente obrigado a ordenar a medida 
reclamada, caso não concorde com o aresto do Supremo ou pre- 
fira aguardar manifeskçóes mais reiteradas. Mas o Judici&rio 
continuar&, em cada caso, como anteriormente, a negar apii- 
cação à lef. . . . Seria conferir a essa alta Câmara função se- 
cund&ria. E seria dar ao Supremo Tribunal poder de revogar 
a lei. Parecanas que 42rn ambos, Tribunal e Senado, atribui- 
ções distintas, que hão de ser exercidas com igual independên- 
cia. O Tribunal, com absoluta soberania, fixa a inconstitucio- 
nalidade da lei, num caso dado. O Senado, com a mama li- 
berdade, estende ou não para o futuro os efeitos desse pronun- 
ciamento." ("0 Juiz e a Função JurisdicionEtlV, 1958, pitgs. 264 
e 265.) 

Josaphat Marinho pensa de igual modo: 

"Não r? obrigathria, para o Senado, a suspensão da vigf?ncia de 
lei ou decreto que o Supremo Tribuna1 declare inconstltucfonsl, 
em decisão definitiva. Ao Senado, no exercfcio do poder legfttmo 
de interpretar os limites e as responsabilidades de sua compe- 
tência, cabe verificar, em cada caso, pelo conhecimento da 
decisão judicial e das circunsttlncias polfticas e sociais, se 
convbrn proceder, e imediatamente, ou não, B. suspensão da 
execução da lei ou decreto, sobre que incidiu a declaração de 
inconstitucionalidade. O OrgTia do Congresso, a que se refere o 
art. 64 do texto canstltucional, não contradita nem mula a8 
decisiks que produzem seu efeitoa normais nas hipóteses jui- 
gadas. Apenas o Senado pode omitir-se de proclamar a suapen- 
8ão proposta, ou reservar-se para fazblo quando ihe parecer 
oportuno, inclusive pela verificação de que se tornou "predo- 
minante" a jurisprudência" (Rn, nQ 2, phg. 12). 

Do mesmo pensamento é o Ministro AUomar Baleeiro: 

"0 Senado é senhor da deliberação de suspender ou niáo s w  
pender lei declarada inconstitucional. Seria supérfiua a dispo- 
sição, que o convertese em porteiro dos auditórios para sole- 
nizar a decisão do Supremo Tribunal Federal. Era mais dm- 
ples, nesse caso, declarar que ficariam de nenhum efeito as 
leis juigadas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federai. 
Além disso, não hh qualquer sanção, para o Senado, se recusar 



a su~pensão ou não tomar providências regimentais para vo% 
Ia. Em verdade, aa Senada deve reconhecer-se a discdgiio na 
apreciar a conveniência naci~nal de suspender ou ni%u os atas 
dadas c m o  ~ c o n ~ t í t u c t ~ ~ s .  . . . Pode havm erro matcrrial do 
Suprema Tribunal e o Senado pretende que j& houve. . . . Mzlis 
ainda. Se admitir-se que a Senado tem cúmpeGncia vinculada 
& deeisãa do Supremo Tribunal FederaltZ, basta um só julgado 
deste com o a r n o  de vozes do ar%, 113 da Constitui~ãa, para 
que venha a suspensão, podendo acontecer mudança, de orien- 
tação da alta Corte nesse Interregna, sobretudo sr, a morte, 
a aposentadofia ou a licericiamenta de um ou mais juW trou- 
xer substituições, que lhe altexern a orientação." ("O Supremo 
Tribunal Federnl, esse outro descoiecldo", 1968, págs. 97 e 98.) 

Anteiriumente, no Supremo Tribunal, jti se pronunciara no mesmo 
sentido: 

"O Senado, na minha opidiio, tem dbcriclonarU.mo p1iticv de 
suspender ou nh. . . . o que sustento é que o Senada tem o dI- 
relb de dar ou não das a suspensáo de lei impugnada como 
incolls%itucionzd. Pode f&-Ia, para observar se o Supremo Trí- 
bunaf se estabiliza na rnab5ria e vem a ter u n a  juxispiud8ncia 
predominante sobre ela. Não pudemos negas que, na Mstfjria do 
Silpremo Tribunal, a respeita de úíiTunerzbs Wes, a sua jurispm- 
dencia tem vacilado, e encontramos, As vezes, num espaço peque- 
na de tempa, decisões declarando que tal lei 6 incanstitucional, 
e outras, que 6 constítucíonal, acerca- de vhrlor; prablemas. Sa- 
b e m ~ ~ ,  acerca do arL 141, 3 34, que se pMe encontrar uma sCríe 
de julgados num é noutro sentido. A respeito da possibilidade 
de uma lei federal pder isentar do imposto eshduaI ou muni- 
cipai um servi9 no qual. a Unik tenha interesse, h& achrd5os 
nesses dois sentidos. E os casos poderim ser rnu1tipUe~dos ao 
infinito. O Senado tem o direito, mesma depois da Símula, de 
esperar que se pacifique, que afinal se trwquilize o entendimen- 
tÚ do Supremo Tribunal; porque poéie acontecer que p w e  a re- 
solução numa tarãe e, nessa mesma tarde, resolva o Suprema 
que aquela lei, que era inconstituci~nal, seja constitucional. . + .  

pode, tamMm, não fazer nada, cruzar os braços, deixar a maté- 
fia em ponto morto, que nada ihe acontece, porque não h&. qual- 
quer sanção para a sua resfsGncia'' (RT3, v. 38, phga 14 e 15, 
8'1 e 68)- "Suspender& rt lei se quiser e achar conveniente. Mas 
krn &cricionarismo para não faz&-10, Não h& qualquer san~&o 
para o Senado se não suspender a lei na forma do art. 64" {lm., 
dt., phgs, 25 e 78). 
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Valem ser reproduzidas as observaçiies a respeito desenvolvidas pelo 
Ministro Victor K w e s  Leal.. 

". . . o Senado não é um automato na apiicaçáo cio &. 64 da 
Comtituigão . . . entendo como o Sr. Ministro Baleeiro, que o 
Senado pode, a, meu ver, julgar da oportunidade de suspender 
ou não a execução da lei que tenhamos declarada hconstitu- 
cional. E há de levar em conta, em tais circunsthcias, a pocsal- 
vel oscilaçáo da jurisprudência do Tribunal. . . . O Senado ter& 
o seu própria critkrio de conveniência e oportunidade para pra- 
ticar o ato de suspensão. Se uma quesGo foi aqui decidida por 
maioria escassa e novos Mfnistros são nomeados, como h$ pou- 
co aconteceu, 6 de todo razoável que o Senado aguarde novo 
pronunciamento antes de suspender a lei. Mesmo porque não 
h& sanção específica nem prazo certo para o Senado se mani- 
festar. . . . Se essa eficácia normativa, que suspende s lei, não 
resultou da resolução do Senado Federal mas do j ulgailo do Su- 
premo Tribunal, a intervenção do Senado seria desnecesssrfa: 
a decisão seria executada, desde logo, com efeito normativo. Mas 
não é este o nosso sistema. Dai a necessidade de se acrescentar 
um plus h decisão judicihda, tornando-a obrigat6ria erga omnes, 
por ser ela, por natureza, obrigatória somente para as partes." 
(RTJ, v, 38, pags. 22 e 23.) 

Para o Ministro Gonqalves de Oli~eba: 

". . . o Senado Federal tem discrição, tem oportunidade para 
suspender a lei declarada inconstitucional pelo Supremo Tribu- 
nal Federal. . . . As vezes, corno foi realçado neste Tribunal, a 
decisão B tomada por um voto apenas; estando na bin€!ncia de 
serem substituidos os Ministros do Tribunal ou por motivos 
quaisquer de conveniência, B iícito deixar ao Senado Federai a 
faculdade de delongar, de deixar passar um espaço de tempo 
maior, a fim de levar a Plenário a decisão sobre a inconstitu- 
cionalidade da lei decretada pelo Supremo Tribunal Federal." 
{R-, v .  38 phgs , 26 e 79.) 

No exame da tese não falta a autoridade do Ministro Luis Gaiiatti: 

". . . o Senado, atendendo a razW de conveniência e oportuni- 
dade, pode suspender, ou não, a execução de lei declsrada in- 
constitucional, estendendo ou não, erga omnes, 08 efeftm da 
decisão da Supremot' (RTJ, v. 38, phgs. 28 e 81). 

6. Não 6 de hoje que entendo que a cl&usula em exame não coloca o 
Senado em posição de "carMrio do Supremo TribunalJ', para repetir pa- 
lavras de Pontes de 1Miranda no Congresso de Direito Constituciond da 
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Bahia (cf "O Impeachment", 1965, pag. 119, nQ 88, nota 328); e, tendo 
defendido esse entendimento no seio da Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, veio ela a adot8-10 sem reservas e por ele tem se 
orientado sucessívas vezes. 

7 .  Corn efeito, entre o sistema americano do julgamento in casu, e o 
sistema europeu do julgamento in thesi, o constituinte de 34, sem aban- 
donar o sistema de Inspi-o norte-americana, tradicional entre nós, 
deu um passo no sentido de aproveitar algo da então recente experiên- 
cia européia; fê-lo conferindo ao Senado, órgão político, então denami- 
nado de "coardenação entre os poderes", a faculdade de, em face de e 
com base em julgado defini#vo do Supremo Tribunal Federal, que vin- 
cula apenas os litigantes, estender os seus efeitos, obviamente no que 
tange 9. inconstitucionalidade da norma, a quantos não foram parte no 
litígio, mediante a suspensão da lei ou decreto. Os efeitos do juigado 
são jurídicos e parfieuiares; as da decisão do Senado &o políticos e ge- 
rais. "I2 um ato político, de alcance normativo", segundo o Ministro 
Prado Kelly (RTJ, v. 38, phg. 19). 

8. O acordão do Supremo Tribunal, embora unânime e definitivo, não 
revoga a lei, ainda que virtualmente a esterifize; valerá, apenas como 
precedente a quantos estiverem em situação idêntica à do Utigante que 
no Supremo Tribunal Federal viu reconhecido o seu direito em face de 
norma inconstitucional, mas que terão de ingressar em juízo reclamando 
igual prestação jurisdicional. Pode ocorrer que sejam milhares as pes- 
soas que se encontrem em igual situação - os contribuintes do imposto 
de renda, por exemplo; todm eles, porém, para livrarem-se da hipotktica 
exigência ilegal teriam de ajuizar as suas açóes, milhares de açGes, atu- 
lhando os pretórios; dir-se-á que o Fisco, em face das decisks reiteradas 
do mais alto Tribunal da Nação, deixaria de insistir na cobrança inde- 
vida; a experiência revela, contudo, que isto não ocorre, at6 porque, a 
reflexão é de Rui Barbosa, "decididamente o Fisco brasileiro não se digna 
de raciocinar como nos outros simples mortais" ("Obras Completas", 
v. XXV, 1898, t. IV, pag. 57). 

9. Em face da firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
Senado exercita o poder só a ele reservado, através de uma medida poll- 
tíca, de um ata "de natureza quase legislativau, como se lê em acbrdáo 
de que foi relatar o Ministro Carlos Medeiros Silva. (RTJ, v. 38, pág. 61) ; 
e ao suspender a execução da norma questionada, faz valer para todos 
Q que era circunscrito as partes litigantes, confere efeito geral ao que 
era particular, em uma palavra, generaliza os efeitos de uma decisão 
singuiar. 

10. Ao demais, se é certo que a lei inconstitacional é como se nunca 
tivesse existido ("an unconstihtional act is not a law; it confers no 
rights; it imposes no duties, it affords no protection, Tt creates no office; 



it is, in legal contemplation, as inoperative as though It had never been 
passed", Field, em Norton v. Shelby County), a verdade é que, por espf- 
rito de realismo, tem se admitido, conforme o caso, efeitos 9, lei facons- 
titucional ,enquanto não declarada tal, ("the actual existente of a ata& 
ute, prior to such a determination, is an operative fact and may have 
consequerices whlch cmnot justly be ignored. The past cannot alwags 
be erased by a new judicial declaration", Hughes, em Chicot County 
Drdnage District v. 3axter State Bank). Suspendendo sua execução, o 
Senado reaiiza tarefa de politica legislativa e de saneamento da ardem 
juridica. 

11. Repugna a tudo quanto se possa conceber como apropriado a uma 
wernb1éia e a uma msembléia das características do Senado, ver nele 
mero órgáo executor do Supremo Tribunal. Há questões que a wluçáa 
é percebida, nitidamente percebida, antes mesmo de ser encontrada sua 
fundamentação. Esta é uma delas. 

Atribu. ao Senado papd mecânico, fazê-lo autdmato, transformá- 
10 em carimbo, meirinho, cartório OU porteiro de auditórios, niio dgnl- 
Pica apenas atribuir-lhe uma função absolutamente subalterna, mas, e 
especialmente, sem qualquer significação e utilidade, tarefa que puderia 
ser desempenhada, com proficiência e vantagem, por qmiquer funcion& 
rio da secretaria do Supremo Tribunal. 

Evidentemente, não foi para essa função de arnanuem que a Com 
tituição de 34 reservou essa competência ao Senado, em caráter priva 
Wvo. 

12. No em&-la, o Senado está sujeito apenas ao seu prudente critério. 
Com efeito, não há regras escritas a respeito e não há porque escrevê-las. 
Convkrn deixar o problema entregue A presumida sabedoria e s e m  de 
responsabilidade da Câmara dos Ebtados. 

13. Considere-se desde logo que, suspema a execução de lei, não have- 
r& mais possibilidade de dgukm invocá-la e o judiciário voltar a apreci& 
la, D e w  modo, impede-se s formação de jurbpnid&wia e a exegese se 
imobiliza. Ora, é sabido e ressabido que a jurisprudência ao longo do 
tempo se enriquece enriquecendo a lei, aiuvionalmente, ao descobrir 
nela virtualidades impressentidas ao primeiro exame e riquezas irrevela- 
das as primeiras aplicaçtks. 

Alguém fB definiu a jurisprudi5ncia como o registro das variações 
dos tribunais; h vezes é incontestável a contradição entre os julgados, 
em muitos casos, porém, é mais aparente do que real a contradição, 



pois as caracteristicas e singularidades do caso reclamam solução distin- 
ta e esses matizes fatuais contribuem para revelar o que até então per- 
manecera irrevelado na ventre da lei. 

Se isto ocorre em relaçãa a textos de direito privado, geralmente 
mais analiticos que os textos constitucionais, se isto ocorre em relaMo ao 
direito privado, cuja elaboração doutrinária e dogmática é mtlenar, que 
não dizer-se em relação a textos constitucionais, de ordinário sintéticos 
e de recente elaboração doutrhiria? 

14. Se o Supremo Tribunal Federal revisa a Siirnula, que compendia a 
sua jurisprudência consolidada e tranqüila, agirá o Senado com sabe- 
doria se suspender a execuqão de lej com base em apenas um julgado, 
ainda que unânime, do Supremo Tribunal? 

Em principio, parece que não. Em principio, porque o caso pode ser 
de tal natureza e de evidência tal que um só julgado pode autorizar o 
Senado a suspender a execução da norma fulminada de inconstitucio- 
nalidade (cf. Josaphat Marinho, Parecer np 344, de 1968, R E ,  nP 19, 
pag. 114.). 

Em princípio, porém, o Senado não deve suspender a execução de 
lei declarada incomtitucional com base em um só julgado, ainda que 
este seja unânime. Convém deixar se forme jurisprudência e que esta 
se tranquilfze. 

Proferido um julgamento, conhecidas as razoes de decidir, podem 
outros interessados colocar a questão em termos que revelem a incon- 
sistência dos fundamentos que levaram o tribunai a decidir pela incons- 
titucionalidade e o mesmo tribunal, B. 1m dos argumentos surgidos, em 
caso subseqiiente, pode revkar o seu entendimento, reformando-o ou li- 
mitando-lhe as conseqüências, mercê de distinções adequadas. 

Certa feita, o Tribunal de Justiqa do Rio Grande do Sul declarou 
inconstitucional o art. 160 da Constituição estadual de 1947, segundo o 
qual competia ao juiz de direito da comarca mais próxima o julgamento 
dos Prefeitos "nos crimes de responsabilidade" e, no mesmo sentido, foi 
a decisão do Supremo Tribunal Federal (RE nQ 22.241). Em função des- 
se acórdão, o Senado suspendeu a execução do artigo mencionado, Reso- 
lução nQ 48, de 14 de setembro de 1961. Náo passou muita tempo, con- 
tudo, e o Tribunal sul-rio-grandense, aprofundando a sua anhlise, a 
partir de voto vencido, @de verificar que o preceito fulminado, e jB 
então suspenso, seria "vhlido, subsistente, se endereçado aos delitos de 
responsabilidade de cunho político", quer dizer, aos crimes que não são 
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crimes. Sabido B que a !ocut$io "crimes de responsabilidade" tem sen- 
tido equivoco, apiicandcwse tanto a crimes funcionais, como a infraçba 
politicas, impropriamente denominados crimes e crimes de mpmaaM- 
lida.de. 

Não tivesse havido a suspensão da nonna referida e o Tribunal do 
Rio Grande do Sui, longe de concluir pela inconstitucionaiidade do art. 
160 teria fie dado a exata exegese e a correta aplicação, circun8creven- 
do-o aos "crimes de responsabiiidade" que não são iiicitos penais. 

Será mister lembrar que o cristalino 8 34 do art. 141 da Constftuiçáo 
de 1946 ensejou ires intexpretaçh no seio do Pret6rio Ebrceliso? 

E a questão suscitada pelos Legal Tender A&, que em um ano, da 
Suprema Corte receberam aplicações contraditórias? Em 1870, em Hep 
buni v. Qriswold, a Suprema Corte decretava a inconstftucionalidade 
do papei-moeda de curso forçado, vencido o Juiz Miller. Um ano depoie, 
modificada a composição da Cork, nos casos Knox v. Lee e Parker v. 
Davis, reformando sua jurisprudencia, decidiu pela legalidade da emissão, 
reafirmada sucessivamente e não mais questionada após Julliard v. 
Greenman, em 1884 (Carson, The Supreme Court of the United States, 
1892, págs. 443 a 457,502 e 503; Black "Constitutional Law'?, 1897, Q 104, 
phg. 185; Wioughby, "Comtitutimal Law", 1929, v. I., 4 413, &a. 
719 e 720). 

E a histórica e dramritica evolução da jurisprudência constitucional 
verificada em relação ao New Deal (L& Boechat Rdrígues, "A Corte 
Suprema e o Direito Constitucional Americano", 1958, phgs. 116 a 122) e, 
sob a presidência Warren, no tocante aos direitos civis? 

15. Tamb6rn na hipótese eni que não sejam unânimes os acórdáos, ain- 
da que repetidos, parece conveniente sobreestar a suspensão da nonna. 
Sabido é que, par vezes, os votos vencidos terminam vencedores, meamo 
quando não haja mudança na composição do tribunal, It claro que a80 
podem deixar de ser apreciados os fundamentos dos votos vencidos e 8 
sua consistência. 

16. Tudo está a indicar que o Senado B o juiz exclueiivo do momento 
em que convbm exercer a competência, a ele e s6 a ele atribuida, de sus- 
pender lei ou decreto declarado incomtitucional por decisiáo definitiva 
do Supremo Tribunal Federsl. No exercício dessa competência cabe-lhe 
proceder com equilibrio e ismção, sobretudo com prudência, como con- 
v h  h tarefa delicada e relevante, assim para os indivfduos, como para 
8 ordem juridica. 



Contribuicão a do Legislativo 

para o desenvolvimento econômico, 

social e político do Brasil 

- Na obra & Inãepenàisncia nacional, 
foi decisiva a participação alas Câmaras 
Nunicipais e das DepM-s do Brml 
nas Cortes & Lisboa. 

- A PETROBRAS é hoje o maior es- 
teio de nosso desenvolvimento econômico 
e u maior empresa da América Latina. 
Foi  o Parlamento brasileiro, com a notd- 
uel sensibilidade e cmpreensáo dcrs ne- 
cessidaâes funãamentuis do Pafs, que im- 
primiu ao projeta toda a sua dimensão 
nucionalista, ozltorgando d PETROBRAS 
o mon@IiÚ estatal do ptrdleo, sem cuju 
exhtência, sobretudo face aos imensos irr- 
teresses internacionais em fogo, n& se- 
r i a m ~ ,  ce7tamente, a nação que jti hoje 
s m s .  
- Pensam muitos que a EeghhçÚo do 

trabalho começou no BrasiE a partir & 
1930. Entretanto, 13 anos antes, isto é, 
em 1917, foi cPi&da: na C d m r a  a Contis- 
são de Legislação Social, que começou a 
elaborar unta legishçáo trabuihista. 
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Todo o PJs comemora o sesquicentenBrio da instalação dos traba- 
ihoa do Senado e da CPmara dos Deputados. As duas Casas do Parla- 
mento brasileiro, hO 150 anos, atraves de vicissitudes e lutas, acompa- 
nham nossa história e atuam como representantes da comunidade, na 
direção da vida nacional. 

O Legislativo é um poder desarmado e pobre. Sua atividade se pra- 
cessa de portas abertas, com a publicidade de todos os seus atos, debates 
e decisóes. Por isso, suas fraquezas e deficiências são conhecidas. O Exe- 
cutivo, pela contrario, em regra, dispõe de força e de recursos e é juiz 
da publicidade de seus atos. Em certos periodos da história, seu poderio 
6 quase absoluto. Compreendem-se, assim, as frequentes atitudes de 
subservi&ncia e acomodação e o elogio fkil ao Poder Executivo. Este 
parece a muitos o grande promotor do progresso, "apesarJJ das dificul- 
dades e resistências opostas pela mediocridade do Legislativo. . . 

Queremos, por isso, vir, uma vez ainda, B louvação dos Parlamentos - sejam as C h a r a s  Municipais, as Assembléias Legislativets, a Câmara 
dos Deputados ou o Senado FederaI -, como órgãos de representação 
da opinião pública e dos verdadeiros interesses da comunidade nadonai. 

fi certo que, hoje, náo se pode contestar a necessidade de uma ação 
presente e ampla do Executivo em múitiplos setores da vida nacional. 
MBS entre aceitar novos tipos de c o m o  administrativo, através de 
um Executivo amplamente capacitado para conduzir os negbcios do Es- 
tado, e aplaudir o esmagamento do Poder Legislativo, reduzido a sim- 
ples cartório de registros de atos não dfscutidos, ou aplaudir a esvazia- 
mento do Poder Judiciário, despido das prerrogativas que lhe justificam 
a exisMncia, há mundos infinitos que a consci~ncia jurfdica da huma- 
nidade não nos permite desconhecer. 

É claro que não pretendemos haja soberania do Legislativo nem do 
Judiciário, nem do Executivo. A soberania, juridica e politicamente 
considerada, é apenas da Nação Brasileira. 

Almejamos, isto sim, que haja independ6ncIa e harmonia entre os 
legítimos Poderes da Republlca. 

Afirmamos, com o concurso da Hist6ria - dos fatos já passados em 
julgado -, que tudo quanto de grande, de duradouro, de sumamente 
Importante se efetivou, em termos de autentico desenvolvimento brasi- 
leiro, foi conseguido com o concurso ou por iniciativa próprja, esclare- 
clda e patri6tica das assemblbias do povo! 

Não me proponho a fazer um estudo de hjsthria politica, e nem 
mesmo de hist6ria parlamentar. Limitar-me-ei h citação de alguns fatos 
importantes e de significação maior para nosso desenvolvimento poli- 
tico, wondrnico e socbi. 
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AS CAM-, O FICO E A INDEPENDfiNCIA 

Do ponto de vista político, foi decisiva para a independência do 
Brasil a atuação consciente e de vanguarda, corajosa e patriótica, das 
Câmaras Municipais e dos Deputados do Brasil nas Cortes de Lisboa. 

Essa atuaçãú pode ser registrada a partir do momento em que o 
Brasil, j& elevado à categoria de Reino Unido ao de Portugal e Algar- 
ves, correu o risco histbrico de regredir à condição de simples col6nia, 
com o regresso de D. JOAO VI a Portugal. 

Nas Cortes, reunidas em Lisboa, aqueles poucos Deputados que do 
Brasil tinham ido, salvo as  eternas exceções, arriscaram assim a vida 
como a liberdade, pugnando pelos ideais brasileiros e pelos interesses 
fundamentais de nossa população, perante uma Assembl4ia mais do 
que hostil, porque decidida a sufocar a liberdade desta nação-continente. 

Alguns pagaram com a prisão o seu desgarre; outros, com o erdlio; 
outros mais, com perseguições morais e materiais de toda ordem. Mas 
os legítimos delegados do povo brasileiro, brasilejms eles mesmos, não 
transigiram. Não aceitando, porque não podiam decentemente aceitar, 
o retorno h condição de col6nia de um pais que j& ganhara o status 
de Reino, evoluíram da idéia da liberdade conjunta para a liberdade 
individual. E a pregaram brava e lucidamente. 

Se era assim, nas vetustas terras de Europa, menor não era a atua- 
ção do povo, em Assembléias e Câmaras Municipais, nas jovens plagas 
do Brasil. 

Foi no Senado da Câmara, da Capital do Reino, que os Vereadores 
do povo, nos idos de 1821, formaram o núcleo democrático da opinião 
nacional, base que serviu para a primeira mobilizaçáo popular, no Bra- 
sil, e que se corporificau no pedido, com mais de oito mil assinaturas, 
que acompanhavam as dos Vereadores, e que resultou, afinal, no epi- 
sódio do "Fico", onde, em verdade, se assentou o fundamento da Inde- 
pendência do Brasil. 

E foram, ainda, as Cbaras Municipais as forças da sociedade que 
pediram ao Prlncipe a convocação imediata do Conselho de Procura- 
dores, composto de representantes de todas as Provincias, que haverla 
de ser permanentemente ouvido pelo Príncipe D. PEDRO, em lugar do 
Conselho de Estado, que era eventualmente consultado pelo Rei 

D. PEDRO atendeu h Câmaras, e, pelo Decreto de 16 de fevereiro 
de 1821, convocou o pretendido Conselho de Procuradores, Mas, e por- 
que es& demorasse a se instalar, ainda uma vez o Senado da Câmara 
da Cidade do =o de Janeiro se dirigia ao Príncipe, j6 ai pedindo a 
convocação de uma Assemblkia Legislativa composta de cem Deputados. 
Tese que foi repetida na primeira reunião dos Procuradores que as 
Províncías escolheram e que, aos três de junho de 1822, encontrava 
total agasalho no Decreto do Príncipe Regente, que assim termina e 
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que é a primeira convocação oficial para a constituição do legítima Po- 
der LRgislativo do Brasil: 

"Hei por bem, e com parecer do meu Conselho de Estado, man- 
dar convocar uma Assembléia-Qeral Constituinte e Legisla- 
tiva composta de Deputados das Províncias do Brasil, nova- 
mente eleitas, na forma das instru~ães que em Conselho se 
acordarem, e que s e r b  publicadas com a maior brevidade." ( I )  

Só convoca urna Assembléia Constituinte um povo livre. Data, as- 
sim, inquestionavelmente, de 3 de junho de 1822, por Decreto do Prín- 
cipe D. PEDRO, e por iniciativa dos Vereadores do povo, a Independên- 
cia do Brasil. 

Razão, pois, nos assiste ao afirmar que os passos decisivos de nossa 
história foram dados com o concurso esclarecido e esclarecedor dEia 
assembléias do povo. 

A PETROBRAS E O CONGRESSO BRASILEIRO 

Mo tocante ao desenvolvimento econbrnico do País, os fatos demons- 
tram que foi tambkm decisiva a atuação do Congresso Brastleiro. 

Para citar apenas um exemplo, cuja importância fundamental 
para nossa economia é reconhecida por todos, lembremos o caso do 
petróleo, 

A PETROBFlAS é hoje o maior esteio de nosso desenvolvimento 
econ8mico. É a maior empresa do Pais e da América Latina. E se situa 
entre as maiores do mundo. 

Sua contribuição para o desenvolvimento nacional 1180 se limita 
It descoberta de nossas fontes de petrbleo, h produção de seus derivados 
e ao abastecimento substancial do mercado interno. O papel que a 
PETROBRAS vem desempenhando, sob o controle do Estado e como 
núcleo impulsionador de nosso progresso, foi assim sintetizado por seu 
então Presidente, Almirante FLXIFUANO PELXOTO FARIA UMA, em 
pronunciamento feito perante o Congresso Nacional, em 1973: 

"- a poupança global de divisas proporcionada pela produção, 
refino e transporte nacional de petróleo, cujo valor acumulado 
superará, neste exercício, a expressiva soma de 24 billiÓes de 
cruzeiros ; 

- o montante dos investimentos que realiza dentro do terri- 
tbrio nacional, atuando como agente multiplicador de rfque- 
=; 

1 )  Este s o6 demnir documentos hkstddcw pmb~t6F1w Una a f h n 8 t f v ~  f b i t ~  amrt.m do 
"D1kio dr A~ernbllla-Qsnrl Constitulnts e LeglelaWva do ImpBrio do Brasil" - 1- - ed. 
Fro-Similar, do Sonsdo Fsdnral. de I8nel.m de 19'73. 
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- a decisiva contribuição que empresta h formaçáo e cresci- 
mento da renda do setor industrial da economia; 

- o ponderavel nivel de emprego gerado, quer direta, quer 
indiretamente, por suas inúmeras e variadas atividades; 

- o apoio concreto às economias regionais, mormente kquelas 
situadas em áreas menos favorecidas, como sejam o Norte e 
o Nordeste; 

- o vigoroso incenavo à criação da indústria pesada, ínclu- 
sive desenvolvendo, as suas expensas, projetos pioneiras, julga- 
dos inacesslveis à tecnologia e aos capitais existentes no Pãis; 

- os benefícios proporcionados pelo levantamento extensfvo 
de dados mineralógicos que constituem valioso patrim6aI0, em 
temos do censoremento dos recursos do subsolo brasileiro; 

- a apreensão e transferencia para o Pais de tecnologia alta- 
mente complexa, até recentemente do domínio exclusivo de 
nações industrializadas; 

- a formaçáa da uma elite de sdmlliistradores e técnicos, ca- 
pazes de transmitir ensinamentos às novas geraçks aqui for- 
madas." 

Após enumerar diversas realizaçóes da PETROBRAS, vinculadas 
diretamente ao trabalho d a  Empresa, o Almirante FARIA LJMA acen- 
tuou: "Poderiam ainda ser citadas inúmeras outras, não menos impor- 
tantes, como fábricas de asfaito; plantas de gasolina naturaI, unidades 
produtoras de borracha sint&lAca, fertilizantes e óleos lubrificantes; ter- 
minais marítimos; extensa rede de oleodutos e gasodutos, al6m de urna 
variada gama de serviços prestados & comunidade." 

E que é a PETROBRAS, e notadamente o omonopblio estatal do pe- 
trbleo, senão a criação corajosa, liicida e patriótica do legislador brasi- 
leiro? 

Foi o Presidente GETOLIO VARGAS que ofereceu ao Congresso 
Nacional o projeto de lei que criaria a grande empresa. Mas, nem mes- 
mo o nacionalismo do Presidente Vargss encontrou condições para pro- 
por ao Congresso a idéia do monopólio estatal, 

Foi o Parlamento brasileiro, com a notável sensibilidade e com- 
preensão das necessidades fundamentais do Pais, que hnprimiu ao pro- 
jeto toda a sua dimensão nacionalista, outorgando B PETROBRAS o 
monopóIio estatal do petróleo, sem cuja existência, sobretudo face aos 
imensos interesses internacionais em jogo, não seriamos, certamente, 
a Nação que já hoje somos. 
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Ninguém poder6 negar ao Parlamento do Brasil este ato de sabe- 
doria politfca, de v ish  administrativa, de conteúdo econ8mico e de ge- 
nialidade histbrica. 

A PETROBW e o monopólio estatal do petróleo sáo o fmto da 
sabedoria e atuação do Poder Legislativo. 

Quem o recanheceu, em tennos de significação MsMrica, foi o en- 
tão Presidente da PETROBRAS, Almirante FARIA W, ao agradecer 
as comemorações do 209 anivershrio da Lei nQ 2.004. São palavras desse 
ilustre representante de nossas Forças Armadas: "O justo e apropria- 
do, nesta data, seria homenagear-se, não a Companhia, mas, sim, o Con- 
gresso Nacional, de cujo ato de vontade - soberano e renovador -, a 
FETBOBRBS é somente conseqüência." 

0 CONGRESSO E O DESENVOLVIEdENTO SOCIAL 

No campo de nosso desenvolvimento sociai, não tem sido menor o 
papel do Congresso Brasileiro. 

Pensam muitos que a histbria de nosso Direito do Trabalho teve 
inicio em 1930. Antes dessa data, entretanto, corno lembra E V M S T O  
DE MQRAES FILHO, "no Congresso e fora deb somaram-se v&rlas vo- 
zes no sentido de acudir ao apelo das classes trabaihadoras pela me- 
horia das suas condições de vida. Logo depois da proclarnaçáo da Re- 
pública, alnda no Ooverno ProvisBrio do Marechal DEODORO, regulou- 
se o problema das c- populares e cuidou-se da prestação do trS-0 
do menor, alem da limitação da duração do trabalho em certos 8erti~ols 
Industriais do Estado, em cufa tarefa muito se destacou a itgura de 
DFM3TlUO RIBEIRO". 

Antes de vencida a primeira década do século, pelo menas ttês leia 
importantes seriam sancionadas neste terreno: sindicaliaação rurai 
(lB03), proteção dos salbrios de trabalhadores rurais (1901) e sindica- 
lizaçtio de todas as c~asses (1007). Pais essencialmente agricola, Nuela 
hpoca, começou por onde os outros em geral terminam: pda sindicaii- 
zação rural, lei, em verdade, mais de cunho econdmico, com bancos e 
cooperativas, da que propriamente de associação profisdon J. Chamou- 
se a Isso, com certo exagero, de inversb sindical brasileira. 

No Congresso jB se refletia a agitapão da questão social, com vários 
e importantes projetos legislativos, como o de MEDEIROS E ALBU- 
QUERQUE, de 1901, sobre acidentes do trabalho. 

E como fato demonstrativo do espirito de justiça social, &bW- 
dade e antecipação Nst6rica do Congresso, B importante lembrar que 
a Comissão de Legislação Social da Chara dos Deputados foi criada 
no ano de 1917, isto é, 13 anos antes da criação do bdinistérto do Tra- 
brilho. 
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Essa Comissão cuidou inicialmente do Projeta de Código de Tra- 
baIho, de autoria de MAXIMIANQ FIGUEIREDO a MAURfCIO LA- 
CERDA. Dela saíram, posteriormente, o Departamento Nacional do 
Trabalho (1918) e a lei de proteção aos acidentes do trabalho, em ja- 
neiro de 1919. 

No tocante aos grandes Códigos do Pais, a contribuiçáo do Con- 
gresso foi reconhecidamente importante e decisiva. 

Muito j& se .tem escrito sobre o aperfeiçoamento do Projeto de C6- 
digo Civil de CLOViS BEVILAQUA na Câmara e, sobretudo, no Se- 
nzdo, onde se notabilizou a atuação de RUI BARBOSA. 

Mas notável, também, foi a atuação do Congresso Nacional na 
discussão e elaboraçiio do nosso Código Comercial. 

O Código Comercial Brasileiro, promulgado pela Lei nQ 566, de 25 
ae junho de 1850, é apontado, muitas vezes, como imitação ou cbpia 
do Código Francês de 1807. 

Sem duvida, essa foi sua fonte principal. Ehtretanto, longe de ser 
uma simples cópia, o Código de 1850 é um exemplo de elaboração legis- 
lativa que, servindo-se da melhor contribuição alienígena, soube adaptá- 
la à realidade nacional. Na  exposição de motivos, datada de 9 de agosto 
de 1834, os autores do projeto declararam expressamente: 

"Duas idéias capitais ocorrem h Comissão ao encetar os seus 
trabalhos : 

l a  - que um código de comércio deve ser redigido sobre prin- 
cípios adotados por todas as nações comerciantes ( . . . ) 
2a - que um código de comércio deve ser ao mesmo tempo 
acomodado Bs circunstiincias especiais do povo para quem b 
feito." 

Concluído o projeto e enviado ao Parlamento, foi o mesmo ampla- 
mente examinado, discutido e aperfeiçoado no Plenhrio e nas Comi&es. 

O Senado, bem mais do que a Câmara dos Deputados, submeteu 
o projeto a uma análise e revisão cuídadosas, oferecendo-lhe 422 emen- 
das. (2) 

2) BRMÍLIO M A ~ D o  - "Cddigo oomercial do Brasil - Subsfdioa iiist6ría~ da au tbím& 
ç&o", fn Revtata da Facuidude cte Direito de S& Paulo, v0l. CFm. XBOg. p&g. 13, 
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Esse trabalho parlamentar contribuiu decfsivamente para dar ao 
Código Comercial Brasileiro a qualidade que os grandes comerciaiish3 
ihe reconhecem: "sua notável adaptação ha circunstâncias especiu do 
País". 

O resultado foi uma obra de extraordinsiria validade para o País, 
reconhecida pela generalidade de nossos comerciaiistas. Referindo-se a 
esse Código, escreveu CANDIDO MENDES: "É uma legislação finnada 
com o cunho brasileiro, revelando entre outms dotes, no espirito e na 
redação, o labor e o colorido phtrio". "O Cbdigo brasileiro - disse C A R  
VALHO DE MENDONÇA - foi o primeiro trabalho original que, com 
feição nossa, apareceu na Amkrica. C .  . .), não era cbpia servil de ne- 
nhum deles. Apresentava cunho singular, respeitando a tradiça furf- 
dica e mostrando adiantamento notável sobre os seus modelos (. . .). 
Nunca embaraçou o progresso do nosso diteito comercial" ( . . . ) " . . . 
tem a seu favor a tradição e o ajustamenh B nossa realidade." (a) 

Essa adaptação do Código condições reais do nosso meio cóns- 
tituf, seguramente, um dos motivos que expUcm sua longa e frutlierrr 
duração. Promulgado em 1850, ao tempo da Monarquia, continua atR 
hoje em vigor, em suas partes essenciais. 

VOZES QUE FALAM PELO POVO 

Eis ai, a titulo de simples amostmgem, alguns e p W o s  que de- 
monstram a decisiva contribulçáo dos leglsktivos, e particularmente 
do Congresso Nacional, para o desenvolvimento brasifeiro no plano 
politico, econbrnico e social. 

Esses fatos confirmam a import$ncia fundamenta2 de um Parla- 
mento independente e ligado aos problemas reais de nossa população, 
para a promoçáo de um authtico desenvolvimento nacional. 

E principalmente através do Congresso Nacfonal, das AssemblBias 
Legfslativas Estaduais e das C&naras Municipais, que a população bra- 
sileira pode participar ou iniluir na orientação de nos= vida pública. 

De outra parte, é da maior importância que os legislativos brasi- 
leiros, em todos os planos, se tornem cada vez mais conscientes de sua 
insubstituivel função de representar os interesses, os problemas e os 
anseios de nossa população. 

Sem a participação e a presença de vozes que falem pelo povo, não 
haver6 verdadeiro desenvolvimento nacional. 



PODER LEGISLA'IIVO 

Nos meios e grupos sociais, h6 sete principais procesxis sociais de adaptoçiío: a Religião, 
a Moral e a Arte, que tem, respectivamente, 3, 2 e 1 de estabilidade, elemento de que 
muito precisa o ser humono; a Economia, a Política e o Direito, a que correspondem 3, 2 e 1 
de instabilidade; e a Cilncio, que não estabilizo nem instobiliza. A trepidação que produz 
a Economia, indiferente a outros interesses que os seus, solapo a Religião e o Moral e 
perturba a Arte, leva a nõo se verem os interesses dos outros seres humanos e a destruição 
de outros grupos sociois, m e m o  Gue seja vendendo a m s ,  ou entorpecentes, ou voando. 
Quando a Economia wfre com a própria inshbilidade, recorre d Polícia, e e= ao Direito, 
que é menos instável que os duos. Se seus elementos não bastavam poro os soluções iurídicas, 
quaisquer que fossem, o Direito buscava na Religião e na Moral, mais do hoie, o que 
lhe oumentava a permanência, o que o estabilizava, e o Ciência, que nado impõe e somente 
aponta: "é ou não é". O quantum derpoticum mais olto está na Politica - 6; depois, no 
Economia - 5. Nos dõs e nas tribos e nos prdprios civilizaçóes primitivas, o Justiça de 
rnáo-prbpria em a regra; os chefes passorom o chomor a si o decisão, oté que o Estado 
Iansou o monopólio da Justiça, atribuindo o qualquer interessado a pretensão b tutela 
jurídica. Tem de exerce-la a porteautora contra o Estado, que prometeu o tutela jurídica, 
a Justiça, e, se h6 de outro Iodo algum interessado, o parte-ré, com o que se angulorizo 
a relação jurídica processual. 

Com a evolução das civilizações, procurou-ie separar do que havia de ser apenas e 
tipicamente politico o que serlo Direito, nos suas d w s  funções, o criativo e a oplicotivo. 
Do;, com Jculas de experiência e de investigaçio, ter-se chegado t3 coracterizaçõo dos três 
Poderes: o Poder Legislotivo, crlador e modifícador das regras juridicas, o Poder Judicihrio, 
que atende aos pedidos de se aplicarem as regras juridicas desatendidos, e o Poder ttetutivo, 
a que se atribui a prdtica de atos que resultem de regras jurídicas cagentes ou dispositivas, 
ou mesmo interpretativos, o f im  de que o próprio Estado faça o que o Direito espera. Nas 
regulomentoçóes, nas decretações que atendem às leis, o Poder Executivo legifera como, em 
algumas espkies, o Poder Lgisiotiw sxecuta e, at4 julga. O Poder Judiciiirio, com a sequ&ncia 
de seus julgados uniformes e com o preenchimento das Iacunas das leis, legisla e, aM, por 
par veres, decretando a ilegolldade de algum ato do Poder Executivo, ou de alguma incons- 
titucionolidade de otos do Poder Legislotivo ou do Poder Executivo, executa. 

N a  tdcnica da C i k i a  do Direito Constitucional, o que mais importa 6 que não se 
retire ao Poder Legislativo aquilo que primoclolmente lhe cobe. f acerto& que a Economia, 
coma os outros processos ~ i a i s  de adaptação, recorra ti Política, para que essa obtenho 
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do Direito o que lhe diminua o inrtabiilóade; mas C erra grave que ela peço que a prápclo 
Politico lhe atenue o instabilidade (*.S., fixando preçosl, sem que o Político precise I w r  
projetos ao Poder Legislativo; o fortiori, que, o seu arbltrio, o Poder Executivo legisle. 

Or graves problemas de u m  Pais resultam, quase sempre, do crlaçdo ds regras iur[dtcas 
que o Poder Legislativo não admitiria, bem como dos pressóes econbmicas e polfticas de 
Estados estmngelros. 

Nos povos prlmitlvos e nos antigos, a variedade de tipos legislativos, inciurlvs a do 
chefe de tribos w de noções de tribos, houve os primeiros passos para os assemblblos do 
povo. Muito se oprecia, na A n t i w  Gtécio, por exemplo, com o pIssogem da oligarquia 
paro a democracia. 

A divisõú do Poder Legislotivú, em CBmara e Senado, foi um passo genial. Hoje, h6 
no Bmsll dois 6rgãos do Poder Legislativo, d w s  entidades que colabomrn, sem que sa 
afastem es&cies de competdncia exclusivo. 

Na Pré-História e na História é de observar-se que se atribulo o m o  pessoa gwemar, 
legislar e julgar. Porem já apareciorn regms jurídicos que exsurgiam da pr6tico de atos 
por muitos pessoos e se chegava oo respeito automótim dos costumes. Apareceu t a m h  
o julparnenta pela mossa. Compreende-se que, através dos tempos, se discutisse e se optasse, 
oqul e ali, pelo unidade do poder e pela plurallcbde, e se chegasse ò elelção de alguns 
membros do Poder Legislativo ou do Poder Executivo e b Justiça pelo Povo, Mas a evolyõo 
tinha de caracteriz~r o que fariam os Poderes, o que Ihes c a p e t i a  e como sa hovlam da 
apreciar OS seus atos. Fixemos, aqui, no plano das refe&ncios oos cento e cinqüenta anos 
do Senado o da Cbmora dos Deputados, alguns atos e olguns textos constitucionais. 

A Constltuiq50 de 1824 oludla, repettdarnente, i divisão e harmonia dos Podsro~ 
polltitos. digno de noto o art. 29: 

"Os Senadores e Deputados poderão ser nomeodos para os cargos de Ministros 
de Estodo ou Conselheiros de Estado, com a diferença de que os Senadores 
continuar60 a ter assento no Sem&, e o Deputado deixa vago seu 1-r da 
Câmara e se procede b novo eleição, na qual pode ser reeleito, u acumular 
aí duas fu~ões. ' '  

Se 16 exenlo funçõo & Poder Executlw, a e ldç io supswenlente permitlo o acumulafla 
(art. 30). 

As desigualdodes foram corrigidos. Tem-se de dar a mesma relevdncia, m que con- 
cerne aos membros dos Câmaras. Distincões tbm de haver openas em funçóes especiab. 

Partindo-se de ser a Politica um dos sete principais processos sociais de adapiaçbo, OS 
funções do Poder Legislotlvo e do Poder Executivo 60 políticas, mas a experihclo humana 
levou a otribulr-se a um órgõo, o Poder Legistatlvo, a função de fazer as lels. AO Poder 
Judicidrio cabe apIic6-Ias. Porém não se chegw ao extremo de se fazer absoluta a dkrl -  
rnlnasão: h6 regras jurídicas que resultam de regulamentos e até de simples a v i m  a regras 
juridicas que procedem de decisões judiciais, pelo interpretação e pelo preenchimento dar 
lacunas. 

O Direito est6, portanto, mais dependendo do Poder Legisbtlva, o que for a Polltlca, 
que tem 2 de instabilidade, levar a 1 de Instabilidade, que é o peso da Direlta. A C i h l o  
auxilio o Poder Legislotivo a dirnlnuir ainda mois o que h6 de instdvel, razdo por que h6 
regras jurídicas que resistem ao tempo e &E trepldaçáes; e a Moral, uti l iZCId0 PIO Poder 
Lepisiativo, as estabiliza. No Brosll, h6 3 de estabilidade, oriunda do Religido, em regms 
jurídicas, c o m  a do art. 175, 8 l . O ,  da Canstltulçõo de 1967, wrn a Emenda n.* 1. Urna 
regra juridica tamkrn  persiste mais tempo do qw persistir10 se o Poder Legislatiw lhe 
houvesse dado redaçõo precisa em boa teminolagia, porque lhe atribui o estabilidade 
tlpico da Arte ( 1  de estabilidade). 

Do pouco que dissemos e Q restrita missão deste momento qua não nas podiam l m r  
a mois longa exposição, tira-se, com toda a evidncia, a relevbncio rnultimltenar do Poder 
Legislativo, que, provindo de escolha pelo povo, traz dentro de si, o amor ao Homem, à 
Honm e ò Verdode. 



O Senado como Poder Moderador 
Prof. PAULINO JACQUES 

(Da Faculdade de Direito òa U m  i 

I - BREVE HIST6RICO 

Encontramos no Estado ateniense, no período áureo de S6LON (sec. 
V i  a.C.),  vestígios de ação moderadora do Senado, então, conhecido 
por Boulé ou Gérousia, ou Conselho dos 400, cujos membros eram esco- 
lhidos pela smte - desígnio dos Deuses -, que afastava a influência 
maléfica das paixões humanas no processo eleitoral. 

Esse Senado, moderando a atividade legislativa da Ecldsia, ou As- 
sembléia Popular - então, o poder supremo de Atenas - exercia o 
que, hoje, denominamos "poder moderador". 12 o que se depreende das 
liç6es de G. GWTZ (in "L& Cité Grecque", Paris, 1953, págs. 226 e ss.). 

Em Roma, no período do putriciuüc~ (510 a.C. a 300 a.C.), o Sena- 
do, não s6 moderava a atividade legislativa dos Comitim, como também 
legislava através de senatus ctmszllta e, indiretamente, governava, ele- 
gendo os chsules  e os ditadores. Tal é o que nos ensina LEON HOMO, 
(in "Les Institutions Politiques Romaines", Paris, 1927, págs. 38 e ss.). 

Tarnbem na França, sob NAPOLEAO BONAPARTE, o Senado, de 
acordo com a Constituição do Ano VIII, exercitava funçao na-od~radora, 
então denominada cmservadora, porque velava pelas instituições poli- 
tico-jurídicas, e, por vezes, fazia sugestões ao IQ-Cônsul. É: o que decor- 
re do ensinamento de G. BURDEAU (in "Manuel de Droit Constitution- 
nel", Paris, 1947, pAgs. 130 e ss.). 

Nos EUA, a partir da presidência de T. W. WILSON (1912-1920), 
o Senado passou a exercer função não apenas moderadora, mas acen- 
tuadamente coordenadora da atividade executiva, principalmente em 
assuntos de polltica externa e matéria de finanças pdblicas em geral. 
Aliás, foi o próprio Presidente VALSON quem suscitou a questão, em 
famoso livro, "Congressional Government", 1885, que foi a sua tese de 
chtedra na Universidade de Princeton. Nessa obra, o mestre-estadista 
sustentou que "o Senado é a mais poderosa e emente segunda, Cdmar~  
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I1 - O SENADO BRASILEIRO 

No Impbrio, como Câmara de nomeação e vitalfcia, à maneira bri- 
tânica, o Senado sempre exerceu função moderadora, ao lado do Poder 
Moderador, com raizes no "pouvoir neutre" de B E N J M N  CONSTANT. 
Basta dizer que não participava da "derrubada" dos Gabinetes Minis- 
teriais, nem da "Processo dissolutória cameral". Caíam M s t é r i o s  e 
dissolviam-se Câmaras; o Senado, porém, permanecia, como um roche- 
do, inteiriço e inabalável, ante os maremotos políticos que sacudiam o 
corpo legislativo popular. 

Na República, o Senado, como Câmara eletiva e temporária, 9. ma- 
neira americana, continuou com a sua função moderaãora cldssica, na 
forma da Constituição de 1891, emendada em 1926. Mas, com a Cons- 
tituição de 1934, verdadeira revolução ocorreu na estrutura e funções 
do Senado. O nosso legislador constituinte de então não Ignorava a exis- 
tência da Constituição de Weirnar (19191, cujo artigo 67, entre outros, 
assegurava funções especificas ao "Reichsrat" (Conselho do Estado ou 
Senado), não apenas moderadoras da ação do governo, mas realmente 
comdenado~us em determinados assuntas. 

Em 1933, A. A. BORGES DE MEDEIROS, estadista comteano, mas 
incorruplível, escreveu o ensaio, pouco conhecido, mas de grande signi- 
ficação, "O Poder Moderador na República Presidencial" - nus lazeres 
de seu exilio político no Recife, após o insucesso da revolução de 1932, 
contra GETljWO VARGAS, seu discipulo transviado. Vale registrar que 
BORGES, como bom gaúcho, pegou em armas, ao lado de BATiSTA 
LUZARDO e RAUL PIUA, seus velhos adversários políticos em outros 
tempos, e que o velho "ditador republicano" foi preso, em 1932, empu- 
nhando um fuzil. . . 

No referido estudo, BORGES DE MEDEIROS, repetindo BRAZ 
FLORENTINO, no seu famoso ensaio sobre o "Poder Moderador", Recife, 
1864, observou que "só um poder superno, neutro, mediador, modg'ador, 
separado e independente dos outros poderes, há de fazer que o Presi- 
dente seja não só o primeiro representante, como também o primeiro 
magistrado da naçáo, conhnto que se lhe não conceda outra missão 
senão a de corrigir os desvios, moderar os excessos, e conter em suas 
respectivas órbitas aos outros poderes, sobre os quais velará incessan- 
temente" (in BORGES DE MEDEIROS, "O Poder Moderador na Re- 
pública Presidencial", Recife, 1833, pág. 75). 

BORGES, entretanto, entendia que o Poder Moderador devia ser 
atribuído ao Presidente da República, primeiro, por fidelidade ao "go- 
verna unipessoal", que sempre defendeu e praticou no Ria Grande do 
Sul, durante mais de 30 anos; segundo, porque, no seu Anteprojeto da 
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ConstituiçCio Federai, que elaborou em 1933 e pubiicou junto com o men- 
cionado estudo, não hauiu Senado, mas apenas Assembléia Nacional 
(arts. 93 e ss.), consagrando, assim, o unicameralismo cornteano, pres- 
suposto da "ditadura repubiicana", de que trata LAGARRIGUE (in "La 
dictature rèpublicaine d'après AUGUSTE COMTE", Rio, 1937). 

Todavia, parecia-lhe indispensável esse Poder Superno para man- 
ter em órbita regular os outros Poderes. Era, sem dúvida, a consagração 
da fbrmula kantiana dos "poderes coordenados e subordinados entre 
si", de que falamos adiante, muito mais exequivel que 8 f6rmula mon- 
tesquieuniana dos "poderes independentes e harmbnfcos", que sempre 
se apregoou na mundo inteiro, mas que, em parte ~lguma, logrou rea- 
lizar-se em toda a plenitude. A respeito, JOA0 WOABEXRA, que fol 
relator-geral da Comissão Governamental do Anteprojeto da Constitui- 
ção Federal de 1934, teceu considerações que merecem ser lidas* por sua  
atualidade, apesar de escritas h& mais de 40 anos (Veja de JUAU A6AN- 
GABEIRA, "Em torno da Constituição", Sáo Paulo, 1934). 

Assim, a Constituição Federal brasileira de 1934, além de haver 
consagrado, mitigadamente, a tese kantlana dos "poderes coardenados 
e subordinados entre si" (in I, KANT, "Metaphysic der Sitten. Metaphy- 
siche Anfangsgründe der Rechtslehre", 4 481, como se verifica do seu 
art. 39 ("poderes independentes e coordenados entre si") - elevou o 
Senado h alta categoria de "6rgáo de coordenação dos poderes federais" 
(art. 881, que vale dizer "coordenador das atividades do ZRgMativo, do 
Executivo e do 3udici&rion. Cabia-lhe ainda, "manter a continuidade 
administrativa" - fundamental para a execução dos grandes planos 
governamentais - e "velar pela Constituição", sem prefuizo do "con- 
trole da constitucionalidade das leis'', exercido pelos tribunais judiciá- 
rios (art. 179). Bem se percebe a extensão e profundidade da função 
modwadora atribuida ao Senada por essa Constituição, que chegou mes- 
ma a criar uma Seçh Permanente do Senado, a fim de, no5 recessos 
parlamentares, prosseguir cumprindo, em toda a plenitude, a sua alta 
missãa constitucional. 

Assim, no art, 92, 8 19, estabeleceu que "no intervalo das sessões 
legislativas a metade do Senado Federal, constituída na forma que o 
Regimento Interno indica, com representação igual dos Estados e do 
Distrito Federal, funcionar& como Seção Permanente", com as seguin- 
tes atribuições: I - velar na obsemhcia da Constituição, no que re5  
peita As prerrogativas do Poder Legislativo; I1 - providenciar sobre os 
vetos presidenciais, na forma do art. 45, 8 30; IZI - deliberar, ad refe- 
remizlrn da Câmara dos Deputados, sobre o processo e a prisão de Depu- 
tados e sobre a decretação do estado de sítio pelo Presidente da Rep6- 
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blica; IV - autorizar este iIltimo a se ausentar para país estrangeiro; 
V - deliberar sobre a nomeação de magistrados e funcionários, nos ca- 
sos de competência do Senado Federal; VI - criar comissões de inquk- 
rito sobre fatos determinados, observando o parágrafo úníco do arti- 
go 36; VI1 - convocar extraordinariamente a Câmara dos Deputados. 
Atribuições relevantes, que colocavam o Senado na. alta posição de Po- 
der Moderador, sem prejuízo de outros, que lhe eram familiares, como 
6rgão do Poder Legislativo. Porém, aberta a sessão legislativa, cabia à 
Seção Permanente apresentar relatório, não só ao Senado, mas tamb6m 
h Câmara dos Deputados, de suas atividades durante o recesso, para os 
fins legais (8 39 do art. 92). 

BORGES DE MEDEiROS, no seu aludido Anteprojeto de Constitui- 
ção (art. 108), havia previsto a criação de uma Comissão Permanente 
na Assemblkia Nacional, com organização e atribuições semelhantes As 
da Seção Permanente da Constitui~áo de 1934. Entendia que "dessarte, 
o Poder kglslativo passa a ser, de fato, um poder permanente, exercen- 
do sem descontinuídade a sua dupla função de órgão de vigildncia e de 
legislação" (in "O Poder Moderador na República Presidencial", cit., 
p&g. 89). Não é de admirar que assim pensasse o veiho e honrado "dita- 
dor republicano", pois, nesse mesmo Anteprojeto, estabeleceu o com- 
parecimento, obrigatório e voluntário, dos Ministros de Estado ao ple- 
nário da Assembléia para responderem a interpelações ou pleitearem 
medidas (art. 107 e $3) - práticas genuinamente parlamentares. Alihs, 
o Poder Executivo - na sua concepção sociocrática (cornteana) - era 
colegiado, porque "delegado a um Conselho de Ministros, nomeado pelo 
Presidente da República, com a apmva~& da Assembléia Nacional, ou 
da sua Comissão Permanente" (art. 109) - cabendo ao Presidente da 
República "designar o Ministro a quem caiba presidir esse drgão" (ib). 
Era a consagração - por absurdo que pareça - da antiga idéia de 
J. F. DE ASSIS BRASIL, com o seu denominado "governo coletivo1'. 

A verdade é que essa Constituição Federal de 1934 foi a melhor que 
tivemos até hoje e, por isso mesmo, durou pouco, principalmente em 
face de outras inovaqões, como as de ordem político-administrativa e 
econ8mico-social, que passamos a referir, Realmente, introduziu ao lado 
da representação política, a representação profissional, atribuindo aos 
respectivos sindicatos, de empregadores e empregados, a escolha dos 
representantes pelo processo eleitoral (art. 23 e $3) .  As categorias re- 
presentadas, na proporção de 1/5 (um quinto) da representação poli- 
tica, eram "lavoura e pecuária; indústria; com8rcio e transporte; pro- 
fissões liberais e funcionários públicos" (art. 23, 3 3 Q )  - cada qual 
escolhendo, dentro do respectivo sindicato patronal e empregaticio, os 



seus delegados-eleitores (art. 23, 4 69). 56 faltou, para ser integral, a 
representação universitária (corpo docente e corpo discente), que, obvia- 
mente, não pode subsumir-se na representação de "liberais e funcioná- 
rios piiblicos". Com isso, toda a Nação, por todas as suas categorias eco- 
nomicas, profissionais e culturais, estaria convenientemente represen- 
tada no Parlamento. 

Essa Constituição criou, tamòém, os Conselhos Tkcnicos, junto aos 
Ministérios, compostos de funcionários e de especialistas, para assesso- 
rarem os Ministros de Estado, que não podiam deliberar contra o pare- 
cer unânime desse brgão coletivo (art. 103, § 49). Esses Conselhos, m- 
nidos segundo a natureza dos trabalhos, constituíam os Conselhos-Oe- 
rais, que funcionavam como "órgãos consultivos" ds Câmara dos Depu- 
tadas e do Senado Federal (art. 103). Magníficas inovações, que visavam 
a esclarecer as autoridades ministeriais e os rnandatfúios do povo, em 
assuntos especializados, como os econhnico-financeiros, econ61níc6so- 
ciais, cientifico-tecnolbgicos, educacional-sanitárias e artístico-literários, 
a fim de que essas autoridades ficassem em condiçáes de bem e melhor 
deliberar. Tais Conselhos integravam os chamados "órgãos de coopera- 
ção nas atividades governamentais", entre os quais se incluíam o Mùiik 
téria Público e o Tribunal de Contas - como se verifica no Capitulo VI  
do Título I dessa Constituição (arta. 95 usque 103). 

Outras inovações, bastante significativas, da Constftui$ão Federal 
de 1934, foram as de "ordem econ6mica e social", que o legislador cons- 
tituinte foi buscar na Constituição alemã de Weirnar (1919) - no que 
se relacionava com a "nacionaUza,çáo progressiva dos bancos de de@- 
sitos e das empresas de seguro em todas as suas modaiidadesJJ, (art. 
117), bem como das "minas, jazidas minerais e quedaa d'bgua e de ou- 
tras fontes de energia hidrtiulica, julgadas W c a s  ou essenciais & defesa 
econbmica ou militar do país" (art. 119, $49). As empresas conc&oná- 
rias de serviços públicos tiveram os seus direitos e deveres melhor disci- 
plinadas, a firn de evitar abusos na administração, que foi entregue em 
parte a brasileiros, e a obtenção de lucros excessivos (arts. 136 e 137). 
Foi, ainda, admitido o 44monopóiio estatal de determinada indhtria em 
atividade econbmica, por motivo de interesse piíblico" (art. 116). 

13 evidente que tais dispositivos constitucionais não agradaram as 
forças conservadoras ou rea-cionftrias, que tudo fizeram para inutW- 
los, mesmo 9. custa do cognominado "Estado Novo", estruturado pela 
"Carta polaca de 1937". . . 

As Constituiç6es posteriores (1946, 1967 e 1069), infeliamente, as- 
queceram as preciosas inovações de 1934, inclusive a salutar preminh- 
C20T do Senado, como "poder moderador", no plano dos poderes estabis. 
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111 - O $ENADO NO SISTEMA PARLAMENTAR 

Nas Monarquia parlamentares, o Senado, como Câmara vitaifcia, 
desempenha, naturalmente, função moderadora, qual ocorre no Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, e no Japão. 

Entretanto, nas Repiiblicas parlamentares, em que o Senado é ele- 
tivo e temporário, a sua açáo não é simplesmente moüeraclora, mas tam- 
bém, e principalmente cmdenadora da atividade política. Realmente, 
e o que se nota na Itália, por excelência, onde o Senado participa ativa- 
mente, não só da formação do governo, com da sua atividade pública. 
O Conselho de Ministros 8 também da sua confiança, tanto quanto da 
Câmara dos Deputados (Constituição italiana de 1947, art. 92 usgue 
94), participando, assim, do processo de derruba& do Ministkrio, atra- 
vés da "moção de desconfiança". Em contrapartida, pode o Senado ser 
dissolvido, juntamente com a Câmara dos Deputados, ou sozinho, por 
ato governamental legitimo, que convoca, desde logo, o eleitorado para 
escolha de nova Câmara (art. 88). 

O nosso sistema parlamentar, estabelecido pela Emenda Constitu- 
cional nQ 4, de 1961, interessava o Senado na formação e funcionamento 
do Gsverno, embora não admitisse a sua dissolução. Assim, quando a 
Câmara dos Deputados se recusava, por très vezes sucessivas, a aprova- 
ção a nome indicado pelo Presidente da República para 1P-Ministro 
(Presidente do Conselho de mnistros), cabia ao Senado fazer a indica- 
ção, por maioria absoluta de votas, não podendo ela recair em nenhum 
dos nomes recusados (art. 8Q, parágrafo finico, da Emenda cit.) . Podia, 
ainda, o Senado, por votos de 213 (dois terços) de seus membros é den- 
tro de 48 (quarenta e oito) horas, opor-se a moção de confiança da Câ- 
mara dos Deputados em favor do Conselho de Ministros recém-nomeado 
pelo Presidente da RepUblica (art. 10) - ainda que facultado à Câmara 
rejeitar a desconfiunça do Senado por maioria absoluta de votos, e em 
sua primeira sessão (parágrafo único do art. 10). Por fim, cabia ao Se- 
nado exercer as func;ões da Câmara dos Deputados, previstas no art. 66, 
itens 111, IV  e VI, da Constituição Federal de 1946, quando dissolvida e 
enquanto outra não se reunia (Emenda, art. 14, 19, 2P e 30). Como 
observamos alhures, "a evolução do sistema parlamentar é no sentido 
de interessar o Senado na participação ativa do governo, que, com isso, 
sofrer8 o controle e s fjscalização das duas Câmaras" (in PAULINO 
JACQUES, "O Governo Parlamentar do Brasil", Rio, 1962, p8g. 501, e, 
cada vez mais, nos convencemos da exatidão da tese, que consagra o 
parlamentarismo heterodoxo em toda plenitude, 
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IV - O SENADO NO ESTADO DEMOCRATICO 

No Estado democrhtico, que é o regime regido por Constituição ema- 
nada do Poder Constituinte - o jus regulare c o n s t i k t W t e  - no qud 
se separam os poderes, coordenadamente e não desordenadamente, e se 
asseguram os direitos civis, politicos, econbmicos e sociais de todos as 
homens, sem quaisquer distinções ou preferências - o Senado, como 
Câmara moderadura, tem papel relevante e decisivo. 

Na forma federativa, a representação das unidades federadas - os 
Estados-membros - é a funçgo primordial do Senado. Na lição clfwfca 
de JAMES BRYCE e RUL: BARBOSA, é ele a "Embaixada dos Estados", 
porque ali se cuidam dos interesses dessas unidades territariais, servin- 
do os Senadores de "agentes diplom&ticos", por =sim dizer, junto h 
União. 

Quer no sistema presidencial - como se vê da Constituição ame- 
ricana de 1787 ou da Constituição Brasileira de 1934 - quer no parla- 
mentar - qual se infere da Constituição italiana de 1947 ou da Ehenda 
Constituciunai brasileira nq 4, ao Senado podem, e devem, caber atribui- 
ções outras além das que ihe são tradicionalmente atribufdas. * o "po- 
der moderador", conferido ao Senado, que coordena os demais poderes 
políticos, para que não vivam estanques, nem confiitantes, pois só assim, 
poderão reEiliza~ plenamente a sua alta miss5o no plano estatal. Com 
isso, fica afastada a possibilidade de hípertrofiar-se qualquer Poder - 
seja o Executivo, seja o Judiciário, seja a Legislativo - o que sempre 
constituiu o grande mal do seu relacionamento em geral, inspirado na 
f6rmuia montesquieuniana. Precisamente, a "coordenação e a subordi- 
nsção" entre os Poderes que B a fórmula kantiana, como acima de- 
monstramos - constitui poderoso e eficaz preventivo, quer contra o es- 
tanpuearnento dos Puderes, que gera a desconfiança, quer contra a hi- 
pertrofia, que origina a luta. Nem desconfiança, nem luta - é o que 
exige o bom relacionamento dos Poderes, atuando cada qual dentro da 
sua esfera de ação, segundo o texto constitucional, mas sob a vigilân- 
cia constante e permanente do Senado, para que os direitos e garantias 
dos cidadãos (civis, politicas, econbmicas e social) sejam assegurados 
sem quaisquer restrições, como o exige o Estado democrático. 

A verdade é que o Senado não deve ser apenas a "Embaixada dos 
JSstados-membros", rio sistema federativo, mas também, e principal- 
mente, a inabalbvel e indestrutivel murslha de equilibrio, compreensão 
e solidariedade, na qual devem quebrar-se os vagalhões de excesso, h- 
compreensão e egoismo, que, por vezes, se erguem no oceano politfco 
revolto da Cfimara dos Deputados. 



O Senado e a crise da Federacào D 

"Os Estadoq i Sirr) sao como os rros, que 
quando nuinr~ntanl em d<m:is:; i  sçii r n -  
bedal, rrdundniii, dcrrocrim e tiranizam 
todos os cnni1)o.s iriziilhos" (D. F T ~ Y : I C I S C O  

Ma?lircE de Iilello. Epan5fora Bélica, I V i .  

O bicameralismo (re artiçãci áo Legislativo ein duas Casas) e o unicame- f ralismo (uma s6 Assembl ia Legislativa), longe de constituírem apenas principio 
teórico de aferição democrática de organização do poder no moderno Estado 
representativo, conforme fizeram valer certas posições doutrinárias, devem 
tambPm ser compreendidos como técnicas de construção do Poder Legislativo, 
aplicáveis de acordo com as peculiaridades políticas de cada pwo, a par das 
aspirações e exigências concretas, resultantes do desenvolvimento histúrico, 
da natureza do regime polltico, da forma de Estado adotada e das crenças e 
valores reinantes no interior de uma nação em determinada época. 

O sistema bicamerai formou-se espontânea e precursoramente na Inglater- 
ra, sendo produto de circunstâncias históricas e sociais ('1. Nasceu de uma di- 
ferenciação de estados ou classes aristocráticas na Europa da Idade MBdia; 
conseqüentemente, da necessidade de representação distinta ou separada que 
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essas classes postulavam em defesa de seus direitos e privilégios frente h cabe~a 
politica do trono, volvido para as inspirapões do absolutismo. 

Oferece o ParIamento inglês o modelo por excelência dessa divisão bica- 
mera], oriunda, pois, da desigualdade e do divórcio ocorrido no seio da aristo- 
cracia. Na Câmara Baixa ficou a representação da pequena e média aristocracia, 
aliada a uma burguesia emer ente ou em formação, ao passo que na Camara 
Alta tinham assento os gran f es senhores, barões e cavaleiros, que foram na 
fiistb~ia parlamentar e representativa da Europa Ocidental os primeiros a im- 
pugnarem a autoridade monárquica absoluta. Com o correr dos tem os, acaba- 
ram por a roximar-se da realeza, de quem se mostraram fiéis alia d' os, contra- 
pondo-se Se inicio A burguesia e de ais As classes obreiras, principalmente 
quando estas, a datar do sCculo passa $ o, ingressaram, pelo sufrágio universal, 
na cena da participacão política organizada e militante, 

O bicameralismo apareceu com as monarquias e, no skculo W I I ,  se 
convertia numa técnica parlamentar, desprendendo-se d" as conotaçóes sociais e 
políticas de representatividade que lhe deram origem. Foram os Estados Unidos 
a primeira república moderna a empregá-lo segundo o critério federativo, que 
faz da CAmara Alta (o Senado) a Casa dos Estados. Sua adoção pelos sistemas 
republicanos fundados na igualdade de todos os cidadãos pareceu tambbm a 
um jurista e soci&logo da enver adura de Gumplowicz derivar da necessi- 
dade de representar menos as c f' asses sociais do que as gerações, ficando assim 
o elemento mais jovem e movediço, propenso à exaltação e ao calor das idéias 
politicas, com a Câmara Baixa, e o elemento mais velho, de indole conservadora, 
aferrado a padrões estáveis de conduta política e inclinado pois ao equilíbrio 
e A transação ou conciIia$io, com a Câmara Alta (%). 

Corresponde esse quadro por inteiro ii ima em com que Washington e 
Jefferson justificaram a divisão bicameral, aludin o ao pires que faria esfriar 
O café da xícara ( 4 ) .  

% 

como nas repúblicas dos séculos XIX e XX, a 
da representaçáo política ao lado da Câmara 

elemento moderador, a serviço da conser- 
vaqão. Destinava-se a conter tendências radicais, que se manifestavam naquela 
Casa, sobretudo em razão do advento do estado partidário, característico da 
democracia de nosso tempo. 

A desconfiança que rodeia a se nda CAmara, no tocante a tendências r cunservadoras e reacionhias, resulta so retudo de sua com osição e dos critbrios 
adotados no recrutamento de seus membros. Foi ela o asi r o da hereditariedade, 
do privilégio, da vitaliciedade, das escolhas discricionárias, até vincuiar-se em 
alguns sistemas a uma representaçiio de interesses e profissões, sempre distan- 
ciada do princípio democrático (= ) . 

Em determinados sistemas liberais, os membros da Clmara Alta não raro 
se vêem debaixo da increpação de estarem empenhados, de preferência, menos 
na salvaguarda do bem comum que no patrocinio dos intexesses de algumas 



ABRIL A JUNHO - 1976 85 

categorias sociais ou profissionais. No Estado unitário, desde o declínio da 
monarquia como fonna de governo, entrou o bicameralismo também em crise 
e decadência, sendo uma das causas determinantes dessa queda de prestígio 
a adoção do sufrágio universal, que fortaleceu bastante a Câmara Baixa e lhe 
fez realçar o caráter de representatividade democrática. 

Onde a Câmara AIta sobreviveu, manifesta ela de último tendência inver- 
sa; apartou-se gradativamente de seu teor aristocrático até se converter numa 
dupljcação da Câmara Baixa. Desfez-se assim o bicameralismo daquelas co- 
notações reacionárias mais flagrantes, de modo que a instituiqão de uma segunda 
Casa Legislativa se tornou um expediente neutro de conveniência sobretudo 
técnica, com qiie atender primeiro a um determinado aprimoramento do pro- 
cesso de elaboração de leis, mais racional e mais eficaz, do que propriamente 
a uma receita política destinada a resguardar interesses e necessidades profun- 
das de representação de classes ou grupos sociais. Nunca porém se Iogrou afas- 
tar por inteiro o arraigado ponto de vista de que a segr~nda Câmara é órgão 
de controle da representação popular e portanto deve sempre existir para 
contrabalançar os poderes da Câmara Baixa. 

Ocorre o enuíno bicameralisma quando se acham as duas Casas dotadas 
de igualdade !e compet&ncja, exercida mediante decisóes concordes, rendo o 
sistema bicameral, portanto, aquele em que a ordem constitucional estabelece 
um Parlamento ou Congresso composto de dois úrgãos, que funcionam em 
forma de equilibrio mútuo no plano interno da funçiio legislativa. 

Exercitam um controle de decisão que entra na categoria preventiva de 
controle recíproco, "intra-or gânico", patente, segundo Loewenstein e Herzog, 
uando os projetos de lei, para adquirirem validade, precisam do assentimentc 

8 e  ambar as CAmaras ("). 

AmoIdou-se o bicameralismu excelentemente a uma forma pluralista de 
Estada: a da organização federal, ue lhe consente o desempenho de um fim 
legítimo e necessário à harmonia 1 o sistema. A Câmara Alta se transmudau 
aí em 6rgão representativa da divisão tenitorial federativa, de modo que o 
povo não se acha repartido politicamente apenas pelos partidos (Câmara Baixa), 
senão também pelas unidades federadas (Câmara Alta ) . 

Do ponb de vista de sua adequação mais rigorosa à essèncja da democracia 
ou do federalismo mesmo, a forma bicameral das uniões federativas nos Estados 
democráticos abrange tr8s distintas possibilidades de recrutamento dos mem- 
bros da C h a r a  Alta. 

A primeira, que k a mais democrfitica, consiste n3 escolha dos represen-, 
tantes peIo colégio eleitoral das unidades federadas. Assim ocorre no sistema 
senatorial, cujo modelo contemporâneo mais em vaga é o Senado dos Estados 
Unidos. 

A segunda, faz a escolha dos representantes pelas assembléias estaduais 
ou seja pelo poder bgislativo dos ordenamentos federados, como já se verificou 
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durante mais de um século com o Senado dos Estados Unidos. A 173 Emenda 
de 19.3 introduziu a eleição popular dos Senadores, caindo então o Senado, 
conforme observou Kad Loewenstein, debaixo dit influtncia e da dominação 
política dos Partidos ('). 

A terceira, aiinaI, é aquela em que a coinpetência para designar os repre- 
sentantes da Câmara Alta cabe aos governos das Estados-membros, conformc 
acontece ao presente aia República Federal da Alemanha e jB acontecera na 
Aiemanha de Bismarck, cujo "Bundcsrat" nfío conhecia outro método constitu- 
cional de escolha de seus representantes. 

Feita essa exposição prévia e sumária de bicameralismo, jai. podemos Je- 
vantar o problema do lugar que com ete ao Senado na organização política do 
Pais, bem coma debater a guest9o s e  seus fins e, principalmente, o raio de 
sua competência constitucional em face da crise que se abate sobre o sistema 
federativo, 

Mas cumpre lembrar ainda que a alternativa bicameralismo ou unicame- 
ralismo atormenta com mais intensidade os paises que elegeram a forma de 
Estado unitirio, como se infere do exemplo um tanto recente da França, du- 
rante a crise derencadeada c m  o rojeto de refonna do Senado, proposto por 
De Gaulle e submetido ao refm emf um de 27 de abril de 1969. Deu ensejo esse 

rojeto a amplissimos debates acerca da conveniência de manter-se ou não a 
$"alidade interna do Poder Legislativo. 

Mas, no que toca aos sistemas federativos, pesam valiosos argumentos 16 i- 
cos de justificação do bicameraiismo, visto que essa forma de Estado ten a e 
a lima exclusão l6gica do monocameraIisrno peIa necessidade de instituir-se a 
representaqão política dos Estados-membros numa Casa Legislativa própria. 
Esta tem sido sempre o Senado, de base constitutiva assentada £ora dos critérios 
polêmicos e contestáveis da hereditariedade, da nomeação pelo Governo ou 
Chefe de Estado e da representação de interesses. 

No Brasil, a concentração constitucional de poderes na esfera executiva 
federal e o aumento do volume de atribuifles do Presidente da República já: 
sobejamente patenteiam o desequilíbrio vertical do sistema federativo, com a 
redu#o do espaço de competihcia conferido aos Estados-membros, cuja auto- 
nomia é cada vez mais simbólica. 

Nos Estados Unidos, a Uniáo, por via da interpretação judicial da Cons- 
tituição, ou seja, graças à Suprema Corte, logrou a su remacia sobre os Estados, 
cujos direitos se contrairam em sucessivas crises, i' as quais resultou sempre 
acrescida a com'pet&ncia federal. Em matéria financeira, par exemplo, o Imposto 
Federal de Renda, desde a 168 Emenda de 1913, foi um tiro de misericórdia 
"no genuino federalismo", segundo Loewenstein. Em matCria econdmica tam- 
bkm: a batalha do Nerc Deul rooseveltíano, travada contra a Grande Depressão 
na década de 30, teve efeitos arrasadores sobre a autonomia das ~01etividades 
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estaduais, cujos recursos se revelaram impotentes em presença de uma crise 
mais profunda. E finalmente no campo social, desde 1954, com as decisões da 
Suprema Corte, em matéria de segregação raciaI. 

Pressões centraiizadoras irresistlveis afrouxaram, por conseguinte, a solidez 
clássica do federalismo das autonomias, que já não constitui um anteparo As 
expansães do poder federal, ainda em contínua ascensão. Em razão disso, como 
bem acentuou aquele publicista, o fim do federalismo assentado no controle 
vertical do poder politico, através do pluralismo terrjtorial dos Estados-mem- 
bros, teria perdido sentido e sustentação, exposto a uma crise solapadora que 
faz estremecer-lhe as estruturas tradicionais ( 8 ) .  

Quando abalo de tamanhas proporções sacode o sistema federativo, há 
uma instituição cujos fundamentos devem justificadamei~te ser reexaminados. 
Essa instituição é, sem dúvida, o Senado. De sua reforma poderá resultar um 
fortalecimento da ordem federativa. Claro que não se pretende com isso remo- 
ver a crise reinante no federalismo, crise com lexa, cujas causas não sáo tão 
fhceis de afastar, e com raizes jA profundas, $e entirpaçáo quase irnpossivel. 
No entanto, não podemos menoscabar algumas medidas reformistas ou inova- 
doras que venham colocar a instituição mais perto de sua natureza federativa, 
da qual se apartou com a prevalhncia absorvente da democracia partidária e 
sobretudo com a desconfiança que fez todo o bicameralismo suspeito aos ideais 
e princípios de inspiração popular e democrática. 

A introdução do sufrágio universal direto na escolha dos Senadores 
enfraqueceu o lado federativo da instituição, retirando-se uma faculdade de 
designação que, a rigor, deveria competir aos Estados-membros, a saber, As 
respectivas Assembléias ou Governos. 

Náo foí o Brasil indiferente a esse eIemento de institucionalizaçáo federati- 
va. Nossos primeiras passos de ordem política, dados no sentido da implantasão 
do sistema, atendiam Aquela exigência, observada já nos Estados Unidos, pais 
que então nos servia de modelo e donde extraímos as bases do nosso federalis- 
mo, trasladado para a Constituição da Primeira República. 

Com efeito, o projeto constitucionaI que o Governo Provisório ofereceu ao 
País estabelecia a escolha dos Senadores pelas legislaturas dos Estados. Assim 
di~u$ E or exemplo, o artigo 29 da "Constituição dos Estados Unidos do 
Brasd , pu licada com o Decreto n'? 510, de 22 de junho de 1890. Essa Consd 
tituição - em cujo corpo se introduziam as teses de Rui Barbosa, ardentemente 
professadas nas paginas do periodismo político e nas orações parlamentares - 
se proclamava formulada "sobre as mais amplas bases democráticas e liberais, 
de acordo com as liç6es da experihncia, as nossas necessidades e os princípios 
que inspiraram a Revolução a 15 de novembro, origem atual de todo o nosso 
Direito Público". Entrava em vigor desde aquela data, n o  tocante à dualidade 
das Câmaras do Congresso; h sua composiçáo, A sua eleiçáo e A função que 
são chamadas a exercer, de a rovar a dita Constituição, e proceder em seguida 
na conformidade das suas Bisposiçóesí conforme dispunha o artigo 39 do 
sobredito Decreto. 
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A publicação do projeto suscitou reaçóes do sentimento nacional. Tendo 
em vista, portanto, atender A conveniência desse sentimento, voItou o Governo 
Provisbrio 21 cena com o Decreto nQ 914, de 23 de outubro de 1890, publicando 
"a Constituição dos Estados Unidos do Brasil", submetida por ele ao Congresso 
Constituinte. 

Nesse novo documento, confessava o Governo Provisório haver contem- 
lado algumas alteraçíjes indicadas ao texto que se publicara a 22 de junho 

$0 mesmo ano, dependente ainda de aprovaçáo do futuro Congresso. 

A modificação feita desde logo abrangia "raros tópicos", sobre os quais se 
pronunciara "acentuadamente" a opinião do País, conforme a linguagem de 
justificação do Decreto. 

Desses raros tópicos ficou porém excluído o art. 29, justamente aquele 
ue dispunha sobre a escolha dos membros do Senado pelas legislaturas esta- 

%uais. Mas esse artigo caiu na Comissão eleita para dar Parecer sobre o 
Projeto de Constituição, da qual faziam parte, enhe outros, Amara1 Fontaura, 
Lauro Sodré, Lauro Miiller, JUIio de Castilho, Amaro Cavalcanti e Lopes Tre 
vão. Aprovou essa Comissáo uma emenda substitutiva da eleiçso indireta dos 
Senadores pelas Assembléias, tendo, porém, o seu procedimento merecido repa- 
ro$ posteriores dn Constituinte que a apresentara, Senão, vejamos o que disse 
Epithcio Pessoa na sessão pIenária do Congresso, de 31 de dezembro de 1890: 

"O SR. EPITACIO PESSOA - Por ocasião de reunir-se a Comissão 
Revisora do Projeto, foram-lhe por mim apresentadas três emendas 
sobre esta matéria: uma dizendo respeito 21 igualdade de representação 
na C%mara, outra sobre o modo de eleição do Senado, replando-a 
pelo mesmo processo da eleiçáo dos Deputados, e outra, finalmente, 
referindo-se b eleição do Presidente da República, para o caso de não 
ser aceita a primeira. 

A primeira emenda foi rejeitada, a segunda foi aceita, e também a 
terceira, mas esta s6 quanto a seu fim, não quanto aos seus meios, 
isto é, a Comissão aceitou a igualdade da intervenção dos Estados na 
elei~ão presidencial, não pelo sistema que eu propunha, mas por um 
outro. 

Ora, sem querer fazer censuras à ilustre Comissáo, eço licença para B declarar que não compreendo a razão de seu proce imento. Se a Co- 
missão rejeitou a emenda que dizia respeito à igualdade de represen- 
tação na Camara, parque esta representa o povo e deve, portanto, ser 
proporcional A popuIaqãa, ao contrária do Senado que tem represen- 
tação igual porque representa os Estados, pergunto: como aceitou a 
se unda emenda, determinando que a eleição dos Senadores fosse feita 
pe ? o mesmo processo da deição dos Deputados? (Apoiados.) 

O projeto constitucional foi mais coerente, aceitou a doutrina e tirou 
os seus corolArios, fazendo com que a Ctimara que representa o povo 
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fosse eleita pelo povo, e o Senado, que representa o Estado, fosse 
eleito pelas Assembléias dos Estados." ( 9 )  

Emenda que viria, se aprovada, restaurar a proposisáo rimitiva do projeto 
constitucional, foi apresentada por Barbosa Lima e justifica a a em discurso pro- 
ferido na Constituinte, a 29 de dezembro de 1890. Tinha essa emenda um teor 
federativo mais enérgico que aquele contido no artigo 29 do projeto, estando 
vazada nos seguintes termos: 

"O Senado compõe-se dos candidatos eleitos pela forma e nas condisões 
determinadas pelas legislaturas dos Estados em número de três Se- 
nadores por Estado e pelo Distrito Federal." 

Além da partici ação paritbria junto da Câmara Baixa no exercicio da a função legislativa or inária, abrem-se ao Senado, iio âmbito da estrutura fe- 
derativa, importantes tarefas qiie lhe assinam um lugar de hegemonia como 
ramo do Congresso Nacional. 

Essas tarefas deverão conter-se num quadro de competência, cujo alarga- 
mento se recomenda, em ardem a fazer da instituição um dos instrumentos 
mais idôneos, em ocasiões de crise, a preservar o sistema federativo e afiançar- 
Ihe meios de contrastar os excessos políticos da centralização, concentrada na 
competência da Uniao e nas atribuiç6es do Presidente da República, titular 
do Poder Executivo. 

Faz-se mister, portanto, conceder ao Senado um certo controle tocante à 
legalidade dos atos do Executivo; atribuir-lhe a iniciativa, tutela e fiscalização 
da política nacional de planejamento; outorgar-lhe competência ampla e poder 
decisório em matéria de intervenção federal e conferir-lhe, enfim, a faculdade 
de uma superintendência eficaz da política exterior. 

Um sistema federativo que atenda a esses imperativos de participaçáo 
institucional da Câmara Alta assentará sobre sólidos alicerces, dispondo assim 
de processos que, bem aplicados, poderão atalliar com possível êxito algumas 
causas de deseqiiilíbrio, já averiguadas na crise do federalismo contemporâneo. 

No Brasil, é manifesto o declínio da ordem federativa, consideravelmente 
precipitado, do ponto de vista jurídico e formal, pelos Constituintes que, em 46, 
67 e 69, amesquinharam grandemente o espaço autônomo reservado à compe- 
tência das unidades participantes, do mesmo passo que agigantavam a União 
e a autoridade constitucional do Presidente da República. 

As tendências unitaristas de refor~o do poder central lograram introduzir 
na Constituição disposições que traziam o argumento da legitimidade extraído 
daquelas pressões exercidas pela sociedade de massas sobre o Estado, cujos fins 
já não podem permanecer alheados das necessidades mais instantes de caráter 
econômico e sociaI. 
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Vejamos agora cada um daqueles pontos em que a presença do Senado 
est i  fadada a emprestar um toque de resistência A caudal unitarista, de modo 
que se venha a fortalecer no federalismo a nota societária, inspiradora dessa 
fomla de Estado, e caracterizada teoricamente pelas clássicas leis da autonomia 
e da participação, segundo a cdlebre linguagem de Le Fur e outros federalistas 
dc igual tomo. 

Com efeito, a anilise do Direito Constitucional da Federasão, pelo aspecto 
histórico, demonstra que o Senado jamais ocupou a posição almejada teorica- 
mente pelos federalistas de sentimento hostil aos modelos unitaristas e centrí- 
petos, ora vigentes, e abraçados sempre a justificativas de solidarismo e coopera- 
ção, por onde se filtra todo o excesso de intervencionismo incompatível com a 
natureza mesma do sistema federativo. 

Em 1934, a Constituição efèmera inaugurou no Pais um monocameralismo 
dissimulada, fazendo do Senado mero 6rgã;ão colaborador na feitura das leis, 
posto que lhe desse importantes atribuições federativas corno instituição coorde- 
nadora de poderes. 

O mwocameralismo da década de 30 se mostrou, porem, mais agudo e os- 
tensivo no Projeto de Constituição enviado pelo Governo Provisbrio B Assem- 
bléia Nacional Constituinte, em 16 de novembro de 1933. Estabelecia esse 
Projeto um Poder LegisIativo exercido por uma Assembléia Nacional com a 
sanção do Presidente da República. 

Instituía também um Conselho Supremo dotado de pálidas atribuições fe- 
derativas. Esse 6rgáo s6 representava, em verdade, interesses da FederaçHo 
quando intervinha constitucionalmente no processo de reforma da Constitu.i@o 
pi?ra aprová-Ia mediante voto de dois terços dos seus respectivos membros. 

O Pder  Legislativo unicameral aparecia explicito e consagrado =O 

princípio constitucional, imposto h organização dos Estados e à observllncia de 
suas Constituições e leis, sendo a transgressão desse princípio pelas unidades 
fcderadas caso cle intervenfão do Poder Central (artigos 13 e 81 do F'rojeto). 

Não é de estranhar, portanto, que naquele Projeto se contivesse o geme 
unitarista e autoritário que no Pais mina desde 1934 as bases do federalismo 
cldssico, ainda puro na primaira Carta poiítica de nossa organização republicana. 
Deveras sintomhtico, tambkm, a omissão no mesmo Projeto de um artigo ou 
disposição que reproduzisse o embargo constitucional de 91 a projetos ten- 
dentes a abolir a forma republicana federativa, ou a igualdade da representa- 
ção dos Estados no Senado. E de lastimar, por igual, que as Constituições sub- 
seqüentes A de 1891, posto que hajam sempre estampado o preceito reIativo B 
preservação da forma republicana federativa, ngo tenham do mesmo passo 
rodeado de intangibilidade exp1ícit.a a representação parit8ria dos Estados no 
Senado. O silt.ncio constitucional pede, portanto, o presente reparo, em virtude 
dc Iinvcr Federações como a Alemanha onde a representação A Clmara Alta é 
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desigual, rompendo-se, dessarte, um dos bafos que alguns publicistas reputam 
dos essenciais A caracterização do campromisso federativo. 

A função escassamente Iegislativa atribuída ao Senado pela Constituição 
de 1934 nos artigos 88, 90 e 91 era, todavia, compensada por disposições que 
conferiam Aquele órgáo lugar relevante no equilíbrio dos pr>deres federais e na 
guarda da Constituição. 

Se o Senado naquela Constituição perdera prerrogativas hhsicns de pnrtici- 
pação no processo criador da "volonté générale" e, portanto, de formação da 
soberania, na medida em que esta se traduz por atos legislativos, veio contudo 
a auferir uma competência bastante larga e de inspiração essencialmente fe- 
derativa, quando se lhe concedeu, por exemplo, o poder de organizar os planos 
de soIução dos problemas nacionais (artigo 91, IV, da Constituição de 1934). 

Não consta essa competência das Constituições subçcq:jerites que privaram 
o Senado da importantíssima faculdade de elaboração - e náo apenas de con- 
trole - do planejamento, constituído em via escapatbria, de tantos atentados do 
Poder Executivo ordem federativa, bem como pretexto a inumerAveis usur- 
paçóes da competência contida na autonomia dos Estados-membros. 

É de todo o ponto conveniente que uma reforma federativa no País entre- 
gue ao Senado aquela faculdade sabiamente introduzida pelo Constituinte de 
34, mas riscada dos textos constitucionais posteriores, com dano dos interesses 
estaduais e regionais. 'lTiram estes, e vêem ainda agora, todo o planejamento 
concentrar-se nas mãos privilegiadas de uma burocracia tecnocrhtica, falsa- 
mente despolitizada, e que atua por ordem de um Executivo de pendor mani- 
festamente unitarista e centralizador. Plsnejamcilto é ii porta qEe a União 
mantém sempre aberta, senão escancarada, para intervenções que lhe exerci- 
tam o predomínio sobre os Estados da Federação e ainda lhe outorgam o titulo 
de benemerhcia paternalista, a que faz jus por haver socorrido ordenamentos 
indigentes ou economicamente debilitados. 

Em nome das autonomias estaduais, em dcl-.sa dos seus direitos, faz-se 
mister, portanto, trasladar para o Senado a competência de elaborar planos que 
contemplem a solução dos problemas nacionais, ou ao menos o controle, a hitela 
e a fiscalizáqão desses planos, manancial fértil de uma política que produz 
contínuos agravos à verdade da Federação como ordem e sistema de convi- 
v6ncía. 

Com respeito ao controle de legalidade de atos do poder público, não im- 
petramos para o Senado uma faixa de competência ampla, porquanto a expe- 
riencia hist6rica mostra não ser esse o campo mais propício ao alargamento 
das suas funçGes. 

O testemunho do passado em organizaçóes políticas que enveredaram por 
essa via, aponta para resultados altamente negativos e desaconselháveis. Haia 
vista, a esse respeito, o Senado conservador da Constituição francesa de 22 do 
Fiimário do Ano VI11 e o Senado da Constituição de 14 de janeiro de 1852. 
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Ambos testificaram o malogro do controle da constitucionalidade das leis 
por um órgão político. O primeiro caiu cedo no descrédito por extrema subser- 
viência ao Imperador, deixando assim de exercer uma ação eficaz sobre os atos 
inconstitucionais do Governo e do Poder Legislativo, ao passo que o segundo, 
como assembldia política, jamais logrou também desempenbar a contento as 
funções jurídicas de controle da constitucionalidade, acabando por se converter 
numa segunda C h a r a  iegislativa ( 1°). 

Entendemos que, numa Federação, o br ao por excelência para incumbir-se B do controle da constitucionalidade dos atos o poder público há de ser sempre o 
Judiciário. Com mais razão em se tratando de matéria constitucional, em virtude 
da importância extrema que tem a Constituição como alicerce e cimento da 
ordem federativa. Se o Senado C a imagem política da Federaqão, a Cmte Supre- 
ma ou o Tribunal Constitucional seriam sua imagem jurídica; uma a garantia 
dos laços políticos, outra a certeza e a verdade do Direito, regendo a comunháo 
dos ordenamentos participantes. 

Afigura-se-nos, portanto, que ao Judiciário e não ao Senado cabe a impor- 
tantíssima competência de dirimir conflitos ou controlar leis e atos porventura 
ofensivos do sistema federal. Dentro do Judiciário seria, sem dúvida, a Corte 
ConstitucionaI o 6rgã.o mais conveniente ao exercício daqueles poderes. De 
modo que essa Corte, aa lado do Senado, constituiria a peça-chave de todo O 
sistema ou constmção sobre a qual se ergueriam as Federações legitimas e au- 
tênticas. 

Mas à falta desse tribunal, que nem ao menos vemos revisto ou sugerido 5 na iminente reforma do Poder Judiciário, avisadamente an ariamos conferindo 
A CAmara Alta, a exemplo do que fez a Constituição de 1934, compet&ncia 
"examinar, em confronto com as respectivas leis, os regulamentos e x p d E  
pelo Poder Executivo, e suspender a execução dos dispositivos ilegais" (artigo 
91, 11). 

Cortaríamos, assim, com a intervenção do 6rgáo representativo dos inte- 
resses das unidades federadas, os efeitos do abuso com que, por via regulamen- 
tar, o Poder Central tantas vezes há exorbitado da missão de executar ou apii- 
car leis. É bem verdade, porém, que o campo da regulamentação, ainda aberto 
e fbrtil no federalismo americano, entre n6s já foi consideraveImente evacuado, 
em razão das facilidades maiores com ue c a t a  para determinadas matérias o 
Executivo, mediante cbmodo recurso k islação dos decretos-leis. Ali& o 
exame de tais decretos-leis deveria cair tam %e m na esfera daquela competência 
reconhecida A Camara Alta, pelo menos em assuntos que entendessem com in- 
teresses de car8ter federativo. 

Uma "federaIizaçâo" constitucional mais intença da instituiçáo poderia, 
ainda, colocar, no âmbito da competencia exclusiva do Senado, matktia do 
seguinte teor: a iniciativa das leis sobre a intervenção federal, a autorização 
para intervir nos Estados-membros com o fim de manter a integridade nacio- 
nal, p8r termo a ameaças de perturbaçao da ordem, guerra civil, comi @o e a desorganizasão das finanças nas três hipóteses constitucionais já defini as no 
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texto de nossa Constituigáo (11), aprovação ou suspensão do estado de sítio, 
resoluçãa definitiva sobre tratados e convenções celebradas pelo Presidente da 
República com nações estrangeiras e aprovação da incorporação ou desmem- 
bramento de área de Estados ou de Territórios. 

O nosso Direito Constitucional positivo, ainda quando no assado mutilou a 
competencia legislativa do Senado, enfraquecendo-lhe o teor r ederativo ( o  mo- 
nocameralismo da Constituição de 1934), ao menos num onto crucial se abste- 
ve de tocar na prerrogativa fundamental dessa Assembgia política, que tem, 
como Casa dos Estados ou símbolo da representação federal, o direito de parti- 
cipar na emenda ou reforma da Constituição. Se fora esse onto riscado da 
competência daquele órgáo, os Estados-membros perderiam 5 e certo um ins- 
trumento de participação indireta na formação da vontade estatal. Co-participes 
na substância mesma da soberania, veriam sossobrar um direito de exprimir a 
vontade política de que sáo portadores, a menos que a Constituição mantivesse 
a participação direta, mediante a qual as Assembléias Legislativas estaduais tèm 
o poder de ratificar a reforma constitucional, por quorum qualificado, variável 
conforme o modelo de Federação. 

O arti o 48 da Emenda Constitucional np 1 apresenta, a respeito da parti- 
cipação in %. ireta do Senado, uma redação ambígua, que induz à primeira vista 
uma quebra da paridade representativa do Senado e da Câmara. Ao tratar da 
votação da emenda em reuniáo do Congresso Nacional, diz o texto da Constitui- 
ção que a emenda seria dada por aprovada se obtivesse "em ambas as votaç6es 
dois terços dos votos dos membros de suas Casas". Poder-se-ia cuidar que se 
trata aí de dois terços dos Congressistas. Essa interpreta~ão porém não pode 
prevalecer, visto que, se assim fora, o Senado, pela inferioridade numérica de 
seus componentes, veria rebaixado o grau de eficácia de sua participação no 
exercicio de uni ato de capital importância com que definir a natureza do 
sistema federativo: o da alteração constituci~nal. Desde a Carta de 1891, todas 
as nossas Constituições e Projetos constitucionais foram invariavelmente claros 
em estabelecer, para aprovação da reforma constitucional, o voto favorável de 
dois terços dos membros de cada uma das Câmaras. Buscar outro entendimento 
na im ropriedade de lingua em do texto constitucional seria trazer uma novi- 
dade 5' esiva e atentatória cfos pprincipios sobre os quais repousa o sistema 
federativo. 

Em resumo, o Senado, como um dos mecanismos de sustentação da forma 
federativa de Estado, tem, na crise das instituições representativas, da liberdade 
e do Estado de direito, um lugar da mais alta distinção poIítica, nomeadamente 
quando o princípio da Federação também estremece ao embate das ideologias 
que estampam a negação da ordem e da convivência democrática. Sendo aquela 
instituição o instrumento adequado à representação das unidades participantes 
de uma aliança federativa, não há como deixar de reconhecer-lhe os préstimos 
institucionais que oferece aos sistemas políticos assentados sobre os valores 
da liberdade humana, de último tão conculcados wm a irreprimível expansão 
dos poderes autocráticos. 
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Dívida pública e competência 
do Senado 

Profrssor tiliilar da Z'ricriliiadr dc ni- 
reito d : ~  Uiii\.tlisid:idt~ C:i:cilic:i (ii- S;io 
Pnu:o t a  nrl.;iiii:u Ba I'ncil:ti:;6t~ ;;c Di- 
reito d:i Cii::.rxriici:~de ùc Sda i'aulo. 

CLASSLFICAÇAO DO CRÉDITO POBLICO 

Disciplinando o crédito público, a Constituição admitiu seu uso, em 
princípio pleno, pelas pessoas publicas. 

Em duas grandes categorias se pode dividir este credito, em consoiiân- 
cia, aliás, com o que já vinha sendo firmado por uma longa e tradicional 
doutrina, entre nós introduzida sobretudo graças a AWOMAR BALEURO: 
a chamada divida consolidada e a dívida flutuante. 

A primeira 4 também designada em doutrina como divida fundada, 
inscrita ou de finança, enquanto a segunda é conhecida também por dívida 
de administração ou de tesouraria. A Constituição adota a expressão divida 
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consolidada, expressamente (art. 42, VI). A Lei no 4.320 segue a terminologia 
de BALEEIRO (arts. 92 e 98, por exemplo). 

Note-se bem que a classificação da divida em consolidada e flutuante 
nada tem a ver com os aspectos formais da mesma, já que toda divida pu- 
blica é, a rigor, igual. 

A diferença está nos objetivos para os quais o poder público é levado a 
levantar determinado empréstimo em dinheiro. Tais objetivos passam a ter 
relevância toda vez que o legislador os qualifica juridicamente e lhes atribui 
conseqüências jurldicas, como, in casu, ocorre. 

Costuma-se classificar como dívida consolidada ou fundada aquela 
que corresponde a um investimento de capital, a um incremento do patri- 
mônio publico ou a uma inversão de qualquer forma duradoura, que apre- 
sente um saldo positivo - ou financeiro, ou patrimonial - para o Estado. 

Jb divida flutuante é aquela, em geral, levantada a curto prazo e que 
se consome em serviços transitbrios ou eventuais, no socorro de necessidades 
passageiras ou no pagamento das chamadas despesas correntes, comuns, 
consumindo-se, desta forma e como que desaparecendo economicamente. 

A doutrina consagrada pelos mais categorizados especialistas em Cii2ncia 
das Finanças, no Brasil, prestigia estas classificações e respectiva nomen- 
clatura. 

DIVIDA FLUTUANTE E DIVIDA FUNDADA 

Recebe a divida flutuante esta designação - segundo observa ALIO- 
MAR BAUEIRO - pela circunstância de variar ao sabor da cadbncia das 
receitas e despesas, cada mês, razão pela qual o seu quantum está em 
continua oscilaqáo {"Introdução à Ciência das Finanças", 4.a ed., phg. 491). 

Certos autores qualificam esta divida pelo prazo de sua duração. Entre- 
tanto, BALEEiRO critica este critério, qualificando-o de puramente arbitr5- 
rio. Para ele, só em duas circunstâncias se caracteriza a divida flutuante: 
quando é levantada para cobertura de deficit e para antecipação de receita. 
Justifica esse conceituado mestre as restrições constitucionais, postas no 
Brasil, em matéria de montante e prazo, pela circunstância de, nesse tipo 
de divida, reconhecer a possibilidade de provocação ou agravamento do 
processo inflacionário. 

CONVERSA0 DE DÍVIDA FLUTUANTE EM FUNDADA 

Ainda segundo ALEOMAR BALEEIRO, de acordo com as circunstiincias, 
a divida flutuante pode converter-se em fundada, quando é absorvida pelo 
mecanismo orçamentário cíclico; para ele a divida fundada se caracteriza 
por sua estabilidade. É contraída a prazos muito longos, havendo ate casos 
de inexistência de prazo definido ou de obrigação expressa de resgate. Dai, a 
subdivisão clássica em divida fundada (a) amortizável e (bl perphtua. 
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Este tipo de divida deve ser criado para o financiamento de investi- 
mentos d u r h ~ i s  e quase sempre rentáveis e às vezes pode originar-se da 
absorção da divida flutuante oriunda dos deficits orçamentários. 

Essa designação varia de país para país. Entretanto, o exemplo inglês 
- que designou de inscrita a esta dívida, pela circunstância de ser "registra- 
da" num livro de contabilidade apropriado - foi copiado por diversos outros 
paises, inclusive pelo Brasil e pela Itália. 

ALIOMAR BALEHRO, na seu precioso Iivro, citado, estende-se em 
minucioso e longo estudo dessas diversas espécies de dívida da perspectiva 
financeira. 

Restringindo-se o nosso estudo aos aspectos jurídicos destes problemas, 
deixamos de lado estas classificações, que reputamos de valor meramente 
econômico. 

Na verdade, não só a perspectiva, da qual se formulam ditas classifi- 
cações e conceituaçóes, é puramente economica, como sua validade se cir- 
ciinscreve ao campo pré-legislativo. 

ALBERTO DEODATO também estuda de forma excelente, embora 
concisa, o tema. A dívida flutuante, com muita clareza, qualifica como 
não fundada ou não inscrita, reconhecendo-lhe os caracteres de certeza e 
estabilidade, bem como seu regime típico ae divida "necessariamente a curto 
prazo". 

Estuda o assunto à luz dos princípios da Ciência das Finanças, bem 
como examina o C6digo de Contabilidade da União e o Regulamento Geral 
de Contabilidade, no que respeita ao trato do assunto, não deixando também 
de fazer referência ao anteprojeto do Código de Contabilidade existente no 
Ministério da Fazenda, na parte que diz respeito a matéria. 

TIPOS DE OPERAÇÕES DA D M D A  POBLTCA 

Embora Q critkio não seja rigorosamente jurídico, é útil para a classifi- 
caçálo das conseqüências jurídicas destas diferenciações - que são presti- 
giadas pelo sistema constitucional - sendo relevantes na medida em que 
os prazos, respectivamente, para um e outro tipo de empréstimo, bem como 
demais condições essenciais são previstas separadamente, de forma distinta, 
pela Constituição e pela legislação ordinária. 

Outro tipo de classificação - que não repousa na doutrina, mas na sis- 
tem6tica constitucional e que poderia imediatamente ser feito - é aquele 
que separa todas as operaç$es de crédito que o Estado fez em duas grandes 
categorias: a) operações de crédito, de maneira geral, para atender a um 
empreendimento, o que de certa forma corresponde A classificação de divi- 
da consolidada, mas não necessariamente; e b) "operação de crédito por an- 
tecipação da receita", a que se refere expressamente o art. 60, I, 2.a parte, 
da Constituição, bem como o art. 67, em principio qualific6vel como divida 
flutuante. 
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Esta classificação de todas as opera~ões de crbdito nestas duas categoa 
rias tem excepcional impurtAncia, por corresponder a dois tratamentos 
inteiramente diversos, que a Constituição atribui a cada qual. 

No caso de operação de crbdito por antecipaçáo da receita, a Constitui- 
ção estabelece limites de tempo e de volume, o que não faz com relação a 
todas as outras espécies de crhdito; pelo menos, não diretamente. 

E, na verdade, as necessidades a que correspondem estes dois tipos de 
emprbstimo que o Estado pude efetuar são efetivamente diversas. Tal diver- 
sidade se funda diretamente no texto constitucional, como se demonstrará. 

OPERAÇAO DE CREDITO POR ANTECIPAÇAO DA RECEITA 

Como o pr6prio nome o diz, a operação de crbdito por antecipação da 
receita é um tipo de levantamento de empr8stimo que o poder público faz 
cum a exclusiva finalidade de suprir eventuais quedas de arrecadação, ou 
para enfrentar determinados períodos em que as suas receitas ordinhias 
são de tal forma baixas, que não cobrem os seus disp6ndios normais e ordi- 
nários. 

Então, havendo perlodos, dentro do mesmo exercicio financeiro, em 
que a arrecadação será maior, por conta deste período em que a arrecadação 
melhorará, o poder publico levanta dinheiro emprestado, na época de baixa 
arrecadaçáo, por prazo curto, suficiente para alcançar o período de alta ame 
cadaçáo e, desta forma, como que antecipa a sua receita. São, portanto, ca- 
racterísticas deste tipo de operação: o curto prazo; o volume reduzido e 
sempre proporcional, não s6 às necessidades, mas às possibilidades de 
pagamento dentro do curto prazo; e a sua aplicação em despesas corriqueiras 
da própria administração (em regra, classificáveis como correntes). 

E sabido que o Estado tem despesas fixas, inadiáveis, mensais, como as 
referentes a pagamento de funcionalismo, aluguéres, contratos de prestação 
de se~-viços, serviços da sua dívida passiva, e outros tipos de despesas com 
o caráter de correntes, ordintúias, inadiáveis, forçadas, inevithveis. 

E tambbm sabido que - em virtude do caráter dclico da economia, so- 
bre que repousa a tributaçáo estatal - h4 efetivamente períodos de boa 
arrecadasão e períodos de quase estagnação econbmica, que se refletem de 
maneira altamente negativa na arrecadação. 

Não 6 criterioso, nem racional, nem economicamente indicado que o 
Estado - nestes períodos de recesso arrecadatbrio - cesse os seus paga- 
mentos, ou permita que sofram solução de continuidade determinados con- 
tratos que tem caráter permanente, o que acarreta a persistencfa prolon- 
gada de obrigações de desembolso. 

E, então, licito, perfeitamente previsivel, normal, corrente, ordinlrio 
- e por isso mesmo previsto em todas as nossas Constituiç6es, como na legis- 
lação ordinária e ainda em quase todo o direito comparado - que o Estado 
lance mão do seu crédito, a curto prazo, para cobrir estas necessidades tran- 
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sitórias, com o dinheiro que ir6 arrecadar com certeza, ou pelo menos com 
uma probabilidade muito grande, num período também previsivel e a curto 
prazo. 

Logo, não bti necessidade de indicação das finalidades para as quais o 
Estado realiza uma determinada operação de crédito, quando classifichveí 
como "por antecipação de receita". Subentende-se que a finalidade B a obten- 
ção de numerário para fazer frente a despesas normais, ordinárias, corren- 
tes, corriqueiras, comuns, ou mesmo a despesas eventuahnente novas, ou 
mesmo não ordinárias, mas que a administração entenda conveniente, inte- 
ressante, importante ou oportuno sejam feitas naquele determinado período 
de baixa ou insuficiente arrecadação. 

LIMITACOES CONSTITUCIONAIS AS OPERAÇOES 
DE CRBDITO POR ANTECIPAÇAO DA RECEITA 

a) quanto ao montante 

Segundo a limitação estabelecida pelo art. 67 da Constituição Federal, 
estas operações de crédito - que podem, aliás, ser previstas em caráter 
ordinhrio no próprio texto da lei orçamentária (art. 60, I, 2.a parte) - não 
podem exceder a 25% (a quarta parte) da receita total estimada para o 
exercicio. Este 4 o limite quantitativo que estabelece a Constituição a este 
tipo de operação; limite este perfeitamente coerente, razohvel e naturai, 
para o tipo de crédito a que se refere, conforme já explicado. 

Não teria cabimento, justificativa ou explicação que este determinado 
tipo de operação de crédito excedesse estes limites, porque, então, já não 
se contaria com o periodo de receita maior para cobertura do d4bito assim 
criado, porque - por mais cidica que seja a economia, sobre que repousa 
a tributação de determinado Estado - esta variação perderia inteiramente 
o cariter de normalidade. 

b) quanto ao prazo 

A1Bm desse limite quantitativo, a Constituição prevê um limite tempo- 
ral para estas operações de crbdito. Deverão elas ser obrigatoriamente 
liquidadas atb 30 dias após o encerramento do exercicio financeiro. Esta 
limitação demonstra a exigência constitucional de que estas operações 
sejam efetivamente a curto prazo. Está ínsita em sua natureza e finalidade 
esta limitação quanto ao prazo. 

E, assim, da própria essência da operação por antecipação de receita 
tratar-se de operação a curto prazo. Esta e uma das razões pelas quais, 
efetivamente, não pode corresponder esta operação a despesas que o Estado 
venha a fazer com investimentos de grande vulto, ou duradouros ou perenes. 

A consideração desta particularidade nos perrnitirh bem distinguir este 
tipo de operação de crédito - que pode o poder público efetuar - dos 
demais tipos, que ficam na categoria restante, já enunciada. 
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DNIDA FUNDADA 

Este credito pode ser levantado junto a toda e qualquer entidade na- 
cional, internacional, estrangeira, pública, privada, nso havendo nenhuma 
restrição ou limitação a esse respeito. 

Este tipo de operação, que nada tem a ver com as deficiências de caixa; 
que não se classifica como "por antecipação de receita" - financeiramente 
designado como dívida fundada - não sofre as restrições aplichveis Aquele. 

Esta inteligência doutriniiria do assunto é prestigiada pelo nosso Direito 
positivo ordinário. Efetivamente. a h i  nQ 4.320 - que dispõe sobre a 
organização dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municipios e 
Distrito Federal, na qualidade de norma geral de direito financeiro, com 
fundamento no art. 8Q, XVII, c, da Constituiçiio Federal - no seu art. 79, 
prevb que a lei do orçamento poderá conter autorização ao executivo para: 

"I1 - realizar, em qualquer mês do exercicio financeiro, operações 
de credito por antecipação da receita, para atender a insuf~ci8ncias 
de caixa." 

V&se que essa cliiusula final "para atender a insuficikncias de caixa" 
traduz uma forma de entcnder a colocação do problema, rigorosamente 
iguai àquela que tem sido consagrada pela doutrina e que, aliás, resulta do 
exame sistemhtico da Constituiçáo e mesmo da realidade sabre a qual ela 
se aplica - albm de estar em perfeita coerência com toda a nossa tradiçao 
constitucional e consonhncia com a experiência dos países que adotam siste- 
mas semelhantes. 

Evidentemente, há uma certa redundância na aproximação destas duas 
Iocuções, que qualificam estes tipos de operações de crédito. Aquela que 
€da em operação de crédito "por antecipação da receita", que na realidade 
significa "por conta de uma receita que s e d  feita futuramente"; portanto, 
como se fosse uma antecipação daquela receita que será feita a curto prazo, 
mas ulteriormente. A locuçãa "para atender a insuficiências de caixa" vem 
precisar melhor, limitando o Ambito de compreensão daquela realidade. 
E importante insistir muito neste discernimento, para que se dissipe o pre- 
conceito que 6 francamente dominante entre os leigos no Brasil. 

A insuficiência de material doutrinário a respeito, a ausência quase 
absoluta de meditações escritas sobre o assunto têm engendrado terrível 
confusão, no sentido de se entender que todo e qualquer tipo de operação 
de crédito que realiza o poder público se insere nesta cliusula e, portanto, 
se submete às limitações previstas no art. 67 da Constituiçáo, o que não é 
exato. 

Como se verá, todas as demais operações de crédito que podem as 
pessoas públicas realizar - desde que não se caracterizem rigorosamente 
como "operações de ctbdito por antecipasão da receita, para atender a 
insuficiências de caixa" {art. 70, a, da Lei nQ 4.320) - constituem ú que 
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nós classificariarnos de "demais operações de crhdito", sujeitas a um regime 
de maior liberdade, portanto inteiramente diferente deste, que se caracteriza 
pela especial finalidade, pelo prazo e pela limitação do montante. 

REGIME mmrco DO CREDITO POBICO 
E A COMF'ETENCIA DO SENADO 

Como visto, há operaçáo de crédito por antecipação da receita, quando 
o poder público toma dinheiro emprestado para cobrir deficiGncias de 
caixa, como o deixa bem claro a parte final do inciso ií do art. 79 da 
Lei n? 4.320. 

A finalidade deste empréstimo é tão-somente assegurar recursos para 
que o poder público possa enfrentar os períodos ciclicos de baixa arreca- 
dação. O dinheiro assim havido será aplicado em despesas correntes; será 
consumido pela máquina burocrática, gasto com despesas ordinárias. Em 
nada melhora os serviços piiblicos; não aumenta o patrimbnio publíco. A 
única conseqüência é a criação de uma dívida, que será paga com a receita 
ulterior, em período em que não haja deficiência de caixa, quando a arre- 
cadação supera as despesas- 

Este tipo de divida contrasta com aquele correspondente a investimento 
em melhoria ou ampliação de serviços, empreendimento de obras que au- 
mentam o patrimônio público, incrementam as receitas, geram riquezas, 
representam aplicação de capital reprodutivamente etc. 

Considerando este flagrante contraste e suas causas e conseqüências 
sociais, políticas, econômicas, administrativas e financeiras foi que o sis- 
tema jurídico - a começar da própria Constituição - atribuiu regimes 
jurldicos tão diversos a cada qual. 

Por isso, as operações "por antecipação da receita" são limitadas 
quantitativa e qualitativamente, pelo prbprio texto constitucional; por isso, 
estes débitos têm necessariamente que se submeterem a regime de curto 
prazo. 

Estas limitações não atingem as demais operaçóes, por causa da contra- 
partida a que elas correspondem. 

A detida consideração deste tratamento sistemhtico dispensado pelo 
sistema jurídico - principdrnente pela Constituição - ao crédito pixblico, 
permite concluir pela adoção de uns tantos princípios de grande relevancia 
para a colocação da questão; são eles: 

1 - as operações de crédito por antecipação da receita são: 

a) limitadas a 25Y0 da receita prevista; 

b) limitadas a 12 meses; 



102 REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATWA 

c) servem para cobrir insuficiências de caixa; 

dl não podem gerar deficit orçrmntbrio; 

1 - as demais operações de crbdito são, em princípio, sb limita- 
das pelo vulto dos beneffcios que podem gerar, e, eventualmente, 
por resoluções do Senado, que fies digam respeito especificamente, 
de forma expressa; 

3 - o poder público não pode levantar empréstimo senão para 

a) antecipar receita ou bl financiar ampliasão ou criação de serviço, 
fazer investimento, realizar obra pública, ou outro benefício pak 
pável, proporcional ao débito realizado; 

4 - o crédito estadual e municipal s6 pode ser limitado pelo 
Senado por razões econ6micas de interesse nacional: controle de 
inflação ou controle cambial; 

5 - s6 o Senado pode disciplinar a materia, e sua compet8ncia 
se reduz a: 

a) fixar limites globais para divida consolidada; 

bl estabeIecer condições genbricas para as cambiais de emissão do 
poder público; 

c) proibir ou iímitar o emprego de cambiais e demais títulos da 
divida pública; 

6 - assim, as operações "de antecipação'' não podem sofrer mais 
lMtaç6es do que as que a Constituição estabeleceu; 

7 - as demais operações, podem ser limitadas quanto a condi- 
ções, montante e instrurnentai$o (cambiais), mas "proibidas" não 
podem ser, em hipbtese alguma; 

0 - a competência atribuída, pela Constituição (art. 42, N e Vi) 
ao Senado, exclui a do Conselho Monetário Nacional ou Banco 
Central ou qualquer outra, para tragarem normas para Estados e 
Municipios, ou fiscalizarem-nos; 

9 - aliais - se 6 principio constitucional que Estados e Municípios 
são aut&nomos, se são pessoas poiíticas e constitucionais - não 
poderiam ficar sujeitos a normas expedidas por órgãos meramente 
legais e subordinados ao Executivo federal; 

10 - a legislaqão federal - mesmo as normas gerais de direito 
financeiro - são excluídas da possibilidade de ditar regras sobre 
as matbrias de competência privativa do Senado, prevista no art. 
42, iV e Vi. 



bicameralismo "ieLerai brasileiro 

1 - Em ue pese o carhter clássico do órgão Iegiferante - de que provém 
o pode de r&ctar as nonnas de conduta assinaladas pela genemiidnde e pela 
impessoalidade, normas estas elaboradas, nos paises de Constituição escrita, de 
conformidade com o processo nesta estabelecida -, não foi este poder que o 
hdividualizou em seus primórdios. 

Realmente, seu poder inicial e primacial traduziu-se no f i h .  

As Câmaras, assim, sob o ângulo cronoiógico, exerceram-no antes de realizar 
funções legislatinu. 
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Tal como a doutrina convergentemente o reconhece, os dMtos financeiros 
foram reivindicados antes de que o fossem os direitos propriamente legislativos. 
A necessidade de proteger o povo nesta esfera, contra desbordamentos dos 
Chefes de Estado, propiciou a composição dos Parlamentos. 

De um modo geral, portanto, as opinies harmonizam-se, acentuando que 
a funçiio das Câmaras, pertinente ao consentimento dos tributos, precedeu a 
sua função legisltiva. 

Esta pre&&ncia no tempo reservou a esses órgáos uma situação de 
preeminbncia na dimensão econ8mic8 estatal, situação esta que, hoje, podemos 
visualizar com nitidez, verificando, p. ex., os preceitos constitucionais que se 
vinculam A tributação e ao orçamento. 

Foi sobre o alicerce econbmico, insirrtimos, que se afirmou o Poder LRgis- 
lativo, o qual, ao longo dos anos, tem seguido um processo evolutivo que se 

oderia representar por uma linha quebrada. Feita, pois, de ascensões e de 
~esmmm. 

Apesar destes - se'a, portanto, qual for o regime de gwerno consagrado, 
sejam quais forem ar alterawões que se ihe imprimirem -, notar-reá. semprs, 
sua relevância. 

Esta relevhcia persistirá, ainda que o desdobrar dos acontecimentos 
comprima, como, por sinal, vem sua tampe- 
tbncia espeelfica, outros órgãos, como, 
v. g., o Executivo, 

Persistirá essa mlevhda, i n s i s d . ,  pelo sentido da atividade 1 
em si-daqual, aofim eaocabo,oórg&o 
deposihúio - e, correlatamente, pela 
se estendem h esfera executiva. 

A evolução do Poder Le 'slativo, a que acima nos repmhnos, mp- I rando-a a uma linha quebra a, equivale, em Úitima análise, A evolução da 
Humanidade, a que se refere MARITAIN, onde os descensm inexoráveis sáo 
superados pela tendência final, marcada pela ascensão. 

2 - O Poder Legislativo s6i organizar-se de conformidade ccm dois siste- 
mas: o unicameral e o bicamerd. 

Hh, porém, outra modalidade de estruturação do órgão em tela, configurada 
no rnu~ticameralismo. 

Apresenta a mesma tão-só um sabor histórico, eis que, As vantagens que 
roporcionou - como, . ex., facilidades trazidas A maior rapidez na elaboraç.30 

C6digm -, somou i esvantagenr em númem maior, pelo fraccicmamento do 
órgh legiferante, o que determinou seu enfraquecimento. 

Assim, mesmo no país onde se afirmou (França, sob a Constihii@io do h o  
VIIÍ, que vigorou de 1800 a 1814, consagrando quatro Assemblh superpostas), 
o sistema foi abandonado. 
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O fulcro das preocu @es passou, então, a simbolizar-se nos sistemas E supra-referidos: unicamera mo e bicameralismo. 

A preferência, ali&, por uma ou outra variante tem oscilado, face a diversas 
circunstitncias e, mesmo, provocado controvérsias candentes, na dimensão polí- 
tica e doutrinária. 

Note-se que, embora não haja correspondência obrigatória entre Estado 
Unitário e unicameralismo, nem entre Presidencialismo e regime unicarneral, 
objetivamente, aquele Ektado (unitário) pende para a consagração de uma só 
CAmara, assim como o faz o presidencialismo. 

Paralelamente, o Estado Federal e o regime de gwemo parlamentar incli- 
nam-se para o sistema bicameral. 

A Câmara &ca, via da re a, k designada de Assembléia Nacional, assim 
como, onde vige o Legislativo f icameral, arnbas as Casas são cítadas, tamMm 
em geral, como Congresso, Parlamento, Congesso N a c i o d  

Há, não obstante, e x c q k  B nomenclatura usual, configuradas, p, ex., no 
Japão, onde o 6rgiío legiferante, dividido em dois ramos, se designa de Dieta; 
na Holanda, onde a denominação 6 de Estados Geraís; na Suíça, onde há a 
rbtulo de Grande Assembléia Nacional; no Uruguai, onde vige a referência 21 
Assemblhia-Geral. 

Estatistimente, busca rovar-se a assertiva a que acima fizemos der&-  
da, segundo a ual há, no ederalismo, tendkncia ao sistema bicameral cuxno 2 P 
existe a t a  tend ncia nos Estados que consagram o parlamentarismo. 

Sucede o mesmo nas mmarquias, ao passo que, a contrario senso, nas 
repbblicas - embom sem grande intensidade -, ressalta a preferência pelo 
unicameraiísmo. 

De um modo geral, no entanto, tal como revelam pesquisas recentes, 
abstraindo-se das formas de Estado, dos regimes de Governo, das formas ou 
sistemas de Governo, o que, concretamente, se verifica é que, em termos numk- 
ricos, no cenário estatal, há um equilíbrio na adoção do unicameralisrno e do 
bicarneralimo. 

3 - O bicameralismo enraíza-se na Inglaterra. 

O Parlamento, que simboliza, no cenário europeu, a mais importante 
Assembléia representativa que se firmou e desenvolveu durante a Idade Média, 
dividiu-se, na Inglaterra, em dois ramos: Ciimara dos Comuns e Câmara dos 
Lordes. 

Um Parlamento assim composto de duas Câmaras, por sinal, surgiu inedi- 
tamente no panorama inglês, sob Eduardo I. 
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A criação das instituições parlamentares, porém, como o relembra a 
historiador, nlo  se fez de inopino. Antes, à semelhança do ue 6 eculiar 
instituiçóes inglesas em e d ,  o Parlamento emer 'u de mano ras ticas e de PI k % tl 
expedientes utiiízados pe os reis, pelos barões, pe os burgueses, face As dificui- 
dades que se desdobravam. 

Em seu infcio, o órgão, sem estar ainda fraccionado, era cmvocado pelo 
Soberano, como instrumento de governo. Sb posterior e lentamente l formou- 
se, para os barões e para a nação, num instrumento de restriçóes. 

Como o sabemos, sempre que se visava à fiuaçso de tributos, dever-se-ia 
providenciar, correlatamente, a consulta, não sb aos barães, como, ainda, aos 
representantes das "comunidades" - dois cavaleiros para cada condado, dois 
burgueses para as cidades de maior relevo. 

Estes representantes - apesar da expressão das 'comunidades" ao tkmiino 
do regime feudal, formadas por habitantes das cidades, or comerciantes, por 
artífices das corparações, or estudantes das Universid es, por monges, por I a 
todos, enfim, que, saídos o encaixe feudal, sentiam a necessidade de congre- 
gar-se, como o fizeram, mediante, precisamente, as "comunidades", para 
garantir sua s e p n ç a  -, estes r resentantes, embora eleitos para o Parlamento, 
náo tinham as prerro ativas de eridas h alta nobreza e ao clero. Assim, nho 1 7' 
tomavam parte nas de 'berações do Conselho. Assistiam às reuniões em sil9ncio. 
O "Speaker", Oficial da Coroa, comunicava ao Conselho seu assentimento e suas 
objeções. Não obstante, adquiriram os representantes em tela o hábito de deii- 
bem entre si e, posteriormente, obtiveram um lugar para suas reuniões. Estas, 
de início, f o m  secretas, indo ao arrepio da lei e apenas sendo toleradas suas 
atividades. 

Resulta dai que, se a origem da Câmara dos Lordes está numa Corte de 
Justiça, a origem da Chara dos Comuns encama-se numa comissiío clandestina. 

Se não foi, em verdade, peculiar CI. Inglaterra - mas, sim, ao panorama 
europeu do Século XIV - o uso de convocar os "estados" do reino (militar, 

I&), para solicitar-lhes anuência h decretaçáo de impostos, pela 
cieTica3 originali J' ade da estrutura da sociedade inglesa, o Parlamento logo se distinguiu, 
face a caracteres peculiares, v .  g., dos Estados Gerais Franceses. 

Se, na 1x1 laterra, B semelhança do que s u d a  em França, o Monarca 
solicitava a ca f a um dos três "estados" que se taxasse a si próprio, a orientação 
inglesa l a g  divergiu, porquanto a divisão em foco - em "estados" - se achava 
dissociada da realidade entáo vigorante naquele pais. 

Os bispos integravam o Grande Conselho, não em sua condição de bispos, 
mas na de tenentes-chefes e senhores feudais. Os padres, amedrontados com os 
conflitos entre Fapa e monarca, preferindo apartar-se do poder civil, preferiam, 
correlatamente, votar seus im ostos em suas prbprias Assembldias (as Convoca- 
ções de Canterbury e de Yor E ). 



ABRIL A JUNHO - 1976 1 07 

Ora, esta abstençiio encaminhou a Inglaterra para o sistema das duas 
Câmaras. 

Com os bispos e barões, teriam podido funcionar os cavaleiros. 

Sucedeu, entretanto, que estes, nas Assembl6ias dos condados, nas Cortes, 
que se formavam por juizes ambulantes, haviam estabelecido e estreitada 
relações com os burgueses. 

Toda uma gama de fatores, em que reponta a aliança dos cavaleiros, pelo 
casamento, aos mais ricos mercadores da cidade, colaborou para que, em 
realidade, aqueles ficassem mais h vontade com os próprios burgueses. 

Sendo, correlatamente, representantes das comunidades, como o eram os 
burgueses, convocados pelo "Sheriff", sentiam-se unidos aos mesmos por elos 
ainda mais estreitos. Desta união - pequena nobreza e burgueses das cidades - 
surgiu a Ciimara dos Comuns, paralela h Câmara dos Lordes, integrada pelo 
alto clero e pela alta nobreza (Cfr, ANDRR MAUROIS, *Hist6ria da Inglaterra", 
págs. 103, U9 e 130). 

A Lnglaterra, pois, monárquica e progressivamente aprimorada, sob o 
Angulo dos regimes de governo, de acorda com o parlamentarismo, firmou o 
bicameraljsmo, chancelando, assim, através dos séculos, a assertiva, hoje com- 
provada e a que nos reportamos nesta digressão - existe tendência acentuada 
para que, nos Estados em que v i g a  aquela forma e este regime de governo 
(mwrirquia, parlamentarismo), haja, paralelamente, a consagração do bicame- 
ralismo. 

4 - Esta tendência faz-se ainda sentir - tal como, insistimos, no-lo 
demonstram dados estatísticos -, nos Estados de tipo federal, onde a Câmara 
Alta assume a expressão de Câmara dos Estados-membros. 

O Estado Federal norte-americano, sem que nos esqueçamos de que foi 
nos fitados Unidos da Arn4rica que se tragar6un as grandes linhas d o  Estado 
Federal, reconheceu a dualidade de Câmaras. 

Como o acentua COOLEY, todos os poderes legislativos, concedidos pela 
Constitui@o, residem num Congresso, composto de um Senado e de u n a  
Câmara de Representantes, sujeito ao veto qualificado do Presidente (Ch. 
THOMAS COOLEY, 'Rincipios generales de Derecho Constitucional en 10s 
Estados Unidos de America", trad. espanhola, 1898, phg. 4l). 

A referenda, em primeiro lugar, ao Senado Federal, no texto da Cmti- 
t u i ç b  norte-americana, ressdta, na Lisão de MUNRO, a importância atribuída 
a este ramo do Congresso, no regime adotado. Assim, consoante nota este 
comtitucionalista, "it was by no mere slip of &e pen that the first article of 



the Constitutim, in establishing s Congress of two chambers, gives the Senate 
pnority of mention. The men who framed this document - most of &em - loolred 
upon the Senate as  the backbone of the whole federal system. They intended 
it to be a body which would give &e stares, as states, a dominatiog share in 
the gwermneat of &e nation" ( W I L W  13. MUNRO, "The Gwe-t of 
the United States", 5." d., 1959, pág. 270). 

5 - O regime bicameral - em que as duas Casas, por vezes num mesmo 
nfvel, noutras em niveis distintos, participam, em Wtima anáiise, das tarefas 
inerentes ao brgão legiferante e ue se não cingem A elaboração da norma 
jurídica -, o regime bicameral, %~aamos, pode apresentar-se sob múltiplas 
variantes, decorrentes da natureza da CAmara Aita. Ou se'a em nosso encaixe 
e de acordo com nossa nomencla~n, do SENADO F E D ~ L  

Consoante a doutrina, surgem os seguintes tipos de regime bicameral: 

ti) bicameralimo aristocrático; 

b) bicameraiísmo sistemático; 

C) bicamemlismo técnico; 

d) bicameralismo federal. 

O bicameralismo aristocrátko, de origem inglesa, como vimos, teve grande 
aplicação no século passado. Hoje, face As transformações trazidas pela evoluç8o 
h 6rbita s&&-politico-jurídica, acha-se em franco desuso. 

O bicameralismo sistemático encarns, na Chara Alta, a elemento conser- 
vador da estrutwa constitucional. Face aos excessos da primeira Cllmara, devem 
espargir-se a cautela e o comedimento da segunda. 

Esta, pois, refreia, conthm, esmorece o ímpeto da Chara  Baixa, buscando 
estabelecer harmonia e equilíbrio, 

O bicamerahno técnico pressup6e a d tenc ia  de urna segunda C h a r a  - 
o que, ,or definição, iogo se infere. Esta, também por definição, %icamerallsmo 
técnico , 8 com osta por elementos técnicos, especializados, aos quais se acham 
afetas funções 8 e assessoria técnica. 

O bicameralismo federal - igualmente como a prbpria designaçao no-lo 
indica - Q o eculiar ao Estado Federal, reunindo, com certas variantes, no P Senado Federa , os representantes das entidades menores, ou seja, dos Estados- 
membros, 

Esta modalidade do regime bicameral, na expressáo de BISCARETl'I D1 
RUFFIA, da, atravks de uma segunda Chara,  uma representago "a4K Statl- 
rnembri, como tali, di uno Stato Federale" ("Diritto Costihizionale , 1914, 
Ir vol., pág. 37). 



Simboliza, d i m I  esta configuração do bicameralismo a que proporciona 
a usatisfaccion a1 sentimiento localista de1 pueblo que se forma en cada m o  de 
10s Estados o Provincias y a3 principio htitucíonal de Ja existencia de estoç 
Estados o Provincias como entidades politicas dentro de la unidad nacional" 
(CARLOS SANCHEZ VIAMONTE, "Manual de Derecho Constitucional", 1944, 
pág. 229). 

O bicameraiismo federal pode apresentar-se, a seu turno, sob distintas 
"nuances". 

Variam, v.g., os sistemas eleitorais atinentes A composição de uma e de 
ouba Casa. 

Varia, ainda p. ex., na segunda Câmara, o número de representantes que 
provêm das unidades federadas. 

Assim, de acordo com o federalismo clássica ou de eqdi'brio, gizado nos 
Estados Unidos da América, onde, repetimos, o Estado Federal se concretizou 

r h vez primeira, cada entidade componente da federação elege, para o 
enado, o mesmo número de representantes, em que pese a diferenciação que 

os aparte, seja em que dimensão for. 

Assim, em consonlncia com o federalismo hegembnico - vigorante, v.g., na 
Constituição de Weimar, de 1919, na Constituição Austriaca de 1920, na Cons- 
tituição da Re ública Federal Alemã da atualidade -, o número de repre- 
sentantes na ~ P I P  Nta 6 mutbvel, cvmmdando a proporcionalidrde a 
popula@o de cada entidade menor. 

6 - Fugindo, rapidamente embora, aos lineamentos peculiares ao Estado 
Federal, que entre nós nasceu com a Repiiblica, e lançando um olhar retros- 
pectivo A época em ue vi orou a Constituiçáo Imperial, de 1824, observamos 
que, já Bquele pedJo ,  o %ícamaaho era mnsagrado. 

Dividia-se a Assembléia-Geral - que exercia o Poder kgislativo com 
sanção Imperíd, intervindo o Imperador através do veto suspensivo, no exerdcio 
do Poder Moderador - em Câmara dos Deputados e %nado. 

A este, face A diferente forma de Estado então reconhecida, não se pospu- 
nha a designação ue, logicarnente, haveria de emergir em nosso 
meio juntamente com 'Federal-s o rem % ecimento do Estado Federal. 

Era o Senado, contrariamente A Chara (temporária), vitalicio, sendo 
estruturado mediante um sistema mista. Para cada vaga que ocorresse, elegiam- 
se tr&s nomes. Dentre estes, o hperador escolhia o que preferisse. 

Nosso Senado, pois, não se compunha como o drgão equivalente na Europa, 
a exemplo da Cbara dos Lordes {h latem) e da CAmara dos Pares (França). 
Nestes, as vagas eram providas A t e i  o princípio da hereditiuiedade ou 
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Juntamente com cada Senador, é eleito o respectivo suplente. 

As condiçúes de elegibilidade acham-se inseridas na Lei Fundamental. 
Requer-se, ais, que os candidatos se'am, c m o  o são aqueles que devem i d compor a C mara dos Deputados, bras' eiros natos, que se achem no exercicio 
dos direitos olíticos. Mais do que isto, porkrn, requer-se idade mais elevada, 
ou seja - a a e h t a  e cinco anos. 

O ramo alto do Congresso Nacional, pois, traduzindo o bicameralismo 
federal, eis que nele se congregam re resentantes dos Estados-membros, apre- 
senta, como de imediato se pode in erir, características, tênues embora, da 
biwneralismo sistemático. 

P 
Da idade mais avançada, requerida dos Senadores, e de seu mandato mais 

longo, comparativamente ao dos Deputados (oito anos para aqueIes, quatro 
para estes), conclui-se que dos mesmos se aguarda maior ponderação face As 

aix&s e ao desejo de inovar, muita vez negativamente, oriundos da Câmara 
$05 Deputados. 

Seu mandato, que se estira, como vimos, por mais tem 
Deputados, visa, mediante este prolongamento, a desvincu r' ar os y enadores, 
mesmo que relativamente, dos problemas e lutas político-partidárias, durante 
um período razohvel. 

Não se pretende, entretanto, apesar da duplicasão do tempo, comparati- 
vamente ao mandato dos Deputados, estratificar o Senado Federal em moldes 
imutáveis. 

Considerando-se a necessidade de sua renovação - no sentido de que 
haja sempre elementos que bagam, de modo mais direto, os desejos e as 
aspirações populares para dentro do órgão -, sempre que h4 eleições para 
Deputados, também as h6 para Senadores. 

Assim, na atualidade, tal como sucedia, p. ex., sob a Constituição de 1946, 
de quatro em quatro anos, com a eleisão simultlnea para Câmara e Senado, 
tem lugar a renovação deste, por um e por dois terços, alternadamente, En- 
quanto, pois, a Camara dos De utados se recompõe integralmente, h& táo-só 
a recomposição parcial do Sem i' o Federal. 

Não mais elegendo Senadores o Distrito Federal (o que também sucede 
no relativo à Camara dos Deputados, onde inexistem representantes do mesmo), 
o Senado Federal destina-se a encarnar, corno iterativamente temos acentuado, 
o 6rgão representativo dos Estados-membros. 

No entanto, esta destinação não foi atingida em sua plenitude. 

Se-lo-ia, cremos, se se adotassem outros critérios para sua esú-uturação e 
se se colocasse t8nica mais expressiva na competência atinente A sua conexão 
com os Estados-membros (vide item 9). 

7 - No Estado Federal, c m o  o sabemos, o bicameralismo apresenta 
razões de ser mais intensas, do que nos Estados Unitários. 
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isto go quanto, consoante também k de nosso conhecimento, o Senado 
Federal sim olha a Ctlmara dos Estada-membros. 

Entretanto, não podemos esquecer que a faceta unitária náo 4 a r h g i q  
dos Estados Unitários. Existe, pois, no Estado Federal, lado a Iado t i  fe erativa 
sendo esta, naturalmente, dotada de maior densidade. 

Apresenta o Estado Federal um cunho unitário, eis que, no ensinamento 
do jurista, ele possui um território ue, embora repartido entre os Estados- 
membros, permanece submisso ao p o l  er Gnico do Estado, no exerciao & suas 
compethncias federais; eis que os individuos, ao mesmo tempo em que têm 
suas existdncias norteadas pela re entaçilo federal, formam um corpo na- 
cional único; eis que há, em seu ojo, órgãos centrais, cuja vontade é váLida 
em toda a coletividade estatal. 

P 
nesta fonna estatal, o seu cunho federativo, que se traduz, 

dos Est.ados-membros na formação da vontade 
mediante a estrutura e a dinbica do Poder 

se traduz pela cornpetiilncia reservada As 
livremente, sobre as matérias que estejam 

insertas em sua compet4ncia canstihiciod. 

Apesar de, como acentuhvamos h& pouco, a faceta federativa ser mais 
densa no Estado Federal, o rolar dos anos vem intensificando a mtm a que 
nos reportamos, a unibiria. 

E, porém, Uiclhpembvel a esta forma estatal a autonomia das entidades 
componentes, para que suas possibilidades se desenvolvam com amplitude e 
para que se não neguem a substância e a estrutura do federalismo. 

De qualquer sorte, sobre esta autonomia, deve sobrepor-se a ordem federal, 
que fortalece n vínculo federativo. 

A fusão enbe autoridade do Poder Federal e independbncia dos Estados- 
membros (representados no Senado Federal) Q, pois, necessária ao re e !E' federativo, assegurando-se esta independencia através do jogo de dois p d- 
pios, a que se refere BURDEAU - a lei de pa&ipa@o e a lei de autonomia. 

Exatamente pela primeira, as entidades menores colaboram na fo~n8çZLa 
das decisões tomadas pela autoridade federal, atuando num campo mais ou 
menos vasto, consoante as características do regime. 

Sem lei de participação, não há federaiimo; nas, tãss6, tutela, vassa- 
lagem ou colonização. 

Pela s e p  os Estados-membros conservam stu autonomia gwa- 
namental, e borando, v. g., suas Constituições, sua legislaçáo pdpria, 
tendo sua or anização judiciária peculiar, possuindo sua adminiskam autô- 
noma (Cfr., &ORCES BURDEAU, Trnlth de Scienee Politique", tomo II, 
pslgs. 398/389). 
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8 - Cada Estado-membro, eis ue nos moldamos de acordo com n 
exemplo traçado elos Estados Uni os da América, elege três Senadores S 1 
(efetuando-se, par elamente A eleição dos Senadores, como já o acentuamos, a 
eleição dos suplentes respectivos). 

Mantemo-nos, pois, dentro do conceito do federalismo clássico ou de equi- 
Ifbrio, que nasceu na Convenção de Fiiadélfia, como reivindicação dos pe uenos 

JOHNSON. 
1 Estados, reivindicação esta defendida, com ínvulgar habilidade, pelo de egado 

A este federalismo clássico opbs-se - como tambkm observamos no decurso 
desta explanação -, o federalismo hegembnico, o qual, A semelhança do que 
sucede na Austria e na Alemanha, defere a cada entidade menor uma repre- 
sentação, na Câmara Alta, proporcional à população. 

Mesmo nos Estados Unidos da América, por sinal, de onde se originou o 
federalismo clássico ou de equílíbrio, críticas negativas têm infletido sobre o 
mesmo. Argúi-se, tradicionalmente, com o exemplo de Estados-membros (como, 

elo menos atk h& pouco tempo, o de Nevada) que elegem apenas um Deputado, 
Lvando, para o Senado, reprereataçiio identica, em termos ~ u ~ B ~ c o J ,  B do 
Estado de New York. 

Não obstante, a orientação persiste, como persiste dentro de nossas 
fronteiras. 

Mantendo esta tradição, ootxa não mantivemos. Assim, a Presid&acia do 
Senado Federal, ue era ocupada pelo Vice-presidente da República (havendo B n6s seguido, ain a neste setor, o fio diretivo que nos veio da América do 
Xorte), na atualidade, não mais o é. 

A autoridade em tela (\rim-Presidente da República), competem outras 
atribuições, a que o texto supremo se reporta e que se não conectam com o 
ramo alto do 6rgão legderante. 

O Presidente do Senado passou a ser escolhido pelas pr6príos Senadores, 
entre seus pares, portanto, vindo, assim, nas sessões conjuntas, em que C h  
dos Deputados e Senado Federal funcionam reunidos, simbolizando o Con- 
gresso Nacional em si, vindo, d i z i a . . ~ ~ ,  a exercer as funções de Presidente. 

Apesar, entretanto, de consagrarmos o bicameralismo (ao qual se abrem 
exceções, porquanto o texto constitucional estatui, como sempre o fez, a 
competência rivativa de uma e de outra Casa do Srgáo legjslativo), repon- 
tando o Sena a o Federal com a feição de C h a r a  dos Estados-membros, ainda 
falecem ao brgão, consoante frisamos, requisitos essenciais, para que esta feição 
se caracterize integrahente. Embora haja negatividades que se projetam ao 
bicarneraiismo clássico ou de equilíbrio, este simboliza, precisamente pela 
igualdade da representação, uma legítima C h a t a  das entidades menores, onde 
fodas, sem distinções ditadas por estas ou aquelas circunstâncias, se integram 
no jogo da lei de participação, a que se refere BURDEAU. 



Esta composição cucunscriciond iguaiitária (cada Estado-membro eiegendo 
igual niimero de representantes) parece de todo em todo positiva. 

Mister seria, pordm, para que legitimamente o fosse, que, de modo para- 
lelo, as eleiçks não se realizassem como se; realizam. 

Não nos devemos esquecer de que a Câmara dos Deputados tem, igual- 
mente, compasiç50 cirmcricional. 

Tal si dica - os Deputados sáo eIeitus dentro dos Estados-membros, o 
que os pre L põe, psicologicamente, a atuar, como em realidade muitos o fazem, 
considerando-se representantes dos Estados-membros de onde provieram. 

Se o Senado Federal, em face de sua composição, 6 tido como Cflmora 
dos Estadas-membros, também este caráter, pelo menos parcidmente, apresenta, 
quando não o deveria apresentar, a Câmara dos Deputados (Cfr., GUUDIO 
PACHECO, "Tratado das Constituições Brasileiras", 1958, voL I, pAg. 385). 

Efetiva-se, ante esta realidade, no atinente Câmara dos Deputados, bis 
in idem. A missão poiítica do Senado Federal seria outra, se as Deputados 
fossem por zonas ou gerais, sendo os Deputados or zonas os provindos de 
duas ou mais Unidades da Federação e os gerais e f eitos em todo o País (Cfr., 
PONTES DE MIRANDA, "Comentários B Constituição de 1946", 1980, tomo U, 
pag. -1. 

Se assim sucedesse, os Senadores, e táw6 os Senadores, seriam, realmente, 
eleitos dentro dos limites dos Estados-membros que v50 representar no Senado 
Federai. 

Dever-se-ia, correiatamente, imprimir maior expressão e amplitude As  uns 
fung"s de ingerência e equilibrio federativos, para que se 11Tio superponbam 
suas atribuições realmente decisbrias, sublinhadas por um car8teL unitário, 
Aquelas outras funç6es, que lhe imprimem individualidade e feição próprias. 

Em verdade, o Senado Federal, ainda em nossos &as, não exerce, verda- 
deiramente, as funções supra-citudas, não simboiizando, pois, de dto a balxo, 
a Câmara dos Estados-membros, porquanto as funções referidas se traduzem, 
v.g., mediante competência privativa de significado relativo, como a que se 
acha cristalizada nas itens IV e VI do art. 42 da ConstituiçSo vigente. 

Se, pois, se hes emprestasse maior significltdo e se fossem as mesmss 
dilatadas, enfatizarlamos esta Casa do Congresso Nadonal. O que s i g d h  - 
enfa-amcs nosso Estado Federal, apesar da dremgem de compethdas, em 
vários setores, para o Poder Central, seqikla inevitável do 'Welfare Stetew que 
buscamos atingir, e colocariarnos no nível devido o bicameraiismo que, provindo 
da época imperial - que se esrnaece sob a nhoa  do tempo -, apesar das 
modificações por que tem passado, existe em nosso meio e incnistado está em 
toda nossa &adi#o constihiciond. 



O Congresso Nacional e o 
treaty-ma king power 

É: inquestionável a força de que dispõe, na época atual, o Poder 
Executivo em todas as partes do mundo. Sua ascensão deveu-se a di- 
versos fatores, entre os quais se inclui o da chamada eficdda. Perdeu-a 
o Legislativo em seu favor. De certa forma s6 se acredita no que é 
eficaz, no que pode ser realizado de modo imediato. E o Poder Executivo, 
que se supre de tbcnicos, que se apóia numa burocracia crescente e ten- 
tacular, que busca dinamizar, de certa maneira, suas rnultifárias ati- 
vidades, que se atribui a gigantesca tarefa de resolver os ingentes pro- 
blemm sócio-econBmicos, culturais e politiccxs, est8, aparentemente, cum- 
prindo sua determinação. Porque se mostra imediatisb . Porque sugere 
mais eficúciu. 

E o Poder Legislativo, que, do ponto de vista da eficácia, não con- 
seguiu ainda impressionar, decaiu de suas antigas prerrogativas. A des- 
peito de seu louvável esforço de agg-nrento, fmtando, de forma 
meritbria, superar suas dificuldades, pode-se imaginar que a verdadeira 
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causa desse gap entre os dois poderes do Estado não reside, por certo, 
nessa diferença em termos de possibilidades de promover mo&mQa- 
ções. A nosso ver, trata-se de uma questão emiaentemente política. 

Decaindo de sua condição primacial de brgão elaborador das leis, 
pela defasagem progressiva de sua capacidade de iniciativa, remanesce 
para o Poder Legislativo o que denomino de funções inspetiucrs. Nesse 
domínio, pode ainda haver alguma vantagem para ele. Basta que exer- 
ça, com senso e responsabilidade, as tarefas de fiscalização que lhe 
são deferldas pelos preceitos estampados na Carta Politieu. E, entre 
estes, vale destacar o que lhe outorga competência, no que concerne 
b aprovação dos tratados e atos internacio&, - o inciso I, do art. 44 
da Constituição atual. 

Na realidade, conquanto caiba ao Presidente da Rep~biica tomar 
a iniciativa nas ãemarches, visando & celebmção de um tratado - 
através de seu Ministro das Relaçks Exteriores, de embaixadores ou 
plenipotenciários -, recai no Poder Legislativo a incumbência de apro- 
v&-10, previamente. 

Conforme expõe, em trabalho pioneiro, MirkineUuetz6vitch, "o di- 
reito internacional deixa ao direito canstitucional o cuidado de definir 
quais sáo as regras de direito interno segundo as quafs deve ser con- 
cluldo um tratado internacional. Um tratado internacional é assinado, 
o direito internacional estabelece suas formas, os efeitos. Mas B apenas 
o direito constitucional que pode dizer em que condições este tratado 
deve ser considerado v8;lido". (I) 

13, W, interessante assinalar - na trajetória de sua evolução 
histbrica - que, na Grbcia antiga, consoante notam certos pubiicistas, 
a aprovaçáo dos atos internacionais pertencia assembléia popular, 
A Eciésia. Assim, discorre Ehrenberg: "Na Eclésia estava concentrado 
o supremo poder do Estado, tanto nos debates como nrts decisões; a 
EcZ&a resolvia sobre a guerra e a pm, t.ratados e alianças com outros 
Estadas. " 12) 

Em Roma, verifica-se quase o mesmo. Expõe, a esse propósito, 
Jalawicz: "Os tratados náo podem ser considerados firmados a não 
ser que o ato do magistrado seja autorizado anteriormente pela comu- 
nidade, ou posteriormente ratificado. Para efeito de autorização ou 
ratificação dos tratados, a expressão comuniã&àe significava o "Sena- 
do e o povo de Roma", a denominação do Estado romano usada parti- 
cularmente quando se tratava de relações internacionais. Autorizado, 
o trataüo era usualmente concluído quando enviado a uma comissão 
composta de dois ou três "feciais" - membros do col6gio eclesiástica, 
especialmente encarregado do ritual internacional -, que prestava um 
juramento em nome do Senado e do Povo". (9 

(1) MirZlnd-Ouetdvitch. "Droit Constltutlonnal Intemational". 8 3 ;  1933. &. 1. 
(2) Ehrenberg. 'The Qieek State". Basll Blackweil. Oiiord. pie. 57. 
(3) Jolowlca "Ehtorical IntToBuction M the  Roman Law", Cambridga, pág. 39. 
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Mais adiante, encontramos o Estado medieval, que é fundado num 
principio, pode-se dizer, ideal: o carhter sagrado da convenção, a fi- 
delidade que se deve & palavra empenhada Faz-se sentir, na consa- 
gra@~ dos tratados, a presença forte do principe. Quando ele assina 
um acordo, os poderosos do reino o confirmam, nele tambkm se compro- 
metendo. Em síntese, a aprovação se transfere à vontade do próprio 
príncipe. Compete-lhe, pois, decidir. 

Com o advento do absolutismo moderno, então, a regra continua 
a ser a mesma. Tudo depende da vontade do governante. Princeps 
bgibus ~02utm est. Constituía a norma juridica autocrhtica, que colo- 
cava o prlncipe, em sua Itrea de competGncia, acima da submissh às 
leis. convertendo-o na suprema autoridade jurídica. 

Mas, na segunda metade do século XVTIl, dois fatores preponde- 
rantes concorrem para a nece&ria participação do Legislativo na 
aprovação dos atos internacionais: a elaboração da Constituição ame- 
ricana, de 1787, e a Revolução Francesa, de 1789. 

Assinale-se, porem, a titulo de ilustração, que antes mesmo da 
queda do Ancien Régime, o próprio Rousseau não atinava ainda com 
a importhncia política do problema do consentimento do órgão deu- 
áermte na aprovação dos tratados. O autor do Contrato SMal enten- 
dia que os negócios externos pertenciam exclusivamente aos príncipes, 
e que a iibeniade dos cidadãos náo possuía a mínima relação com a 
diretriz desses negócios. E h  reforço de sua tese, escreve Rousseau: 
"Para os principios estabelecidos no Contrato Social, nota-se que, a des- 
pib da opinião comrim, as alianças de Estado a Estado, as declarações 
de guerra, e os trataãos de paz não são atos de soberania, mas de gover- 
no, e este sentimento está de acordo com o costume das nações que tem 
melhor conhecido os verdadeiros principios do direito político. O exer- 
cicio exterior do poder não convém ao povo; as grandes máximas do 
Estado nãa estão ao seu alcance; ele deve se subordinar, a esse respeito, 
a seus chefes que, mais escIarecidos do que ele nesse assunto, não têm 
absolutamente interesse de fazer no exterior tratados ddesvantajosos 
para a pátria; a ordem deseja que ele íhe permita todo o brilho exterior, 
e que se ligue unicamente ao estável. O que importa essenciaimente 
a cada cidadão 6 a observação das leis no interior, a propriedade dos 
bens, a segurança dos particulares". (*) 

Nota-se, desta forma, que o autor dos "Discursos sobre a Origem 
a as Fundamentos da Desigualdade" nZo estabelecia qualquer relacio- 
namento entre a liberdade dos cidadãos e a política exterior. 

O principio, no entanto, evoluiu e, atualmente, o cidadão passou 
a ter mai9 ampla participação nos negíicios do Estado, por intermédio, 
B claro, de seus representantes nas Casas legislativas. Não obstante 
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o crescente e comp1exo relacionamento de governo para governo - 
que se erigem no centro àas d e c h  mais agudas -, o direito interno 
ainda detém, nas suas estruturtis, um liame de extrema relevhcia com 
o direito internacional nas questões mais vitais. A despeito de os diri- 
gentes atuais desenharem, para os seus países, modelos de Executivo 
forte, ainda se percebem nitidos preceitos de controle interna, por exem- 
plo, de seus atos internacionais. 

Cabe, sem dúvida, ao Direito Constitucional determinar, em cada 
Estado, o órgão supremo das relações internacionais. S Q ~  este aspecto, 
há combinações variaias, que podemos resumir a quatro tipos básicos: 

1 o tipo inglb, em que compete exclusivamente ao Chefe âe 
Estado negociar, concluir e ratificar os tratados. 8, declara- 
damente, umti remfnisc&icia do sbpolutismo. Ne Itíglaterra, 
pode-se adiantar, a com- law é fiel B tradição, e concede 
ao dirigente - prfncipe ou soberano - o tpeaty-mtzklng p e r .  
A aprovação parlamentar, no entanto, não está totalmente ex- 
cluida, de vez que ela se torna imprescindivel quando se cogita 
de um tratado modificando o direito interno, ou de wn tratado 
dispondo sobre obrigações financeiras. 

Registre-se que o modelo inglês, pelo menos em sua concepção, 
motivou a It8lfa fascista e a Alemanha naasta; 

2) o tipo franco-belga, que foi formuilado na Constituição belga 
de 1831, que exige a interven* do Parlamento para a ratifica- 
çáo de certos tratados; 

3) ò tipo americano, que exige, para os tratados, a colaboração 
do Presidente da Repfiblfca e a do Senado, que deve se maai- 
festar mediante um quorum estabelecido; 

4) o tipo suíço, que competência ao Legisiativo, com partici- 
paçk facultativa do povo, através de relereudum. 

Entre nós, B adotado o modelo americano, apenas com a dlierença 
de que, ao invés do Senado, previmas a participação do Congreaaú na 
aprovação. Esta participação 6 fndispedvel. Através de seus represen- 
tantes, se exprimem os representados, num assunto de elevada impor- 
tância nacional. Constitui a ingerenda do Congresso, uma cm-ca 
marcante, por certo, do Eritado de Direito ou, se quisermos, do Estado 
Democrs,tico. 

Procurando estabelecer uma conceituação a propósito do temo Era- 
tado, que é o assunto centrai de nossa estudo, assim o distingue o art. 
20 da Convenção de Viena sobre o Direito &s Tratados: "A expressão 
trata& se entende coma sendo um acordo internacional concluido por 
escrito entre Estados e regido pelo Direito Internaciomil, seja ccmmig- 
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nado num instrumento único ou em dois ou mais instrumentos conexos, 
não importando qual seja sua denominação particular." 

Diante dessa definiçáo, parece-nos que a Convenção mencionada 
considerou o tratado como um acordo geral entre Estadas, tornando 
irrelevante a designação peculiar ao ato objeto do ajuste. Consoante 
tal compreensão, verifica-se que as diversas classificações, quanto à es- 
pécie do acordo, teriam apenas o escopo de evitar que, na ordem interna, 
houvesse dúvida no que tange à aprovação global dos tratados. 

Com maior razão cabe esse argumento quando se trata das ex- 
pressões consignadas pelas diferentes Constituições brasileiras. O Do- 
cumento Básico do império, por exemplo, usava, no art. 102, item 89, 
o t e m o  tratados, apenas. Mas a Constituição de 1891, no art. 34, item 
12, reproduzia a técnica empregada posteriormente, determinando que 
competia privativamente ao Congresso Nacional "resolver deflnitiva- 
mente sobre os tratados e convençiies com as naç8es estrangeiras". 

Elssa expressão conservou-se até a Carta Política de 1967, que in& 
vou, nesse sentido, adotando simplesmente, no art . 47, item 1, a f6r- 
mula "resolver definitivamente sobre os tratados celebrados pelo Pre- 
sidente da Repiiblica", eiidindo a palavra cmenções . 

A Carta Polltica atual, ampliando o conteúdo do texto anterior, 
dispôs deste modo: 

" A d .  44 - E da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre os tratados, convençÓes e 
atos internacionais celebrados pelo Presidente da República." 

Destarte, o legislador constituinte, evitando as diferenciações par 
vezes irreIevantes que poderiam  urgir, amalgamou os diversos termos 
da nomenclatura internacional, para significar que todos eles devem 
submeter-se, em síntese, à decisão do Congresso Nacional. 

Evidencie-se, desde logo, que celebração e ratificaçúo dos tratados 
s& coisas distintas. Entende-se, pelo primeiro vocábulo, as negociações 
ou ãemarcltes realizadas através das gesses dos delegados do Governo, 
com o objetivo de obter o pretendido acordo; pelo segundo, compreen- 
de-se a confirmação, pelo Governo, da propositurs do acordo, depois do 
placet do 6rgão legislativo. Tanta no que se refere hs negocíaçães, quan- 
to no que concerne B ratificação, intervbm o Poder Executivo. A apro- 
vação compete ao Poder Legislativo. 

Tendo em conta o paradigrna da Constituição brasileira, que é, 
sem dúvida, o Texto Básico dos Estados Unidos, verifica-se que, nesse 
sistema, incumbe, apenas, ao Senado o exame dos tratados internacio- 
nais, conforme assi~alamos. Assim é que a art . Xi, Seção 2, cl8usula 
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2, estipula que "compete ao Presidente, com o Conselha e o cormenti- 
menta do Senado, ratificar tratados, mediante o voto de dois terços 
dos Senadore.es presentes". 

Consideram os autores norte-americanos que, desde 1795, tem aido 
livremente praticado o poder do Senado para emendar tratados. Em 
1870, uma decisão da Corte Suprema estabeleceu que "o Senado não 
pode ser compeiido a aprovar ou rejeitar um tratado totalmente, mas 
tem o direito de modific&lo ou emendá-lo", 

O próprio pubiicista trazido a depoimento afirma, em seu trabalho, 
tido como clWco, que, "do ponto de vista legal, uma emenda do Se 
nado a um tratado deve ser considerada como uma conâição vinculada 
h sua aprovação". (a) 

Toma-se evidente que esse poder de emenda não advbrn da Cons- 
tituição, mas da jurisprudência da Corte Suprema estadunidense. O 
escopo principal dessa prerrogativa senatorial 6 explicado a contenta 
por Haynes, quando escreve: "O Senado tem, em certas oportunidades, 
w d o  emenüm ou resmas na aprovação dos tratados, com o propósito 
de salvaguardar os interesses dos Estados Unidos". (9 

Illiás, parece ser este, do memo modo, o intuito que impele o 
Congresso brasileiro a apresentar também emmdas aos tratados inter- 
nacionais, a despeito de ser indecisa, a esse respeito, a doutrina. 

De modo geral, os internacionalistas procuram negar essa com- 
petência do Congresso, argumentando que tal iniciativa delongarla a 
ratificação das tratados. 

A nosso ver, no entanto, não s6 descabe esse racioclnia - que 
é inconsistente, quando se tem em foco o interesse nacional -, como 
é válida a ~presentação de emendas ou reservas aos acordos celebrados. 

Examinadas as diversas Constituiçóes brasileiras, verificamos que 
todas conferem ao Poder Legislatlvo a aprovação dos tratados preten- 
didos pelo Governo, inclusive a do Império, que, com ligeira discre- 
pância, estabelece, em seu art. 102, nQ 0, que, entre as atribuições do 
Chefe do Executivo, ffgura a de "fazer tratados de aiiança ofensiva e 
defensiv8, de subsidio e comércio, levando-os depois de concluidos, ao 
conhecimento da Assembléia-Geral, quando o interesse e segururzr;a üo 
Estado o permitirem". 

A despeito dessa ressalva, infere-se do dispositivo que os tratados 
espécificados naquele preceito deviam, normalmente, ser levados ao co- 
nhecimento da Assemblkla-Geral . 
(5) IXCMO no EM0 Haver v. Yaker, 9 Wall. 32, 35 (U. S. 1870). cltade por Bchwarh, "A cmnmen- 

on UM Oonatltutivn v í  the Unlted Btatcs". The MscMillan CO., N. York. 1963, VOI. II, 
psg. m. 

(6) Bchwarts, ah. clt ,  vol. 11, pag. im, 
(7 )  Eaynsei. "Tbe Bemte  oi the Unltsd States", R m I l  & Ruasell, N. York. 1WIO. rol. 11. p k .  817. 
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13 neste sentido que cabe inteira razão a Pimenta Bueno - talvez 
o maior exegeta da Carta Política de 1824 - quando afirma que, "con- 
siderada s6 em teoria, a atribuição de celebrar tratados não deveria 
pertencer ao Poder Executivo, sim, ao kgislativo, porquanto é um ato 
de soberania, uma expressão do voto nacional; e porque tais conven- 
cões internacionais se transformam em leis internas do País, que devem 
ser religiosamente observadas, que produzem direitos e obrigaçks". (&) 

Uma explicação: Pimenta Bueno fala em celebração eplo Legislati- 
vo, quando se trata, na realidade, de aprovação, pois a celebração per- 
tence. como se sabe, ao Executivo. 

Adiante, porém, ele admite que, sob o aspecto prático - tenda 
em conta a possibilidade maior na consecução de informes por parte 
da Executivo, na sua discseção, na escolha de melhores vantagens para 
o Pais -, deveria caber a este, realmente, a celebração e ratificaçáo 
dos atos internacionais. 

Depois da elaboraçSo da primeira Constituíção republicana, em 
1891, seguiu-se a pratica da resolução definitiva, pelo Congresso Na- 
cional, em caráter privativo ou exclusiva, dos tratados submetidos $ 
sua aprovação, h, exceção da de 1937, que conferia ao Conselho Nacio- 
nal - designaqão dada ao Senado Federal - a competência para 
placitar os acordos e convenções. 

Deduz-se, assim, que, a despeito de ser da natureza da celebração 
dos tratados, a participação prévia do Poder Executivo, cabe ao Poder 
LeEJlslativo a aprovação, Não seria justo que pudesse o Chefe do Exe- 
cutivo assumir responsabilidades pessoais externas em nome da Nação, 
sustentando compromissos que, na verdade, deveriam ser atribuídos 
também as Casas do Congresso, que representam, igualmente, as -i- 
rações populares. 

Mas surge um dos problemas mais importantes a propósito da 
aprovação dos tratados, o qual, aliás, tivemos ocasião de abordar, quan- 
do, precisamente, tratamos do assunto em relaqáo ao sistema estadu- 
nidense . Observamos, naquela oportunidade, que a jurisprudencia ame- 
ricana era pacifica no concernente à apresentação de emendas ou 
reservas, por parte da Senado Federal, quando do exame dos tratados. 

No Brasil, o assunta 6 altamente controvertido: hB os que admi- 
tem e os que não admitem as emendas. 

Sou dos que entendem que é de acolher-se a tese afírmatíva, pois 
nada há que impe~a, na Constituição, seu aceite. De fato, a Lei miar 
vigente, em seu art. 44, inciso I ,  estipula que "é da competência ex- 
clusiva do Congresso Nacionai resolver definitivamente sobre os tra- 
- 

(8) Plrnenta Bueno. "DLrelto PÚblico Brnslleiro e AnBllse da Conatltuiçáo do Dapério", J. Ville- 
neuve, Rlo, 1857. pBg. 245. 
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tados, convenqks e atos internacionais celebrados pelo Presidente da 
República". 

Resolver definitivamente náa significa apenas a v a r  ou d e 8 6 p -  
mr7 totalmente. Aprmar totalmente, mesmo que, nessa aprovqão, se 
englobassem cláusulas contrgrias ao interesse nacional, geria contra- 
producente. Desaprovar tutdmente, mesmo que essa desaprovação h- 
portasse no fulgamenta de certas cl8usuias favoráveis às convenihciaa 
da polltica nacional, seria desiconselhável. Por essa razão, entendo per- 
feitamente admissiveis as emen&s, pois tais modificações não eiibixiarn 
o preceito do art. 44, inciso I, quanto à aprovação definitiva. 

Contra a argumentação dos autores que julgam que 8 apresen- 
tação de emendas inutiUzariam ú tratado, desde que traduziria uma 
espécie de recusa, que teria de ser submetida h outra parte contra- 
tante, anteponho o raciocínio segundo o qual a desaprovação total 
seria uma forma de rejeiçso que poderia, do mesmo modo, forçar as 
partes contratantes a uma reformulação dos termos do tratado em 
causa. 

S, pois, dos mais relevantes o aspecto de que se reveste a pcw 
sibilidaãe de inserção de modificações por parte do Congreggg Nacional. 
Isto não sigdfica absolutamente a &ma diminuiçb no papel sa- 
liente que exerce o Chefe do Executivo na tomada de decisóes. As 
negociaqões continuam lhe pertencendo. (9 Apenas o Congr-o Na- 
cional - como o grande forum de debates da N q ã O  -, tem o direito, 
que lhe é conferido pela clhusula constitucional, de exercer sua &a- 
lizqão no que conceme aos termos do acordo. 

Na  verdade, as emendas que porisam ser apresentadas pela Con- 
gresso Nacional não devem suscitar qualquer constrangimento ao Chefe 
do Executivo, em reiação parte ou partes contratantes - deido 
h reformulação proposta pelo 6rgão legislativo -, porque, de confor- 
midade com o estatufdo nas Convenções sobre tratados (Havana e Vi& 
na), cada parte contratante é obrigada a conhecer as disposições pre 
vistas, nesse sentido, no direito interno dos pafses figurantes nos acordos. 

R, pois, de alto signLficado a cooperação do Congresso Nacional 
na elaboração dos tratados. Tal cooperação traduz a vontade tanto 
do Poder Executivo quanto do Poder fiegíslativo na consecução doa 
objetivos nacionais. O centro de decisão deve deslocar-se, nem opor- 
tunidade, para ambos os pólos. A ingerência do Congresso Nacional, 
na fomdizaçáo do ato internacional, aprova, aceita e confirma, quando 
for o caso, a decisão do &vem. 

A iiberdade de decisão do Congresso Nacional B uma das mais 
indiciadúras características do Estado de Direito. 

(0) Na 11çB0 de  BchwartP. "R coustante priltlca a esta reapelto (do Preddsnta  Jnielnr nspciagoea 
mbrt tralaslos nem coneiilta PrCvia ao hnsdo) deve aar mnsldersda coma inmtadb mono- 
Pollo cOn4tftuCl0nal do Presidente no neaoclaçllo e celebreg80 doa tmtadm". Ia "Oommenta- 
ry on the Constitution ot tho U n l M  Btatsa". Maclidlllnn Ca.. N, York. vol. R, pOg. 118. 
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I. PARTE PRIMEIRA: VISAO ATUAL DO PROBLEMA 

1. Exixutivo vs. Legíslativo e relações exteriores 

O autor propõe-se neste ensaio ao exame de algumas questões su- 
geridas pela capétcidade legal da Comissão de Relações Exteriores do 
Senado Federal. 

Tal anklise vale - além do mais -, como tentativa de apresentar, 
no estado atual das Instituições foliticas brasileiras, um exemplo se 
torizado do processo da formação de decisões do Poder, ou seja, a de 
atos políticos. Procura, ainda, a avaliação das potencialidades deste 
brgão do Legislativo (questões determinadas; extensão e natureza das 
iniciativas autonomas; relacionamentù do Legislativo com o Executivo; 
definição de competências; e alguns outros temas relevantes). 

O ato político constitui produto final do Poder, exteriorizado com 
legitimidade. Ele, o ato político, fornece o substrato à conseqiiente nor- 
ma jurídica ou ao ato jurídico. 

d no exame objetivo da formação da decisão do ato politico que 
se abre sepulcro para o enterro da ortodoxia da doutrina da "Sepa- 
ração dos Poderes". Modenamente, deve ela ser substituida pela con- 
cepção da principalidade das funções. No Brasil, no que toca ao Con- 
gresso Nacional, ao Senado e a sua relevante Comissão de Relações Exte- 
riores, surpreende-se, flagrante, a interação dos Poderes, quanto h for- 
mação de normas e de atos internacionais. 

Nos tempos atuais, no Direito Constitucional Comparado (Estadob 
Unidos, M n o  Unido, França, Alemanha Federal, Ithlia.), o enlace d a  
Poderes apresenta delicado problema ao aplicador do Direito Consti- 
tucional. Mas, de todo modo, os fatos suhjacentes ao Wtado, os que 
se desenvolvem nas forças e fatores mais vivos no interior da Nação, 
impõem movimentos penduiares aos esquemas pré-traçados am Paderes. 

São sentidos pelos interpretes ou exercentes dos dois Puderes, o 
Executivo e o Legislativo. 

Mostram-se, ambos os Poderes, pulsantes de ímpeto expansionista 
antagdnico, O "sistema de equilibrio" oscila, por isso, no atual quadro 
histórico. Vai desde a idéia de hegemonia aceita, do Executivo, até h 
inclinação por mera preponderancia dele, controlada e fiscalizada. 

O fenômeno revela um rnavimenta oscilank, de que os dias que 
correm d8o testemunha no caso exemplar doa EE .W., entre os 'plenos 
poderes" da "Resolução Conjunta" de 7 de agosto de 1964, dados pela 
Congresso ao Presidente ap4s o "incidente Maddox" (destroier ameri- 
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m o  que teria sido atacado por torpedeiros norte-vietnamitas no Golfo 
Tonkin); - seguindo-se o uso destes poderes, pelo Presidente, no de- 
senvolvimento da intervenção armada no Vietnarn, em crescendo que 
atingiu proporções de guerra não formalmente declarada; e, ao fim, 
a dificultada retirada do Exército americano do cenhrio bélico. De tudo, 
resultou um recesso da tremenda desenvoltura que a Presidência havia 
adquirido. Contudo, ao regime americano, um dia, Wilson definira como 
um "Governo congressual". 

Também na França, a exacerbaqão do poder presidencial, sob a 
Constituição de 1958 (de De Gaulle a Pompidou), sofreu refração par- 
lamentarista, por golpe político em favor de um "Chefe de Gabinete", 
em 1976 (Mnistra Jacques Chirac). 

Trata-se, em ambos os episódios, de pulsações espasmódicas da con- 
frontação antagonica dos dois Poderes, o Egeccutivo e o Legidativo, in- 
clusive na vida exterior do Estado, fendmeno ou etapas da obscura trans- 
formação histórica do Estado. Este é complexo e lento fenômeno em 
curso de formação. 

Resulta a Iiçiio: o Estada é um "ente de Poder" plasm&vel e em 
revisão constante. Encontra-se agora aceIerada e mais visível, por efeito 
da escala mafor, das "questões sociais", as quais o geram mas que por 
ele sáo disciplinadas. A antiga rigidez das Constituições e sua aspiração 
h sacraIidade e à permanência, com que surgiram no século XVIII, 
cederam hoje, ante a mutação dos fatos e a aceleração da Eistbría. 
Desde o entreguesras, qualquer Constituiçãa mostra ser apenas uma 
Lei maior, mas re'evisavel, reflexo do social e do político, e provisória 
como as demais. O mutgvel da norma constitucianal moderna, logo 
evidente no ramo angl&saxão do Direito - nos Estados Unidos, por 
pos8uírem ConstitiUção fragmentária e reticente; no Reino Unido, por 
viver no comrnonlaw, sob estado constituinte -, manifesta-se, por exem- 
plo, no preâmbulo da Constituição da República Federal da Alemanha, 
em que se diz que a Constítuição é ligada "Q vida polltica, durante 
um yeriodo de ~ i ç á o " .  

2.  Exame da iateração regulada dos poderes, no Brasil 

No texto da Constituição do Brasil, de 1967/69, quanto a Relações 
Exteriores, a intmaçáo dos Poderes Ekecutiva e Legislativo apresentac 
se flagrante, autorizada, para a tomada de decisão, seja a do a b  pú- 
litíco, seja a da norma jurídica. 

No ato politico - Compete privativamente ar, Senado a aprovação 
prévia de Chefe de MisGo Diplom&tica Permanente, bem como a a u b  
rizaçáo de empréstimos, operações ou acordos externos de qualquer na- 
tureza, de interesse de Estados-membros, do Distrito Federal ou Mu- 



nicipios (art. 42, ISI e N) . Neste passo, a participação do 8enado 
Federal vai integrar a folmaç50 de ato jwidico internadonai com- 
plexo. Trata-se de "ato internacional", por constituir o surgirnento de 
situação jurfdica que visa a afetar, com obrigações no exterior, o Es- 
tado do Brasil. E B dito ato complexo por exigir fonnaç& por etapas, 
e mediante manifestações integrativas, no caso, dos dois Podem da 
República, como exigido pela Constituição para o aperfeiçoamento deie. 

Conclui-se, nos dois casos, que o ato não se manifesta independente 
da harrnonização dos dois Poderes, Os precedentes da Comissão de 
Relações Exteriores do Senado assinalam sua recusa, pelo menos uma 
vez, à aprovação da escolha de Chefe de Missão IMpIomitica, indicada 
pelo Presidente da República. 

3 .  Limites fedtoriais, distinçSo dos ato9 e das compethcias 

Ainda quanto a ato político - cabe ao Congresso Nacional, mas 
com sanção do Presidente da República, "dispor sobre Ilmites do terri- 
tório nacionai, espaço aéreo e d t l m o w  (art. 43, Vi); e mais - 
e neste caso, com competência exclusiva -, "autorizar o Presidente 
da República a declarar a guerra, a fazer a. paz e a permitir t r b i t o  
ou estacionamento de força estrangeira no território nacionai" (art, 
44, U) * 

Quanto a "dispor sobre 'eurnltes do território nacional", deve ficar 
-tada a dbtinção jurídica, que h&, entre o ato politicá da dali- 
mitação, que é o que pertine com o Congresso Nacional, e o da 
demarcação, em que se cumpre a dezimitam, e a qual incumbe 
aos agentes do Executivo, de hhbito, em comum com repreaentantes 
do F.,stanlo lindeiro. 

Sobre o ato de dispor sobre limites dos espqos, quando nuwfthm 
e aéreos, n8.o cabe nestas notas obserpar a nãò ser a traço iigeiro: 19 - 
que a dilatação do Mar Territorial, de 12 para 200 mWaa poderia ter 
sido ato exclusivo do Presidente da República, h vista de n8o se tratar 
de Convenção (relacionamento exterior) nem de Ui (norma de que 
a população nacional é destfnaW), mari de ato de "ocupaçãon e 
"apoderamenta", ato de Poder soberano, praticado I face da Socle 
ciaáe Internacional de Estados e sob os precedentes de legitimidade 
dos "atos unilaterais" sobre Plataforma Continental e Mar, desde as 
"Declarações Trunan", de 1945; e 29 - que o alcance verticaí da 
soberania estatal sobre o espaço aéreo se encontra posta em que&&, 
quanto à sua plenitude, a prop6sito de satélites, aeronaves espadais 
e emissões e uso de freqüências para raüiadifusão e comunlcaçb. 
(Propõe-se, mas nada h& de positivo, que o Estado exerça sobmania 
no espaço aéreo até &a alturas que ainda sofram efeitos gravitacionafs; 
cessando aí.) 
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4.  Ratificação de tratados, limites de compeSncia e o precedente da 
"Ressalva HermenêuticaY* 

Na formação da norma jurídica internacional, compete exclusiva- 
mente ao Congresso Nacional resolver, em definitivo, sobre Tratados, 
convenções e atos internacionais, celebrados pelo Presidente da Repit- 
blica (art. 44, I) . 

Ainda na admisstio h ordem jurídica interna, da regra interna- 
cional constante de Tratado, ou na "ratificação" daquele que houver 
sido negociada, h& uma 1Unik~á.o A competência constitucional do 
Congresso Nacional, que é intransponível. A capacidade legal do Con- 
gresso consiste na aprovação ou na rejeição global do Tratado. 12 v s  
dada qualquer emenda, mesmo parcial, a Tratado, pelo Congmsu, 
no ato da ratificação. 

P, que a manifestação do poder convencionante se inicia e esgota 
se no exterior do Estado e pelo agente da soberania nacional, que é 
o Chefe de Estado, por seu represenbh? na negociação. O momenh 
do ajuste encontra-se já esgotado entre os ]Estados soberanos, no ex- 
terior, quando o texto chega ao exame do Congresso para ratificação. 
Já não h& lugar, então, para o estabeIecimento ou a alterqão de suas 
regras. 

O Congresso Nacional legisla para a sua Naqão. Por isso, seu poder 
não alcança o outro Estado contratante. 

Entretanto, ao menos caber&, seja a Deputado, seja a Senador, 
desde logo, propor que se defina a futura interpretação do Tratado 
por ratificar. Assim, o Leg-islador dar& limites políticos ~ L O  futuro en- 
tendimento dele. I?, que cabe 2i Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal o exercício constitucionai de ufiscalizaç&o'y dos atos do Poder 
Executivo (Const., art. 45). 

Neste sentido, deve ser registrado certo precedente parlamentar 
no trato da "ratificação", em que a capacidade legal do Legislativo se 
viu levada a seu extremo limite. Foi quando da ratificação do "Acordo 
sobre Garantia de Investimentos da América do Norte" (Mensagem nQ 
230/65). No Senado Federal, o Sr. Afonso Arinos de Mello Franco 
pronunciou discurso de análise do texto. E propbs "uma ressalva expres- 
sa na votação do Tratado'' (v. Anais). Referia-se ao trato do "recurso a 
arbitramento internacional no caso de denegação de justiça". Pros- 
seguindo em sua disserhgh, deparou com o impasse teórico de duas 
~ersões, antagdnicas, sobre o que seja "denegação de justiça". O Senador 
invocou certo precedente, que por ele fora introduzido no uso par& 
m a l a r  brasileiro, e aceito cromo furfdico, pelo Governo ou Executivo. 
nnha sido na oportunidade da diacwão do "Acordo Militar Brasil- 
Estados Unidos". Fora redigida pelo orador, então Deputado, certa 
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"ressalva hermenêutica", que devia comtituir, de parte do Brasil, a 
sua interpretaçgo do Tratado, aceitação da qual, a Chmara solicitava 
previameiite ao Ekecutivo, como condição para ratifica-lo: que o Eke- 
cutivo a ela se obrigasse. O Ministra das Relações Exteriores de então, 
o Sr. João Neves da Fontoura, forneceu, por isso, h Camara dos Depu- 
tadas uma carta, na qual o Governo aceitava a "intepretação" que 
de futuro o Brasil daria ao Tratado, e que lhe era sugarida pela 
Câmara dos Deputados. 

Tal precedente parlamentar prestigiou-se de saber juricüco, pois 
a moção da "ressalva interpretativa" recebeu as assinaturas dos con- 
gressistas, ambos jurisconsultos, os Srs. Afonso Arinos de Mel10 Franco 
e Bilac Pinto. 

Também no caso do "Acordo de Garantia de Investimentos Era- 
sil-%tados Unidos", o Senador Afonso m o s ,  na impodbilidade de 
nele introduzir qualquer alteração quanta 9, cláusula com potencial 
de "denegação de justiça", constante do texto jh celebrado pelos Chefes 
de Estado, procurou repetir aquele recurso parlamentar. 

O exame destes dois episódios enriquece a noçáo de interaçáo dos 
dois Poderes, o Executiva e o LegQiIativo, em tana de relações exb- 
riores, ainda no caso da competência restrita do Legislativo. 

Surpreende, também e ao vivo, o impulso constante par& a h- 
vaBáo de competências, na relação entre os dois Poderes. O ienbmeno 
político provhrn da forca expansionista do "Poder", tal como se o sur- 
preende em CiCncia Poiítica (mas não em Ciência Jurídica). 

O "Poder" é de índole expmionista e tende a recobrir eapsças 
vazios. O Direito é a sua delimitação previamente assentada. 

5, Comissão de RelaFões Exteriores do Senado Federai: Exkmsáo atual 
de sua competéncia 

A anhlise da capacidade legal da Comissão de Relações Ekhriom 
do Senado revela-a mais extensa do que as normas jfi citadas da Com 
tituiçáo. A constitucionalidade dos "pedidos de informaçiio sobre f a h  
relacionados com matéria legislativa em trâmite" ou "sobre fato sujeito 
a fiscalização" (Const., art. 30, "d"j elastece a atividade da Comissãa 
de Relações &teriores do Senado Federai 

Alcança eminência constitucianal, mormente se combinada com a 
competência, definida no 8 lQ do art. 74 do atual Regimento Inkrno: 
"Mediante delegação tácita do PlenQsio compete ainda A8 ComhÕes 
Permanentes realizar estudos e Ievantamentos sobre os problemas de 
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interesse nacional, compreendidos no âmbito de suas atribuições, acom- 
panhando a execução dos planos e programas administrativos adotados 
pelo Poder Executivo, em todo o território nacional". 

Esta regra não é lida nos Regimentos anteriores do Senado da 
República, os examinadas para este estudo, o de 1904, 1935, 2950, nem 
na "Consolidação das Resaluções", de no 9, de 1952, nQs 2, 15 e 18, de 
1953; 12, 20, 28, 29 e 30, de 1954; igualmente ignora-a a Resolução nQ 
2, de 1959, alterada pelas de nps 45, de 1960, 12 e 76, de 1961; 5, de 1962; 
3,26 e 34, de 1963; 6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115, de 1965; 29, de 1966; 88, 
de 1967, sendo introduzida no Regimento pela Resolução nQ 13, de 
15-2-1968 (mt. 39). 

6.  A ficção da "Belegação Tácíta" e o Direita Constitucional Com- 
parado 

Ainda que posta expressamente apenas em nível regimental, a 
norma da "delegação t&citaJ*, do Plenário &s Comissões Permanentes, 
reflete um dado da transformação do Direito Constitucional contempo- 
râneo. Encerra evolução recente da nova concepção do Poder Legislati- 
vo. Trata-se da sua atual tendência para transferir, às Comissões 
Técnicas, o trabalho elaborativú de decisões. Ao plenhio quedará, prin- 
cipalmente, t> grande papel de forum de debates e de recepção das 
aspirações populares. 

O contefido constitucional desta "delegação tácita" do Regimento 
Interno do Senado, assenta, quanto h Comissão de Relaçaes Exteriores, 
nos incisos constitucionais da cornpeténcia plena ou sob sançiio do Con- 
gresso em questões internacionais, e na capacidade - de cada Corpo 
Legislativo -, de fiscalização do Poder Executivo e de obtenção de 
informações, de parte dele, sobre matéria legislativa em tramite (Const., 
art, 30, "d"). 

A norma da competência constitucional fiscalizadora independe de 
regulamentação. 12 regra auto-executhvel, insere-se no substrato do 
constitucionalismo. A regra do Regimento Interno do Senado referente 
h "delegação t8cítaH do Plenário à Comissão Permanente, portanto, 
decor~e da ConstituiçSto. Abriga a moderna transformação do Direito 
Constitucional Comparado - a das "delegações internas" -, que são 
restritas apenas às inqulreões e debates, mas, como na Constitui$ão ita- 
liana, incluem até mesmo o completo "exame e aprovação" de projetos 
de Lei (Const. Italiana, art. 72). 

A atual Comissão de Relações EKteriores, dotada de tais atribuições 
constitucionais e regimentais, está. habilitada a reviver os grandes dias 
do Parlamento do Irnphrio, desde que plenamente consciente da dimen- 
são constitucional autorizada pelo principio genérico do art. 74, 5 19, do 
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Regimento Interno do Senado (delegação Sdta do Plenário, h w, 
para "reaiizar estudos e levantamentos sobre os problemas de intemse 
nacional, compreendidos no âmbito de ama atribuições, acornpanha.udo 
a execução d a  planos e programas admlnlstrativos adotados pelo Poder 
Executivo em todo o território nacional"). 

7. Dois níveis de competència da Comissão de Relações Exkdmw 

Quando assim entendida, a capacidade conetitucional e regimental 
da CRE deve ser considerada sob dofs bguloa. 

Um: o de suas atividades em decorr&ncia condicionada (art. 111, I) 
pendentes de "propodções" (a); indicaçiks de nomes h Chefia de 
Missão (b); requerimentos (e); mbre questões de fronteira4 (i); 
integracão de Comissões ao exterior (art. 111, 1I) - m t ó a  mbme 
tidos ao Senado sobre a ONU e entes internacionais econbmlcos ou fl- 
nanceiros (g). Mas sob outro ângulo, hB ainda aquelas atividaderr drs 
CRE, decorrentes de iniciativa autdnoma, seja a proposta de desempe- 
nho, por Senador, de missão temportkla de carhter diplomático ou 
cuitual (Reg. Int., art. 44, 5 19, b, 21, ou seja o pleno uso da compe 
tGncia para "estudos e fevantarnentos sobre os problema" - ... - 
"compreendidos no h b i t o  de suas atribuições" (Reg. int., &. 74, Q lQ). 

De acrescentar-se que "os estudos e levantamentos realizada plaa 
Comissks e Subcomissões concluirão por um RelatSrio sumário sobre 
o assunto investigado, o qual ser& submetido à apreciação do Plenário 
da Comissão para o exame das provfdêndas e sugest5os cabíveis" (Reg. 
Int., art, 74, 5 5 9 .  Tratase de RelaWo indicativo de "conclusões", lon- 
ge de serem acadêmicas, ainda que resguardados os Ilmitea constitucio- 
naiis da cornpethcia do Poder LegiEilativo em tema de Relaçbes 
Exteriores, 

Dois: atividades autdnomas, independentes de provocação do Exe- 
cutivo, compreendidas na ampia ficção jurídica da "delega@ tácita'' 
do Plen&rio do Senado A ComissBo de Relaçóes Exteriores. 

8.  O Senado a a atualidade da Polittca &t&m 

O relevo atual das Relações Exteriores na vida política natcional, se 
ainda não atingiu, plenamente, mwmo aa camadas superiores da N a ç h ,  
salvo nas agências privadas de puder econbmico, no Cambrcio, Ind6stria 
e FYnanças, Ji se encontra refletido no atual Regimento Interno da 
Senado Federai. 

de registrar-se que, nele, a Comisgáo de Relsçóe8 EztEeriores se 
mostra a segunda, no porte do seu Plenário, com 15 membros, s6 m p  
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rada pela de Finanças (17 membros), e posta acima até da de Consti- 
tuiçáo e Justiça (13 membros), como se vê do art. 78 do Regimento 
interno. 

O momento histbrico do Brasil, decorrente das profundas transfor- 
mações econbmicas internas e que o tornaram de relacionamento exter- 
no complexo, haja a vista a pauta de exportações atual, e o Brasil, 
confrontado com fatores externos, resumidos talvez no conceito da 
"interdependência", provinda da atual "divisão internacional do tra- 
balho" dos povos, por tudo, exacerbou o peso das questões internacionais. 
As disposições internas, para o desempenho de relevante e adequado 
papel pela Comissão de Relaçoes -teriores do Senado, jB estão tomadas 
no seu Regimento Interno, como visto. Entretanto, matiplos fatores 
terão inibido o arranque para o completo desempenho de suas funções, 
ante a escaldante atualidade internacional do mundo, para a qual o 
Brwii está ingressando, com valor novo e peso específico ponderável. 

9. Inquirigão de indicados 2a Chefia de Missão 

Há evidentes, adequadas e intransponíveis limitações, A funqáo par- 
lamentar, em matéria de relaçúes exteriores. A definiçáo dos exatos 
limites da sua compeGnda, na questão, depara-se com dificuldades 
doutriniirias e constitucionais. Se é certo que a Comissão de Relações 
Exteriores introduziu a previa audiência do indicado para Chefia de 
Missão Diplomática, entretanto devem-se reconhecer restrições ao in- 
terrogatbrio deste, ainda que amplo, vivificado pelas indagações gené- 
ricas sobre as relações nacionais com o Btado e o Governo de futura 
acreditação do candidato, ou sobre problemas concretos ligados B @c& 
nomia, A cultura, ou a problemas de segurança e defesa. O Pretendente 
h Chefia da Missão presume-se esteja inteirado do feixe de problemas 
que o espera e, por conseguinte, apto a presumir as "instruçõs" que 
receberti da Chancelaria, após a nomeação. ProbIema conflitado de 
mlicitaçóes opostas está em saber-se até que ponta a inquirição, neste 
particular, deve ser levada pela CRE, na audiência inquisitória, ainda 
que secreta, de quem se acha indicado para próxima Chefia de Missão 
Mplomhtica. 

10. R e l a ç h  Exteriores, Senado e a YDoutrina Fulbrigbt" 

O problema conduz a dúvidas e tergiversações, confessadas pelo 
experimentado Senador americano J. William Fulbright, veterano e 
famoso Presidente da Comissão de Relações =teriores do Senado 
estadunidense. Na opinião de F'ulbright, o Senado americano tem "a 
responsabilidade de apreciar a condução da política exterior, pelo Pre- 
sidente da República e os seus assessores, de dar conseiho, seja soiici- 
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tado ou não, e de conceder ou negar seu consenso, aos atos principais 
da política exterior". (J. W Fulbright, "A Axrogância do Poder"; p8g. 57) 

Quanda se compara este resumo do Senador Fulbright, com as 
regras constitucionais brasileiras de competência sobre relações interna- 
cionais, do Congresso Nacional, do Senado Federal e de sua Comissão 
de Relações &teriores, depara-se com certo paralelismo com o caso 
americano. 

A vista de tal, deve ser introduzida, tarnbdm entre n6s, a nítida 
diferença entre "apreciar a condução" (competência do Legislativo) e 
"conduzir a política exterior" (compe@ncia do brecutivo). Nesta dis 
tinção parece que se assentam os limite9 constitucionais de cornpetiin- 
cias específicas, as do Poder Legislativo (acompanhamento critico; 
fiscalização da execução; levantamento de problemas e questões), e as 
do Puder Executivo (agente autdnomo da execução da poiítica interna- 
cional e das relações diplomhticas nela compreendidas}. 

iI. PARTE SEGUNDA: POLÍTICA EXTERIOR NO PARLAMENTO, 
DA iNDEPENDENCIA A RJPOBLKCA 

De qualquer mudo, a competência restrita do Poder Legislativo 
quanto h Política Exterior, consistente em "apreciar a condução" dela, 
e ainda, em tomar a iniciativa do levantamento de problemas em estu- 
dos e pareceres, no seio da CRE, constitui relevante tarefa política. Si- 
tua-se na interação de ambos os Poderes. 

Quando plenamente encaminhada, far8 evocar os grandes dias do 
Parlamento do Império. Naqueles tempos, não se compreendia aqui um 
estadista, senão completamente inteirado de nossas q u e s t b  exteriorw. 
A época, na primeira fase, assentavam-se as derradeiras extensões do 
Poder Nacional, confrontante com as naç6es em formação, ao a u i  cio 
Continente americano; e, na segunda fase, após o desempenho da ('dou- 
trina Uruguai", de o Brasil aii assegurar a independência das Pequenas 
Potências, vizinhas e sulinas, desencadeou-se, então, o desenvolvimento 
daquelas "fatalidades", que conduziram h confrontação armada genera- 
lizada no "cone sul" do Continente. 

A nutrida dose de informação sobre relações exteriores caracterizou 
os Estadistas e Parlamentares do Imuerio. Os Anais de ambos os c o m a  
legislativos registram phginas soker&.s, em que a eloquench se alio; A 
extrema lucidez sobre o encaminhamento dos propbsitos da política 
exterior nacional, de parte dos homens do 1mp4ri0, - 
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2 .  Política Exterior na Constituinte do império 

Uma Comissão para assuntos de relações exteriores do Senado, que 
no Império se denominou Comissão de Constituição e Diplomacia, sur- 
giu no Brasil desde logo que instalado o Poder Legislativo nacianal da 
Constituição Monárquica outorgada em 25 de março de 1824. 

A Constituinte, por@ que antecedera a esta Assembléia-Geral e 
fora dissolvida por D. Pedro I, havia enfrentado questões de poliaca 
exterior no início mesmo dos sem trabalhos, Eram suscitadas pelos 
debates sobre o art. 1Q do Projeto de Constituiqáo. Com imprudência, 
o Projeto pretendia definir os limites norte e sul do Brasil. Dispunha 
que o "Império do Brasil será uno e indivisível, estendendo-se desde a 
foz do Oiapoque até os 34 graus e meio ao sul". Fernandes Pinheiro 
pmpòs que tal extensão fosse "até o rio da Prata, ao sul", pois as 
águas dele procedem de mais ao norte que a latitude indicada. Tarnbhm 
a delimitação da fronteira do Brasil ao norte, pareceu provocativa, se 
fosse fixada pela Constituição, como estando no Oiapoque. B que a 
Franga recebera a Guiana de volta, em 1814, por força do Tratado de 
Paris em 30-5-1841, com os limites de 1792 e sob a ajustada mediação 
de S. M, Britânica. Maciel da Costa, Constituinte e Comis&,rio nesta 
questão de lindes, narrou aos Constituintes as dificuldades para a 
demarcaçãa naqueias paragens inóspitas, povoadas de índios combativos; 
e narrou em discurso que ali "não se sabe qual a marcha a seguir, se 
por uma linha reta da foz do Oiapoque para o interior, ou se pelo curso 
do rio at6 vertentes". Parecia ao Deputado Maciel da Costa que a 
Fmça havia procurado díficultar os trabalhos da demarcação naquele 
território "alagado e insalubre, tendo sido ali sepultados milhares de 
infelizes da famosa expedição do Duque de Choiseul e muitas vitimas 
da Revolução Francesa para ali deportadas". ("Anais", vol. I; pág. 147). 

Era embaraçoso o art. IP, por isso abandonado pelos legisladores, 
para ser remetida à Diplomacia a questão dos limites do Brasil ao nork 
e ao sul. Mas também o art. 2Q do Projeto de Constituição devassou, 
aos Constituintes do nascente Brasil, todo um cen8rio de insegurança 
internacional, quando o F'rojeto arrolou no território nacional, alem 
das dezenove Províncias, também, "por Federação, o Estado Cisplatino". 
Aquela época, ao sul do Continente achava-se em esboço a ultimação 
da formação territorial dos novos Estados americanos, nesta extensis- 
sima hrea onde grandes regiões pouco habitadas bracejavam & busca 
ainda de destino histórico obscuro, cenário futuro de tantos trabalhos 
e lutas, para o talho final das nacionalidades então surgentes. 

A histbria da formaçãro do Poder nacional destes Estados, ao sul 
do Continente, vê-se que difere dos fatos iniciais dos Estados Unidos, 
os quah eram, ao tempo, com a França revolucionária e as instituições 
políticas inglesas, os grandes focos inspiradores dos pavas, então sur- 
gidos em Estados latino-americanos. 
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Os homens da Independência, no norte, que moldaram os Estadoa 
Unidos, all não depararam com tais questões embaraçosas nos primei- 
ros momentos em que sua Nação independente emergiu do sistema 
colonial, escorrendo seiva de raças caldeadas. Desconhecendo embfmqoei 
exteriores, fora o de impor a independência, desembaraçado de rivalida- 
des e de linhas de fronteiras disputadas, o Senado americanó 86 em 1810 
veio a criar sua Comissão Permanente de Relações Exteriores, de táo 
rumorosa trajetória, sentida s6 então a ma conveniência, trinta anoe 
após os trabalhos constituintes de 1787. No Brasil, porém, os problemas 
fnternacionais, além daqueles criados pelas guerras da índependéncia 
e dos ligados ao reconhecimento, foram deparados pelo E s U o  que 
surgia, herdados ainda quentes da ação política imediatamenh ante- 
rior, a de D. João VX, ao sul e ao norte, na Guiana Francesa e na PrO- 
víncfa Cisplatina, hoje Uruguai, alBm do desafio das provúicias do m, 
Maranhão e Rio Negro, às qiiais os Comtituintes, instaiados, contem- 
plavam ainda fora de uma submissão pacifica ao Poder Central, ainda 
que já posto nas mãos carismhticas de D. Pedro I. 

3 .  Integridade nacional, projeto político dos Fundadores do B d  

Desde os "Anais da Constituinte", p8ginas que registram a pri- 
meira pulsação política da nacionalidade brasileira, sente-se o quanto 
trabalhavam o espírito das homens públicos, fundadores do Brasil, duas 
ordens de questões dominantes, que se completavam. l3xtemamente, 
manejavam o conhecimento minubente dos dados hist6ric08, g e -  
coa e jurldicos, que seriam os instrumentos com que de logo fincavam 
ballxas, As fronteiras nacionais por delimitar, colossal herança terri- 
torial lusitana, E internamente, animava-os o projeto político de alta 
sabedoria, de conduzirem os fatos da Independência mas sob a inspira- 
ção de o Brasil herdar, integro, cr espólio brritorlal da AmBrica Portu- 
guesa. Os fundadore~ do Brasil conduziram ao seu feito, pelo debate, 
pelo aliciamento ou, quando foi necessário, pelas amas, aa distantes 
regiões dnda pouco aglutinadrts ao Centro, mormente ao norte, onde 
os ventos e aa correntes marinha8 e pmxhidades, mais ligavam as 
gentes a Lisboa, corte metropolitana e centro político, do que ao Rio, 
sede de um Vice-Reino colonial até a vinda de D. J o h  Vi, que era 
mais teórico do que foco político de efetiva sujeitaça daquelas regiões, 
de parca ou nenhuma ligação social, econômica ou politica, para com 
a sede administrativa do Rio de Janeiro. 

Os fundadores do Império surgiram, naquela sociedade ainda M- 
da dos porões da sujeição colonial, parece que JB, preparados para sua 
imensa, complexa e hrdua tarefa de Estadistas sul-americanos. Admfra 
principalmente v6-10s logo adestrados, hábeis e inteiramente informa- 
dos das questões de Estado, mormente as de Relações Exterforea - aa 
regionais sul-americanas como as gerais, trazidas ao novo Mundo pelo 
concerto europeu do após-Napoleáo. 
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4. Identidade do Brad no surto da Independência 

Na Independência, o Brasil irrornpe - e não menos -, irrompe 
para a História, jB guiado pela consciência da sua identidade e destino. 
Tlnha sido afrontado pelos choques ao sul, com os de Castela - e 
enrijeceu-se. Distendeu espaços, imurreto contra Tordesilhas, atraido 
cedo pelo precipicio do vazio de poder que r, chamava, nas selvas e nos 
rios, para o oeste. E, no obscuro g e d n a r  da sua Independência, fatores 
enkrgicos associaram-se. Culminou o seu processo de emancipar-se, 
quando se veio implantar no cháo tropical, ao pé do mato e dos bichos, 
um Estado europeu para aqui transferido intacto e funcionando, sob 
D. João VI, com Administração, Exbrcito, Clero, Corte de Justiça, livros, 
peralvilhos, prelo, CMgos, mulheres, artistas, intrigas; e tudo arrema- 
tado, ao cume, por um Rei, D. João VI, primeiro catalisador das forças 
profundas UbertBrias da nova Nação. 

O Brasii não surgiu, como o fez a irrupção antiespanhola daa 
comunidades ibéricas h volta, 6rfás de seu Rei prisioneiro, as quais se 
abalaram em convulsão descomunal, que percorreu as Andes de cima 
abaixo, com BolivaX, e palmilhou a calha platina de baixo acima, com 
San Martin, e que, como na fraga, cachwu a espumarada de Nações, 
livres, ma9 insanamente despregadas da identidade comum. Nem o 
Brasil passou, como as comunidades medievais da Europa, pelo processo 
de aglutinação esmagador pela expropriação do poder local e da iden- 
tidade do grupo, na dolorosa e violenta formação dos Estados naciorrais 
da Europa. Aqui, o Brasil irrompe - e não menos -, irrornpe para a 
HísMria, guiado j& pela consci&ncia da sua identidade e destino, todo 
pronto. 

5. Demdència posterior do interesse pela Política Ekbna, na Repti- 
blica 

A Ustória da Polftica EMerior do Brasil, ao que parece, desferiu 
uma trajetória decadente. Ela se paraleliza com os fatos na curva de 
declinio da íntensidade, após ter eclodido numa guerra regional; mas 
não devido $ perda de valor dos homens. 

Pe começo, vêem-se as relações exteriores do Brasil dominarem a 
ação poiítica. As etapas internas, do Mco, do Ipiranga, da Regência, do 
golpe da Maioridade, figuram-se como encadeamentos de fatalidade. 
Criados, porém, pelos fundadares, foram o trato do reconhecimento da 
Independencia; o da absorção do contato com ingl-, de outra religião, 
ern busca das relações com Lisboa; o cuidado com a herança política, 
vinda no bojo de velhos Tratados europeus, a preservar, para incidirem 
sobre a validade juridica futura das fronteiras; e o tanger dos fatos no 
Prata, com objetivos claros e perseguidos de ação diplombtica no sul, 
mais tarde erlgidos em "doutrina" - a de o Brasil ser o protetor da 
independência e integridade das duas gequenarc Potências vizinhas, o 
Uniguaí e o Paraguai, até mesmo inscrita esta doutrina do Visconde 
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do Uruguai, nos Tratados que concluiu. Após o processo, encadeia-se ri 
fatalidade, como opina Oliveira Lima. Acende-se o estopim do Paraguai 
ante a Triplice Aliança. Parece que enao termina, para todoe os qua- 
tro povos envolvidos na tragédia, o encargo para o quai, em 8oirid8, 
empenhada ação, a História os conduzira. Saem da guerra crisUadaa 
as consciências de nacionalidade autanoma e definitiva, das quatro 
cornuddades - argentina, brasileira, paraguaia, uruguaia -, como o 
quadro físico das fronteiras efetivas, com sentimento nacional distinto 
e acabado, cada qual possuidor de camadas de feitos e de herdis para 
a identificação do seu passado nacional diferenciador. 

Para a Brasil, volvidos os episádios que se despenham para o esta- 
celar do Império, começa a história republicana. Após a obra de Rio 
Branco, a ação política nacional voltou-se então para a atividade inter- 
na, em que lenta e incessante tensão de forças, contrhias à estrutura 
do poder, iria descrever duas etapas: uma at6 1930, corn os travejamen- 
tos recebidos em 1891, descentralizada e assente em oligarquias rurd.8; 
e a outra, que foi iniciadora do processo de urbanização, pelas indile- 
trias, base econbmica da transferência do poder, dos ni5cleos locais para 
o centro, e da vida rural para as classes urbanas. 

6 .  Atual restauraçáo compulsiva do interesse por Politica Exterior 

Dentro deste quadro de interesses, prevdentemente interioranos, 
vinha se desenrolando, na República, a ação parlamentar, com a-ão 
secund8ria. às questões internacionais. 

Ehtretanto, as recentes transformações internas do Pafs e da vida 
internacional contemporbea, complexas, poderosas e absangentes, c& 
meçam a exigir mais vivo interesse, às questiies das Relações ~ r i o r e s  
da vida brasileira. 

Na. atualidade é compulsivo o interesse nacional pela vida exterior 
do Estado brasileiro. O ato das 200 milhas marítimas, o Acordo corn a 
Alemanha Federal sobre energia nuclear, m efeitos da polftica da OPEP, 
a diversificação do quadro das nossas exportaç&s, o esforça pela trans- 
ferência de tecnolagia, a valorosa defesa da utilização soberana dos rios 
internacionais brasileiros no Prata, a confrontação com as rnulwio- 
nais, o surgente problema da Antártica, o conceito de estrat4gia de 
poder no Atlântico Sul, a recessão dos Estados Unidos, o surto atuante 
de grupos regionais na Europa, Africa, Amkrica, os temas do uso do 
espaço aaéreo para comunicações, transporte, segurança e defesa e mui- 
tos outros problemas e questões formam o quadro, As relações exteriores, 
por assim dizer, invadiram a vida do homem da rua. 

Neste cenário, incumbe à Comissão de Relações Ekteriares do Se- 
nado urna ingente tarefa, de málise da opções e, mais ainda, de forma 
ção da opinião pública, que sempre constituiu fator integraavo do 
"poder nacional". 



L\ senador 

I .  i i t--, .-? I + 'I Silva Luiz Alvrs  c-ie L+.]! . ti: 

C-s não foi apenas o soldado que, a partir das lutas pela inde- 
pendência da Bahia, a 3 de maio de 1823, se afirma e se engrandece a 
cada instante, em lutas forrniaveis, a% a arrancada extraordinária e 
grandiosa de Itororó, Aval e Lomas Valentinas, quando, pelo seu gênio 
d i t a r ,  sua bravura, seu carhter e seu coração generoso, alça-se h posi- 
ção de grande, entre os grandes generais de todos os tempos e lugares. 

Não foi, também, somente o nothvel estadista que, com raro tato, 
pacificou o Maranháo, São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul. 

Soldado valoroso e estadista de escol, Caxias soube ser, tambbm, no 
plano piiblíco de atividades, um parlamentar eficiente, quando, esco- 
ihido senador pela Carta Imperial de 1Q de setembro de 1845, pelo Rio 
Grande do SuI, ingressou na Câmara Alta, ali principiando uma atuaçgo 
consciente e patribtica, a partir de 11 de maio de 1846. 

Quis, Luh Alves de Lima e Silva, ser senador, para tanto se enten- 
dendo com Osbrio, outro grande general, a quem, em carta, pediu, pri- 
meiro, que fosse cabalar forte por sua candidatura, e, depois, agradeceu 
o apoio dado à sua indicação. 
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Bi6grafos de Caxlas e hfstarfedores outros insistem em fW do aeu 
"horror h política". 

A verdade, todavia, 6 que Caxias não teve, jamais, esse horror B 
plítica . 

Pode, isto sim, ter tido horror h politicagem. hiIs~g a politicagem é o 
oposto à politica e aquilo que mais mal lhe faz, porque a deforma, a 
desvirtua, a desvaloriza. 

A conduta e, sobretudo, a obra de pacifictqão que reaiizou no Mara- 
nhgo, em São Paulo, em Minas Gerais e no Rio Grande do Sul revelam, 
em Luiz Alves de Lima e Silva, um politico autêritico, tomada a palavra 
politica em sua alta acepção de Cihncfa do Estaüo ou de Arte de 4%- 
vernar. 

Porque, na direção daquelas Províncias, o seu procedimento, inte- 
ligente, humano e patri6tic0, foi o procedimerito de um estadista, ou 
seja, de um verdadeiro politico. 

Ser plftico não 6, como pensam os maus pollticos, ou aqueles que 
tem da politica uma visão emônea, ser "raposa". 

Ser politico não ei saber enganar, trapacear, mentir, indefm-se e 
indefinir ... 

Ser politico é estar integrado nos superiores intemsea da Pktria e 
por eles trabalhsr. 

Ser polftico B ter a visão global dos problema8 da coletividade, 6 
saber equacionh-los e orientá-los para soluções possfveb. 

Pode, assim, ser polftico quem nunca ocupuu nenhum cargo eleavo, 
como pode não o ser aquele que passou a vida pelos corredom das 
cgrnaras legisiativas. 

Caxias, que se deu, todo, &s causas maiores de seu País; que foi 
magnânimo com os vencidos; que foi tolerante pata com os M g m ;  
que foi bom para os humildes e que foi altivo para com os podertwos, 
afirmou-se, por isso mesmo, uma personalidade eminentemente política. 

Não B de estranhar, por isso, que, no Senado, onde representou o 
Estado do Rio Grande do Sul, atussoe de modo positivo e, atk mamo, 
algumas vezes, brilhante. 

certo que, militar de pmib80, a sua presença, na C k a  Aita, 
se fez mais proveitosa no estudo, ciíiwussão e encadnhamenhs de pro- 
jetas relativos h defesa nacional e a assuntos militares de um modo 
geral. 
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Nada há, nisso, a estranhar, pois os juristas, os m&%cos, m m n *  
mistas e os professores, quando parlamentares, salientam-se mais, igual- 
mente, nos setores de sua especializaçáo, onde são devidarriente lotados. 

Entretanto, quando provocado - e o foi, numerosas vezes - Caxias 
portou-se com desembaraço e, não raro, soube confundir wus oposibm, 
incluindo, entre des, parlamentares experientes e de renome. 

O incidente parlamentar mais famoso e mais comentado, em que 
Caxias se viu envolvido, quando no Senado, verificou-se na ocasião em 
que o Visconde de Albuquerque, temido por suas virulentas catillnárias, 
acusou Caxias, dele dizendo ter sido, quando Presidente do Conselho, 
"um instrumento de oligarquia". 

Luiz a v e s  de Lima e Silva, sereno, objetivo e Zronico, foi perfeito na 
resposta, digna dos mais hábeis parlamentares: 

"Sr. Presidente, é preciso que se fique sabendo que o nobre 
Senador não B aquele homem que parece ser 9, vista do que 
nesta Casa costuma dizer; e peço ao Senado que haja de não 
o julgar pelas palavras que profere. O nobre Senador 6 um bom 
pai de família, grande cidadão, excelente ca~aihairo, um com- 
pleto homem de bem. Quando eu não conhecia de perto S. Ex@ 
(e isso mesmo já ihe disse em particular), fazia dele uma id6ia 
muito diferente da realidade, por causa das palavras que cos- 
tumava proferir nesta Casa. Depois que servi com o nobre Se- 
nador e travei com ele relações de arnieade, reconheço, com 
grande satisfação mlnha, que S. Ex@ não era nem por sombra 
um homem que constantemente ameaça a todos e a tudo com 
baca.ma.de e balas na cabeça. Não, senhores, o nobre Senador é 
incapaz & matar um passarinho ..." 

Afonso de Carvalho, relembrando esse epis6di0, em que Caxias 
transforma ú lobo feroz em manso cordeiro, comenta: 

"Todo o Senado ri ... menos o Visconde de Albuquerque." 

Mas Ca9ias não ficou nisso. Foi além da ironia. Homem de opinião, 
pertencendo ao Partido Conservador e servindo h Coroa, foi claro e po- 
sitivo em suas palavras: 

"Quanto a meus servlços não receio que seja exibida aqui, ou 
em qualquer parte, a minha fé de ofício. Ela 6 tão limpa, táo 
cheia de serviços, tão nobre, que não pode senão fazer-me muita 
honra sempre que for trazida à luz do dia. (Muitos apchbs.)  
Não h4 em taia a minha vida, quer privada, quer piiblica, um 
fato que possa envergonhar-me. (Muitos a@ados.) Desde a 
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irifhncia abracei e segui a carreira das armas. Sou filho e neto 
de soldado. De todas as honras de que gozo no Império preso 
sobremaneira as que tenho merecido como militar. 

Em toda a minha vida tomei por norma obedecer sempre, sem 
hesitar, a todas as ordens do Governo. Depois que entrei para o 
Parlamento, tendo de manifestar uma opinião politica, encos- 
tei-me sempre Aqueles homens que, por suas idèias e seu pro- 
cedimento, pareciam-me oferecer maiores garantias de ordem 
ao meu País. Tenho-me conservado inabaIavelment-e fiel a estas 
idhias. (Apoiados.) 

13 a isto que o nobre Senador chama oligarquia? Se é, então 6 
certo que a tenho sempre sustentado. Mas se fora disto existe 
alguma outra entidade a quem eu tenha servido de instru- 
mento, o nobre Senador sb me faria grande obséquio, como até 
cumpriria um dever, declarando francamente qual é ela e onde 
existe." 

Como se v8, por formação militar e por convicção doutrhhria, 
Caxias, praticando a fidelidade partidária, revela-se, &ta sim, um instru- 
mento da ordem, sem a qual a Phtria não poderia progredir. 

Não parou ai, entretanto, o Duque de Caxias, em sua replica ao 
Senador por Pernambuco. Foi adiante. E, dessa vez, foi mordaz: 

"Quando S. Ex@ entrou para o Ministério jS, eu me achava no 
Rio Grande do Sul havia dois para tr&s anos. Não foi, pois, o 
nobre Senador quem me nomeou, nem o Minist4rio de que fazia 
parte. 

Tanto S. Ex@ como seus colegas não fizeram mais que continuar 
a depositar em mim a mesma confiança que eu havia sempre 
merecido de seus antecessores, de qualquer partido que fossem. 
De S. Ex@ o que tive de particular, foi uma carta que o nobre 
Senador teve a bondade de escrever-me, feiicitando-me por eu 
ter sido escolhido Senador. Ora, nessa ocasião jB eu era instru- 
mento da oligarquia? Ou ela ainda não existia?" 

Como se vê, Caxias também sabia manejar as armas da malicia. 

O "pega" com o Visconde de Albuquerque não se restringiu a esse 
evento. 

Na mesma sessão, de 19 de agosto de 1861, Cardas, em discussão 
com ele, teve ensejo de proceder a uma tomada de posição que valeu 
como uma lição de democracia. 
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Rebatendo as críticas do Visconde, assim falou, satírico, Luíz AIves 
de Lima e Silva: 

"O nobre Senador está também constantemente a clamar con- 
tra as maiorias, insinuando que não se fies deve dar atencáo. 
Entretanto, quando S. Exa está no Mnistério, não h6 quem 
tenha mais atençóes para com as maiorias. Eu fazia parte da 
maioria que sustentava o Ministério a que o nobre Senador 
pertencia, e lembra-me ainda bem que S. E* afagava-me o 
mais que pssivel ... 
Bem. Então por que não se cansa o nobre Senador em pregar 
contra as maiorias, insinuando que é preciso abatê-la? É uma 
causa, na verdade, incompreensível, não si, porque está em 
oposição com o que o nobre Senador pratica quando está no 
poder, como porque 6 impossível governar sem maioria em um 
pais regido pelo sistema representativo ..." 

De outra feita, em debates com Souza Franco, tem Caxias nova 
oportunidade de manifestar seus dotes parlamentares, dando outra li- 
ção a seu colega, desta vez de respeito à Constituição. 

Discutia-se o projeto de lei de fixação das Forças Armadas, defen- 
dida por Caxias e combatida por aquele Senador. 

Eis o diálogo travado entre eles: 

"Ctuias: Mas a prática constante tem sido proceder-se tarnbbm 
a esta fixação. No Ministkrio de que fez parte o nobre Senador 
que acaba de sentar-se, assim se fez; pediu-se o destacamento 
de 4.000 praças. Aqui está a lei. 

Souza Franco: Acabemos por u m  vez com as práticas inúteis. 

Cmias: Parece-me que o nobre Senador devia ter-se lembrado 
&to no seu Ministério; agora j6, é um pouco tarde. 

Souza Franco: Nunca 6 tarde para emendar um erro. 

Cm3a.s: A verdade é que a Constituição manda fixar todos os 
anos as forças ordinárias e extrmrdinbrias. 

Souza Franco: A Constituição não tolera leis inúteis. 

Caxias: NBo pode ser inutil uma lei que a ConstituiçBo manda 
expressamente que se faça." 



C-, é 6bvi0, venceu, mais uma vez. 

Assim foi, ainda, em outras ocasiões. 

O grande militar jamais sé apequenou no Parlamento, antes sempre 
soube ser digno do Senado, onde sempre atuou com chxrnhento e 
patriotismo. 

JA vimos como soube terçar, com adversários valorosos, as amm da 
orst6ria. 

E vimos, também, como as I U ~  qualidades de político autentico 
sempre se espelhararn em seu procedimento, fora e dentro do Pari& 
menta. 

Ocorre, porém, que política, para Crudas, como para quem tem, dela, 
u m  alta compreensão, é algo de muito elevsdo, de muito nobre, não 
podendo nem devendo, jamais, ser confundida com politicalha, que 6 a 
contrafação da politica. 

Por isso mesmo, Caxias, conquanto do Partido Conservrrdor e ser- 
vindo, sem vacilações, ao Trono, não poderia, jamais, concardar em 
que os interesses da Phtria fossem, uma só vez, sequer, prejudicados em 
favor de interesses partidtirios. 

Assim, quando dele se cogitou, a propósito de sua nomertçáo em 
Chefe das Forças Brasileiras na Guerra do Paraguai, reivindicava ele, 
como condição necessária ao êxito de sua missão, também a presidencia 
da Província do Rio Grande. 

Depois de prévias conversações com Cdw,  disselne, afinal, o Sr. 
Rohan: 

"Propus aos meus colegas a norneaçio de V. Ex@ nus termos em 
que haviamos acordado; M o s  foram unanimes em que V. Ex@ 
fosse nomeado Comandanhxn-chefe, mas não Preafdente da 
ProPinch, porque esta iLltima nomeação iria prejudicar a poli- 
tica do Partido." 

Comentando o fato, explicou C-, no Senado: 

"Não pude deixar de observar ao Sr. Rohan: Pois em uma 
ocasião destas em que a Província do %o Grande est$ ameaçb 
da de uma invasão, há q m  èrè lembre de partidos? Creia 
V. E* que a Provinda toda reunida não ser& demais pma re- 
sistir, com convkrn, S invasão dos paraguaios; como, pois, aten- 
der em tão graves circunstEuicias a interesse8 de  dos?" 
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Como se vê, o verdadeiro polltico, nesse evento, foi Caxias, e não as 
Ministros que não o desejaram na presidencia da Provincia. Seu pensa- 
mento estava na P&tria, preocupação maior de político autêntico. 

Ai&, costuma-se sempre recordar as palavras de Cardas no Ma- 
ranhão - "mais militar que polftico", como argumento do seu inexb 
tente "horror & poli tica". 

A prbpria frase evidencia que ele se sentia, tamMm, um político, 
apenas o seria menos do que militur, pus era militar de carreira. 

Mesmo no caso da presidência do Rio Grande, que não queriam dar 
a Carrias, a sua reação, ao censurar aqueles que colocavam os interesses 
partidários acima dos da Província e do Brasil, foi a reação de um poli- 
tico, não de um "politlco de aldeia", não de um homem de partido, não 
do "conservador", do "homem de governo", mas de um politico ver& 
deiro, pois viu as coisas em sua globaiidade, em suas correlações profun- 
das, em suas interdependencias necessárias, e as viu do ângulo nacional 
e não do estrito ponto de vista provinciano. 

Reagiu como um dia reagiu Getúiio Vargas, que, censurado por 
haver nomeado intervenbr no Rio Grande um cidadão que não era gaú- 
cho, confundiu seu interlocutor com essa resposta contundente, iaas 
de autêntico politico: 

"Se urn gaucho pode governar o Brasil, por que um brasileiro 
não pode governar o Rio Grande? ..." 

O momento politico brasileiro nos mostra um Gtoverno com uma 
constante: a continuidade de militares na Presidência da RepÚbUca, o 
que faz oportuno recordar a figura daquele que, dos maiores soldados 
que jB e*tiram, soube, nos altos postos civis que ocupou, afirmar-se um 
estadista, um politico de alto merecimento, o pensamento sempre diri- 
gido para a ordem e o progresso do Pais e o coragão sempre estwte 
de sentimentos humanitários. 

Casdm, como Napoleão, como Alexandre Magno e tantos outm 
grandes militares, demonstrou, mais uma vez, que a condlção de solda- 
do não exclui a de cidadão, porque dvil e militar não se opõem, antes 
se completam, quando no cidadáo e no soldado se conjugam aquelas vir- 
tudes raras do homem púbiico, isto 4, do plf t ico.  

Foi como politico que o soldado Csxiss agiu quando, na "abrilada", 
fingiu não ver Miguel de Rias trancado num quarta da casa de um 
amigo; quando, para enfrentar, no Maranbão, as hostes do Balaio, em 
zona in6spita e desconhecida, cuidou, antes, de bem inteirar-se das pe- 
culiaridades da região, mandando abrir estradas, com o que talvez tenha 



evitado o que aconteceu em Canudos, quando numerosas tropas regula- 
res foram fragorosamente batidas pelos fanhticos arnotínadm. . . ; quan- 
do, com grandeza, enfrentou, em São Pauio, o grande Feij6; quando, 
vitorioso em Minas, ao invbs de gabar-se de seus êxitos, preferiu exaltar 
as qualidades do povo montanhh; quando, completando a vltdria pelas 
armas, pacificou o Rio Grande do Sul e uniu todos os gaúchas para a 
luta contra o inimigo comum, então simbolizado em Oribes e Rosas. 

E foi como soldado que agiu o politico LI& Alves de Lima e Siiva 
quando, no Senado, defendeu, com veemência, a Lei de F'ixaçáo das 
Forças Armadas, a Lei de Pensões dos MUitares e a nomeação do Conde 
dlEu para o comando cias nossas forças na guerra contra o Paraguai, 
que ele j4 tinha vencido ... 

Em sintese, Caxias, soldado insuperável, foi, também, um estadfsta 
inyu1gar, isto é, um legitimo político, que s6 o politico autêntico possui 
o instinto divinatório da condução das coisas do Estado. 

Soube, ele, inclusive, praticar o dif'icil oficio politico de "engolir 
sapo", ao "não passar recibo" das injustiças, Lncompreensões e infâmias 
de que, como todo grande homem, foi vítima, a% mamo por parte do 
Imperador. 

Um homem assim, tendo tido assento no Senado, em cadeira que 
inegavelmente honrou, não poderia ser esquecido na. hora em que se 
festeja o sesquicentenário da institui$io, no Brasil, do Poder kgisiativo. 

Porque a lembrança do seu exemplo hh de ser edificante, igualmen- 
te, para civis e militares. 

OBRAS CONSULTADAS 
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Documentos do Senado fomecldobi peh Seção de Arquivo Histórlco da 8ub- 
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- um fato na l--Eistjvia do Brasil 

"E1 Estado es siempre, cuaiqulera que 
sea su forma.. . la invitacibn que un 
grupo de hombres hace a otros grupos 
humanos para ejecutar junto6 una em- 
presa." (ORTíEGA Y GASSET) 

"A democracia tem sua origem na 
crença de que, sendo os homens iguais 
sob certo aspecto, são Iguais em tudo!' 
( ARIsTóTELES) 
"I1 semble que les tètes des plus grands 

h m m e s  s'ktreciment losqu'eiies sont 
assemblées, et  que 18 ou i1 p a plus de 
sages, i1 ya aussi rnoins de sagesse!' 
(MONTESQUIEU) 
"No govement  can be bng secure 

"Tudo influi em tudo. . . Para reen- 
contrar a vida histórica, seria necessá- 
rio segui-la pacientemente por todas as 
suas vias, todas as suas formas e todos 
os seus elementos," (MICHELET) 

progredir, ou desaparecer." (EÜCUDES 
DA CUNHA) 
"E1 ca>ino es siempre mejor que la 

posada. (CEXVANTE8) 



Elegendo como terna a Carta de 1824, a finalidade deste trabalho 
não 6, propriamente, um estudo desse documento na sua estrutura tex- 
tual e na sua dimensib juridica. Muitos jh o fizeram - e muito bem. 

Nosso modesto objetivo C, tomando por ponto de referência a Cons- 
tituição citada, empreender um esforço de interpretaçáo no que diz 
respeito a determinados aspectas fundamentais do processo hist6rico 
da formação politica do Brasil. 

Procedendo a esse enfoque, com vistas a estabelecer 8 pl&hforma 
de conceitos e idéias gerais sobre a qual iremos construir nosso pequeno 
estudo, realizamos uma apressada digressão em torno da Lei, do Direito 
e da Política, nas suas diversificadas implicações, bem como sobre a 
problemática politica específica do Brasil. 

Partindo da id4ia de que um fruto se explica pela árvore que o 
produziu e esta, por sua vez, pela semente que lhe deu origem, tentamos 
caracterizar o processo nacional brasiieiro em função da prbpria ação 
germinaora aqui desenvolvida pela cuítura portuguesa, atravbs dos 
agentes humanos que dinamizaram a colonização. 

A especial fisionomia da sociedade portuguesa, nos primeiros dois 
séculos da colonização do Brasil, os m4todos rnercantilistas postos em 
prhtica, aqui, pela Metrópole, a monopolisaçh do ensino pelos jesuitas e 
o pauperismo intelectual de nossas supostas elites locais, ao fm do 
setecentos, constituem fatos que explicam em grande parte, talvez, a 
exata situação a que chegamos no limiar da Independência Polftica. 

Alguns fatores circunstanciais, de conotação hist6rico-social, de- 
sempenharam ação multiplicadora sobre os antigos e crescentes senti- 
mentos nativistas que aqui medravam, viabilizando e acelerando wn 
processo que, enfim, não iria terminar em frustrsção igual h de 1789 
ou 1817. 

Abriu-se, de súbito, oportunidade hisMrica para nos tornarmos uma 
Nação politicamente independente. A presença de um Principe da Casa 
Real portuguesa no Rio de Janeiro constituis eIemento providencial, 
aglutinador, permitindo, numa solução monhrquica, que realizássemos a 
independbncia sem perder a unidade. Tudo o que somos hoje, como 
potência emergente - para usar a expressão da moda - prende-se a 
esse detalhe, à forma específica, hábil, que pudemos dar, em 1822, B 
soluçáo da crise da independhcia. 

Mas, proclamada e dita, nos vimos repentinamente a s6s com as 
nossas múitiplas deficiências. Não possuiamos, entáo, herdada da ColB 
nia, uma estrutura administrativa orgfinica, que nos permitisse, em 
nova etapa tranqüila, a organização de um Estado. 

Tfnhamos uma tradição munfcipalista, 6 certo, mas faltava-nos a 
vivênciít e a vocação do setf govmment - presente, por exemplo, nas 
13 col&nias que deram origem aos Estados Unidos - e, assim, nos vimos 
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náo apenas na cantingencia de organizar uma Nação, politicamente, 
mas também na de adotar, sem demora, comportamentos novos e difíceis 
na esfera de uma vida pública, que levassem a isso. 

Sem experiência política, que só se adquire na participação - que 
aqui não houve, no perlodo colonial -, a classe política que então surgiu 
e ocupou, apressadamente, o espaço vazio, tentou suprir a própria per- 
plexidade com o apelo simplório ao chrebro. Ante a impossibilidade de 
raciocinar com futos, apoiava-se em idéias, doutrinas, teorias. , . 

Faltava-nos uma cultura juridics sedimentada, mas sobrava-nos 
aquele apego ao formalfsmo, a retórica, ao gramaticismo, à erudição 
livreseu que recebemos do hurnanismo português. Eramos alem do mais, 
ent40, uma sociedade marcada pela coexistência com a escravidão. 

Mas, como diria mais tarde Euclides da Cunha, estávamos ante o 
muro, condenados, sem alternativa, h civiiização. E nossos constituintes 
de 1823, deslumbrados talvez com a que faziam, entregaram-se a um 
interminável debate. Uma Nação esperava, inquieta, seu estatuto básico, 
e os homens que deviam preparar o documento davam $s suas diver- 
gbncias o sentido ameno e lúdico de uma tertúlia literária. 

D. Pedro, então, interrompeu a tertulia e outorgou a Carta. Uma 
Carta, aliás, caicada em grande parte no anteprojeto que estava sendo 
discutido pela pr6pria Assembléia. 

Tanto o anteprojeto quanto a Constituiqão outorgada refletiam 
modelos estrangeiros. Adotamos, assim, instituições que haviam amadu- 
recido em outros contextos nacionais - e para os quais não estAvamos 
preparados. 

No entanto, surpreendentemente, apiis as agitações do Primeiro 
Reinado e as atribulações do Periodo Regencíal, sobreveio para o País, 
uma longa fase de paz e de consolidação nacional que se prolongaria até 
a Guerra do Paraguai. 

Teriam os brasileiros de então, tanto os eleitores quanto os eleitos, 
realizado perfeita identificação com o papel que lhes cumpria desempe- 
nhar segundo as normas da Carta? 

Provavelmente não, embora nossos parlamentares do Império usas- 
sem roupas solenes, como se estivessem numa C h a r a  qualquer de um 
frio país europeu - e caprichassem numa oratória que em nada refletia 
a realidade geogrkfica e social do própria Brasil. 

Ressaltamos, porkm, que a Constituição de 1824 representau para 
uma Nação hcipiente, necessitando aprender o jogo politico, um acervo 
de rituais Úteis, E a orquestra política, por sua vez, tinha como regente 
arn estadista de excepcionais qualidades, educado, alias, de uma forma 
especial, para o exercício desse papel de maestro. 
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Praticando com prudência, sabedoria e energia os atos compreen- 
didas na krea de competência do poder moderador, e dispondo da prer- 
rogativa de escolher senadores vitalicios, consolidando uma estrutura 
olighrquica de apoio, de âmbito nacional, D. Pedro 11 pbde dar ao 
Brasil, no limite em que neutralizou o a t r ib  das facções, o tempo 
necessário para que amadurecesse como Nação. Foi um merit6rio serviço 
que nos prestou. 

Mas, os resultados práticos da Carta de 1824 no teste da fIlstiiria 
não a justificam, nem a exaltam, cabe frisar. O estadista excepcional 
pode suprir algumas vezes a ausência ou o artificialismo da Lei, mas 
as nações s6 equacionam e s6 resolvem, de fato, o problema da institu- 
cionalização política quando chegam a encontrar-se com a sua prdpria 
verdade histórica nos sistemas que adotam ou nas estruturas que im- 
plantam. 

Assim pelo menos entendemos. 

I - Primeira expm'ência politita da sociedade brasileira 

A primeira Constituição brasileira, a do ImpBrio, outorgada em 1824 
pelo Principe que proclamara nossa independência politica, teve longa 
e marcante presença no cenhrio e no processo de uma nacionalidade - o Brasil - que então se formava e passava a ocupar lugar no painel 
ecumênico. 

Transcende ela, achamos, a categoria de simples fator - ao nível 
de vhrios outros - que influenciou a vida do Pais até a queda da 
Monarquia. Foi fator, sim, mas fator ponderhvel, talvez pelo fato de 
haver fixado rituais duráveis, para que efetuássemos, entre miiltiplas 
crises domésticas e ate ante uma guerra externa das mais cruentas, a 
travessia de um extenso período histórico, sem que a Nação perdesse 
o fio de seu destino, ou o País fosse mutilado no patrirnbnio da sua 
unidade geogrhfica. ( I )  

E se procurarmos na Carta de 1824 algo que tenha influenciado ou 
contribuido para a queda do império, n6s o encontraremos, talvez, in- 
clusive, no que poderia ser definido como a desconexão que veio a tornar 
rnais diffcil a convivência entre a teoria e o fato; entre o imobilism 
da lei escrita, calcada em aodelo alienfgena, e a dinamicidade da Nação 
real. 

Agitações politicas, fraudes e farsas eleitorais, desequilibrios eco- 
n&micos, corrupção administrativa, desencontros frequentes entre nor- 
mas legais e comportamentos? 

Sim, houve tudo isso no Brasil, de 1824 a 1889. Mas não em decor- 
rência da Carta Constitucional então vigente, mas apesar dela, poder- 
se-ia admitir. Uma sociedade nacional, em qualquer tempo e lugar, 6 



ABRIL A JUNHO - 1976 149 

o que 8, vive linearmente seu próprio processo e não perde suas carac- 
zerísticas viciosas ou virtuosas quando submetida a um formalismo legal 
trazido de fora. 

A lei condiciona só parcialmente os atos humanos. Uma nação em 
cera1 e uma classe política em particular n5a modelam a totalidade 
de suas ações pelo que a legislação vigente sugere ou impõe. Nenhuma 
estrutura legal anula, de súbito, o que existe de vocação histórica e de 
comportamento condicionado, na maneira de pensar e de agir dos seres 
humanos que formam a nação. Pode ocorrer, quando muito, uma evo- 
lução motivada, lenta e descontínua. (2) 

A lei, qualquer lei, exprime, em certo sentido, uma racio.naEizaçÚo 
da repressão. Ao definir, ao estruturar, ao dizer como as ações devem 
ser praticadas nos mil setores do interesse humano, a lei está sempre 
dizendo, clara ou implicitamente, o que cada coisa nãÚ e' e como mio 
devem ser praticados os atos em cada situação especifica. 

Armando, teoricamente, o limite entre o que admite ser o verrEEtdeiro 
e o conveniente e o que estaria na  faixa do falso e do panicioso aa 
interesse púbIico, a lei arma o Estado, velho e absoluto detentor do 
?nonopólio da força sobre a face da terra, das justificativas de que 
carece para acionar essa força. 

Ao usarmos, aqui, a palavra força, não o fazemos no seu sentido 
corrente e limitada, mas, no âmbito conceftual maior, de uma mobili- 
snção de meios de diferentes espécies, para um emprego que objetiva 
determinados fins. E a repressão, inerente ao uso, no sentido que atri- 
buímos ao voc8bul0, se confundiria com o emprego de uma parcela dos 
meios mobilizáveis para anular em tempo os antagonismos e as pressões 
que se antepõem h ação programada e deflagrada. 

Todavia, o problema da lei tem outras i n b e r a s  nuances e conota- 
ções. B complexissimo, como tudo quanto se relaciona com a sociedade 
humana e com o próprio homem. Muito longe de nós a pretensão de 
esgoth-10 nestas breves e superficiais considerações. 

Lembraremos, por exemplo, que o grau em que a lei aceita e pode 
gerar atitudes homogêneas e construtivas dos cidadãos depende, em cada 
situação especifica, de uma constelação múltipla de fatores. Fatores, 
cxplícamos, de ordem Rístórlca, geográfica, economíca, social, política, 
administrativa e cultural - cultural, na particular conotação que o 
termo alcança no campo sociológico. 

A fenomenologia a considerar, na faixa do assunto em referência, 
é fluida e assimétrica, de lugar para lugar, de época para época, embora 
prenda-se, pelas raizes, B propria origem e hs sucessivas mudanças que 
assinalam o processo formador das instituicões que estivermos a con- 
siderar em determinado Instante e local. 

Há duas tradições, dois estiios, dois caminhos identificziveis nos es- 
forces humanas para elaborar leis ou modelar instituicóes. Ou a lei 



escrita 6 constmfda a partir do fato, da coisa real, do imediato palpdvel, 
ou ela parte da idéta, que B uma reptesentação de coisas e valores e, 
acrescente-se, uma represeníagão quase sempre dienadu dessas coisas e 
desses valores. (&) 

O emprego da palavra alimuda neste contexto reflete, pura e sim- 
plesmente, uma das significações Iéxicas a elti atribuída no Novo Dicfo- 
nhrlo Aurélio, ou seja: alhemla. 

&umdo a lei 6 construida sobre fatos, isso vem a significar que o 
Direito Escrito nasce do Direito Consuetudinário, da transformação dos 
procedfmentos eqontdneos, inseridos nos costumes, em procedimentos 
Wh. 

Onde as leis emergem d w a  forma, poderá ser constatado que o 
grupo humano protagonista do processo empreende uma busca de equf- 
librio e de condições de sobrevivência - objetivos magnos do Direito 
Positivo -, atravbs de um esforço orientado de dentro para fma. 

Rumo contrário, porkm, assinala esse esforço, onde e quando O 
preparo da lei se faz a partir de mdeíos i&&$. Em outras palavras: a 
p a ~ r  do que seria desejtivel que fosse, no altiplano da perfectlbilidade, 
8a-n atentar para a escala em que esse desejdvel se tornaria possfvel e, 
assim, pudesse gerar os efeitos colimados pelo legislador e propiciar o 
ben c m m .  

O primeiro modelo coincide, em principio, com a experiência poJitica 
realbacia ao longo da HiistSrla pelos povos nórdicos, em geral, e pelos de 
formação inglesa, em particular. Ele reflete a invarihvel suga de nações 
que criaram, uma a uma, suas instituições, atravbs de diflcil, extensa 
e paciente atividade artesmal, toda ela inspirada no saudável e prag- 
mático propósito de implantar sistemas que funcionassem e que fossem, 
por isso mesmo, compreendidos e respeitados por todos. 

O segundo modelo, nós o encontramos largamente adotado em mui- 
tos países de todos os continentes, que decidiram, em diferentes bpocm 
de sua evoluçlb, copiar o parlamentarismo e outras instituiçbes conexas 
(s6 factfveb e Idgicas, talvez, no contexto de uma sociedade anglo- 
saxânica), na ingênua presmçb de que elas criassem raizes e dessem 
frutos. . . 

Difícil tal milagre. Para ilustrar a nossa dúvida, destacariamos, 
apenas, os exemplos contempor&neos - pois, nós os conhecemos at6 
mesma pela leitura dos jornais, neste apbs guerra - das vicissitudes pe- 
las quaia têm passado as Repúblicas Francesa e Italiana. A segunda, mais 
do que a prfmeh, pois a França, como sabemos, já adotou uma estrutura 
de governo que fortalece a autoridade do Presidente da República. 

As nações que assim procederam, isto é, que fincaram no sob de 
seus psises instituições alheias, bem parecem haverem antecipado o 
gesto absurdo e cámico daquele aborfgene da anedota que, em certa 
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ilha perdida do Pacifico, entre orações aos deuses e cândida esperança, 
enterrou uma garrafa de coca-cola, certo de que iria c0lh.e~ depois outras 
garrafas nos galhos de uma árvore frondosa. Por certo, esta esperando 
até hoje pela estranha Arvore e seus frutos surrealistas. 

H&, pois, Nações que constróem seu sistema polltico-organizaciona1 
através de um processo enàdgano, alimentado no esforço continuado de 
institucionalizar as próprias experiencias comportamentais fixadas em 
consonância com o chamado Direito Consuetudinirio, não escrito. E 
existem Nações que procedem de maneira oposta, copiando instituições 
alheias, no pressuposto de que, adotando-as, elas se encarregarão de 
influenciar e condicionar, nos que a compõem, as atitudes humanas 
necess8rias h maximizaçáo de sua eficiência. ('1 

Parece-nos que haveria mais rzcionalidade na primeira opção, isto 
é, na busca de um modelo dentro do próprio Pais, da própria Cultura 
e da prbpria Wstória. 

intercalaríamos, porbm, neste ponto, urna pergunta didática: de- 
veria ser a lei, então, não mais que o pragmatismo instítucionalizado? 
As instituições de Direito Público de uma Nação só seriam vhlidas e 
vihveis no limite em que apresentassem alto grau de afinidade ou de 
coerência com os padrões tradicionais, de pensamento e ação, identifi- 
cáveis no seu práprio processo? 

Núo, talvez não, admitimos. A alternativa contriria pode levar os 
que nela creem a considerar o imobilismo a idéia axial representativa 
da sabedoria politica, e o que nos parece razoável k identifcar essa sabe- 
doría, exatamente, no justo e equilibrado esforço que as NaçÓes realizem 
para conduzir as coisas no rumo da mzldança. Da mudança, entendída 
como superação dos desajustes e como melhor adequação entre meios 
e fins, fazemos a ressalva - náo, como simples e inócua substituição de 
rótulos e de formas estruturais. 

11 - Politica, a dificil empresa de organizar a sociedade humana 

A lei, a instrumentalidade legal, emerge, normificando, proscre- 
vendo o arbitrio, fixando direitos e deveres, com vistzs a garantir o 
bem comum. Ma, a idéia do bem comum engIoba, a nosso ver, tanto o 
estabelecimento de uma ordenação social, válida, em si mesma, como o 
adequado uso dessa ordem instituida para que se criem condições p.3- 
pfcias ao desenvolvimento da pr6pria sociedade e do homem, em par- 
ticular. 

A lei tem, assim, hquestionavelmente, um sentido pedagógico. Seu 
fim é, entre outros, elevar, aperfeiçoar os diferentes padrões de uma 
sociedade, visando 9. meihor realização pessoal dos individuos que a 
compõem. Mas, esse fim nunca ser8 alcançado se a lei adotada revelar-se 
conflitante em alto grau com o Direito Costumeiro vigente. 



152 REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Náo há segredos de algibeira, truques, rntigicas que ensinem a fór- 
mula exata do êxito nessa empresa de mudar, de transformar para me- 
lhor urna sociedade, sem defonnh-Ia, preservando-a na sua inquietude 
fecunda, na sua força criadora, na sua atitude pr6pria face ao mundo 
e i4 vida. 

A reforma de uma sociedade, antes de envolver apenas o soluciona- 
mento tbcnicá de inúmeros problemas, é empresa que está ligada, pela 
base, ao conhecimento do uniuerso dela prbpria. Uma reforma agrkiia, 
eleitoral, banchria, ou qualquer outra, ficarão no papel, deixaráa de 
atfngir os fins precípuos, materiais, a que se destinam, se elaboradas 
por artifices, skbios às vezes, patriotas quase sempre, mas, não, iridi~f- 
duos habituados a olhar o chão abaixo dos próprios pés, as árvores, as 
multidões, o pais, enfim, em que eles pr6prios estão inseridos, na  sua 
infinita complexidade e no seu denso mistério. Há, em toda reforma a 
implemenhr na  esfera social ou politica, não uma simples tarefa linear 
a empreender a partir de elementos quantifichveis, mas um desafio (no 
sentido que Toynbee empresta a3 termo) a enfrentar, que não dispensa 
o uso correto das técnicas, 6 certo, mas que não deve dissociar esse uso 
necessário de uma avaliação abrangente no plano histórico-social, inclu- 
sive sob a ótica da indispenshvel análise conjuntural, 

Cremos que tudo isso B Politzca. Tudo isso esta compreendido na 
Órbita do que seria a inteligência da problemática emergente, e o obje- 
tivo predominante nessa iirbita B a conveniente disposição dos fatores 
de modo a atender às solicitações do bem comum. Disse Bismarck que 
a polftica é a arte do possivel. Singela e shbia definição, inegavelmente. 
Preferimos, porem, uma outra, que se nos afigura mais completa, do 
Cardeal Richelieu, segundo a qual ela (a Política) é a arte & tomar 
possfvel o que é necessdrio. E vem ao caso incluir, aqui, uma das breves 
e ricas anotações apostas por Napoleão no livro clássico de Maquiavel: 
o tulento 4 mais necessário que a s d e :  é ele que a faz nascer. (6)  O que, 
cm outras palavras, significaria: ningukm, com mediocridade, tornaria 
possivel o que é, no consenso geral, considerado necessário. 

Tentando um pouco mais de aprofundamento no assunto, diríamos 
que a Política pode ser entendida como Prática e como Teoria. E dentro 
da Tearia coexistem uma Filosofia e uma Ciencia, O termo Politica 
tem, pois, a significqão trfpiice de: Mlosofia, Ciência e Práxis. A FUo- 
som voltada para o dever ser; a Ciência empenhada na identificqão e 
no conhecimento do ser, do que é. E, finalmente, a Prdc;tis, formulando 
e ensaiando procedimentos, fixando rituais, enfatizando de algum modo 
os objetivos imediatistas a alcançar, de modo a conduzir-nos h exequibi- 
lidFi.de do pussível. 

111 - Fatores históricos e culturais portugueses na civilizqão brasileira 

Completado, pois, esse quadro de idéias gerais, presumimos haver 
tornado menos imprecisa, para os que porventura vierem a ler estas 
linhas, a iinguagern que usaremos e o tipo de enfoclue que faremos, no 



ABRIL A JUNHO - 1976 153 

trato especifico do tema sugerido no título do trabalho. Nossas primeiras 
rtenções voltam-se, neste ponto, para o Portugal da fase do descobri- 
mento e da colon'zação do Brasil. Ressaltam os historiadores a singu- 
laridade da Península Ibérica no mosaico do Mundo Europeu. Espanha 
e Portugal, são palavras de Gilberto Freyre, "embora convencionalmente 
estados europeus, não são ortodoxos em todas as suas qualidades, expe- 
riências e condiçóes de vida européia e cristã. Em muitos aspectos são 
uma mescla de Europa e de Africa, de cristianismo e de maornetismo. 
A Peninsula Ibbrica é, segundo os geógrafos, uma zona de transição entre 
dois continentes. . . a Africa começa nos Ptrineus, dito este que os nórdi- 
cos empregam muitas vezes com um sentido sarcástico". ( 6 )  

Cristãos, judeus e árabes deram origem na Península, observa João 
da Cruz Costa, a uma orientação de pensamento e de ação que reflete 
as prbprias condições de existência desses povos. A concepção de vida 
que iria fixar-se, através da interaqão desses elementos humanos de 
culturas tão dessemelbantes, embora rica e fecunda, sob determinados 
aspectos, ressentiu-se dessa heterogeneidade presente na  sua origem. 

Portugal, na sua maneira de  ser, nos altos e baixos de sua história, 
no espírito que presidiu sua expansão marítima e orientou sua obra 
i:olonizadora no Alhrn-Mar, exprimiu bem essa composição eclética que 
o jogo circunstancial dos fatores históricos deu a seu povo. A expansão 
marítima, por exemplo, tornou-se possível graças $ Escola de Sagres, 
aos estudos ali desenvolvidos, com a contribuição árabe, no clima aita- 
mente positivo de uma atividade caracterizável como cientifica. (?) 

Mas, o clima de Sagres desapareceria, após assumirem os jesuitas 
a orientação do ensino em Portugal. Instalou-se então, no país, um 
ensino sem base natural e nacional, nos diz TeÓfilo Braga. Converteu-se 
o saber, diz o mesmo autor, "em uma erudição liv~esca, e as manifesta- 
~ õ e s  artisticas do sentimento amesquinharam-se na imitação servil do 
classicismo". ( 8 )  

A influência jesuítica fechara Portugal a renovação científica que 
se processava na Renascença, ressalta Cruz Costa. O surto dos desco- 
brimentos marítimos, nascido da  pertinácia do Infante D. Henrique, 
declina "e a cultura portuguesa científica e filosófica não mais encon- 
trará, tão cedo, meio para prosseguir. O humnismo artificial, que foi 
infligido a Portugal, impressionou com tal força a sua inteligkncia que 
alguns dos seus traços se notam ainda na nossa (na brasileira, no caso) : 
o fomtalismo em que esta ainda se debate, vem - cremos - dessa 
origem. A retórica, o gramaticismo, a eruüiçiio Ziuresca são traços que 

herdamos da formação, dita hurnanista, derivada do século XVI por- 
tiiguês". (") 

A partir do século XVI, Portugal estava decadente. Na origem e 
no cerne dessa decadência estava, segundo Jaime Cortezão, a política 
do monopblio. De nacional, esse monopólio "se tornou real e encsrnou 
um espírito probo, mas estreito, zelosamente nacional, mas medíocre, 



como o de D. João UI, que levou a um teocracismo difuso, que realizou, 
por sua vez, o monopblio do pensamento". (I0) 

Cabe considerar a relação casuistica existente entre a empresa dos 
descobrimentos e o estabelecimento desse monopólio. "Ao cheiro desta 
canela, dizia Sá de Miranda, despovoava-se o reino. A riqueza fácil, o 
luxo que as conquistas ciiararn, redundavam em miséria para o povo 
c para a nação. Portugal não possuía consistência econ8rdca que esti- 
vesse 21 altura da empresa que empreendera. Os banqueiros do Norte da 
Europa seriam os verdadeiros beneficiados pela aventura imperialista 
dos portugueses". (IE) 

A evocação desses fatos tem especial oportunidade, cremos, para que 
se possa entender o estilo e o sentido geral da ação colonizadora portu- 
guesa no Brasil e o que resultou dela para a Nação que aqui veio a 
constituir-se. 

A ação colonizadora portuguesa no solo brasileiro foi essencialmente 
de carhter econdmico e polftico, e 96 subsidiariamente teve conotaçóes 
outras, religiosa, por exemplo, sugerida com tanta frequ&ncia nos muito 
proclamados propósitos de propagação da fé, na linha do Ad Majorem 
Dei Giurinm. 

O interesse português pelo Brasil foi crescendo no limite em que 
apareceram possibilidades econômicas a explorar - pau-brasil, cana-de- 
açúcar, metais preciosos -, e começaram a surgir no litoral da terra 
competidores interessados, tambem, na captura dessas riquezas. O inte- 
resse econ6mico teria, então, determinado a conveniencia de uma rhpida 
e completa ca~acterizução do duntinw político. E, dentro desse esforço, 
inseriu-se a cntequese do indio e a ação pedagógica dos jesuitas criando, 
com os seus seminbrios e classes de alfabetiza$ão, os primeiros nilrcleos 
escolares aqui implantados. 

A observação que acaba de ser feita não visa a minimizar o valor 
ds contribuição jesuitica h formação brasileira, mas, apenas, situ&-Ia no 
contexto maior da ação colonizadora portuguesa. 

Em termos politicos, o Brasil recebeu de Portugal tratamento que 
refletia de todos os modos o absolutismo mondrquico que 18 existia. Foi 
ele aknuado, apenas, por uma certa iíexibiiidade de mbtodos usados, 
em face das distâncias geográficas e para que se tornassem renthvefs, 
logo, os imensos dispêndios realizados, principalnlente nas ireas militar 
e administrativa, para que se mantivesse e *se consolidasse, ante a cons- 
telação de fatores adversos, o dominio da Metrópole nas cobiçadas ter- 
ras da extensa e indesbravada col6nla tropical. 

O imperialismo portugues teve, no Brasil, sentido nitidamente mer- 
cantilista: produzir riquezas para que, com elas, a Metrópole, jB em- 
pobrecida e esvaziada, pudesse sobreviver. "Em principio", observam 
Mousnier e Labrousse, ao estudarem a Arnérfca Portuguesa, "o Brasil 
96 existe para a metrdpole, pois Portugal raerwu-se a sua expioraçh, 
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proibindo a entrada de comerciantes estrangeiros. Embora esta re- 
ma sofresse, em 1703, pelo Tratado de Methuen, uma exceção a favor 
da Inglaterra, que passou a gozar do direito de comerciar livremente com 
o Brasil". 

"No inicio do século (XVIII), a agricultura é o recurso princi- 
pal da colônia, e 15 dela que Portugal espera os produtos calo- 
niais. Proibe-íhe, rigorosamente, a cultura da vinha, da olivei- 
ra, da amoreira, e os colonos são forçados a comprar, por alto 
preço, em Portugal, o vinho, o azeite e a seda. O sal e as ma- 
deiras empregadas em tinturaria constituem um rnonop6li0, 
cuja exploração é arrendada pelo rei de Portugal.. . O a ç b  
car deve ser enviado em bruto para Portugal, onde é refinado. 
A maior parte do tabaco é reservado às manufaturas do Esta- 
do português. Os colonos têm de deixar aos portugueses os 
lucros do trabalho de transformação. Toda. as culturas de- 
vem pagar o bizimo eclesiástico que, entretanto, o rei recebe, 
guardando parte para si" (I1) 

A administração do Brasil é, também, logicamente, um monopólio 
da Coroa Portuguesa. São os Conselhos de Lisboa "que nomeiam o vice- 
rei, instituido em 1720, os capitiies-gerais, os simples capitães, os juizes, 
todos por um perfodo de três anos. Os capitães-gerais nomeiam os fun- 
cionários inferiores. Por outro lado, são eles e os capitães ordlnsrios que 
designam, mesmo na prhtica, os membros das Câmaras Municipais, em 
princípio, eleitos" (I2)). 

Como os funcionários estavam sempre sendo substituídos, "os b i -  
cos corpos estabelecidos eram as Câmaras Municipais compostas por 
habitantes do país. Os funcionkrios viam-se obrigados a recorrer a elas 
para uma porção de casos. De fato, eram as Câmaras que decidiam, 
mesmo em questões bastante estranhas aos negócios municipais. Alihs, 
tinham o direito de designar o chefe da administração se o governo dei- 
xasse vagar o cargo". (Ia) 

IV - Brasil, Naçáo f m a ü u  sob o signo da dupllcz'dade e dcrs contra- 
dições 

Formava-se, pois, o Brasil, demogriifica, econbmica e adrninistra- 
tivamente, sob o signo e a ação de duas tendências, de duas caracterís- 
ticas antagônicas. Prevalecia a idbia e o fato de um enorme pais quase 
vazio, com a população diluída, ruralizada em grande parte, uma inte- 
lectualidade heterogênea, descomprometida com a terra, integrada por 
clérigos, alguns raros bacharéis de Coimbra e membros do estamento 
burocrático civil e militar. "A educação havia feito muito pouco pro- 
gresso", nos diz Aristheu Achilles, empreendendo um retrospecto da 
situação da Colônia no fim do século XVTII. E acrescenta: 

". . . os conhecimentos dos eclesi8sticos eram geralmente limi- 
tados a um mau latim; e o indivfduo feliz que reunia o conhe- 
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cimento deste e do francês, era olhado como um genio trans- 
cendente, que de grandes disthnclas vinham pessoas consulhr. 
A ciência politica era desconhecida pela quase totEllidade dos 
habitantes do Brasil. A hist6ria da Grécia e Eloma, o Contrato 
Social de Rousseau, e alguns poucos volumes dos escritos de 
Voltaire e do Abade Reynal, que haviam escapado 9, vigilbcia 
das autoridades, formavam as únicas fontes de instrução. Não 
havia em todo o Brasil urna tipografia, uma s6 Universidade. 
Durante o Governo do Conde de Rezende, desde 1790 até 1801, 
tentou-se o estabelecimento de uma Academia Literiria no Rio 
de Janeiro, porém os seus membros foram alvo de tanta perse- 
guição politica que se viram na necessidade de dissolvê-la no 
seu começo." (I4) 

Aristheu Achilles reporta-se, ainda, a uma carta do padre Antonio 
Vieira ao Rei de Portugal, na qual sáo tecidas considerar;ões sobre 
"a corrupção da administração colonial, resultado, aliás, do nepotismo 
da Metrbpole", Eis as palavras de Vieira: 

"Das coisas públicas não digo a V. Mcê mais que ser o Brasil 
hoje um retrato e espelho de Portugal em tudo o que V. McB 
me diz dos aparatos de guerra sem gente nem dinheiro, da 
seara dos vicios sem emendas, do infinito luxo sem cabedal e 
de todas as outras contradições do juizo humano." (I6) 

A populaçáo do Brasil, no principio do século XZX, estaria apenas 
se aproximando dos 4 milhões de habitantes - é a estimativa feita por 
João Armitage, o comerciante ingles que se tornou autor de uma conhe- 
cida História do Brasil. Cerca de dois quintos dessa população era cons- 
tituida de escravos, havendo ainda um contingente indefinido de mesti- 
ços originhrios do cruzamento dos três grupos étnicos presentes no ce- 
nhrio. (16) 

Um único centro urbano revestia-se, então, de alguma expressão 
demográfica: Todos os Santos, capital da Província da Bahia, com cerca 
de 80.000 habitantes. 

Essa sociedade, marcada pela presença de escravos e de mestiços, 
tendia a criar um patriciado voltado para o ócio e para a subestimação 
do trabalho material, considerada, então, atividade degradante, incom- 
pativel com o estilo nobre de existência. Era justamente a fidelidade a 
um velho preconceito medieval, condicionador de um tipo de economia 
pre-capitalista já anulado entre os povos nórdicos da Europa, que, por 
isso mesmo, realizaram a revolução industrial e montaram a estrutura 
tipica da chamada economia capitalista. (I7) 

Foi nesse momento, exatamente, e nesse quadro social, que fatores 
histbricos circunstanciais trouxeram para o Brasil o Príncipe D. João 
e sua Corte. E, ante a contingência de organizar - ou de improvisar, se- 
ria mais preciso - uma estrutura de Governo, onde atA então s6 haviam 
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postos avançados e descoordenados da distante burocracia da Metrb 
pole, D. Joáo logo tomou diferentes medidas, através de Cartas Régias 
e Alvarás. 

Vários desses atos versaram sobre assuntos de interessse econômico, 
suspendendo as limitações que recaíam sobre a antiga Colônia, agora 
sede do Império. O primeiro deles, datado de 28 de janeiro de 1808, foi 
a famosa Carta Régia, de discutíveis intuitos, "abrindo os portos do 
Brasil ao comi5rcio livre das nações amigas, com exceção dos gêneros 
estocados e o pau-brasil". 

Alvará de I p  de abril do mesmo ano promove a liberdade de manu- 
faturas e indústrias em todo o Estado do Brasil. 

Alvará de 23 de agosto cria a Junta do Comércio, Agricultura e 
Navegação do Brasil. Outro, de 1.Q de setembro, determina que em to- 
das as capitanias circulem moedas de ouro, prata e cobre - proibindo 
a circulação do ouro em p6, como moeda. 

A 12 de outubro, um alvará real estabelece o Banco do BrasiI, no 
Rio de Janeiro. A 2 1  de janeiro de 1809 é concedido aos habitantes do 
Brasil o privilkgio de não serem executados na propriedade dos seus 
engenhos, fhbrica e lavoura, e sim em urna parte dos rendimentos. 

A 18 de abril do mesmo ano é igualado o valor das moedas de prata 
e cobre em todo o Brasil. A 28 de abril são isentados de direitos as ma- 
térias-primas que serrlssem de base a quaisquer indústrias manufaturei- 
ras introduzidas no Brasil. 

Sucedem-se diferentes atos, dispondo sobre impostos, e é baixado, a 
6 de outubro, alvará que isenta de direitos de entrada e saída os tecidos 
que se fabricarem no Estado do Brasil. 

Medidas outras sucedem-se até que - afastado da Europa o perigo 
napoleônico -, D. João é instado a voltar para Lisboa, deixando aqui o 
filho, encarregado da Regência do Brasil. 

V - A Inãependêncza. Uma sociedade ameaqada procura e encontra 
seu I&er 

Tem lugar então, dentro do processo maior da lenta e silenciosa 
formação de um sentimento nacional brasileiro, com raízes no fundo 
do período colonial, um outro processo, rápido e ruidoso, que deflagrava 
campanhas e acelerava fermentações para que o Pais alcançasse sua 
independência política, a curto prazo. 

Os fatores gerais que interferiam para que isso ocorresse são de 
fácil identificação. Cerca de 15.000 portugueses tinham vindo para o 
Brasil com D. João e, segundo o registro histórico do retorno, apenas 
3.000 o acompanharam na sua volta a Portugal, em 1821. 
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Os portugueses, antigos áuiicos de D, João, que aqui permaneceram, 
integravam, em parte, o estamento burocrático e, em parte, a classe de 
comerciantes, a burguesia, constituindo-se em elemento importante de 
um quadro social brasileiro jtí muito diverso daquele anterior a 
iaos. (I8) 

Outros componentes expressivos da nova sociedade que se formava 
eram os senhores rurais, anteriormente isolados nos seus latifúndios, e 
que tinham vindo para o Rio de Janeiro, atraidos pelo briIho da Corte, 
instalando-se em sobrados e chhcsras e assumindo papel semeihante ao 
de uma "aristocracia" da terra. E havia, ainda, o clero, já, em parte, 
constituido de elementos nascidos aqui, bem como certo número de por- 
tadores de titulos universitários conquistados em Coimbra. 

Cada um desses grupos tinha idbias e interesses próprios, alimenta- 
dos na vivencia do cotidiano, e tais idéias e interesses não se harmoniza- 
riam mais com a possivel reversão do Brasil a um statzls de Coldnia, 
perspectiva entrevista através de sucessivos atos restritivos A. autonomia 
brasiIeira, partidos de Lisboa, culminados, finalmente, na prbpria pres- 
são exercida sobre o Príncipe D. Pedro para que fosse para Portugal. A 
essas pressóes, como sabemos, ele reagiu com ênfase manifestando sua 
decisão de ficar. E nessa desobediência havia, também, a decisão fne- 
qulvoca de assumir a liderança de um processo em franca definição, 
para, dentro e através dele realizar suas prdprias ambições de poder. 

Houve, assim, uma espécie de convergência natural desses diversos 
grupos ativos da sociedade brasileira, conscientes da ameaça que pe- 
sava sobre eles, e o Príncipe, jovem, inquieto, volúvel, tocado natural- 
mente pela mosca azul da ambição. Desse encontro surgiria o movimen- 
to, a sucessão tumultuada de fatos que, com o concurso discreto de al- 
guns fatores de ordem internacional, acabou por definir a independên- 
cia política do Brasil. (Is) 

Tomando por ponto de referBncia o 7 de Setembro, cabe observar 
que a t6nica da evolução brasileira, até então, consistira, predominan- 
temente, em diferentes ações praticadas, ao longo do tempo, por mirao- 
rias sobre miorim. 

A explicação disso será encontrada, talvez, na  ausência de uma tra- 
dição de self gouemment em nossa população. O exercido continuado 
do setf govmment desenvolve nas populações que o faaem um senso 
politico que as leva A s  opções certas, ou pelo menos tis mais sensatas, 
tanto nos pequenos como nos grandes problemas. A independencia ame 
ricana e a Constituição de 1787 provam isso, em nosso entender. 

No Brasfl, não se formara essa capacidade de raciocinar e de agir. 
Os primeiros colonos não trouxeram de Portugal esse tipo de comporta- 
mento, e os mbtodos de controle rígido que a Metrbpole aplicou sobre s 
Cal6nia não ajudariam em nada ai florescimento, aqui, do que charna- 
riamos, hoje, de uma cmsciência coletiva, isto 6, de um auto conheci- 
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mento da realidade local, sobretudo nas suas singularidades e limita- 
ções. ( 2 0 )  

Quando e onde não existe essa consciência, isto é, onde os homens 
não sabem que são o qzle são e não agem em função de coisas e de ques- 
tões objetivas, imperam, por compensação, só idéias, doutrinas, formulas, 
representações: há mais teatro que vivência e o que se passa na área da 
vida publica "são fatos, mas niio são realidades. . . " 

Nos lugares em que o quadro é esse a lei é sempre, mais, o produto 
de um iàealismo, de uma formulação abstrata, do que de uma disciplina 
adotada a partir de uma consideração direta, vertical dos fatos. (21) 

Assim, definidas pelas circunstâncias históricas, a conveniência e 
até a i.evitabilida.de da independência brasileira, chega-se, em 1822, a 
uma grave crise, caracterizada, em nosso entender, basicamente, no in- 
teiro despreparo da sociedade brasileira de então para assumir e imple- 
mentar a empresa de organizar o Brasil como Estado-Nação. Dai o fato 
dessa empresa acabar sendo conduzida de cima para baixo, ao invés 
de se-10 de baixo para cima, como ocorreu nos Estados Unidos. 

A crise a que aludimos foi, todavia, superada pela presença provi- 
dencial no Brasil de um Princip de sangue real, e a carisma ligado a 
isso conferia a ele, face aos valores culturais que então prevaleciam, a 
autoridade necessaria para assumir o comando dos acontecimentos, co- 
mo na verdade aconteceu. (=) 

V - Porque a inautenticiàade da Carta de 1824 não bloqueou a conso- 
lidação do Estaüo brasileiro 

Foi sorte nossa que assim acontecesse, deve-se reconhecer, pois lo- 
gramos alcançar a situação de pais independente, quase sem derrama- 
mento de sangue e com a completa preservação da integridade do terri- 
t6rio pátrio. Anote-se, a propósito, que o sentido incruento das lutas em 
prol da independência brasileira é contestada pelo historiador José Ho- 
n6rio Rodrigues nestas palavras: 

"Ar festivo de parada? M d t o  pelo contrário. A independência 
foi uma luta, uma guerra. O Brasil reuniu para isso mais for- 
ças do que qualquer outro pais da América, exceto o Méxi- 
co.'' (29 

Lembre-se, porbm, outra observação esclarecedora de José Honorio, 
quando observa que a solução da Independhcia com a unidade e com a 
monarquia obedeceu a uma certa tendência conciliatória das classes 
dirigentes brasileiras, manifestada sempre que se faz preciso encontrar 
solução para um conflito de interesses. 

A conciliação, no caso, foi feita em torno da figura carismática do 
Príncipe, do simbolismo mondrquico, ungido pela tradição de três sé- 
culos, e pelo modelo institucional estabelecido na Carta de 1824. 
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Era uma Carta inautêntica, repisamos, não tanto pelo fato de ha- 
ver sido outorgada, mas, por transplantar instituições e não refletir a 
Nação real a que se destinou. 

A significação maior da Carta de 1824 consiste, todavia, no fato de 
representar o marco primeiro de nossa histdria constitucional. Ela, em 
nosso entender, sugeriu um estilo e um parâmetro de que não se l i b -  
tariam mais nossas elites políticas, ao longo do tempo - ainda mesmo 
quando desejam ou quando pensam estar inovando. 

Aludiremos, a propbsito - e ninguém ignora isto -, ao fato de ser 
identifichvel em cada uma das sucessivas constituiqões que tivemos até 
agora o respectivo modelo estrangeiro que lhe serviu de matriz. Esse 
tropismo do modelo ex6geno nos tem levado a esquecer a face social, 
econômica e poiítica da verüa.de naciontrl. E o resultado disso b ainda 
tatearmos, hoje, de bengala branca na mão, h procura de um m d &  
polttico, exatamente porque nenhum dos que adotamos funcionaram. 
Porque não poderiam, 6 claro, ter funcionado, cabe lembrar. 

Ao reconhecermos, porém, o sentido vicioso e artificial da Constitu- 
ção de 1824, é importante que tentemos explicar porque e até que ponto 
suas disposições - a estrutura institucioneil nela prevista - tiveram 
relação direta, casuistica, com a longa estabilidade política, relativa, 
alcançada durante o Segundo Reinado. 

Caracterizado, embora, como um período de conzpressáo e de con- 
servadorismo, houve inegAvel continuidade politi~~-admini~t~tLti~a, de 
1840 a 1889, e graças a isso pôde a Nação brasileira evoluir e amadure- 
cer para o progressismo da fase republicana. 

A convocação de uma Assembl6ia Geral Constituinte e Legislativa 
para o País fora feita a 3 de junho de 1822, antes, portanto, da h d e  
pendência. Mas, s6 nos primeiros meses de 1823 estariam no Rio de Ja- 
neiro deputados em número suficiente para a instalação da Constituinte. 
A 3 de maio foi ela instalada. 

Havia, entre os DO Deputados eleitos por 14 Provincias, 28 bacharéb, 
19 sacerdotes, 7 militares, repartindo-se os restantes entre outras diver- 
sas categorias profissionais. Era, inegavelmente, uma composição bem 
representativa da elite brasileira de então. 

Formou-se uma Comissão para preparas o anteprojeto constitucio- 
nal, sob a presidência de AntBniú Carlos. Esse anteprojeto ficaria pronto 
em setembro, com 272 artigos, sendo de autoria exclusiva do Presidente 
da Comissão. "Era um código liberal, elaborado de acordo com as idéias 
da época", nos diz Hélio Viana. 

Iniciou-se, então, a longa e dificil discussão da matéria e, em na- 
vembro, essa discussão havia chegado tão-somente ao artigo 24. Sobre- 
veio um clima de impaci&ncia e de tensão entre D. Pedro e m Zegislado- 
res, alimentado pela morosidade com que se desincumbiam eles da ta- 
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refat, pela agitaçh da hprensa (circulavam numerosos e agressivos pe- 
riódicos) e pelos acontecimentos politicos que estavam ocorrendo em 
Portugal. D. Pedro resolveu romper o impasse dissolvendo a Assembléia 
e criando um Conselho de Estado, a fim de elaborar o projeto de Carta 
Constitucional que seria apresentado h nova Assemblkia - projeto que 
jB estaria concluído a 11 de dezembro de 1823. 

O novo projeto, mais sucinto que o de Antonio Carlos, nos seus 179 
artigos, inspirava-se todavia nele, com algumas inovações. Entre elas 
estava a instituição do Poder Moderador, com base numa "idéia de 
Clermont Tomerre, desenvolvida pelo tratadista suiço-francês Benja- 
min Constant no capítulo dedicado ao Poder Real, no modelo de Cons- 
tituição apresentado em seu Cours de Politique Constitutionelle." ("1 

O novo projeto inovava, também, atribuindo ao Imperador s facul- 
dade de dissolver a Chara;  e ampliava "os poderes do trono e do Se- 
nado vitalicio, com prejuim das atribuições da Assembléia dos Depu- 
tados". Aiém disso, omitiu a proibição, presente no outro projeto, de o 
herdeiro do Império acumular outra coroa estrangeira em que viesse a 
suceder. 

Remotamente influenciaram o novo projeto, na opinião de Milton 
Duarte Segurado, as Constituições francesa e norueguesa, além do libe- 
ralismo inglês. (28) 

Curiosamente, foi o projeto enviado a todas as Câmaras Municipais 
do Império, "a fim de receber sugestões e possíveis emendas". Mas, co- 
mo seria de esperar, o sil&ncio das ditas CBrnaras foi quase total. So- 
mente as da vila paulista de Itu e a da Cidade do Salvador apresenta- 
ram sugestões, recebidas a tempo de serem consideradas. C Z 7 )  

Estava, porém, cumprido um ritual democrAtico, e D. Fedro sentia- 
se & vontade para outorgar a Carta - o que fez -, jurando-a, a 25 de 
março de 1824. 

A Constituiçáo, posta em vigor em nome da Santissima Trindaüe, 
começava defjnindo o Império do Brasil: "6 a associação politica de 
todos os cidadãos brasileiros. Eles formam uma naçáo livre e indepen- 
dente, que não admite com qualquer outra laço algum de união ou 
fedesação, que se oponha B sua independência" (art. 19) (28)  

A seguir estabelece: 

"A&- 2P - O seu territbrio B dividido em províncias na forma 
em que atualmente se acha, as quais poderão ser subordinadas 
como pedir o bem do estado. 

A d .  39 - O seu governo é moniirquico, heredithrio, constitu- 
cional e representativo. 

Art. Po - A dinastia impersnte é s do Senhor D. Pedro I, atual 
imperador e Defensor Perpétuo do Brasil. 
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A7C. 5Q - A religião católica apostólica romana continuar8 a 
ser a religião do Império. Todas as outras reiigik serão per- 
mitidas com seu culto doméstico ou particular, em casas para 
isso destinadas, sem forma alguma exterior de templo." 

Dispõe a Casta (a*. 99) que "a divisão e hannonla dos poderes po- 
iíticos B o principio conservador dos direitos dos cidadãos, e Q mais se 
guro meio de fazer efetivas as garantias que a Constituição oferece." 

Fixa em quatro (art. 10) "os poderes poiíticos reconhecidos pela 
Constituição do Império do Brasii: o poder legislativo, o poder modertir 
dor, o poder executivo e o poder judicial". 

Declara (art. 11) que "os representantes da nação br&siieira são o 
imperador e a assembléia geral" e que "todos estes poderes do Império 
do Brasil são (art. 12) delegqões da nação". 

"0 poder legislativo é (art. 13) &legado h Assembl4ia-C)erai com a 
sanção do Imperador", sendo a dita Asmnblkia composta (art. 14) da 
Câmara dos Deputados e C a m a  dos Senadores, ou Senado. 

Entre as atribuições da Assembléia-(3eral fixadas no art. 15, figu- 
ravam: (inciso 89) "fazer leis, interpretá-las e revogb-las"; (incb Q) 
"velar na guarda da Constituição, e promover o bem geral da nação''; 
(inciso 10) "fixar, anualmente, as despesas públicas, e repartir a oanc 
tribuição direta; (Incho 13) "autorizar o governo para contrair em-- 
h o s " ;  (incho 14) "estabelecer meios convenientes para pagamento 
da divida pública"; (inciso 15) "regular á administração dos bens na- 
cionais, e decretar sua aliena@ol'. 

O Capitulo ii da Carta trata da. Câmara dos Deputados destacando 
ser ela "eletiva e temporária", sendo atribuição privativa sua a ini- 
ciativa: 

IQ) Sobre impostos 

20) Sabre recrutamento 

3Q) Sobre a escolha da nova dinastia, no caso da extinçáo da Im- 
perante. 

* também estabelecido que principiarão na Câmara dos Deputados: 

IQ) O exame da administração passada, e reforma dos abusos nei8 
introduzidos. 

29) A discussik das propustas feitas peio poder executivo. 

O Capitulo iii, do art. 40 ao art. 50, contem dlsposiç&s sobre o 
Senado : 

- O Senado é composto de membros vitalicios, e será organizado por 
eleição provincial. 
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- Cada provincia dar8 tantos senadores quantos forem metade dos 
seus respectivos deputados, com a diferença que, quando o nú- 
mero dos deputados da província for ímpar, o das seus senadores 
ser8 metade do número imediatamente menor, de maneira que 
a província que houver de dar onze deputados, dar& cinco sena- 
dores. 

- As eleições serão feitas pela mesma maneira que as dos depu- 
tados, mas em listas tríplices, sobre as quais o Imperador esco- 
lher& o terço na totalidade da lista. 

- Para ser senador B preciso possuir a cidadania brasileira e estar 
no gozo das direitos politicos; ter 40 anos ou mais; ser pessoa de 
saber, capacidade e virtudes, com preferência os que tiverem 
feito serviços & P8tria; e auferir um rendimento anual de 
800$000 por bens, industriais, com6rcio ou emprego. 

- Os príncipes da Casa Imperial são senadores por direito, e terão 
assento no Senado logo que chegarem h idade de 25 anos. 

- São atribuições exclusivas do Senado: 
- Conhecer dos delitos individuais cometidos pelos membros da 

família imperial, ministros de estado, conselheiros de estado 
e senadores; e dos delitos dos deputados durante o período 
da legislatuia. 

- Conhecer da responsabilidade dos secrethrios e conselheiros 
de Estado. 

- Expedir cartas de convocação da assembl6ia, caso o Impera- 
dor não o tenha feito dois meses depois do tempo que a Cons- 
tituição determina; para o que se reunirá o Senado extraor- 
dinariamente. 

- Convocar a assembléia n a  morte do Imperador para eleição 
da Regência, nos casos em que ela tem lugar, quando a re 
gência provisional não o faça. 

Nos termos do art. 08 da Carta, "o poder moderador é a chave de 
toda a organização política, e é delegado privativamente ao Imperador, 
como chefe supremo da nação e seu primeiro representante, para que 
incessantemente vele sobre a manutenção da independência, equilíbrio 
e harmonia dos demais poderes pofitfcos". 

O imperador assim exerce o poder moderador, segundo o art. 101: 

1Q) Nomeando os senadores, na forma do art. 43. 

2o) Convocando a assembléia-geral extraordinhria nos intervalos 
das ses&s quando m i m  o pede o bem do Império. 

39) Sancionando os decretos e resoluções da assembléia-geral, para 
que tenham força de lei (art. 62). 
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49) Aprovando e suspendendo interinamente as remlu- dos con- 
selhos provinciais (arB. 86 e 87) . 

59) Prorrogando ou adiando a assemblbia-geral, e ãissolvendo a Ch- 
mara dos Deputados, nos casos em que o exigir a salvação do  estado;^ 
convocando imediatamente outra que a substitua. 

69) Nomeando e demitindo livremente os ministros de Estado. 

7P) Suspendendo os magistrados nos casos do art. 154. 

89) Perdoando ou moderando as penas impostas aos réus condena- 
dos por sentença. 

W) Concedendo anistia em caso urgente, e que assim aconselhem 
a humanidade e bem do Estado. 

Consideramos a seguir as disposições relativas ao Conselho de Ee- 
tado. Os artigos da Constituição que versam a matéria são as de nb*  
ros 137 a 144. 

Eis o que dizem: 
- Haver& um Conselho de Estado composto de conselheiros vfta- 

iicios, nomeados pelo imperador. 
- O seu número não excederi a dez. 
- Para ser conselheiro de Estado requerem-se as mesmas quali- 

dades que devem concorrer para ser senador. 

- Os conselheiros serão ouvidos em todos os negócios graves e me- 
didas gerais da pública administração, principalmente sobre a 
declaração de guerra, ajustes de paz, negociações com as na- 
çóes estrangeiras, assim como em todas as oc8sfk em que o 
Imperador se proponha exercer qualquer das atribuições do po- 
der moderador, indicadas no art. 101, à exceção da 68 (nomear 
e demitir Ministros de Estado). 

- São responsáveis os conseiheiros de Estado pelos consehos que 
derem, opostos &i leis e ao interesse do Estado, d e s t a m e n t e  
dolosos. 

- O Príncipe Imperial, logo que tiver 18 anos completos, será de 
direito do conselho de Estado. 

Hh, pois, todo um quadro institucional novo instalado no Brasil. 
E ele é w i m  criticado por Oliveira Vianna. 

"Compreende-se agora a singularidade da sitwção em que fi- 
camos colocados quando, em 1824, com a instituição do fim* 
rio, tivemos - ut~izando D nosso povo - maarsa - que faaer 
funcionar um mecanismo de governo do tipo das grandes mo- 
narquias constitucionais europeiias. Era um governo complexo, 
composto de três estruturas ~ t r a t i v a s  hierar~uicamen- 
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te organizadas, assentadas todas elas sobre bases democráti- 
cas, de sufrdgio universal e direto, de plena soberania do po- 
vo." 

"Note-se que, durante o período colonial, o centro de gravita- 
çáo política para nosso povo em geral (clero, nobreza e pouo) 
havia sido outro que não a Nação; havia sido a comunidade 
rnunicipd. Não era o Brasil-Col6nia, afinal, senão uma coh- 
ção desconexa e descoordenada de mun~palidudes (ou pe- 
quenos Estados-cidades), administrados pelos seus senados de 
vereadores e demais funcionhrios. Quanto às 2.w estruturas 
(administraçk das capitanias) e 3@ estrutura (aãminist~a- 
ção gemi drr Col&tia), estas escapavam at6 então à interfs- 
rência do povo-massa local, e era sob o regime do Estado-Im- 
p6rio que se perfazia, cabendo ela, exclusivamente, ao Rei de 
Portugal, que a realizava por meio dos seus delegados ime- 
diatos no Brasil, todos providos (frise-se bem este ponto) por 
investidura carismática, e não popular ." (28) 

HA, pois, na Carta de 1824 um desencontro flagrante entre o .i&ea- 
tismo da lei e a uer&ade da Na@. E a questão realmente importante 
que restaria considerar seria descobrir-se como um sistema transplan- 
tado, de fora para dentro, durou tanto e até funcionou, em termos re- 
lativos, propiciando uma evolução lenta e, de algum modo, segura do 
Pais, até o fim do século X I X .  A questão está bem resumida na frme 
lapidar de Euclides da Cunha: c4Somos o único caso histórico de uma 
nacionalidade feita por uma teoria polf tica. " (=O) 

Conclusões possCveis 

Como sobreviveu o Pais, sem maiores danos, poder-se-ia perguntar, 
& longa e dificil prova, vencendo-a sem fragmentar sua unidade territo- 
rial? Sem que a Nação se visse mergulhada em banhos de sangue? 

Encontrariamos, talvez, uma parte da resposta se atentarmos para 
duas instituições da Carta de 1824: o Poder Moderador e o Senado vita- 
iício. 

Um exame atento das disposições da Carta sobre essas instituições 
nos mostra a extraordinária significação instrumental do Poder Mode- 
rador e a imensa utilidade prática de uma Câmara Alta composta de 
membros vitalícios, Graças a elas podia o Governo alcançar um máximo 
de autoridade e de segurança. O grande segredo do equilíbrio consisti- 
ria, certamente, em saber usar essa autoridade e essa segurança, de 
forma shbia, justa, potitica. 

D. Pedro I, n.3 ímpeto incontrolado de sua mocidade e do seu des- 
preparo intelectual, não soube ou não pôde fazer o uso certo daquelas 
instituições. 



D. Pedro 11, educado para o exercicio do Poder e pornuindo virtudes 
natas de estadista, exerceu com mestria o Poder Moderador e usou a 
faculdade de escolher senadores vitalícios para reforçar sua própria 
posição dentro do sistema. 

Restaria, então, explicar o fim da Monarquia. A meado de c r h  
que acabou jogando com o trono ao chão. Por que Pedro ii n8o 8s solu- 
cionou, como sempre soubera antes solucionar os problemas de seu Glo- 
verno? Por que o controle dos fatos fugiram completamente Bs suas 
mãos? 

Porque envelhecera, somos levados a admitir. Porque não mais p 
dia, depois de 1870, ante as agitações do após-guerra, ds Que&% Miii- 
tar, da Questão Religiosa, raciocinar, discernir e agir, com a magnífica 
sagacidade com que o fizera na primeira metade de seu longo reinado. 

E então convergimos, de novo, para a tese primeira deste trabalho. 
A Constituição de 1824 foi um corpo estranho no quadro nacional bm- 
sileiro. Mas, seus rituais foram de algum modo válidos, no acionamenk 
de nossa vida púbiica, por haverem encontrado em Pedro ii um ccoorde- 
nador hábil de sua aplicação. (a) 

Quando a Carta de 1824 não mais contava com o teu tripulante 
perfeito, na pessoa de um Monarca ainda lúcido, sem d~ívida, mas, 18, 
em franco declinio fisico, cabe reconhecer, tornou-se patente e irreme- 
dihvel a i n a i e ~ ~ ~ a ~ ã o  dela h realidade de uma Nação que tinha e que 
tem m e i r a  própria de viver, de falar, de sentir, de ser. 

N O T A B  

- mu'ma. da. ai&, aemnus a-bmdogh eN mfonmm*, ap. v. 
OLIVHEb VLUTN4 ob. dt., ~rerb la  da 1.4 apb. 

m. Y A Q D Z ~ ~ ,  a~ maaipo". 

0- FBmRn, ''mWpmtq& do Ernil", Pprd J W  Ch?u ce8t8, "OoatriOuiqlo b 
mWkh du fd6W pD B?Uii". 

JOAO CQLW -TA, ob. dt. 

T#5F1IiO " da d.vmadMM &e aIniMW', rprd J& OM Wq ob. ait. 

JOAO CrBW COSTA, í&n. 
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nZWo maio M w c m t a  datarmlnr -ante n oalealsaglo do -* como igud- 
monta crls uma dep- a ativldadea nonnala ou b w .  Daqui dacom o goeto 
nadonal do DLnlto. pala Orirt4ri&, pslo baletrlamo. B&b eilts tntslectu8l. iilha da caas- 
-de no UuW -po, foi ôhhmnd0 I O n w t S  06 PrihClW de 
UnLI) idauogh bMU&a" 

m. =ANDO A. NOV-, W O ma Qusdmo do Antigo sistema aolcaW' tia "Brcraãl 
em Perspectiva". Cfr. =O W A ,  Ob. cit. 

utr. OALYAO W SOUB& "Hlitãrllr do Dlrsito Politia, Bndlero": 
"A monarqui. dava-- o chsb natuml. cujr ruri8na, nna repbbílcas dSfnlm& M 9 M -  
pitem nu io~lgsns muolonklia e caudllhescnm... mim. o Zmpm, entre n&. opo 
muito tempo, r .pssir dom mur dsascsrtoi. foi uma forw da continuidade e Wob. 

m o  VIIPA. ob. Clt. 

Em10 VIIWA. Ob. dt. 

Apub QâLVAO DE 80OBb. ob. dt. 

O~oda Modaridor, niU m b s  de D. Fdm 11, dsu mugem A fsmasa ditudwa da Ircmsi- 
ti&&. W o r m o u - o e  logo no podsr 9anmei do monarcs. exsrcldo ismpm aun dto 
mpLrlto ptibllco. O julgamanta mbru sass Poder. que psssau b Iibstdrla, nIlo forarn u 
dhtrlbea as Ferdrn Vianns. mas ním r ipolaglr de Momo Wm. Com tal atribulg8o. 
o Irnperndo~ gbvornava @üetívament emkva muito longe de ssr o rei que "rslnn a nio 
gomma" do puro pstlamentminmo e sscap8~amos h Instsbilldads e &a fm- 
q-ta que tam cuectarl&do o &e ga;lirmantar rrm pai- ~atinm.'* 

AWbuimOr PtWtlcalW bgcfftonclr Ilzrqb da rituais d i ~ s r a > s  paR 8 iIda PMC~ Se 
pedalmente psrs o rslsclonamsnto entre om Podarss. felto atravb da Carta de 1824. Houve. 
Iiiciuilve. wsscri* des f6rmulan r e d r C t U  r 8erwn urradaó nos diferantss atou aue 
aompatià ii d a  iioaex mtiw. A WI~C~LOBO ao fnw pmde-se, acrdtsmoa, P mmLdáds  
rsntldi, logo 8 LndbpendBncir de m. de um modo quaiquer, a islta. no Piir, de 
uma indimendval cultura Jurídlca e de uma e*pcalbds I>oiitica Ytoenctnl. por parte doõ 

'lt 86 mnntit,irc!onsl o qua diz remito aos limltss e atrlbulgbes respsctlvss doe Po- 

~nZt,CF%O S~-%~~~OZA'~Y*%E~,B re-M%: E2 G E 8 : E  
CUdlnmm." 

A-b-W 6 !ESO 8 -d. de que b -da do Pbdm Mcdsrirdor WlO dEU 
n- mgundo Imperrulor V butmldntle que ele umu aim iiabeda~q dunrn* 

8 d o r  puta de mu rpdnado. mmanm.  dstl&ento. a vicia polftico-tlm 
do Pab. 
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Nto obatanb ma Wsntm c0 d . ~ d s 5 7 o o m m o d r h i J L s n I g i i u r , d &  
ali& d P-sats oUmD* *z%L . mw fatar ~ t í p o  na Tlda n8donJ. wmi.. 
de fiw, W F ~  em #o#undo plano. Mo primelm primara, -te, atava o pedir W- 
mrl exercido pelo qua -V. antlo cadh do aownno bordlelro. 

Ma& ao Oonitltuiw. ~0Uerlamoa anduir. nb devem anr conOdamhm fum h 
dmumtbcllr acldsntai dri flgurrr humraiu a- qua paium rPar I, Crank do 
Qonm ~ d u n s n t a  r e l r  Am Cbnstihil devem isr feLtu, mhunm, qua u 
N a w  &e r -am atinlani omn saremd&ita o ni* di, n a a ~ 1 ~ d i d e  -tua-, 
m a m o  ssm o concumo de maria ex- iampA rl*. nubi a f i b ~ l d o  mundo 
sni qlm Pfrarnoi. 
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5 Conclusão 

1 - Introdução histõrica h Consthulnte 

Em termos de regime legal de organização, o Brasil campeou des- 
contraldo no perlodo das feitorias (1510-1532). Na qualidade de senhor 
de baraço e cutelo, impunha-se o feitor cuja vontade despdtica sabre- 
pairava a tudo e a todos. 

As "cartas forais" outorgadas pelo Rei de Portugal vieram após a 
divisa0 da ColBnia em capitanias heredithrias (1532-1549). Tais cartas 
concediam direitos e impunham deveres aos capitães-mores em face da 
Coroa, estabelecendo, tambdm, os foros a que esta fazia jus, devidos 
pelos donatdrios e colonos. 
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0 s  donathrlos, al6m dos múltiplos privll6glos e regalias, (I) 

". . .seriam de juro e herdade senhores de suas terras, teriam 
jurisdiçgo civil e criminal, com alçada at8 100$000 na primeira, 
com alçada no crime at6 a morte natural para escravos, indlos, 
peóes s homem livres; para pessoas de mor qualidade, ate 10 
anos de degredo ou 100 cruzados de pena; na heresia (se o 
herege fosse entregue pelo ectesl8stlco), tralçb, sodomia, a 
alçada Iria ate morte natural, qualquer que fosse a qualidade do 
rdu, dando-se a apelaç8o ou agravo somente se a pena não 
fosse capital." 

Em 1540, 13. JoBo III outorgaria a Tom6 de Sousa o "Regimento do 
Governo-Geral" cujas regras serviriam de bússola aos Governadores- 
Oerafs (15491572), estabelecendo-lhes os poderes e atribuições. 

Funcionavam tamb6m dentro do novo sistema - Introduzido em face 
da Inefic8cla do sistema anterior de colonlzaçl!~ - outras autorldades 
desfgnades para o desempenho de determinadas atrlbuições e para, natu- 
ralmente, fazerem-no em sintonia com o Governador: um capltti+mor 
incumbldo das adminlstraçdes ckril e militar, um provedor da real Fazenda 
e quem estavam afetos as neg6cios do fisco e um ouvldor-mor encarrega 
do da justiça 

Observa CiBudlo Pacheco (=) que, atrav6s da atuação desses ~ U X C  
Ilares governamentaís, insinuava-se na Co16nia como que a prdtica do 
governo de equipe. 

Por sua vez, os governos das capitanlas exerciam-se no Bmbito dos 
respectivos territ6rios, enquanto a administraç80 local das cidades e vilas 
efetuava-se por via do Senado da CBmara, reconhecido este, em raz8o 
do costume da terra, como representante Imediato do pwo. 

Jose Afonso da Silva (9 discorrendo sobre a formaçgo das Cbmarae 
municipais ou Senado da CBmara, alude feiçlio própria que aqul adqul- 
riram, apesar de provirem do sistema municipal portugur3s. E descreven- 
do-lhes a composição, especifica-lhos as funçõw: 

",..Eram compostas dos Jufres ~~ (julzes das vllas e 
aldeias, os quais julgavam de pb), seus presidentes natos, e de 
vereadores eleitos pelos homena bons da terra, ieto 8, os cldet- 
dãos que haviam ocupado cargos da munlcipalldade ou gover- 
nança da terra; firmaram suas atribulçbes policlaie e econbmlcm, 
ficando as posturas e resoluções, leia ou decretos que votassem, 
sujeitas (slc) h confirmaç80 dos provedores. 

Tinham tambern funções judicldrias, competindo-lhes lulgar, com 
o juiz, as causas de injurias verbals, depois de instruido o pro- 
cesso pelo juiz." 

A organização politico-administrativa brasllelra n80 sofreria madlfi- 
cações esaenclais na etapa considerada entrei 1572 e 1640, quando a 
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Coldnia viveu, ora sob um, ora sob dois governos. O mesmo se pode 
dizer em relação ao perlodo dos Vice-Reis (1640-1808). 

Na última etapa citada, registra-se o poderio do Vice-Rei, considerado 
"monstruoso" pelo Padre Vieira, (') mas, de certa forma influenciado, ou 
melhor, minorado pelo poder das Juntas-Gerais competentes no campo 
polltico-administrathro. 

AIBm das Juntas-Gerais, funcionavam, na Colbnia, as Juntas de Jus- 
tiça, na qualidade de instAncia superior h dos Jufzes eclesi8sticos nas 
comarcas, as Juntas da Fazenda e as Juntas Militares, sem contar o 
Senado da Cgrnara cuja esfera de ação dilatou-se, extraordinariamente, 
nessa Bpoca, "pois se arrogou ate a atribuição de chamar h sua presença, 
suspender e nomear governadores e capitães". (') 

Mudanças radicais, não só no setor polltico-administrativo, como em 
todos os setores da vida colonial, observaram-se na fase de pré-institu- 
cionalização compreendida entre os anos de 1808 e 1821, coincidente 
com o perlodo de perrnanhncia no Brasil do Prlncipe Regente, D. João, 
depois Rei de Portugal, D. João VI. 

Com a iniciativa representada pelo ato de 10 de março de 1808, 
crlador das Secretarias dos Negbcios do Reino, da Marinha e Ultramar, 
e da Guerra e Estrangeiros, iniciativa precedida pela Carta Regia que 
facultou a Integrapão do Brasil no comdrcio mundial (28 de janeiro de 
1808), o Prlncipe Regente, recdrn-chegado h Colõnia, Iniciou o traçado da 
estrutura politico-administrativa brasileira. Em seguida, viriam: o Conselho 
de Estado, o Supremo Conselho Militar e da Justiça, a Intendência-Geral 
de Pollcia, a Casa da Suplicação, o Desembargo do Paço, o Conselho da 
Fazenda, a Junta do CornBrcio e outras instituições de carhter adminis- 
trativo, cultural e cientifico. 

Configurava-se, dessa forma, o Reino Unido, condiçiio a que o Brasil 
foi elevado, de direito, pela Carta de Lef de 16 de dezembro de 1815. 

D. João VI, que subiu ao trono em 1816, em decorrencia da morte da 
Rainha-Mãe, prosseguiu na construção do Reino do Brasil, enquanto des- 
gastava as bases da Colbnia portuguesa. Alihs, "desde que o Prlncipe 
D. Joao desembarcou na Bahla e assinou a Carta R6gia de 28 de janeiro 
de 1808, abrindo os portos brasileiros ao com8rcio estrangeiro, o regime 
colonlal a que o Brasil se achava submetido recebeu o golpe de morte", 
escreve Waldemar Ferreira. 

A Revolução portuguesa de 1820, e o conseqliente retorno de 
D. João VI para Lisboa (26 de abril de 1821), determinaria a permanencia, 
no Brasil, do Prlncipe Real do Reino Unido, D. Pedro de Alcántara, na 
qualidade de Encarregado do Governo Provis6rio brasileiro, Regente e 
Lugar-Tenente de EI-Rei. 

Encerrava-se um extenso perlodo da nossa hfstória colonial dominado, 
de fato e de direito, pelo poder do Rei - poder absoluto, discricionário, 
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se bem que delegado aos Governadores, aos quais asslstla a mair ampla 
liberdade de ação. 

A id&ia da Independencia que se avolumava desde o dcu lo  XVlll e 
ja levara de rold8o Felipe dos Santos, Tiradentes e oa heróis pernamb 
canos de 1817, redobrou de vigor em 1821, exacerbada pela interrsiflcaç8o 
do movimento constitucionalista. 

Naquele ano, jurariamos duas vezes a Constituiçh portuguesa, antes 
da elaboração dessa lel. E, entre os dois juramentos, serla expeddo um 
decreto ordenando a observAncla, no Reino do Brasil, da Constltulç8o 
espanhola de 1812. 

O primelro juramento da Constituiç40 portuguesa ocorreria a 26 de 
fevereiro, quando impelldo por movimento armado, o Prlnclpe Real, em 
nome do Rei e no seu prdprio declarava: 

"Juro em nome de el-rei, meu pai e senhor, veneração e reepeito 
A nossa santa religiao, observar, guardar e manter perpetuamente 
a C ~ n ~ t i t ~ i ~ t 3 0 ,  tal qual se fizer em Portugal pelas cortes." 

"Juro em meu nome, veneraçao e respeito $I nossa santa religiao, 
obedigncia ao rei, observar, guardar e manter perpetuamente a 
Constituição, tal qual se fizer em Portugal pelas cortes." (O) 

A Constituição espanhola seria adotada, tambbm sob pressão e por 
força do decreto de 21 da abril, ato que teve a efernera duraç8o de 24 
horas. 

A 22 de abril, o Rei, quatro dias antes do retorno a Portugal, encarre- 
gava D. Pedro de Alcantara, do governo-geral e inteira administraga de 
todo o Reino do Brasil, expedindo instruçdes segundo as quais o Prfncipe 
deveria governar "enquanto pela Constituição se não estabelece outro 
sistema de regime". (') 

Chegadas, em maio de 1821, as bases da Constituição decretadas em 
Lisboa, a 5 de junho, D. Pedro, jh Bs rddeas do Governo, foi levado a 
prestar-lhes juramento, a despeito do juramento anterior, feito a 26 de 
fevereiro e apesar de que ". . . nestas bases expressamente se declarava 
que elas n8o eram obrigatdrias para o Brasil enquanto não fossem pelos 
seus deputados aprovadas em corte". 

Essa duplicidade de juramento - o primeiro, nulo, porque se jurara 
em branco; o segundo descabido, em face da declaraç80 expressa supra 
transcrita, atestam a inquietação do momento, a ansiedade pela autonomia, 
o receio de que o simples recebimento das bases, agora, decretadas, impli- 
casse em imposiçao da Metrópole no sentido de a Coldnia aceltar passlva- 
mente o que de 18 viesse. 

As diretrizes da futura Carta de Portugal assentavam-se na clásslce 
tripartiça dos poderes: Poder Legislativo, exercido pelas Cortes, sujefto 
h sanção do Rei, cujo voto não teria senão efeito suspensivo; Poder Exe- 
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cutivo, exercido pelo Rei e seus ministros, estes, sob a autoridade daquele; 
Poder JudiciArio, exercido pelos juízes. 

Em relação as Cortes, detentoras do poder legislativo, previa o do- 
cumento que se reuniriam, anualmente, na Capital do Reino, durante trds 
meses, podendo a reunião prorrogar-se por mais um mes, mediante deli- 
beração de dois terços dos Deputados. 

Entre as funções a elas conferidas, além da função iegislativa, figura- 
vam as seguintes: (D) 

a) nomear, quando necessbrio, a Regencia e prescrever suas 
atribuições; 

b) indicar a modalidade de sanção das leis pela Reg&ncia; 

c) aprovar os tratados de aliança ofensiva e defensiva, de sub- 
sídios e de com8rcio; 

d) conceder ou negar permissão no sentido de que tropas es- 
trangeiras fossem admitidas dentro do Reino; 

e) determinar o valor, o peso, lei, tipo e denominação das 
moedas. 

Estipulavam tambbm as bases que ao Legislativo cabia eleger, dentre 
seus membros, uma junta permanente, composta de sete representantes, 
destinada a convocar Cortes extraordinhrias, nos casos a serem expressos 
na futura Constituição, a par de exercer outras atribuições a serem, tam- 
bem, expressas na Carta. 

Ao Rei não se lhe dava o direito de impedir as eleições dos Deputados, 
opor-se à reunião das Cortes, prorrogh-Ias, dissolvê-las ou protestar contra 
suas decisões. 

Quanto aos representantes à Corte, o documento preestabeleceu que 
seriam inviol~vels como pessoa e não responderiam pelas opiniões que 
como deputados expusessem. 

A Carta que os portugueses erigiram sobre tais bases, mais do que 
juradas no Brasil, não seria decretada pelas Cortes e sancionada por D. 
João VI - Rei do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarve -, senão a 23 
de setembro de 1822, poucos dias, portanto, ap6s o Grito do Ipiranga. 

Sorte nossa. Porque as Cortes trabalharam o que puderam para, no- 
vamente, amordaçar a antiga Colônia. Testemunha desse esforço, Depu- 
tados brasileiros, que I& nos representavam, viram, "com dor nos seus 
corações todos os dias meditar-se e por-se em execução planos hostis 
contra o Brasil" e "apesar de suas repetidas e vivas reclamações, se Ihes 
ofereceu para assinar e jurar a Constituição, aonde se encontram tantos 
artigos injuriosos e humilhantes ao seu país, e talvez nem um s6 que possa, 
ainda de modo indireto, concorrer para a sua futura, posto que remota 
prosperidade". (I0) 



Sem dúvida, a Constituiç4o portuguesa, alem de outros senões, previa 
para o Brasll "uma delegaçso do Poder Executivo, encarregada a uma Re- 
gdncia", respons8vel ao Rei e da qual não podiam participar os prfncipes 
e Infantes, dela ficando independentes provlncias sujeitas, Imediatamente, 
ao governo de Portugal. Enquanto Isso, Inúmeras proibiçbes impunham-se 
#I RegBncia, entre as quais figurava aquela de "fazer tratadoa politlcos 
ou comerciais com os estrangeiros (arts. 128, 129, 131 e 132, V). (I1) 

Estava Portugal no seu papel, procurando reaver, a qualquer preço, a 
colbnia que significava para a metrbpole uma fonte sempre mais abundan- 
te de inesgothveis cabedais. 

A apreensão dos portugueses nesse sentido - amargura que creacia, 
comenta Pandih Calbgeras, (Ia) quanto mais D. João demorava sua volta 
para a Europa -, jB explodira com a movimento de 1820, pela regeneraçfio 
polltica da Nação. Fazia-se, enteío, a convocação das Cortes, tendo em 
vista a elaboração de uma Constituiçdo para a monarquia. E para o fim 
recbndlto de restabelecerem os portugue$es, na obsewaçfh de C\budlo 
Pacheco, ('$1 a emindncia da metrópole que o pals perdera com a trans- 
fer8ncia do governo real para o Brasil. 

Da inquietaçao ao desprezo demonstrado em face das reclamações 
e mesmo exigencias dos constituintes brasileiros, do desprezo & ação, 
Portugal, que forçou o regresso de D. João VI, continuaria sua guerra 
contra tudo que se traduzisse em autonomia para os vassalos da Amdrlca. 

N h  poderia, portanto, sentir-se segurr, pelo simples fato de oa bra- 
sllelras haverem jurado as bases de sua futura Carta. Penaou, isto sim, em 
providencias drhsticas capazes de conduzi-lo 8 desejada segurança. E pde- 
se em campo. 

A 9 de dezembro de 1821, o brigue "Infante D. SebastiBo" chegaria 
ao Ria de Janeiro, trazendo notlcfas "que deviam, sem dúvida, sublevar 
e acelerar a independbncia", escreve Mello Moraes. (I4) 

Conflrmavam as notlcias os Decretos nQa 124 e 125, também conduzf- 
dos pelo brigue, ambos datados de 29 de setembro e sancionados par 
€1-Rei: 

"O primeiro, sob nQ 124, regulava o modo de governar o Braall 
e mandava criar uma junta de governo eleita por eleitores de 
paróquia. Estas juntas deviam ser eleitas dois meses depois da 
recepção do decreto que as mandava eleger. As suas atribulçães 
eram meremente clvis. Cada uma devla corresponder-se e receber 
diretamente as ordens dos respectivos secretarios de Estado de 
Portugal. O governo militar era encarregado a oflciais portugus 
sea nomeados pelo governo de Lisboa. 

O segundo, Decreto no 125, determinava que o Prlnclpe Regente 
deixasse o Brasil e fosse viajar inobgnito pela Europa, ficando as 
provlncias do Brasil fazendo parte das de Portugal sem centro 
algum, e administradas por governos provisdrios dependentes do 
governo central de Lisboa." {I6) 
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A ansiedade das Cortes para reajustar o jugo na cerviz da antiga 
Colonia, correspondia a redobrada sofreguidão, o delírio mesmo, dos bra- 
sileiros pela autonomia do Brasil. 

Fatal o impacto produzido pelo recebimento de semelhantes ordens. 
O prdprio D. Pedro descreveria a reação em carta ao Rei: 

"Dou parte a Vossa Majestade que a publicação dos decretos fez 
um choque muito grande nos brasileiros e em muitos europeus 
aqui estabelecidos, a ponto de dizerem pelas ruas: 

"Se a Constituição é fazerem-nos mal, leve o diabo tal cousa; 
havemos de fazer um termo para o Principe não sair, sob pena 
de ficar respons&vel pela perda do Brasil para Portugal, e que- 
remos ficar respons6veis por ele não cumprir os dois decretos 
publicados; . . . " 

Procurava o Príncipe, fazendo evidente a perda do Brasil para Por- 
tugal, justificar a decisão que poderia tomar e de fato tomaria, em frontal 
desobediéncia As irnposiçóes da Corte, ao pronunciar o "flCO" provo- 
cado pelo manifesto de 9 de janeiro de 1822. 

Colocando-se acima das ordens recebidas, declarava-se D. Pedro, 
ele próprio, independente para agir como melhor lhe aprouvesse. Cogitou, 
entáo, de (I7) 

". . . para utilidade geral do reino unido, e particularmente do 
bom povo do Brasil, ir de antemão dispondo e arraigando o sis- 
tema constitucional que ele merecet'. . . "formando desde jB um 
centro de meios e de fins, com que melhor se sustente e defenda 
a integridade e liberdade deste fertilissimo e grandioso Pais, e 
se promova a sua futura felicidade". 

São palavras textuais contidas no significativo decreto de 16 de fe- 
vereiro de 1822, assinado por Jose Bonifdcio, com a rubrica de S.A.R., 
o Prlncipe Regente, pelo qual foi criado o Conselho dos Procuradores- 
Gerais das Províncias do Brasil. (I7) 

Mais significativos ainda, o decreto de lo de junho, legitimo instru- 
mento da convocação de procuradores-gerais das províncias, para reuni- 
rem-se a 2 de junho; e o decreto de 3 de junho que convocou uma Assem- 
bl6ia-Geral Constituinte e Legislativa de Deputados das provincias. 

Atendia D. Pedro aos 

". . . procuradores-gerais de algumas provlncias do Brasil, jB 
reunidas nesta Corte, e diferentes Câmaras e povos de outras" (Is) 

que representaram sobre 

". . . o quanto era necessdrio e urgente para a rnantença da in- 
tegridade da monarquia portuguesa e justo decoro do Brasil a 
convocag8o de uma assernbl6ia luso-brasiliense, que investida 
daquela porção de soberania, que essencialmente reside no povo 
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s6cutos tenha mostrado, que são as verdadeiras para darem 
uma justa liberdade aos Povos, e toda a força necesshria ao 
Poder Executivo. Uma Constituiç&o, em que os trbs Poderes se- 
jam bem divididos de forma que não possam arrogar direitos, 
que lhe não compitam; mas que sejam de tal modo organizados, 
e harmonizados, que se Ihes torne impossível, ainda pelo decurso 
do tempo, fazerem-se inimigos, e cada vez mais concorram de 
mãos dadas para a felicidade geral do Estado. Afinal uma Consti- 
tuição, que pondo barreiras inacessíveis ao despotismo, quer 
reai, quer aristocr8tic0, quer democrático, afugente a anarquia, 
e plante a hrvore daquela liberdade, a cuja sombra deva crescer 
a união, tranqüilidade, e independdncia deste Império, que ser8 o 
assombro do Mundo novo, e velho." 

AIBm de "tão sdbia e tão justa quanto apropriada h localidade e civi- 
lização do Povo Brasileiro", aspirava ainda D. Pedro a que a Constituição 
lhe merecesse a "Imperial aceitação". (*) 

Na sessão de 5 de maio, nomeava-se a Comissão Especial destinada 
a elaborar o projeto da Carta. Na mesma sessão, propunha-se o "Voto de 
Graça", ou seja, a resposta A "Fala do Trono", e, na sessao do dia 6, dis- 
cutia-se o Voto. 

Evidencia-se, então, que, no dia mesmo da abertura oficial da Assem- 
blbia, a "Fala do Trono" havia lançado no seio da Constituinte, a semente 
do processo dissidioso que acabaria por destrui-la. 

Naquela sessão do dia 6, jh se registravam pronunciamentos eivados 
de desconfiança em torno de determinados pontos do discurso do Im- 
perador. 

Considere-se, por exemplo, a opinião do Deputado Luiz Indcio de 
Andrade Lima: (23) 

"A Fala de Sua Majestade Imperial estb sem diivida concebida em 
termos constitucionais, mas notam-se no fim dela algumas pa- 
lavras ambiguas, cujo sentido não B talvez bem claro. Diz que 
espera que a AssemblBia faça uma Constituição digna dfEle, e do 
Brasil, e que sendo assim a defender8; ora constituindo-se deste 
modo Juiz em causa prdpria, e sendo ao mesmo tempo Defensor 
do Brasil, poderá inferir-se que Sua Majestade pretende por si sd 
julgar da bondade da Constituição. . ." 

E as observações do Deputado Custbdio JosB Dias: (24) 

"O Povo Brasileiro tem posto em n6s a sua confíança, e espero 
que façamos uma Constituição digna dele; mas eu me considero 
e a todos nós em críticas circunstilncias, logo que se suscita a 
questão se Sua Majestade Imperial merece mais influencia na 
opinigo geral do que a AssemblBia; pois em tal caso poder8 Ele 
dar uma Constituição, ou pelo meio da força descoberta, ou por 
qualquer maneira injusta. . ." 
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Tal foi a impressão produzida pelo desejo expresso do Imperador 
no sentido de que se fizesse uma Constituição digna dele, que, no final 
da discussão do Voto de Graça, tinha este o item 20, original: (25) 

". . . a Assembleia louva e agradece a atividade de Sua Majesta- 
de Imperial, que lhe abriu o caminho As reformas precisas e fa- 
cilitou assim os trabalhos da Assembl6ia", 

integralmente substituldo, para significar ao Prlncipe que a Carta teria 
que ser, igualmente, digna dela - a Assembleia: 

"A AssemblBia confia que far8 uma Constituição digna da Nação 
brasileira, digna de si mesma e do Imperador." (25) 

Na sessão de 9 de maio, Antônio Carlos, orador da deputaçao que 
levara, naquela data, a D. Pedro, o "Voto de Graça", leu o discurso que 
então fizera a Sua Majestade. 

Em verdadeira explosão de lirismo, o tribuno disse da influencia exer- 
cida sobre a Assembléia pelos nobres sentimentos de civismo com que 
o Imperador "salpicou a sua graciosa fala", de 3 de maio. Fala "que ro- 
ciando-nos, como o orvalho da manha, excitaram.. . a marucente admi- 
ração". (2e) 

Mas, não deixou de fazer referencia ao ponto vulnerável da Fala do 
Trono: 

"Uma s6 corda, Senhor, que podia parecer discorde no bem orde- 
nado concerto, mas que sem dúvida devia de contribuir para o 
geral efeito da harmonia, feriu os nossos ouvidos. Seria possivel 
que desconfiasse V. M . I . que a AssemblBia Brasiliense fosse 
capaz de fazer uma constituição menos digna da Nação e de 
V.M.I.? (26) 

O prbprio orador procura afastar a suspeita que "não seria consoante 
com o geral teor de confiança" emanado do discurso do Imperador e, 
finalmente, prefixa para a AssemblBia, face às prerrogativas da Coroa e os 
direitos da Nação, uma posição equilibrada, mas, independente: 

". . . A AssemblBia náo traird os seus comitentes, oferecendo os 
direitos da Nação em baixo holocausto ante o Trono de V.M.I., 
que não deseja e a quem mesmo não convem tão degradante sa- 
crifício, nem terá o ardirnento de invadir as prerrogativas da Co- 
roa, que a rarão aponta como complemento do ideal da monar- 
quia; a Assembleia não ignora, que elas quando se conservam nas 
raias próprias são a mais eficaz defesa dos direitos do Cidadão, 
e o maior obst8culo irrupção da tirania, de qualquer denomina- 
ção que seja." ( Z 6 )  

Na sessão de 12 de junho, a Comissão de Constituição apresentaria 
um projeto de lei sobre "a maneira por que serão remetidos a Sua 
Majestade Imperial os decretos da AssemblBia, depois de aprovados"; e 
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sobre "qual a fbrmula por que serão publicados e mandados executar 
como leis". (") 

Destacava-se na proposição, o art. 30 que previa a p romu lgaç~  dos 
decretos sem a sançiío do Imperador: 

"Os decretos da presente Assemblhia serão promulgados sem 
preceder sanção." (27) 

O projeto havia, por força, de provocar discussdes acaloradas no seio 
da Constituinte, de repercutir fora dela e, em especial, deixar de sobreavi- 
so O. Pedro, absolutista por natureza, afeito ao governo unipessoal e habi- 
tuado ao mando. 

Martim Francisco bateu-se contra o artigo: se tinha dlrelto a Assem- 
bI&a a fazer leis anteriores h Constituiçlío, o mesmo direito assistia ao 
Monarca de sancionar tais leis. Sem paixão política, defendia o Deputado 
a harmonia dos poderes a que, por princlplo, condicionava a liberdade 
da Nação: 

". . . Não considero livre uma NaçBo pela simples divisão dos 
poderes; estou persuadido que a base principal da liberdade B a 
harmonia, B uma tal ou qual ingerdncia de um em outro poder, e 
esta deve conceder-se ai, Monarca nas leis anteriores Consti- 
tuiçao, assim como o Poder Legislativo a tem nesta mesma Bpoca 
no Poder Executivo, . . " (28) 

Discordaram os dois Androda neste particular. AntBnlo Carlos, na 
mesma sessão de 25 de junho, proclamou que seria nova a necessidade 
da sanção do Monarca para haver Constituiçáo: 

". . . era o mesmo que dizer que ele dava a ConstituiçBo 
Nação;. . . " (=) 

Na sessão de 26 de julho, Carneiro de Campos, em discurso erudito 
de fundamentaçh doutrinhria, concentrou o debate na resposta à indaga- 
çBo por ele mesmo levantada, sobre se era da essencia do Governo Mo- 
ndrquico Constitucional e Representativo que o Chefe Supremo da NaçBo, 
o Monarca, tivesse ingerencia no Poder Legislativo, a ponto de as leis por 
este decretadas não poderem ser promulgadas sem que aquele as san- 
cionasse. 

Definindo-se pela sanção, procurou apresentd-Ia, não 96 como um di- 
reito essencialmente inerente ao Chefe da Nação, no Governo de que se 
tratava, mas também, como uma garantia nacional: 

". . . é evidente que negar ao Imperador a sanção nas leis adrnl- 
nistrativas que fizer esta Assembldla, 8 despojh-10 do carlter de 
Monarca; 6 privar a Nação da segurança que deve ter de que 
estas leis são conforme a vontade geral e não ofendem aos seus 
direitos e aos do Monarca que ela muito interessa em defender." 

Sucederam-se muitos outros pronunciamentos, expendendo-se farta 
argumentação ora a favor, ora contra a disposição discutida. Chegou-se a 
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rejeitá-la a partir da negação da natureza "angélica" de D. Pedro e de 
sua infalibilidade. 

Foram desse teor as alegações do Deputado Venâncio Henriques de 
Resende, incompativeis com a sançgo: (81) 

". . . Mas dizem, a Assembléia não 6 infalivel e 6 sujeita As 
paixões, e o Imperador é um Anjo, não tem paixões? o Imperador 
é mais sujeito a essas paixães porque tem para elas mais in- 
centivos; comanda a força, dB os empregos, as honras e B quem 
executa as leis e por isso tem mais interesse em que elas sejam 
a jeito; nós nada disso temos, e somos temporhios, e tornamos 
para o que de antes éramos. A Assembleia - não B infallvel: e o 
Imperador, e? Nego. É tanto homem como nós; e demais tem 
maiores entraves para ver a verdade, mais incentivos de paixões." 

Semelhante fala, que não deixaria de chegar aos imperiais ouvidos de 
Sua Majestade, foi, incontinente, combatida por Antônio Carlos. O apar- 
teante não se furtou A demonstração de agrado ante os "sentimentos li- 
berais" então expostos, mas declarou que o orador, de certo modo, ata- 
cara a pessoa do Imperador. E ajuntou respeitosamente: 

"Ele é um ente metafisico e eu quisera que não fal8ssemos no 
seu nome se não em caso de extrema necessidade." (31) 

A corrente defensora da supressão do art. 39 do projeto sobre a forma 
da promulgação das leis da AssemblBia Constituinte não logrou impor-se. 
A proposição seria aprovada na sessão de 29 de julho. 

Note-se que foi aprovada mas passou a hibernar na Comissão de Le- 
gislação. O fato provocou, por sinal, uma "Indicação" do Deputado Fran- 
cisco Muniz Tavares (sessão de 16 de agosto), propondo se determinasse 
o dia para a referida Comissáo apresentar redigida "a lei que hB de regular 
a promulgaç80 das demais". (-1 

Na mesma oportunidade, Venâncio Henriques de Resende comenta- 
va, da tribuna, o atraso do Projeto de Constituição "h& três meses pesada- 
mente arrastado" e reclamava que viesse à tona a legislaçáo ate então 
elaborada, e, especialmente, a lei supra aludida: p2) 

". . . Apareçam esses decretos jB feitos e este. . . sem o qual os 
outros não podem dar-se li luz. . . Talvez, alguns dos Srs. receiem 
algumas contestações por causa do artigo 39 do tal decreto; eu 
não as temo nem creio que as haja, creio antes que h4 algum 
Diabulus in rota que fomenta intrigas para excitar divisões, espa- 
lhando rumores que chegam at6 n6s: que a Assembldia vai ser 
dissolvida: que o Imperador nZio aceita as leis. . . ". 

Já transpirava, portanto, ou pelo menos, já se tramava o desagrado 
do Imperador, ante a subtração pela Assembléia do direito da Coroa 
referente $t sanção das leis; j4 havia prenúncios e corriam rumores quanto 
B dissolução da Constituinte. 
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S6 a 20 de outubro, os atos legislativos reclamados vlriam h luz, OU 
melhor, seriam encaminhados ao Imperador atrav6s de uma deputaçgo. 

As expressões de D. Pedro ao receber as leis não confirmaram as 
intrigas de que falara Henriques de Resende. Disse Sua Majestade que as 
recebia "com sumo prazer" e que as assinaria imediatamente, prometendo 
fazer O mesmo a "todas as mais" que a Assembldia lhe fosse remetendo, 

". . . bem persuadido que todas elas serão tendentes a engran- 
decer, e felicitar este Impdrio, que jB vai começando a ser res- 
peitado no Mundo Velho e Novo, posto que ainda não reconhecido 
diretamente." (83) 

No entanto, a essa altura, jA se acumulavam os atritos entre a Constl- 
tuinte e o Governo ou, mais propriamente, entre brasileiros e portugueses. 

Considere-se que, a 17 de julho, o Gabinete Andrada fora demitido, 
isto 6, o Imperador concedera demissão aos Ministros do Irnpdrio e Estran- 
geiros (Jose Bonifhcio) e da Fazenda (Martim Francisco). 

Tornara-se Jose Bonifhcio, comenta Jose Antonio Soares de SOUS~, (84) 

"personagem incómoda e indesejbvel camarilha que se formara 
em torno do Imperador. Um homem do porte de tal ministro servia 
para transformar um prlncipe em imperador, e transmudar em 
Impdrio um reino ameaçado de volver ao primitivo estado ed col& 
nia; mas não servia para depois." 

Demitindo-se o Patriarca, acompanhou-o o irmao, Martim Francisco e e 
irmã, D. Maria Flora Ribeiro de Andrada que era camareira-mor da Impe- 
ratriz. (") 

Com a queda do Gabinete Andrada, instalara-se um Ministbrio favord- 
vel aos interesses de Portugal. 

A 2 de agosto, começara-se a discutir o projeto que visava h extlnçao 
do Juizo dos Defuntos e Ausentes, proposição apresentada na sessãro de 
9 de julho, em face de sugestão de Resende da Costa. 

Se o fato da demissão do Gabinete Andrada afetara a Assemblbia, o 
projeto de que se trata viria ferir os interesses econbmicos portugueses, se- 
gundo facilmente se depreende da leitura do seguinte trecho da fala 
do Deputado Arouche Rondon, pronunciada na sessão de 22 de agosto: (a6) 

". . . acabo de examinar a origem do Juizo dos Ausentes: ele B 
um Tribunal destacado de toda legislaç8o portuguesa, B um Trl- 
bunal criado para as Colbnias, mas todo em favor de Portugal: 
cuidou-se em que as heranças para Ih fossem intactas apesar do 
prejuizo que causava aos que cB estavam. O resultado Único era 
que ainda quando o herdeiro do Brasil ou o credor 18 arrecadava 
o que lhe pertencia, metade 18 ficava. Ora, sendo assim, como e 
porque razáo conservaremos este juizo, cuja exist4ncia faz mal 
aos brasileiros, e s6 aproveita ao lusitanos nossos inimigos?" 
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Nada promissora, portanto, as perspectivas dessa Constituinte que co- 
meçava por querer destruir cautelas tão cuidadosamente arquitetadas con- 
tra a permanência no Brasil dos cabedais dos portugueses - defuntos ou 
ausentes. 

Agora, é, novamente, a Assembléia que se arrepia atingida no seu 
esplrito nacionalista, em face da admissão de oficiais lusitanos ao serviço 
brasileiro. Foi Francisco G4 Acayaba de Montezuma que levantou a lebre, 
na sessáo de 15 de setembro: (36) 

". . . Que Srs. 6 possivel tal? Como, Sr. Presidente, como d possl- 
vel que os mesmos que pegaram em armas contra nós, que ensan- 
güentaram suas mãos infames no sangue brasileiro, entrem no 
serviço, e venham até preterir beneméritos que sempre pelejaram 
por nbs, e pela nossa Independência?. . ." 

De posse dos documentos probatórios do fato que denunciava, Monte- 
zuma formulou indicação no sentido de que se remetesse A Comissão da 
Guerra as portarias e certificados pertinentes A admissão dos oficiais. 

Em resolução, formalizava-se o pedido a 30 de setembro: 

"A AssemblBia-Geral Constituinte e Legislativa do Imperio do 
Brasil, constando-lhe que tem sido admitidos nos Corpos do 
Exército Nacional Oficiais Lusitanos vindos da Bahia: Manda par- 
ticipar ao Governo que precisa da competente informaçáo sobre 
os motivos que o determinaram a ordenar a referida admis- 
são. . . " p7) 

Punha-se, dessa forma, a AssemblBia a indagar sobre os atos do Go- 
verno o que longe estava de provocar o entusiasmo do Imperador! 

Mas D. Pedro assinara os decretos, inclusive, aquele que lhe vedava 
a sanção hs leis. Transigiria o Imperador com todos esses atos? Ou assu- 
miria uma posição de expectativa, a avaliar a força e o alcance dos acon- 
tecimentos? O desenrolar dos fatos respondem em favor da segunda 
hipdtese. 

Na sessão de 10 de setembro, lera-se o Projeto de Constituiçgo. A 
discussão da matéria foi iniciada a 15 daquele mês e teria prosseguimento 
ate 11 de novembro, ou seja, até a véspera da dissolução, quando entrou 
em debate um expediente mandado h Mesa e lido na sessão de 6 de 
novembro - era o requerimento de David Pamplona Corte Real. 

Esse requerimento viria desmarrar o desconforto existente entre o 
Governo e a Assembléia, entre brasileiros e portugeuses. Um fato, apa- 
rentemente, de somenos a que se teria atribuído as cores de um atentado 
h segurança pública, um desacato ao cidadão, um ataque ao povo brasi- 
leiro. A gota dhgua. 

Sobejamente conhecida a versão das bordoadas de que foi vitima 
o boticdrio David Pamplona. 
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O oficial portugues, JosB Joaquim JanuBrio da Lapa, misturando 
alhos com bugalhos, tomou o boticbrio pelo autor de cartas ofensivas aos 
brios da oficialidade portuguesa. Cartas publicadas por "um brasitelro 
resoluto", no jornal A Sentinela. 

Pamplons, de quem mais tarde se disse que não era brasilelro, na0 
se acomodou h condição de bode espiatbrlo - pedlu provld~ncias h 
Assem bl6ia. 

A primeira vista, fato corriqueiro - uma slmples tunda de um militar 
aplicada a um civil. Assim o encarou a ComissBo de Legislação, ao estudar 
o pedido de desagravo encaminhado h Assembldia, pois rezava a con- 
clus8o do parecer pertinente que o suplicante deveria "recorrer aos 
meios ordinbrios e prescritos nas leis". A Justiça, em suma. (8D) 

O que requerera, porem, o boticArlo, inteligentemente, n8o fora o 
desagravo pelo ataque pessoal que sofrera. Suplicara, isto sim (88) "aque- 
las provid4ncias, que exige a segurança pública e individual dos cidadãos 
brasileiros, atacada sb porque são reconhecidos por brasileiros". 

Não se tratava, por conseguinte, de uma simples tunda de um mllltar 
portuguds aplicada a um civil brasileiro. O destinatário das bardoadas do 
oficial lusitano era de fato, como de fato era, o "brasilefro resoluto" que 
se atrevera a agastar a oficialidade de Portugal. E aquele representava 
a NaçBo ultrajada sob o bastão da tropa inimiga. 

Dai, a acolhida que recebeu o inocente parecer da ComissBo de 
LegislaçAo no seio da Constituinte. 

Montezuma, de pronto, t8o logo terminada a leitura do documento 
(sess8o de 8 de novembro), pronunciou-se pelo esmerado exame da ma- 
teria que lhe parecia de suma importhnciei: (1°) 

"E sumamente necesstlrio tratar-se quanto antes deste parecer; 
o seu objeto não 6 um caso ordinhrio, o negóclo de que se trata 
8 de grande importhncia e de mui tristes conseqÜ8ncias. Não 6 
somente o ato de dar umas pancadas, h4 muitas circunstãnclas 
que O agravam;. . ." 

A 10 de novembro, as galerias da Assembl6ia estariam repletas, o 
povo seria admitido ao recinto dos debates e, apds a discussão do art. 69 
do projeto sobre a liberdade de imprensa cuja apreciaçao se vinha pro- 
cedendo, voltava-se a considerar o parecer ao requerimento de David 
Pamplona. 

Ouviram-se, naquela oportunidade, os mais arrebatados pronuncla- 
mentos de Ant6nio Carlos e Martim Francisco. 

Antbnio Carlos recriminou o parecer e a atitude da AssemblBia, con- 
siderou a natureza do atentado e bradou por vingança: ('I) 

"Como, Sr. Presidente, I&-se um ultraje feito ao nome brasilelro 
na pessoa do cidadao David Pamplona, e nenhum slnal de mar- 
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cada desaprovação aparece no seio do ajuntamento dos repre- 
sentantes nacionais?, . . Morno silêncio de morte, filho da coação, 
peadas línguas; ou o sorriso, ainda mais criminoso, da indife- 
rença, salpica os semblantes. Justo CBu! e somos n6s represen- 
tantes? De quem? Da Nação brasileira não pode ser. Quando 
se perde a dignidade, desaparece também a nacionalidade. Não, 
não somos nada, se estUpidos vemos, sem os remediar, os ul- 
trajes que fazem ao nobre povo do Brasil, estrangeiros que 
adotamos nacionais, e que assalariamos para nos cobrirem de 
baldaes. Como disse pois a Comissão que o caso devia reme- 
ter-se ao Poder JudiciBrio, e que não era da nossa compet&ncia? 
Foi ele simples violação de um direito individual, ou antes um 
ataque feito a toda a Nação? Foi o cidadão ultrajado e espancado 
por ter ofendido os indivíduos agressores, ou foi por ser brasi- 
leiro, e ter aferro e afinco h Independência do seu Pais, e não 
amar o bando de inimigos, que por descuido nosso se tem 
apoderado de nossas forças? 0 s  cabelos se me eriçam, o san- 
gue ferve-me em borbotões, à vista do infando atentado, e quase 
maquinalmente grito: vingança!. . . " (41) 

Era ainda tempo de prevenir-se o mal, dizia Antõnio Carlos, desa- 
provando-se o parecer da Comissão, reconhecendo-se a natureza pública 
e agravante do ataque ao povo do Brasil; punindo-se os responsAveis e 
alijando-as do seio do Império. Em seguida, mandava à Mesa uma "emen- 
da" nesse sentido. 

Martim Francisco, por sua vez, revidou, tambem, agressivo, o desacato 
dos "perjuros", "infames", oficiais portugueses: ('I) 

"Que fatalidade, brasileiros, vlvem entre n6s estes monstros, e 
vivem para nos devorareml.. . Grande Deus! É crime amar o 
Brasil, ser nele nascido, e pugnar pela sua Independência, e 
pelas suas leis! Ainda vivem, ainda suportamos em nosso seio 
semelhantes feras!. . . " 

O orador chegou a presumir que a Guarda tivera possibilidade de 
acudir o boticário; e não o fizera porque, para tanto, recebera ordens. 

O povo, nas galerias e no recinto dos debates, apoiava os tribunos 
inflamados, em desobediencia ao Regimento que proibia tais manifesta- 
ç6es. Segundo depoimento do Visconde de Maranguape, em carta a Jose 
de Alencar, naquela sessão, em face de um tbpico do discurso de Martim 
Francisco, os espectadores haviam se amotinado. (=) 

A 11 de novembro, recebia a Assembléia um oficio do Ministro de 
Estado dos Negócios do Império, Francisco Villela Barbosa. Em nome 
do Imperador, comunicava o Ministro que os oficiais da guarni~ão da 
Corte, no dia anterior, tinham representado a Sua Majestade os insultos 
que vinham sofrendo no que dizia respeito fi sua honra em particular e, 
mormente, sobre a falta do "Alto Decoro" devido "à Augusta Pessoa do 
Mesmo Senhor, sendo origem de tudo certos redatores de periddicos, e 
seu incendidrio Partido. . . " 
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Comunicava tambbm o Ministro que Sua Majestade "querendo evltar 
qualquer desordem que pudesse acontecer", deliberara e saira com a 
tropa para fora da cidade. E que a tropa se achava aquartelada no 
Campo de São Cristbvão. (4a) 

Nomeou-se, na mesma sess3o de 11 de novembro, uma CamissBo 
Especial para dizer sobre o oficio. Enquanto a Comissão elaborava o 
parecer, a Assembléia passava h Ordem do Dia e entrava a considerar, 
a despeito da crise, o Projeto de Constituição: tratou-se, se bem que 
superficialmente, dos artigos 22, 23 e 24 da proposição. ('9 

A hora destinada aos pareceres, voltou à baila aquele exarado no 
requerimento de David Pamplona. Um dos membros da ComissBo Especial 
que o elaborou - João António Rodrigues de Carvalho - dignou-se, en- 
tão, de justificar a posição assumida, apresentando a interpretação dada 
pelo 6rgBo ao episbdio que envolveu o botichrio. 

Procurava-se transformar o caso - "acontecimento multo ordinhrio", 
"um sucesso trivial" -, em ofensa B Nação, quando Pamplona, em seu 
requerimento, declarava que as pancadas do Oficial portuguds se desti- 
navam ao cidadão autor das cartas assinadas pelo 'brasileiro resolu- 
to". ('4) 

Para Rodrigues de Carvalho não fora a qualidade de brasllelro do 
ofendido que incitara o agressor, mas, as cartas. Era o conteúdo delas 
a "pedra d'escândalo e nZio a phtria do autor". 

Empenhou-se o Deputado em permanecer i! tona dos fatos que a 
ele não convinha esmiuçar. Mas não conseguiu abster-se de atacar, 
deixando hs avessas seus pendores, "os indignos periddicos desta cidade 
e de outras do Brasil" situados pelo ilustre representante na fonte das 
discbrdias. ('9 

Elaborado o parecer sobre o oficio do Governo, supra referido, de 
11 de novembro, a Assembldia respondeu, fazendo, entre outras comuni- 
cações, aquela de que não tinha conhecimento sobre quals seriam os 
redatores dos peribdicos e folhas a que aludira o Ministro de Estado dos 
Neg6cios do tmperio; sobre qual o partido incendlArio, sua força e objeto. 
Declarava-se, ainda, em sessão permanente, at6 que o Governo de Sua 
Majestade apresentasse as proposições que a ela, AssemblBia, houvesse 
de fazer. (9 

O Governo, por seu turno, não apresentou qualquer sugestgo, mas, 
apontou os periádicos e deu nome aos redatores: 

". . . os periódicos a que se refere a representaçtio mencionada 
são denominados Sentinela da Praia Grande, e o Tamolo, atri- 
buindo-se na mesma representação aos Deputados Andrada 
Machado, Ribeiro de Andrada, e Andrada e Sllva a lnfiu&ncia 
naquele e a redação neste;. . ." ('9 

O oflcio iria à Comissão Especial cujo parecer pertinente registrarla 
o reconhecimento do brgso em relação existhncia de abuso da liber- 
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dade de imprensa; e admitiria algumas restrições a essa liberdade, caso 
julgasse o Governo que a crise reinante fosse de tal magnitude que 
pudesse ainda perigar a segurança pública, com a demora indispensável 
à discussão da lei competente. (47) 

Antônio Carlos (48) abominou o parecer - um parecer "manco"; 
considerou incompetente a Assembléia para reconhecer se houvera, ou 
não, abuso dos peri6dicos; negou tivesse exercido influencia "em seme- 
lhantes pap6is". O Ministro mentira, avançando uma falsidade, a mais 
vergonhosa possível. A Assembléia estava coacta e não se podia deliberar 
debaixo de punhais assassinos. A "emenda" que apresentou em seguida 
a essa fala, previa a retirada da tropa "para maior distância". 

Os debates prosseguiram acalorados. Apresentaram-se outras emen- 
das, chegando-se a propor a remoção da Assembléia para outro ponto 
do Impbrio. Pediu-se o comparecimento do Ministro de Estado dos Ne- 
gbcios do Impbrio - Villela Barbosa - para informar, circunstanciada- 
mente, sobre o objeto de seus ofícios do dia anterior. 

O comparecimento de Sua Excelência A Assembleia, As 11 horas do 
dia 12 de novembro, foi indcuo. AtravBs do Ministro, cientificaram-se, 
apenas, os representantes da Nação de que se exigia deles a coibição da 
liberdade de imprensa e a expulsão dos Andradas do seio da represen- 
tação, "como redatores do Tmoio, e colaboradores da Sentinela". 

Sígnificativa a razão, então, exposta para explicar o motivo da omis- 
são da exigencia relativa aos Andradas, nos oficios aludidos: (4@) 

". . . o não querer (o Governo) merecer a justa acusação de 
fraco e de ignorante, levando presença da Assembléia uma 
pretensão inconstitucional." 

Questionado sobre as perspectivas da situação, limitou-se Villela 
Barbosa a comparar os acontecimentos hqueles que vira em Portugal, 
quando da deposição das Cortes: (49) 

"Vejo a Assembléia amotinada levantar extemporaneamente a 
sessão; os Ministros queixarem-se a Sua Majestade; as tropas 
marcharem para São Cristóvão; e a AssemblBia todo o dia e 
noite em sessão permanente; ora, cousas semelhantes a esta vi 
eu em Portugal;. . ," 

Realizar-se-iam os prenúncios do Ministro do Impkrio, logo em se- 
guida: naquela mesma data, ao meio-dia, as tropas começaram a marchar 
sobre a Constituinte. 

O decreto da dissolução, entregue por um oficial e datado do mesmo 
dia 12, rezava que a AssemblBia havia perjurado os solenes juramentos 
que prestara A Nação e continha a promessa da convocação de outra 
Assembléia destinada a trabalhar sobre outro Projeto de Constituição 
"duplicadamente mais liberal" do que aquele que se acabava de fazer. 

A resolução desumana de D. Pedro, jogando a tropa armada contra 
um punhado de homens indefesos, o ato de força do Imperador desferido 
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contra a soberania do Pais começariam a desfigurar, desde então, a ima- 
gem brasileira do portuguhs que se fizera Defensor PerpBtuo do Brasil. 

3 - A Carta de 1824 - O $enada do Império 

Dissolvida a Constituinte, D. Pedro passou a expedir decretos, deten- 
tor que voltou a ser do poder discricionhria. 

Para elaborar "com sabedoria e apropriação hs luzes, civilizaçe[o e 
localidade do Imp6rioW o novo Projeto de Constituição, Sua Majestade 
considerou indispens8vef a convocação de "homens probos e amantes da 
dignidade imperial, e da liberdade dos povos". Criou, assim, logo a 13 de 
novembro, o Conselho de Estado que, al6m do projeto da Carta, trataria, 
tambdm dos "negócios de maior montaJ'. 

Cogitou, em seguida, de mandar proceder às eleições pare Deputado 
à nova Assemblbia Constituinte. Pelo menos, demonstrou essa intençao, 
expedindo, com essa finalidade, o decreto de 18 de novembro, se bem 
não tenha marcado a data da eleição, nem a Bpoca em que teria do se 
reunir a Assemblbia. 

A 11 de dezembro, num prazo recwd, considerada a ImportBncla da 
matbria, o Conselho de Estada terminaria a tarefa de que fora incumbido, 
dando por acabado o Projeto. 

A despeito do decreto de 18 de novembro, expedido, segundo vimos, 
com vistas Bs eleições para Deputados B nova AssemblBia-Geral Cona- 
tituinte, a proposição seria, logo a 17 de dezembro, remetida B apreciação 
das Cgmaras Municipais do País. 

O Senado da Cílmara do Rio de Janelro, nos primeiros dias de 1824, 
dava por segura a aprovaçáo do povo da cidade, no sentido de que o 
projeto fosse jurado e encaminhava uma deputaç8o ao Imperador pre 
pondo a concretização do juramento. 

Apesar de não ter sido esta a opint8o unanime do Pars - em 
Pernambuco, por exemplo, rejeitou-se a id6la -, em março daquele ana, 
alegou D. Pedro que "a maioridade do povo brasileiro", atrav6s de suas 
Camaras, havia aprovado a propositura, formulando, insistentemente, a 
mesma solicitação. .E que, em conseqii%ncia, resolvia atender a t4o justas 
instlncias. ("1 A 24 do mesmo mbs, seria jurada a Constituição do 
Império. 

Resolvia-se cbmoda e convenientemente, sob a inspiraç#ío, sem dOvl- 
da, das fontes interessadas, o magno problema do lançamento da estru- 
tura constitucional da NaçBo. 

Para felicidade nossa, do Projeto elaborado em tão curto espaço de 
tempo e sacramentado pelo processo da outorga, mais tarde se disse que, 
embora "n8o fosse duplicadamente mais liberal do que o Projeto da 
Constituinte, era em todo caso, digno de um povo culto, sem embaraço 
da criação original do poder moderador". Im) 
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A Carta, em linhas gerais, amoldou-se h obra de Antbnio Carlos, li- 
mitando-se, segundo Varnhagén, (63) a ". . . dar melhor classificação 4s 
doutrinas consignadas no que fora oferecido à Assernbleia, a ser mais ge- 
neroso a respieto da liberdade de cultos, e a introduzir, como primeira 
experihcia ensaiada na prática, o poder moderador, lembrado pelo insigne 
e liberal publicista Benjamin Constant". 

Sem duvida, não cogitou o Projeto Antônio Carlos desse quarto poder 
cujo depositário paira, na acepção .romAntica do citado publicista "au 
dessus des agitations humaines" (54) A Constituinte, ao contrário do 
Conselho de Ministros, alargou a área de atribuição do Legislativo e 
reduziu as prerrogativas do Imperador, negando-lhe, entre outras faculda- 
des, a sanção, em face de determinados atos legislativos e o poder de 
dissolver a Cdmara dos Deputados. 

Mas, no seio dos debates em torno daquela propositura, uma voz se 
fez ouvir na defesa do Poder Moderador: Carneiro de Campos, membro 
do Conselho de Ministros, nomeado a 13 de novembro de 1823 e tido como 
o principal organizador do Projeto da Carta outorgada. 

O eminente jurista, na sessão de 26 de junho de 1823, apontando 
as condições indispensáveis à caracterização da Monarquia Represen- 
tativa, afirmou que na essência de tal governo, está o poder em apreço - 
Poder Neutro ou Moderador. E, coerentemente, advogou a introdução 
na Carta do Império do principio pelo qual se batera com veemência 
tanto da tribuna da AssemblBia, como pela Imprensa. (66) 

Jurada a Constituição do Impbrio, ficava sem efeito o decreto que 
previra as eleições à Assernbleia Constituinte. Baixou, então, D. Pedro 
instruções para a eleição dos Deputados à Assernbldia "simplesmente 
legislativa": 

"Hei por bem que, ficando sem efeito o citado decreto, se pro- 
ceda it eleição dos Deputados para a Assembleia simplesmente 
legislativa, na forma das instruções que este baixam. . .". (57) 

Não podemos nos furtar transcrição das observações de Francisco 
Belishrio, oferecidas por A. Tavares de Lyra, sobre as instruções supra 
aludidas: (9 

"As instruções de 26 de março nada garantiam, antes facilitavam 
o furor pouco escrupuloso das facções e dos Partidos em con- 
quistar o poder. 

O resultado da eleição paroquial dependia absolutamente da 
mesa eleitoral; seu poder e arbltrio não conheciam limites; sua 
formação era a mais irregular e filha sempre das inauditas de- 
sordens e demasias. 

Segundo o 5 30 do capitulo 29 das instruções, no dia da eleição 
o Presidente da Assembléia Eleitoral (era o juiz de fora ordind- 
rio, ou quem suas vezes fizesse nas freguesias), de acordo com 
o pároco, propunha h assembl6ia eleitoral, isto 6, h massa do 



povo reunido na matriz, dois cidadãos para secrethrios e dois 
para escrutinadores, que fossem da confiança pubtica. Estes 
quatro cidadãos, sendo aprov- ou releltados por aclamçbo 
do povo, com o presidente e o pAroco formavam a mesa eleitoral. 
A esta mesa assim composta a lel entregava um poder ilimitado. 
Não havia nenhuma qualificação anterior de votantes; aceitava 
a mesa os votos de quem queria e recusava outros a pretexto 
de falta de condições legais. Não havia chamada, nem prazo 
algum marcado para o recebimento das cddulas, que começava 
e terminava quando parecia h mesa. 

AIBm da maior amplitude e arbítrio da faculdade de conhecer 
da idoneidade dos votantes para aceitar-lhes os votos ainda 
a lei (5 30 do capltulo 20) ordenava ao Presidente que pergun- 
tasse aos circunstantes (palavras textuais) "se algum sabia OU 
tinha que denunciar suborno ou conluio para que a eleição re- 
caisse em pessoa ou pessoas determinadas". Verificando-se 
(continuava a lei) "a existhcia do fato se houver argIliçilo, per- 
der8 o incurso o direito ativo e passivo de voto por esta vez 
somente. A mesma pena sofrer8 o caluniador." 

A ingenuidade desta disposição B digna dos tempos patriarcais. 
O poder da Mesa ia at6 o ponto de ser ela quem marcava o 
número dos eleitores da paróquia em que funcionava. Para a 
designação deste numero a lei estabelecia condições; por6m era 
ela de tal modo executada que dava frequentemente lugar a 
abusos. . . 
Com tais faculdades, compreende-se a suma import8ncia que 
adquiria a nomeação das mesas eleitorais. Era, entretanto, en- 
tregue B aclamação do povo, que aceitava ou rejeitava as pessoas 
indicadas pelo Presidente. 

II ....*..................................*................ 
É ainda do mesmo autor a observação sobre o fato de que o Governo, 

em face das agitações da Bpoca, protelou a reunião da AssemblBia-Geral 
criada pela Constituição. Em conseqii8ncia, só a 6 de maio de 1826, rea- 
lizar-se-ia a solenidade de instalação dos trabalhos legislativos no Brasil. 
Uma pequena parcela desse adiamento, diga-se, em bem da verdade, 
correu por conta da própria Assembldia. 

Anote-se a curiosidade: a solenidade em apreço foi realizada no dia 
6 de maio e não no dia 3, segundo prescreveu o mandamento constituclo- 
na1 (art. 18), em virtude de desentendimento verificado entre as Casas 
legislativas em torno do aspecto do cerimonial a ser observado no ato. 
Náo se harmonizaram os augustos e dignlssimos representantes da NaçBo 
sobre se deviam ser colocados, ou não, assentos nas tribunas ou no 
recinto para os integrantes do sequito imperial. Comenta-se que a falta 
de q u m m  para deliberação, na Câmara, teria tambdm contribuldo para 
o adiamento de que se trata. Mas, se tal acontecia na sess8o preparatórla 
da Casa, em 30 de abril, a l? de maio, tinha-se o quonmr exigido de 521 
Deputados. ("8) A verdade B que a sessão de 3 de maio foi inteiramente 
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dedicada ao debate do art. 70 do formulário do cerimonial que dizia com 
a colocação dos discutidos assentos. A Cámara discordava da opinião 
do Senado, que se manifestava favorAveI à presença do séquito no 
recinto da AssemblBia, e ofereceu emenda ao supradito artigo. Diante da 
emenda, o Senado submeteu o "magno" problema ao Governo. Isto sob 
os protestos da Camara que declarava inconstitucional o levar-se "o negó- 
cio ao Imperador" sem que ela, Câmara, tomasse conhecimento dos moti- 
vos por que a Câmara dos Senadores lhe recusara a emenda. Aderindo, 
por&m, a solução defendida pelo Senado, o Imperador p8s fim h con- 
tenda: (ne) 

"Hei por bem, resolvendo dilvidas e incertezas, aprovar a deli- 
beração tomada pelo Senado.. . devendo, portanto, colocarem- 
se no recinto da sala nos lugares jndicados os assentos para os 
oficiais-mores da Coroa;. . ." 

X X X  

A primeira Constituição do Brasil consagrou o Estado unitdrio forte- 
mente centralizado. Um único centro de poder irradiava-se por todo o 
País e a administração das Províncias fazia-se através de Presidentes 
da livre nomeação do Imperador que podia, também, livremente, demiti- 
10s. E sob a inspiração da razão brasileira, "esctarecida pela experiencia 
dos povos, o sentimento de seus hbbitos, a previsão de sua segurança e 
bem ser", ("0) conforme o entendimento de Pimenta Bueno, adotou a forma 
de Governo mondrquico-hereditária, constitucional e representativa. 

Na esteira das Cartas européias, então vigentes, a nossa informou-se 
na doutrina de Montesquieu para aderir à divisão e harmonia dos poderes 
do Estado, "princípio conservador dos direitos dos cidadãos" - define-o 
legislador, no próprio texto constitucional -, "e o mais seguro meio de 
fazer efetivas as garantias que a Constituição oferece" (art. 99). Mas, 
afastou-se daquele paradigma quando criou e reconheceu, alem dos 
Poderes Executivo, JudiciBrio e Legisjativo, o Poder Moderador. 

Os quatro poderes do Estado eram delegados pela Nação; e a Nação, 
detentora da soberania, representada pelo Imperador e a Assemblbia- 
Geral. 

O Poder Executivo, ". . . delegação da soberania nacional encarregada 
não s0 da execução das leis de interesse coletivo na sociedade, mas 
também da deliberação e impulsão, da segurança e gestão da alta admi- 
nistração do Estado", tinha como Chefe o Imperador que o exercia 
por intermbdio de seus Ministros. 

O Poder Judicial, delegou-o a Carta de 1824, a juizes e jurados. Os 
juízes gozavam da garantia da perpetuidade, mas, apesar de qualificado 
de independente o poder que exerciam, podiam ser removidos. Alem 
disso, assistia ao Imperador a faculdade de suspendê-los. 

Deposithrio do Poder Moderador - chave de toda a organização 
política, segundo conceifuação do art. 98 da Carta -, e Chefe do Poder 
Executivo, o Imperador podia intervir no Legislativo do qual era membro 
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e no Poder Judicihrio. Por isso que nomeava os Senadores, era-lhe dado 
dissolver a Carnara dos Deputados e tanto nomear quanto suspender os 
magi~t~rados. Nele, escreve João Camillo de Oliveira Torres, "concentra- 
vam-se as razões nacionais em toda a sua plenitude, cabendo aos demais 
poderes representar interesses seccionais e as paixões da hora. (m) 

Exerciam o Poder Legislativo a Assemblhia-Geral e tamMm o Im- 
perador. Este, atrav6s da concess80 ou denegação da sangão. As leia 
eram feitas - cita-se novamente o autor supra -, "como o produto das 
seguintes vontades, que somadas e fundidas, faziam a vontade da Nliglk 
brasileira: vontade do povo - Ctlmara dos Deputados; vontade da exps  
riencia politica - Senado; vontade do Estado - o Imperador; vontade 
dos t4cnicos - o Conselho de Estado". (m) 

X X X  

Na estrutura bicameralista do Legislativo phtrio, lançada no Imp6rio 
e preservada até hoje, consideraremos, apenas, o Senado, fazendo, antes, 
referhcia aos voc8bulos entre n6s consagrados para designar a soma da 
representação polltica nacional e os ramos em que se biparte essa cor- 
poração. 

"Assembldia-Geral" foi a expressão mais utilizada no Imp4rio para 
indicar a reunião dos representantes do povo, como Õrg8o essencial do 
Poder Legislativo. JB o empregara, segundo vimos, o decreto de 3 de junho 
de 1822, instrumento da convocação da representação popular com vistas 
h elaboração de uma Constituição para o Imp4rio. Essa representaçao, 
sob a denominação de "AssemblBia-Geral Constituinte e Legislativa" foi 
instalada, funcionou e foi dissolvida. 

A Carta outorgada tambem delegou o Poder Legislativo h "Assem- 
bl6ia-Geral" com a sanção do Imperador. NBo cogitamos de adotar a 
nomenclatura portuguesa - "Cortes Gerais" ou "Constituintes". Cedemos 
4 infludncia francesa. Na França, os 6rgãos pollticos representativos 
apareceram sempre sob a denominagao - "AssemblBe Nationale". A 
Constituição de 1946 6 que veio chamar de "Parlament" o brgilo compos- 
to "de I'Assembl8e Nationale et du Conseil de Ia RBpublique". (9 

No Brasil, a palavra "Parlamento" que cedo seria introduzida nos 
debates das Casas Legislativas e na Imprensa, com a mesma acepção de 
"AssemblBia-Geral", começamos a ernpregd-Ia, supõe JosB Honórto Ró- 
drigues, influenciados pelo insigne jornalista do Correla BrazHlenre, Hi- 
pólito Jose da Costa Pereira Furtado de Mendonça. Teria sido ele o 
primeiro a aplicar o termo h Assernbl6ia do Brasll. (9 

Escreve Jose Hon6rio: (9 

"Nas "Reflexões sobre as novidades deste mds", com o subtltulo 
de "ConvocaçÊío do Parlamento Brasileiro", em setembro de 
1822, Hipblito da Costa teceu vhrios comentdrioa, usando sempre 
a palavra geralmente empregada na Grã-Bretanha abrangendo a 
House of L d  e a House of Commano." 
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.E sobre a origem do vocAbulo: 

"Embora a palavra seja de origem latina e tenha triunfado na 
França, como na Península Ibérica, e desde 1080 parlement sig- 
nifique entrevista, dai parlamentar, parlamentear (s8culo XIV) e 
parlamen.t&rio, 6 a parti: do século XIII, na França, que se começa 
a usar parlamento para designar as assembléias de caráter ju- 
diciário; no mundo anglo-norrnando, as assembléias legislativas 
são assim designadas desde 1275." 

Vivendo Hipbtito da Costa na Inglaterra, deduz José Honório, sob a 
influência de suas instituições, seus costumes, sua lingua, "era natural 
que usasse uma denominação comum na Grã-Bretanha, mas fora da 
cassa tradição". (e5) 

Quanta Bs expressões - "Câmara dos Deputados" e "Câmara dos 
Senadores" - consoante ensinamento do mesmo autor -, nada existira 
na tradição latina, neolatina, portuguesa que sugerisse a composição de- 
signativa dos dois ramos do Poder Legislativo, tal como os denominou 
a Carta de 1824. 

Acrescentando que, em Portugal, as designações - "Camara dos 
Deputados" e 'Cdmara Alta" -, datam da Constituição de 1838 e que, 
somente na Carta de 1911, são usados os voc~%bulos Camara dos Depu- 
tados e Senado, para indicar as assembl8ias legislativas, conclui o au- 
tor: (";') 

"Tudo faz crer que foi a influência inglesa, francesa e americana 
que decidiu o nome dos dois ramos do Poder Legjslativo no 
Brasil. Na Inglaterra, as instituições mais antigas, mais credita- 
das, mais admiradas pelos brasileiros, que desde a luta pela In- 
dependência contavam com o apoio britanico, levavam os nomes 
de Hwse of Commons e House of Lords; a Constituiçiio dos Es- 
tados Unidos, lida pelos revolucionários brasileiros desde 1789, 
adotara as designações de House of Representatives e Senate; 
na França, desde a Restauração monárquica, a Constituição de 
1814 criara a Chambre des DBputés. O Senat consewaleur exis- 
tira durante o Consulado e o Primeiro Imp6ri0, pela Constituiçao 
do Ano VI11 (1799), e fora suprimido em 1814, quando se criou, 
pelos Bourbons, a Cgrnara dos Pares, que havia sido abolida pela 
RevoluçSo. 

Deste modo, parece evidente que foi de inspiração francesa a de- 
nominação de Câmara dos Deputados, e de inspiração americana 
a de Senado. Chambre, cuja origem grega é a mesma de Chmara, 
tinha, no Brasil, a vantagem de gozar de uma tradíção, pois, como 
vimos, era aplicada aos conselhos municipais. A maior novida- 
de consistia em dizer-se Cdmara dos Senadores, ou Senado (ti- 
tulo IV, cap. l, art. 14, e titulo IV, cap. lll, art. do)." 

X X X  

Na contextura bicameralista brasileira, a Câmara dos Senadores avul- 
tava como instituição originalissima. 
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O Senado do Impkrio constituía-se de membros vitalicios e represen- 
tava, de fato, a tradição aristocr8tica do Pais. Alem disso, a escolha lm- 
perial era, sem dúvida, fator preponderante de condução ao cargo de 
Senador. (e@) Lembrando esta e aquela particularidades as caracteristicas 
das Ghmaras aristocráticas europ6ias. Enquanto isso, não se ascendia h 
senatoria por força, simplesmente, da escolha da Coroa ou em razão do 
principio hereditário, como sucedia nas CEirnaras aludidas. Mas, a partir 
de eleições provinciais seguidas daquela escolha. 

Tinha o Senado, afinal de contas, a despeito da vitaliciedade de seus 
membros e do halo aristocrhtico que o envolvia, origem no povo. Tal 
como a Cgrnara dos Deputados, consoante a seguir se detalha. 

Senadores e Deputados eram eleitos atravds de eleições indiretas e 
voto majorithrio, exceto, em se tratando dos prlncipes da Casa Imperial, 
aos quais a Carta concedeu o direito de serem Senadores e terem assen- 
to no Senado, sob a condição única de que atingissem a idade de 25 
anos (art. 46). 

Considerada a exceção, a massa dos cidadáos ativos, em assem- 
bl6ias paroquiais, elegiam os eleitores de provh-tcias e estes, os repre- 
sentantes à CBmara e ao Senado (art. 90). Das eleições senatoriais, po- 
rem organizavam-se, a partir da ata da apuração geral, listas trlplices dos 
candidatos mais votados. E, destas listas, na conformidade do art. 43 da 
Constituição, o Imperador escolhia o Senador. Quando dois ou mais lu- 
gares haviam de ser preenchidos, inclulam-se, nessas listas, tantas vezes 
tr&s nomes quantos fossem os lugares. 

Tendo em vista que, na base das condiçaes impostas pela Carta 
aos candidatos h Assembldia, estava a capacidade do indivlduo para exer- 
cer o direito de voto (arts. 45, item l?, e art. 95), indispenshvel se torna que, 
aludamos Bs expectativas do legislador do Imp4rio em relaçáo ao eleitor. 

Na conformidade do art. 91 da lei, concedia-se o direito de sufrdgio 
a todo brasileiro nato ou naturalizado que estivesse no gozo dos direitos 
pollticos. E no gozo dos direitos politicos estavam os cidadãos do Bra- 
sil, a náo ser que perdessem tais direitos em decorr8ncia: r) de natura\iza- 
çáo em país estrangeiro; b) de aceitação, sem licença do Imperador, de 
emprego, pensa0 ou condecoração de qualquer outro governo; c) de ba- 
nimento por sentença (art. 70); ou que os tivessem suspensos, em raz8o 
da incapacidade fisica ou moral, ou de sentença condenatbria a prisão 
ou degredo (art. 80). Ademais, não podiam votar, nem tampouco ser elei- 
tos, por força da exclusão ditada na forma do art. 92: 

"19 Os menores de 25 anos, nos quais se não compreendem 
os casados e os oficiais militares, que forem maiores de 21 anos, 
os bachardis formados e cl6rigos de 6rdens sacras. 

29) Os filhos-família, que estiverem na companhia de seus pais, 
salvo se servirem ofícios pUblicos. 

39) Os criados de servir, em cuja classe não entram os guar- 
da-livros e primeiros caixeiros das casas de comdrcia; os cria- 
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dos da casa imperial, que não forem de galão branco, e os 
administradores das fazendas rurais e fdbricas. 

40) Os religiosos, e quaisquer que vivam em comunidade claus- 
trai. 

Se) Os que tiverem de renda Iíquida anual 100$ por bens de 
raiz, indústria, com6rcio ou emprego. 

As exigências supra, postas em relação aos eleitores de 
grau, some-se a exclusão do voto da mulher. Atente-se para que, nem 
a reforma polltica de Gladston realizada na Inglaterra, em 1884, outorgou 
o direito de voto ao sexo ferniníno. E nós sb virlarnos fazê-lo com a Carta 
de 1934, se bem jB tivesse o Código Eleitoral, Decreto no 21.076, de 24 
de janeiro de 1932, dado esse passo ã frente. 

No que diz com os eleitores do segundo grau, que escolhiam os 
representantes nacionais e provinciais, o legislador modificou a condição 
restritiva pertinente aos bens de fortuna, elevando o limite da renda anual 
minima para 200$000 (art. 94, item l*). Vedou também o direito de su- 
frbgio aos libertos e criminosos (art. 94, itens 20 e 30). 

Ao direito de eleger correspondia, em tese, o direito de eleição. De 
forma que o eleitor podia eleger-se Deputado, desde que atingisse, em 
termos de renda líquida anual por bens de raiz, indústria, comkrcio ou 
emprego, 400$000 e professasse a Religião Católica, ApostSlica, Roma- 
na, consagrada nos termos do art. 50 da Carta, como Religião do Estado. 
Constituía-se em exceção à regra, o estrangeiro naturalizado brasileiro 
que podía exercer o direito de voto, mas, a quem se vedava, por medida 
de segurança e no interesse da Nação, a faculdade de representh-Ia 
(arts. 91 e 95). 

Condicionado estava fambbm o direito de o cidadão eleger-se Sena- 
dor à aptidão para o exercício do voto. Era, portanto, a senatoria acces- 
sivel aos eleitores desde que estes, alem das habilitações previstas para 
o eleitorado, tivessem quarenta anos ou mais, de idade, e rendimento 
anual por bens, indtistria, combrcio ou emprego, correspondente a 
800$000. Ademais, o candidato ao Senado devia ser portador de saber, 
capacidade e virtudes, ou pelo menos, pesar, como tal, no conceito dos 
eleitores e da Coroa. Se tivesse serviços prestados A Pátria, o fato dave- 
ria responder pela preferência na escolha para o cargo (art. 45). 

Sublinhe-se que o professar religião diversa da religião do Estado 
não vedava a via de acesso à cadeira senatorial. Tampouco, a condição 
de brasileiro naturalizado. Essas discrepâncias verificadas em face das 
exigências feitas para os candidatos a Deputado que deveriam ser, por 
força da norma constitucional, brasileiros natos e católicos, apostblicos, 
romanos, são em poucas palavras, justificadas por Pimenta Bueno: 

"Um estrangeiro naturalizado que, ali&, pode ser Senador, 
ver-se-ia por ventura em maior conflito na Carnara dos Depu- 
tados entre a sua pátria atual e a anterior; uma maioria que 
professasse outra religião pelo menos desejaria a reforma do 
art. 50 da Constituição." (67) 
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O número de representantes na Ctlmara Baixa, assim como "o modo 
prhtico das eleições" ficaram a cargo da lei ordinhria. J4 o número de 
Senadores de cada Provincia dependia do número dos respectivos Depu- 
tados, fixando-se que aqueles seriam tantos quanto fosse a metade des- 
tes. Dada a impossibilidade absoluta de aplicar-se a regra (*) diante da 
eleição de um número impar de Deputados, ou de apenas um, o legisla- 
dor estabeleceu, na Última hiptttese, que a Provincia teria apenas um 
Senador e, na primeira, tantos quanto fosse a metade do número ime- 
diatamente inferior Aquele número impar. 

Na ocorrencia de vaga da cadeira senatorial, previa-lhe a Carta 
o preenchimento "gela mesma forma da primeira eleição, pela sua res- 
pectiva provlncia" (art. 44). 

X X X  

Uma vez eleitos, Senadores e Deputados gozavam de garantias ins- 
tituclonais, faculdades extraordinhrias que Ihes eram concedidas, com 
vistas ao livre e pleno exercício do mandato e estavam sujeitos a proi- 
biçães no sentido de acumularem funções ou atividades que pudessem 
constituir obst8culo ao cabal desempenho de suas atribuiçbes. 

Assimilava, assim, a Carta do Imp4rio as imunidades e as incompa- 
tibilidades parlamentares. 

O primeiro instituto - que engloba os privilbgios da irresponsabill- 
dade e da inviolabilidade ou, mais propriamente, da imunidade materlal 
e da imunidade processual, teve origem na Inglaterra, ensina Pinto Fer- 
reira, Delineou-se dentro da viv9ncia política inglesa, para tomar forma 
definida com o Bill of Rights, em 1689. ('9 Rosah Russomano (U9) resume 
os fatos que determinaram sua consagração, no que se refere A imuni- 
dade material ou irresponsabilidade: 

"Nos s6culos XVI e XVII, os membros da Ciimara dos Comuns 
enfrentavam inumeras dificuldades, levantadas pelo Trono. Este, 
arrogando-se uma s6rie de prerrogativas, considerava quaisquer 
deliberações que, acaso, a Câmara tomasse e que lhe não agra- 
dassem, como atentatdrias h Coroa. Os discursos, pronunciados 
pelos parlamentares, eram acoimados de injuriosos, desde que 
revelassem verdades hsperas. As perseguiçdes, assim, se mul- 
tiplicavam. O estado de tensão, entre Camara e Coroa, foi-se 
tornando cada vez mais grave. E o monarca, subjugando a Le- 
gislativo, conseguia desenvolver a arbitrariedade. Exemplo fri- 
sante, que se delineia nas páginas da Histbria, foi a condenaçáo 
imposta a um Deputado, por ter proposto a redução das despe- 
sas da Casa Real.. . A simples emissão de um voto, em sentido 
que contrariasse o Rei ou membros influentes da Corta, colo- 
cava em posição critica aquele que o havia exarado. 

('I Com a Isl da 18 de worlo de 1860, Prescreveu-ae que o número mlnlmo de Depuladoa, pira 
qualquer Provlncln, ierla de &Ir. "Colop~o dari Leia do Brasil de 1860". T. XXI, Parh I, R10 da 
Janeiro. Tlpogratla Nacional. I M O .  pAg. 26. 
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A situação, evidentemente, era insustent8vel, VArias medidas fo- 
ram sendo tomadas para obviá-Ia, até que, no Bill of Rights, se 
garantiu aos parlamentares a liberdade de palavra, de discussão 
e dos atos parlamentares, que não poderiam ser objeto de exa- 
me perante qualquer tribunal e em nenhum lugar, que não fosse 
o próprio Parlamento." 

Ainda Rosah Russomano afirma que "tarnbem a outra face das imu- 
nidades, concretizada na IMUNIDADE PROCESSUAL, FORMAL, estrutu- 
rou-se na Inglaterra", (Og) enquanto Henrique Coelho, citando Massoug- 
nes des Fontanes, atribui raízes francesas provenientes da Assembléia 
Nacional de 1789, ao principio "que veda a prisão, independentemente, 
de licença do corpo legislativo.. . ' I  Esclarece, entretanto, a autora 
anteriormente citada que o instituto em si, tem estrutura inglesa, mas, na 
Inglaterra visava imunidade ao processa civil. A França 6 que adotou 
a inviolabilidade ou imunidade ao processo penal. (60)  

Quanto às incompatibilidades, a Assembléia Nacionaj francesa de 
1789 já proibia, ensina Pinto Ferreira, citando Duguit, "que seus mem- 
bros aceitassem qualquer cargo, dom ou pensão do governo, mesmo o 
cargo de ministro, ainda que renunciassem ao mandato". ("1 

No Brasil, nossa primeira Constituição, consagrando as imunidades 
em termos amplos, estendeu-as a todo o período da legislatura. Por isso 
que, nos termos do art. 26, os membros de cada uma das Câmaras não 
respondiam pelas opiniões que expendessern no desempenho de suas 
funçaes, acobertanda-se-lhes, não sb o pensamento expresso como o 
voto que entendessem dar na qualidade de represenfantes da Naqão e 
Províncias. 

Mais tarde, o Cddigo de Processo Criminal viria tambkm dispor a 
respeito, vedando o recebimento de queixas ou denúncias contra os mem- 
bros das duas Casas legislativas, em decorrência das id6ias que expuses- 
sem no exercício do mandato. (i2) 

A par da imunidade assecuratória da independência da tribuna - 
irresponsabilidade ou imunidade material - gozava o mandat8rio polF 
tico da inviolabilidade de sua pessoa - imunidade processual - imune 
que era, durante a deputação, h prisão e ao processo, sem o competente 
e pr6via autorização da respectiva Câmara. Mesmo em se tratando de 
flagrante delito, inclusive, de crime inafiançfivel. Constituía exceçáo à 
regra, o flagrante delito de pena capital, caso em que a prisão podia 
preceder h aludida autorização (art. 27). 

Ainda na última hipótese supra aludida, esclarecem as luzes de PI- 
rnenta Bueno, cabia h autoridade responshvel pela prisão, comunicar 
o fato, de imediato, à CBmara correspondente e a esta, uma vez reunida, 
o direito de mandar soltar o Senador ou Deputado ou, ainda, obstar a 
continuaçáo do respectivo processo. 

De forma que, exclu[do o flagrante delito de pena capital, a prisão 
de um membro integrante da Assembléia ficava, sempre, na dependência 
de requisição Ciimara competente e da permissão desta. Mesmo depois 



da culpa formada, fosse o crime aflançável ou não, devia o juiz, pronun- 
ciado o Senador ou Deputado, suspender todo o ulterior procedimento 
e comunicar o fato Aquele drgiío legislativo. O Senado ou a Chmara, 
conforme o caso, B que decidia a favor ou contra a contlnuaç8o do pro- 
cesso e, em caso aflrmativo, se o pronunciado seria ou não suspenso 
de suas funçdes (art. 28). 

Observe-se que a temporariedade da imunidade processual prevista 
pelo art. 27, obstativo da prisão dos Senadores e Deputados, sb se apli- 
cava a estes ijltimos. O mestre Pimenta Bueno, ao comentar a disposi- 
tfvo, chama a atenção para o fato de que: (73) 

"Esta inviolabifidade quanto ao Deputado começa desde que ele 
6 eleito, mas não se prolonga senão pelo tempo em que perdu- 
ra o seu carbter, pois que a Constituição é expressa nas pJa- 
vras durante sua deputnç8o; quanto ao Senador, 4 vitalfcia, por- 
que assim 6 o seu cargo." 

As irtcompatibilidsdes diziam com a proibição no sentido de que se 
acumulasse o mandato de Deputado com os cargos de Ministro de Esta- 
do e de Conselheiro de Estado. A proibisão não atingia o Senador que 
poderia, dessa forma, em razão do carhter vitallcio do cargo, ter assento 
no Senado e exercer uma daquelas funç6es. O Deputado teria que optar 
pelo alto cargo, no Ministhrio ou no Conselho, ou pela cadeira na Cama- 
ra. A n8o ser em duas hipóteses: quando j l  exercesse o cargo de Minis- 
tro ou de Conselheiro de Estado antes de eleito; ou, quando, deixando 
vaga a cadeira na Cgmara, se submetesse a nova eleição e conseguisse 
reeleger-se (art. 29 e 30). Cabia, portanto, aos eleitores, no Último caso, 
a decido sobre a conveni8ncia de o Ministro ou Conselheiro exercer, 
concomftantemente, as funç6es de Deputado; ou de o Deputado servir à 
Nação, ao mesmo tempo, como representante do povo e Ministro ou Can- 
selhelro de Estado. 

A exceçao dos dois postos supra aludidos, a nenhum outro tinham 
acesso os membros da AssemblBia-Geral, A Lei do Impbrio determinava, 
mesmo, a cessaçilo, interinamente, do exercicio de qualquer cargo por 
eles ocupados, enquanto no desempenho das atribuições pertinentes ao 
mandato (an. 32). 

Sempre com a mesma preocupaçSo de evitar a ausancia do manda- 
tdrlo polltlco dos trabalhos ordinários e extraordinários da Assembldla- 
Geral e, ainda, com o fito de impedir, por força do mesmo zelo, que o 
Governo empregasse meios indiretos para afasth-to de suas funções, o 
legislador tomou o cuidado de vedar-lhe o exerclclo de emprego no In- 
tervalo das sessUes e de impedir que o Imperador designasse Senador 
ou Deputado para desempenhar tarefa em pals estrangeiro (art. 33). A 
norma se impunha desde que a ausencia do representante lhe impossi- 
bilitasse o comparecimento aos trabalhas da AssernblBla, esbarrando nu- 
ma Iinica excsçfio aberta na defesa da segurança publica e do bem do 
Estado. Eis que, na hipótese de ocorrdncia inesperada capaz de pdr em 
jogo tais fatores, reconhecida, ainda, a imprescindibllldade do aprovelta- 
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rnento do mandathrio em outra missão, podia a Camara competente de- 
terminar-lhe o afastamento (art. 34). 

Lembre-se que, a esse respeito, a AssemblBia-Geral, Constituinte e 
Legistativa, a 1 D  de setembro de 1823, aprovara um decreto. Proibia-se, 
na conformidade dos arts. l ?  e 40 do ato, que, durante a deputação, os 
membros da AssemblBia exercessem qualquer outro emprego, exceção 
feita aos Deputados j6 ocupantes do cargo de ministro ou secrethrio de 
Estado ou intendente da polícia. (74) Uma requisição do Governo expe- 
dida "a fim de poder empregar na qualidade de Negociador em Londres 
o Sr. Deputado Felisberto Caldeira Brant Pontes", encontrou, por sinal, 
rigorosa oposição por parte de Montezuma, não sb em face da quebra 
do preceito, como pelo fato de o opositor emprestar "maior momento" 
aos trabalhos da AssemblBia do que à missão na Inglaterra. (76) 

Se a complexidade e o alcance da tarefa legislativa eliminavam a 
possibilidade de os membros da AssembIBia dispersarem sua atenção e 
interesse pelo exercício concomitante de outro emprego, a dicotomia do 
Poder Legislativo, as diferentes atribuições, o horhrio das sessões das 
duas Cgrnaras determinaram a elaboração da regra impeditiva de que 
o representante da Nação figurasse, ao mesmo tempo, como membro 
das duas Casas (art. 31). 

A despeito de a Carta do Imp6rio haver assimilado os principias do 
Projeto da Constituinte, ('O) tambkm no que se refere 9s imunidades e às 
incompatibilidades, nem sempre se amoldou aquela As disposições des- 
te. Haja vista que o Projeto, ao dispor sobre a imunidade processual, 
vedou, durante o tempo das sessóes e "um termo marcado pela lei", a 
demanda ou execução por causas clveis, de Senadores e Deputados, 
obstando, exceto se estes o consentissem, o prosseguimento das causas 
pendentes (art. 73). A Carta, segundo vimos, não cogitou da imunidade 
perante o processo civil. Por outro lado, ao contrhrio da Constituição, 
o Projeto permitia a prisão em flagrante dos membros da AssemblBia, 
independentemente do parecer da respectiva Cgrnara (art. 74): 

"Em causas criminais não seráo presos durante as sessiíes, ex- 
ceto em flagrante, sem que a respectiva Sala decida que o de- 
vem ser, para o que lhe serão remetidos os processos." 

Ajuntava o art. 76 da proposição que, no recesso da Assemblbia, 
seguiriam Senadores e Deputados "a sorte dos demais cidadãos". 

X X X  

No tocante a subsídios, a Carta do Impbrio já Ihes legitimou o abo- 
no aos membros da Assemblbia-Geral. Faziam jus os Senadores a tanto 
quanto, mais 8 metade do que percebiam os Deputados (art. 51). Estes, 
por sua vez, venciam "durante as sessões, um subsfdia pecunidrio taxa- 
do no fim da última sessão da legislatura antecedente" (art. 39). Além 
disso, na conformidade da mesma disposição, arbitrava-se-lhes "uma 
indenização para as despesas de vinda e volta". Tal indenizaçáo não se 
concedia aos membros do Senado que não tinham direito "a auxllios de 
viagem" - explica Pimenta Bueno -, "por isso que a lei presume que 
eles têm ou devem ter residdncia na corte, capital do Império". (77) 
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Tambdm sob esse aspecto, o Projeto Antbnio Carlos adotou outro 
criterio: atribula a Senadores e Deputados, indistintamente, um subsidlo 
durante as sessbs "taxado no flm da iiltima sess8o da Legislatura ante- 
cedente", conferindo a uns e a outros a indenizaçao para as despesas 
de "vinda e volta" (art, 77). ('9 

João Barbalho ("9 referindo-se ao art. 39 da Carta outorgada co- 
mentei que, em face da destinaç8o restritiva do auxllio em causa, orga- 
nizou-se uma tabela para fixar e regular aquela indenização segundo a 
distancia da residhcia dos Deputados e tendo em vista a8 dificuldades 
de transporte (Lei nQ 672, de 13 de setembro de 1852, art. 20). 

Alude também Pimenta Bueno à lei supra, para observar que nos 
seus termos o subsldio dos Deputados foi fixado em 2:400$000, repor- 
tando-se, igualmente aos decretos de 2 de abril de 1853 e 28 de fevereiro 
de 1854, segundo os quais "a ajuda de custo da viagem anual de vinda e 
volta" variava de 150$000 até 1:200$000, segundo a dlstdncla da Provin- 
cia. 

João Camillo de Oliveira Torres (RO) atendo-se apenas it parte fixa 
dos subsldios dos membros da Assemblbia, oferece informaçiio que co- 
bre o perlodo de 1824 s 1899: "De 1824 a 1873, ganharam os Deputados 
um subs(dio de 2:4000$000 e os Senadores, 3:6M)$OM). De 1873 a 1889: 
seis e nove contos respectivamente." 

Gozavam Senadores e Deputadas, de acordo com o art. i 6  da Carta 
do Irnpthio, de tratamento especial: "Cada uma das CAmaras terá o tra- 
tamento de - Augustos e Digníssirnos Senhores Representantes da Na- 
ção." 

A forma supra, afetada, sem dúvida, náo nos parece tão inadequada 
B representação popular, quanto aquela prevista pelo art. 53 do Projeto 
Antbnio Carlos: "Cada Sala terá o tratamento de - Altos de Pode- 
rosos Senhores." 

Em 1841, nos termos dos Decretos nos 83 e 84 de 18 de julho, os 
Senadores receberam o tratamento de Excelencia e os Deputados, de 
Senhorla. 

X X X 

Vistos em conjunto o Senado e a CBmara dos Deputados, sob os 
aspectos em que a refer9ncla $I primeira Casa implica na menção h se- 
gunda, passemos a enfocar, especificamente, a CBmara Alta do Império, 
a começar pelas atribuiçBes exclusivas que lhe foram conferidas pela 
Carta de 1824 (art. 47), al8rn da competencia de que comungava com a 
Ctlmara dos Deputados, de propor, rejeitar, discutir e aprovar projetos 
de lei. Reza o art. 47: 

"Art. 47 - É da atribuição exclusiva do Senado: 

I?) Conhecer dos delitos individuais cometidos pelos membros 
da família imperial, Ministros de Estado, Conselheiros de Estado 



e Senadores; e dos delitos dos Deputados durante o periodo da 
legislatura. 

20) Conhecer da responsabilidade dos Secrethrios e Canse- 
Iheiros de Estado. 

34) Expedir cartas de convocação da Assembléia, caso o Im- 
perador o não tenha feito dois meses depois do tempo que a 
Constituição determina, para o que se reunirá o Senado extraor- 
dlnariamente. 

49) Convocar a Assemblkia na morte do Imperador para a elei- 
çiio da RegBncia, nos casos em que ela tem lugar, quando a 
Regencia provisional o não faca." 

As faculdades de que tratam os itens l? e 20, supra, emprestavam 
A Câmara Alta a qualidade de tribunat especial, necessariamente inde- 
pende de quaisquer influ8ncias e devidamente ilustrado para, com isen- 
ção de animo e em consonbncia com os altos interesses da Nação, co- 
nhecer dos delitos e responsabilidades ali discriminados. 

Acrescente-se que, no primeiro caso, a acusação deveria proceder 
do Procurador da Coroa e Soberania Nacional (art. 48) e, no segundo, 
era decretada e promovida pela Chrnara dos Deputados (art. 38). 

Cabe, desde já, observar que as sessões do Senado, por força da 
norma constitucional (art. 49), deveriam começar e acabar "ao mesmo 
tempo que as da Cgmara dos Deputados". A própria ConstituiçSio (art. 
50) fulrninou com a ilicitude e a nulidade, à exceção dos casos que pre- 
visse, as reuniões efetuadas em desobedlencia àquele preceito do art. 49. 

Procede a observação a essa altura, porque a Carta não cogitou, ex- 
plicitamente, da realização de reunião extraordinhria da Casa, quando 
convertida em Tribunal de Justiça para atender As determinações do art. 
47, citado, itens f?  e 20 

Em conseqüência, levantaram-se dúvidas sobre se o Senado teria 
ou não a faculdade de reunir-se, fora do periodo constitucionalmente de- 
finido, ou seja, sem a presença da Câmara dos Deputados, para o de- 
sempenho daquelas altas atribuições. 

Pimenta Bueno, (82) com a clareza e 16gica que lhe são peculiares, 
opinou pela validade e licitude de tais reuniões, mandando, contudo, 
observar-se que alguma diferença ocorria entre as duas hipóteses dos 
itens l o  e 29 do citado art. 47: 

"Quando a acusaçiio i5 promovida e sustentada pela Comissão 
da Camara dos Deputados, pode sem devida ser muito conve- 
niente e mesmo conseqüente a presença desta, para que possa 
inspecionar os termos de execução do seu decreto. 

Quando, porem, a acusação B da competência do Procurador 
da Coroa, a presença da CAmara dos Deputados é de iodo des- 
necesssiria; e não vemos porque impedir o julgamento. 
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AIBm de uma justiça mais pronta, essa intelig8ncia oferece a 
conveni8ncia de desimpedir o tempo da sessão ordinhria do S e  
nado, para que possa melhor cumprir os seus deveres leglsla- 
tivos." 

Em 1832, a lei de 12 de outubro - "Ato para reformar a Canstitui- 
ção do Imp6rion -, ordenava aos eleitores dos Deputados para a ssguln- 
te legislatura Ihes outorgassem a faculdade no sentido de reformarem, 
entre outros artigos da Carta, o de no 49, "a fim de poder o Senado reu- 
nir-se independentemente da Camara dos Deputados, quando se con- 
verter em Tribunal de Justiça". 

JB para o fim expllcita no item 30 do artigo em tela, da pr6pria 
dlsposição, consta a autorização expressa no sentido de realizar-se reu- 
niáo extraordinaria da Casa. 

Em face do item 40 do aludido art. 47, justifichvel registrar-se que, 
na conformidade do item 20 do art. 15 da Carta do Impdrio, cabia & 
AssemblBia-Geral a eleição da Regencia, na menoridade ou impedimento 
do Imperador, matdria enfechada no Capitulo V, do Titulo V da lei. 

Com a edição do Ato Adicional, a que nos referiremos oportuna- 
mente, tal atribuição foi exclufda da Area da competência da Assemblbla: 
consoante o art. 26 desse Ato, enquanto menor o Imperador e diante 
da inexist4ncia de parente seu que preenchesse as exig8ncia.s feitas no 
texto constitucional (art. 1221, governarla o Impdrio, durante a menorida- 
de, um Regente quatrienal eleito nos termos dos arts. 28 a 30 do mes- 
mo Ato. 

O que se quer registrar com a referência 4 o fato de que, apesar 
da nova orientação do Ato Adicional para a eleição do Regente, subsis- 
tia a atribuição conservadora do Senado - a observação 6 de Pimenta 
Bueno (e2) -, para o feito de ordenar aquela eleicão, quando o Regente 
provisional, o Ministro que como tal governava, não o fizesse no devido 
tempo. 

X X X  

Investido de tais poderes e composto nos termos supra descritos, o 
Senado do Impdrio efetuou sua primeira sessão preparatbria a 29 de 
abril de 1826, As nove horas da manh& com a presença de trinta senho- 
res Senadores, dos cinqüenta nomeados atraves das Cartas Imperiais de 
22 de janeiro do mesmo ano. 

Nessa primeira sessão, foram eleitos, por aclamação, para presldlr 
e secretariar os trabalhos, respectivamente, a Visconde de Santo Amaro - José Egydio Alvares de Almeida -, e o Visconde de Barbacena - 
Felisberto Caldeira Brant Pontes de Oliveira e Horta. Constitufam-se tam- 
bdm, nessa oportunidade, duas Comissões destinadas a aquilatar da le- 
galidade do diploma dos Senadores. Uma de cinco membros, para 
apreciar os tftulos de toda a Casa; e uma de três membros, destinada a 
examinar a diplomaçilo desses cinco Senadores. Mais uma Comisslo 
seria, entáo, constituida, com a finalidade de elaborar o regimento inter- 
no do Senado. 
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A oito de maio, registrava-se a primeira sessão ardiniria de uma sé- 
rie da noventa e uma, realizadas na sessão Iegislativa de 1826 - seis 
de maio a seis de setembro. Aquela primeira sessão ordindria seria rnar- 
cada pelo fato histórico da eleição da primeira Mesa da Casa. (=) 

Informa Jos6 Honório Rodrigues que, iniciados os trabalhos, ficou 
decidido não poderem os Ministros Deputados ser membros da Mesa 
nem das Comissões. E que as Comiss6es, a principio, em número de 
seis, eram compostas de três membros. (9 

Sobre as sessões preparatbrias, A. Tavares de Lyra apresenta inte- 
ressante relato: (9 

"Na primeira sessão preparatória fora nomeada uma Comissão 
Especial para organizar o projeto de regimento interno; mas es- 
se projeto, que se mandou observar provisoriamente ate que 
fosse aprovado o definitivo, só foi apresentado a 22 de maio, 
de sorte que, nas primeiras sessbes, n5o houve ordem regular 
de trabalhos. Cada qual fazia as sugestões que entendia, reque- 
rendo, segundo seu critério pessoal, o que julgava conveniente. 

Ate Caravellas, Ministro da Justiça, que, desde começo afirma- 
ra suas qualidades positivas de leader parlamentar, se levan- 
tava, grave e solene, na sessão de 10 de maio, para reclamar 
a colocação de um rel6gio na Casa, obrigando a Fernandes Pi- 
nheiro, Ministro do Império, a vir declarar, também grave e sole- 
ne, que o relógio estava c7mprado e que o Ministro da Fazenda 
o remeteria naquele ou no dia imediato. 

E, sobre esse incidente, abriu-se curioso debate quanto a hora 
da abertura e da encerramento das sessões, o tempo de tole- 
rancia para aguardar a chegada dos retardatbrios e a necessi- 
dade de uma lista de chamada, da qual não constariam, ali&, 
os nomes dos ausentes, talvez para não tornd-10s passiveis de 
censuras e criticas desrespeitosas por impontualidade e pouco 
zelo no cumprimento de seus deveres. 

Tudo servia de prefexto para que os velhos Senadores formu- 
lassem indicações e ocupassem a tribuna, de cuja liberdade se 
mostraram sempre muito ciosos ao fazerem a aprendizagem do re- 
gimen representativo e dos usos e costumes parlamentares. 

As resoluções que adotaram nessa sessão de 10 de maio o evi- 
denciam sobejamente: 

a) nenhum Senador poderia falar em qualquer objeto mais de 
duas vezes, salvo a bem da ordem, para explicar alguma ex- 
pressão que não fosse bem entendida e para produzir algum 
fato desconhecido; 

b) ao autor de qualquer proposta ou indicaçáo se permitiria fa- 
lar mais uma vez, além das duas concedidas a qualquer Sena- 
dor. 
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Não se marcara tempo para os discursos nem se restringiam de 
qualquer maneira os pedidos da palavra pela ordem ou para 
explicaçdes perisoal8. E o Visconde de Caravellas ainda apro- 
veitava o ensejo para acentuar, com o apoio unbnime de seus 
colegas, que para o adiamento das discussi5es era bastante que 
algubm o requeresse. 

De presente, nessas assembl8ias pollticas estariam praticamen- 
te impedidas de funcionar, se semelhantes dispositivos fossem 
consagrados, com a mesma amplitude, em seus regimentos In- 
ternos." 

Não estranha que assim fosse. f verdade que figuravam na Assem- 
bl6ia elementos plenos de vivencia parlamentar, integrantes, muitos de- 
les, da Assernbldia Constituinte; e alguns das Cortes Gerais em Lisboa 
(1821-1822). E essa vivència, extremamente útil, deu ares de desemba- 
raço aos primeiros trabalhos das Casas Legislativas. Alem disso, as mem- 
bros da Assembldia-Geral - Senadores e Deputados - procuravam In- 
teirar-se das práticas parlamentares da França, Inglaterra e Portugal. 

Mesmo assim, nada existia de concreto em termos da regulamenta- 
çáo das atividades dos dois ramos do Poder Legislativa, que acabavam 
de entrar em funcionamento no Brasil, exceçáo feita Aquelas normas da 
Carta de 1824, arts. 22 a 25, segundo as quais: 

a) na reuniao das duas Casas, o Presidente do Senado dirigiria os 
trabalhos (art. 22); 

b) na0 se poderia celebrar sess8o em cada uma das CBmaras sem 
que estivesse reunida a metade mais um dos respectivos rnem- 
bros (art. 23); 

c) as sessdes de cada uma das Cgmaras seriam públicas h exce 
ção dos casos em que o bem do Estado exigisse que fossem se- 
cretas (art. 24); 

d) os neg6cios se resolveriam pela maioria absoluta de votos dos 
membros presentes (art. 25). 

A 22 de maio do mesmo ano de 1826, 6 que foi Ildo o Projeto de R e  
gimento interno do Senado. Projeto, por sinal, adotado como Regimento 
provisório, em face de requerimento apresentado e aprovado, na mesma 
sessão. (BB) 

A 3 de agosto de 1831, viria a lume o Regimento propriamente dito, 
cujas normas orientariam os trabalhos da CClmara Alta sob o Impdrio, 
se bem que tenham sido, nesse perlodo, alvo de numerosas modlfica- 
çBes. É o que se deduz do manuseio de uma publicação de tais normas, 
feita em 1883. 

Aludiremos às primeiras disposições regulamentares da Casa, ti30 
somente para dar maior nitidez e profundidade à expressiva imagem que 
a Histbria guardou do Senado do Império. 

E uma porção delas serve a esse propbsito, a contar dos arts. 17 e 
18 que denunciavam a gravidade marcante do juramento prestado "aos 
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Santos Evangelhos" pelos augustos e dignissimos representantes da Na- 
çso. 

Tão logo constatada pela Comissão de Constituição da Casa, a lega- 
lidade da nomeação do Senador, prestava este juramento diante de seus 
pares, que se conservavam de pB, enquanto ele, de joelhos, pronuncia- 
va a fórmula do batismo senatorial: 

"Juro aos Santos Evangelhos manter a Religião Católica, Apos- 
tólica, Romana, observar e fazer observar a Constituição, sus- 
tentar a indivisibilidade do Império, a atual Dinastia Imperante, 
ser leal ao Imperador, zelar os direitos dos povos, e promover 
quanto em mim couber a prosperidade geral da Nação." 

Para acentuar o aspecto faustoso da cerimônia, acrescente-se que, 
na ocasião, o Senador vestia uniforme. 

O art. 17 do Regimento pravisbrio de 22 de maio de 1826, previa a 
formalidade: (88) 

"No dia designado, entrar8 o Senador logo depois da leitura 
da Ata, sendo acompanhado por urna deputação do expediente: 
o novo Senador vir8 com o seu uniforme, e assim estar8 a Mesa 
e a deputação." 

O Regimento de 1831 não disp6e nesse sentido. E parece que o 
uso do uniforme ficou adstrito Bs solenidades de abertura e encerramen- 
to da Assembléia-Geral. Pelo menos é a ilação que se tira do sugestivo 
retrospecto de Machado de Assis sobre o Velho Senado. Machado de 
Assis, (88) ao retratar o decrkpita Itanhakrn "seco e mirrado", acrescenta 
que o Marquês "nas cerimônias de abertura e encerramento agravava o 
aspecto com a farda de Senador". 

Sem dúvida, nesses dias, tudo eram galas: do PlenBrio a Portaria. 
Pois o porteiro do Senado envergava, então, "capa preta", usava "meias 
de seda preta, calções pretos e sapatos de fivela" (!) 

A par das exterioridades - sempre tão em voga e sempre t8o vazias 
-, o Regimento de 1831 revela tamb8m austeridade: estritas as normas 
relacionadas com o comparecimento As reuniões da Casa. 

"Todos OS Senadores", reza o art. 29 (87) "deverão comparecer ao Pa- 
ço do Senado no dia 27 de abril, às onze horas da manhã, para as 
sessões preparatbrias. E estavam "obrigados" a apresentarem-se no Se- 
nado h hora estabelecida e assistirem as demais sessões. A não ser em 
caso de impedimento legitimo que os levasse a faltar por mais de três 
dias e de que dariam parte ao l?-Secrethrio (art. 20). 

Regulando a ordem dos trabalhos, previa a Resolução no seu art. 
40 (87) que "h dez horas precisas" (a partir de 1874 as sessões teriam 
inicio As onze horas), "pelo rel6gio do salão" o Presidente ou quem 
houvesse de o substituir, tocaria a campainha e tomaria assento. Achan- 
do-se presente o numero regimental de Senadores (metade mais um dos 
membros da Casa), abriria a sessão. Verificada, ate meia hora depois, a 
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inexistbncia de número, efetuava-se nova chamada "para notar os que 
faltaram com participação de causa ou sem ela" e, em seguida, lavrar-se 
declaração a respeito na Ata do dia. Previa-se, ainda, uma chamada no 
meio da sessfio, para que "por se haverem retirado alguns Senadores" 
se conhecesse não haver nlimero "para formar a Casa" (arts. 15 e 41). (9 

A partir de 17 de agosto de 1838, deliberou-se que, se atb dez e 
meia não tivesse concorrido o número regimental de Senadores (na Bpo- 
ca, 26), se deveria passar a trabalhar em Comissões. (90) 

Cogitaram tambem as mesmas normas regimentais do cumprimen- 
to do horário integral das reuniães, prevendo o art. 42 a prorrogaçBo da 
sessão que, "por motivo de demora", começasse "depois do termo assi- 
nalado", pelo tempo necesshrio "para completar quatro horas de efe- 
tivo trabalho". Esse horhrio integral, que ia das dez da manha As duas 
da tarde, não interferia com a hora das refeições desde que "na Bpoca, 
almoçava-se antes das nove da manhã e jantava-se pouco depois das 
quatro". tQ1) 

Os Senadores do Imp6rio deixaram a impressão de que correspon- 
deram h austeridade do Regimento. 

Tomemos mais uma vez o testemunho de Machado de Assis (8s) que 
atesta a gravidade dos componentes do Velho Senado aos quais empres- 
ta "uma feição particular, metade militante, metade triunfante, um pouco 
de homens, um pouco de instituição". 

E sobre os quais afirma: 

"Os Senadores compareciam regularmente ao trabalho. Era raro 
não haver sessão por falta de quorum." 

E sobre as sessões: 

"Nenhum tumulto.. . A atenção era grande e constante. . ." 
Claro que a regra haveria de ter suas exceções. Ocorrida, porbm, a 

hipótese da exterioriração do desinteresse diante dá pronunciamento da 
tribuna, conforme o orador, o desinteressado ou desinteressados corre- 
riam o risco de uma reprimenda.. . 

Conta Humberto de Campos, (Q2) citando Taunay, que Zacarias de 
Goes e Vasconcelos, cioso da atenção de toda a Casa quando discursa- 
va, um dia, ocupando a tribuna, ". . . notou que dois velhos colegas, o 
Barão do Rio Grande e o Barão de Pirapama, que eram profundamente 
surdos, conversavam em voz alta, para se entenderem sobre navalhas 
afiadas. Zacarias parou. E como a interrupçáo causasse estranheza: - 
Estou esperando que os Barões de Piraparna e do Rio Grande acabem 
de se barbear]". . . 

Uma 56 referdncia Secretaria da Casa, para registrar sua com- 
posiçáo: ". . . 1 Oficial-Maior, seis Menores para o expediente; um Por- 
teiro, dois Continuos e um Correio" (art. 134). 
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4 - O Senado da República 

8) A Carta de 1891 

O Senado brasileiro eleito pelo povo, escolhido pelo Trono e anco- 
rado com segurança na vitaliciedade durante ó Irnpdrio, sofreria com a 
República, como era de se esperar, profundas modificações. 

Aliás, jd a vigorosa legislatura de 1830 tentara remover-lhe a âncora, 
ao promover a reforma constitucional consubstanciada no Ato Adicional 
de 1834, operada apbs a abdicação de Pedro 1. 

Considere-se que a própria Carta de 1824 cogitou da reforma de 
suas disposições: 

"Art. 174 - Se, passados quatro anos, depois de jurada a Cons- 
tituição do Brasil, se reconhecer que algum dos seus artigos 
merece reforma, se far8 a proposição por escrito, a qual deve 
ter origem na Câmara dos Deputados, e ser apoiada pela terça 
parte deles." 

A partir dessa proposta e nos termos dos arts. 175 a 177, o Parlad 
mento aprovava uma lei ordinária que continha determinação rio sentido 
de que os eleitores conferissem aos Deputados para a seguinte legisla- 
tura a especial faculdade de promoverem a pretendida ou as pretendidas 
alterações do texto constitucional. 

Apbs a abdicação, a chama liberal, alimentada peIos ardores da Re- 
volução Francesa, daria origem a uma s6rie de projetos reformistas apre- 
sentados com fundamento naquelas disposições da Carta. Um desses 
projetos - cuja apresentação data de 9 de julho do mesmo ano de 1831 
e cuja discussão foi encerrada, pouco mais de tr5s meses depois, a 12 
de outubro -, propunha, entre outras modificações da Lei Básica: 

a) a transformação do Império em Monarquia Federativa, a supres- 
são do Poder Moderador e do Conselho de Estado (§$ 'i?, 20 e 80); 

b) a criação das Assembléias Legislativas provinciais, compostas de 
duas Câmaras (5 90); 

c) a diminuição da duraçêo das legislaturas, de quatro, para dois 
anos (3 40); 

d) a temporariedade e elegibilidade do Senado, agora, sem a inter- 
ferência da Coroa - renovanda-se seus membros, pelo terço, em 
cada eleição da Cãmara, com a conseqüente duração do mandato 
senatorial por seis anos (5 50). (O3) 

O Senado, que reteve o projeto pelo espaço de aproximadamente um 
ano, pbs abaixo os pontos críticos da reforma: rejeitou a id6ia da Monar- 
quia Federativa, manteve o Poder Moderador e o Conselho de Estado, res- 
tabeleceu a legislatura quadrienal e a Regencia trina, preferiu criação 
das Assembléia provinciais a ampliação da compet8ncia dos Conselhos- 
Gerais das Províncias. E insistiu na vitaliciedade do mandato senato- 
rial. (94) 
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tambbm de 15 de novembro, proclamou e decretou como forma de go- 
verno da Naçáo brasileira a República Federativa e estabeleceu as normas 
pelas quais se deveriam reger os Estados. 

Na mesma data, em manifesta constitucional dirigido & NaçBo, o 
Governo, após garantir, no parágrafo segundo do documento, a conti- 
nuidade do exerclcio das funções pelos 6rgdos e funcionArios da Justiça 
ordinária e da Administração civil e militar, declarou no 5 39: (98) 

"Fica, porém, abolida desde jB a vitaliciedade do Senado, e bem 
assim, o Conselho de Estado. Fica dissolvida a CAmara dos 
Deputados." 

Seguir-se-iam, quase que de imediato, as medidas precursoras do 
lançamento da lei bAsica da nova República: o decreto de 3 de dezembro 
de 1889, nomeando uma comiss80 de cinco membros (g7) para elaborar 
um Projeto de Constituição, destinado a servir de ponto de partida aos 
debates da Constituinte a ser convocada; e o de 21 do mesmo rnbs e 
ano, convocando as eleições para a AssemblBia que se instalaria a 15 
de novembro do ano seguinte. (Oe) 

Do trabalho dos membros da Comissãa nomeada nos termos do pri- 
meiro decreto supra referido, resultaram tres Projetos de Constituição, os 
quais, fundidos, integraram uma única pròpositura (QO) que veio a ser 
aprovada, segundo o Decreto no 510, de 22 de junho de 1890, (Io0) depois 
de discutido e modificado em reuniões ministeriais. Esse decreto convo- 
cava, para 15 de novembro de 1890, o primeiro Congresso NacJonal dos 
representantes do povo brasileiro e fixava a data de 15 de setembro do 
mesmo ano, para a sua eleiçao. Consignando que o Congresso a ser eleito 
traria poderes especiais do eleitorado para julgar a Constituiçáo, publicava 
o texto constitucional para vigorar desde ent80, ". . . unicamente no to- 
cante à dualidade das Camaras do CongreW; h sua composição, A sua 
eleição e funçao que sao chamadas a exercer, de aprovar a dita Com- 
tituição, e proceder em seguida na conformidade das suas disposipões" 
(art. 30). 

Instalada a Constituinte, o aludido texto, alvo de alteraç8es operadas 
pelo Decreto n0 914-A, de 23 de outubro de 1890, (IM) foi submetido a 
uma Comissáo Especial de 21 membros, (Io1) que deu o competente parecer 
a 10 de dezembro do mesmo ano. Depois de publicada a mathria - texto 
e parecer -, iniciaram-se em torno dela as discussdes da AssemblBia 
que se prolongaram até o mas de fevereiro de 7897. 

Resultante desses trabalhos, a primeira Carta da República, promul- 
gada a 24 de fevereiro do mesmo ano. 

A Assembldia Constituinte de 1891 composta em sua maioria de 
parlamentares faltos de vivência politica, mas cheios de idealismo, con- 
seguiu erigir para o Brasil - nas expressaes de Prudente de Morais, 
proferidas durante a solenidade de promulgação da Carta (lo2) ". . . uma 
Constituição livre e dernocrfitica, com o regime da mais ampla federaçáo, 
único capaz de mant8-10 unido, de fazer com que possa desenvolver-se, 
prosperar e corresponder na América da Sul ao seu modelo da America 
do Norte. . ." 

X X X 
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A Constituição de 1891 consagrou a República como forma, o Presi- 
dencialismo como regime de Governo e o regime federativo como forma 
de Estado. Proclamou como órgãos da soberania nacional os poderes 
Executivo, Judicihrio e Legislativo, harmonicos e independentes entre si. 

Exercia o Poder Executivo o Presidente da República eleito por su- 
frhgio direto da Nação e maioria absoluta de votos. Era de quatro anos 
o período presidencial. 

O Judicihrio ficava a cargo de Juizes vitalicios e dos Tribunais, situa- 
do o Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da República, na 
crista do Poder. Anote-se que o Supremo passou a apreciar a inconsti- 
tucionalidade das leis, função atribuível, com exclusividade, sob o regime 
de 1824, ao Poder Moderador. 

Leia-se em Lúcio Bittencourt: (Io8) 

". . . como "chave de toda a organização política", existia o Po- 
der Moderador, investido da função de manter a "independéncia, 
equilibrio e harmonia dos demais poderes politicos" (art. 98), 
funcionando, no dizer do próprio Benjamim Constant, como "o 
poder judicjhrio de todos os outros poderes". Ele constituta - 
segundo a lição do Visconde do Uruguai -, "a suprema inspe- 
ção sobre os poderes Legislativo, Executivo e Judicial, o alto 
direito que tem a nação de examinar como os poderes por ela 
delegados são exercidos, e de manter a sua independência, equi- 
Ibr io e harmonia". 

Ora, num sistema em que existia sobre os três poderes normais tal 
suprema inspeção, B evidente que nãio seria possível delegar ao 
Judiciário o controle dos atos do Congresso. Esse controle sb 
poderia caber - se se pudesse atribuir a outro departamento 
do Governo -, ao Poder Moderador." 

O exercicio do Poder Legislativo cabia ao Congresso Nacional com 
a sanção do Presidente da República, composto o Congresso de dois 
ramos: a Câmara dos Deputados e o Senado. 

Os construtores da Carta informaram-se, não s6 quanto ao sistema 
bicameral, como em relação a toda a estrutura da lei, nos princípios 
assimilados pelo legislador ianque de 1887: 

"Não fizemos mais do que transplantar o direito público ameri- 
cano para a nossa Carta constitucional, com pequenlssimas va- 
riantes ligadas aos costumes, aos nossos hdbitos, ao grau da 
cultura popular. Nenhum problema constitucional tem, pordm, 
o cunho local, o caráter de uma solução original devido à inter- 
venção de nossas forças politicas. O modo por que foram orga- 
nizados os poderes públicos, a esfera constitucional de sua cam- 
petencia, os limites do Governo federal e estadual, a feição 
constitucional do Poder JudiciArio e muitos outros princípios 
exarados na Canstituição, jB estavam estatuidos na Constitui~ão 
dos Estados Unidas." (Io4) 
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As observações são da lavra de Felisberto Freire que justifica a assl- 
milação da construção constitucional americana a partir de que, entho, 
um s6culo de experibncia jB comprovava suficientemente "a sabedoria e 
o acerto dos fundadores do regime republicano naquele Pais, nas soluçbes 
que deram aos graves e complicados problemas constitucionais". 

Quanto ao blcameralismo, em particular, a Constituiçlo americana 
de 1787 conformou-se A teoria segundo a qual ". . . o Senado representa 
os Estados como organizações inteiriças e distintas; ao passo que os 
membros da CBrnara dos Representantes se elegem simplesmente segundo 
a base da população. Cada Estado da União B representado por doi8 
Senadores, cada um dos quais possui um voto. A representaqão uniforme- 
mente dúplice, não obstante as variaçaes de importhncia e extensa0 entre 
as provlncias representadas, imita o sistema outrora admitido na Inglater- 
ra, onde, antes da reforma de 1832, cada Condado, grande, ou pequeno, 
populoso ou semi-deserto, disputava dois Knlghts of the aitire B CBmara 
dos Comuns". (Im) 

Dentro do mesmo esquema, o legislador brasileiro de 1891 estabele- 
ceu a composição do Congresso Nacional pela Camara dos Deputados 
e pelo Senado Federal. 

Compunha-se a CAmara de representantes do povo, eleitos pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, mediante sufrágio direto. A Carta deixou 
a fixagão do numero de Deputados dentro de cada unidade da FederaçBo, 
a criterio da lei ordinhria. Mas garantiu a representação das minorias em 
proporção que não excedesse a um representante por setenta mil habltan- 
tes, estabelecendo tambem que esse número não poderia ser inferior a 
quatro em cada Unidade. De forma que, dentro desses limites postos em 
favor do equilibrio da representação entre os diversos Estados, os mem- 
bros da CArnara dos Deputados guardavam proporgão com a força po- 
pulacional de cada um. 

JB o Senado constituía-se de tr8s Senadores por Estado e trds pelo 
Distrito Federal - representação uniformemente trlplice -, eleitos 
pelo mesmo modo por que o eram os Deputados. 

Tivesse logrado aprovação o art. 29 do projeto do Governo, os Se- 
nadores seriam escolhidos pelas legislaturas dos Estados, mediante elel- 
ção indireta, portanto. João Barbalho lamenta a queda da dlsposlç~o, a 
partir do estudo ocmparativo das Constituiç6es de então, regldas pelo 
sistema federalista e advoga o princfpio da heterogeneidade das Cama- 
ras: (IM) 

". . . d preciso que não sejam em tudo homoghneas, que haja 
entre elas diferenças caracterlsticas e a principal destas deve se 
achar no modo porque são constituldas, estar8 na eleiç80." 

Se era trienal o mandato dos Deputados, estendia-se por nove anos 
o mandato dos Senadores, verificando-se, no Senado, a renovaç80 trienal 
pelo terço. 

X X X 
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Invertendo a ordem que adotamos ao enfocar o Senado do Impkrio, 
quando partimos do todo - da AssemblBia-Geral -, para chegar A C&- 
mara Alta, examinaremos o Senado da República a contar de quem elegia 
e como eram eleitos os Senadores. 

Eleitores, a partir da República, consideravam-se os cidadãos do 
sexo masculino, maiores de 21 anos, alistados na forma da lei (art. 70). 
E cidadão todo aquele que se ajustasse As exigências postas pelo art. 69 
da Carta: 

"Art. 69 - São cidadãos brasileiros: 

19) os nascidos no Brasil, ainda que de pai estrangeiro, não re- 
sidindo este a serviço de sua nação; 

20) os filhos de pai brasileiro e os ilegítimos de mãe brasileira, 
nascidos em pais estrangeiro, se estabelecerem domicílio na 
Repúblíca; 

30) os filhos de pai brasileiro, que estiver em outro pais ao ser- 
viço da República, embora nela não venham domiciliar-se; 

40) os estrangeiros, que, achando-se no Brasil aos 15 de novem- 
bro de 1889, não declararem, dentro em seis meses depois de 
entrar em vigor a Constituição, o Bnimo de conservar a nacio- 
nalidade de origem; 

50) os estrangeiros que possuírem bens imbveis no Brasil e fo- 
rem casados com brasileiras ou tiverem filhos brasileiros, con- 
tanto que residam no Brasil, salvo se manifestarem a intenção 
de não mudar de nacionalidade; 

60) os estrangeiros por outro modo naturalizados." 

Não votavam porque não alist8veis eleitores para as eleições federais 
ou para os Estados, na forma do 5 l*  do art. 70: os mendigos, os analfa- 
betos, as praças de prb, excetuados os alunos das escolas militares de 
ensino superior, os religiosos de ordens monAsficas, companhias, con- 
gregações ou comunidades de qualquer denominação, sujeitas a voto 
de obediência, regra ou estatuto que importasse a renúncia da liberdade 
individual. 

Como se v&, a Carta da República substituiu o sufrágio restrito e 
indireto do Império pelo sufrdgio universal e direto, no que fora precedida 
pela Lei Saraiva (Decreto no 3.029, de 188f), expedida sob a vigência 
e a despeito da vigência da Carta anterior. Além da eliminação do requi- 
sito da renda, baixou também a nova lei o limite da idade mlnima dos 
eleitores, de 25 para 21 anos. 

As exceções consagradas no 5 lo  do art. 70 supracitado, fundamen- 
taram-se, segundo João Barbalho (9 "na falta de independencia e de 
isenção dos excetuados". Estranha a inclusão dos mendigos entre os 
impedidos de alistarem-se. A mendictlncia não implica, necessariamente, 
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em analfabetismo e em falta de isençilo. 0 de que carece o mendlgo d, 
muitas vezes, de responsabilidade e, sempre, de Indapendbncla eco- 
nbmica. 

Apbs enumerar os inalisthveis, o mesmo art. 70, no 5 29, dispôs sobre 
a inelegibilidade: "Sào ineleglveis os cidadãos inalistAveis." 

Ineleglveis haviam de ser tambdm os cidadãos brasileiros em decor- 
rbncia da suspensão ou da perda dos direitos politicos, na forma do 
art. 71, 95 I? e 20 

Na República, portanto, como no Impdrio, o cidadão, para ser eleito, 
deveria ser alisthvel - estar na posse dos direitos pollticos. Para o exer- 
cício do voto 6 que a Carta republicana exigiu, ou melhor, impbs a con- 
diçao do alistamento. A propdsita, lembre-se de que Rui Barbosa n8o 
encontrou apoio na disposição constitucional, quando, em 1910, levantou 
a questiío da inelegibilidade do Marechal Hermes da Fonseca. O Marechal 
era alistAvel, mas, não alistado. (IoB) 

A regra geral da cidadania e alistabllidade para a configuragiio da 
capacidade eleitoral passiva, tornou-se mais complexa diante do brasi- 
leiro naturalizado. ,Este, al6m das condiçties previstas para o brasileiro 
nato, se quisesse candidatar-se a Deputado ou a Senador deveria ter, 
no primeiro caso, mais de quatro, e, no segundo, mais de seis anos de 
cidadania brasileira. Constitulam-se em exceção, os estrangeiros que 
possuissem bens irnbveis no Brasil e fossem casados com brasileiras ou 
tivessem filhos brasileiros, contanto que aqui residissem, salvo se mani- 
festassem a intenção de não mudar de nacionalidade (art. 69, g 59). 

Na tocante d idade, previa-se para o Deputado, a idade mínima exl- 
gida do eleitor - 21 anos; e para o Senador o limite mínlmo de 35 anos 
e nZío de 40 como o fixou a Carta do IrnpBrio. 

O mandato do Deputado durava 3, e O do Senador, 9 anos. Verifica- 
va-se, no Senado, a renovaçilo trienal pelo terço. 

Comenta Cldudio Pacheco (Iw) que o Senado ainda comportava, na 
República, um certo teor de CBmara conservadora, pela duraçb do 
mandato de seus membros e em raztio do limlte de idade exlgldo para 
os Senadores. 

X X X  

Eleitos, Deputados e Senadores gozavam, como no Imp6rl0, de prer- 
rogativas e estavam sujeitos a impedimentos tendo em vista o bom desem- 
penho do mandato. Em essdncia, seguia a Carta da Repiiblica, nesse 
particular, as pegada.; da Carta anterior. 

Em relaçlio B invialabilidade ou imunidade material as duas lels 
quase que se encontram, mesmo em termos de redaç8o. O art. 26 da 
primeira: "Os membros de cada uma das Cgrnaras silo inviol8vels pelas 
opiniões que proferirem no exercfcio de suas funções", reaparece no 
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art. 19 da segunda: "Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas 
opiniões, palavras e votos." 

No tocante a imunidade processual, como no Império, subtraiu-se o 
Congressista, apenas ao processo penal, mas a primeira Carta republica- 
na consagrou a singularidade de poder o acusado renunciar h prerrogati- 
va, na hipbtese de flagrhncia em crime inafiançbvel, conforme o demonstra 
a leitura do art. 20: 

"Os Deputados e Senadores, desde que tiverem recebido diplo- 
ma at8 a nova eleição, não poderão ser presos nem processados 
criminalmente, sem prévia licença de sua Camata, salvo caso de 
flagrãncia em crime inafiançável. Neste caso, levado o processo 
ate pronúncia exclusive, a autoridade processante remeterá os 
autos 21 CAmara respectiva para resolver sobre a procedência da 
acusação, se o acusado n3o optar pelo julgamento imediato." 

De forma que, em face do flagrante delito em crime inafiançhvel, o 
Parlamentar podia ser preso sem autorização da Ciirnara a que perten- 
cesse. E permaneceria preso, enquanto o processo era remetido àquele 
òrgão que apreciaria a procedência da acusação e, em seguida, ou deci- 
dia dar-lhe prosseguimento ou mandar sustb-Ia. E porque permanecia 
preso o acusado, explica Waldemar Ferreira, (11°) é que lhe era lícito 
optar pelo julgamento imediato. 

Pinto Ferreira chama a atenção para o fato de que a norma da 
renunciabilidade não era adotada em caráter geral pelos paises latino- 
americanos. E acrescenta que tão pouco, a consagraram os paises 
europeus. 

O mesmo autor, ao referir Zi disposição em foco, ilustra o comenthrio 
expondo fatos decorrentes da aplicação da regra. Transcrevemos a in- 
formação do ernkrito constitucionalista: (I1? 

"Diversos casos ocorreram na Primeira República. O Supremo 
Tribunal Federal aceitou a validade da renúncia do Senador Joa- 
quim Murtinho, sem dependência da prbpria licença do Senado, 
renúncia efetivada perante o prdprio Tribunal. O caso mais citado 
6 o do Senador Lauro Sodre, também militar, e contra quem se 
moveu um processo-crime na Justiça Militar, por haver o dito 
congressista tomado parte em sublevação ocorrida em 1904 na 
Escola Militar. O nossa Supremo Tribunal Federal admitiu a tese 
despropositada da renúncia irnpllcita à imunídade: esta se ba- 
seou em que o Senador acatou a ordem de prisão militar, em 
vez de reclamar no Senado a sua imunidade. O Supremo 
firmou o seu acbrdão no seguinte fundamento, pelo voto de 
sete Ministros contra tres vencidos: "que, atenta sua qualidade 
de Senador, foi pelo Senado concedida licença para ser proces- 
sado, e o paciente renunciou h sua imunidade, reconhecendo-se 
sujeito à subordinação e disciplina mititar quando, sendo cha- 
mado, se apresentou ao Quartel-General, onde recebeu ordem 
de prisão, a que se sujeitou sem protestar por sua alegada 



imunidade, seguindo para a prisão que lhe foi designada, em vez 
de, desatendendo Aquele chamado, comparecer ao Senado, de 
que era membro, a al procurar fazer prevalecer a mesma imu- 
nidade." 

A Carta previu os limites do perlodo dentro do qual o Deputada ou 
Senador gozava da prerrogativa: do recebimento do diploma a nova elel- 
ção. Em consequencia, a garantia os acobertava, mesmo depois de encer- 
rados os trabalhos da quarta sessão anual da Iegislatura. 

João Barbalho (=I2) critica a disposlpão, preferindo aquela a que 19 
nos referimos, produzida pelo constltulnte de 1823, segundo a qual os 
representantes da Nação seguiriam, no recesso da Assembl&ia, a sorte 
dos demais cidadãos. Não lhe parecia que, no regime republicano, pudes- 
se haver invioláveis e irresponsáveis entre aqueles que exercessem pode- 
res delegados pela soberania nacional. 

Não se pode, porém, esquecer de que Barbalho, mesmo contr8tlo 
imunidade parlamentar, defendeu-lhe a lrrenunciabilidade, assim como 
advogou-lhe a manutenção durante o estado de sitio previsto pelo art. 80 
da Carta. 

Estudava-se o constltuclonalista em que: 

"A Imunidade parlamentar 6 considerada como Inerente funçAo 
de representante da Nação, como essencial ti qualidade de mem- 
bro do Corpo Legislativo." 

E acrescentava: 

"E dando-lhe esse car8ter que as ConstltulçCiea a consagram." 

Como acontecia no Imp6rio e em quase todos os Parlamentos, os 
membros do Congresso brasileiro estavam sujeitos a regras prolbltivas 
pertinentes à acumulação de determinadas funçbes com o mandato legla- 
lativo, nos termos dos arts. 23 a 25 da primeira Carta da República. 

Se a lef de 1824 não determinou o inicio da vigencia das proibiçbes, 
f8-lo a Carta de 1891 cujo art. 23 dispds que, desde que eleito, nenhum 
membro do Congresso poderia celebrar contratos com o Poder Executivo 
nem dele receber comissaes ou empregos remunerados, salvo missbes 
diplombticas, comissões ou comandos militares, cargos de acesso e pro- 
moções legais. .E mesmo na hipbtese das duas primeiras exceç(les, a 
Cgrnara competente poderia negar a necesshria licença para o exercício 
da missiio, comissão ou comando, alegando a decorrente prlvaçlo do 
exerclcio das funções legislativas. S6 em caso de guerra ou naqueles em 
que a honra e a Integridade da União estivessem empenhadas, dispen- 
sava-se essa I icença. 

Abria-se mais uma exceçao PI regra geral proibitfva, permitindo-se a 
eceltação dos cargos de acesso ou de carreira e as prornoçdes legais, 
sob a justificativa de que, em tais casos, se tinha em vista conceder van- 
tagens asseguradas pelo direito e não dependentes de favores. Mesmo 
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assim, João Barbalho não perdoa a quebra da proibição legal, cen- 
surando-a 

". . . por não ter sido mais ampla e haver deixado ainda ao Go- 
verno poder dar acesso e promoção a Deputados e Senadores 
que, assim, para obterem o despacho poderão tornar-se subser- 
vientes ou condescendentes com quem tem de conceder-lhes tal 
vantagem." 

Sob o regime em foco, o Deputado ou Senador não podia também 
ser presidente ou fazer parte de diretoria de bancos, companhias ou 
empresas que gorassem dos favores do Governo Federal definidos em 
lei (art. 24). 

Relata ainda Joao Barbalho que, na Constituinte, surgiram dúvidas 
quanto à natureza e A extensão desses favores, razão por que se decidiu 
que uma lei ordinhria deveria defini-los. 

Reguladas as incompatibilidades, dispds a Carta de 1891 sobre a 
perda do mandato como uma consequdncia da inobservancia dos preceitos 
supra-mencionados. No terreno constitucional, era a primeira regra ex- 
pressa a respeito. 

Insistindo na necessidade da dedicação exclusiva dos Senadores e 
Deputados aos trabalhos de suas Camaras, o legislador proibiu terminan- 
temente o exercicio de qualquer outra função no decorrer da sessão 
legislativa pelos membros do Congresso Nacional. Menos drdstica, con- 
tudo, neste particular, a Carta da Repijblica do que a do Imperio. Esta, 
conforme vimos, vedava aos componentes da AssernblBia-Geral exerce- 
rem seus empregos no intervalo das sessões, quando isso os impossibili- 
tasse de reunirem-se no tempo da convocação da Assembléia ordinária 
ou extraordiniria (art. 33). 

X X X  

Dispondo sobre o subsidio parlamentar, a Carta da 1891 n5io se afas- 
tou da tradiçgo: acolheu-lhe a legitimidade, nos termos do art. 22 que 
estabeleceu: 

"Durante as sessões vencerão os Senadores e os Deputados um 
subsidio pecuni8rio igual, e ajuda de custo, que serão fixados 
pelo Congresso, no fim de cada legislatura, para a seguinte." 

Na República, entretanto, ao contr8rio do que acontecia no Imperio, 
Deputados e Senadores passaram a ser remunerados em p6 de igualdade; 
e a ajuda de custo perdeu o cardter restritivo de destinaçáo, apenas, 9s 
viagens de vinda e volta do representante entre a Capital da República 
e o Estado que representasse. Alils, João Barbalho (Ix6) admite que o 
emprego da expressão ajuda de custo autoriza a crer-se que o pensa- 
mento do legislador foi evitar o sentido restrito e unicamente aplic8vel ao 
transporte. 

A despeito de a Carta da 1891 não fazer referência expressa à fonte 
do subsídio, concluiu-se que este deveria provir do Tesouro Nacional, 
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como do Tesouro Nacional americano provinham os subsldios dos mem- 
bros do Congresso dos Estados Unidos, por força de determinaçao da 
Carta que nos serviu de modelo. 

A observação 6 de Rosah Russomano: ('I7) 

"Entendeu-se.. . que os mesmos argumentos ponderhveis na 
federação norte-americana, teriam igual valor dentro de nosso 
sistema federativo. E que, embora o texto houvesse sido omisso, 
implicitamente, continha id6ntica regra. Sendo assim, concluiu-se 
que do Tesouro Nacional se originaria o subsldio. Os Deputados, 
como os Senadores, não agiam em nome das Unidades federati- 
vas, de vez que estruturavam, em verdade, um órg& naciona\. 
NBa poderiam ser estipendiados pelos poderes locais; o subsldio 
sb poderia provir do prbprio poder central." 

Acrescente-se que o art. 22, citado, determina o pagamento da re- 
muneração do parlamentar, apenas, durante as sess6es: ("8) 

"No recesso delas não h& que subsidiar os legisladores, ocupa- 
dos então em seus próprios negbcios ou em seus empregos." 

Uma exposição ao Presidente da República, datada de 12 de agosto 
de 1891, dB conta de quanto perceberam os Congressistas no primeiro 
mes da sessão legislativa daquele ano. O ato em causa submetia ao 
Chefe da Na~ao, para assinatura, o Decreto no 492, daquela mesma data, 
que abria ao Ministerio do Interior, por conta do exercfcio de 1891, c&- 
ditos suplementares para ocorrer a despesas feitas e por fazer com o 
subsldio dos Senadores e Deputados e com a Secretaria das duas Casaa 
do Congresso, considerando: (Ixe) 

II .............*....... f . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Que a Lei n.0 2, de 0 do corrente mes, no art. 30, autorizou o 
Governo a abrir os crbditos suplementares indispens8vels para 
fazer face As despesas com o subsldio dos membros do Con- 
gresso Nacional, na atual sessão legislativa, de acordo com o 
disposto na primeira parte do art. 22 da Constituipão Federal, 
que manda que os Senadores e Deputados vençam subsidio 
pecunidrio igual. 

Que a mesma lei não fixou esse subsldio, cumprindo por isso 
recorrer legislação anterior, que marcou para os senadores a 
dihria de 75$ e para os deputados a de 50$000. 

Que a igualdade do subsldio s6 pode realizar-se elevando a 
diária dos Deputados, ou dirnlnuindo a dos Senadores; mas que 
a Mesa do Senado enviou a folha do subsídio correspondente 
ao primeiro m8s da presente sessalo consignando a di8ria de 
75$, ficando assim manifesto o pensamento dessa corporaqb 
quanto h taxa do subsldio de seus membros. 
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Vistas a composição das duas Casas do Congresso Nacional, as 
prerrogativas concedidas e as resiri~ões impostas aos Congressistas, 
consideremos apenas as atribuições do Senado Federal. 

Resumiam-se as atribuições privativas da Camara Alta, na confor- 
midade das normas constitucionais de 1891, ao julgamento do Presidente 
da República nos crimes de responsabilidade e demais funcionbrios de- 
signados pela Constituição (art. 33), ou sejam os Ministros de Estado 
(art. 52, 5 2?) e os membros do Supremo Tribunal Federal (art. 57, 9 2'4). 

Declarada pela CAmara dos Deputados a procedencia da acusação 
contra o Presidente da República nos citados crimes, ou contra os Mi- 
nistros de Estado nos crimes da mesma natureza, conexos com os do 
Presidente da República (art. 29), ao Senado transformado em tribunal 
de justiça, presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal (art. 
33, $ lQ), cabia portanto o julgamento. 

Mais ampla a jurisdição do Senado, em face dos crimes de respon- 
sabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal eis que, no caso, 
lhe cabia não s6 o o julgamento, mas, tamb6m, a acusação. 

A Carta não deixou clara a rnat&ria, quanto acusação pelo Senado. 
De forma que houve controvérsia a respeito. 

Leia-se em Themistocles Cavalcanti: (Iz0) 

"Sob o regime de 1891 discutiu-se o assunto, em face do dis- 
posto nas Constituições dos Estados Unidos (art. lo, seção 3, 
6), e da Argentina (art. 45) que serviam de subsidio para o nosso 
texto considerado deficiente. 

Em 1911 ao ser discutido o projeto de lei sobre a responsabi- 
lidade dos Ministros do Supremo Tribunal travou-se aceso deba- 
te em que se salientou João Luls Alves, relator do projeto na 
Cãmara que, depois de se reportar i3 opinião de Rui Barbosa, 
no Senado, concluia a sua rhplica a Pedro Lessa. 

"O cotejo de preceitos das tr&s Constituiç6es citadas (Brasil, 
Estados Unidos e Argentina), convence de que a nossa intencio- 
ndmente, em parte copiando (Presidente da República e Minis- 
tros) e modificando em parte (Ministros do Supremo Tribunal) os 
seus modelos quis dar ao Senado "toda a jurisdição acusadora 
e julgadora." 

Neste ponto, alihs, Pedro Lessa não discrepava, achando ape- 
nas que falecia ao Congresso competência para fixar os crimes 
de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal. 

Os crimes de responsabilidade sEio processados e julgados pelo 
Senado, em verdadeiro processo de impeachment, que admite 
as penas restritivas do exercício do cargo, mas que não fecha 
t~ Justiça comum, o processo e julgamento dos crimes comuns." 
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O legislador de 1891 tratou com extremo zelo a delicada materia 
dos crimes de responsabilidade do Presidente da República, não só pela 
demarcação da 4rea de incidencia dos atos criminosos (art. 54), como 
pelo cuidado de determinar-lhes a definiçao em lei especial (art. 54, 
0 10). 

Em obediencia h ijltima disposição supra, foram votados dois atos 
legislativos: um destinado a definir tais crimes e outro, a regular o res- 
pectivo processo de julgamento. A iniciativa, entretanto, não conseguiu 
vingar sob o Governo de Deodoro da Fonseca, antes ajuntou-se aos de- 
mais fatores que determinaram a dissolução do Congresso em 3 de no- 
vembro de 1891. 

Naturalmente, a dissolução representava a explosáo de um processo 
de atritos entre o Governo e o Poder Constituinte, iniciado desde a insta- 
lação dos trabalhos da AssemblBia, revigorado com a votação da mes- 
ma AssemblBia nos candidatos à primeira presidhcia constitucional da 
Repbblica: em 234 membros presentes, 129 escolheram Deodoro; 97 vo- 
taram no outro candidato - Prudente de Moraes. Deodoro feriu-se. Con- 
siderou-se pessoalmente agredido. Como considerou agredida sua auto- 
ridade pelos atos legislativos supra aludidos. Por isso, vetou-os. O Con- 
gresso rejeitou o veto e o Marechal disso\veu o Congresso. (In) A dfsso- 
lução encerava as escaramuças. Sobreviria, pordm, a renúncia de Deo- 
doro, sob a pressa0 da Armada. 

Os atos legislativos em causa - Decretos n* 27 e 30, respectiva- 
mente, de 7 e 8 de janeiro de 1392 -, seriam prornu\gados por Fkrlano 
Peixoto. 

Relata Paulino Jacques ('a) que, sob e regime de 1891, houve ten- 
tatlvas de aplicação das disposiç0es constitucionais pertinentes ao pro- 
cesso de !mpee&mmt: contra Floriano Peixoto, em 1893; Campos Salsa, 
em 1901 e 1902 e Hermes da Fonseca, em 1912, mas, que, a Citmare dos 
Deputados rejeitou-as a todas. 

Ainda sobre as atribuições do Senade, nZio se pode esquecer de 
que se sujeitava B aproviição da Cgmara Alta, nos termos do art. 48, 
n? 12, a nomeação pelo Presidente da Repiibllca, dos membros do Su- 
premo Tribunal Federal e dos ministros diplomáticos. Diga-se o mesmo 
em relação B nomeaçiío dos membros do Tribunal de Contas (art. 89). O 
art. 48, n? 12, supra aludido, insiste, inclusive, naquela aprovaçao, quan- 
do dispõe sobre a nomeação em comissZio dos funcionários a\i mencio- 
nados, não estando reunido o Congresso e até que o Senado se pronun- 
cie a respeito. 

E registre-se que o Senado da República, sob o Governo de Floriano 
Peixoto, íaz valer essa relevante atribuição. 

Waldemar Ferreira expõe o fato, partindo da observaçao de que o 
Estatuto de 1891, ademais de outros requisitos, exigia que a Indicação 
para Ministro do Supremo Tribunal Federal recalsse entre cidadãos de 
nothvet saber, elegíveis para o Senado. N%o previu que o candidato ao 
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alto cargo fosse portador do "notável saber jurídico", na forma das 
Cartas que a sucederam. E relata: (I*) 

"Dando ao dispositivo (art. 56 da Carta de 1891) o sentido mais 
amplo, entendeu o Marechal Floriano Peixoto que podia nomear, 
e nomeou, dois cidadãos de not6vel saber, elegiveis para o Se- 
nado, mas destituídos de saber juridico - um, Barata Ribeiro, 
médico eminentissimo, que se empossou no cargo e tomou par- 
te em julgamentos; e, outro, o general Ewerton Quadros, que, 
mais ponderado, aguardou a manifestação do Senado. Este, em 
sessão secreta de 24 de setembro de í894, não homologou o 
ato marechalício; antes, aprovou parecer da Comissão de Jus- 
tiça e Legislação, de que foi relator o Senador João Barbalho, 
mais tarde ministro do Supremo Tribunal Federal. . . " 

X X X  

Consignemos, finalmente, a competência atribuida pela primeira 
Constituição da República a cada uma das Câmaras para, nos termos do 
pardgrafo Onico do art. 18: 

a) verificar e reconhecer os poderes de seus membros; 

b) eleger a sua Mesa; 

c) organizar o seu Regimento Interno; 

d) regular o serviço de sua policia interna; 

e) nomear os empregados de sua Secretaria. 

Em relação A letra b, supra, B de se chamar a atenção para o fato 
de que o Presidente da Mesa do Senado não era escolhido pela Casa. 
Presidia a Cgrnara Alta o Vice-presidente da República, nos termos do 
art. 32 da Carta: 

"O Vice-presidente da República será Presidente do Senado, 
onde só terá voto de qualidade, e ser8 substituido, nas ausencias 
e impedimentos, pelo Vice-presidente da mesma Câmara." 

No exercício da faculdade que lhe concedeu a letra c, supra, o Se- 
nado da República produziu seu primeiro Regimento Interno em 18 de 
junho de 1891. (9 

Aludamos a essa Resolução, que seguiu as pegadas do Regi- 
mento anterior, do período imperial, respeitadas as modificações impostas 
pela mudanga de regjme, para registrar algumas disposições que nos 
pareceram curiosas. Haja vista a regra do art. 32 do Titulo I I  - Dos 
Senadores -, pela qual não se admitiam discursos escritos: 

"Não serão admitidos discursos por escrito; mas ser8 permitido 
socorrer-se de notas para auxiliar a memória. 
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O art. 33, do mesmo Titulo II, vazado em funçdo da cortesia e d l s  
creção, sem falar do principio de Btica parlamentar que o inspirou, proi- 
bia que se nomeasse o membro da CBmara cuja opinião se aprovava ou 
impugnava: 

"E proibido atribuir mhs intenções, usar de express8es dearsa- 
peitosas para com os Senadores, Deputados e o Chefe da NaçBo, 
nomear o membro da Cgmara, cuja opiniao se aprova, ou im- 
pugna, não sendo permitido Indicklo sen8o por melo Indireto, 
salvo o caso de versar a questao sobre emenda, havendo mais 
de uma, e sendo necesshrio discriminar-lhe autor pelo nome." 

O preceito, em essencia, constava da Reglrnento Interno do Senado 
do Impdrio (art. 24). Na República, porem, Impuseram-se sançbes ao In- 
frator da disposiç80 retro, assim como da regra contida no art. 34, que 
vedava ao Senador falar contra o vencido, ou servir-se de linguagem 
descortgs, "referindo-se as deliberaçaes do Senado, cujas declsões n8o 
podem ser objeto de censura de qualquer de seus membros.. .", entre 
outras. É o que determinam os arts. 36 e 37: 

"AR 36 - Nos casos dos arts. 33 e 34 e em outros semelhan- 
tes, o Presidente advertir8 o Senador, usando da f6rmula: 
Atençéo; e se for infrutIfera esta advertdncia nomlnal, o Pre- 
sidente consultar8 a Casa se consente em que o Senador seja 
convidado a retirar-se, devendo a decisão ser tomada por doia 
terços dos membros do Senado. 

A h  37 - O Senador assim convidado a sair, deixar8 imedla- 
tamente a sala: e, não o fazendo, o Presidente consultar4 o 
Senado sobre a providencia que deva ser adotada." 

O art. 39 dispds sobre a obrigatoriedade de o Senado apresentar 
phsames ao Senador que perdasse um parente: 

"Achando-se o Senador anojado pela morte de algum parente, 
serB desanojado pelo Senado, desde que este tenha conhecimen- 
to do fato." 

Mais curiosa a dúbia redação do art. 38: 

''Se durante os trabalhos da sessilo falecer algum dos Senadores 
presentes, o Presidente consultará o Senado se quer interromper 
os seus trabalhos neste dia e nomeará uma ComissBo de seis 
membros para acompanhar o pr6stito fúnebre do falecido!' 

O 5 20, em seguida transcrito, B que vem desanuviar o esplrlto do 
leitor, apreensivo diante da possibilidade que se poderja ter apresentado 
de o Presidente da Casa transformar a sessão em missa de corpo pre- 
sente.. . 

"Se, porem, falecer na Capital Federal, fora do tempo das se5 
sães, o Presidente nomear& a Comissão de que trata este artigo, 
no caço de lhe ser comunicado o falecimento. 
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Como era de se esperar, o Regimento, aprovado em 20 de agosto de 
1892, deu redação precisa ao cagut do art. 39, supra, desfazendo ddvidas 
e apreensões e deixando claro que se falecesse durante a sessão legis- 
lativa algum Senador, o Presidente tomaria as deliberações ali previstas. 

Com a observação supra, não se pretende fazer ironia em face das 
primeiras leis internas do Senado da República. A digressão visa, simr 
plesmente, 6 quebra da monotonia da exposição. Mesmo porque tais 
resoluções apresentam numerosas normas cheias de sabedoria e bom 
senso, muitas das quais enriqueceriam os Regimentos Internos das Casas 
do Congresso - presentes e futuros. 

E urna menção, apenas, sobre o efetivo da Secretaria do Senado, na 
conformidade do art. 191 do Regimento de 18 de junho de 1891: 

"A Secretaria do Senado terá um diretor, sete oficiais, sendo 
um encarregado do serviço especial das atas 8 outro do arquivo, 
biblioteca e contabilidade; um porteiro e um ajudante para o 
serviço da Secretaria; dez continuas e um correio." 

b) A Carta de 1934 

Se a Câmara dos Senadores foi objeto de profundas modificações 
com a Republica, na República, com a Revolução de 1930, sofreu gotpe 
de morte. 

Antes, porém, da insurreição generalizada que se desencadeou na- 
quele ano, a Constituição de 1891 sofreria uma revisão. Produto da tese 
reformista levantada por Gaspar Silveira Martins, j6. em 1892, em favor 
do regime parlamentarista. Tese reforçada, àquela mesma tSpoca, por 
Assis Brasil, que pregava a adoção de um presidencialismo parlamen- 
tarizado atravbs da reforma constitucional, em abra que se tornou clds- 
sica - "Do Governo Presidencial na República Brasileira" - e que 
encontrou em Rui Barbosa um veemente defensor. 

Sobre os partidários da revisão da Carta de 1891 escreve Carlos 
Maximiliano: p 2 6 )  

". . . pretendiam alguns retoch-Ia; almejavam outros reforma ra- 
dical, restringindo a autonomia dos Estados e restaurando o regi- 
me parlamentar. Alistou-se entre os primeiros á próprio Rui Ear- 
bosa, um dos autores do projeto de que resultou a Constituição; 
avantajaram-se entre os últimos um dos maiores oradores par- 
lamentares que brilharam sob o Impbrlo, Silveira Martins." 

A reforma se delinearia em concreto, em 1924. O inicio da mensagem 
do Presidente Arthur Bernardes, apresentada na abertura da primeira 
sessão da 12a Legislatura, trataria, justamente do assunto. O competente 
projeto seria apresentado em 1925. Entre os elementos que participaram 
da elaboração da mat6ria figuraram: Herculano de Freitas, catedrtitico 
de Direito Constitucional e lider da Bancada de São Paulo na CBmara, 
al8m de Jogo Mangabeira, Viana de Castro, Gilberto Amado etc. (Iz8) 
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As emendas h Carta seriam aprovadas e publicadas como parte inte- 
grante da lei, em 1926. Atingiram-na em diferentes e importantes dreae 
pertinentes: 

a) à autonomia dos Estados e Municlplos; 
b) As atribuições do Poder Legislativo; 
c) à compettincia da Justiça Federal; 
d) B feitura das leis; 
e) aos direitos e garantias individuais. 

X X X  

Apesar de adstritos B menção das atribuiçaes do Senado na estrutura 
constitucional do Brasil, de passagem apenas, registramos que a reforma 
de 1926 introduziu sensíveis modificaçbes no terreno da competencia do 
Poder Legislativo. Haja vista a proibção dos abusos das caudm orçamen- 
tárias enunciada nos termos do art. 34,s V, pelo qual as leis de orçamento 
ri80 poderiam "conter disposições estranhas A previsão da receita e 
despesa fixada para os serviços anteriormente criados", salvo as exceçães 
ali especificadas; e o poder conferido ao Congresso para legislar sobre o 
trabalho. 

Sobre esta ultima atribuição, leia-se a observação de Afonso Avb 
nos: ['H) 

". . . ate então, fundados nas doutrinas reacionbrias vlgentes nos 
Estados Unidos no começo do s8cul0, muitos constitucionalistas 
brasileiros achavam que a legislação trabalhista infringia o prin- 
cCpio da liberdade contratual e que, al8m disso, ainda que fosse 
permitida, seria da compet8ncia dos Estados, a quem incumbia, 
em teoria, o chamado poder de pollcia, presumtdamente, fonte 
de tal legislapão. . ." 

Quanto As caudas orçamenthrias aproveitadas, em geral, para autori- 
zações um tanto obscuras e velados favores, comenta-se que a teoria da 
reforma, sob esse aspecto, teria sido bem outra na prãtica. 

A propbsito escreveu-se, na época, que, discutindo-se na ComissBo 
de Finanças do Senado, sobre um desses favores, um Senador teria ob- 
servado: (Iz8) 

"- De nada serviu, então, a supressão da cauda no orçamentol" 

E que o Senador Lauro Muller respondera fazendo plada: 

"- Perfeitamente. A cauda foi-se, mas o macaco ficou!" 

X X X  

A reforma de 1926 teve a efemera duração de pouco mais de quatro 
anos. A problemstica econbmica alimentada pela questão social, cuja ex- 
tensão o gavernante do momento - Presidente Washington Luis - n8o 
conseguiu alcançar ou não se dignou de medir e as imperfeições do si* 
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tema eleitoral maquinaram a Revolução de 1930. A sucessão presidencial 
ateou lenha B fogueira. 

O Presidente da República, paulista, tentava eleger para o quadrienio 
seguinte, outro paulista - Júlio Prestes - quando, em razão de um pacto 
de revezamento existente entre Minas Gerais e São Paulo, o mandatdrio 
seguinte deveria provir do primeiro Estado. Minas arrepiou-se tt perspecti- 
va da eleição sucessiva de outro paulista. Uniu-se, então, ao Rio Grande 
do Sul, apoiando a candidatura de Getúlio Vargas. A ParaIba aderiu 
adesãu, candidatando João Pessoa 4 Vice-PresidBncia da Repdblica. (*s) 

O movimento encontrou ambiente propicio nos anseios do povo, na 
disponibilidade das Forças Armadas. Irrompeu dos Estados, para a Capital 
da Repubjica, onde a guarnição militar do Rio de Janeiro depbs o Presi- 
dente Washington Luís, a 24 de outubro de 30. 

Uma Junta Militar - Junta Gavernativa Provisdria - seria constituida 
a 24 de outubro daquele ano. 

". . . para exercer os poderes do Estado, visto ter sido assegu- 
rado o triunfo do movimento revolucionhrjo operado nessa mes- 
ma data nesta cidade (Rio de Janeiro), com o objetivo de evitar 
maior derramamenta de sangue no Pais." (130) 

A referida Junta transmitíria o Governo ao candidato derrotado nas 
eleiçóes - Getiílio Vargas. Era 3 de novembro de 1930. 

Em seguida, a 11 de novembro, o Decreto no 19.398 (Ia1) - que vigo- 
rou como Constituição provisbria atb a promulgação da Carta de 1934 -, 
instituía o Governo Provisbrio com poderes discricionhrios para exercer 
"em toda a sua plenitude as funções e atribuições, não s6 do Poder Exe- 
cutivo, como também do Poder Legislativo", ate que a AssemblBia Consti- 
tuinte a ser eleita estabelecesse a reorganização constitucional do País 
(art. lo). 

CorolBrio do art. l? do decreto, o art. 2O confirmava a dissolução do 
Congresso Nacional e das Câmaras estaduais e municipais e "quaisquer 
6rgãos legislativos ou deliberativos existentes nos Estados, nos Municlpios, 
no Distrito Federal ou Territdrio do Acre. , ." (art. 20). 

Tendo em vista a elaboração de uma nova Carta constítucional, s6 a 
14 de maio de 1932 - mais de um ano depois da instituição do Governo 
Provis6rio -, seria expedido o Decreto no 21.402, (lS2) que fixou o dia 3 
de maio de 1933 para a realização das eleições i3 AssemblBia Constituinte 
e criou uma Comissão visando h elaboração do anteprojeto da Carta. A I ?  
de novembro do mesmo ano, o Decreto no 22.040 (Iw) viria regular os 
trabalhos dessa Comissão. 

Justifica-se o adiamento da expedição do segundo ato supra men- 
cionado. Entre a promulgação dos dois decretos desenrolou-se a Revolu- 
ção Constitucionalista de São Paulo, sacrificio cruento de milhares de 
brasileiros. O movimento paulista retardava a reintegração do Pais no regi- 
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me constitucional, mas advertia, ao mesmo tempo, ao Governo sobre a 
necessldade imperiosa de que se processasse a reconstituclonalizaçBo. 

Na previsão da feitura da Carta, seria ainda expedido o "Regimento 
da Assembleia Nacional Constituinte", (Ie4) datado de 10 de maio de 1933, 
documento atravhs do qual imiscuis-se a ditadura em problemas perti- 
nentes aos interesses privados da Assembldia. 

A titulo de curiosidade, observam que o aludido Regimento previa 
a lnviolabilidade dos Deputados, se bem não Ihes acorbertasse as pala- 
vras proferidas, ainda mesmo em sessilio da AssemblBla Nacional, se não 
tivessem essas palavras relaç4io com o exerclcio do mandato (I); dispunha 
sobre a imunidade processual, concedendo A Assembldia, na hipótese de 
flagrdncia em crime inafiançhvel, recebido o processo atravbs doa canais 
competentes, resolver soberanamente sobre o merecimento das provas 
e a proced3ncia da acusação do Deputado. Motivos de interesse nacional 
orientariam, tambdm, a decisão, aconselhando a interrupção ou a perda 
do mandato ou o afastamento do acusado, tampararlamente. 

Destaque-se o rlgoroso controle da presenpa &s sesstiss exercido pelo 
mesmo ato. Registrava-se falta para o Deputado que, havendo respondido 
& chamada inicial, não participasse das votagões constantes da ordem do 
dia "ausentando-se do ediflcio da AsssmblBiei ou do recinto das sessbes, 
sem imperiosa justificativa perante o Plenário" I!) Escusado comentar a 
ridlculo da disposição contida no art. 49, 9 29, de tal ato. A ausbncia do 
recinto, no momento da votação, acarretava desconto nas dihrias. 

O subsldio dos Deputados à AssemblBia Nacional fixado nos termos 
do art. 49 do Regimento em causa era de tr6s contos de reis, mensais, 
perceblveis durante os trabalhos. Alem disso, venciam os Constituintes 
uma diária de cinqüenta mil rdis por sessso er que comparecessem. 

NBo se pode deixar de citar, entre os atos do Governo, anteriores A 
reunião da Constituinte, o mais importante deles: o Código Eleitoral expe- 
dido com o Decreto na 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, unificando a 
legislação eleitoral do Pais, consagrando o voto secreto e sxercittivel pela 
mulher, assimilando a representação proporcional - problema que, desde 
muito, preocupava a doutrina constitucional brasileira -, e fazendo obri- 
gatórios, indiretamente, o alistamento e o voto. 

A terceira Assemblbia Constituinte do Brasil instalar-se-ia a 15 de 
novembro de 1933, integrada por 214 Deputados eleitos na forma da lei, 
mais 40 Deputados classistas que representavam as diversas proflaai3es 
organizadas e cuja eleição se fizera na conformidade do Decreto nQ 22.853, 
de 20 de abril de 1934. Atravbs dos Deputados classistas, se faria ouvir 
na Assembl&ia, a voz das camadas populares menos favorecldas, 

Dessa oficina, a partir do Projeto elaborado pelo Governo a que a 
Comissão de Constituiçiio, nomeada a 16 de novembro, ofereceu substi- 
tutivo, saiu a Carta de 1934 (IaE) 

X X X  
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A primeira Constituição da Segunda República manteve a tradicional 
divisão dos poderes e o regime federativo. Afastou-se, porém, dos modelos 
anteriores, ao incorporar plenamente, para usar expressões de Afonso 
Arinos, (Ia6) O sentido social do Direito: 

". . . Estas palavras tèm um significado mais amplo do que o 
contido na expressão Direito do Tra&alho. O sentido social do 
Direito compreende todas as manifestações da tendência de se 
enquadrar, dentro do molde das normas constitucionais, as mais 
importantes relações humanas estabelecidas no seio da socie- 
dade. Fazem, assim, parte desse sentido social do Direito, al6m 
das normas que regulam as relações de trabalho, aquelas que 
dizem respeito à família, educação, a saúde, à paz internacional, 
à proteçao dos interesses nacionais (nacionalismo) e outras do 
mesmo alcance social genérico. Naturalmente que esta amplia- 
çao do Direito Constitucional cliissico, esta acolhida, pelo Estado, 
do sentido social do Direito, não se poderia processar sem uma 
modificação adequada da estrutura das Constituições escritas. 
Esses são os novos elementos formais do Direito Constitucional, 
destinados precisamente a tornar operativas as suas modificações 
substanciais, exigidas pelo sentido social do Direito." 

Inspirada na Constitui$ão de Weimar, de 11 de agosto de 1919, qua- 
lificada por Paulino Jacques ('"5) como a "Constituição paradigma do 
primeiro apbs-guerra", a Carta brasileira de 34 dedicou dois Titulos - o 
IV e V, arts. 115 a 158 - ordem econdmica e social, A familia, 31 edu- 
cação e à cultura, favorecendo o desenvolvimento de intensa atividade 
legislativa no campo social-trabalhista. 

Em relaçáo ao Poder Executivo, conferido ao Presidente da República 
- eleito por sufrdgio universal, direto, secreto e por maioria de votos 
para um perfodo de quatro anos -, chame-se a atenção para o fato da 
inexistencia do cargo de Vice-presidente da República. Vaga a Presi- 
dência, no Último semestre do quadriênio, ou nos impedimentos ou falta 
do titular, eram chamados a substitui-lo, sucessivamente, o Presidente da 
Camara dos Deputados, o do Senado Federal e o da Corte Suprema, nos 
termos do art. 52, item 80 

O Poder Judiciário assentado sobre estrutura mais ampla, englobava, 
al6m da Corte Suprema, dos Julzes e Tribunais Federais, os Juizes e 
Tribunais Militares e os Juizes e Tribunais Eleitorais. 

O Poder Legislafivo B que surgiria desfigurado das normas consti- 
tucionais de 1934, conferido que foi a uma só das Camaras - h Camara 
dos Deputados com a colaboração do Senado Federal. Construla-se um 
sistema hibrido - unicameral, pelo desaparecimento do Senado como 
ramo do Poder Legislativo; bicameral, pela existência do Senado, como 
6rgão colaborador da C&nara, na exercicio do poder de legislar. 

Acordaram-se as facções unicameralistas e bicameralistas de tal for- 
ma, nos trabalhos da Constituinte, que ambas saíram vitoriosas! 
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Seriamente desfalcado em suas atribuições legislativas, o Senado, 
na Carta de 34, seria transferido do Capitulo I1 - "Do Poder Legislativo" - 
para o Capitulo V - "Da Coordenagão dos Poderes" -, onde desfigura- 
va-se ou transfigurava-se - empregando expressões de Waldemar Fer- 
reira -, em Poder Coordenador. 

Conservou o legislador constituinte ". . . o pensamento de uma 
Chmara de entidades políticas de certa autonomia" (lSg) e tixou que o 6rgHo 
se comporia de dois representantes por Estado e pelo Distrito Federal 
(art. 89). Mas deu-lhe nova estrutura, de vez que considerou o Senado 
pleno e o Senado como Sgção Permanente (art. 92, 5 I*). 

O Senado pleno funcionava no mesmo periodo da Cdmara dos Depu- 
tados (iniciava-se a sessão legislativa a 3 de maio e durava 6 meses), 
inclusive, na hipbtese de convocaç~o extraordinãria da CAmara, desde 
que esta fosse convocada para tratar de msthria que exigisse a colaborag8o 
do Senado. A convocação desta ultima Cihara ficaria, entao, a cargo 
do seu prbprio Presidente ou do Presidente da Repliblica (art. 92). 

A Sessão Permanente do Senado, constituida pela metade da Casa, 
na forma determinada por seu Regimento Interno, (Id0) com igual repre- 
sentação dos Estados e do Distrito Federal, funcionava no intervalo das 
sessaes legislativas (art. 92, § l*). 

Ao contrãrio do que se passava sob o regime precedente, o Presi- 
dente da instituição pertencia prõpria Casa. Mesmo porque a Carta 
de 34 extinguira a cargo de Vice-presidente da Repiiblica cujo titu\ar, 
segundo vimos, presidia o Senado, na vigencia da Constituição de 1891. 

De forma que, sob a nova ordem, o Senado Federal era presidido 
por um de seus membros, eleito, por escrutlnio secreto, no dia da primeira 
sess8o preparatbria, havendo maioria absoluta, ou nas sessões seguintes, 
quando se constatasse a existdncia daquele quwum. Na oportunidade, 
elegia-se tambdm o Vice-presidente, ( ldl)  

Com o mesmo número de membros e com as mesmas atribuiçâes 
em relação aos seus trabalhos, que os componentes da Mesa do Senado 
pleno, a Sessão Permanente elegia tambdm, e pelo mesmo processo, sua 
Mesa Diretora para cada periodo, no dia inicial de cada um deles. (Id0) 

Os Senadores eram eleitos mediante sufrãgio universal, igual e direto, 
dentre brasileiros natos, alistados eleitores e maiores de 35 anos, para 
um mandato de oito anos. Renovava-se, pela metade, a representaç80 
de cada Estado e do Distrito Federal, ao tempo da eleição da Cfimara 
dos Deputados (art. 89 e 5 I?). 

X X X  

Aludamos como o fizemos em relação As Cartas anteriores, h capaci- 
dade para o exerclciú do voto, desde que Deputados e Senadores, sob o 
regime em exame, haveriam de ser alistados eleitores (arts. 24 e 28). 
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A Carta de 34, que encaixa o direito de voto no Capitulo dos direitos 
políticos, concede a prerrogativa aos brasileiros de um e outro sexo, 
maiores de 18 anos, alistados na forma da lei (art. 108). 

Baixava-se o termo inicial da idade eleitoral de 21 para 18 anos e, 
explicitamente, conferia-se A mulher a faculdade de votar. A simetrização 
dos sexos, aliás, viria estampada na largueza do item 1, do art. 113: 

"Todos são iguais perante a lei. Não haverá privilégios, nem dis- 
tinções, por motivo de nascimento, sexo, raça, profissões pr6prias 
ou dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas ou idkias 
politicas." 

Naturalmente, não podiam votar os inalistáveis, assim considerados 
os analfabetos, que o legislador entendeu definir: "os que não saibam ler 
e escrever"; as praças-de-prii, com as exceções abertas pelo inciso b, 
do parhgrafo único do art. 108, entre as quaiç figuram os sargentos; os 
mendigos, que persistiam no rol dos inaiistaveis; e aqueles "que estiverem, 
temportiria ou definitivamente, privados dos direitos politicos". As Cartas 
anteriores não faziam referência expressa a esta última classe de inalis- 
táveis. 

Curiosa a informação de Antônio Marques dos Reis sobre a concessão 
do direito de voto aos sargentos. A exceçáo foi introduzida por força de 
emenda apresentada pelo Deputado Negreiros Falcão que se bateu com 
tenacidade pela vitdria de sua propositura. A classe militar é que opôs a 
mais ferrenha oposição à emenda! Relata o autor: 

"Conhecido o resultado da votação, elementos militares, tendo h 
frente o General Cristóvão Barcelos, tentaram, inexplicavelmente, 
conseguir que a Assembléía voltasse atrhs nos seus propósitos 
liberais. Chegou a se conversar numa reunião de lideres da 
AssemblBia com os Ministros da Guerra e da Marinha, vendo se 
era possível desfazer o que jB. estava resolvido. . . " 

Em relação As inelegibilidades, a lei de 1891 restringiu-se h enume- 
fação dos inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-presidente da 
República {art. 47, 9 40), prescrevendo, no art. 47, que o Congresso de- 
clararia, em lei especial, os casos de incompatibilidade eleitoral. 

O legislador de 34 trabalhou a materia detalhadamente, dispensando- 
lhe o merecido cuidado, nos termos do art. 112. Ali, declarou inelegíveis, 
no tocante B Câmara dos Deputados e ao Senado, os parentes do Presi- 
dente da Repdblica, ate o terceiro grau, inclusive os afins, dentro do 
primeiro ano seguinte à data em que aquele houvesse deixado definitiva- 
mente o cargo. Exceto se o Deputado ou Senador jB tivesse exercido o 
mandato anteriormente, ou fosse eleito ao mesmo tempo em que o Presi- 
dente. 

Não podiam, tambbm, eleger-se os brasileiros naturalizados, A Cámara 
ou ao Senado, desde que, Senadores e Deputados, na conformidade dos 
nrts. 24 e 89, respectivamente, haveriam de ser brasileiros natos. 

X X X  
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A segunda Carta republicana, ao tratar do Poder Legislativa, Incorpo- 
rou, tendo em vista os Deputados, os Institutos da imunidade rnaterlal 
(art. 31) e da imunidade processual (art. 32), deixando expresso no capltulo 
referente A Coordenação dos Poderes1' que as prerrogativas se estendiam 
aos Senadores (art. 89, 9 20): 

5 b - Os Senadores tem imunidades, subsldios e ajuda de 
custo idênticos aos dos Deputados e estão sujeitos aos mesmos 
impedimentos e incompatibllidades." 

Deputados e Senadores eram inviol8veis por suas opiniões, palavras 
e votos no exercfcio das funçbes do mandato. A redação da norma perti- 
nente (art. 31) modificou a forma da dlsposiçHo de 1891 (art. 19), apenas, 
no tocante ao acr6scirno das palavras supra grifadas. Com isso, se pro- 
curou enfatizar que o representante gozava da prerrogativa, ou seja, n8o 
estava sujeito B ação da justiça, por suas opiniões, pa\auras 0 votoa, 
quando essas manifestaç6es se circunscrevessem Bs exighcias da funçao 
representativa. 

Os limites do periodo coberto pela imunidade processual sao definidos 
de forma imprecisa pelo diploma legal em foco. Reza a art. 32 que os 
Deputados uma vez tivessem "recebido diploma ate h expedição dos 
diplomas para a legislatura subseqüente1', nao poderiam ser processados 
criminalmente, nem presos, sem licença da Chmara, salvo caso de flagrhn- 
cia em crime inafiançhvel. 

Comentando o artigo, Pontes de Miranda pergunta se o legislador 
quis se referir com aquele plural ". . . ate a expedição dos diplomas. . . ", 
A expedição do diploma individual do Deputado, ou aos diplomas em 
geral. Critica a disposiçáo. Diz que o texto d mau e d8-lhe a segulnte 
interpretaçao; (I4') 

" .  . . a partir da instalaçeio (da CArnara), enquanto n8o houver 
diplomados do Estado-membro, a que pertence o Deputado da 
anterior legislatura, conserva ele as imunidades, por se supor 
(6 o Único senso que pode ter a inovaçao) provdvel a sua reelei- 
çlo. Nula ou anulada a eleiçao, esse perlodo excepcional pode 
prolongar-se por muito tempo." 

€ possivel que se quisesse significar a expediçiio do diploma indivi- 
dual do Deputado. E o plural "diplomas" tenha corrido por conta da rnB 
redaçao do texto. A leitura de diversos artigos da Carta niio sugere a 
preocupação do Constituinte no sentido de retocar a linguagem consti- 
tucional. (149 

Uma inovação da lei, no terreno em causa, consiste em que, no caso 
de prisão em flagrante em crime inafiançhvef, a disposição competente 
(art. 32, 9 10) mandava fosse o fato "logo" comunicado 4 Cgmara, com a 
remessa dos autas e dos depoimentos tomados, a fim de que o brgHo 
resolvesse sobre sua legitimidade e convenihcia e autorizasse ou n8o a 
farmaçb da culpa. A Carta anterior dispunha que se iniciasse a forrnaçã~ 
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da culpa, ate a pronuncia, exclusive, antes do encaminhamento dos autos 
h Cdmara a que pertencesse o acusado (art. 20). 

Perdurava a imunidade processual, sob o regime de 34, durante toda 
a legislattrra, isto 8, nos perlodos de trabalho e recesso da Cgmara dos 
Deputados, exceto diante da incorporaçáo do representante, civil ou rnili- 
lar, As Forças Armadas, em tempo de Guerra. Neste caso, a incorporação 
dependia de licença da CArnara e o incorporado ficava sujeito as leis e 
obrigações militares (art. 32, 5 29.  

X X X  

A incompatibilidade de funções recebeu tratamento minucioso do 
legislador de 1934 que proibiu ao Deputado, a partir da expedição do di- 
ploma: 

a) celebrar contrato com a administração pública federal, estadual ou 
municipal; 

b) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprego público remune- 
rado (art. 33). 

A regra abriu exceção para o cargo de Ministro de Estado e para a 
missão diplom4tica. O Deputado nomeado Ministro, seria substitufdo pelo 
respectivo suplente enquanto exercesse a função; e o indicado para o 
desempenho de misstío diplomática, n i o  podia aceitd-Ia sem a licença 
prdvia da CAmara (art. 33, 5 20, e art. 62). 

A posse determinava a sujeição do diplomado a outras tantas proibi- 
çi3es discriminadas nos termos do art. 33, § to, incisos 1 a 4: 

9 I?) Desde que seja empossado, nenhum Deputado poder& 

1) ser diretor, proprietdrio ou sócio de empresa beneficiada 
com privilbgio, isenção ou favor, em virtude de contrato com a 
administração pública; 

2) ocupar cargo público, de que seja demissível ad natum; 

3) acumular um mandato com outro de carhter legislativo, fe- 
deral, estadual ou municipal; 

4) patrocinar causas contra a União, os Estados ou Municípios; 

Cerceando outras vias de acesso ao desvirtuamento da função re- 
presentativa, o 5 30 do mesmo art. 33, supra, proibiu que, dursnte as ses- 
s6es da Cgrnara, o Deputado, funcionhrio civil ou militar, contasse, por 
mals de duas legislaturas, o tempo para promoção, aposentadoria ou 
reforma e recebesse outra qualquer retribuição, al8m da ajuda de custo 
e do subsidio. No intervalo das sess8es é que lhe facultava reassumir as 
funçaes e receber as vantagens correspondentes, exceto se se tratasse 
de militar, desde que, o oficial agregado não tinha direito aos vencimentos 
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militares, enquanto percebesse subsldios, segundo o preceito do parhgrafo 
Único do art. 164. 

X X X  

O subsidio pecunihrio, igual para Deputados e Senadores, perststiu na 
Carta de 1934, assim como a ajuda de custo por sessiío legislativa, fixados, 
ambos, no Último ano de cada Iegislatura para a seguinte. A disposiç80 
pertinente atribui carhter mensal ao subsidio (art. 30), particularidade que 
mereceu a seguinte observação de Pontes de Miranda: 

"A palavra m e d  tirou. . . o efeito moralizador que a Consti- 
tuição de 1891 queria e que o Congresso Nacional sempre iludiu." 

Regra nova, 6 aquela do art. 34, segundo a qual importava renuncia 
da mandato a ausdncia do mandatdrio As sessoes durante seis meses 
consecutivos. 

Se as prerrogativas, impedimentos e incompatibilidades dos membros 
do Senado Federal - os mesmos atribufdos aos membros da Cbmara 
dos Deputados - conformaram-se A tradição constitucional brasileira, 
tal não aconteceu ao Senado que se apartou das normas tradicionais sob 
o regime em exame. 

As Seções I e li do Capitulo V do Titulo I da Carta de 34, apresentaram 
a nova configuração da Cgmara Alta, transformada em simples colabore- 
dora da Cgmara dos Deputados na feitura das leis e investida, em compen- 
sação, nas altas funçóes de coordenadora dos poderes federais entre si, 
mantenedora da continuidade administrativa e sentinela da ConstituiçEio. 

O Capltulo V - "Da CoordenaçBo dos Poderes", transmite Antbnio 
Marques dos Reis, (I4') proveio: 

". . . da Emenda 1.949, em que atuaram acentuadamente as ban- 
cadas da Bahia, Minas Gerais, São Paulo, Pernambuco, Estado 
do Rio e os Deputados que, na AssemblBia Nacional Constituin- 
te, afinavam suas id6ias pelas do Ministro Juarez Tbvora, que foi 
o principal idealizador do Conselho Federal. . . " 

Dentro da respeithvel Area de competdncia do drgão a que se chamou 
de Conselho Federal at6 o cjltimo dia da discuss6o da redação final da 
Lei Magna, situavam-se as seguintes atribuiçaes privativas enumeradas 
nos termos do art. 90: 

a) aprovar, mediante voto secreto, as nomeações de magistrados, nos 
casos previstos na Constituiçáo; as dos Ministros do Tribunal de 
Contas, e do Procurador-Geral da República, bem como as desig- 
nações dos chefes de missões diplom8ticas do exterior. 

Os magistrados de que trata a allnea supra, silo os Ministros da Corte 
Suprema - nomeados, de acordo com o art. 74, pelo Presidente da Re- 
pública, com a aprovação do Senado - e os membros do Tribunal Federal 
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criado na conformidade do art. 79. Os Ministros do Tribunal de Contas 
foram destacados pelo legislador, ao inves de subentendidos entre os 
magistrados, porque, explica Pontes de Miranda, (Iq8) tais Ministros, apesar 
de julgarem, na sistemática da Carta, não eram juizes. 

b) autorizar a intervenção federal nos Estados, no caso do art. 12, 
III, e os empr~stimos externos dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municlpios. 

O art. 12, 111, citado, concede autorização 4 União para intervir nos 
Estados, com a finalidade de pôr termo à guerra civil. Exige, contudo, a 
mesma disposição, no seu 5 60, allnea b, para que o Presidente da RepiS- 
blica decrete a intervenção, seja o assunto submetido ao Senado e obte- 
nha deste a competente autorização. 

E o art. 19, V, declara defeso aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municlpios contraírem empr8stimos externos sem prbvia autorização do 
Senado Federal. 

c) iniciar os projetos de lei a que se refere o art. 41, 39 

O art. 43 trata da competência para a iniciativa dos projetos de lei, 
competência que defere ao Senado, em termos de exclusividade, no caso 
"das leis sobre a intervenção federal, e, em geral das que interessam 
determinadamente a um ou mais Estados". 

d) suspender, exceto nos casos de intervenção decretada, a concen- 
tração de força federal nos Estados, quando as necessidades de 
ordem pública não a justifiquem. 

Considerando a importância da atribuição supra conferida ao Senado, 
lembra Antdnio Marques dos Reis que: 

". . . Presidentes da República adotaram o processo ignominioso 
de ameaçar os adversarios políticos do Governo Federal nos Es- 
tados, concentrando forças do ExBrcito e da Marinha, sem que 
fosse decretada a intervenção federal e quando a ordem pública 
não impunha a concentração." 

Reporta-se, então, o autor ao exemplo de Pernambuco, onde, em 
1921, Epithcio Pessoa realizou indhbita e perigosa concentraç30 de força 
federal. O fato provocou vários conflitos em Recife, ocasionou um protes- 
to do Clube Militar, presidido, na oportunidade, pelo Marechal Hermes da 
Fonseca, com a consequente prisão do Marechal e o fechamento do 
Clube. 

Analisando a disposição em foco e, em face da cl8usula que coloca 
a interferência do Senado na dependéncia de que as necessidades da 
ordem pública, não justifiquem a aludida concentração de forças, observa 
Pontes de Miranda: 

". . . s6 ao Senado cabe apreciar a existência, ou não, de tais ne- 
cessidades. O conflito entre o Presidente da República e o Sena- 
do Federal ou se resolve pela formação do Tribunal Especial 
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(art. 58), ou pela obedlhncia das forças armadas h resoluçb do 
Senado Federal, pois que perdura na Constitufção de 1934 a furt- 
$40 de garantirem elas os poderes constitucionais.. ," 

O art. 91 trata da competencia legisleitiva do Senado Federal, atri- 
buindo-lhe a faculdade de colaborar com a Cdmara dos Deputados na ela- 
boração de leis sobre: estado de sítio; sistema eleitoral e de representa- 
~ ã o ;  organizaç80 judlcidria federal; tributos e tarifas; mobilizaç80, decla- 
raça0 de guerra, celebração de paz e passagem de forças estrangeiras 
pelo terrltbrio nacional; tratados e convençães com as nações estrangel- 
ras, com6rclo internacional e interestadual; regime de portos; navegaçlo 
de cabotagem e nos rios a lagos do domlnb da Uniao; vias de comunica- 
çBa interesladual; sistema monetdrio e de medidas; banco de emisi8o; 
socorro aos Estados; matdrias em que os Estados tem competbncla le- 
glslatlva subsidihria ou complementar, nos termos do ar!. 50, § 39 

Nessa mesma brea de competencia, situa-se aquela faculdade pertb 
nente h iniciativa das leis sobre a intervençao federal de que trata o art. 90, 
alínea c, h qual jh nos referimos, mas, enumeradas pelo legislador entre 
as atribuiçbes privativas do 6rgBo. Alem do mais o art. 94 prescreve: 

"O Senado Federal, por deliberaç80 do seu plenhrio, poder8 
propor B consideraçáo da CBmara dos Deputados projetos de lei 
sobre materias nas quals não tenha de colaborar." 

E n b  ficam al as prerrogativas dessa fnstltuiçao sul generlr da se- 
gunda República, que recebeu outras incumb6ncias de Indlscutlvel Im- 
porthncla. 

Nos termos dos itens 11, 111 e 1V do art. 91, lhe foram atribuidas  tarefa^ 
relevantíssirnas quais sejam: 

"I1 - examinar, em confronto com as respectivas leis, os r e  
gulamentos expedidos pelo Poder Executivo e suspender a exe  
cução dos dispositivos ilegais; 
111 - propor ao Poder Exacutlvo, mediante reclamag8;o funda- 
mentada dos interessados, a revogação de atos das autoridades 
administrativas, quando praticados contra a lel ou eivados de 
abuso do poder; 
IV - suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer 
lei ou ato, delibera980 ou regulamento, quando hajam sido de- 
clarados inconstltuclonals pelo Poder Judiciário." 

Função essencialmente administrativa, mas sobremodo fanttisttca - 
na acepçgo real do termo - recebeu o Senado de acordo com o item V 
do mesmo art. 91 - a de "organizar, com a colaboração dos Conselhos 
TBcnlcos, ou dos planos dos Conselhos-Gerais em que eles se agrupa- 
rem, os planos de soluçZio dos problemas nacionais". Cogitou desees 
Conselhos o art. 103 da Carta, segundo o qual cada Ministdrio seria ass\a- 
tido por um Conselho ou por Conselhos T6cnicos, coordenados, segundo 
a natureza de seus trabalhos, em Conselhos-Gerais, como 6rg8os con- 
sultivos da CBrnara dos Deputados e do Senado Federal. 
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Na sempre mais larga brea da competència senatorial proliferariam 
mais atribuições: 

- a do art. 91, Vll, que submeteu ao Senado, para revisão, os proje- 
tos de cbdigo e de consolidação de leis a serem aprovados em globo pela 
Cdrnara dos Deputados. De forma que não lhe era dado colaborar com a 
Ctlmara na feitura das leis de Direito Civil, Processual, Penal, mas, se Ihe 
concedia a revisão em causa, prevista, t a m b h ,  nas termos do art. 48: 

"Podem ser aprovados em globo os projetos de código e de con- 
solidação de dispositivos legais, depois de revisto pelo Senado 
Federal e por uma comissão especial da Câmara dos Deputados, 
quando esta assim resolver por dois terços dos membros pre- 
sentes."; 

- e aquela de que trata explicitamente o mesmo art. 91, VIII: 

"exercer as atribuições constantes dos arts. 80, 5 30, 11 e 130." 

Segundo o $ 30 do art. 80, o Senado recebeu poderes para autorizar, 
em casos excepcionais e por tempo determinado, o aumento do imposto 
de exportação na Area estadual, albrn do limite de dez por cento ad 
valorem, fixado pelo mesmo art. 89, 1, alínea 1; nos termos do art. 11, que 
veda á duplicidade da fonte decretante de um mesmo imposto, deixou-se 

CAmara Alta, "ex afficb ou mediante provocação de qualquer contri- 
buinte, declarar a existência da bitributação e determinar a qual dos dois 
tributos cabe a preval8ncia", se ao decretado pelo Estado, se ao decretado 
pela União. E exigiu-se-lhe, ainda, na conformidade do art. 130, a previa 
autorização para qualquer concessão de terras de superfície superior a 
dez mil hectares. 

Sem esgotar a lista desses poderes, acrescentemos que: 

- o Prefeito do Distrito Federal era nomeadu pelo Presidente da 
República, com a aprovação do Senado (art. 15); 

- B CÉlrnara dos Deputados e ao Senado Federal, em sessão con- 
junta e com a presença da maioria de seus membros, competia eleger o 
substituto do Presidente da Repilblica, ocorrida a vaga na Presidencia, nos 
dois últimos anos do perlodo presidencial (art. 52, 5 30); 

- nos termos do art. 26, parAgrafo Único, Camara dos Deputados, 
com a colaboraçtio do Senado, estando este reunido, compet l  resolver 
sobre o adiamento ou prorrogação da sessão legislativa; 

- a Constituição podia ser emendada, nos termos do art. 178, $j 10, 
alInea a, por iniciativa de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da 
CBmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

- a Emenda Constitucional baixada com o Decreto Legislativo no 6, 
de 18 de dezembro de 1935, concedeu h Cdmara dos Deputados, com a 
colaboraçáo do Senado, autorizar o Presidente da República a declarar 
a comoçáa intestina grave, com finalidades subversivas das instituições 
politicas e sociais, equiparada ao Estado de Guerra em qualquer parte do 
territdrio nacional (Emenda n? 1). 



Finalmente, lembremos, sem esgotar, repetimos, a lista dos poderes 
do Senado Federal de 34, que lhe ara dado elsger sua Mesa, regular sua 
prdpria pollcia, elaborar seu Regimento Interno e organizar sua Secretaria, 
apesar de ter que propor ao Poder Legislativo a criação e a supress80 de 
cargos e a fixação dos respectivos vencimentos (art. 91, VI). E que, em 
sessão conjunta com o Senado, sob a direçgo da Mesa deste, a Cbmara 
dos Deputados realizava a inauguraçao solene da sess80 legislatlva e 
elaborava o Regimento Comum, al6m de receber o compromisso do Presl- 
dente da República e eleger o Presidente substituto, vaga a Presidhncia, 
nos dois últimos anos do perlodo presidencial, conforme tivemos oportu- 
nidade de mencionar. 

A par de todas essas atribuiçBes, hão de ser tambgm considerados 
os poderes da Seção Permanente da CBmara Alta, exercidos no intervalo 
das sessões legislativas e enumerados, como em seguida se enumera, de 
acordo com o art. 92, 5 l*: 

"1 - velar na observáncia da Constituição no que respelta &a 
prerrogativas do Poder Legislativo; 

II - providenciar sobre os vetos presidenciais, mandando pu- 
blicá-los, ap6s o recebimento da competente comunicação e 
convocando extraordinariamente a Cêimara dos Deputados para 
deliberar sobre a matéria, sempre que assim considerar necessh- 
rio aos interesses da Nação (art. 45, 5 30); 

III - deliberar sobre o processo de prisão de Deputados, ad 
relsrsndum da Cgrnara competente e sobre a decretaç8o do Es- 
tado de Sltio pelo Presidente da República; 

IV - autorizar o Chefe da Nação a ausentar-se para pais es- 
trangeiro; 

V - deliberar sobre a nomeaçiio de magistrados e funcion8rios, 
nos casos de compethncia do Senado Federal; 

VI  - Criar comissbes de inquerito sobre fatos determinados; 

Vll - convocar extraordinariamente a Camaar dos Deputados." 

Competente, ainda, a Seção Permanente para, a) na ausência da 
Cbmara dos Deputados, conceder autorização prdvia ao Presidente da 
Repdblica, a fim de que este declare a guerra, em caso de invasiio OU 
agressão estrangeira; b) autorizd-10, tambdm previamente, na ausbncia 
da Camara e do Senado pleno, a declarar o Estado de Sitio (art. 175, 5 n). 
Competente, outrossim, para deliberar sobre prisão e processo de Senado- 
res, achando-se reunida a Cgmara dos Deputados em sessHo extraordin4- 
ria, sem que haja sido convocado o Senado (arts. 56, item 99, e 92, 5 29, 
respectivamente). 

Diante dessa última e estranha disposição (art. 92, § 2*), que coloca a 
compethncia da Seção Permanente para deliberar sobre a prisão e pro- 
cesso de Senadores na dependencia de reunião extrsordindria da CBrnara 
dos Deputados, indaga Pontes de Miranda sobre o que teria este Último 
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6rgão com o assunto; e se, não estando a Cilmara dos Deputados reunida 
em sessão extraordinária , não caberia Li Seção Permanente a deliberação 
da alçada do Senado. 

E emite seu parecer a respeito: (In) 

". .. Quem deliberaria seria o Senado Federal. Nunca jamais o 
outro órgão que só resolve sobre a licença para o processo 
(art. 32) e sobre a legitimidade e conveniência da formação da 
culpa, quando houve flagrAncia em crime inafiançdvel, tratando- 
se de Deputados. O $ 20 6 ,  no seu todo, defeituosissirna. Na 
parte final dele, diz-se que compete ii Seção Permanente "exer- 
cer as atribuições do no V do parAgrafo anterior". Como essa 
proposíçâo vem apos o infeliz "achando-se reunida a CAmara 
dos Deputados em sessão extraordinAria, para a qual não se faça 
mister a convocaçáo do Senado Federal", seria absurdo que a 
aprovaçiio a que se refere o inciso V do art. 92, que nada tem com 
a Câmara dos Deputados, só se pudesse exercer se essa esti- 
vesse reunida. Evitemos o absurdo. A Seção Permanente tem a 
atribuição de deliberar sobre a prisão e o processo de Senadores, 
sempre que não esteja reunido o Senado Federal, e por igual lhe 
cabe aprovar as nomeações das pessoas a que se reportam os 
arts. 90, a, 74, 79, sempre que não esteja reunido o Senado 
Federal. Todo o "achando-se reunida a Camara dos Deputados 
em sessão extraordiniiria, para a qual não se faça mister a 
convocaçáo do Senado Federal" vale apenas isso: " não se 
achando reunido o Senado Federal." 

Observe-se, ainda, quanto ao 5 I? do art. 92, supra, que a disposição 
4 pleonAstica em relação aos seus incisos 1V e Vil, considerando-se que os 
arts. 25 e 55, jA haviam previsto, respectivamente, a convocação extraor- 
dinsria da Cãmara dos Deputados pela Seção Permanente do Senado e a 
autorização dessa Seção, na ausência da Câmara, para que o Presidente 
da República pudesse ausentar-se do País. 

As atividades da Seção Permanente, desenvolvidas no intervalo das 
sessões, eram, por imposição do 9 39 do art. 92, apresentadas, em .relató- 
rio, ii Cfimara dos Deputados e ao Senado Federal, na abertura da sessão 
legislativa. 

Sob o regime de 34, perderia o Senado a faculdade de transformar- 
se em tribunal, para julgar o Presidente da República nos crimes de res- 
ponsabilidade. 

Tal atribuição passou a competencia do Tribunal Especial de que trata 
o art. 58, presidido pelo Ministro Presidente da Corte Suprema e composto 
de tres Ministros da mesma Corte, três membros do Senado e três da 
CAmara dos Deputados. 

Participava, igualmente, o Senado, com um dos seus membros, da 
Junta Especial de Investigação constituída, ainda, de um Ministro do 
Supremo Tribunal Federal e de um representante da Cilmara dos Depu- 
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tados. Os integrantes desses órggos eram eleitos, anualmente, pelas re* 
pectivas corporações, enquanto o Tribunal Especial se formava mediante 
sorteio (art. 58, $5 l? e 20). 

Para sublinhar a gradatlva perda da cornpet8ncia senatorial nesse 
processo, acrescentemos que, formulada s denúncia ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, investigados os fatos argüidos pela Junta 
Especial de Investigação, ouvido o acusado, o relatdrlo decorrente e a 
necessdria documentação eram enviados B Cgmara dos Deputados; e B 
Cdmara, em consequ~ncla, d que cabia, na forma da § 40 do art. 58, dscre- 
tar ou n8o a acusação; e, em caso afirmativo, ordenar o encamfnhamento 
das peças ao Presidente do Tribunal Especial para o devido processo e 
julgamento (art. 58, 95 29 a 40). 

De direito, diminuldo em suas prerrogativas tradicionais e cumulado 
de novos poderes; de fato, sem prerrogativas e sem poderes, o Senado de 
34 duraria pouco ou quase nada. 

c) A Carta de 1937 

O exemplo europeu de Hitler e Mussolini, a InfiltraçBo comunista e a 
intentona de 1935, (Im) a luta entre comunistas e integralistas, a s ~ ~ u ~ Ç A O  
econdmico-financeira do Pals e a agitação da campanha presidencial - 
esses e outros fatores e dificuldades manejados pelo inquietante gosto do 
Poder, engendraram o golpe de Estado de 1937. 

O Presidente Getúlio Vargas, com o apoio das Forças Armadaa, ale- 
gando a perturbaçbo da paz polltica e social, o estado de apreensao pro- 
vocado pela infiltração comunista, a cardncia, sob as instituições vigentes, 
de meios normais de preservação e defesa da paz, da segurança e do 
bem-estar do povo, deliberou, sem qualquer consulta previa B Naçb, d e  
ctetar a Carta de 1937. 

Inaugurava-se uma ditadura de direita, assentada e firmada por força 
de asfixlante legislaçao, de que sBó exemplo os decretos-leis promulga- 
dos no sentido de .restringir as liberdades Indi\dua\s e alargar os podares 
do Estado. A semelhança da Carta brasileira com a lei polonesa de 1936, 
outorgada pelo Marechal Pilsudsky, valeu A nossa, a alcunha de "polaca". 

X X X  

Sobre a terceira ConstituiçQo da República, observaremos que dismk 
veu a CAmara dos Deputados e o Senado Federal, assim como as demala 
AssemblBias Legislativas dos Estados e as CBmaras Municipais. É certo 
que, na mesma disposição (art. 1781, previu as eleiçbes do Parlamento a 
serem marcadas pelo Presidente da República, depois de realizado o 
plebiscito a que seria submetida a Carta, apesar de vigente a partir da data 
em qua foi publicada! (art. 187). 

Como era de se esperar, n8o foi realizada a consulta plebiscitdria nem 
tampouco convocadas as eleiçóes do Parlamento. O Governo se desenvol- 
veu à margem da pr4pria Carta que expedlu. 



ABRIL A JUNHO - V976 239 

O Poder Legislativo, institufdo segundo a letra da lei, seria exercido 
"pelo Parlamento Nacional com a colaboração do Conselho de Economia 
Nacional e do Presidente da República; daquele, mediante parecer nas 
mathrias da sua competencia consultiva e deste pela iniciativa e sanção 
dos projetos de lei e promulgação dos decretos-leis autorizados nesta 
Constituição" (art. 38). 

Compor-se-ia o Parlamento de duas Cdmsras: a Cimara dos Depu- 
tados e o Conselho Federal. No Conselho Federal, apareceria, entáo, o 
Senado munido da identidade que lhe quiseram fornecer os legisladores 
de 34. 

Integrariam o Conselho um representante de cada Estado, eleito pela 
respectiva Assembleia Legislativa, entre brasileiros natos, maiores de 35 
anos, alistados eleitores e que tivessem exercido por quatro anos ou mais, 
cargo de governo na União ou nos Estaods; e dez membros nomeados 
pelo Presidente da República, escolhidos, tambdm, entre brasileiros na- 
tos, maiores de 35 anos, se bem, alistados eleitores ou não, e que se hou- 
vessem distinguido pelo exerclcio de atividade em alguns dos ramos da 
produção ou da cultura nacional. 

Tratar-se-ia de um colegiado que representaria de um lado, os Esta- 
dos e, do outro, esses vagos ramos da produção ou da indefinida cultura 
da Naçito ... 

Resumiam-se as atribuições legislativas do 6:gâo aos assuntos perti- 
nentes ao Distrito Federal e aos Territórios, no que se referisse aos inte- 
resses particulares destes. Ainda no mesmo campo, gozaria de uma prer- 
rogativa: teriam ali inicio a discussão e votação dos projetos de lei sobre 
tratados e convenções internacionais; combrcio internacional e interesta- 
dual e regime de portos e navegação de cabotagem (arts. 53 e 54). 

Caberia também ao Conselho Federal a função política de aprovar a 
nomeação de Ministros do Supremo Tribunal Federal, assim como a atri- 
buiçao de aprovar os acordos concluldos entre os Estados (art. 55). 

Gozariam os membros do Parlamento, em termos, das garantias da 
imunidade processual: não poderiam ser presos ou processados crimi- 
nalmente, enquanto estivesse funcionando o Legislativo, sem licença da 
respectiva Câmara, salvo caso de flagrante em crime inafiançgvel (art. 42). 
Não Ihes assistiria a imunidade material: s6 perante as respectivas Cáma- 
ras responderiam pelas opiniões e votos que emitissem no exerclcio de 
suas funções, mas não estariam isentos da responsabilidade civil e cri- 
minal por difamação, calúnia, injúria, ultrage B moral pública ou provo- 
cação pública ao crime. Alem do mais, perderiam o mandato, nos termos 
do parhgrafo único do art. 43: 

"Em caso de manifestação contrdria existbncia ou independen- 
cia da Nação ou incitamento B subversão violenta da ordem poli- 
tica ou social, pode qualquer das Chmaraç, por maioria de votos, 
declarar vago o lugar do Deputado ou membro do Conselho F e  
deral, autor da manifestaçao ou incitamento." 
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Os impedimentos a que estariam sujeitos, discrimina-os o art. 44: 

"Aos membros do Parlamento Nacional 6 vedado: 

a) celebrar contratos com a administração pijblica federal, es- 
tadual ou municipal; 

b) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprego público re- 
munerado, salvo missio diplomática de carhter extraordinhrio; 

c) exercer qualquer lugar de administração ou consulta ou ser 
proprietdrio ou sbcio de empresa concessiontlria de seruiços pi"i- 
blicos, ou de sociedade, empresa ou companhia que goze de 
favores, privil6gios, isenções, garantias de rendimentos ou subsl- 
dios do poder público; 

d) ocupar cargo público de que seja demisslvel ad nutum; 

O legislador não se preocupou com a matdria do subsfdio parlamen- 
ta:, prescrevendo, tiio-somente, que os membros do Parlamento, no inter- 
valo das sessões poderiam reassumir o cargo público de que fossem ti- 
tulares. 

Sob a Carta de 1937, o presidente da instituição que substituiria o 
Senado Federal, seria um Ministro de Estado designado pelo Presidente 
da República (art. 56). 

Em suma, o Poder Legislativo exercido pela representação popular 
restringiu-se, então, letra da Constituição, superada ao sabor das con- 
venibncia do poder unipessoal do Presidente. 

Em bem da verdade, deve-se, pordm, anotar que esse poder unipes- 
soa1 encontrou lastro nas disposições constitucionais, para dar contlnui- 
dade A politica social implantada pelo movimento de 1930. Não se pode 
esquecer de que, sob a vigencia dessa lei, surgiram a Consolidaçflo das 
Leis do Trabalho e o Instituto dos Serviços Sociais do Brasil, para a uni- 
ficação da previddncia social brasileira. 

d) A Carta de 1946 

A ditadura de Getúlio Vargas cairia sob a pressa0 de fatores internos 
ativados sob a influhcia de acontecimentos internacionais. 

O Governo, que tendia para as potbncias do Eixo no inlcio do Último 
conflito mundial, com demonstraçbes abertas de gerrnanofilismo, diante 
do ataque da Alemanha i4 Rússia, da participaçilo dos Estados Unidos 
na guerra, e do próprio Brasil, entendeu de melhor política tomar novos 
rumos. 

AIBm do mais, a opinião pública, diante da imlnhcia da queda do 
fascismo, manifestava-se, determinadamente, pelo banimento da ditadura 
brasileira. 
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O Manifesto Mineiro de 1943 6 uma expressgo desse anseio de 
Ilberdade, presente, tambbm, no movimento organizado por polfticos, 
intelectuals e elementos militares em torno da sucessão presidencial. 
Escolher-se-Ia um candidato Presidencia - o Brigadeiro Eduardo 
Gomes. O lançamento dessa candidatura, ex abrupto, em entrevista er um 
matutlno carioca, por Jos6 AmBrico; e a campanha desassombrada que 
a Imprensa encetou contra o Estado Novo completaram o cerco que 
impeliu o Governo a apelar para a constitucionalização do Pais a fim 
de manter-se. 

Invocando o art. 180 da Carta outorgada, que Ihe conferiu poderes 
para expedir decretos-leis sobre todas as matbrias da compet&ncia 
legislativa da Uni&, enquanto não se reunisse o Parlamento, mas em 
desobedi&ncia ao art. 13, alinea a, que excluiu, explicitamente, dessa 
6rea de compet&nCia, as modificações à Constituição, pusera-se o 
Presidente, a partir de maio de 1938, a emendar a Carta de 1937. Nada 
menos de oito leis constitucionais foram expedidas, de 16 de maio da 
1938 a 12 de outubro de 1942. 

Em 1945, lançando mão do mesmo recurso, o Governo procurava 
equilibrar-se, diante da crescente onda de insatisfação, atraves da 
reformulação de 35 artigos da Constituiçao. 

Entre outras disposiçóes, revogavam-se aquelas que prescreviam o 
voto indireto para a eleição do Presidente da Repciblica, Senadores e 
Deputados. E nos termos do art. 40 do ato - Lei Constitucional nP 9, de 
28 de fevereiro de 1945 -, estabelecia-se: (Ib8) 

"Dentro de noventa dias contados desta data ser60 fixadas em 
lei, na forma do art. 180 da Constituição, as datas das eleições 
para o segundo periodo presidencial e Governadores dos 
Estados, assim como das primeiras eleições para o Parlamento 
e as Assemblbias Legislativas . . ." 

Leia-se da Exposição de Motivos Zt lei: (1M) 

". . .posto que se criaram as condições necessárias para que 
entre em funcionamento o sistema dos brgãos representativos 
previstos na Constituição; considerando que o processo indireto 
para as eleições de Presidente da República e do Parlamento não 
somente retardatia a desejada complemenlaç3io das instituiç6es, 
mas, tambem, privaria aqueles órgãos de seu principal elemento 
de força e decisão que 8 o mandato notório e Inequívoco da 
vontade popular obtido por uma forma acessfvel ã compreensão 
geral e de acordo com a tradição politica brasileira; considerando 
que um mandato outorgado nestas condições 6 indispenshvel 
para que os representantes do povo, tanto na esfera federa! 
como na estadual, exerçam, em toda a sua plenitude, a delegação 
que este Ihe conferir, máxime em vista dos graves sucessos 
mundiais da hora presente e de participaçilo que neles vem 
tendo o Brasil; considerando que as eleiçaes de um Parlamento 
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dotado de poderes especiais para, no curso de sua legislatura, 
votar, se o entender convenbnte, a telorma da Comtihrlçib, 
supre com vantagem o plebiscito de que trata o art. 187 desta 
óftima, e que, por outro lado, o voto plebiscithriá implicitamente 
tolheria ao Parlamento a liberdade de dispor em rnaterla 
constitucional; considerando a~ tendências manWar  âa opb 
nl8o pública biarllelrá, atentamerite consultada pelo Qowmot 
decreta. . ." 

Seria expedida a 28 de maio do mesmo ano, por força do Decreto-Lei 
n9 7.586, ( Iw) 8 nova Lei Eleitoral. Marcava-se, tambem, a data das 
slei~ósa: 2 de dezembro. 

Os atos legfsfatlvos do Governo n8o foram convincentes a ponto de 
acobertar as IntençBes continulstas que se mostravam evidentes. Relata 
Josb Duarte ('se) que: 

As eleiçbes foram marcadaa para 2 de dezembro, parecendo, 
assim, que as coisas marchavam dentro de previsões normaie. 

Os partidos polfticos se organizaram, fizeram suas Inscrições, 
redigiram os seus programas e lançaram os respectivos canbb 
datos h suprema magistratura do Pala. Tres nomes surgiram e 
se empenharam na propaganda mais intensa que, pelo eeu 
desenvolvimento e vibraç80, n& tiviera similar na hist6rla polltlca 
do Brasl!. 

Mas, em meio a todo esse entusiasmo transbordante, uma 
nuvem de desconfiança pairava sobre a nação: as elelç6es 
seriam adiadas. Era a dúvida que se opunha a qualquer otimismo. 

A verdade se filtrava através dos fatos. Os indlcios se spreaen- 
tavam nftidos, veementes. Manlfestaçbes públicas e de classes, 
dlscursos proferidos B feiçdo de um momento de indeclaão e de 
dolorosas expectativas, como que obedeciam preestebeleclda 
decIs8o de gerar a confusdo e experimentar a reslstdncia e os 
hnimos dos políticos. Os espirltos mais prudentes e serenos 
procuravam evitar as conseqildncles do que se Ihes afigurava, 
naquela hora, a maior provocaç8o h dignidade da NaçBo, B 
coragem do povo, ao brio dos polftiuos. Seria o desencadear de 
uma luta de resultados imprevislveis. Uma força lnibldora c o n m  
guira deter a avalanche, Insistindo-se pela inadidvel solu~ão das 
urnaa. A sintomatofogia, pordm, era alarmante. 

€18 wnao quando surge o primeiro eto ostensivo e posltivo de 
má politica: o Decreto-Lei nQ 8.063, de 10 de outubro de 1945, 
mandando proceder Bs elelções dos Governadores e Assernbl6las 
Estaduais simultaneamente com a do Presidente da Replibllca e, 
com maior gravidade, determinando que os Intewentores, delega- 
dos do Governo Central, outmgamm ciirtar o a n d l k i c b d ~  
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LementBvel e provocadora solução que trazia na ventre as mais 
funestas intençães. 

A esse ato de imprudência política, visando lançar a desordem 
no Pais, seguiu-se a nomeação do Chefe de Policia, o que fora 
a gota decisiva, o motivo que sobreexcedera os limites da 
paciancia. 

Apoiado pelas Forgas Armadas em 1937, Getúlio Vargas seria por 
elas deposto em 29 de outubro de 1945. O Poder foi entregue incontfnenti, 
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal - Jos6 Linhares - que 
tomou medidas indlspenstlveis a fim de que se realizassem as eleições 
do Presidente da República e dos representantes pollticos federais. Tais 
medidas, por força das circunst%ncias, tiveram tambdm por veiculo as 
leis constitucionais. 

Eleitos o Presidente da República - General Eurico Gaspar Dutra -, 
e os representantes do povo, com poderes constituintes, a I? de fevereiro 
de 1946, reunia-se a 48 Assembl4ia Constituinte brasileira. 

Organizada a Comiss5o de ConstituiçBo, composta segunda o criterio 
da representação proparclonal, subdividida a Comissão em dez Subcomis- 
sdes, com vistas a uma racianal divisão do trabalho, iniciavamse as 
atividades em torno da feitura da nova Carta. A lei de 1934 serviria de 
base aos estudos. 

Dos textos parciais elaborados pelas Subcomissbes, resultou o pro- 
jeto primitivo apresentado ao Plenlrio da AssemblBia, na sessão de 27 
de maio. Nos tr8s meses e dias subseqüentes, a Constituinte dedicou-se 
B propositura estudando-a e oferecendo-lhe emendas essencia e 
forma 

A 18 de setembro, aprovava-se a redação final 8 a Mesa Diretora 
da AssemblBia promulgava a Carta de 1946. 

Pinto Ferreira, ('"1) de forma sucinta, apresenta a flsionomia da nova 
lel: 

"De um modo geral ela repetiu os pontos de vista essenciais 
existentes na ConstituiçBo de 1934. Não aderiu ao socialismo 
nem tampouco se manteve na linha rígida do individualismo. 
Inspirou-se na técnica da democracia social weimariana. Por 
Isso mesmo regulou diversos problemas alusivos à ordem social 
e econbmica, a familia, educação e cultura, permitiu t8cnicas 
mala amplas de intetvencionisrno, procurou combater a força 
emnbm!ca dos trustes e mesmo estendeu ao trabalhador rural 
as garantias dadas a operhrios, embora nunca se aplicassem 
tais medidas em proveito do campesinato. 

Esta Constituição foi longamente esperada como necessAria il 
democracia. Representou um ponto interrnedio entre as forças 
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do consewantismo e as forças do progresso. Restaurou as liber- 
dades e garantias tradicionais asseguradas ao povo brasileiro e 
que a ditadura anteriormente havia violado." 

X X X  

A Carta de 1946 retomava o bicamerdismo clhssico. Voltava-8e ao 
sistema de 1691, conferindo o Poder Legislativo ao Congresso Nacional 
dividido em dois ramos: o Senado Federal e a C8mara dos Deputados 
(art. 37). 

Formava-se o Congresso mediante eleiçbes simulthneas em todo o 
Pais para Senadores e Deputados, realizadas h base do sufrhgio universal 
e direto e do voto secreto (arts. 38 e 134). 

Elegiam-se os Deputados, por quatro anos, segundo o sistema 
de representação proporcional, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Terrrtórios. A lei ordindria deixava-se a fixação do número de represen- 
tantes dentro dos seguintes limites: um, para cada cento e cinqilenta mil 
habitantes, at6 vinte Deputados, e, alem desse limite, um, para cada 
duzentos e cinqüenta mil habitantes. Cada Estado e o Distrito Federal 
deveriam eleger, no rnlnimo, sete Deputados; e cada Territbrio, um. Exceto 
o de Fernando de Noronha que não se fazia representar na Cdmara (arts. 
56 a 58, 5 19). 

Os Senadores eram eleitos segundo o principio rnajorit&rIo, em 
nlimero de três por Unidade da Federaça0 e psra o Distrito Federal. O 
mandato cobria um periodo de olto anos, renovando-se a representaçho 
a cada quatro anos, alternadamente, por um e por dois terços (art. 80 
e $5 19 a 30). 

A absoluta igualdade de representantes por Estado revela a adoça0 
dos principias do federalismo clássico. 

Senadores e Deputados haveriam de preencher condiçbes de cardter 
geral de elegibilidade pertinentes A nacionalidade, ao exercicio dos dlreitos 
polfticos e h Idade (art. 38). 

No tocante h nacionalidade, o legislador de 48 exigiu para a elelçAo 
ao Congresso o que a Carta do Imperio considerou indispensdvel apenas 
psra a eleição A Cgmara dos Deputados - a qualidade de brasllelro 
naio. 

O inciso I do pardgrafo único do art. 38 refere-se B condlç8o de 
brasileiro: 

"São condições de elegibilidade para o Congresso Nacional: 

I - ser brasileiro ar(t. 129, n.08 I e li) 

Na conformidade do art. 129, n.08 I e 11, brasileiros, 860 os nascfdoa 
no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, nao resldtnbo estes a servlp 
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de seu pais (I); e os filhos ds brasileiro ou brasileira, nascidos no 
estrangeira, se os pais estiverem a serviço do Brasil, ou, não o eslando, 
se vierem a residir no Pals. Nesta hipbtese, a norma exige a opçáo pela 
nacionalidade, dentro dos quatro anos seguintes B data em que o indi- 
viduo atinge a maioridade (I!). Os itens III e !V do mesmo art. 129 dizem 
com os brasileiros naturalizados na forma ali especificada e não mere- 
ceram indica~ão no inciso I do art. 38 supra-transcrito. De forma que 
se excluiu a possibilidade de os brasileiros naturalizados elegerem-se 
para o Congresso Nacional. 

A segunda condição de elegibilidade diz respeito aos sempre 
discutidos direitos politicos. Sem que se estivesse, não apenas na posse - conforme exigia a Carta de 1891 - mas, tarnbbm, no exercicio desses 
direitos, ou seja, sem que se fosse maior de 18 anos, alistável e alis- 
tado (Im) na forma da lei, alem de brasileiro, não se teria acesso às 
cadeiras de uma ou de outra das CBmaras legistativas. 

E não podiam alistar-se eleitores, ngo se Ihes permitindo, em conse- 
qüencla, serem eleitos: os analfabetos, os que não soubessem exprimir-se 
na língua nacional e aqueles que estivessem privados, temporhria ou 
definitivamente, dós direitas pollticos (art. 132, 1 a III). 

Note-se: os mendigos, que at6 a Carta de 34 conservaram-se no rol 
dos inalistáveis, flãa pareceram eelitoralmente desprezíveis aos olhos do 
constituinte de 46. . . E aprecie-se o zelo do legislador, em face do voto 
do brasileira naturalizada - a quem se concedia eleger, se bem não se 
Ihes desse elegerem-se - quando exigiu desses cidadãos, e com muito 
bom senso, o indispensável manejo da Itngua nacional, a fim de que 
pudessem alistar-se. As Cartas anteriores não dispuseram a respeito. 

Terceira e Ultima condição de elegibilidade: ser o individuo 
maior de vinte e um anos para a Cgrnara dos Deputados e de trinta e 
cinco anos para o Senado Federal (art, 38, 111). Repetia-se, em essência, 
a Carta de 34. Quanto à idade exigida para o acesso ao cargo de 
Senador, desde 1891, convenclonou-se que, aos 35 anos, atinge-se o grau 
de maturidade (que no Impbrio se alcançava aos 45) necesshria a quem 
se predisponha a pór sobre os ombros as responsabilidades da senatoria. 

Cerceou tamb6m a Carta de 46 a capacidade eleitoral passiva, na 
conformidade do art. 139, dos cidadáos que tivessem exercido os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da República, de Governador e Vke- 
Governador de Estado, de Prefeito e Vice-Prefeito, bem assim de Gover- 
nador de Territdrio, nos pratos ali estipulados, considerando-os ineleglveis 
para a Cgmara dos Deputados e para o Senado Federal. 

X X X  

Quanto as imunidades parlamentares integradas na tradição do direi- 
to públic~ moderno, consubstanciaram-nas os legisiadores de 1946 de 
acordo com os arts. 44, 45 e 46 da Carta Magna. 

O art. 44 declara inviolhveis, no exercicio do mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos, os Senadores e Deputados. Repetia-se a dis- 
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posição de 1891 (art. lg), com uma pequena s simples inversb na 
ordem dos elementos da frase. 

No estudo do proleto de 46, tentou-se emendar a dkpoaig8o. 
procurando-se deixar expllcito, como o fez a Carta de 54, que a 
Inviolabllidade 86 acobrta o parlamentar "nó exerclcio das funçhs do 
mandato". Felizmente caiu a emenda, desde que, o artigo aprovado atinge 
perfeitamente suas finalidades. 

A imunidade processual foi fixada de acordo com o art. 46 que, ao 
contrhrio da disposIç80 correspondente da Carta de 34 (art. a), estabe- 
leceu, com clareza, o periodo de incidencia da garantia: desde a expedw 
do diploma ate a Inauguraçfio da legislatura seguinte, os membros do 
Congresso Naclonal n8o podlam ser presos nem processados crlmlnel- 
mente sem previa Ilcença da sua Cbmara, Exceçb regra 6 a psrrnlssdo 
de pris80, sem essa licença, no caso de flagrante de crime tnaflançbd. 

A prlsão em flagrante delito B norma integrante da estrutura ~onsti- 
tuclonal brasileira, desde o imp4rio: arts. 179, nP 10, 72, nQ 13, 113, nQ Zl, 
respectivamente das Cartas de 1824, 1894 e 1934. Desde o Irnpdrlo, 
tambdrn, os membros do Congresso Nacional estiveram sujeltos regra 
que n8o sofreu solução de continuidade com a Carta de 1946. 

Na hlpbtese da prisáo supra-figurada, prev4 o 5 1p do art. 45 desse 
último diploma, a remessa das autos CAmera competente, no espap3 
de 48 horas, a fim de que esta resolva a respeito e cruhorlze ou 1130 a 
formar;iía da culpa. Lembre-se de que a Carta de 1891 mandou que a 
autorldade processante levasse o processo ate a pronóncla, excluaive, 
antes de ~rovjdenciar sobre aauela remessa. A Carta de 34 determinou 
que a p r l s~o  fosse "logo" cokunicada ao Presidente da CBmara, com 
o encamlnhamenta dos autos e dos depolmentos. A flxaçáa da prazo de 
48 horas, para a efetivação dessa providencia, teve em vista, por certo, 
evitar o prolongamento do perlodo compreendido entre a prisão da Par- 
lamentar e a decisão do Congresso. Leia-se por6m, sobre a matdda, a 
opini8o de Jose Duarte: (Iw) 

"Existe, ainda, urna redag8o pouco feliz. Assim, o Q 19 diz que 
"os autos ser80 remetidos dentro de 48 horas I CBmara. . . para 
que resolva sobre a formagb de culpa". Ora, em 48 h m s  o 
que existe, apenas, 6 a flagrante, e, portanto, a autoridade que 
remete 4 a policial, que o lavra Ainda não h& nem po- haver, 
distribulç?io que faça o Juiz encaminhar o processo, que, aqui, 
melhor se diria simples flagrante ou Inqu6rito. De sorte que a 
autoridade policial, por intermbdio do Chefe de Poilcia, d quem 
deve encaminhar o processo. Entenda-se, pois, que B a autori- 
dade policial quem faz a remessa." 

Por outro lado, se se queria abrevlar o perlodo de prisão antedor B 
&eis80 do Congresso, I&glco seria estabeleuer-se o prazo para a deli- 
beraçao. Dbto nho se cogitou, A Emenda Constitucional nQ 9, de 22 de 
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julho de 1964, B que viria introduzir no artigo em exame, o seguinte 
pardgrafo, que passou a constituir a 5 30 da disposiçao: 

Q 39 - Em se tratando de crime comum, se a licença para o 
processa criminal niío estiver resolvida em 120 (cento e vlnte) 
dias, contados da apresentação do pedido, este ser8 inclurdo em 
ordem du dia, para ser discutido e votado, independentemente 
de parecer." 

X X X  

Ao tratar das Incompstlbilidades, a Constituição de 1946 seguiu as 
pegadas da lei de 1934, introduzindo ligeiras modificações nas restriçães 
impostas aos congressistas, a partir da expedição do diploma e alargando 
aquelas a que estavam sujeitos desde a posse. Consideremos, apenas, 
essas diferenças. 

Proibindo ao Parlamentar a celebraçiio de contrato com pessoa jurl- 
dica de dtreito público, entidade autárquica ou sociedade de economia 
mista, o constituinte admitiu a exceç80 de que náo cogitara o legislador 
de 34: permitiu o contrato, uma vez obedecesse este a normas uniformes. 

Ensina Clhudlo Pacheco: (lw) 

"Entre 4s contratos permitidos, por obedecerem a normas uni- 
formes, estarão todos os financiamentos do Banco do Brasil, 
uniformemente regulados, os contratos com o Ministério da Agrb 
cultura para compra, mediante pagamento em prestações, de 
reprodutores e material agrlcola, para cooperações, os finan- 
ciamentos imobiliários dos institutos de previdhncia e esta- 
belecimentos bancdrios e finalmente todas aquelas operaçóes 
de rotina, proporcionadas sem favor especlal hquelas pessoas 
que preencham determinados e usuais requisitos." 

Apesar da ressalva, apesar de tais contratos não implicarem em 
favores especiais, Themlsfocles Cavakanfi os combate #b a alegação 
de que: (Ie1) 

" . . .a  vedação n8o deve estar nas clAusulas do contrato; em 
qualquer privlldgio ou vantagens especíais porventura concedi- 
das, mas na própria obfenqão do contrato, no privildgio contido 
na prdpria qualidade de representante do povo." 

Introduziu-se tambdm inovação - e inovação salutar - na exceção 
aberta para permitir ao Parlamentar o desempenho de miss6o diplomdtica, 
ao exigir-se a temporariedade da missão. Em termos de fato, o exerclio 
de missa0 diplom6titica em cardter permanente impede, sem dúvida, o 
exercício do mandato. 

Inovou, igualmente, o legislador de 46 ao franquear ao Deputado ou 
Senador o exerclcio, n8o somente da função de Ministro de Estado, como 
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o fez a Carta precedente (art. 62), mas tarnbbm as funções de Interventor 
federal e de SecretBrio de Estado (art. 51). Pela exposiç8o que nos oferece 
Josb Dusrte (*O2) sobre a discussão do artigo, na ComissBo de Constl- 
tuiçgo, conclui-se que a emenda consagradora do acr6sclmo de exceçõea 
A regra de 1934, foi aceita na qualidade de "medida liberal" e de eq0iida- 
de. Não se via razão por que o Deputado ou Senador escolhido Ministro 
conservasse o mandato, enquanto o perdia aquela que fosse nomeado 
Interventor. 

Ampliando as proibições fixadas, a partir da posse do congressista, 
a lei de 1946 vedou-lhe ser proprietario ou diretor de empresa que gozasse 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurldica de direito púb\ico, 
ou seja, beneficiada com privildgio, isenção ou favor da administrapio 
pública, assim como proibiu-lhe exercer, nessas empresas, funçao remu- 
nerada. O exerclcio de função remunerada não foi previsto, como fator 
gerador de incompatibilidade pelo legislador de 34 que, por outro lado, 
vedou ao Parlamentar tornar-se s6cio daquelas empresas. 

A perda do mandato, em conseqii6ncia de infração das disposlçõee 
relativas hs incompatibilidades, tem sido uma constante nas leis ~OnSti- 
tucionais brasileiras desde 1891, excetuada a Carta de 1937. Na mesma 
trilha, a Constituiçáo de 46, na conformidade do 5 I? do art. 48, aplicou 
a sançao ao Parlamentar infrator de tais disposições, detendo-se, como 
também o fez a Carta de 34, para esboçar o esquema do processo 
pertinente (art. 33, 5 50). AIBm da desobedibncia As regras configuradoras 
da incompatibilidade, nossa penúltima ConstituiçBo fegul0u atnda a perda 
do mandato: 

"a) em face da falta 8s sesabes, sem licença, por mais de seis 
meses consecutivos (art. 48, 5 IQ)." 

Mais estrita, a Carta de 34 !imitava esse petiodo a se18 meses exatos 
e dlspunha que a auséncla, no caso, importava em renúncia. 

"b) em razão de procedimento reputado, pelo voto de dois terços 
dos membros da CBmara competen,te, incompatlvel com o decoro 
parlamentar (a*. 48, 5 2?).11 

A medida da alinea b figurava pela primeira vez, na estrutura bhsica 
das lels brasileiras, assimilada, ensina Rosah Russomano, da Constituiçllo 
norte-americana: (1") 

"Essa medida foi Inovação do IegIsIador constituinte contempo- 
rAneo em nosso meio e bebeu sua insplraçilo na Constitulçllo 
*norte-americana que, no seu art. 19, Seçao V, Cldusula 2, autor- 
gara a cada Camara o direito de punir seus membros por conctuta 
contrária h ordem e, por voto de dois terços, o de expulsar o& 
elementos indesejaveis. 

Ao ser proclamada a República no Brasil, tratando-se do projeto 
da nova Constituição, inseriu-se no mesmo a medida então con- 
sagrada nos Estados Unidos e que permitia s axpulsáo do8 
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representantes de procedimento inconseqilente, leviano ou im 
ral. Entretanto, Aquela hpoca, não se conseguiu insinuar a mesma 
em nosso organismo constitucional. Considerou-se que a matdria 
melhor caberla no Regimento Interno. E, desta maneira, sem se 
anular a faculdade das Clmaras de castigar seus componentes 
que se portassem contrariamente B ordem, ferindo a mentalidade 
m6dfa da sociedade, n8o se lhe deu a segurança da letra cons- 
tltuclmal. 

JA em 1946, porem, aquela faculdade foi reconhecida na prdpria 
Constituição, reforçando a couraça protetora da integridade do 
Poder legislativo. 

Impuseram-se, definitiva e energicamente, freios A conduta dos 
congressistas. E, tendo sido jB aplicado o dispositivo contra um 
Deputado, fez-se ver que a regra não foi concebida para ficar 
inútil, estagnada no papel; mas que, pelo contrhrio, se alteia 
incisivamente, a fim de nortear os bem intencionados e repelir 
os inadaptáveis, cuja presença no órgão legislativo, pela sua 
deficiente formação moral, sr) poderia trazer prejuízos e dissa- 
bores." 

Passamos a considerar os subsídios dos congressistas sob o regime 
de 46, invocando, previamente, a legislação p6s-ditadura, para citar a 
Lei Constitucional no 20, de 2 de janeiro de 1946, expedida em função da 
reunião do Congresso. (IM) 

Reza o art. 19 desse ato: 

"Os Deputados e Senadores, enquanto estiver reunido o Con- 
gresso, vencerão o subsídio mensal de Cr$ 4.000,00, e mais 
Cr$ 200,UO por sessão a que comparecerem, e terão uma ajuda 
de custo anual de Cr$ 3.000,00." 

O legislador constituinte, ao cõntrdriú do elaborador da lei supra, 
que se teria informado na Carta de 34 (art. 30), decidiu-se pelo subsidio 
anual, prescrevendo no caput do art. 47: 

"Os Deputados e Senadores vencerão anualmente subsídio igual 
e terão igual ajuda de custo." 

Voltamos a recorrer a Rosah Russomano ('65) que estuda os fatores 
determinantes da mudança de orientação entre n6s, comparando-os às 
imposições sociais ocasionadoras, na França, de alterações no mesmo 
campo: 

"Em Fran~a, como vimos, as novas imposições sociais alteraram 
as características do subsldio. A compensação anterior, desti- 
nada a reembolsar as despesas da viagem, a equilibrar os gastos 
motivados pela mudança, pela representação do cargo, pelas 
novas condições de existência, considerada como "indemnitd", 
aliou-se outro elemento, "traitsment", "destinb sinon à temunbrer 
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Ia senrice faurni par le parlementaire, tout au rnoini lui amurer 
les rnoyens d'existence que sa pratession ne peut plu8 lul pro- 
curer, Ce qui implique alors que cette rdmun8ration doit s'dtendre 

1'- enUBre, et qu'elle doit 6tra portbe ei un chitfre suffisant 
pour assurer au parlementaire des moyens d'existence". 

A nova orientaçao, entre n6s, foi imposta por necessidades seme- 
lhantes hs que se fizeram sentlr naquele Estado. A rernuneraç8o 
receblda durante a sessão legislativa era insuficiente. O decurso 
dessa sessão acarretaria o div6rcia entre o congtesslsta e suas 
atividades, sobretudo atualmente, quando houve uma dflataçb 
de seu prazo para nove meses. A técnica Iegislatlva, a multb 
plicidade dos problemas, por outro lado, exigiriam uma crescente 
absorçfio nos estudos, sssoberbando-lhe intefig&ncla, energia e 
ação. Tudo isto em detrimento de seus afazeres habltuals, mm 
prejulzo do prestlglo que houvesse conquistado em seu próprio 
meio, antes de tomar posse de sua cadeira no Congresso. Tudo 
isto, enfim, em perda do renome que tivesse alcançado, no setor 
da atividade a que se dedicara. 

Deslocado de seu ambiente, durante o largo espaço da sessão 
Iegislatlva, ao retornar ao mesmo, ainda que se houvesse alteado 
no seio do Congresso, pelo seu valor e pela sue eficiente atua- 
çgo, não mais encontraria, ali, a antiga resson8ncla. 0 contacto 
anterior estaria, senão desfeito, profundamente afetado. E as 
desvantagens econbmicas seriam inevit8vels, lesando a situag8o 
da representante. 

A anualidade do subsldio. exatamente, haveria de contornar essas 
dificuldades. 

Estende-se o mesmo, nestas CondiçOes, ao perloba das f6rlas par- 
lamentares. constituindo um ~enhor de Inderienddncla para o 
congressista e, prlncipalrnente', para o ~ o n g r e b o  ~aclanal, alvo 
supremo da todas as prerrogativas estabelecidas." 

O ar?. 47, citado, em seu 5 10, afasta-se tarnbhm da Carta precedente 
ao desdobrar o subsídio em uma parte fixa, paghvel no decurso do ano 
e outra varihvel correspondente ao comparecimento Bs sess8es. A me- 
dida, no que tange & parte varl8vet, const~tu~-se, sem dúvida, em controle 
Indireto da freqriencia do congressista. O 5 2P da mesma disposição prev6 
a fixaçáo, no fim de cada legislatura, do subsfdlo e da ajuda de custo. 

Em 1946, eram de Cr$ 15.000,W os subsidias parlamentares. (Iw) 

Em 12 de dezembro de 1962, o Decreto Legislatlvo no 19 fixarla no 
seu art. 19: 

"AR 19 - Os membros do Congresso Nacional perceberao, na 
pr6xima legfslatura, o subsldio fixa mensal de Cr$ 150.000,00 
(cento e cinqilenta mil cruzeiros), a dibria de Cr$ 8.000,00 (oito 
mil cruzeiros) como parte vari&vel, correspondente ao compa- 
recimento e uma ajuda de custo de Cr$ 540.000,00 (quinhentos 
e quarenta mil cruzeiros), por sessão legislatka, paga em duas 
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parcelas iguais, uma no inicio e outra no encerramento da 
sessão legislativa." 

Da[ em diante, a contlnua desvalorização das expressdes pecuniArias, 
em decorr8ncla da inflaçgo, vem determinando elevaçBo nos subsldios 
dos Senadores e Deputados. 

Vlsto o Congresso de 46 em sua composição, nas garantias que 
y u ~ ~ v s r n  seus membros e nas restriçbes que Ihes eram impostas, veja- 
mos apenas o Senado, em suas atribuiçbes. 

Depois da ditadura, a quinta Constituição brasileira devolveria 6 
CAmara Alta, em termos de plenitude, suas funções, não apenas de na- 
tureza legislativa, como de carhter judicial e polltico. 

Na conformidade do art. 62 da Carta, estampa-se a competencia 
privativa do Senado Federal para: 

"I -julgar o Presidente da Repijbiica nos crimes de responsabili- 
dade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza 
conexos com os daquele; 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral e o Procurador-Geral da República, nos crimes de respon- 
sabilidade." 

A CBmara dos Deputados, o legislador deixou o processo de respon- 
sabilidade, na hipdtesa figurada no item I, supra; ao Senado, presidido 
pelo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, o julgamento, 
quando exige, no caso de sentença condenatória, o voto de dois terços 
dos membros da Casa (art. 62, 5 29). 

Em se tratando de crime de responsabilidade de Ministro do Su- 
premo Tribunal Federal ou de Procurador-Geral da Reptlbltca, desaparece 
a Interferência da Câmara dos Deputados. Processo e julgamento restrin- 
gem-se alçada do Senado, o que se reafirma, em relaçlo aos Ministros 
do Supremo, nos termos do art. 100: 

"Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão, nos crimes 
de responsabilidade, processados e julgados pelo Senado Fe- 
deral." 

Voltava-se, na hrea das normas supra aludidas, ao sistema de 1891. 

Sobre a aplicação dos preceitos relativos ao lnrpeachment, comenta 
Paulino Jacques: (lse) 

". . . houve tentativas contra os Ministros da Fazenda Correia e 
Castro, sob o governo do Marechal Eurico Dutra (19481, e Ho- 
rhcio Lafer, sob o 20 governo constitucional de Getúlio Vargas 
(1951). O primeiro por se haver recusado a comparecer h C& 
mara, e o segundo por haver prestado informaç6es fora do prazo. 
Correia e Castro pediu exoneração; e Lafer provou força maior 
no excesso do prazo, permanecendo na pasta." 
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Outra ordem de cornpet6ncia - competdncia de carhter adminis- 
trativo - seria atribulda ao Senado, por força do art. 63, 1 e II, que lhe 
concede poderes, também, em termos privativos, para: 

"a) aprovar, mediante voto secreto, a escolha de magistrados, 
nos casos estabelecidos pela Constituição, do Procurador-Geral 
da República, dos Ministros do Tribunal de Contas, do Prefeita 
do Distrito Federal, das membros do Canse\ho Nacional de Eco- 
nomia e dos chefes de missão diplom8tica de cardter perrna- 
nente; 

b) autorizar os emprdstimos externos dos Estados, do Dlstrito 
Federal e dos Municipios." 

Observe-se, quanto ao item a, que o legislador de 46 aproveitou a 
experiencia decorrente da aplicação das normas correspondentes das 
Cartas anteriores que submetiam A aprovação da Cdrnara Alta, ngo a 
escolha, mas a nomeação para as cargos ali enumerados (Constituiçtía 
de 1891: art. 48, item 12; de 1934: art. 90, a). O sistema dava ensejo a 
que o nomeado tomasse posse e, em seguida, sofresse o dissabor de 
enfrentar a rejeição do Senado, tal como aconteceu sob o regime de 
1891, segundo tivemos oportunidade de aludir. 

Mais shbia, portanto, a regra de 46, que coloca a escolha do candi- 
dato, ou dos candidatos, na depend8ncla da aceitação do Legisfativo. 
Menos vexatbrio para o indicado, enfrentar a recusa. E acrescente-se 
que o Seriado tamb8m pode exercer essa faculdade de rejeiçao sob o 
Impbrio da lei de 1946, recusando ao Governo JBnio Quadros o candidato 
escolhido, nos termos da Mensagem presidencial no 88/61, para Chefe 
da Missb diplorndtica na República Federal da Alemanha. (I@) 

Quanto h allnea b retro, correspondente ao item II do art. 63, a 
regra da cornpeténcia do Senado para autorizar os ernpr6stimos dos Es- 
tados, do Distrito Federal e dos Municlpios, 19 vem da Carta de 1934 
(art. 90, b). Em raz8o da norma, exerce a Casa funçgo altamente polltlca 
e edrninistrativa porque aprecia n8o s6 a conveni8ncla do empr6stimo 
mas tamb6m as coridiç6es em que pode a mesmo ser autorizado. (lm) 

Observa Pontes de Miranda ('71) que na vigdncia da Carta de 1891, 
entendeu o Supremo Tribunal Federal naa haver regra constitucional que 
vedasse a um Estado-membro o reconhecimento e canfissb de uma dlvl- 
da ou a promessa de pagd-Ia em determinado prazo. A Constltulç~o de 
1946 Impbs a medida, de forma que sem a aludida autorizaçao ". . . ngo 
se forma a relação jurídica; não existe dever, nem obrigaçgo, nem direlto. 
nem pretens80". 

Mais uma atribuiçiio polltica de grande relevhcia conferida ao Sena- 
do por via do art. 63 da Carta Magna de 1946: a que lhe confere poderea 
de "suspender a execução, no todo OU em parte, da !e\ ou deweto decla- 
rados inconstltucionais por deeis80 definitiva do Supremo Tribunal Fe- 
deral". 

A Carta de 1891 previu recurso para o Supremo Tribunal, quando 
se contestasse a validade de leis ou de atos dos Governas dos Estadas 
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em face da Constituição, ou das leis federais, e a decisão do Tribunal do 
Estado considerasse vAlidos esses atos, ou essas leis (art. 59, 5 19, b). 
Não atentou para a necessidade da suspensão da lei julgada inconsti- 
tucional. 

A Constituição de 1934 determinou, nos termos do art. 96, a comu- 
nicação ao Senado Federal pelo Procurador-Geral da República da d e  
cisão da Corte Suprema que declarasse inconstitucional qualquer disposi- 
tivo de lei ou ato do Governo; e, ao Senado, concedeu o poder de suspen- 
der, no todo ou em parte, a execução de qualquer lei ou ato, deliberação 
ou regulamento fulminados por aquela decisão do Poder Judicihrio (art. 
91, IV). 

Sob o regime de 37, diante da inexistência do Parlamento, em termos 
de fato, ficou A mercê do Presidente da República a confirmação ou não 
da inconstitucionalidade da lei declarada pelo Supremo Tribunal Fe- 
deral, se, a juizo do proprio Presidente, o ato legislativo fosse necessario 
ao bem-estar do povo, à promoção ou defesa de interesse nacional de 
alta monta (art. 93, parhgrafo único). Observe-se que, logo apbs a queda 
da ditadura, o Governo Linhares revogou a norma, por via da Lei Cons- 
titucional no 18, de 11 de dezembro de 1945. 

A regra da Carta de 1946 precisa os atos sujeitos à declaração de 
inconstitucionalidade - as leis e os decretos -, e exige que essa decla- 
ração, faça-a o Supremo, através de decisão definitiva e tomada pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros (art. 200). 

Sem entrar no campo das divergências doutrinárias de que 6 alvo 
o art. 64, em causa, transcrevemos a opinião de Cláudio Pacheco sobre 
a relevante função desempenhada pelo Senado, no uso das atribuições 
que lhe confere a disposição: (177 

"Em nossa opiniáo, o Senado, ao deliberar na 6rea dessa atri- 
buição, tem apenas uma função executiva ou derivada, que não 
o autoriza a reapreciar ou revisar o acerto ou desacerto, o ajuste 
ou desajuste constitucional, a justiça ou a injustiça, ou ainda 
qualquer outro item de m6rito da decisão judicidria, cujos efeitos 
tenha de generalizar. Apenas apreciara a estabilidade, a conclu- 
sividade, a autenticidade, a forrnalização, da decisão judiciária 
que lhe tenha sido remetida para o seu provimento de generali- 
zação. Poder& exemplificadarnente, apreciar se a inconstitucio- 
nalidade foi declarada com o nivel de votação estabelecido no 
art. 200 da Constituição. Em consequência, o Senado agir6 ate 
mesmo em proporçáo com o alcance e extensão da decisao judi- 
cihria, não podendo suspender todo o ato quando somente uma 
parte dele foi declarada inconstitucional, ou suspender-lhe so- 
mente uma parte quando todo ele foi fulminado. 

A decisão do Senado não deixa assim de ter importancia, mesmo 
porque produzir8 pelo menos o efeito relevante de espoliar defi- 
nitivamente o ato declarado inconstitucional de sua vigencia, o 
que até mesmo poder8 retroagir contra o Supremo Tribunal Fe- 



deral, impedlndo que ele venha a mudar de jurlspnidBncla e e 
revalidar o mesmo ato." 

Finalmente, antes acrescida que diminulda nas atribuições que lhe 
couberam por força do texto de 1934, sob a Carta de 1946, a CAmara 
dos Senadores reaveria a plena iniclativa das leis, faculdade concedida 
nos termos do art. 67 ressalvados os casos de compet0ncIa excluslva 
"ao Presidente da República e a qualquer membro ou Comias60 da C&- 
mara dos Deputados e do Senado Federal". 

r) A Carta de 1967 e a Emenda nQ 1/69 

A imprevista renúncia do Presidente Jhnlo Quadros e a assunçh 
ao Poder do Vice-presidente Joao Goulart provocaram a crlse palt icb 
militar que se tentaria resolver pela instituição do regime parlamentar 
no Pals. 

Entre as alas conservadoras que repeliam as tendencias politlco- 
sociais de João Goulart e as forças que lhe advogaram a posse na Pre- 
slddncia e lhe apoiavam a polltica, introduzlu-se, #i gulsa de cunha, 8 
Emenda Constitucional n? 4, de 2 de setembro de 1961, promulgada pelas 
Mesas da C4mara e do Senado, modificando a estrutura governamental. 

A força das circunst8ncias realizava-se a aspiraçao que Raul Plla 
acalentara e ensaiara concretizar com a apresentaçh de projeto de emen- 
da h Constituiçao, em 1948 e em 1954, proposiçbes que contaram, rem- 
pectivamente, com cem e cento e setenta e nove assinaturas de Depu- 
tados. (174) 

A conjuntura polltica de 1961 n40 deu azo a que houveaae consulta 
popular sobre quest8o de tamanha magnitude, qual seja a mudança do 
sistema de governo. 

O art. 22 da Emenda nQ 4, 9ntretant0, previra a complementação, 
mediante leis votadas nas duas Casas do Congresso pela maioria abso- 
luta de seus membros, da organização do rlstema parlamentar inatltuldo; 
enquanto o art. 25 acrescentava que a lel aprovada nos termos do art. 22, 
poderia dispor sobre a realizaçáo de plebiscito destinado a decidlr pela 
manutençao do parlamentarismo, ou pela volta ao sistema presidencial. 

A 6 de janelro, dentro do prazo estabelecido no art. 25, cltado - 
nove meses antes do termo do mandato dt? Presidente então em exercl- 
cio -, realizava-se a consulta pleblscit4rla de que resultou a consagra- 
çtio, por verdadeira maioria, do reglme presidencialista. 

Em conseqil8ncia, promulgava-se a Emenda Constituclonal nQ 6, de 
23 de janeiro de 1963, que revogou a Emenda nQ 4 e retomou o rlatema 
presidencial de governo instituido pela Constitulçh de 1946. 

A iiltima Emenda, a de nQ 6, não restabelecfa a vig&ncia do art. 61 
da Carta, segundo o qual o Vice-Pmsidente da Repdbllca exercia as 
funçbes de Presidente do Senado. Dessa forma, a preslddncla da CA- 
mera Alta que passara a um de seus membros com a instalapb do aiate- 
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ma parlamentar de governo, continuava a cargo do Senador eleito nos 
termos da Resolução no 2/59, alterada, até então, pelas Resoluçáes 
n.Oa 45/60, 12, 17 e 76/61, 5/62, 3, 26 e 34, de 1963. (v5) 

X X X  

Anotemos, de passagem que, sob o regime parlamentarista lmplan- 
tado em 1961, concedeu-se competencia ao Senado para aprovar a nomea- 
çBo do Prefeito do Distrito Federal e julgar o Presidente da República 
nos crimes funcionais enumerados pelo art. 50 da Emenda no 4/61. E 
que o art. 80 do mesmo Ato lhe conferiu, vaga a PresidBncia do Conse- 
lho de Ministros, indicar o Presidente do Conselho ap6s ter a CAmara dos 
Deputados, nos termos do psrhgrafo único da disposição, recusado tr8s 
indicaçães consecutivas oferecidas pelo Presidente da República. AIBm 
disso, poderia o Senado Federal, segundo o art. 10 da Emenda, intervir 
na formação do prbprio Conselho. Por isso que A Cdmara dos Deputados, 
diante da nomeação do Conselho de Ministros e apresentado por este seu 
programa de Governo, cabia votar moção de confiança ao MinistBrio ou 
recusar-lhe a confiança. Votada a noção, tinha a CBmara dos Senadores o 
poder de no prazo de quarenta e oito horas, e atravds do voto de 213 
de seus membros, opor-se à composição do Conselho. Apesar de que, o 
parágrafo iinico do aludido art. 10 concedia h maioria absoluta da CBrnara 
dos Deputados a rejeiçgo do ato do Senado. 

Paralelamente b reformas e contra-reformas operadas dentro do re- 
gime e, em especial, depois da restauração dos poderes tradicionais do 
Presidente da República, o Governo João Goulart enveredou por cami- 
nhos perigosos. acenando As massas sindicalizadas com mirabolantes 
mudanças no campo social. a começar pela reforma agrdria. 

Fez-se sentir a atividade do CGT - Comando-Geral dos Trabalha- 
dores - e do PUA - Pacto de Unidade de AçBo -, com sensivel infludn- 
cia sobre os diferentes setores da administração pública. Agitavam-se 
os estudantes atrav6s da UNE e uniam-se os intelectuais simp8ticos Bs 
tendbncias do Governo, no Comando-Geral dos Trabalhadores Intelectuais 
(CGTI). Acordaram-se os trabalhadores do campo para a questtío social, 
particularmente. em Pernam buco, e passaram a fazer suas reivindicaçbes. 
A agitação infiltrou-se pelas Forças Armadas influenciando, em especial, 
as dasses de sargentos e cabos. Enquanto isso, o Governo, lideres civis 
e militares, por via do rbdio. da televis8o e da imprensa escrita. atravb 
de confer6ncias e comlcios. trabalhavam o povo. 

Diante da crescente ameaça de subversgio das bases institucionals, 
desencadeou-se o movimento polltico-militar de ação imediata e pronto 
sucesso contra o esquema, praticamente acabado. da "República Sin- 
dical" que aqui se pretendia instalar. 

A Revolução de 31 de Março de 1964 depbs o Presidente João Goulart, 
investiu-se "no exercício do Poder Constituinte1' e, com a finalidade de 
"assegurar ao novo Governo a ser institu[dó, os meios indispensáveis b 
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obra de reconstrução econõmica, financeira, polltica e moral do Brasll", 
editou, atravds da seu Comando Supremo, o Ato Inatituclonal nQ 1, de 
9 de abril do mesmo ano, dispondo sobre: 

a) a manutenção da Constituição de 1946 e das ConstltuiçBes E e  
taduais e respectivas Emendas, com as modificações que introduzte: 

b) a eleição e os poderes do Presidente da Repdblica; 

c) a suspensão, por seis meses, das garantias constitucionais ou 
legais de vitaliciedade e estabilidade; 

d) a suspensão de direitos polfticos e a cassaçao de mandatos 
legislativos. , 

Na conformidade do art. 29 desse Ato, O Congresso Nacional elegeu, 
pela maioria absoluta de seus membros, em sessão públlca e votaFHo 
nominal, a 15 de abril de 1964, o Presidente da República - Marechal 
Humberto de Alencar Castello Branco. 

Em seguida ao AI nQ 1/64, supra aludido, a Carta de 1946 seria 
alterada por força de mais dois Atos Institucionals (Als n.m 2 e 3) ti 
quinze Emendas Constitucionais (Emendas de naor 7 a 21). Com base 
nos Atos Institucionais, editar-seiam vinte e seis Atos Complementam 
e rnodlticar-se-ia a legislaçilo ordinhria atravds de numerosos decreW8. 

Logo a prhtica mostraria a necessidade de harmonizarem-se e Inte- 
grarem-se numa s6 unidade legislativa as numerosas regras instituclonale 
ésparsas, assim como o Governo consideraria a necessidade de dar-se 
ao Pals uma ConstitulcBo laue representasse a Institucionallracüo doa 
ideais e princípios rev6luclonbrios.' 

O último Ato Institucional anterior h Carta de 1967 (AI nQ 4, de 
7-12-1966), (*) teve, justamente, essa finalldade - convocar o Congresso 
Nacional para, em reunlao extraordindria, no periodo de 12 de dezem- 
bro de 1966 a 24 de janeiro de 1967, discutir, votar e promulgar a nova 
Constituição, a partir de projeto mandado elaborar pelo Presidente da R+ 
pública. 

Do projeto do Executivo a que o Congresso não imprimiu modlflca- 
ç6es de monta, originou-se a sexta ConstitulçBo do Brasll, promulgada 
a 24 de janeiro de 1967, com vig6ncia a partir de 15 de março do mesmo 
ano. 

Jb sob o regime da Carta de 1967, tomaria posse o segundo Presi- 
dente da RepBblica do perlodo revoluclon8rio - Marechal Arthur da 
Costa e Silva - eleito pelo sufrbgio do ColBgio Eleitoral, Instituido de 
acordo com o art. 76 da Carta, e mediante votaç8o nominal. 

Manos de dois anos depois da reconstitucianaliza~ do Pais, surgl- 
rla nova crise polltico-militar provocade por dlverg4nclas ocorridas entre 
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o Congresso Nacional e a Presidbncia da Repiiblica, em torno de imuni- 
dades parlamentares. 

Mais uma vez se lançaria mão do recurso dos Atos institucionais 
para o restabelecimento do equilíbrio político comprometido. Seriam, 
sucessivamente, editados treze desses Atos. Citemos alguns dentre eles: 

AI n? 5, de 13-12-68 - investiu de poderes o Presidente da Re- 
pública para decretar o recesso do Congresso Nacional, das As- 
sembl6ias Legislativas e das Câmaras de Vereadores (art. 20), pre- 
viu a intervenção federal (art. 30) e regulou a suspensão dos 
direitos políticos (art. 50); 

AI n* 7, de 26-2-69 - entre outras providéncias, limitou a oito, 
no mhximo, o número de sessões extraordinhias das AssemblBias 
Leg islat ivas; 

AI n? 10, de 16-5-89 - determinou as conseqüências da cassa- 
çao de mandatos ou da suspensão dos direitos políticos (art. l?); 
AI n? 14, de 5-9-69 - modificou o 5 11 do art. 150 da Constitui- 
ção de 1967, abrindo margem a aplicação das penas de morte. 
de prisão perpetua, de banimento ou confisco, nos casos de 
"Guerra Externa, Psicoldgica Adversa, ou Revolucion~ria ou Sub- 
versiva" e excluiu de "qualquer apreciação judicial todos os atos 
praticados de acordo com este Ato Institucional e Atos Comple- 
mentares dele decorrentes. . . " 

Observemos, entre par6nteses, o fato alentador de que a pena de 
morte continua restrita 8 letra da lei - afirmação tácita do repúdio A 
medida pelo espírito rnagn8nimo dos brasileiros, governantes e gover- 
nados. 

No rol desses Atos Institucionais, figura, ainda, entre muitos, o de 
no 16, de 15 de outubro de 1969, que, em face da enfermidade do Presi- 
dente Costa e Silva, declarou vagos os cargos de Presidente e Vice- 
Presidente da República, determinando-lhes o preenchimento, por eleição, 
atrav6s dos membros do Congresso Nacional, em sessão pública, me- 
diante votaçfio nominal (arts. l? e 20). Ainda em outubro, seria realizada 
a eleição, assumindo a Chefia do Governo o Presidente Emllio Garras- 
tazu Médicl. 

Alem dos Atos Institucionais, a partir da vigência da Carta da 1967 
(15-3-67), foram baixados os Atos Complementares de n.OS 38 a 73, entre 
os quais sublinhamos o de nO 40, de 30 de dezembro de 1968. Esse Ato, 
invocando o 5 lo do art. 20 e o art. 90 do AI no 5/68, faz acréscimo 
ao art. 13, revoga o 5 60 do art. 22 e modifica a redação de par8grafos 
dos arts. 13, 24, 26, 99 e 136, da Carta de 1967. Em seguida, e em boa 
hora, viria o art. 30 do Ato Institucional no 6, de 10-2-69, ratificar "as 
Emendas Constitucionais feitas por Atos Complementares subseqiientes 
ao AI n? 5/68". 
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Novamente, a fragmentação Iegislativa estava a exigir a unificaç80 
das disposições constitucionais. Em conseqüência, a Emenda no 1/69, 
de 17 de outubro, promulgada pelos Ministros da Marinha de Guerra 
do ExBrcito e da Aeronáutica Militar, investidos do Poder Constituinte, e 
que suprimiu, substituiu, aditou e modificou o contexto da Carta de 1967. 

X X X  

A Emenda no 1/69 não se afastou do federalismo como forma de 
Governo, tripartiu os Poderes segundo a tradição constitucional brasi- 
leira e persidtiu na divisão do Poder Legislativo em dois ramos: o Sena- 
do Federal e a Camara dos Deputados. Reforçava-se, contudo, o Poder 
Executivo, restringia-se a competencia do Legislativo e racionalizava-se 
o processo de elaboraçdo das leis. 

Na esfera do Poder Legislativo conservou-se inalterhvel a represen- 
taça0 senatorial da Camara Alta - 3 Senadores por Estado - e a pro- 
porcionalidade na C3mara dos Deputados. O criterio da fixaçiio do núme- 
ro de Deputados em razão da proporç8o do número de eleitores recebeu 
da Emenda tratamento diferente em face da Carta emendada: (9 

IMCYDA COWSTITUCIOMAL W P  ? 
DE tâüü 

A h  1 - A CBmara dor Oepuwdor comp6e-aa 
de representante8 do povo eleltom. entre cldadaoi 
malorei de vlnte e um anos a no exerclcfo  do^ 
dlreitos polltlcoi, por voto direto s aecreto, em 
cada Eitado e Tenltbrlo. 

(Vlde pnr&grafo 6nlco do art. 146.) 

COWSfmJIÇIO DO B W I L  
DE 1917 

A i l  30 - P~r la ra lo  hleo - S L  condlçõer 
de eleglbllldade para o ConOreMo Naclond: 

I - i e r  braallilro nato; 
I1 - estar no exerclclo dor dlnlIur pollticor; 
III - i e r  malor de vlnM i um inor, pim a 
C h i r a  dos Deputidoa, r ds trlnia r clnco, 
para o Ssnmdo. 

t *.o - Cada Ieglilatura durar4 quaim rnm. I Ad. 41 - J 1.0 - Cada Irglrlahra durar& 
quatro mnor. 

I 2.0 - O nbmaro de Deputadai por Estado 
merh ertabblectdo i m  lel, na PrOporgio doa elrl- 
lorer nele I n ~ r l l o i ,  confonnr or sigulntsi cri- 
ldrloa: 

a) aid cem mil sleltonr, três Deputados; 
b) de cem mf! e um a três mllhber de blef- 
ioraa, mala um Deputado para cada grupo de 
cem mll ou t re~ao  rupirlor i clnq0enta mil: 
C) de três mlIh8er e um i 86fr mllhãar de 
eieliorer. mali um Deputado para cada gru- 
po de tirzentos mll ou IraÇ(L0 uiparlor a 
tento i clnq0enta mll: e 

d) aI4m de meli rnllhóar de iIeltores, mala 
um Deputado para cada gwpo d i  quinhentoi 
mil ou fraplo ruperlor 8 dutinior r cln- 
qOenta mil. 

J 3.0 - Excetuado o de Fernando de Noronha, 
cada Tsrrltdrio aerl rspraieniado na Clmarr por 
um Deputado. 

J 4.0 - O nbmero de Deputedor n i o  vlgo- 
r i ra  na leglrlaturi r m  que for Ilxido. 

J 2.0 - O namero d i  Deoutadoi w r l  tlxado 
am lal. em pmporpão que n.40 i xc ida  dm um 
par i  cada trezantor mll habitantes. atb vlnl* a 
cinco Deputador. e, albm &r- limite, um para 
cada mllhio de habfhntsa 

9 4.' - Ser4 de wb o nhmero mlnlmo d. 
Deputador por Estado. 

# &O - Cada Tialtbrla ter l  um Dbpubdo. 

J íP - A flxaçfo do nbmrro de Dapuiador n 
gu i  i e  refere o parlgrrfo anterlor n& podsrl 
vlgorar na msma Ieglilatum ou na wgutnb. 

I 8 6,* - A rrpre#entaçiio de Drpuiadol por 
Errado n u  poder4 ter o m ndmbro reduzido. 
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A eleição ao Congresso Nacional B privativa dos brasileiros natos 
(art. 145, parhgrafo Único), maiores de 35 anos, em se tratando de Sena- 
dores (art. 411, de 21, em se tratando de Deputados (art. 39), e que este- 
jam no exercicio dos direitos politicos. O art. 151, IV, parhgrafo único, 
alinea e, impõe, ainda, o domicílio eleitoral de dois anos. 

A privação dos direitos políticos, temporária ou definitiva, determina, 
por outro lado, a inalistabilidade. E esta, o acesso ao cargo eletivo. 

Sob o regime da Emenda n? 1/69, os inalistáveis silo, assim, inele- 
giveis. A regra é a mesma das Cartas de 1891 e 1946. A respeito, co- 
menta Pontes de Miranda: 

"A Constituição de 1934 seguira outro caminho: não era elegfvel 
o que não estivesse alistado. Não bastava ser alistAvel: era pre- 
ciso ser eleitor. O legislador constituinte de 1934 atendera à ex- 
periência, que entre 1891 e 1930 se formara, de pessoas existi- 
rem, candidatas a cargos eletivos que antes se desinteressavam 
de qualquer função pública, inclusive dos deveres civicos de se 
fazerem alistar como eleitores. Não escondemos a nossa sim- 
patia pela solução de 1934, nesse ponto. O argumento de que 
pode a pessoa náo se ter alistado por motivo de força maior 6 
o Único que se poderia trazer à discussão; mas 6 bem fraco fun- 
damento, para Constituição como a de 1967, que possui o prin- 
cípio da obrigatoriedade do alistamento e do voto." 

No rol dos inalistdveís, ao lado daqueles que tenham suspensos os 
seus direitos políticos ou que os hajam perdido, figuram os analfabetos 
e os que não saibam exprimir-se na língua nacional, al8m dos menores 
de 18 anos, desde que, eleitores não podem s e r  senão os brasileiros de 
idade superior a esta. Também não são alist8veis os militares em sua 
totalidade. A faculdade de alistar-se assiste aos oficiais, aspirantes-a- 
oficial, guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alu- 
nos das escolas militares de ensino superior para formação de oficiais 
(art. 147, g 29). A obrigatoriedade do alistamento e do voto para ambos 
os sexos, prescrita no art. 147, 5 l*, reafirma a capacidade eleitoral da 
mulher. 

Os demais casos de inelegibilidade, não os especificou diretamente 
a Emenda n? 1/69 que deixou a matéria A lei complementar, como a 
Emenda Constitucional n* 14/65 a deixara 21 lei especial. 

Ambas as Emendas, a de 65 e a de 69, fixaram os pontos em razão 
dos quais a lei deve estabelecer a inelegibilidade e fixar-lhe o prazo de 
duração. Tais pontos, por pouco não se identificam, comparadas, neste 
particular, a Emenda no 14/65 e i3 Constituição de 1967 antes de emen- 
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dada. Jh a Emenda no 1/69 distanciou-sei desses textos, conforme em 
seguida se verifica pela comparação dos artigos transcritos: (176) 

As disposiçdes representam novidade no sistema constitucional bra- 
sileiro, destinada a policiar as candidaturas, submetendo a um crivo sele- 
tor os pretendentes aos altos postos da NeiçBo. 

EMENDA m I I T m C I Q W M  
W.0 1 OE 1W 

&h 151 - LeI complementar em- 
I i b e i r c w l  o i  c i r o r  de 1nil.gibIlC 
dade e o8 prazoi dentro d o i  g u i i i  
osrrarl  aiia, viundo a prerarvar: 

I - o rsglma dimoerAtitltoo; 

II - a pmbldada admlnlitra- 
tivi; 

111 - a normilldadi e Iepltl- 
mldadr da4 ii.lç6rm conhi  i 
Intlubncta ou o ibu80 do mar- 
cicio d r  lunçb. cargo OU 
ernprago p lb lhor  da i d m l n l t  
traçio d l r i t i  ou IndlmIi. ou 
do podar maonbmlco; a 

W - a moralldade p i n  o -r- 
clclo do mondilo. bvidm rn 
o~nr ids ra i lo  i vido p m g m u  
do candidato. 

A Emenda n9 1/69, nos termo8 do art. 151, supra, ampliou, de muito, 
o instituto da inelegibilidade, em especial, pelo acrescimo do Item IV, 
informado no criterio subjetivo da moralidade. 

Diz Pontes de Miranda, comentando a norma, que a alusão h "moral" 
pode criar dificuldades. Interpreta, contudo, o pensamento da legis- 
lador: (176) 

c o ~ s ~ l ~ u l ç m  ao IRMIL =O"=TlTUlGfO 0 0 8  C@T*- 
DK 1W I UNIDOS DO IIM81L 

DE tw 

' I . .  . havemos de entender que se refere {a alusão h moral) a 
qualquer mancha contra bonl morlr na vida pregressa do can- 
didato, sem que se possa afastar a limitação constltuclonal, que 
14 a de se tratar de falta de moralidade "para o exercicio do 
mandato". Os fatos imorais, contra a ética, contra os bons cos- 
tumes, podem não importar falta de moralidade "para o exercicio 
do cargo eletivo". Por outro lado, infraçóes de lel podem corn- 
por a figura conceptual da falta de moralidade para o cargo 
eletivo." 

A h  148 - A Iel complbmsnlir 
pod i r i  ritabrlaerr outro8 colo8 db 
Inalsglbllldmde viaando i pcMNvi- 
çlo: 

LYLWDA CONIITITUCIONAL 
N.0 1416# 

A* 2.0 - AI&, p w  
vibtol no. irtlgor 1311. 139 i 140 
da CanaIltuiçLo, 101 brpmclil p@ 
drrll ritabalecrr novir inaliglbl- 
Ildads8, derda qw t u n d d r  n i  
nscaaaldade d. prenmg&: 

I - do nglmr bernoctúllco; I - do reglmb Uimoorlitloo ( Iitt 1 4 .  8 19: 

I f  - 6 probldidi admlnlí. 
lratlva; 

III - d i  nonnalldidr C li01- 
Irnldids dar *WQl)... Owitra 
o abuio do poder iconbmlco 
a do ~ x o ~ C ~ C I O  &i C U W S  
f u n ç k  prlbl ieir 

II - da sxig& o probldido 
adminl~trallvir; 

III - da Ilrura a normalibde 
dar eIelg6ia contn o abuu, 
do podmr econbmico a uio In- 
devldo d i  Intlu4nola da oxor 
clclo da cargw w iunMia 
p0bllcar 

Parbmlo dnko - Projrlo quo 
dlrponhi iobrr 4 mrUr f i  d r i l e  rr- 
tioo, para Vanrtotmat-w am kl, 
dipandorl da iprovrplo, por mal* 
rim ibrolutr, pelo blitbmi nomlnal, 
em c i d i  uma d u  C h i a r u  do Coh 
grei ia Natlonil. 
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Além dos pontos de referência aludidos, postos em face do elabo- 
raaoi da lei complementar em foco, a Emenda no 1/69 ditou também 
normas a serem observadas na feitura da lei. Normas constitucionais 
vigentes e, em consequ8ncia, não modificiiveis pelo legislador. 

I1 - para Governador e Vlce-Governador: 
r )  em cada Ealado. o Governador que haja 
exercido o cargo por qualquer tempo. no 
perlado Imedlatamente anterlor. quem lhe 
hala aucedldo ou. dentro do i  aels mewe 
anlerlores ao plelto. o tenha iubatltudo; o 
Intewentor Federal que tenha exercido ar 
funpbes por qualquer tempo. no perlodo 
Imedlatamente anterlor; 

Nesse particular, observe-se, comparando a Constituição de 1967 e 
a Emenda de 1969, que esta afastou-se daquela, mesmo nas disposições 
que assimilou: 

b) at6 um ano depois de afastados detlnl- 
tivarnante da8 funghr, o Prerldente da R* 
pQbllca e os que hajam assumido a preal- 
d4ncla; 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.. 1 
DE 1Bô9 

M. 167 - ... . ..... ...... .. ....... .... .... 
Parbgrafo Itnlco - Obw~ar-ae-80 as seguintes 

normas, desde I B  em vlgor. na elaborag#o da lel 
complementar: 

(Vlde tamb4m arl. 185.) 

a) a lrreeleglbllidade de quem hala exercldo 
cargo de Presldenle e de Vlce-Presidente da 
Replibllca, de Governador e de Vlce-aover- 
nador. de Prefeito e de Vlce-Prefeito, por 
qualquer tempo, no perlodo Imedlatamenta 
anterior; 

b) a lneleglbllldade de quem, dentro dos sela 
rnesea anlerlores ao pleilo, hala eucedldo ao 
tltular ou o tenha aubstltuldo em qualquer 
dos cargos lndlcados na allnea m: 
c) a ineleglbllidade do titular elatlvo ou tn- 
terino de cargo ou funçlo cujo exerclclo 
possa Inllulr para perturbsr a normalidade ou 
tornar duvidosa a leglllmldade das elelC8es. 
salvo se se afastar deflnltlvamente de um ou 
de outra no prazo marcado pela tal, o qual 
não aerá malor de seis nem menor de dois 
meses antertorea ao plelto; 
d) a inelegibllidsde, no tarrll6rfo da jurladlção 
do tilular, do oOnjuge e das parantea con- 
aanpOlneos ou aflns, ate o tercelro grau ou 
por adoçUo, do Presidente da Aepúblfca. de 
Rnvarnador de Ealado ou de Terrildrio. d.9 P r e  
feito ou de quem os h i fa  aubstltuldo dentro 
dos aels meses anlerlores ao plelto; e 
e) a obrigatorledade de domlclllo elelloral no 
Estado ou no munlciplo por pram entre um 
e dols an04. lixado conforma a natureza do 
mandato ou funçdo. 

c) a16 meta meses depols de cesaadas de- 
liniiivamente as mas funçber, os que ta- 
rem lneleglvak para Presidente da RepP- 

CONSTITUIFIO DO BRASIL 
DE 1B67 

Att. 141 - SUO tamb4m Ineleglvels: 

I - para Prealdente e Vlce-Presidente da 
República: 

a) o Presidente que tenha exercido o cargo. 
por qualquer tempo, no perlodo Imedlata- 
mente anterior, ou quem, denlro dos sela 
meses anlerloras ao plelto, lhe baba suca 
dido ou o tenha subatlhttdo; 

b) ai4 aels meses depois do afastados de- 
Ilnitivamente de suas funpbes. os Mlnlstro8 
de Estada, Oovernadomi. Interventorei Fe- 
deri l i ,  Mlnistroi do Supremo Tribunal Fe- 
deral, o Procurador-Geral da República. Co- 
mandantes de Exercito. Chefe de Estado- 
Maior da Armada. do ExBrclto e da Aera- 
náutica. Prefeiloe. Julzes. Membros do MI- 
nlil8rio POblico Eleitoral, Chefe da Caaa 
Mllttar da PresidBncla da RepObllca, 08 
Secret~rlos de Estado, o reaponsAvel pela 
dlreçko geral da pollcla federal e os Chelea 
de Pollcla. os Presidentes, Diretores e Su- 
perintendentes de sociedades de aconomta 
rnlsti, autarquiaa e empresas poblicas :a- 
derais; 
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LYMDA CONSTITUCIONAL M.0 1 
De 1- 

CON8TIiliIÇIO DO I R M I L  
DE l W 7  

bllca, mlvo o r  rnanclonador na8 a l ln r i r  a 
e b deate nomero; e ain& 08 C h d u  d o i  
Gablneter Clvll s Mll t l i r  do Preddbnola do 
Replibllcr e o8 Qovemidomi de o u h a  
Eatador; 

d) srn cada Estado at6 u l n  m e r a  dapolr 
de cewadar definllfvarnrnte a r  iuar  fun- 
qõer, or comindanlir d i  ragillo. zoni 16- 
rea, dlstrlto naval. guarnlpio rnllltar a po- 
llcia rnilitir. Secretdrloi de Eilndo. C h ~ l a t  
dor Qablnslir Ctvll i MIIICr, de Governi- 
dor, Chefes de Pollcla. Prefrllo8 rnunlcl- 
pal& rnrplstridor federala i e8taduali, ch* 
ter do MlnlitBrlo POblico. pmrldmnlei, 
8uperinlendenlei i dimlore8 de bancos d i  
Unlio. do6 E8tadoi ou d o i  Munlclploi, 00- 
cledadsr de econornla ml ih,  aubrqular e 
emprsmr p6bllcm ritaduil8, u r l m  como 
dlrlgentea de d rghs  s de r a n l ç ~  d i  
Uniio ou de Eilido, q u i l q u r  que rl# a 
nalumza lurldlca da rua orginizaçio, que 
executam obrar ou apllqusm nounoa pQ. 
bHcor; 
a) quem, data da rIelç10, n& contar. 
no8 quatro ano6 anterlofa. pelo mmnm dolm 
inou de domlcllla elsltoral no htmdo; 

I11 - para Pmlello 0 V l c ~ P r i f a l l ~ :  

a) quem houver ixrrcldo o oirpo dm PR. 
fello. por qualquer Ismpo, no porlodo lm, 
dlntirnente anbrlor. e quem Ihm ianha ru- 
cedlda ou, dentro do8 aelr mmoi  anmrlom 
ao piello. o h i j r  rubitlbildo; 
b) e16 -ir rn6W depolr do ceuidaa d.- 
flnlllvamenb r u a  lunçõei. ir p r u o a i  rnrn- 
clonadar no Item II e u rulorldidei poll- 
claiu v rnllitani com k r ld l$ I io  no Muni- 
clplo ou no Terrlldrlo; 

C) quem. II dat6 & slelçlo, n6o contar 
pelo menor doi8 anos da dornlclllo mI8F 
tor i l  no Eitado durante o r  ditirnor qualro 
ano8 ou, no Munlclplo. pelo rnenoi um 
ano, nor Qlllrnor dol i  anor; 

IV - para a Clmar i  dor Deputador i o 
Senado Federal: 

a) u iutorldide8 manclonadnr nor I t inr 
I . I1 e 111. n i i  miamau condiç8ar nelrr 
eSlibeleoldai, e 08 Q o ~ r n i d o n i  do8 701- 
rltdrlor, oalvo rs delxirem dillnlllvim.ntm 
i r  tungIar rtB r e l i  m e m  anlin do pirllu; 
b) quem. durante o i  Ollimor quatro mM 
anivrlomr h da l i  da iIilÇ40, n& conbr. 
pelo menos, doia ano8 da dornl01110 ekl -  
ioral no E m d o  ou Tirrltdrlo. 

V - para s i  A ~ e m b l B I i  Legl8liUvu: 
J i r  8utorldsdai referidai nas Imn8 I. t i  
e 111, at6 quatro mer i r  dopola de c i m d u  
dsflnltlvrrnrnte a r  r u r r  tunobi; 
b] q u m  n4o contar, pnlo rnbnOl, do11 anM 
da domlclllo elsibral no Ltsdo. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL NP 1 I C m s n T u ~ ç ~ o  DO BRASIL 
DE 1P89 DE 1967 

I 
Parhgrafo Iinlco - Os preceitas deste artigo 

aplicam-se aos titulares, efetivos ou Intsrinos. dos 
cargos mencionados. 

A* 147 - SHo alnda inelegfvels, naa mesmas 
condlçbes do sriigo anterior, o cbnjuge e os pa- 
rentes, consangüfneos ou afins, at4 o tercelro 
grau, ou par adoçHo: 

I - do Presidente e do VlcePresldenw da 
Repirblice, ou da aubsututo que tanha a+ 
sumido a presld8ncla, para: 

a) Presidenle e VicePresldente: 
b) Governador; 

c) Deputada ou Senador. salvo se ]C tive- 
rem exercido o mandato eletlvo pelo mes- 
mo Estado; 

H - do Governador ou In te~entor  Federal 
em csde Estado. para: 

4) Governador: 

I b) Depulado ou Senador; 

I11 - de Prefeito, para: 
4) Governador; 
b) Prefeito. 

De acordo com as prescrições constitucionais, a Lei Complementar 
no 5, de 29 de abril de 1970, estabeleceu os casos de inelegibilidade, so- 
brevindo modificações ao ato, por força de outra Lei Complementar - a 
de n? 18, de 10 de maio de 1974. 

X X X  

Em relação aos eleitos - e aqui nos referimos apenas aos membros 
do Congresso Nacional -, a Emenda no 1/69 delimitou a Area das imuni- 
dades parlamentares e estabeleceu os casos de incompatibilidade. 

Tratando das imunidades, modificou sensivelmente a sistemhtica an- 
terior, o texto da Carta de 1967, inclusive. 

Ao dispor sobre a imunidade material, declarou invioltiveis, no exercl- 
cio do mandato, por suas opiniões, palavras e votos, os membros do Con- 
gresso Nacional. Era o sistema das Cartas precedentes, mesmo da Cons- 
tituição de 1967. A Emenda n? 1/69 abriu exceção a regra, na hipdtese de 
injliria, de difamação e de calúnia, ou para os casos previstos na Lei de 
Segurança Nacional (art. 32, caput). 
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Previu a Emenda a Imunidade processual h prisgo, durante as sessbes 
dibrias e "quando para elas se dirigirem ou delas regressarem" os Sena- 
dores e Deputados, salvo em flagrante de crime comum ou perturbaçtio da 
ordem pública. Não cogitou a lei do pronunciamento da Cdmara compe- 
tente sobre a prisão do parlamentar, nem das prerrogativas de cada uma 
das Casas do Congresso no sentido de conceder licença para o processo 
de formapao de culpa, matdria a que se ateve o legislador de 1967, nos 
termos dos 55 20 e 30 do art. 34 da Carta então promulgada. 

Pontes de Miranda (leo) em todo caso, aponta como atenuante atd 
certo ponto, da eliminação do pressuposto processual da Ifcença da 
Chmara ou do Senado, a regra do 5 29 do art. 32 que, nos crimes comuns, 
submete os Senadores e Deputados a julgamento perante o Supremo Trl- 
bunal Federal. 

Tratando das Incompatibilidades de funçbes, a lei bhsfca vigente 
adotou o sistema das Cartas anteriores, impondo proibiçiles aos membros 
do Congresso, a serem observadas a partir da expediçao do diploma e a 
partir da posse. 

Comparamos as disposições que enfecham a matdrla nas Cartas de 
1946 e de 1967 e na Emenda n9 1/89, resultando, da cornparaç80, que a 
Carta de 1967 e a Emenda se correspondem nesse campo e que ambas 
tratam o assunto de maneira mais rnlnuclosa do que a Carta de 1946: {lT8) 

cONSTMIC1O Ut*bOO 
UCIIDOú DO B R M i  

DE 1M8 

M. 48 - 01 Diput idoi  i &- 
nadotei nao podar#~: 

1 - dwde i expdlg lo do dl- 
p l m i :  

r) t e l i b n r  contmto com 
PIMO~ JurIdlca d. dlmlto 
pPbllco. onlldide rut4qulo i  
ou wcledado & wzonwlr 
mlrta, silvo quando o con. 
trato obedecer i n o m i a  unl- 
tomei ;  

b) aceltir n im euroer cm 
m l n l o  ou empngo rirnu. 
nando d i  pnw i  Jurldlci da 
dlmlto plbllco. antldado i u -  
tirguici, rocldade da mo- 
nomla m l i t i  ou omp- 
concoulonir l i  da n ~ l ç o  
pdbllco; 

11 - derda i p o r r :  

i) u r  pmprlstlrlo ou dlrotor 
do i m p n i i  que Q O u  da 
favor dacormnie do wnt r i -  
to com p s m i  jurfdlci da 
dlmlto p0b1100, ou n i l i  wr- 
cor lunçlo nmunirrdi;  

CMCNOA CONITITUCIONAL N.0 1 
DE 1#m 

CONSTITUIÇIO DO BRASIL 
DE 1M7 

A h  # - 01 DeputaQa r Sina- 
doria n l o  podorlo: 

I - derde a u p d i ç i o  do dl- 
ploma: 

o) flnnar OU manter contrnto 
com poaioa de dlmlto p6bll- 
co, autarqula. e m p n i i  p& 
bllci. racledide de econa- 
mla mlrta ou imprssi con- 
cetilonlrla de i e r v l ~ o  póbll- 
CO, ialvo quando O contrato 
obedecer a cldurul i i  unifor- 
meu; 

bl aceitar ou exercer corpo. 
funçao ou empmpo remune- 
rado n i r  mlldodei conitin- 
tem da a l lns i  intsrlor; 

I1 - d e d e  a poaw: 

r) m r  pmprletlrlor ou dl- 
mtoms da empmsi que goze 
de favor decorrsnti de con- 
t r i lo  com psuroa lurldlca dn 
dln l to  pPbllco. ou nela exir- 
cer (unglo rernu~rada; 

M. # - 08 Dipuiado~ i Se- 
nadorsi n i o  poderio: 

I - d e d e  i r x p i d l ç h  do 41- 
plomr : 

i) flrmir ou mantsr contrato 
com p e r w i  de dlmlto pObll- 
CO. iutmnyu~e, empmri p b  
bllci, 8oclsdad.dr de econo- 
m l i  mlmta ou smpnia con- 
ciuslonlrlr de wrvtço p6bll- 
co, i i lw quando o contrito 
obedecer a clhuaular unifor- 
moa: 

b) aceltir ou exercer cargo. 
funçlb ou ernpreuo mmune- 
mda nar entldadei referldii 
nir b t r r  anterior: 

I1 - deide a pour :  

i) m r  proprletarioi ou dtm- 
t o r i i  da empiasi que oom 
de favor decormnim de con- 
tn lo  com pomos jurldlci de 
dlrelto p8bllco ou MIO rxhr- 
cer funçio remunerida; 
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EMENDA CONSTfTUCIONAL NP 1 CONSTITUIÇAO DO BRISIL CONST'TU1çaO 'OS 
DE 1969 DE 1867 

UNIDOS DO BRASIL 
O€ 1846 

b) ocupar cargo, iunçBo ou 
emprego, de que rejern de- 
mlasIvela sd nutum, niir entl- 
dader referldab na alnea r 
do Item I; 

C) exercer outio cargo ele- 
tlvo federal. estadual ou mu- 
nlcipal; e 

As proibições estatuidas nas disposições transcritas não abarcam 
determinados cargos que aos poucos vêm sendo franqueados a Senadores 
e Deputados a partir do ImpBrio. Canforme tivemos oportunidade de 
observar, a Carta de 1824 permitiu aos membros da Assembléia-Geral 
serem nomeados Ministros de ,Estado e Conselheiros de Estado. 

b) ocupar cargo, funtho ou 
emprego. de que sejam de- 
minslveis i d  nutum, nas en- 
tldades raferldas na ellnea 
i 6 5  n.0 I: 

d) pelroclnsr caum em que 
aali interessada qualquer 
dsa entidades a que Se r& 
tom a alnes i do Item I. 

É verdade que a Carta de 1891 foi taxativamente proibitiva em rela- 
ção ao MinistBrio (art. 50, parágrafo único). Mas a Constituição de 1934 
consagrou novamente a permissão, constante também da Lei de 1946 
cujo art. 51 disp6e que "o Deputado ou Senador investido da tunçsio de 
Ministro de Estado, Interventor Federal ou Sscrethrio de Estado não perde 
O mandato". 

b) ocupar cargo phbllco do 
qual possa ser demitido i d  
nutum; 

O) BXBICBF outro cargo ele- 
tiuo, 6eja federal, estadual 
ou municipal; 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nP 3/61 e o Ato Instituclonal 
nQ 3/66 viriam fazer acr8scimos a essa lista, permitindo aos congressistas, 
mediante pr6v;a licença da respectiva Cámara, o exercicio do cargo de 
Prefeito do Distrito Federal, a primeira; de Prefeito de Capital de Estado, 
a segunda. 

C) ~ ~ e r c e r  outro mandato le- 
glalativo, sela federal. esta- 
dgal ou munictpal; 

d) patroctnar causa em que 
seio interessada qualquer 
das entldades a que se r e  
fere a allnea a do n.O I. 

A Carta de 1967 eliminou a permissão relativa a Prefeito do Distrito 
Federal; concedeu aos parlamentares serem Ministro de Estado, Inter- 
ventor Federal, Secrethrio de Estado ou Prefeito de Capital. Enquanto a 
Emenda n? 1/69 cortou todas essas possibilidades à exce~ão da primeira 
(art. 36), pelo que recebeu o aplauso de Pontes de Miranda (Ia1) Contudo, 
a Emenda Constitucional no 3, de 15 de junho de 1972, voltou a somar ao 
cargo de Ministro de Estado, os de SecretBrio de Estado e Prefeito de 
Capltal. 

d) patiocinar causa contra 
pessoa jurldlca de direito 
pdblico. 

Anote-se, finalmente, a regra que a tradição constitucional brasileira 
consagra, pela qual é dado aos membros das Casas iegísfatívas desem- 
penharem missbes tempordrias de carsiter diplomático ou cultural. 

Ressalvadas as exceções, a infração das normas consubstanciadoras 
das incompatibilidades parlamentares acarreta a sanção da perda do 
mandato. Assim foi, desde 1891. Hoje, porém, o campo de incidência da 
pena 6 consideravelmente mais amplo. 
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Perde tamb6m o mandato o Deputado ou Senador cujo procedlmento 
seja declarado incompativel com o decoro parlamentar ou - acrescenta a 
Emenda no 1/69 h Carta de 1967 - atentatbrio das instituições vigentes. 

Pela Carta de 1967, a perda do mandato, tanto por Infraçao das dis- 
posições reguladoras das incompatibilidades, como em face de procedi- 
mento incompatlvel com o decoro parlamentar, 6 declarada em votaçgo 
secreta, por dois terços da CBmara dos Deputados ou do Senado. A 
Emenda no 1/69 não expressa a forma de votação nem o quwm. Este, 
em conseqüência, deve ser o prevista pelo art. 31 da mesma Emenda - 
maioria simples. Quanto à provocaçZío da sanção, ambas as leis exigem 
que parta de qualquer membro da Cgmara competente, da Mesa da Casa 
ou de partido polltico. 

Ao regular a mat6ria em pauta o legislador de 1969 faz mais um 
acrisscirno à Carta de 1967: delimita certas Areas de procedimento lncom- 
patlvel com o decoro parlamentar, ali situando o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos congressistas ou a percepção, no exerclcio do mandato, 
de vantagens ilícitas ou imorais, "alem de outros casos definidos no 
Regimento Interno". 

A falta de assiduidade dos membros do Congresso aos trabalhas de 
sua Camara vem sendo, igualmente, considerada pelo legislador, desde 
1934, como elemento passível de determinar a aplicaçao da mesma 
sanção. 

Vimos que, em 1934, a auséncia 9s sessdes durante seis meses con- 
secutivos implicava em renúncia; que em 1946, mais de seis meses, tam- 
bém consecutivos, de faltas sem licença, acarretavam a perda do man- 
dato. A Carta de 1967 tolerou a falta de comparecimento, apenas, B meta- 
de das sessões ordindrias, salvo doença comprovada, Ilcença ou missão 
autorizada pela Casa respectiva ou outro motivo relevante previsto no Re- 
gimento Interno. Mais estrita, a Emenda n9 1/69 reduziu a margem de 
faltas B terça parte dessas sessaes, limitando, tamMm, as exceçBes B re- 
gra: doença comprovada, licença ou missão autorizada pela CArnara com- 
petente. Superado esse limite, dispõe nos mesmos termos da Carta de 67 
que "a perda do mandato poder4 ocorrer por provocaçtio de qualquer dos 
membros da CArnara, de partido polltico ou do primeiro suplente do par- 
tido, e ser8 declarada pela Mesa da Camara a que pertencer o represen- 
tante ..." A decisão da Câmara de que se trate pode ser submetida aos re- 
rnkdios jurldicos processuais, segundo salutar inovação da Emenda 
no 1/69 (art. 35, 9 3?), em face da Carta de 67 que apenas assegurava ao 
acusado plena defesa (art. 37, 5 20). 

Sofre ainda a pena o Deputado ou Senador que perder os direitos po- 
Iiticos, nos termos da Carta de 67 (art. 37, IV); que perder ou tiver suspen- 
sos esses direitos, acrescenta o texto da Emenda no 1/69 (art. 35, IV) e 
aquele, conforme, tambbm, acréscimo da Emenda à Carta, que pratlcar 
atos de infidelidade partidária, segundo a previsto no parhgrafo únlco do 
art. 152: i 

"Perder& o mandato no Senado Federal, na Cbmara dos Depu- 
tados, nas AssemblBias Legislativas e nas Chmaras Municipais 
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quem, por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitima- 
mente estabelecidas pelos órgãos de direção partidhria ou deixar 
o partido sob cuja legenda foi eleito ..." 

Nas hipdteses ai figuradas, reza a disposição, a perda do mandato 
ser8 decretada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do partido, 
assegurado o direito de ampla defesa ao acusado. No caso de perda ou 
suspensão dos direitos politicos, ser8 automaticamente declarada pela 
Mesa da Câmara a que pertencer o parlamentar (art. 35, 5 40). 

X X X  

Para integrar os 'tres vértices da triãngulo dentro do qual se desen- 
volve a independência do drgão legiferante", (Is2) vistas as imunidades e 
as incompatibilidades, passamos aos subsídios segundo as regras postas 
pelo atual sistema. 

Na essência, ao regular a matéria, os legisladores de 1067 não diver- 
giram do constituinte de 1946: concessão de subsídio bipartido - uma 
parte fixa e outra varisvel - e ajuda de custo iguais para Senadores e 
Deputados, fixados no fim de  cada legislatura, conforme redação da lei 
de 46; estabelecidos no fim de cada legislatura para a subseqüente, se- 
gundo redação da Carta de 1967 (arts. 47 e 35, respectivamente). 

A Emenda no 1/69 repetiu, no art. 33, caput, a norma correspondente 
da Carta de 1967 (art. 35) e, em seguida, desdobrou a disposição em 
quatro paréígrafos, fazendo-se muito mais minuciosa do que as duas leis 
anteriores, considerando-se que: 

a) estabelece os limites da ajuda de custo destinando-a As despesas 
correspondentes ao transporte e a outras imprescindíveis ao com- 
parecimento h sessão legislativa ordindria ou extraordinária con- 
vocada na forma da lei (art. 33, 3 la); e a divide em primeira e se- 
gunda parcelas, colocando o .recebimento da segunda, na de- 
pendhcia de que o parlamentar tenha comparecido a dois terços 
da sessão legislativa ordinária ou da sessão legislativa extraor- 
dinária (art. 33, § 20); 

b) estabelece a correspondencia entre o pagamento da parte varih- 
vel do subsídio e o efetivo comparecimento do congressista às 
sessões e a participação nas votaçdes ali realizadas (art. 33, 5 30); 

c) fixa o máximo de sessões mensais extraordinárias remunerhveis 
em cada uma das Casas: oito para a Câmara e oito para o Senado; 
e preve a divisão por trinta, da parte varihvel mensal da sessão 
ordinAria, de forma que nao exceda de trinta avos do subsidio 
mensal a importância correspondente 8 diária (art. 33, 3 49). 

O Decreto Legislativo no 91, de 3 de dezembro de 1974 e o Ato da 
Mesa Diretora do Senado federal no 1, de 9 de março de 1976, dispõem 
sobre a matéria. (ls3) 

X X X  

Seguindo o mesmo roteiro adotado em relação As demais Constitui- 
çóes, vistas as Casas do Congresso Nacional em sua composição e nas 
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garantias comuns a Senadores e Deputados, cinglmo-nos As atribulçães 
do Senado Federal tal como as fixou a Carta de 1967 modificada na forma 
da Emenda no 1/69. 

Na conformidade das normas constitucionais vigentes, continua a 
CAmara Alta investida nos poderes de tribunal julgador do Presidente de 
República nos crimes de responsabilidade e dos Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza, quando conexos com os do Presidente da 
Repijblica (ar!. 42, 1). 

A regra do art. 42, 1, da Emenda reproduz ipsis litteris a norma do 
art. 62, 1, da Carta de 1946 que, na lei de 1967 recebera ligeira modificaJ 
çao de redação. 

A mesma afirmação vale para a competencia do Senado no sentido 
de processar e julgar, nos mesmos crimes, os Ministros da Corte Suprema 
e o Procurador-Geral da Republica. Repetem-se também aí, em relaçtio ao 
art, 62, 11, da Carta de 46, os arts. 44, l i ,  da Constituição de 1987 e o art. 42, 
11, da Emenda. Comparamos as disposições mencionadas: ( I T 8 )  

Art. 42 - Compele prlvatlvamen. 
te na Senado Federal: 

I - julgar o Presidente de 
RapObIlca nos crlmvs de roa- 
ponsabllldade e a8 Mlnlstros 
de Estado nos crlmes da mer- 
ma natureza conexoe com 
aquelea; 
I( - processar s Juksc ar 
Mlniatmr do Supnmo frlbunal 
Federal rn o Procursdar-Gernl 
da Repilbllca. nos crlmer de 
naponiabllidada: 

EYEWDA CONSTITUCIONAL 13.0 1 
DE to&@ 

Arí. 44 - Compete prlvnllvarnen- 
te ao Senado Federal: 

I I - julgar o Praaldente da 
RepiMlica nos crlmef da res. 
panaabllldade e os Mlnlatror 
de Estado, havendo conexao; 

CONSTITUIÇAO DO BRASIL I CONSTITUIÇAO DOS E I I T A ü a  
DE f0B7 U W I W  DO W J L  DE 1W 

' II - procwasar s Julgar or 
Mlnlstror do Suprema Trlbunel 
Federal s o Procurador-Geral 
da Repdbllca, no8 crimes de 
reapon~abllldade. 

Ait. 62 - Competa prlvatlvb 
mente s3 Senado Fedsml: 

I - julgar o Prnildente da 
República nos cíimer de r#, 
ponsabllldade e os Mlnlilroc 
de Eatado nos crimir da meb 
ma nstunza conixo i  com oa 
daqwlb; 
II - pmceuar i Julgar o8 
Mlnletmr do Gupmmo Tdbu- 
na1 Federal i o Procumdor- 
Geral da Aip4bllcL, no# cri- 
mos de mponrabllldade. 

Preservou, igualmente, a fel em vigor, a atribuipão da Cámara doa 
Deputados para declarar, como 6rgBo de instrução, a proceddncia da 
acusação contra o Presidente da República e os Ministros de Estado nos 
mencionados crlmes. Prescreve, pordm, que a Casa se expresse atravds 
do voto de dois terços de seus membros, enquanto pela Carta de 46 era 
h maioria absoluta dos membros da Cgmara que cabia a decIs80. Comenta 
Pontes de Miranda (1") que se alterou a norma sem razão. 

EMENDA COWSTITUCIONAL W.0 1 COYSTITUIÇ~O DO BRâSlL 
DE 1900 DE 1 I 7  

A h  40 - Compete prlvativs- 
mente 4 Clmara doa Deputados: 

I - declarar, por dola terpos 
doa anua membroa. a proce- 
d4ncla de acusaç80 contra o 
Pmsldenle de Repdbllca e 0 3  
Mlnlstros de Estado: 

Arl. 42 - Compete prlvatlvamen- 
te 4 CBmara doa Depuladoi: 

I - declarar, por data terpor 
dos seus membros, a procs- 
d4ncia de acusaçáa contra o 

I Presidsnte da Reprlbllce a os 
Minlstraa ds Estado; 

Ait. 6ü - Compete prlwlro- 
mente I Clrnara dor h p u t a d o ~ :  

I - a dnclnraçáo. p.Lo wto 
da malarli absoluta dos Leu8 
rnsmbw. da pmcedlnclr ou 
Improced4ncla da acurrçlo 
contra o Pwaldentb da Repd- 
blica. noa i s n o c  do ati. W. m 
contra ou Mlnlstroi de Eitido. 
nas crlmsr conexor com o i  
do Presidente da Rapiibllca: 
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Continua o Senado, quando transformado em Tribunal de Justiça, 
presidido pelo Ministro-Presidente da Suprema Corte; exige-se ù mesmo 
quorum para a responsabilização das autoridades - Presidente da Repú- 
blica, Ministros de Estado, Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
Procurador-Geral da República (dois terços dos membros da Casa); 
impbs-se a mesma pena, revestida de igual brandura - perda do cargo 
com inabilitação, por cinco anos, para o exercicio de  função pública -; 
e, nos mesmos termos, abriu-se margem h açáo da Justiça comum, uma 
vez consumado o julgamento pelo Senado. O tratamento dispensado 
Cdrnara Alta como Tribunal julgador pelo legislador constitucional da 
Revolução foi o mesmo do Constituinte de 1946: ( I T e )  

CONSTITUICIO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL DE 1946 

EMENDA COHSTlTUCIWAL H.* 1 
DE 1- 

w. 42) 

ParA~ralo Qako - Noa casos pie- 
vistos noa itens I e 11. funclonar8 
como Plesldente do Sanado Federal 
o do Supmmo Trlbunal Federal: ao- 
mente por dota terços de votos 
aera proferida a sentença conde- 
natbria, e a pena limitar-se-A h 
perda do cargo, com InabilltafAo. 
por cinco mos, para o exeiclcio 
de funçAo pQbllca, sem prejulzo 
de açlo da ]uaiiça ordinilrla. 

Art. 62 - I 1.0 - Noa caaos 
deste arti~o, luncionerh como pr6- 
sidente do Senado o do Supremo 
Tribunal Federal. 

CONSTITUIÇXO DO BRASIL 
DE i887 

Ad. 44 - Parágrafo anlco - Nos 
casos previstos neste ertigo, fun- 
clonará como Presidente do Se- 
nado o do Supremo Trlbunal Fe- 
deral; somente por dois terços de 
votos poder& ser p~aferida a sen- 
tença condenalória, e a pena fiml- 
tar-se-& B perda do cargo com 
inabilllag80, por cinco anos, para 
o exerclclo de funçáo phbiica, sem 
prej~lzo de afã0 da justifa ordi- 
naria. 

5 2" O Senado Federal sd 
proferir4 sentença condenatbrla 
pelo voto de dois terços dos seus 
membro8. 

f 3.e - NBo poder& o Senado 
Federal Impx  outra pena que não 
sai& a da perda do cargo com 
Inablliisç80, atb clnco anos. para 
o exerclclo de qualquer funçuo pú- 
blica, sem prejulro da açáo da 
justiça ordindrii. 

Observamos que a Carta de 1946 passou a submeter ao Senado 
Federal a escolha e não a nomeação dos funciontlrios previstos no texto 
constitucional como o fizeram as Cartas precedentes. A lei de 1967 
seguiu-lhe as pegadas. O mesmo aconteceu Emenda n? 1, de 1969. 

O art. 42, 1!1, da Emenda, dispõe sobre a autorização senatorial para 
a escolha dos magistrados (Ministros do Supremo Tribunal Federal (art. 
118, pardgrafo único), do Tribunal Federal de Recursos (art. 121), do 
Superior Tribunal Militar (art. 1281, do Tribunal Superior do Trabalho (art. 
141, 5 10); dos Ministros do Tribunal de Contas, do Governador do 
Distrito Federal, dos Conselheiros do Tribunal de Contas tarnbem do 
Distrito Federal e ctos chefes de missão diplomfttica de caráter permanente. 

Note-se que escapou B alçada do Senado a autorização para a 
escolha do Procurador-Geral da República, exigida de acordo com o art. 
%3, 1, da Carta de 1946, com o art. 45, 1, da Carta de 1967 e confirmada 
na forma dos arts, 126 e 138, respectivamente, dessas duas últimas leis. 
JA o art. 95 da Emenda silencia sobre a necessidade dessa autorização. 

A Carta de t967, por outro lado, impunha a mesma condição à escolha 
dos Governadores dos Territõrios e de outros funcion8rios, quando deter- 



mfnada em lel ordln8rla, o que não encontrou acolhida no texto da 
Emenda. Observe-se: 

EMENDA CONRMCIOMAL N.0 I / W M 1 I M I C I O  DO I W I L  I SONSTlTUI~O DO8 UTLDO. 
DE lmn DE 9061 UNIDOS DO IWIL DI 1- 

A h  1B - O MlnlsiCrlo PQbllco 
Federal tem por chafe O Procura- , dor-Geral da Replbllci. O Pm. 
curador, nomerdo pelo Pmsldurte 
da RepUbllca. depolt da aprovadi 
a escolhi pelo Senado F4rml .  
dsnire cldadilos com or nqu l~ l lao  
Indbsdos no art. W, 6 drmlirlual 
i d  nuturn. 

Ail. 95 - O Minlsl6rlo P~b l l co  
federal tem por chde o Procura- 
doraerai da RepLbllca, nomeado 
pelo Presidente da Replblica, den- 
tra cldadaos maioras de trinta e 
ClnCo anos, de nol&vel saber lu- 
rldlco e reputação Illbada. 

AiL 42 - Compete prlvatlvamen- 
te ao Senado Federal: ................................ 

III - epmvar, previamente, por 
voto rscreto, a escolha de ma- 
glstra&s. noa casos deumil- 
nedos pela Conslltulçlo, dos 
Mjnlairos do Trlbunal de Con- 
!as da Unl.40. do Governador 
do Diatrlto Federal, bem como 
doa Conaelhelros do Tribunal 
de Cuntau do Dlstrllo Federal 
e dor Chefes de missão dC 
alom(ttica de caráter aerms- 

All. 138 - O Mlnlit4rlo Piibllco 
Federal tem por chek o Procura- 
dor-Geral da Rrpdbllca. O Pmcura- 
dor ser6 n3meado pelo Pnsidente 
da Repdbllca, depols de apnvada 
a escolha pelo Senado Federal, 
dentre cidod838 com os requlaltos 
Indlcadns no art. 119, i 1.' 

Arr. 45 - Compete, elnda, prl- 
vatlvarnsnie, ao Senado: 

I - aprovar. pnvlaminte, por 
voto secreto a eacolha de ma- 
glslrados, ~uando  exlgldo pela 
ConatltulçBo; do Procurador- 
Geral da RepObllea, dos Mlnlm- 
(ror do Trlbuniil de Contai, do 
Prefeito do Dblrllo Fedam1 
dos (3ovsrnadorar dor Tet'rll6- 
rioa. doe Chefe8 de M l r d o  01- 
plomdtlca de carkter perna- 
nenie e. guandú detsrmlnado 
em lel. s de oulrw .rnl&rer: 

t - aprovar. midl into voto 
oecralo. a socolha de mmgl.- 
tradm, n o i  calo# wiibsfrcl- 
doa por rota Qnitltulpla. do 
ProcuradorQaral da Repbbllci. 
dos MLnlrtroo do Tlibunil 6 
Contar, do Pmfolto do DlHillo 
Fadsral, do i  mbrnbmi do C07- 
silho Nacional d. Eoonmla 
e doa chs l r i  de m l d o  dl- 
piomLiloa de car lb r  mrm, 
m b :  

No Impdrio, concedia-se b Assemblhia-Geral a atribuiçao de autorizar 
o Governo e contrair emprbstimos (art. 15, item 13). Em 1934, a Ilç6o da 
experiencia vivida sob o silbncio da Carta de 1891 a esse nspelto, levou 
o legislador a exigir a autorizaçilo dos representantes dos Estados, a fim 
de que estes - os Estados -, o Distrito Federal e os Munlciplos con- 
tralssem empr6stimos externos (art. 90, b). A regra foi repetida pela 
Carta de 1946 (art. 62, III), ampliada pelo legislador de 1967, que sujeitou 
B autorizaçao senatorial, não s6 ernpr6stimos, coma apsra~õas ou acordos 
externos de qualquer natureza (art. 44, ll), a nesses termos, conservada 
pela Emenda n? 1/69 (art. 42, IV), salvo o acrdscimo por esta introduzldu 
para prescrever, aldm da autorização do Senado, a audi&nc[a do Poder 
Executivo Federal, a fim de que tais emprdstimos, operaçaes ou acordos 
externos sejam levados a efeito. 

Comenta Pontes de Miranda: (i=) 

"A atitude do legislador constituinte, a prop6sito do a h  42, IV, 
foi radical: não 96 se referiu a emprbstimos externos, mas sim 
a negócios juridlcos externas, a atos jurldicos rtrlctu senW 
externos, ou a atos-fatos jurldicos externos, de leito que precisam 
de autorização quaisquer operaQ8ea externas. Mais: quaisquer 
acordos externos. Os Estados-membros, o Distrlto FederaJ e os 
Municlpios precisam, em todos os casos, da autorlzag30 do 
Senado Federal." 

X X X  
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Sob o regime da Carta de 1946, em face da Emenda Constitucional 
n* 17/65 (art. 601, os projetos de lei sobre o Distrito Federal eram 
examinados em Comissão Mista da CZirnara dos Deputados e do Senado 
Federal e votados separadamente nas duas Casas do Congresso. A com- 
petência legislativa da Câmara Alta, nesse campo, data da Carta de 1967 
que dispae, jA no art. 17, 5 10, do Capltulo IV, do Titulo I - Da Organi- 
zação Nacional: 

4 l o  - Caber& ao Senado discutir e votar projetos de lei sobre 
materia tributhria e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração do Distrito Federd." 

E estabeleceu na Area da competência privativa da Câmara dos 
Senadores: 

"Art 44 - Compete, ainda privativamente ao Senado Federal: 

111 - legislar sobre o Distrito Federal, na forma do art. 17, 5 l?, 
e, com o auxilio do respectivo Tribunal de Contas, exercer as 
atribuições mencionadas no art. 71 ;" 

A Emenda no 1/69 não alterou as disposições em foco, salvo inversão 
de termos do inciso supra-transcrito e a indicação das atribuições a que 
alude o art. 71 ali referido, conforme se deduz da leitura do art. 42, V, 
da lei emendada: 

"Compete privativamente ao Senado Federal: 

V - legislar para o Distrito Federal segundo o disposto no § l? 
do art. 17, e nele exercer a fiscalização financeira e orçament8riaJ 
com o auxílio do respectivo Tribunal de Contas;" 

Matéria nova introduzida no ámbito da competência privativa do 
Senado 6 aquela que figura no art. 42, VI, da Emenda no 1/69 e que lhe 
atribui a faculdade de "fixar por proposta da Presidente da República e 
mediante resolução, limites globais para o montante da divida consolidada 
dos Estados e dos Municípios; estabelecer e alterar limites de prazo 
rnlnimo e máximo, taxas de juros e demais condições das obrigaçóes 
por eles emitidas; e proibir ou limitar temporariamente a emissão e o 
lançamento de quaisquer obrigações dessas entidadesJ'. 

O legislador de 1967 havia regulado a matéria. Mas, lançara a norma 
restritiva na Seção pertinente ao Orçamento (Seção VI do Capítulo V1 - 
Do Poder Legislativo), nos termos do art. 69, 5 20, onde tambem se ld 
que o Senado "poderá", igualmente, por proposta do Presidente da 
República e mediante resoluçZio, exercer aqueles mesmos poderes que 
a Emenda de 1969, por via da regra supra-transcrita, viria situar no âmbito 
da cornpet6ncia privativa da mesma Cgmara. 



Sabe-se que a divida consolid.ada con$titui uma das modalidade8 da 
dlvida pública, expressão que designa "o conjunto de comprornlsso8 ou 
obrigaçbes assumidas pelo Governo para fazer face aos ckfkb orça- 
menthrios ou para atender a despesas de caráter extraordinArio e 
urgente". (IM) 

A Lei nP 4.320, de 17 de março de 1064, em disposiçio, por slnat, 
vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional, 
traça os limites da divida consolidade dlta tamb6m divida fundada: (IsT) 

"Art. 98 - A divida fundada compreende oa comprom~ssos de 
exigibilidade superior a doze mesea, contraidos para atender a 
desequillbrio orçarnent&rlo ou a financiamento de obra e aetvi- 
ços públicos. 

Pardgrafo h i c o  - A dlvida fundada ser8 escriturada com indl- 
viduaçáo e especificações que permitem verificar, a qualquer 
momento, a posição dos emprdstimos, bem como os respectl- 
vos serviços de amortização e juros." 

Interpretando o ceput desse art. 98, o Conselho Técnico de Eco- 
nomia e Finanças do MinistBrio da Fazenda explica: (lm) 

" .  . . Entende-se assim, que toda dlvida com vencimento ou 
exigibilidade que ultrapasse a um ano 6 caracterizada como 
fundada, desde que contralda para cobrir deficlts orçamenth- 
rios ou destinada a financiamento de obras ou serviços. Segun- 
do sua própria natureza, a Dlvida Fundada resulta da emissão 
de títulos (apdlices e obrigações) e de contratos (contratos ban- 
cbrios ou não), podendo ser Interna ou Externa." 

Consagrou a Carta de 1967, nos mesmos termos que a Isl de 1946, 
a competência privativa do Senado para suspender a execuçiio, no todo 
ou em parte, das regras jurídicas inconstitucionais, assim declaradas peta 
maioria absoluta dos membros do Supremo Tribunal Federal. São as 
mesmas as normas da Emenda no 1/69 pertinentes ao assunto (arts. 64 
e 200, da lei de 1946; 69, 20, e 111, da Carta de 1967; 42, V11, e 116, 
da Emenda n4 1/69). 

Competente, ainda, o Senado Federal, sob o regime em vigor, para 
expedir resoluções e para propor projetos de lei que criem ou extingam 
cargos de seus serviços s fixem os respectivos vencimentos, nos termos 
do art. 42, VIII e IX, da Emenda nP 1/69, observado o 5 49 do art. 108. 
Em relaçáo criação de cargos, esta disposição s6 admita emenda que 
Ihes aumente o número e a despesa previstos, quando apresentada pela 
metade, no minimo, dos membros da Casa. A norma veio da Carta de 
1967 que previa, contudo, a admissão de tak emendas, ss assinadas por 
um terço ou mais dos Senadores ou Deputados, conforme a Casa de 
que se tratasse. 

Neste campo, a lei de 1967 somou A de 1046 a atribuiçm privativa 
concernente A expedição da resaluç&s; e a Emenda acr8sC0nbir h 
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Carta de 1967 a competência, igualmente privativa, do Senado em face 
dos projetos de lei destinados a criar ou extinguir cargos dos seus servi- 
ços e fixar os respectivos vencimentos. 

O caráter privativo atribuído a competência da Câmara Alta no senti- 
do de expedir resoluções, merece reparos de Pontes de Miranda. O 
autor chama a atenção para o art. 54 da lei vigente onde est8 previsto 
que a delegação ao Presidente da República terá forma de resolução do 
Congresso Nacional; alude ao parágrafo único do mesmo artigo que 
trata ainda dessa resolução do Congresso e desenvolve o seguinte racio- 
cínio: (I8@) 

". . . h&, na terminologia da Constituição de 1967, as "resõlu- 
ções", que ela apenas atribui ao Senado Federal (art. 42, VIII), 
privativamente. No entanto, no art. 54 e parágrafo único, a Cons- 
tituição chama "resolução" a deliberação do Congresso Naçio- 
na! quando hA delegação ao Presidente da República. A contra- 
dição é evidente: se outro Órgão também emite resolução, nao se 
pode falar, no art. 42, V111, de competência privativa. A suspen- 
são da intervenção federal, pelo Congresso Nacional, tambbrn é 
resolução. Que é, para a Constituição de 1967, "resolução"? 

Em direito constitucional, resoluçiío é a deliberação que uma 
das CBmaras do Poder Legislativo, ou o próprio Congresso Na- 
cional toma, fora do processo da elaboração das leis e sem ser 
lei. A resolução não é lei. Há tendência a 96 se considerar reso- 
lução o ato de uma s6 das Câmaras, mas o art. 54, com o par& 
grafo único, cria conceito a parte, em contradiçáo com o do 
art. 42, VIII. Aliás, tudo isso se afasta do conceito luso-brasileiro 
e brasileiro de "resolução". O Rei emitia resoluções, que não 
tinham o formalismo das leis e dos alvar8s (cf. Carta Rkgia de 
7 de outubro de 1626; Decretos de 27 de maio de 1651 e de I ?  
de junho do mesmo ano; Aviso de 21 de julho de 1794). 

Em senso lato, resoluçáo 15 a deliberação que o corpo legislativo 
toma sem que seja lei (lei = emenda a Constituição, lei com- 
plementar, lei ordinhria, decreto-lei, decreto legislatívo). O art. 
54 trata a delegaçao do Presidente da República como resolução 
(sob "a forma de resolução do Congresso") e nela pode estar, 
ou não estar a exigência da apreciação do projeto pelo Con- 
gresso Nacional. Em tal sentido amplo, a decretação da perdi 
do cargo pelo Deputado, ou pelo Senador (art. 35, 1, I1 e lll), é 
resolução; e pode-se considerar resolução a declaração do art. 
35, IV. A convocação dos Ministros de Estado também o é (art. 
38). A deliberação sobre mudança temporária da sede do Con- 
gresso Nacional é resolução (art. 44, VI), como o é a fixação da 
ajuda de custo e dos subsídios (art. 44, Vllj." 

Acrescente-se que, também por via de Resoiução, mediante inicia- 
tiva do Presidente da República, cabe a mesma Câmara fixar os limites 
da alíquota do imposto de transmissão de bens imdveis a cargo dos Es- 
tados e do Distrito Federal e do imposto de circulação de mercadorias. 
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A matbria foi introduzida na Carta de 1946, por força dos arts. 90 (5s 39 
e 49) e 12 (5 lo) da Emenda Constituclonal no 18/65 e assimilada, com 
modificaçóes, pelos $9 29 e 40 do art. 24 e 20 e 50 do art. 23, respecti- 
vamente, da Carta de 1967 e da Emenda Canstitucional nQ 1/69, integran- 
tes do Capitulo V (do Titulo I), dedicado ao Sistema Tributhrio. 

Registremos, finalmente, a regra do art. 171, parlgrafo único, corres- 
pondente ao art. 164, pardgrafo Único, da Carta de 1967, que exige a 
autorização do Senado para a alienação ou concessão de terras públi- 
cas com hrea superior a tr8s mil hectares. 

Explica Pontes de Miranda: (Im) 

". . . Nenhuma alienqão de terras ou concess8o de terras pú- 
blicas de 8rea superior a tres mil hectares, pertençam à União, 
aos Estados-membros, ou aos Municlpios, pode ser feita sem 
que preceda autorização do Senado Federal. Outrossim, a quem 
tenha terras que, somadas As da concess80, perfaçam mal$ de 
tr6s mil hectares, s6 se transferem tais terras se o Senado Fe- 
deral previamente autoriza. O que se quer vedar d a proprie- 
dade de t8o grande extensão. Alnda cumpre observar-se que 
as aquisições originárias, que importem a extensão proibida, ou 
a perfaçam, estão proibidas, implicitamente." 

Uma única exceção escapa h regra: a alienação ou concessão de 
terras públicas para a execuçáo de planos de reforma agrária. 

A Carta de 1934 formulara a proibiçiio, apenas para a "concessão" 
de terras públicas, fixando o mhximo da superficie concessivel em 10.000 
hectares (art. 130); a Carta de 1946 j4 tratou de "alienação" ou "conces- 
são", dentro dos mesmos limites (art. 156, § 20). A Emenda nP 10/64, 
art. 60, 5 20, veio baixar para 3.000 hectares a extensão da &rea trans- 
ferível sem a autorização senatorial abrindo exceção em face da exe- 
cução dos planos de colonização do Governo federal. É a regra da lei 
vigente (art. 171, parágrafo único) que substitui "planos de coloniza- 
ção" "por planos de reforma agrhria". 

Estas as atribuições do Senado da República, a par da faculdade 
que lhe assiste de elaborar seu Regimento Interno, dispor sobre sua 
organização, policia e provimento de cargos de seus serviços; e da ini- 
ciativa das leis, competencia que a letra da Carta vigente lhe confere 
atrav6s de qualquer de seus membros ou Comissao. 

". . . a casa feita de taipa de mão, no Morro do Descanso, por de- 
terminação de Mem de SA.. .", segundo Gabriel Soares, foi a origem 
da Cadeia Velha. (lol) 

Lh funcionou, em meados do s&cu!o XVIII, o Senado da Cbmara e, 
mais tarde, o Tribunal da Relaçilo. ( I w )  

Mas, sobretudo, a objetiva da História capta a construç80 vetusta 
como um slmbolo: o pedaço de chão regado pela angústia de Tiraden- 
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te$, na tremenda expectativa da morte infarnante, onde, depois, planta- 
ram-se as primeiras sementes vivas da Independência pátria. 

A Cadeia Velha, a 17 de abril de 1792, foram recolhidos, depois de 
tres anos de reclusão, os homens da Conjuração Mineira (Tiradentes e 
mais dez conjurados); (IQ3) na Cadeia Velha, a 3 de maio de 1823, inau- 
gurava-se, em sessão imperial de abertura, a AssernblBia-Geral Consti- 
tuinte do Brasil. 

Cena comovente transmitem os relatos históricos a configurar esse 
elo entre a masmorra dos Conjurados e a Tribuna da Constituinte. 

Conta Mello Márass (1g4) que Theodoro José Biencardi, encarregado 
de preparar o predio para a instalação da AssemblBia, destinara à Se- 
cretaria a sala do alçapão por onde subiam e desciam os presos. Man- 
dando assoalhar a boca do alçapão, vê, de repente, Biencardi, ajoelhar-se 
ali, um homem vestido de preto, que, unindo as mãos, levanta os olhos 
para o céu e diz estas palavras, "tradicionalmente conservadas": (lw) 

"Lauvado sejais, meu Deus: quando, em 1792, eu sai por aqui, 
para cumprir a sentença que me foi imposta por ocasião da Con- 
juração Mineira, ngo me passou pelo pensamento que seria eu 
hoje um dos membros da Assembldia-Geral Legislativa Consti- 
tuinte do Brasil! Louvado seja o Senhor, meu Deus." 

Explica Mello Moraes que esse homem, a quem Biencardi vira de joe- 
lhos, era Jose de Rezende Costa [filho): era o Deputado para a primeira 
Assembleia Legislativa que tinha de constituir o Brasil Nação livre e inde- 
pendente, que tais palavras proferia, com lágrimas nos olhos. (lo4) 

Vimos que a Assernblbia não desmereceu a seiva de que se nutriu. 
Não traiu "seus comitentes". A dissolução a encontrou desperta, combati- 
va e vigilante. Morreu de pé. 

Em 1826 abria-se a Assembleia-Geral criada pela Constituição. Desta 
feita, no prddio que pertencera ao Conde dos Arcos (casa e chácara si- 
tuadas no Campo da Aclamação e adquiridos "para se incorporar nos pr6- 
prios da Nação, e levantar-se depois naquele prbdio a Casa dos Sena- 
dores"). ( '"5)  

Ali funcionaria o Senado de 1826 ate 1925, enquanto a C%mara per- 
manecia na Cadeia Velha ate 1914, exceto, relata o jd aludida Deputado 
Ramiro Berbert de Castro, em 1926, na fase da Constituinte repu- 
blicana p6) 

".. . que efetuou suas primeiras sessões, no edifício h rua do Pas- 
seio, onde funcionava o "Cassino Fluminense", depois "Clube 
dos Dihrios", e, atualmente, "AutomSvel Clube", a qual transferiu 
sua sede, mais tarde, para o Paldcio de São CristSvão, antiga 
residencia do Imperador, hoje Museu Nacional na Quinta da 
Boa Vista ..." 

Encerrados os trabalhos da Constituinte, voltaram as Casas legislati- 
vas, a CBrnara A Cadeia Velha; o Senado à sua sede no antigo PalBcio da 
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Conde dos Arcos, onde permaneceria, jB o dissemos, ate 1925. Se bem, 
informa Tavares de Lyra, tenha sido, por duas vezes {ler) I'. .. transferido 
provisoriamente para a casa da Relação, na rua do Lavradlo, a flm de 
serem executados no edificio consertos e reparos Inadihveis a urgentes, 
sendo que da segunda vez o palbcio foi reedificado quase intelrarnente." 

Em 1925, a Chmara Alta seria instalada no ediflcio que serviu de sede 
h Terceira Conferência Pan-Americana, inaugurada a 23 de lulho de 1908 - a Palhcio Monroe. Liga-se a denominaglto ao Presidente que governou 
os Estados Unidos da Arndrica, de 1817 a 1825 - James Monroe. 

Em 1960, as linhas aerodinamicas do Palácio do Congresso, acomo- 
dadas ao esquema tambdm aerodintlmico da nova Capital. 

O Poder Legislativo instalou-se e funcionou em Brasilia antes dos de- 
mais Poderes. As duas Casas - que sempre viveram apartadas -, agora, 
ocupantes de unidades distintas, mas, dentro do mesmo conjunto arquite- 
tbnico, realizaram a sessão conjunta e solene de inauguraçtío da nova 
sede a 21 de abril - Tiradentes. 

Sobre o papel do Poder Legislativo, neste momento em que se come- 
mora o Çesquicentenirio de sua instalaçao no Brasil, já se dlsse muito: 
nas sessões solenes de 6 de maio realizadas em cada uma das Cgmaras; 
no Seminário organizado em função do evento, na CAmara Alta, oportunl- 
dades em que Senadores, Deputados e juristas de grande porte recobri- 
ram a linha de influencia traçada pelo Parlamento na vida polltica do PaCs. 

Tambbm o Senado do Irnp6rio - de Bernardo de Vasconcelos, Ver- 
gueiro, Antbnio Carlos, Silveira Martins, Nabuco, Rio Branco, Ouro Preto, 
Caravelas, Barbacena, Cotegipe, S.acarias etc.; e o Senado republicano - 
de Pinheiro Machado, Rui, Qulntino Bocaiuva, João Barbalho, João Pi- 
nheiro, Prudente de Moraes, Campos Sales, Rodrigues Alves, Franciaco 
GlicBrio e tantos outros que lhe elevaram o nome -, foram largamente 
apreciados na sua marcante atuação 8 na grandeza de seus ~Omponente~. 

Se pouco se disse do periodo que se conta a partir de 1930; e se nada 
dizemos a respeito, B que se deixa o presente aos p6steros. A objetiva 
da Histbria - que não magoa nem lisonjeia, descontraldamente, dar&, 
amanhã, ao Senado e aos Senadores do presente, na raz8o direta d8 sua 
atuação, ações e virtudes públicas, o colorido e o alto relevo que hoje se 
empresta h instituição e aos homens do passado. 
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Centro Grlflco do Senado Federal, 1973. EdIçSo Comemornllva do Ss6qulcenl~nlrlo da Indrpmn- 
dbncla, pAg. LI. 

OP. cll., aclmr nota 19, v. 11. plg. 632. 

Ibidmi, v. 111, pAg. 13. 

IbldMt, p@. 141. 

Ibidm, vhg. 988. 

Ibldim, p l o k  m/sBa. 
Ibldm, pán. 388. 

Ibldini, u&a. 392/393. 

In: "A Conatltulnte de 1823". Obra comemorativa do SesquicenienArio da Inalitutçlo P n r l n ~ n t i r .  
Edlglo omanlznda por Octaclano Nogueira. Conlro GrYlco do Senado Federol, 1079, p&. 182. 

Op. dL,  aclma nota 1% v. 111. pLpa. 39718. 

Iblbim, pba. 989140. 

Ibldm, p e .  4.01. 

Ibióom. p 4 .  402. 

Ibldna. pbga. 4ü3/4. 

RODRIQUES. Joab Honórb. ~ntroduçáo Hisltrira ao  v. I I  da obra "Atsa do Conaalho do E4tido". 
comomornIIY(L do Sasgukentenhrio da Inatltulç8a Parlamentar. Brüallla. Centro Qilfico do bnndo  
Federal, 1873, pC.  XVI. 

In: PACHECO, ttbudio. Op. ch., icimn nota 2, v. I ,  p4g. 208. 

LYRA. Taviroa *. h: TAUNAY. Alfonso de. "O Senado do Impbrio". Ediçlo Iluntrida. 54s Paulo. 
L l~rnr ls  Martlnl, p4g. 41. 

In: RODRIQUES, Joab Hondrto. Op. cll.. aclma nota 30, p4g. XX. 

TORRES, Jolo Cimllo da Oliwlra. "A Dsmocrecla Coroada". Teorla pol ldci do Imp4rlo do 
Bmall. 2.' d l q l o  nviit., Pclrópolla. RJ. Editora Vozal Llmftada, 1984. phg. 7U. 

Op. ck,  sclma nota 19. v. I, pbgi. 2991305. 
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"Ebse poder moderador foi, como 6 sabido. uma novidade de nosso dlrelto oonstltucional 
sob a rnonaqula e mpresenla a Infludncia de id4las propagadas na França por Bsnjamln 
Gon8tant. Para prova hasta ler Aurellno Leal (Hlstorii Constlluclonal do Bndl): 

..." O constltulnte brasileira recorreu a Benjamln Constant, de quem, alido. nllo procede a 
institulçao da poder real, mulro, Inlsnneülhrlo, conaewador, outros tantos nomes dados & 
inalltutgào que recebeu na Carta de 1824 o nome de poder moderador. Na sua Equlum da 
Conrtllullon, o celebre autor do Coun da Polltlquo ConslitulioneIlC, aludlndo B dlsllnçáo 
entre o poder real e o poder executivo, disse: NBo reclamo a honra dela: encontra-se a 
seu geme nos eacrltos de um homem multo ilustrado, que morreu durante a8 nossai 
parturbaçbea. Clermon Tonerre. Há, disse este, no poder mon6rpuic0, dols podnres d l e  
tintos: o exec:itivo, investido de prerrogativas pasitivas, e o real, que 4 rnantldo por 
iradi~ões e reminlscbncias religiosas. . ." 

A Benjrmin Constan! coube, "refletindo sobre cssa iddla e convencendo-se da sua lurtlga". 
epola-Ia. colncfdlndo a sua propaganda com um estado d e  alma coletivo, que a recebeu bem 
e aceitou. 

No chamado "livro de ouro", - Da natureza o Ilmlles do poder moderrdor. - Lacarias da 
CIfoes e Vasconcellos bem o notou:.. . "E. com efeito. a instltuiçfio do podsr moderadq! 
passou quem Iltenlmente da teoria do publiclata trances para a Conslitulçao do Imp4rio ... 
Rstere Mello Moraes, Inlormad.3 por Vasconcellos de Dnimrnond, que, entre n6s, quem 
primelro defendeu a IdBla to\ Marlin Franciso~; mas Antonlo Carlos a atrlbul aos conaelheiroa 
de Estado (Aurellno Leal. op. cit.). Indiferenle que pertencesse a estes ou aquele. 

A meu wr. O8 conaefheiros a adotaram por sugestlo de Francisco Carnelro de Campos, que 
por ela se batera com calor na imprensa (DIArlo do Gowmo de julho de 1823). E, adotando-a. 
armaram o Imperante do formlddvel poder pessoal de que diria Rui Barbosa: o wowmo. Iato 6, 
a coma d náa fez o bem e o mal que n80 quis." 

In: "0rpanizaç8o Polltica e Adminlstratlva do Brasil (Colbnia, Impbrio e República)." S lo  Paulo-Rio 
de Janeiro-Recife-Porto Alegre. Companhia Editora Naclonal. 1941, phgo. 6415. 

h: LYm, A. Tavares de. "Centenlrlo do Senado do império ." Confedncia realizads no Inslltulo 
Hist6rico Brasileiro a 6 de malo de 1926. Rio de Janelra. Imprensa Naclonal, plga. 518. 

ANAIS DA CAMARA DOS DEPUTADOS. Gess80 de 1 . q e  maio de 1926 - T. 1. 2-3. 

In: op. cll., aclma nota 57. pdga. 48/54. 

BUENO, J o d  Anlbnlo Pimenta. "Dlrelto Pdblico Brasileiro e Anklise da C~nrililulçao do Imp8rio". 
MinlstBrlo da Justlça e Negbcios Interiores. Serviço de Cocumenlaçáo, 1958, p&g. 27. 

Ibbm, p Q .  225. 

Op. olt., acima nota 54. 

~b~dam, png. 102. 

JACQUES, Paulino. "Cuno da Direito Constltuclonal". 5.1 ediçgo. Rio, Forense, 1967, p6g. 12ô. 

RODRIGUES, J o d  Honbrio. "O Parlamento e a EvoluçBo Nacional". Obra comemoreliia do Se* 
quicentenPrio da independdncla. Bresilia. Senado Federal. 1972, v. I. p8ga. 5 a 9. 

Aludfndo br Comissbea do Senado do Impdrio encarregadas de verlficer a legalidade dos tlbJl08 de 
nomeaçllo dor Senadores, escreve lavares de Lyra: 

"Os pareceres das ccmissõe.$ nenhuma referdncla faziam Bs elelpbes. Llmltavam-se a declerar 
que os Iltuioa Com que se apresentaram or Senadores eram legais. Isto, pordm. náo eigniflciiva 
que o Senado abdlcaria, de futuro, o dlreito que lhe asslstla de examinar, em cada caso. 
O pm~etao  elelioral, tanto asslm que, no correr dos tempos, anulou varias elelçbes: em 13 
de abril de 1833, a i  realizadas no Rlo de Janeiro; em 18 de lunho de 1847 a 29 de maio 
de 1ü48, as realizada. em Pernambuco: sm 17 de maio de 1869 e O de março de 1879, a8 
rrallzadaa no Ceard; em 1.0 de [unho de 1869. as reallzadas no RIO Grande do Norte; em 
3 de julho de 1869, as reallzadas no Amazonas; em 29 de abrll de 1878. as realizadas no 
Erplrlto Santo. E, em conseqOBncia dessas resoluçbea. ficaram sem etelto as cartaa Imperiais 
nomeando Dlogo Antonio Fel]& pelo Rio de Janelro, Antbnlo Plnto Chichorro da Gama 0 
Ernaato Ferreira FranGs por Parnambuco. Joaqulm Saldanha Marlnho, Antbnlo Plnto de Men- 
donpa, Jo& Llberalo Barroso e JoBo Ernesto Viriato de Medeiros pelo Cear&. Francisco de 
Sallsr Torres Homem (Visconde de inhomlrim) pelo RIO Grande do Norte. Ambrbilo Leltlo de 
Cunha (Bar60 de Mamore) pelo Amazonas. e Christlano Benediclo Ottonl pelo Esplrlto Santo. 
Destea foram novamente eleitos e eacolhldos pelas mesmas Provlncias Dlogo Fel]& Vlrlato de 
Medeiros. Torras Homem, Leltáo da Cunna e Chrlstlano Ottonl. Os outros, com exceç8o de 
Ghichorro da Gama, que foi Senador pelo RIO de Janeiro de 1865 a 1887, e de Saldanhi 
Marlnho. qua 101 Senador na Rsp6blica. nBo lograram fazer parte do Senado, pole a i  escolhas 
posterlorea recalram em Francisco do Rego Barros (Conde da Boa Vista) e M6noei Ignaclo 
Cavalcanti da Lacerda (Barao de Plrapama) por Pernambuco, Domingos Joi4 Nogueira Jnguarlbs 
(Vlsconde de Jaguaribe). Jerbnymo Martiniana Fllgueira de Mello e Vlcente Alves de Paula 
Pewoa pelo Ceara." 
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"A euci reipelto, cumpre alnda notar que, em 1879, tratando-se do preanchlminto do V i g U  
ocorridas em S io  Paulo, h o w i  um caso, que foi Qnico no Imp8rio: o de Hcimm r m  dal i0  
duea carlei Imperlalr de nomaaç80 da bnadorea por terem rido tnuladai, n l o  a6 b t e l ~ k i  d i  
ProvInCIa, mar algumas elels6ee parcial4 de paropulas e colBglor. dando em n u i l t i d o  I 4)t.m- 
ção da Ilata Mxtupli, que fora presente ao Imparador. Ente, pordm. aiandando i qua da 
nOM 1iE.h COnitaVcim or  nomea de JoaB Oonifacio de Andrada e SItva e Joko da 811vi ClrrlO. 
que anteriormente tlnhirn merecido suaB profcr8nclm. manteve a eacalha leiti." 

Op. clt.. acima nota 57. p8gr  46/9. 

67) Op. clt.. aclma nota 60. phg. 53. 

8111 "A liberdade de palavra ou debates au procadimento no Parlamento não wrl Impedida ou 
questionada em nenhuma Corte ou lugar fora do Parlamento". Neste dlrpoaitlvo wtatuldo WlO 111 
of RIOMI. escreva Plnto Farrslra: "DUOUIT v& a norma objativa de onde derlvou a Imunldad. Par- 
lamentar relatlvm h liberdade de debales na Inglaterra." 

FERREIRA, Pinto. "Prlnclpios Gerais do Cireito Constitucional Moderno". 5.. ediçlo. Sao Paulo, 
Edllora Revista dos Trlbonala, junho 1971, T, I., plg .  455. 

60) LIMA. Romh Ruasornano de Mendonça. "O Podei Legislativo na República". RIO da Janolro-8io 
Paulo. Llvreria Freltar Bartoa S.A.. 1980, plgs. 13617. 

70) COELHO, Hrnrlque. "O Poder L#glslritlvo e o Poder Execurivo no Direito Plrbllco Brirll i iro". S h  
Paulo. Tfpografia do Dlhrlc Otkk l ,  1905. çág. 65. 

71) FERREIRA. Pinto. "Cuno de Direlto Conslitucional". 3 . i  edlç8o ampliada a atualinda. Edlçlo 
Saraiva. 1974. phg. 284. 

72) "AH. A - M o  se admltlrllo queixaa. nem deniincias contra os membror das duar C h i l r i a  L.. 
gialatlvas pelos disc:!rsna nelas proferidos". (Cddigo do Pmcerm Crlmlnal de Prlmdra In8tôncla da 
Brasll - Conwlhelro Vicente Alves de Paula pessoa. 1889, Rio de Janelro. 1898 - Jacinto Rlbelm 
dos Santos - Llvralro Edltor.) 

73) BUENO, J o d  Ant4nio Plmenta. Op. cll., acima nota 60. paga. 118/11@. 

74) Op.  olt.. aclma nota 19. v. II, plg. 684. 

75) Ibldam, v. 111, phg. 353. 

76) O Projeto de Constltulçllo elaborado pela Constituinte d, 1823 sstL publicado na lnlegra no volume 
li da obra 8upra a partlr de phg. 669. 

77) BUENO. JoaB Antboio Pimenta. Op. clt.. acima nota 80. phg. 124. 

76) BARBALHO, 4040. "Conitituiç&o Federal Brasilelra". 2.i Edtç6o correta e aumentada pelo AütOf 
IPubllcaÇ~O Pdituma). RIO de Janelro. F. Briguiet e Cla. Edltorer, 1924, pAg. 102. 

79) BUENO, JosB Antbnlo Plmenla. Op. clt., acima nota 60. pbg. 123. 

80) TORRES. Jollo Camlllo de Oliveira. Op. cit., acima nota 54. pdg. 103. 

B l )  In: RODRIGUES, Josb Honbrio. Op. cll., acima nola 85, pio. M. 

821 BUENO, JosB Antbnb Pkmente. Dp. clt.. acima nota 80, pbg. 118. 

83) LYRA, A. Tavares de. Op. clt.. acima nota 57, pão. 48. (O autor enumera enl io o i  membror da 
prlmelrci Mesa do Senado: Viaconde de Santo Amaro, Presidente: Marquei da S. Jo lo da PilriIi. 
VIce-Presidente; Visconde de Barbacena. 1.0-Sacrethrio; Bario da Vaten~i, 2.o.Secnthrlo: Rodrlguss 
de Carvalho. 3.~-Secmt&rlo; F. Carnelro de Campos. 4.0-Secretlrlo. 

84) RODRIGUES. JosB Honbrio. Op. clt., acima nota 50. v. I. pbg. 27. 1eia.n rl s ~ b r e  6s prlmilrar 
comlasber do Senado: 

"No prlmetro momanto. as Comissões oram compostas de trBi membroa. e eram ao todo 
sela: 1 )  Comlsslo de LeolslsçBo e Justlça Clvll e Criminal; 2) Comlrolo. Agrlcultura e Attei: 31 
Flnangir; 4) Marinha s Guerra: 5) Estatlstlce. Colonlz iç~o e Catequem dor Indlos o Dlplomacla; 
8) Inrtrup80 Pública e Negbclos Ecleai4aticos." 

85) LYRA. A. Tavares de. Op. cit., aclrna nota 57. pdg. 53. 

861 Vlde A . k  do &nadot v. i, pdg. 123, 2.. coluna. 

67) Regimento Interno do Senado "acompanhado do Repimento Comum; dos quedror damonrtrallvoi 
da abertura e encerramento da Auiembl4la-Qeral Legtitatlva, a d a i  prorrogmçh, convooipCi  
extraordlnlrlar, adiamentoa da Ar~mb l t l aPere l ;  bem como da dlswiuçio da CLmara d o i  b ~ u -  
tados; (I do quadro d o i  Sanadorer do ImpBrlo do Braall, desde o ano de 7028 i14 o de Ta03". RIO 
de Jineir*. Tlpqraf la Nacionel. 1ôô3, arts. 17 B 16 .  

88) In: hI. do Ssnido. Seiisão de 22 de maio de 1826, v. 1. pBgr. 123 e 8egulnt.r. 
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89) ASSIS, Machado de. "Obras Completas. PAginaa Recolhidas". Rio Q Janeiio-Mo Paulo-?orto 
Alegre. W. M. Jackaon Inc. Editores. págs. 153, 154, 155, 168. 

80) Reglmenlo Interno do Senado cit. acima nota 87. Nota da rodapá. pdg. 8. 

91) In: RODRIQUEÇ. J o d  Honário. Op. cll, acima nota 85. v. 1,  p4g. 22. 

92) In: CAMPOS, Humberto de. "O Brasil Anedblico. Frases hlalbricas que resumem a crônica do 
Braall-Colbnle. do Bresli-ImpBrlo e do Brasil-República". 580 Paulo. W. M. Jackwn Inc. Editorei, 
1902, pie. ia .  

93) In: TORRES, Joao Camillo da. "Os Constmtores do Imperio. Ideais e lutas do Partldo Conservador 
Braaflelro". SBo Paulo. Companhia Edltora Nacional. 1ME. phga. 48/50. 

M) TORRES. JoAo Camillo de Olfveira. Op. clt.. acima nota 54. pág. 436. 

95) FAANCO. Afonso Arinos de Melo. "Cl?no de Direito Constltucional Brasileiio. Formaçlo Constihi- 
cionai do Brasil". 1.8 Edlgão, Rio de Janeiro. Campanhia Editora Forense. 1080. pãgr  115 a l f7 .  

96) In: BARCELLOS. Mllton. Op. clt., acima nota 10. plga. 7t l72.  

97) Membros da Comi6060 nomeada pelo Decreto n.0 29, de 3-12-1888: Joaqulrn Saldanha Marinho. 
Presldenle; ArnBrlco Braaillense de Almeida Melo. Vice-Presidente; Antbnio Luis dos Santos Wsrneck. 
Franclsco Rangef Pealani e JOsB Antônio Pedreira MagnlhAes Caalro. In: JACQUES. Paultno. Op. cll.. 
acima nota 64, p4g. 50. 

98) Vlde Decretos números 28. de 3 de dezernbm de 1988, e 72-6, de 21-12-1889. 

6-91 Foram 08 wgulnles os Projeto8 elaborados: o de ArnBrica Brasillensa; o de MagalhAei Caatro e o 
de Çsntoe Werneck - Rangel Pesiana. Coube a redaç6o do projeto resultante da unlilcaçáo dasaea 
textos a Rangel Pestana. in: FERREIRA, Plnto. Op. slt, acima nota 71. plg. 49. 

100) DO. ano XXIX, n.O 188, 2561890 e Decretos do Governo Provisbrlo de 1880. De t a 31 da outubro 
de 1890. RI0 de Janeiro. Imprensa Nacional, 1880, pAg. 3.010. 

101) Elelb a 15 de setembro a instalada a 15 da novgmbro. alnde desse ano. a Consiliulnl. eEGolheu. 
sele dias depois, a ComissBo Especial da 21 membma - um por Estado e um pslo DlstdlO 
Federal -. que, na conformldnda da disposto em seu Regimento Interno. devla Interpor W r W  
wbre o refefldo projelo: Franclsco Machado - Arnazonaq Lauro Sodrd - Parl; Caalrnlro JJnlor - 
Maranhh; Theodoro Pacheco - Piaul: Joaquim Catunda - Cearl: Amam Cavalcanll - Rio Ormde 
do Norte: Jollo Neiva - Paraiba; Jorb Hygino - Pernambuco; Gabino Beaaum - Alagoas; O l i ~ d r a  
ValfadBo - Ssrgtpe; Vlrglllo Damaslo - Bahia; Gll Goularl - Esplrito Santo; Laplr - Rio da 
Janelro; Lopes TrovAo - Csplta) Federal; Bernardino de Campos - S. Paub: Ubaldlno do Amaral - 
ParanB: Laum Muller - Sania Citarlna; Julio de Caatilhoa - Rlo Orande do Sul: João Ptnhelro - 
Mlnas Gerala: Leopoldo da Bulhbea - Goi4s; Aqullino do Amaml - Mato Omsao. 
Esta Comis88o deu seu parecer em 10 da dezembro. havendo dolo voto8 em separado: um de 
JosB Hyglno, Vlrglllo Darn4sl9, Arnaro Cavalcanti, Caslmiro Jbnior e Franclsco Machado, tavorAve1 
a unldade da magistratura, do dlmlto e do processo; outro de Jbllo de Castllhoa, uue plelteaur 
um Siritama dltennte de dlscrimlnapBo de renda, uma câmara iinica. a pluralldade de Isgiulaç~o, 
a elelflo direta do Presidente da Repilblica, a capacldade eleitoral doa inalfabetos e do8 membros 
de qualaquer ordens mllglosaa, a Ilberdade de testar e a de adotar. 
Publicados o parecer e o projeto. lnlclou-se, a 13 do mesmo mls. sua discussBo. que ur ultimou 
em dias de lewmlro do ano seguinte. 

ln: LYRA, A. Tevares. "Oganizaç40 Polltica e Administrativa do Brasil (Colbnin. Imp4no e República)". 
S6rle 5.. Brnslliana, v. 202. Sáo Paulo-Rio de Janelro-Recife-Porfo Alegre. Companhia Edltora 
Naclonsl. 1941. plgs. 1381139. 

102) Ibldim, plg. 246. 

103) FREIRE, Feliaberio. "Histbrla Constltuclonal de Repbbllca dos Estados Unidos do Brasil." Rio de 
Janeiro. Tlp Aldlna. 1895, v. t i  i. pAg8 2881290. 

104) BITTENCOURT. C. A. Lúclo. "O Controle J'risdicional da Constituclonalidade das Leis." RIO. 
Forense, p60. 28. 

105) BARBOSA. Rul. "Queda do Imp8rio." Rio de Janeiro. Livrnria Castilho, 1921. O Senado Amer lum 
(Estudo), pAg. 337. In: FERREIRA. Waldomar. Op. ell., acima nota 5. p4g. 242. 

1DB) BARBALHO, João, Op. clt., acima nota 78, plg .  30. 

1071 lblkni, p4g. 70. 

108) In: JACQUES. Paulino. Op. cil., aclma nota 64, plg. 2ü9. 

109) PACHECO, Cldudio. Op. tlt. acima nota 4. v. I. pdga. 2381239. 

110) FERREIRA. Waldemar. Op. clt.. acima nota 5. pO. 249. 

111) FERREIRA. Pinto. OP. clt., acima nota 611, v. I. pw.  4ü8. 
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112) BARBALHO, Joao. Op. ck, aclma nota 78, pág. 93. 

113) Ibldrm, plg. 166. 

115) "Dallnldoi i m  Irl. E i ta i  palavras foram acrescentadas na redaçEo final pela Comlrdo do Congmuo 
Constltulnte e exprimem a pensamento revelado na v0taçAo de que aclma tratamor. A Iel vr lo 
a ser a de nP 35, de 28 da Janelro de 1892, art. $1 ( O ) .  

Se o Deputado ou Senador não pode ser presidente nem dlrctor de ccmpanhlar, empnmr r binooi  
Iavorecldor pelo aoverno. tampouco podem ser eleitos representantes os cldadlos qua loram p w l -  
denbs ou d l r e t 0 ~ 0  nas mesmas condlçdea; e Isto a declara a cilada lil, no refrrldo aribo. 
('1 0 s  favorer de que ar t m t i  alo: 1) Ganntla de Jums eu outrem aubvençbw; 2) Prlvll6glo p m  
em[arlo de notas ao portador, com tastro de ouro ou nao: 3) Irenç8o de direito8 ou t a x u  fedamli 
ou reduçEo deles em lelr ou contrato: 4) Prlvlldglo da zona. da namgaç~o. contrato da t i r i f u  ou 
concewão de terror." 

Ibfdsm. PIQ 108 (A meima lei trata dos casos de Incompatlbllldadr sleltoral). 

Ibldm, plg. 102. 

LIMA. Roaah Ruasomano de Mendonça. Op. cit., aclma nots B9. pdg. 178. Vide tambdm FERREIRA. 
Plnt0. Op. cil., acima nota €8, onde se 18 que os subaldios dos Deputados a AwemblBta Conitl- 
tulnte. de acordo com a i  InstniçC-er de 19 de )unho de 1822, eram pago8 pelas Pmvlncla8 e n l o  
pelo Poder Central. como "mesedar". nu prlnclplo de ceda m83. E qrie, de acordo com o arL 
4.O do Capitulo 4.0 doa aludldat Instruções, eams subsldios lmpcrtavam em 6.WO cruzado.. 

BARBALHO, Jollo. Op. cll., aclma nota 70, pkg. 101 

OsCret0 n.O 492. de 12 de agoato de 1891 - 90, ano XXX. n.O 218 - lC&lBBl. 

CAVALCANTf. Themiatoclsa Br?ndZo. "A ConslltliiçBo Federal Comentada." 2.' Edlçlo - Revlaln e 
aumentada. Rlo de Janeiro. Editora JosB Konflno, 1961, v. I. pbgs. 325/328. 

CAL6GERAS, João Pandill. Op. clt.. aclma nota 12. p4gs. 4181420. 

JACQUES, Paulino. Op. ch.. acima nota 64, pdg, 167: "Jarnila tlvemos um Frocesro da hp. ioh innl ,  
.alvo a i  tontatlvas frustradas conlra o Presldante Florleno Pelxoto. Iniciado, em 1803. PelOa Dlpu- 
tadoa faderifs J. J. Sombra, Jacquea Ourique s Esplrito Santo. pcr htver Inlervldo no RIO Qnndr  do 
Sul e rafsrmndo mil;tnres: contra o presldinta Campos Sales. tniclado pelo Almlmnti Cuitddlo 
Jorb de Melo. em 1801, s o Deputado Fsusto Cardoso, em 1902. respectivrmenla. por vlollnclai 
dlrclpllnamr e o casa do Acm; a contra o prealdente Hermea da Fon?eca. Inlclmdo pelo exSanador 
Coelho Llsboa, om 1812, por Intervençlo na Bahla e Paralba - todas elas releltadmm palr C h i n  
dos Deputados." 

FERREIRA. Wildemar. Op. cit., aclma nota 5. plgs. 282/283. O autor transcreve, em seguida. 08 
conclusbes de Jollo Barbalho sobre a nececlsidade de que os membros do Supremo Trlbunal F id im l  
aajam porruldoram de notlvel i i b r r  jurldico. vazado noa aeçlulntes lbmor: 

". . . qua na8 atrlbulç6ai do Supremo Trlbunal Fadersl envofvam-se as funçbei da m i l i  alta 
transcend6ncia com relaçio a graves inleresaea da ordem polltlca, cfvll e Judlcldrla. qual0 a8 
que conslam dos artr. 69 e 80 da ConstltulçBo; "que para o regular e completo dewrnpinho 
dessa* lunç8ai 6 ab#olulamante necessbrlo que oa ministros que comp6em aquela tdbunai. 
notdveis por 8eU saber em qualrquei rnmos de conhiclmentss humanoa, não menos o 40Jim 
nos dlversos e vastos ramos de jurlspr~d0ncla que entendem com a orgenlzmçllo política do paio, 
Isgl~lação federal e eoiadual. tratados e convençdea iniern%clonnls, dlralto madllmo, dlnl(o 
crlmlnsl e clvll Intsmaclonal, e crlminologa polltlca; "que esse alto conuilho nacional, conr r -  
vador da Constltulçb3, das lels, das garantias e dlreitos dos Estados e doa Indlvlduoa. n lo  p o d i r l  
desempenhar rua grandlosa mlsallo. se em pessoas menos apta0 recair a nomei~f io  do. quD 
o damm campor, mndo que por Isao extge a Constltulção. art. 56. qua 00 nomi idm i r f i m  
pesioar de notlvml u b r  e nputaçM; "que esse requlslto da no t im l  u b r ,  rxigido pala 
Constfhilçlo. relars-w especlalmenla k hebllltaçilo clentlflca em alto prau na8 malbfiar aobm 
que o trlbunal iam de pronunciar-se. Jus d i c in ,  o que iupbe nos nomea&a a inteira compmtbncli 
e sabedoria que no conheclmenio do dlrelto devem ler oa lurisconsultos; "que U i l m  r 
entende no8 palsas em que rxlste InstltulçAo semeihsnta ao nJsso Supremo Tdbunal Fedanl. 
v. o?. n i  Sulça. On . t . h im  wimm dama I 'af l lch 1W tout cítaysn wlrw OYglbh r u  t o n r n  
Natlonal peul a u u l  4 t n  nomm4 nu Trlbunrl F6dmml. d'ou II iOsulterrlt qum Im T r l b u ~ l  Hdml 
no d.mlt pam n k w u l n a n n i  b i n  eompos4 d i  lurliks, ce que aans doulr n'arilvsm Jmal, 
(J. Dubs, Lm Drolt Publk k li ConNd6mllon S u l u ,  2.. parta, p&. t21): "qur mint ir l r  
l n ~ t I t ~ l ~ ã 0  a aeui flnr ae me pudesse entender que o aentldo daquela expresabo nOUwl 
mferlndo-se a outroe ramos de conheclmantoa humanos. lndepondesse dos que dlzem n ipe l lo  A 
cl8ncla lurldlca, polr que Isso daria cabimento ao abslrdo de compor-se um tribunal judlollrlo, 
v. #r., de sstrbnomos. qulmlcos, erqulletos, olo.. sem aa lnqulrlr da habliltaç40 proflrrlonal em 
dirslto; "que, r combinado o citado art. 50 com o art. 72. O 24, da Constltulçlo, podrr-li 
concluir pela Iqltlmldade da nomeação, para o Supremo Trlbunal Federsl, de um Indlvlduo 
na0 dlplomado por iI$umm doa Faculdades de Direito da RopSbllcn, nAo r e  pode, todivfi, 
conoluir ren lo  pala nomeaçao de peasoa de notãvel aaber lurldlco e nllo de quem nunoi 
nozou dessa reputaçao. nem hA revelado sequer medíocre I n i l ~ ç l o  am jurleprudrnclr" 

Fechou-sn o parecer com *asa Interpretapllo, Cinica admlsslvel. aerntuando que, "conlome a 
Constltulção, para .rr aipu8m nomeado minlstro do Supamo Trtbunal Fademl, n l o  brota wmnm 
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"CAPITULO III - h U.1- d i  Y I a  

Art R - 0i  rnernbrae da Mera serllo alelioa para cada w i s l o  Isglilatlvi ordlnlrli. 

M g m f o  Onko - No caso da vaoa deflnltlva, o preenchimento 14r3.4 a n t r o  d i  OlWo dlu. 
pela toma eefakiecida na art. 58, salva M laltunm menor d. 25 dJa8 p.n O Inblo d i  
re88ho I ~ l i l i l l v a  ordlnWi upulntb. 
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M. 68 - A eletçúo dos membros da Mesa far-se-8 em escrutlnlo secreto e maloria de votos 
dos Senadorei presentes. 

I l.D - A elelgao, obwrvado o disposto no art. 72, far-se-& em cinco encrutinios, na seguinte 
ordem: 

I - pam o Presidente; 

I1 - para o VicePmsldente: 

III - para o 1.0 e 2.aSecretArlos; 

IY - para o 3.0 e 4.o-SecntArios: 

V - para os Suplentes de Secrethrio. 

$ 1.. - A elelç8o para os cargos constantes dos itens I!!, IV e V do parAgrafo anterior 
far-ee-A com C6dUla8 uninomlnais, contendo a indicaç8o do cargo a preencher, colocada8 
aa referente6 a ceda e s c ~ t l n i o  na mesma ssbrecarta. Na apuraçao, o Presidente ferd, pmli- 
minemente, a reparaçâo das c6dulas refarentes ao mesmo cargo e em regulda pmcsdeh h 
contagem. 

8 3P - Sempm que resuilar elelçilo para Vice-Presidente, 2.O e 4.0Secre14rlos de quem 
pertença a Partldo i A  representado em lugar, respectivamente, de Presidente, 1.O e 3.o-ÇeorstC 
rlos, considerar-se-& prejudicada a apurada par Ultfmo. Da mesma forma se prwederh na 
eleição de 2.0-Supleníe. em relaçao B do 1.O e na do 3.O em relação bs do 1.9 e 2- 

8 4.9 - Na hlpbtew do # 3: processar-se4 novo escnillnk apenas para a elelHo preju- 
dicada, w m  o mesmo impedlmento enterlor." 

176) "Con~liluiçBo da República Federativa do Brasrl. Quadro Com~arntivo." Senad;, Federal. Subsecra- 
taria de Ed içbs  TBcnicaa. Braallia. 1975. 

177) MITUNOA, Pontes de. "ComentBrios A Conslituiçáo de 1967 com a Emenda n.0 1. de 1969". 2.. 
Edlçiio. revista. SBo Paulo. RT Editora Revista das Tribunais, abril. 1970, pdg. 594. 

176) Ibldrm, p&g. 597. 

179) LEI COMPLEMENTAR N.0 5. DE 29 DE ABRIL DE 1870 

Ertabsleea. de acordo cam r Emsndi ~~ns t lh tc iona l  n.0 1, de 1 7  de outubro da 1968, ia. 
151 e oru pardgralo Inioo, cüwm de Inelqibitidadis, e d4 oulrrs provldlnc~as. 

O Presidenle da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu aanciono a seguinte Lei Complementar: 

A h  1P - Sao ineieglvais: 

I - para qualquer cara, +letivo: 

o) 08 inalistAveis: 

b) o8 que hajam sido atingidos por qualquer das sançóes previstas no 5 1.0 do art. 7.0 a no orL 
10 do Ato Institucional n.0 1, de 9 de abril de 1964; no parbgrafo único do art. 14 e no art. 15 do 
Ato Instltuclonal n.O 2. rle 27 de outubro de 1965; no art. 4.O e nos $8 1.O e 2 . O  do ert. 8.0 do 
Ato Inslituclonsl n.O 5, de 13 de dezembro de 1968; nos arts. 1.O, e seus parAgrafos. e 3.0 do Alo 
Instltuclonal n.0 10. de 16 de maio do 1 4 ~ 8 :  no art. 1.0 do Ato Institucional n.0 13. de 5 de setem- 
bro de 1WO; assim *orno no Decreto-Lei n.0 477, de 26 de levereiro de 1969; ou destituldoa dos man- 
datos que exerciam, por decidlo das AssernblBias Leglalatlvas: estendendo-se estas inelegibilldade& 
quands caaado o punido. ao respectivo c6nlugs; 

i) oa que partlclpem da organlzaç(lo ou do funcionamento de qualquer agrupamento, aasocle 
ç8.o ou Partido Politico, cujo programa ou ação contrarie o reglme democr8tlc0, baseado na pluralidade 
de Partldoi e na garanlla dos direitos lundamentais do homem: 

d) os que. odenslva ou veladamente. laçam parle ou sejam adeptos de Partido Polltlco c u p  
registro tenha SI& cassado por decisao judiclal. transitada em julgada; 

r )  os que. de qualquer toma, tenham contribuldo para tentar resrganlzar ou fazer funcloner 
assooiação, de direito ou de fato. culas atividades tenham sido suspensas ou hajam sido dissolvidas. 
por decis.80 judiciel. noa lermos do Decreto-Lei nP 9.085, de 25 de março de 1946, modificado pelo 
Decreto-Lei n.0 3, de 16 de iunho de 1966; 

fl os que hajam atentado, em detrimento do regime dernocr8tic0, contra os direitos indlvldualr 
concernentes B vlda, B liberdade, A segurança e B piopriedede; 

9) os membros do Poder Legislaliv~ que haiam perdldo os mandalos pelos motivos referidos 
no art. 35 da ConstitbiçBo; 

h) os que, por alo de subversão ou de Impmbldade na administraç&o pública. dlrete ou indireta. 
ou na paitlcular, lanham sido condenedcs B deatitulçiio da cargo, função ou emprego, em vlriude de 
iantença judlclal transitada am lulgado ou mediante processo admlnlslratlvo em que se Ihes haja 
assegbrado ampla de!esa; 

Il os que torem declaradoi indlgnoa do olicialmto. ou com ele incompatlveis; 

II 08 que esblam prlvabos. por sentença judiclal, transitada, em julgado. em processo eleitoral. 
do d.reito B elegibilidade, por haver alenlado contra o regime dernocrltlco, a exaçllo e a probidade 
administrativa e a lisura ou a normalidade de eleiç80; 
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I) oa qua tenhnm comprometido, por ai ou por outrem, mediante abuw do poder econbmlco, da 
ato de corripçilo ou de influ8ncia no exercblo de tamo ou iunçiio da admlnlstraçdo. dlmin ou Indl- 
reta, ou de enlldade sindical, a Ilsura ou normalidade de eleiç80, au tenham a compromatb-li. pelo 
prl t lce dos mesmos abusos, atos ou Infludnclas; 

m] os que tenham seus bens conliscndos por enriqueclrnonlo illcito. oii que tenham ~ e u s  noma 
propostos para O confisco peia Cotnisrlio-Geral de investlgaçbes. enquanto o Pmaldenb do R.pBbiicn 
n8o lndeferlr o pedldo ou não revogar o decreto de coniisco: 

n) os que tenham sido condenados ou ras7ondam a proceas2 !cdlclal, instaurado por daniincln 
do Miniddrlo Público receblda peia autoridade judicllria competente, por crime conln i ooguranp. 
nacional o a ordem polillca e eaclal. a economla pop~lnr, a fd pUbllca e a adrnlnlr:raç8.0 pilblici, 
o cnlrimbnio oii pelo detiio previsto na arl. 22 desta Lel Complementar, er.q*isnto n lo  absolvidor ou 
penalmente reabilitados: 

o) o8 que. em estabelecimentos da crddito, financiamento ou seguro, que tenham rldo ou 0.t.- 
iam sendo objeto de iiquideçao judicial ou extrajudiclal. haiam exercido, nos doze mssei anterioral 
& respectiva decretaç8.0. cargo oli funçlo de dirspio. admlnlstraç40 ou rbpreaentaç8o, rnqunnto n l o  
forem exonerados de qualquer reaponoabllldade: 

P1 o* qur tivemm rido afastados ou destltuldos de cnrgos OU lunçbes de dlreçb. rdmlnlrtmplo 
ou representaçlo de entidade nlndlcal; 

II - para Pnrldento ou Vlcm-Presldente da Repiiblica: 

4 o cbnluge i o. pimnleo conren~(i1neos ou afins. atd o terceiro prau, ou por ndoglo. do 
Presidente da RepBbllca ou de quem o hajn ~ubatl luldo nos 6 {asli) mema anteriores ao pleito; 

b) at.4 6 (sels) meses depols Ce afastados dafiniilvamrnle de ruas funçlrs: 

1. os Ministros de Estado; 

2. oa Chefes dos Gabinetes Clvll e Milliar da PretidBncia da Replblica; 

3. o Chele do SeNlÇO Naclonal de Infonapdea; 

4. o Governador do Oistrlto Federal; 

5. O Chefe do Ealado-Maior das Forças Arrnídds; 

8. OS Chefes do atado-Maior da Marlnhs. do Exdrcito e da Aeron&utlca: 

7 .  os Comandantes do Ex2rcilo: 

8. os Magistrados; 

9. o Procurador-Cioral o os Subpr3curedores-Gelei; da Repilblica; 

10. os Interventores Federais; 

11. os SecrolLrios de Estado: 

12. Os Membros do Tribunal de Contas da Uniao, 6.3s Estados e do Dirlrlto Federal; 

13. o Dlrebr-Geral do Deparlsmento de Pollcia Federal; 

14. om presidentea. dlretorer ou supirintendenies de autarqular, empresas p0bllcas ou 00clidado8 
de economla mlila; 

a) 08 que. 014 6 (wls l  mimei antes da eloiçlio. tiverem compet(lncla OU lntrreooe, dlmtm ou 
Indireta, eventual, no Innçnnwnto, arrecadação ou liscalixaç80 de irnpoibo, taxar i contrlbulpbu 
da carltor obrloatárlo, Incluiluu paraflrcais. ou para epllcar multar relaclonadin com e- rtlvlduimo; 

d) os qur lanham emrcldo. nos 6 (aala) meges anteriores ao plelto, c a m  ou lunglo de dlnglo. 
adminl~iraç40 ou repreaontaflo, em ernpresaa conçeealondrln~ ou permiuionlriaa de mwlpo p&llco ou 
aujeltns e ieu  controle. aadm como em fundaçbes lnstlluldas ou subvencionadas pela Unllo, Emdo, 
Dis t r i t~  Federal, ierriidrio ou Munlcipio; 

b) os que, dentro de 6 ( ~ 1 8 )  meaea anteriores B elo;ç8o. hajam ocupado cargo ou tunçlo da 
dlraçlo naa e m p r e w  de que tratam a i  arte. 3 . O  e 5." da Lei n.O 4.137. de i 0  de w b m b m  h Ia, 
quando, pelo Bmb,to e natureza de suas atlvldsdea. possam tais empresaa influir na ersjnomli na- 
clonal; 

1) oa que. detendo a controle de empresa ou gnrpo de empresas que opere no BraiII. nu 
cundiçõss monopolI~ricas prevletas no pardgrnfo Inloo do ari. 6.O da Iel cltada na a l lne i  intorlor, 
n l o  apremntarem Juatlçn Eleltornl, at6 6 (seis) meses antes do pleilo a pmvr de qur i i t e r m  c m t  
o abuso np~rado do podor econbmlco, ou da quo transferiram. por f ~ r m a  mpular, o controle dar 
referidas ornpresas ou grupo de smpreaao: 

O) os que tenham, dentro de 8 (seta) meses enlsrlores ao plaito, Ocupad~ cargo ou tunçio de 
dlreçlo. admlnistraçlo ou represenleç8o em peason jurldica ou wmpro9a srtranpeira ou em mnlldadm 
mantlda por conlribuiçber impostas pelo poder p0bllco; 

h) atb 6 (@i$) meses depois de afastados das iunçber, o i  graaldentoa, diretores ou ruperlnten- 
dentes das sociedades. empresas ou estabeleclrnentoi que gozem, sob qdalqcor krma, de vantiponi 
~ u r n d r n  pelo podar p6blfoo. ou que tenham exclu8lvamente por objeto o p e n p k i  flninQolmi 8 
façam publicamente apelo ii poupança e no cr6dlt0, Incluilve atravBs de csop~rat iv i i ;  

I) os que haiam exercldo cargo ou funçlo de dimç80, admlnlsiraçllo ou r e p r a w n l i ç 1 ~  d in im 
de 6 (seis) meses anteriores e0 pleito. em pessoa Iurldica ou empresa cuja ilivldade consloti na 
execuc8o de obrar, na p n i t n ç l o  de servlços ou no fornecimanto de bens por conta ou rob uontmlo 
do poder público; 
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III - para Governador e Vlce-Governador: 

3 ate 4 (q~at ro)  meses depois de atestados def.n;tivamente de suas funçbes: 

1 .  oa Ineleglvela para os camos de Presidente e Vice-Prosidenla da República especiticados nas 
allneas a e b do item I I  e. ns tocanle as densis nllnees, se se tratar de repartiç8o pública, asso- 
ciaçáo ou empresa que opere no territ5ric do E3:ad~; 

2. os Comandantes de Dl i t r i to Naval, ReciBo M;I:ier e Zona A4rea: 

3. o Procursdor-Getnl do  Estada ou Cheb do Ministdrio Públlco Estadi.al. os  Subpmcuradoreo. 
Gerais do Estado, bem como os membros do Kiriistério Público qse desenipcnhem funçdes junto a 
Tribunals; 

4. os Chefes dos Gabinetes Clvil e Militar do Gavarnador; 

5. os d tn to re i  de 6rgao6 estaduais ou sociedades de assisthcia aos Munklplos: 

6. oa Secretdrlos da admlnlatraçao menicipal cu membros de brgáos cjngdneres; 

b) em cada Estado: 
1. o cbnluge e oa pareniss conaangiilneos WJ rfins, a16 o terceiro grau, ou por adoça0 

do Governador ou do Interventor Federal ou de quem. nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, os 
hala substltuldù; 

2 .  os que na0 possuam domicll io eleitorat no Estado, pe13 menos 2 [dols) anos Imediatamente 
anteriores etelçAo; 

3. os membros do  MinlstBrlo PObllco com exercicio na Comarca da Cepital, nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito; ................................................................................................. 
V - para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados: 

a) os Ineleglvels para os cargos de Prosidento e Vlce-Presidente da Repbblica. especlflcados nas 
allneas a e b do item li. e, no tocante às demais allneas, se se tratar de reparlição publica, asso- 
claç8o ou empresa qco opere no territbrio d.1 Estado, cbsetvado o Grxo  de 4 (quatro) meses para 
a desinco~at lbi l izaç80; (vlde ilteraçho abaixo1 

b) en? cada Estado, os inelegivois para os carLcs de Governador e dica-Governadar, nas mes- 
mas condiçbes eslabelecidas; 

C) O cbnjuge e OS ~a ren les  consangüineos ou afins, ate o tercoir> grau. ou por adaçõo, do 
Presidente, Governador, ou I n t e ~ e n t a r  no proprio Estado, Governador do Territòrio, ou de quem. 
no6 6 (sela) m e w s  anlerlores ao pleito, os hala substituldo; 

dJ us  que náo possuam domicllio eleitoral, no Estado oii Territbr-O.  elo menos 2 (dois) anos 
imediatamente anteriores b eleiçáo; ................................................................................................. 
LEI COMPLEMENTAR N.0 ?@.DE 10 DE MAIO DE 1874 

E i t a b e k c i  p r u o  do deilncompatlblllraçãa para as r lc içbas f lx idas na Emenda Conitltu- 
cional n . D  2 a altera d l rpar i lbo  da  Lei Complementar n.'J 5. 

O Presidente da Repijblica 
Faço saber que o Congresso Naci.~nai dacreia e eu sanciono e saguinie Lei Complzmeniar: 

Art. 1.0 - O prazo de desincompatibil i~aç&o para as eleiçdes de que trata a Emonda Constltu- 
cional n,n 2, de 9 de maio de 1972. 6 de trBs meses. 

Arl. 2.0 - A alínea a do item V do art. 1.0 da Lei Compiemenler n.O 5, de 29 de abril de 
1870. passa a vigorar com a seguinte redaçiio: 

"i) os Ineleglvels para os cargos de Presidente o Vice-presidente da República. especificados 
nas allneas a e b 60 Item iI. e. no tocante às dema1s atineos. se ae Iratar de repartlç8o 
pitbllca, assoclapao ou empresa que opere no territ6rb do Estado, observado o prazo da seis 
mesea para a deslncompatibll~zaç80:" 

M, 3." - Esta Lel Complementar entrara em vlgor na dela de sua publlcação. revogadas ss 
dlsposiçdes em c3ntrdrlo. 

Brasllia, 10 de maio de 1974; 153.0 da Independdncia e 86.c dn Republica. - ERlNESTO GEISEL - Armando Falcóo. - (DO de 13-5-74, pbg. 5429) 
Vi& "LegistaçEo Constitucional e Complementar". Senado Federal. Subaecrelaria de Edições Tbcni- 
cas. Brasllla, 1972. E Suplementos à mesma pubilcação. de 1573, 1974 e 1975. 

180) MIRANDA, Pontes de. Op. EM.. acima nota 177, v. III, pSg. 21. 

181) Iblâsm, pbg. 44. 
182) LIMA, Rosah Russomano de Mendonça. Op. cil., aclma nota 69, p8g. 784. 

183) CONGRESSO NACIONAL 

Faço yaber que o Ccvgresso Neciona: s~rovoir ,  nos lermss do ai l .  41, inciso V11, da Constit~iipao. 
e eu, Paulo Torres, Prssldente do  Senado Federal, promclgo 3 seguin:e 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 91, DE 1974 

Dirpbs sobie a fixagão do  uibsídlo o d i  ajuda de custo d o i  membros do Csng=cro Na- 
cfonal. pua a bg l8 l r ium a inlclar-m em 1.0 de l enm i ro  de 1871. 

Art. 1.0 - 0 8  membros do Congresso Nacional percebertio, na IeQiSlatura a iniciar-se em 1.O de 
fevereiro de 1975. o seguinte subsidio: 

a) parte IIxa da Cr$ 6.000.W (sela m i l  c~ze i ros) .  wdado acrdsctmo a qualquer tlhilo. aa lw  
o previsto no art. 3 . O ;  
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b) parte vnri lwl de 30 Itrinla) dilriaa, por mbr. no valor de C 6  100.00 (tiòrmto8 cnixiiror), 
cada uma. 

) 1.0 - Ar partes fixa e var i lwl  do aubaldio wrüo prgai  menmlmenta. 

2.0 - O membro do Congr i ro  Niclonai que n8o comparecor B ~ i i b  ou compmendo n& 
participar da votaçb, ter& a d i lda diaconiadr. 

) 3.a - Por sertão axtraordlnlris em Cada caui, 818 o rn4ximo de 8 (oito). a por w a a o  do 
C o n p m m  i que comparecer. o Depblad~ ou Senador perceber& o valor do dlArla pmvlsti na Iatra b 
doair artipo. 

Art. 2.0 - Oa mmbro i  do Congreuo Nacional pereeborllo i a j u b  da custo anual da 
Cr) 20.000.00 (vinte rnll cruzeiros), paga em 2 tduir) pamlaa iousla. unia no Inlclo e outra no 
encerramento da aeislo IeQiilatiVa. 

1 12 - Boi1 paga, tunbh,  ldlntlca ajudo da curto na ~ ~ á o  IegLdativa extnordlnArli. corno 
cada na forma do f 1.0 Q An. 29 d i  Constllulçlo Federal. 

1 2.0 - O papamenio da segunda metada da aludi de curto r 4  ser6 frito o c o n g n u l i t i  
houver comparecido a 213 (dois lerçoi) da maalo Iaglalaliva ordlndraa. ou da sar i lo  !qlalatlvr 
swtriordinlria. 

M. 3.r - 0. n l o n r  do rubsldlo e da aiuda da custo fixados nos i r t lgo i  uihrlonr r r &  
maJuatados par alo d ia  Miaas de cada uma d a i  Clmari i .  a pirtir. Inclurlvs, de 1976. na8 m e m i a  
6pacas e k u n d o  ar mermaa baaei aatabelscldu para os venclmbntos do8 funclonlrioi kdrralt .  

M. 4.0 - Revogam-ao a i  disposipõea em conlrlrio. 

Senado Federal. em 3 de deramtro de 1974. - Paulo Tlxnr, Presidenle do Senido Federal. - 
(DCM - S. li 4-12-1974.) 

ATO DA YüSA DIRETORA DO SENAIO FEDERAL W.6 1. $976 

A Meia Dlrelari do Senado Federal. iio uso daa itribulçtiea qde lhe confers o Regimento Intimo, 
n m l v i  br lmr o w u l n t e  Ato: 

M. 1.0 - O valor do aubaldio, awim coma as ajuda8 de cui lo dos Senadores, atendmdo ao 
~alabi lqcido no art. 3.0 do üecrelo Lsgirlalivo n.0 91, de 1974, ficam mijotador em 30%, i parti1 
de marco de 1876. 

Pi r lpn fo  Onico -- Para i fiuçáo da parl i  varllval do rubeldio. ter-re-A por bara o valor u n i t l  
rio da mBdla arltm8tica do lotai das aesuôea extmordlnhrlai remuneradas pela Clmara doe 0 9 ~ ~ -  
tadoa e Senado Federal. no perlodo ord;n&rio da iesalo lepialatlva de 1975. 

M. Zm - Eit r  Ato entra em vigor na d i b  de rua publlcaçio. 

Sala da C o m l a ~ ~  Dlrelora, em 9 de março de 1976. - Yaúalhloa P.nlo - Preiidinte - 
Wilion O - h  - t.WlcePmildenie - bnj i rn lm Fimh - 2-0-Vlce-Prealdinte, com d i o l i n p k  de 
volo - D i ~ r l i  Marri - 1.0-6ec~tbrlo - Marcoa Frolm - 2.0-Secretbr:~, com dacliraçlr) de voto - 
Lourhi l  Baptiata - 3.0decmIdrlo - Lenoir Ver@ia - 4.0-Sscmtlrlo. - (DCM - S II. - 18-3-78.] 

MIRANDA, Pontes de. OI. oií., aclma n o h  177, v. III; pLg. 76. 

Ibldrn, p4g. 87. 

SILVA, Plb ldo e. Voambullrio Jurldico. Sáo Paulo. Fomnie. Verbete: "Dlvida POblicm." 

In: "Dlreiio FLnanceiro. Nonas  de elaborapb e Controle de orçamento s balanços p6bltcoi". Bnrllla, 
1874. Senado Federal. Subsecretarla da Edlç6er T4cnlcii. 

1bid.cn. pág. 61. 

MIRANDA. Pontes de. Op. cit.. acima mola f77. p l g i .  91/92, v. III. 

IbMm, v. VI, pbq. 203. 

CASTRO. R m l m  Boikrl de. (D.putido.1 HlsMdco e Dercr lçh d o i  Edlflclo8 da Cadoli V i lhL  Pa lb i0  
Monros e Bibibteca Naclonil (monogralii). In: Uvro do Cenhnlrlo da Clmara dor DOpuladOl (1828- 
i=). Rlo da Janeiro. Empmm Edltom Llmltada. I a .  p@. 677. (AI r i  14 que O Morm do DIIOUIIO 
8 o me8rno Morro da SB ou Caatmlo.) 

Ibldun, pág. 878. 

Ib- p&. 829. 

I b l l m .  pC. 687. 

LYRA, A. T i v a m  d.. In: "O Coni.nArlo do &nado do lmptrio". Op. clt,  aclma nota 67, v&. 10. (0 
wkr fnnianvr a ln lwm da Calta Imperiil q u i  autoriu a Joad Joiqulm Nabuco de AnOJo, na ~ i l l -  
dJe de Procurador da Coroa, Soberania a Fazanda Nlclonal, a comprar a Joio Alwa da Sl lv i  
Porto, pmcumdor do Conde doa Arcor. a casa e i &&ara do mesmo Conde.) 

Op. ok ,  acima no- 1W. R&. 688. 
AZEVEDO, M w i l  D u i m  M o n l n  áa. "O Rlo d r  Juielm", v. I, pw. 403 a . q u l n b .  h: LYRAi A. 
T a v i m  d a  Op. em, ~ l m a  nota 67, pLg. 11 nota de rodap81. 



Os Palácios d o  Senado 
e da Câmara 

NOTA DA REDAÇÃO 

O autor, apds exaustiva pesquisa, conseguiu reunir 
uma documentação completa sobre os paldcfos ocupados 
pelo Senado e pela Cdmara dos Deputados, desde o Im- 
pério aos dias atuab. 

Na inzpossfbflidaàe d e  publicar a integra desses do- 
cumentos, divulgamos u m  resumo, em  que o autor rela- 
ciona, não 86 as leis e resoluções, mas todos os p?ojetos, 
indicações, pareceres, relatórios, editafs, atas, pronuncia- 
mentos e nottciárfo referentes ao tema, possibUttando, 
assim, ao estuci.loso da História do Legislativo um deta- 
lhado roteiro das marchas e contra-marchas de antiga 
asptraçdo - o Palácio do Congresso NaciomE. 

PALACIO DO CONDE DOS ARCOS 
1826 - 1924 
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PAWLCIO MONROE 
19% - 1960 

PALACIO DO CONGRESSO NACIONAL 
a Wir de 1960 
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msmo DOS DOCUMENTOS 

1 - Carta Imperial de 25-1.0-1824. 

Coleção das Leis do Império do Brasil - 1824 - Parte 2.a - Pág. 72. 

Manüa comprar e incorporar aos próprios nacionais a casa e chácara sita 
no Campo da AcIamacâo para edificação da nova casa do Senado. (Chh- 
cara do Conde das Arcos.) 

2 - Carta Imperial de 27-10-1824. 
Coleçáo das Leis do 1mp6rio do Brasil - 1824 - Parte 2.a - Pág. 73. 
Manda comprar e incorporar aos próprios nacionais o edificio da cadeia 
nova. 

3 - Anais do Senado do Império dc Brasil - 1837 - Tomo único - Págs. 
198 e 199. 

Sessão de 5-7-1837. 

Parecer da Comissão das Obras do Senado, rejeitando a proposta do Sr. 
Silveira Pinto, que se oferece para construir, em dois anos, um edifício 
S U ~ ~ U O . # >  e magnifiw para os trabalhos do Senado. 

4 - Ata da Sessão do Senado reaIizada em 31-7-1847 (Subsecretaria do Ar- 
quivo). 
Projeto do Senador Clemente Pereira, autorizando o Governo a levantar 
a planta de um Palácio para decente habitação do Imperador e um novo 
Papo do Senado. 

5 - Ata da Sessão do Senado, realizada em 5-8-1847 (Subswretaria do Arquivo). 
Emenda üo Senador Clemente Pereira, incluindo a conclusão das obras 
do Palhcfo da Quinta da 3oa Vista. 

6 - Ata da Sessão do Senado, realizada em 6-8-1847 (Subsecretaria do Arquivo). 
É aprovado Requerimenta solicitando informações ao Governo sobre o 
Projeto. 

7 - Ata dã Sessão do Senadc, realizada em 3-9-1847 (Subsecretaria do Arquivo). 
Ofício do Sr. Ministro do Império, dando as informacões solicitadas para 
andamento do Projeto. 

8 - Ata da Sessão do Senado, realizada em 10-9-1847 (Subsecretaria do Ar- 
quivo). 
Aprovação do Projeto e da sua Redhção Final. I3 remetido a Câmara dos 
Deputados. 

9 - A n a  da Câmara dos Deputados - 1847 - Tomo 2.O - PAgs. 715 e 716. 
Sessão da Câmara dos Deputados, de 13-9-1847. 

ll iido e sem debate adotado o Projeto do Senado que autoriza o C)ovemo 
a mandar levantar a planta de um paiácio para decente habitação do 
Imperador, e Sua Famíiia Imperial, e outra para um novo Paço do Se- 
nado; bem como para fazer continuar e acabar as abras de nova cons- 
trução do Palácio Imperial da Quinta da Boa Vista. 
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10 - Lei n,* 490, de 27-9-1847 - Coleção das Leis do Império do Brasil - 1847 
- Tomo IX - Parte I - Seçáo 45. 
Autoriza o Governo a mandar levantar a planta de um PalBclo para de- 
cente habitação do Imperador, e sua Imperial Fa&, e outra psra um 
novo Paço do Senado; bem coma para fazer continuar e acabar as obras 
de nova construção do Palácio Imperial da Quinta da Boa Vista. 

11 - Anais do Senado do Império do Brasil - 1864 - Vol. I V  - PAgs. 5 s 11 - 
üessão de 1-8-1864. 
Parecer da Mesa do Senado n.O 28, de 30-7-1864, sobre o Oficb do Oflclal 
Maior da Secretaria do Senado, Sr. Angelo Thomaz do Amaral, informando 
sobre o estado de ruina eni que se acha o edifício da Secretaria. 
Seguem-se vários documentos, dentre os qual8 se destaca a escritura de 
uma chãcara com duas moradas e benfeitorias que faz sua Majestade 
Imperial, pelo Exmo. Sr. Procurador da Coroa Soberana e Fasenda Na- 
cional, ao Exmo. Sr. Conde dos Arcos, por seu bastante procurador. (OhB- 
cara do Conde das Arcos.) 

12 - An* do Senado do Imp6ri0 do Brasil - 1864 - VoL IV - Pm. 65 a 88 - 
Sessao de 10-8-1864. 
Di~cuasãa do Parecer da Mesa do Senado n.0 26, de 1864. 
Discursos: Sr. Ferraz, Ferreira Penna (que serA publlcado goeteriormente) 
e Visconde de Abaetté. 

1% - Anais do Senado do império do Brasil - 1864 - Vol. N - Sewb de 
11-8-1864 - Págs. 68 a 69. 
Dlscussáo do Parecer da Mesa do Senado n.O 26, de 1864. 
Discursos: Sr. Silveira da Motta (que será publlcado posteriormente), Vis- 
conde de Jequltinhonha. 

14 - Anais do Senado do Impkrio do Brasil - 1864 - VoL IV - 8essão de 
12-8-1864 - P&s. 78 h: 81. 
Discussão do Parecer da Mesa do Senado n.0 26, de 1864. 
Discurso: Sr. Dantas. 

15 - Anais do Senado do hpér io  do Brasil - 1873 - Vol. V - Apt5ndlce - 
Phgs. 1 a 51. 
Relathrio dos trabalhos do Senado referentes ao ano de 1872 . 
Destaque: (pág. 39). Acompanha quadro das despesas feitas com a ch8- 
cara do Conde das Arcos no período de 1824 a 1872. 
Cita o discurso do Sr. Octaviano, pronunciado em 12-9-1870. 

16 - DCN - Ano ii - n.O 14 - de 15-1-1891 - PBg. 131. 
Sessão do Congresso Nacional de 15-1-1891, 
Indicaçáo do Sr. José Avelino e o u h s  oonstltuintas, solicitando que o 
Sr. Presidente (Prudente de Moraes) entenda-se com o Governo para a 
mudança do edifício da Cimara dos Deputados, preferindo o antlgo, d e  
vendo o Senado funcionar no seu antigo edifício. 

17 - Anais da Câmara dos Deputados - 1891 - Vol. I - Phgs. 1 a 5. 

Sessão de 10-6-1891. 
Fala do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados (Sr. José Lopes - 
vice-Presldente), chamando a atençáo das Srs. Deputados para as wndl- 
ç&s de absoluta Impropriedade e a@ de falta de decencla do lugar de- 
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signado para as sessões preparatórias. Ressalta que a Mesa não dascumu 
a importante questão. Se ~ lguma  reclamação tiver de ser feita, deverá ser 
dlrfgida a quem compete. 
Discurso do Sr. Aristides Lobo, protestando contra o local em que são 
obrigados a trabalhar. Sugere o Cassino, o edifício do Congresso ou Clube 
Ciinástico Portuguh. Apresenta Indicação h Mesa sobre a matéria. 
Discurso do Sr. Matta Machado (l.o-Secretário), prestando esclarecimentos 
sobre o assunto. 
Discursos dos Srs. Innocencio Serzedelo e Akindo Quanabara. 
O Sr. Arlstides Lobo volta a falar sobre o assunto. 

18 - Anais da Câmara dos Deputados - 1891 - Vol. I - Pág. 20. 
Se& de 12-6-1891. 
Ofício do Sr. 1.0-Secretário, o Sr. João da Matta Machado, dlrlgido ao 
Ministro dos Negócios do Interior, encaminhando a Indicação do Sr. 
Arlstides IUbo e destacando os vários inconvenientes do funcionamento 
da  Câmara dos Deputados no Palácio da Boa Vista. 

19 - A~iais da  Câmara dos Deputados - 1891 - Vol. I - Pág. 37. 
Ses45Lo de 16-6-1891. 
Oficio do Ministerio dos Negócios do Interior, informando que, por maior 
que seja o empenho do Governo em %tisfazer o objeto da Indicação a que 
se refere o Oficio da Câmara, de 15 do corrente, toma-se-lhe impossivel 
designar imediatamente um edifício que se preste h reuniões da Chmara 
dos Deputados e promete envidar esforços para cumprir a aludida Iridi- 
a ç ã o .  

20 - Anals da Câmara dos Deputados - 1891 - Vol. I - Pag. 290. 
Sessão de 10-7-1891. 
Indicacão do Sr. Arthur Rios e outros Srs. Deputados no sentido que a 
Mesa fique autorizada a contratar uma casa em que possa funcionar a 
Ckmara, até que seja preparada ou construída outra em que, definltíva- 
mente, possa ser instalado o Congresso Nacional. 

21 - Lei n.0 26, de 30-12-1891 - Coleção das Leis da República d w  Estados 
Unidcs da Brasil - 1891 - Vol. I - Parte I - Págs. 50 a 74. 
Flxa a Despesa Geral da República dos Estados Unidos do Brasil para 
o exercício de 1892, e d8 outras providências. 
Destaque: "Art. 2.O, item V i  - O Governo transferir8 a Câmara dos 
Deputados para a Casa em que funcionou a Câmara do extinto Regime, 
ou para a em que esta o Museu Nacional. ficando para isw, aubrlzsdo 
a despender at4 a quantia de 200:000$000." 

22 - Anais da Câmars dos Deputados - 1892 - Vol. I - P8gs. 30 a 33. 
Sessão de 16-5-1822. 
Relat6rfo dos tmbaihos da Câmara dos Deputados, referentes ao ano de 
1891. 
Destaque: Título - "Obras no Edfficio da Câmara". 

23 - Anais do Senado Federal - 1893 - Vol. I - Págs, 14 a 17. 
Bessão de 4-5-1833. 
RelaMrio dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1892. 
Destaque: Título - "Obras no Edifício do Senado" - Faz referência ao 
relatório apresentado em 1872, peb  Visconde de Abaeté. 
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24 - DCN de 6-5-1893 - Ano V - n* 2 - PA5. 20 a 22. 
Sessão de 5-5-1893 (Chmara dos Deputados). 
Rehtbrio dos trabaihos da Câmara dos Deputados, referentes ao ano de 
1892. 
Destaque: Titulo - "Obras no Edlfíclo da Chmara". 

I - Anais do Senado Federal - 1894 - Vol. I - PAgs, 33 e 34. 
Se- de 9-5-1894. 
Relatório das trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1893. 
Destaque: Título - "Obrss do Ediilclo". 

26 - Anais do Senado Federal - 1895 - VoI. I - F4gs. 18 a 23. 
Sessão de 8-5-1895, 
Relat6rio dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1894. 
Destaque: Titulo - "Obras do Wificio", 

27 - Anais do Senado Federal -- 1896 - Vol. I - Phgs. 39 a 52. 
ScWio de 15-5-1896. 
Relatório dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1895. 
Destaque: Titula - "Obras". 

28 - Anais do Senado Federal -- 1897 - Vol. I - Págs. 82 a 88. 
Sessão de 5-5-1897. 
Relatdrio dos trabalhos do %nado Federal, referentes ao ano de 1896. 
Destaque: Titulo - "Edificio do Benado". 

29 - Anais do Senado Federal - 1900 - Vol. X - PBw. 128 a 130. 
Eessão de 28-5-1900. 
Relat6rio dos trabalhos do Senado Federal, referentfx ao ano de 1899. 
Destaque: Titulo - "Secretaria". 

30 - Anais do Senado Federal - 1901 - Vol. I - P4gs. 48 a 50. 
Sessão de 20-5-1901. 
Relatório dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1900. 
Deataque: Título "Obras". 

31 - Anais do Sensdo Federal - 1902 - Val. I - Pags. 132 a 134. 

Sessão de 7-7-1903. 
Relatório dos trabalhos do SF, referentes ao ano de 1901. 
Deertaque: Título - "Obras do Edfficio". 

32 - DO de 5-6-1903 - Ano XIII - n.0 131 - Pág. 2.730. 
Mensagem do Sr. Presidente da RepubUca, dirigida m Congresso Nacbnal, 
acompanhada da Expasição de Motivos do MIVOP, na qual rrolldta au- 
torização para abertura de crédito a favor do referldo MlnlsWrlo, a flm 
de ser aplicado no pagamento das dapesas a fazer nos exerciclos de 1- 
a 1905 com a repreeientação do Brasll na Exposlçib Univenral de 1SBo Luk, 
de 1904, comemorativa do primeiro centen4rfo da compra do territbrlo de 
Luidhla ,  felta à França, pela Repdblica dos Eshdoe Unida da Adrlca.  
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41 - Lei nP 1.145, de 31-12-1903. 
Coleção das Lefs da Repiiblica dos -dos Unidos do Brasil - 1903 - 
Vol. I - parte I - Págs. 213 a 288. 
Flxa a Despesa Geral da República dos Estados Unidos do Brssil para 
o exercicio de 1904, e dB outras pmvfd&ncias. 
Destaque: art. 3.0 - item IV [Palácio do Congresso Nacional). 

42 - Lei n.0 1.316, de 31-12-1904. 
M) de 1-1-1905 - Ano LXIV - nP 1 - Págs. 6 a 29. 

Flxa a Despesa Geral da República dos Estados Unidos do Brasil para o 
exerclcio de 1905, e da outras pmvidências. 
Destaque: art. 3.0 - Item I1 (Paiáclo do Congresso Nacional). 

43 - Anais do Senado Federa1 - 1905 - Vol. I - PAgs. 68 a 71. 
Sessão de 23-5-1905. 
RelaMrio dos trabaIhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1DW. 
Destaque: Título - 'Zdlflcio do Senado". 

44 - Lel n.0 1.453, de 30-12-1905. 
Gol. da& Leb da Rep, dos Estados Unidos do Brasil - 1905 - Vol. I - 
Pfigs. 117 a 190. 

Mxa a Despesa Geral da República dos Estados Unidos da Brssil para 
o exercício de 1808, e db  outras providências. 

Destaque: art. 2.O - item 37 - Palbcio do mngrasso Nacl?nal; art. 14 - 
Item 11 - Instalação na Capital da República do Pavilhao brasiieiro na 
Exposfçáo de S. Luiz. 

45 - DO de 27 e 28-1-19OG - 30-1-1906 - 5-5-1906 - A n o  XLV - nPs 22 - 
Pbgs. 326 a 328 - n . O  23 - piigs. 331 a 333; n," 24 - Págs. 374 a 375; 
n . O  102 - PBgs. 2.334 a 2.336. 

Edlfal de Concorrência das Mesas do S.F. e da CD, para a aqulslçb 
de projeto para a construção do Edififlclo do Congresso Naclonal. 

46 - DO de 7-6-1908 - Ano XLV - n . O  130 - Pág. 3.030. 

Eàltal de Convocação das M e a ç  do Senado Federal e da Câmara dao 
Deputados para se reunirem na data de 7-6-1906 para tomarem conhecl- 
mento das propostas apresentadas para a construção do Paiácio destinado 
ao Congresso Nacional. 

47 - DO de 21-6-1906 - Ano XLV - n.O 142 - Pag. 3.326. 

Expediente do ?diVOP ao Diretor-Gterai dos Correlos autorizando a emis- 
são especlal üe selos adesivos, bilhetes postals e cartas bilhetes, a fim de 
comemorar a reunlão nesta Capital, a 21 de julho de 1908, do 3.0 Con- 
gresso Panamericano. 

Desenhos do professor Henrique Bernardeiii para os selos adwivos e 
para os bilhetes postais, como ilustrações, as fotografias do Pavflliáa de 
S. Luiz e dos trechos respectivas da Avenida Beira-Mar e da Avenida 
Central e como selos o desenho apresentado pela Caaa da Moeda. 

48 - Jonial do Commerclo - 8-6-1906 - Ana LXI - n.0 159 - Pág. 3 - Col. 
2 (nota na pág. 1 - col. 11, 
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VARIAS NOTICIAS 

Reuniram-se ontem, no salão da Associação dos Empregados no Co- 
mdrcio, a s  Mesas do Senado e da  Câmara dos Deputados, presididas pelo 
Sr. Dr. Joãquim Murtinho, para o fim de tomarem conhecimento dos 
projetos de um palácio do Congresso Nacional, de conformidade com os 
editais publicados. n r a m  arrolados I1 projetos, assinados Helo, Semper, 
Uda,  Mestre Valentim, Pro Phtria, 24 de Fevereiro, Quanto Posso, Nemo, 
Helophernes, Ita e Pátria, e rubricados pelos membros das duas Mesas. 

Todos os projetos traçados em grande escala, em planos de mais i.! 
quatro metros quadrados, estão acompanhados de plantas e perfis expli- 
cativos da abra. Alguns, como os de Semper e de Helo, produziram b a  
imprassáo as duas Mesas reunidas, nesse primeiro exame. 

Depols do arrolamento e das rubricas, foi lavrada a ata pelo Oficial 
da. Secretaria do Senado, João Vieira, e assinada pelas duas Mesas, 

II provãvel que a exposição pública principie na próxima semana e 
que só depois dessa exposição procedam as duas Mesas a nomeação da 
Comissão Julgadora. 

Depois de terminado o trabalho de abertura dos caixotw e rubrica 
dos membms das duas Casas do Congresso, em cada uma das plantas 
apresentadas pelos 11 conmrrentes, discutiu-se a escolha do local para 
a construçáo do edifício. PmpÔs o 1.0-Secretario da Câmara, Sr. James 
Darcy, que se escolhesse a área ocupada pelo Convento da Ajuda, cuja 
desapropriação seria mais barata que a dos prédios todos do quarteir5.o 
do Largo do Rocio, havendo, na  pior hipótese, economia de cerca de mil e 
quinhentos contos de rdis, mesmo incluída a desapropriaçáa de casas da 
Rua Senador Dantas. O aspecto grandioso do Palácio nada perderia, afas- 
tado ou recuado para dentro de um jardim e em meio de outros palhcios, 
ao passo que no  Largo do Racio ficaria isolado em meio de edifícios veihos. 

Com o Sr. James Darcy votaram o Senador Bueno Brandãa e os Depu- 
tados Luiz Gualberto e Paes Barreto. A maioria, porém, manteve a escolha 
jB  feita do quarteirão do Largo do Rocfo, entre Constituição e Visconde do 
Rlo Branco, tendo votado neste sentido os Srs. Joaquim Murtinho, Paulo 
Guimarães, Joaquim Catunda, Ferreira Chaves, Antonio Bastos e Azeredo. 

Por seis votos contra quatro ficou, portanto, resolvido que o Palácio 
do Congresso Irá para o Largo do Rocfo. 

49 - DO de 12-7-1906 - Ano XLV - n.0 160 - Págs. 3.717 a 3.719. 
Programa da 3.a Conferencia Internacional das Repúblicas Americhnas, a 
realizar-se no Rio de Janeiro, começando a 21 de julho de 1906. 

50 - DO de 18-7-1906 - Ano XLV - nP 164 - Pág. 3.797. 
Nomeação dos Delegados Brasileiros a 3.8 Conferência Internacional Ame- 
dcana. 

51 - DO de 21-7-1906 - Ano XLV - n .O  I67 - Pág. 3.838. 
Nomesçáo do Deputado Dr. Jaão Pandiá Calógeras para membro da De- 
leg8çãc1 do Brasll h 3.8 Conferência internacional Americana. 

52 - DO de 26-7-1906 - Ano XLV - n.O 171 - Pág. 3.945. 

Mensagem do Sr. Presidente da República, acompanhada de Exposição 
de Motivos do MfVOP, dirigida ao Congresso Nacional, solicitando a 
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concessão de créüito suplementar no vaior de 350:000$ para ser aplicado 
hs obras finais de lnstalaçáa do Pavilhb brasileiro na Expoalçh de 
8. Luiz. (Para funcionar o Congresso Panamericano.) 

53 - Anais da Câmara dos Deputadas - 1906 - Vol. iiI - PBg. 404. 

&?&O de 21-7-1906. 
Leitura da Mensagem acima referida, na sessão da Câmara, 

54 - 0 Paiz - 22-7-li06 - Ano XXiI - n? 7.962 - P&g. f - Col. 4. 

Titulo: "Congresso Panarnerfcano". 
Os preparativos, as obras do Pavflhão terminadm etc. 
......................................................................... 
Subtitulo: "O Paviihão de S. L&". 

Os trabalhos de construção do jardim do Pavilhão S. L& ficar80 
concluidos hoje, durante a manh8. 

A noite ser& o mesmo inaugurado oflcialmente, sendo a luminaç8o 
conservada das 7 10 horas. 

Também serão inaugurados os grandes postes colocados nas ruas que 
circundam o jardim. 

Nota-se que as cores dos pequenos focos que guaniecem os canteiros 
são os das bandeiras das republlcas representadas. 

A s  três gerbes que aformoseiam o jardim desde ontem está0 f ~ n -  
cionando com 30 jatas dhgua, produzindo admlrhvel efeito. 

Constituem grande realce as B ~ o r e s  secas cobertas de trepadeira e 
iindlssimaa orquidess. 
......................................................................... 

65 - O W r  - 23-7-1908 - Ano XX11 - n.0 7.963 - Phg. I - Col. 4. 
Título: "Congresso Panamericano" 
Bubtftuio: "O Pavilhão" 

O Pavilhão das Exposições está lindamente decorado. No interior, 
a ilumlnação é deslumbrante. 

Ontem, houve a experiência final da iluminação. O jardim regor- 
gltava. Senhoras e cavalheiros da nossa melhor sociedade, altas 
autoridades, delegados, misturavam-se alegremente com os engenheiro6 
e empregados da comissão da Avenida Central que dirfglam 08 trabalhos. 

O jarãim, que surgiu em poucos dias, iluminado forkmente, com 
fontes luminosas espalhadas com arte, estará hoje h noite deslumbrante 
e feérico. 

Ontem, das 8 ZLs 10 horas. foi grande o número de pessoas que visi- 
taram o jardim lindamente preparado. O Dr. Paulo de Frontin dava a6 
iiitlmas ordens e atendia am4vel a todos que ihe pediam informaçóes. 

Entre oa canteiros floridos h& lãmpadas muiticores. 
As fontes luminosas levantam nuvens elegantes e finas pare o ar. 
O aspecto de ontem era belo. Hoje, com -toda a força das lâmpada6 

e das fontes, intenso ser8 o efeito da decoraçao. 
Circundando canteiros, exhtem 1 .a00 focos multlcores. Em todo o 

jardim h& 17 lâmpadas de arco e quatro postes Iguais aoa da Avenida. 



ABRIL A JUNHO - 1976 2W 

Em volta do jardim foram colocados 16 postes com lâmpadas fortes. 
Sobre a balaustrada da Avenida brilharão seis postes elétricos e 25 grun- 
biarras. 

iluminado, florido, o Pavilhão respldndecia ontem, toda branco, entre 
luzes e flores. A concorrência no jardim era grande e as Senhores, de 
branco vestidas, vistas entre as nuvens vaporosas das fontes luminosas, 
pareciam ter a graça leve, dilfana, a luminosa brancura daqueles anjos 
descritos por Milton. 

56 - A Tribuna - Ano Vi i  - 23-7-1906 - n.O 2.432 - Pag. 2 - Col. 1. 
Titulo: "Congresso Panamericano". 
SubtituIo: "Instalação da Conferêncla", 

Desde meio dia tremulam no majestoso Pavilhão S. Lub todos os 
pavilhbes americanos, anunciando a instalaçáo das Delegações do Con- 
gresso Panamericano. 

No mastro superior paneja a bandeira nacional e as demais circulam 
em ordem alfabética dos pafses, 8 começar no v6rtice da direta sobre a 
Avenida. 

O aspecto exterior 4 Imponente, destacando-se o suntuoso edificio ao 
centro de uma exuberante estufa de palmeiras rasteiras, derivaçao do 
grande jardim que ocupa a vasta Praça do Passeio. 

As escadarias de mármore, cuidadosmente polidas, está0 alvis~ima.~ 
e lá dentro o aeneral Souza Aguiar assistia 8 disposição do luxuoso 
mobiiihrio do salão nobre. 

A decoração da sala das colunas, destinada As sessões, é sóbria. 
Não h6 flores, nem escudos, nem as bandeiras multicores da bana- 

lidade decorativa. É que o C)enera.i Souza Agular preferlu realçar a 
severidade majestosa do belo salão, conservando em plena evidsncia todos 
os seus contornos. 

O soalho está inteiramente revestido par um tapete avelindado 
cameeim, destacando-se nos [Ingulos abafadores polieromos. A pintura B 
toda em "Fratein" esmaitado, rea lmdo as guarnições e sanefa  de da- 
masco verde-mar. 

Do teto pendem vistosos lustros dourados a fogo, com imensas tulipas 
despoiidas. 

O mobflitWo é severo. 
No centro do salão, junto h parede fronteira ao peristiio da Avenida 

Central, esth a mesa do Presidente. 
A frente, quatro mesas para taquigrsíia e as carteiras de canela 

escura e ss cadeiras giratbrias dos Delegados fecham em semicirculo até 
as primeiras colunas laterais. 

Nos quatro angulos, junto aos gabinetes de palestra, dispuseram es- 
tofados e poltronas. 

Dispersas pelo salão nobre, encontram-se mui t a  objetos artísticos, 
jsrrões de bronze cinzelado, terracotas sobre peanhas esculpidas. 

Os Delegados ocuparão Iugares determinados pela ordem dfabetlca 
dos Paises, a começar a direita da Merra do Presidente. 
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Sobre cada escrlvanlnha encontra-se uma pasta de cartáo verde-mar, 
tendo impressos a purpurlna o mapa da AmBrica e os segulntes dizeres: 
"Conferência Panamerfcana - Rio de Janeiro, 1906". 

Os secretários não terão assento na  sala das Conferências. 

57 - Ata b Sessão Solene, em 31-7-1906, da 3.8. Oonfaència Internacionbi 
Americana. 
Recepção ao Exm.0 Sr. Elihu Root 
Presidência do Sr. Joaquim Nabuco. 

"O Sr. Barão do Rio Branco (Presidente Honorhrio da Confer&ncia) 
- Meus Senhores, pedi a palavra para fazer uma simples declaraçiio, que, 
estou certo, será recebida com prazer por esta ilustre assembleia. 

O Sr. Presidente da República, em lembran~a da vldta que o Br. 
Presidente Roosevelt fez ao Pavilhão da Exposição Brasileira em S. Luta, 
e para perpetuar a recordação da vinda do ilustre Sr. SecretBrio Elihu 
Root ao Brasil, resolveu, por ato de hoje, dar ao edifício em que atual- 
mente est0 funcionando a Conferência Internacional Panamerlcana o 
nome de Palácio M~nme."  (As palavras de S. Exa são cobertas por uma 
prolongada salva de palmas.) 

58 - Jornal do Brasil - 2-8-1906 - Ano XVI - n.O 214 - Phg. 2 - Col. 7. 

Artigo: "Por que Palácio de Monroe?" (Crítica h denominação do P ~ c ~ o ,  
sugerindo "PaIAcio Panarnericano") . 

59 - A Tribuna - 4-8-1908 - Ano Wi - n.0 2.443 - Phg. 1 - Coi. 1. 
M g o :  "Paviiháo Monroe*'. (Crítica B denominação do Paisicio, sugerindo 
"Pavilhão Bocayuva", em homenagem a Quintino Bocayuva. Assinado: 
Marcello . 

60 - Ata da Reunião das Mesas do Senado e da Cilrnara dos Deputados, reall- 
zada em 21-9-1906, para julgamento dos projetos destinados h cons- 
trução do Pallcio do Congresso Nacional. (Subsecretaria do Arquivo.) 

61 - Anais da Ckmara dos Deputados - 1906 - Vol. N - PAg. 165 e 166. 
Sessão de 9-8-1906. 
Parecer da Comissão de Finanças n.O 104, de 1906, sobre o Projeto que 
autoriza o Presidente da República s: abrir ao MiVOP o crédito extraordi- 
n8rio de 350:000$ para conclusão das obras do Pal&clo Monroe. 

62 - Anais do Senado Federal - 1906 - Vol. ii - P4g.  467. 
Sessão de 29-8-1908. 
Leitura do Projeto n.O 64, de 1906 (no Senado, acima referido). 

63 - Anais do Senado Federal - 1906 - VoI. IiX - PAg. 108. 
Sessão de 14-9-1908. 
Parecer da Comissão de Flnanças na0 134, de 1906, ao Projeto n.O 84, de 1908. 

64 - A Mbana  - de 22-9-1906 - Ano M - n.O 2.485 - Phg. 1 - C O ~ .  4. 

"PALACIO DO CONGRESSO" 

Nossos colegas da manhã 18 noticiaram hoje as deiiberações que as 
duas Mesas do Senado e Câmara tomaram ontem, h tarde, apbs minucioso 
estudo e com espírito de justiça, sobre os projetos para a construçíio do 
Congresso. 
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Podemos acrescentar que os ilustres Drs. Joaquim Murtinho e James 
DLI-cy, este na  ausgncia do Dr. Paulo Guimarães, que parte para Caldas, 
comunicarão, respectivamente, ao Senado e à Câmara, as resoluções 
adotadas, cabendo às duas Casas do Congresso resolverem não somente 
quanta a ratificaçb do local que a principio se escolheu - a P r q a  Tira- 
dentes - como quanto ao alvitre lembrado pelo honrado Vice-Presidente 
do Senado, de se poderem harmonizar para a construcão definitiva, os 
autores dos projetos "Semper" e "Hdo". 

65 - 0 Psia - 22-9-1906 - Ano XXII - n.O 8.024 - Pág. 1 - C01. 6. 

"O PALACIO DO CONGRESSO" 

Em reunião ontem efetuada no Senado, as Mesas das duas Casas do 
Congresso deliberaram juntar os prêmios de 15:000$ e de 10:000$, des- 
tinados aos autores que obtiveram o primeiro e o segundo lugares no 
concurso de projetos de um palácio para o mesmo Congresso, e dividir 
os 25:000$ igualmente pelos concorrentes que se assinaram "Helo" e 
"Semper", classificando, assim, estes projetos, em primeiro lugar. 

Na reunião anterior a de ontem, haviam as Mesas resolvido, a vista 
da deficiência de esclarecimentos no parecer da comissão de profissionais 
que estudou os projetos em questão, delegar ao Dr. Joaquim Murtinho 
o encargo de fázer um estudo comparativo dos dois planos preferidos, 
não só em relação as disposiçóes internas, como ainda no tocante As 
memórias e orçamentos respectivos. 

O ilustre Vice-presidente do Senado, por sua vez, confiou esse estudo 
h competência de um distinto engenheiro, que se acha de passagem nesta 
Capital, e que se desobrigou da tarefa, entregando escrito o resultado da 
sua analise a quem dela o incumbiu, e este a leu na reunião. 

O ilustre proflssfonal, segundo nos constou, mostra que, se não é 
superior, também inferior não é, a planta do projeto "Helo" ao da de 
"Semper", fazendo notar, entre outras coisas, que neste o recinto desti- 
nado a Câmara dos Deputados, projetado para 300 lugares, não poderá 
sofrer aumento, quando o número do3 membros dessa Câmara passar da- 
quela cifra. 

Quanto as memórias, verificou ser a de "Semper" muito vaga, muito 
sucinta, limitando-se a dizer de modo muito sumário da construção, em 
geral, enquanto que a de "Helo", b s t an te  minuciosa, descreve cada uma 
das partes componentes da  obra, dando indicaçóes precisas acerca da 
natureza, forma e unidade dos materiais a empregar, e mencionando 
dados numéricos com relação hs questões de ventilação, acírstica e cuba- 
gem do ar, as máquinas necesshrias etc. 

No que diz respeito aos orçamentos, notou a mesma diferença. Ao 
passo que "Semper" se limita a mostrar que na  execução do seu projeto 
custará o metro quadro de construção 1:000$, máximo prescrito no edital, 
elevando-se o custo total da obra a perto de 12.000:000$, "Helo apresen- 
t a  um orçamento detalhado, montando o total da execução do seu 
projeto a cerca de 10.5000:W0$. 

Estabelecida a discussão sobre o assunto, a maioria dos presentes & 
reunião se manifestou no sentido de que, afinal de contas, nenhum dos 
projetos satisfazia cabalmente, visto que ambos apresentam vantagens 
e desvantagens e defeitos, Muitos continuam a simpatizar mais com a 
fachada principal do projeto "Semper", graças a elegância das portas 
laterais dessa fachada, e a implicar com a cúpula do de "Helo", consi- 
derando-a excessivamente pesada, enquanto outros, com o Sr. Murtinho 
a frente, concordando com a beleza daquela fachada, a juIgavam irreme- 
diavelmente prejudicada pelo mau efeito da entrada, na  parte central 
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reentrante e mostravam a relatlva faculdade com que se poderia i w r  
desaparecer a impressão de grande peso produzida pela citada cdpuia. 

Mantendo os primeiros o seu modo de ver, oplnaram pela reunigo 
dos dois prêmios mal9 elevados e pela conseqüente divisão do totai entre 
"Helo" e Semper" com o que acabaram todos por concordar, mesmo os 
que escolheriam o projeto "Helo", se o caso fosse de escolher forçosamente 
um dos dois e não permitisse que os autores de ambos se harmonizem e 
tenham, juntos, a glória de erguer o futuro Palácio do Congresso. 

Fizeram-nos, entretanto, observar, Como derradeira nota, que essa 
gl6ria não passará de um sonho, pela simples razHo de que o plano não 
passará de projetos, tanto na discussão se empregou o condicional "se", 
tanto se falou numa corrente de opinião formada entre congresahtas 
contra o local escoihido, tanta se manifestou o temor de que a nossa 
situação financeira não comporte o forte dispêndio exigido pela obra de 
que se trata. 

O terceiro prêmio, de 5:000$, foi 6;djudicado a "Mestre Valentfm", e 
os demais projetos que merecem referbncfas honrosas, a comiasão de 
profissionais, serão adquiridos com a verba a esse fim no edita1 de cw- 
corrêncla. 
EstA feita, pois, a distribuição dos prêmios entre os concorrentes B cons- 
trução de um palkcio para o Congresso, e nesta provavelmente não se fa- 
lar& mais. 

66 - Lei nP 1.519, de 2-10-1908. 
Col. das Leis da Rep. dos E.U. do Brasil - 1906 - Vol. I - PBg. 68. 

Autoriza o Presidente da República a abrir ao MlVOP o crédito extraor- 
dinário de 350:000$ para a conclusão das obras do PalAclo Múnroe. 
(Artigo único - ". . . conclusão das obras do PaIBcio Monroe, que se 
denominavk Pavilhão do Brasil na Exposição de 8. Luiz;. . .") 

67 - Decreto n.O 6.163, de 12-10-1906. 
Col. das Leis d a  Rep. dos E.U. do Brasil - 1908 - Vol. LI - Pag. 813. 

Abre ao MIVOP o crbdib extraordinário de 3 5 0 : W  para ~0ncIu~ão das 
obras do Palhlo Monroe. 
(Artigo únlco - ". . . conclusão das obras do PalBclo Monroe, se deno- 
minava Pavilhão do Brasil na Exposição de 8. Luiz;. , ."I 

68 - Anais do Senado Federal - VoL I - Phgs. 205 a 211. 

Sessão de 29-5-1907. 
ReIatório dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1906. 
Destaque: Título - "Ediflclo do Senado". 

O RelaMrio informa que o veiho PsMcio do Conde do8 Arcos 8, e parece 
que ainda por muita tempo ser&, a sede do S.F., isto porque a ooncor- 
rência feita para a apresentaçb de projetos de um PalBcio destinado ao 
Congreaw Naclonal não deu o resultado esperado. 

69 - Anais d a  Câmara dos Deputados - 1909 - Vol. V - Pãg. 56. 
Sessão de 8-8-1009. 
indicação do Sr. Jos8 Carlos de Carvaiho, autorizando a Mesa da Camara 
a convidar a dos Srs. Senadores para promoverem, com urgência, a cons- 
trução de um edifício para o Congresso Naclonal, 
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70 - Anais da Câmara dos Deputados - 1909 - Vol. X - PBgs. 225 a 227. 
Sessáo de 6-11-1909. 
Discurso do Sr. Deputado Estácio Cofmbra (1.O-Secretário), dando expli- 
cações sobre a ação da Mesa da Câmara dos Deputados em relação h 
construção de um Palácio para o Congresso Nacional. 

71  - Jornal O Paiz, de 13-11-1909, ano XXVI - n.O 9.171 - Pág. 2 - Col. 3. 
Artigo: "O PalLcio para o Congresso Nacional - Os Senadores Trocam 
IdBias - Uma Entrevista a Respeito - O Que Pensa o Dr. Oliveira 
P a ~ s . ' '  

72 - Anais do &nado Federal - 1911 - Vol. I - Págs. 193 a 205. 
Sessão de 18-5-1911. 

Relathrio dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1910. 
Destaque: Título - "Secretaria". 

13 - Anais do Senado Federal - 1912 - Vol. I - Págs. 303 a 316. 
Sessáa de 21-5-1912. 
Relatório dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1911. 
Destaque: Titulo - "Obras". 

74 - Anais da Chmara dos Deputados - 1912 - Vol. XiV - Págs. 381 e 406. 
Sessáo de 26-11-1912. 

Siio sucessivamente lidos, e vão a imprlmfr: 

- Projeto n.0 155-A, de 1912, que flxa a Despesa do MiniaSrio da Justiça 
e Negócios Interiores para o exercício de 1913; com parecer da Comissão 
de fianças Its emendas em 2.8 discU88á0. 

- Emendas n.N 88 e 89, respectivamente, dos Deputados Idneu Machado 
e Jowuim Pires; a primeira. objetivando a construção do Palhcio do 
~ongr&so Nscional a segunda; visando a c0nStru~ão de um PalBoio 
para a Câmara dos Deputados. 

A Comissão de Finanças oferece um substitutivo hs Emendas n.h 88 e 89 
e requer que, aprovado, constitua projeto em separado e seja enviado 
h Comissão de Policia. 

O substltutivo autoriza a promover a construção do Palhcio do Congresso 
Na~ion81. 

75 - Anais da Câmara dos Deputados - 1912 - Vol. X V  - P4gs. 524 e 542. 
Sessão de 9-12-1912. 

Redação para 3,s discussão do Projeto na0 155-E, de 1912. que fixa a Des- 
pesa do MinIs%rio da Justiça e Negócios Interiores para o exercício de 
1913. 

No g 3.0 - autoriza a construçáo do PalBcio do Congresso Nacional. 

76 - Anais da Camara dos Deputados - 1912 - VoI. XVI - PBgs. 915 e 939 
a 970. 
Sessão de 24-12-1912. 
Votação do Projeto n.O 155-B, de 1912, fixando a Despesa do Mtnistkrlo 
da Justiça e Negócios Interiores para o exercício de 1913 (com emendas). 
Votação da Emenda n.0 17, do Deputado FeUx Pacheco, que msnda subs- 
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titulr o O 3.O do art. 1P que trata da construção do Palácio da CBmaru 
dos Deputados. 
A esta emenda a Comissão de Flnangaa ofereceu emenda affltlva mbre a 
construção ou reconstrução do PaliScio do Senado. 
O Sr. Deputado P e h  Moacyr pronuncia dkurso na qual faz um longo 
e detalhado histórico da queseão da unidaüe de instaiação das CAmrrra 
dos Deputados e do Senado Federal 

O Presidente submete a votos a Emenda n.O 17, com parecer favor$vel e 
um aditivo da Comissão. 

i aprovada a emenda. 

O Sr. Deputado Pires de Camalho requer que a Emenãa n.0 17 seja 
destacada, para oonstituir projeto em separado, ouvida a Comissão de 
Poiícia. 
8ubmetida a votação, a emenda val ser destacada para sofrer Wu4e8o 
especial, depols de ouvida a Comissão de Polida. 

77 - Anais do Senado Federal - 1912 - VoI. iX - Pág, 335. 
Sessão de 25-12-1912. 
Oficlo da Clmara dos Deputados, remetendo a Pm~~siçãO 11.0 293 de 
1912 (n.0 do Senado), que Xlxa a Despesa Uo M J N  para o exerclcio de isls. 

78 - Anais do &naüo Federal - 1912 - Vol. IX - PBgs. 547, 567 e 575. 
Sessão de 28-12-1912. 
Terceira discussão da Proposição da Camara dos Deputados n.0 233, de 
1912, que fixa a Despesa do MJNi, para o exercício de 1813. 

São aprovadas as seguintes Ebnendas: ( .  . .) ' . O  44 - Constniçáo do Pa- 
Ucio da Câmara dos Deputada; Reconstruçao do edificio onde iunci0n8 
o Senado (Chácara do Conde dos Aicos). 

99 - Anais do &nado Federal - 1912 - Vol IX - PLgs. 594 e 699. 
Sessão de 29-12-1912. 
RedaçBo Final das Emendas do Senado h Proposfçãa da Câmara n? 233, 
de 1912 (Parecer nP 565, de 1912): - Cons t ruç~  do Palácio da Camara 
dos Deputados; e - Reconstrução do edlffcio onde funciona o Senado 
Federal (Chácara do Conde dos Arca&. 

80 - Caleçáo das Leis da República dos Estados Unidos do Brasil - 1913 - 
Vol. I - Phgs. 9 e 44. 

Lei n.O 2.738, de 4-1-1913 - Fixa a Despesa Geral da Repablica dos Eata- 
dos Unidos do Brasil para o exercicio de 1913. 

"Art. 22 - Construção da Palacio ds Câmara dos Deputados. 
S 2.O - Rec~nstrução do edificlo em que funciona o Senado (ChB- 
cara do Conde dos Arcos)." 

81 - Anais da Câmara dos Deputados - 1914 - Vol. V - Pág. ôO5, 
8e~s30 de 31-8-1914. 

O Sr. Presidente mmunica aos Srs, Deputados audihcia que acabara de 
ter com o Em.O Sr. Presidente da RepQbiica e que este fez  a comunicação 
oficial do Sr. Ministro ds Viação, a fim de que fosse entregue o P a U k  
Monme para funcionamento da Cilmara dos Deputada 
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82 - Anais da Câmara dos Deputados - 1914 - Vol. V i  - Págs. 17 a 21 e 29. 

Discursos dos Brs. Pedro Lago, Carlos Maximiiiano e Fonseca Hemes, 
todos sobre a mudança provisória da Cfímara dos Deputados para o Pa- 
lácio M o m .  

O Sr. Presidente comunica que a convocação da próxima sessão ficar8 
dependendo dos trabalhos de adaptaçb do Psiácio M o m  para funcio- 
namento dessa Casa do Poder Legislativo. 

rfltlma Sassãa da Câmara dos Deputados no Edificio da Cadeia Velha. 

83 - DCN de 12-9-1914. - Ano Xfnr - n . O  111 - Phg. 1.180. 

Convoca para hoje, 12 do corrente, a primeira das sessões desta C â m m  
na sua nova sede, Paihcio Monroe, B Avenida Rio Branco. 

84 - Anals da CLmara dos Deputados - 1914 - Vol. VI  - Págs. 51 a 53. 

8essáo de 12-9-1914. 

Primeira Sessão da CBrnara dos Deputados no Paucio Monroe. 
Discurso do Sr. Valois de Castro no sentido de ser instalado um ascensor 
elfitriao no Palcio Monroe. 

85 - Anais da Câmara dos Deputados - 1914 - VoL X - Págs. 247 e 248. 

A Comissão de Policia apresenta o Pmjeb n . O  179, de 1914, que dispõe 
sobre abertura de cr8ditas para pagar as  despesas com a mudança e 
adaptagáo da CBmara no seu novo Edifício e dá outras providências. 

Parecer da Comissão de P'inanças favorhvel ao Projeto. 

86 - Lel n.0 2.901, de 19-12-1914 

- Ool. das Leis da Rep. dos Est. Unid. do Brasil - 1914 - Vol. I - Parte 
I - PBg. 195. 
Autoriza o Presidente da Replbllca a abrir, pelo W I ,  os créditos que 
menciona para atender hs despesas com a mudanca e adaptação do 
Palácio Monme para funcbnamento da CILmara das Deputados, e d$ 
outras provid&ncias. 

87 - Decreto n.Q 11.385-A, de 19-12-1914. 

Col. das Leis da Rep. dos E.U. do Brasil - 1914 - Vol. IY - Pag. 546. 

Abre ao MJNI o crédito que especifica para a instalação de um elevador 
no Palácio Monme. 

88 - Decreto nP 11.386, de 19-12-1914. 

Col. das Leis da Rep. dos E.U. do Brasil - 1914 - VoL IV - Pág. 540. 

Abre ao MJNI o crédito que especifica para ocorrer ao pagamento das 
despesas com a sdaptaçb da CILmara dos Deputados no Edifício onde 
atualmente se acha (PaZBcio Monme). 
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88 - Anais da Crlmm dos Deputados - 1914 - Vol. XIV - PB@. 880 a 883. 
Semão de 91-12-1914. 

Relatbrio dos trabalhos da Câmara doa Deputados referentes ao ano 
de 1914. 
Destaque: A mudança da CBmara dos Deputados do prédio da Cadela 
Velha para o Pai&& MoxUW. 
Observaçb: No texto do Relaú5rlo consta que a 1.' Se8880 da CBmara dos 
Deputados, reaiizada no PalAcio Monrw, foi no dia 13-9-1914, No entanto, 
os Anals da Chmara dos Deputados e o Livro "HisMrico e Deacrlção doe 
Edificioa da Cadeia Velha, PalBclo Monroe e Biblioteca Nacionalv con- 
firmam que a 1: Sessão da CBmara doa Deputados, no Palsclo Monn)e, 
ocorreu no dia 12-9-1914. 

90 - Anals do üenado Federal - 1916 - Vol. III - PBge. 287 a 291. 
8e9sHo de 24-7-1916. 
Discurso do 8r. Wredo E U ,  indagando do Presidente ou Vlce-Prealdent.8 
da Casa sobre quais as medldas adotadas para que se reaih a mudança 
do Senado para outro prédio. 
O Sr. Presidente (eventual1 declara que levará ao conhecfmento dos Bra 
Presidente e Vlce-Presidente as conslderaçõeri do Sr. Senador U m d o  
EU. Informa que a Mesa requisitou do Mnisterlo do Ibkrior um enge- 
nheiro que verificasse o estado de conservação deste edifício e que a 
conclusão do profissional 6 a de que o edltlcio est.4 de tal mcdo arruinado 
que não poderia suportar consertos de puahquer ordens. 
Discurso do Sr. Mendes de Aimeida, ponderando que a reclan~ação do Sr. 
Senador Alfredo E U  devia &r traduzida em uma Indlcaçáo. 
Leitura da Indlcaç& do Sr. Alfredo Ellls e outros Srs, Senadores, autori- 
zando a Mesa do Senado Federal a promover a mudança do &nado para 
outro edtficlo. 

91 - Ana18 do Senado Federal - 1916 - Vol I11 - PBg8. 301 a 303. 
Sessão de 26-7-1916. 

DLscurm do Sr. Aifredo Ellls, fazendo considerações sobre artigo publicado 
num determinado jornal, criticando o mesmo Senador por este pedir E 
mudança do &nado para um ediilcio mals confortável e maia seguro. 

9% - Anais do Benado Federal - 1917 - VoL I - Phgs. 136 a 147. 
Sessão de 11-5-1911. 
Relatório dos trabalhos do Senado Federal, referentes ao ano de 1916. 
Destaque: Tltulo - "Mudança do Senado". 
Informa que, apessr dos esforços da Mesa, mas face As condições flnan- 
ceiras do Pais, torna-se imposslvel, no momento, atender a indlcaçb do 
Sr. Aifredo Elfls e mal8 vinte Brs. &nadares. no sentido de mudar o 
Senado para outro edfficio (seria a mudança do 8F da Chhcara do Conde 
dos Arcos para edlficlo a ser construido). 

93 - Anais do Senado Federal - 1917 - Vol. Vi - Pbgs. 370 a 373. 
Sessão de 22-10-1917. 

Ofíclo do Sr. Mhbtro da Justlça e Negdcioa Interiores, encaminhando 
Mensagem do Sr. Presidente da República (Dr. Wenceslau Braz F. Qomes), 
remetendo cópias do Parecer do Conseho Superlor de Beias Artes wbre 
o projeta de construção, no parQue da Praça da Repiibilca, do novo edi- 
ficlo para o Senado Federal, e o Oficio do Prefelto do DF dirigido ao 
MJNI. O Perecer do Conselho Buperlor de Belu Artes tl favorável. 
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A resposta do Prefeito do DF (Dr. Amaro Cavalcanti) cita vLrias do- 
cumentos com o objetivo de provar que o terreno pleiteado pelo Senado 
Federal 15 de Senhorio direto da municipalidade e conclui que "não obs- 
tante os termos Imperativos do aviso de V. Exa (do MJNI) falece-me, 
como Prefeito do DF, qualquer competência para por Zi disposição do 
SF a área de terreno almejada para o edificio de suas sessõ~" .  
E conclui: "Babe V. Ex.~, melhor do que eu, assim como a Mesa daquela 
Alta Corporação, que, at-6 agora quando o Governo Federal tem preci- 
sado de imbveis pertencentes a municipaiidade, o processo tem sldo este: 
ou se tem autorizado por lei a sua aquisição mediante lndenizaçáo ou se 
tem autorizado ao Executivo Federal e Municipal a entrar em acordo 
para fazerem as permuta convenientes". 

94 - Lei n.0 3.454, de 6-1-1918. 
Col. das Leis da Rep. dos E.U. do B r a a  - 1918 - Vol. I - PAgs. 5 a 118. 
Fixa a Despesa Geral da República dos Estados Unidos do Brasil para 
o Exercício de 1918. 

Destaque: art. 3P, item 2M - Autoriza o Presidente da República a 
despender at6 a quantia de 300:000$ anuais para o servi90 de juros do 
empr8stimo que contrair para a mnstnição do novo edificio do Senado 
Federal. 

95 - DCN de 10-5-1918 - Ano XXIX - N.O 9 - PBgs. 480 a 483. 
Sessão de 9-5-1918. 

Destaque: Título - "Mudança do Senado". 
RelaMrio dos trabslhw do Senado Federai, referentes ao ano ãe 1917. 

Informa que, em 18-9-1917, remeteu Mensagem em que solicitava do Poder 
Executivo se dignasse de providenciar no sentido de ser feita ao Senado, 
no Interior do parque da Praça da RepÚbUca, a cessão do terreno preclso 
para a edificação pretendida. 
Em resposta, o Conselho Superior de Belas Artes se pronunciou decla- 
rando que de nenhuma forma a construção prejudicaria o traçado e a 
estética daquele logradouro gfibiico. 
Quanto h cessão do terreno, o Sr. Prefeito do DF IAmaro Cavalcanti) se 
negou a iazê-Ia, alegando falecer-me competência para isso, uma vez 
que se tratava de um próprio pertencente à municipalldade do Distrito. 
Conclui o Relatório do SF informando que "mostrando o nenhum fun- 
damento de tais alegações (do Prefeito do DF) dlrigiu ao Sr. Presidente 
da Repfiblica, com a data de 27 de dezembro, uma mensagem, da qual 
ainda não chegou ao Benado a resposta". 

96 - DCN de 2-7-1918 - Ano XXXX - Nn.0 53 - PBgs. 1.186 a 1.191. 
Sessão de 1-7-1918. 

Discurso do Sr. Senador Aifredo Ellis sobre a construção de um edificio 
para o Senado Federal. 
I?. aprovado o Requerimento de mia autoria e outros Senadores h Mesa 
do Senado no sentido de gue requlstte do Sr. Presidente da Repúbiica a 
área necessária dentro do parque da Aclamação para a construção do 
edifício destinado ao Senado Federal. 
De seu discurso constam vhrios documentos: 
1 - Mensagem da Mesa do SF assinada pelo Presidente Interino, Sr. A. 
A!aeredo, datada de 19 de setembro de 1917, e dirigida aa Exmo. Sr. Presi- 
dente da República, solicitando área do centro do Parque da Aclarn~qác. 



2 - Oficio do Sr. Minlstro da Justiça e Negbclos interiores, Dr. C a r h  
Maxlmlilano, remetendo a Mensagem do Exmo. Sr. Presidente da Re d- J biica, Dr. Wenceslau Braz P. Qomes, acompanhado do parecer !avo vel 
do Oonselho Superior de Belas Artes, quanto B construção no Parque da 
Repiibiíca do ediilcfo para o Senado M e r a 1  e do Oficfo do Sr. Prefeito 
do DF (Amar0 Csvalcanti) dirigido ao Sr. Wnbtro da Justiça e Negkba 
Interiores, contdrio 9. cessão do terreno. 
3 - Mensagem do Sr. Presidente do SF, Sr. Urbano Sanbs, em responta 
B do Exmo. Sr. Presidente da Repúbiica, datada de 17-10-1917. 
Neste expediente, o Sr. Presidente do Seilado refuta as b;lega~óeB do Sr. 
Preielto do DF contrárias a ce&o da brea do parque d a  Praça da Repfi- 
biica. 
Cita, em abono de seus argumentos, aeclsão do Supremo Tribunal Diz 
&da, em sua Memagem, que o MJNI, em seu Aviso de 8-10-1917, afír- 
mou com toda razão, que o parque da  Praça da Reptíbiica pertence B 
unlalo. 
4 - Carta receblda do Sr. Bar50 Homem de M e b  (Ministro do Império 
em 1880) dlrlglda ao Sr. Senador Aifredo EU. 
Nesta carta, o Barão Homem de MeUo faz uma descrição do que sabia 
a propbsito da  criação do Parque da Aclamação, reforçando, com iatoe, 
a opinião de que a referida área pettence A Uniao. 
5 - Carta do Sr. Joáo Alfredo Corrês de Oilveira (tambem ex-Mldstrn 
do Império em 1871), dirlgida. ao Sr. Senador Alfredo Eilis, confirmando, 
que o jardlm da Praça da Aclamação pertence 8. União. 

As duas cartas menclonadss delxam bem claro gue os melhoramentos ali 
efetuados foram feitos L expensas do Tesouro Nacional. 

97 - DCN de 3-9-1918 - Ano XXIX - N.O 107 - PAgs. 2.883 a 2.890. 

Sesrrão de 2-9-1918. 
Três discursos do Sr. Senador Aifredo Ellls sobre a mnatruçBo de um 
edlfício para o Senado Federal. 

No primeiro, pronunciado na  seasão de 22-8-1918, defende-se de críticas da  
f mprensa. 
Soiíclts constar dos Anals do Senado trabalho do Sr. Dr. Francoiino 
Cameu, Chefe da Taquigrafia do Senado, remetido ao mesmo Benador, do 
qual constam documentos e subsídios históricos provando que o Conde 
dos Amos doara sua ChBcara 9. Nação para nele iunclonar o Senado. 

O Sr. Cameu d b  em seu trabalho: "De usurpação em usurpaçiio, o pro- 
prlet0rio único da  vasta Brea ocupa hoje, apenas e por favor, talvez um 
cantinho dela." 

No segundo discurso, pronunciado em 24-8-1918, faz constar dos Anais bre- 
cho do Parecer do Oonselho Municipal negando so Poder Executivo a oon- 
c w s h  de uma Brea dos logradouros pÚbIIcos para a mnstruçHo do edifi- 
cio do Senado: "por serem os logradouros deste distrito bem do domínio 
piibiico municipal, e, como tais, inaiiedveis e conseqüentemente lmpres- 
crltivels e indlspensávels, impossível se torna a cessão de qualquer trecho, 
a s l m  como do jardim da Praça da República, wmo de outros logradow08, 
para a construção do edificlo do Senado Federal". 
É lida indicação do Senador Alfredo Eilis e outros Srs. 8ensdorea pera 
que a Mesa do Senado fique autorlsada a entender-se cam o i3overno 
para o fim de aer desapropriada a área de terreno que por ela for -0- 
ihido para o edlflcio do mesmo Senado. 
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No terceiro discurso, pronunciado na sessáo de 2-9-1918, também sobre a 
construção do edlffcio do Senado Federal, defende-se, novamente, de 
críticas da Imprensa. 

Assinala o orador Que um Jornal desta Capital Iembrara a convenienda 
de derrubar o atual Palhcio Monroe, para, sobre o terreno que 1 vasto, 
construir-se o edifício do Congresso Nacional - CAmara e Senado. 

Ressalva o orador não aprovar tal id4ia e apresenta suas razões. Dlz mal$: 
''Entendo que a sua destruição seria um crime". 

98 - DCN de 5-9-1918 - Ano XXIX - N.O 109 - PAgs. 2.930 e 2.831. 

Parecer da Comissão de Policia do SF n.0 176, de 1918, sobre a indicação 
do Sr. Aifredo EUs e mals vinte e quatro (24) 8rs. Senadores, propondo 
que a Mwa do Senado fique autorizada a entender-se com o Cbverno 
para o fim de ser desapropriada a Brea do terreno que por ela for esco- 
ihido para o edificb do mesmo Senado, providenciando em segutda a 
respectiva construção, correndo 2 necesskria despesa pela consignação do 
art. 3.O, n? 16, da Lei nP 3.454, de 6-1-1918. 

Trecho do Parecer: "E realmente estranho que, reconhecida por todo o 
Governo e órgãos da opinião, a wa pdssima instalação, em um velho 
prddio quase em ruinas, sem estiitica, sem conforto, sem comodiuades, 
mal situado, e evidentemente impresthvel aos misteres e BS solenidades a 
que d destinado, autoridades de poderes inferiores aos de que ele prdprlo 
e o Governo da União se acham investidos, tenham impedido a sua Mesa 
de conseguir, em cumprimento de s u a  reiteradas deliberações unânlmes 
e de ordem expressa do Presidente da  República, em Aviso do Ministério 
do Interior, de 9-10-1917, expedido ao Prefeito do DF, que fosse pacto 
h sua disposição o terreno por ele escolhido de propriedade da Uniao. 
para nele ser condrufdo aquele edificio. Segundo o projeto e orçamento 
mandados organizar previamente." 

Prossegue: "Arisím, se o Benado insiste em reallzar esa  sua aspiração e 
de longo tempo reconhecida por todos legitima, outra coisa não ihe cum- 
pre fazer, senão autorizar a desapropriação da propriedade particular, 
caso não se encontre um outro local adequado pertencente h União para 
nela construir o seu edlffcio, ou então um monumento que, servindo 
para comemorar o centenário da nossa Independência, tambem sirva 
para nele ser instalada a Câmara dos Deputados, caso esse ramo do 
Poder Leglslativo, concorde com este pensamento!' 
A Comlssáo de Policia B favorável S Inãicaçh. 
Acompanha a Mensagem do Sr. Urbano Santos, Presidente do SF, reme- 
tida ao Exmo. Sr. Presidente da República. 

99 - DCN de 18-5-1919 - Ano XXX - N . O  13 - %gs. 171 a 176. 

Sessão do Senado Federal de 17-5-1919. 

Relatório dos trabalhos do SF referentes ao ano de 1918. 
Destaque: Titulo - "Mudança do Senado". 
Trecho do Relatório: "Na sessão de 1.0 de juiho de 1918, o Sr. Aifredo 

a reviveu, apresentando o seguinte Requerimento assinado por 15 
Senadores, e que foi imediatamente aprovado: - Requeremos que a Mesa 
do Senado requisite do Sr. Presidente da RepÚbUca a área necesskria, 
dentro do Parque da P w a  da AcIamaqão, para a con8trução do edifício 
destinado ao Senado Federal." 
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E prossegue: 
"A 2 de julho, o Pmidente do 8enado dirigiu ao Presidente da Rap~ibllca 
uma Mensagem fazendo a requfsiçáo.'' 
Proasegue: "O Preielto do DF, que j O  anteriormente recusara, como com- 
ta do relatório do ano passado, aquieacer ao desejo do Senado manteve 
a sua recusa e o C a n ~ l h o  Municipal, a seu turno, assentou L& ihe m 
possivel camentlr na constwão do novo edlficlo do Benmio dantm 
daquele parque!' 
Mais ainda: "Sabedor demas resoluções, sem que, entretanta, houveum 
qualquer comunicaçb oflcial a respeito, tomou o Senado a dellberaç8a 
constante da seguinte Indicação que ihe foi apresentada alnda pelo Br. 
Alfredo Eliis, a 28 de agasto, com a assinatura de vinte e ctnco 8 e n ~ r w  
e que teve aprovação unhnime a 18 de setembro: - Indicamos que a 
Mess do Senado fique autorizaia a entender-se com o Oovemo para o 
fim de ser desapropriada desde jb a 4rea do terreno que por ela foi 
escolhido para o edifício do mesma Senado, providenciando em aegulda 
8obre a respectiva construçh, correndo a neceshiârla despesa peia con- 
slgnação do art. 3.*, n.0 16, da Lei nP 3.454, de 8 de janelro do corrente 
ano." 

E continua: "A 17 de setembro, o Presidente do Senado comunicou ao da 
Rep6blica a resolução desta C a m a  e ao9cltou piovid&ncl~s no uentldo 
de ser felta a desapropriação do .temno onde eidstlu o Convento da 
Ajuda." 

Mais ainda: "A 7 de novembro, como nenhuma noticia bouvesae de quU- 
quer ato governamenM referente a a s a  desapropriap&o, o Ilustre Sena- 
dor por Sáo Paulo interpelou a Mesa acerca do assunto em cuja solução 
tanto se tem empenhado. 

A Presldencia ihe prestou as iniormaçB8s que acima deixa comi 
Completando-u, devo Uber Que, at6 ate momento, nlo oowta fi% 
desta CBmara pualguer medida do Poder Executivo htendeilta a dar exe- 
cu~8o 80 que fol por ela deltbersdo com reiaçiío ao temno de que pm- 
dsa para a construçgo do seu novo eclificio que cada úia w toma maia 
nacdrle e imperiosa, poh que, dta a üia, ac vai acentuando a imprer- 
tabiudade deste pddlo, onde ainda se acha instalada sem c d o r t o  nem 
a acomodação necesrrária 8 boa execução doa seus semfpos." 
O RelaMrio est& assinado pelo Vlce-Presidente Antonio h e r d o .  

100 - DCN de 16-7-1Dl9 - Ano XIOI - N.0 58 - Phg, 879. 
Beaisão do Senado Federal de 15-7-1919. 

O Sr. Presidente: 
- "A Mesa do Elenado cumpre o dever de informar aos 8rs. Senaâcuei 
das demarches que tem tido, a fim de f8zer a con8tniçáo do ediflclo 
para esta Casa do C o n ~ s o .  

R& cerca de 15 anos que o Senado trata deste assunto sem ter naüa 
conseguido até hoje. Uitlmamente, porem, por dlvemaa votações, tem 
essa corporação 8e manlfestado para que a construção de seu edifício ae 
faça quanto antes, a flm que aos passamos remover deata Crtm para 
outra mab condigna a este ramo do Poder Legislativo. Nesse sentldo, o 
Congresso votou um cddito para iniciar os trabslhos de cor18truçBo. 

A primeira tentativa foi baldada, não sei por que ra%L. O pus 6 
certo, pordm, 6 que o Prefeito do Distrito Federal n b  consentiu que nde 
pudbssemos fazer a comtruqãò do edlficfo do Senado na Praça da Repá- 
bEca. 
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Procuramos obter junto do Sr. Dr. Wencedau Brm, quando Preslden- 
te  da RepYbUca, um outro local para a construçáo desse edifício. Infeiiz- 
mente, não conseguimas nenhum apropriado para esse fim, sendo que 
um dos indicados, a Area outrora ocupada pelo morro da Senado, era 
insuficiente, pela sua pequena extensão. 

Tentamos em seguida com o 3r. Dr. Frontin o local do antlgo Arsenal 
de Querra e verificou-se a quase impossibilidade da construção nesse 
local. 

O ano passado. a Mesa do Senado, juntamente com o Sr. Senador 
Alfredo E U ,  procurou o Sr. Presidente da RepfibIfca, a fim cie ver se o 
Governo nos podla ceder outro local. Não conseguimas,_ infelizmente, o 
auxilio do Sr. Presidente da Repfibiica para a obtençao de um local 
apropriado. 

Ultimamente, porhm, devido aos esfoqos que fizemos, juntamente 
com o Sr. Genador Alfredo Eliis e o Sr. Dr. Frontin, ficou re8olvido que 
essa construçi3o seja felta aqui, fazendo-se apenas uma modiflcaçáo na 
rua, de forma que o edifício possa avançar mais na sua fachada atual, 
conseguindo-se do Ministério da Ouerra os terrenos que j& pertenceram 
ao Senado e que hoje pertencem Aquele MinisMrio. 

O Sr. Minlstro da Querra deciarou-se de acordo conosco, podendo 
awlm aer construido o edificio do Senado abrangendo os terrenos hoje 
ocupados pelo quartel do 52P de Caçadores. 

Nestas condições, a Mesa resolveu, depois de estudos feitos com o Sr. 
Dr. Frontln, que se propóe a desapropriar as casas fronteiras ao edliicio 
do &nado, fazendo a Prefeitura cessão dos terrenos a ela pertencentes 
naquela parte, s fim de faciiitar a construçáo, adotar este alvitre, 

O Sr. Dr. Frontin entende que as despesas com as dasapropriaç6za 
não excederão de 3OO:üOO$OOO. 

Como o Senado não pode continuar os sem trabalhos nesta casa, 
que terá de ser demolida, a Mesa solicitou do Sr. Mlnistro da Justiça 
permirrs5.o para que o Senado possa funcionar na sala das conferi5ncias 
da Biblioteca Nacional, cedendo mais uma de suas saias para a instala- 
ção da Secretaria do Senado. 

São estas as diiigênciaa que a Mesa do Senado tem feito e para elas 
pede a aprovação dos Srs. Senadom, a fim de que ela passa fazer a 
cornuntcagáa oilcial da deliberação tomada pelo Senado ao Sr. Prefeito 
do Dlstrita Federal?' 

Segue-se mm a palavra o Sr. Senador Alfredo Ellls: 

"Sr. Presidente, s imprensa tem ultimamente kvantado a questão de nãa 
se ter organizado um plano para a construção de um edificlo, não 96 
para a Câmara, como para o Senado - para o Congresso Nacional. A 
Imprensa não tem razão; apresentei por várias vezes e discuti neta 
tribuna o plano de se constniir um edificio para o Cangresso Nacional, 
lembrando a desapropriaçb dos terrenos do antigo Convento da Ajuda, 
para asse fim, e a mnstrução de uma a h  para a Câmara dos Srs. Depu- 
tados e outra para o ediiício do Senado, ficando entre as duas alas o 
Panthean Nacional. Sugeri, alnda, a conveniência de servir esse monu- 
mento para a comernoraçáo da nossa Independêncfa, recolhendo-se a ele, 
nessa ocasib, os restos mortais dos dltimos Imperadores do Brasil e 
daqueles que fizeram a nossa Independência com Jo& Bonifácio. 

Far esse motivo, Sr. Prwidente, eu repito: não i3 cam para dar pa- 
rabéns ao Senado, mas h Nação, porque vamos ter uma instalação oon- 
digna com s honorabliidtude do Senado e com a dignidade da Nação." 
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O Senador Aifredo Eliis apresenta a seguinte Indicação: 

- "Ciente, pelas informações do seu ilustre Presidente, das pmvl- 
dgncias tamadas pela Mesa em cumprimento de detemlnagóes ant+ 
riore$, relativamente h sua conveniente instaisggo em ediilcio pr6prlo; 
aprova as ditas provid8ncias e louva o zelo e diligências da Meda nem 
sentido." Posta em discussão, k sem debate aprovada a refdda Indic%Bo. 

101 - Ata da Oonlerencla da Comfmssão de PoUcia do Senado Federal, reahada 
em 11-7-1829, para dfscutlr sobre a construção de um edfficio para o 
Senado Fedemi. { Subseeretsria do Arquivo.) 

102 - Anais da Câmara dos Deputados - 1019 - Vd. II - Pbgs. 467 a 413. 
Besa&o de 19-7-1919. 

Dlscurw, do 8r. Veiga Mimda dirige a e b  no sentldo de um entendi- 
mento entre as Mesas do &nada e da 88mara com v i e u  L wnatnrplo. 
num 56 edlficlo, para aa duas Caw do Parlamento. Lucros do CaM. Pãla 
como intérprete da Comissão de Obras da Cánl&ra doa Deputados, Apre- 
senta o Requerimento n.0 1, de 1919, propondo um entendimento no sen- 
tido de desistir squela Casa do C o n g m  (o Senaüo Federal) ds i d a  
de faeer cumtmr um edfffclo próprio, a. fim de que se resolva erlgir o 
Pahlclo do Parlamento, onde tanto o Benado como a CBmara posam aer 
Instaiados condignamente. O Requerimento B assinedo pelo Br. Corréa 
de Brltto e outros. 

Q Requetlrnenta io BUBo e apoiado. 
Encerrada a dtscussão e adiada a votação do Requerimento. (A C h a r e  
dos  deputado^ funcionava no Pahiclo Monm.1 

103 - A n a  da C%mara dos Deputados - 1919 - Vol. - Pbg. 4136. 
8easãO de 14-8-1919. 
ApmvaçBo do Requerimenta n . O  I, de 1919, supracftaáo. 

8es& do Senado Federal, de 22-8-1918. 
OiIclo do 8r. Ministro da Justiça e Negbcicw Interiotes, tnianmiündo a 
Mensaem do Sr. F+residente da Repfibllca, nos seguintes termm: 

"Sr. Presldenta do Senado Federal - na conformidade da requid* 
acrwtante de vossa Mensagem n.0 55, de 30 de juulo findo, tenho a honra 
de vos oomunlcar que jh tomel as necess4riae provid&ciaai no sentldo de 
serem postas B dfsposlçãa da Mesa do Senado 06 compartimentúa do Pa- 
Ucio Guambara, apropriados para a instalaçb dessa Casa do Oongma&3 
Nacional, enquanto se estiver construindo o seu novo dffclo, e ficando 
a parte do mesmo palácio, que não for utillaada, sob a guartia do mar- 
domo a quem ele se acha confiado." 

105 - DCN de 26-8-1919 - AM XnX - NP 93 - PBgs. 1.629, 1.824 e 1.820. 
Se& do Senado Federal, de 25-8-1019. 

O Sr. Presidente: 
"O &nado jB tem oonhecimenb, peIo expediente ds sessão da sexta-feira 
Q1tima, Bas providénciaa tomadas pelo Sr. Presidente da RepábHca, no 
sentido de serem postos h disposição da Mesa, ooafonnõ Ihe foi requbl- 
tado, os compartimentos do Paucio Ouanabam que forem necemirío8 i 
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instalapão prwis6ria desta Casa do Congresso Naclonal enquanto se faz 
a construção do edificio rt ela destinado no próprio local em que funciona 
atualmente, tudo de acordo com as deliberações tomadas pelo Senado 
em sessões anteriores. 

Cumpro agora também o dever de comunicar aos meus honrados 
colegas que a Mesa, por sua vez, tem igualmente providenciado para que, 
quanto antes, passe o Senado a funcionar naquele palkcio, devendo co- 
m q a r  hoje as respectivas obras de adaptação, as quais, é de presurnlr, 
estarão concluídas dentro do p r m  máximo de trinta dias. 

Dessas obras estão incumbidos pela Mesa o? Engenheiruxs Arquitetos 
Eeltor de Mello e Oliveira Passos, os qiisis serao tambbm os fiscais da 
construção do novo edifício. 

A preferência da Mesa na ascolha desses Engenheiros para tais ser- 
viços não foi, porém, arbitrária; obedeceu, antes, a condiçóes previa- 
mente fixadas nas deliberações tomadas pelas Mesas da Câmara e do 
Senado, quando, as duas reunidas. tiveram de, sob parecer de uma cr>- 
missão de técnicchs nomeada pelas congregações da Academia de Belas 
Artes e Escola Politécnica e Clube de Engenharfa, julgar e classificar os 
projetos apresentados, em concorrência internacional, para a c o n s h ç b  
de um palácio para o Congresso Nacional. Ficou, nessa ocasião, estabe- 
lecido em ata assinada pelas duas Mesas, em 21 de setembro do ano de 
1908, que a M o  o tempo fosse deliberada a c o n s h ~ á o  do referido edi- 
fício, a esses engenheiros, autares dos dois projetos classificads em prf- 
meiro lugar e por isso premiados, seria confiada a direção técnica dos 
respectivos trabaihos de construção. 

Conquanto essa deliberação se refira h construção do palkcfo d a t i -  
nado às duas Casas do Congresso e tiata-se agora apenas do ediflclo 
do Senado, entendeu a Mesa de seu dever respeitar a mesma deliberaçb 
e teconhecer o direito desses engenheiros B preferencla que ela ihes 
garantia na dir- técnica e fiscalleação dos respwtivos trabalhos. Se 
pata a &ra vultosa do PalhcIo do Congrem, foram eles consideradas 
capazes e idbneos, depois do parecer de uma comissk de cornpehteei, 
não vlu a Mesa razão por que como tais não fmsem julgados em obra de 
menos vulto e valor qual a de que se trata. 

E. cumpre notar. o projeto do edifício destinado ao Congresso Na- 
cional, aceito pelas duas Mesas, da amara e do Senado, custaria, então, 
cerca de 25 mil contos de &h. O do Senado hoje, pelos preços atuais, 
muito mais elevados, como todos sabem, que a5 daquela 6poca, poderá 
oqar  por cerca de seis mil contos de &S. 

Aliás, devo dizer, esta é a estimativa do preço da constru~ão que se 
vai fazer, nus termos da autorização legíslativa consignada na atual lei 
orçamentária da RepCbba. 

O projeto do novo edifício e o respectivo orçamento, de cuja orga- 
nizaçáa foram incumbidos os dois arquitetos, ainda não foram presentes 
it Mesa. 

Delfbemia a aceitaçâu do projeto e do respectivo orçamento, a sua 
execução será confiada ao constiutor que memores vantagens oferecer 
em concorrência que a Mesa, por edita1 publicado no 6 r g h  aficial, farh 
abrir, com o pmm de trinta dias, e B qual se poderão apresentar todos 
q u a n b ,  com as necesshrias condições de idoneidade passoal e técnica, 
se proponham a isso. 

Não obstante a lnformaçãa que jB prestei ao Senado de confiar a 
dlreção dos trabalhos de construção aos do!s distintos arquitetas, 18 men- 
clonados, pensa ainda a Mesa na conveniencla de nomear tamb6m uma 
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comi&o de 8erradorea que acompanha as trabslhoa besss oonsltniçáo e 
flscailze as reswtivas cuntas antes de serem ordenados os reswctiros 
pagamentos, mèdlante ordens firmadas peb l.o-8ecret8no, de aooiho oom 
o parecer dessa comissao contra o Banco do Bradl, em cuja csrteim de- 
ver& ficar depositadas os raursas destinadas para essa ~)nstmç&o peb 
Congresso Nacional, logo que o Sr. Presidente da RepbbUca m u t i W  dp 
respectiva autúrização orçamentária, e tlbra o necmdrio &to. 

Prestando essas Iniormaç&a ao Senado do que tem feito e do que 
pretende fazer a Mesa para dar cumprimento hs suaa deiibe-, no que 
respeita a este assunto, cumpre-me ainda inform0-10 que, procurando 
resolver mbre a remuneração, que deve ser paga aos mgenhelros incum- 
bldos da direção técalca dos trabalhos de constniçb, indagou das prrures 
usualmente adotadas aqui e em o u t m  lugares em tais cascis, e verificou 
que a regra aceits nesta Capital, em São Paulo, na Repabiica Argentina e 
em o u t m  pahes estrangeiros, tem sldo remunerar ema semiças com n 
percentagem de 10% mbre o custo total da obra a executar. 

Ela, porém, j&pu de seu dever entrar em aicordo com odi engenhekim 
preferidos, e reduzlu essa comissão a 8%, nela compreendidos M o s  08 
encargos resultantes da remuneraqk dchs auxiliares de que eles tlvtxwem 
necessidade, bem como das mais despesas que a ffscahação t6cnIc.a det- 
knrúna, 

Por fim, cumpre ainda & Mesa o dever de Informar ao Beaado que 
aa despesas a fazer com s instalação provisória no Quanabara e a mu- 
dança do Senado deverb correr por conta da dotação orçamentb'ia des- 
tinada ao novo edfffclo, incluidas nelas o preço de aqulsiçáo dos aparelhos 
necess4rlos B conveniente ventilacão t renovação do ar do cornpsrtlmepto 
do Ouanabara, em que ficar& situada a sala das sessões, aparelhw que 
seráo posteriormente aproveitados no nova edlilclo. 

Essas despesas, segundo está informada a Mesa, deve& atlaglr no 
máxlmo a quantia de cem contos de réis.  

Devo relembrar que a Chmara das h. Deputados, por lntermbdlo 
da ma Mesa, enviou um offcio a esta Câmara, pedindo um entendimonto 
no sentldo de, ao hvbs de se construir um edificio mmente para o Senaüct, 
se coglte da eonstruqáa do que deverh ser rwrvado ao Congresso Racbonai. 

Cabe B, Mesa informar aos Srs. Senadores que, par dlversas v e q  
coglhu a Comi& de Poiicfa da construçã,~ de um edifício doatiaado ao 
funcionamenfo do Senado, mas neste mesmo local, 

Agora, náo cabe à Mesa tomar nova deliberação, cumprirido ao Se- 
nado resolver o assunto da melhor forma, de modo a ha'bliitar rua <)o- 
m l ~ b  de PoUcia a responder o oficio aludido da maneira que, por ele, 
Senado, for deiiberada. 

J& tive ocaslão de informar Zi Casa que a Mesa, por diversa8 M, 
se procurou entender com a da Câmara das Srs. Deputadoe, a fim de ser 
Ievada a efeito a c o m t r u ~  de um único edifício destinado ao Congras#i 
Nacional. Seria mesma uma Idéia aproveitável pois, indiretamente, con- 
correríamos com um monumento capaz de figurar entre on que deverão 
existir por ocaaiãa da comemoração da nassa Independbncfa. Entretento, 
jamals a Mesa do &nado logrou o acordo desefado com a da Cflmara, 
sendo que, p ~ ~ t x ,  antes do eminente bradlelro Sr. Bsbino Barroso falear, 
a Menra do %nado, por lntenn4dio de seu Presidente, t e 1 W o u  a 13. Bk., 
pedlndo, com insist&ncla, que tomasse uma deliberação a mpelto, nada 
conseguindo," 

A seguir, o Sr. Senador Wredo El& pronuncia discursa que mrá 
publicado dqmis. 
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È lido, apoiado, e posto em discussão, que se encerra sem debates, 
Requerimento do Sr. Senador Miredo EUs, nos seguintes termos: 

"Requeiro que a Mesa fique autorizada a responder B Mesa da C&- 
mara das Deputada que o Senado, jB tendo deliberada fazer ~0nStniir 
um edifício prdprio para sua instalaçáo, sente náo poder dar seu assenti- 
mento h proposta felta naquela, Chmara, relativamente 8, construçb de 
um palkcio para o Congresr;o Nacional!' 

O requerimento é gosto em votação. Nãa h& número. 

B adlada a votaçãu do requerimento. 

O Sr. Plasidente: 

"Em complemento da exposição que a Mesa fez ao Senado, vou man- 
dar publicar a Ata  da Conferência da Comissão de Polícia, realizada em 
11 de julho de 1919." 

Na página 1.626 esttí pubiicada a Ata da Conferência da Comiss5.o de 
Polícia. realizada em 17-7-1919. 

106 - DCN de 28-8-1919 - Ano XXX - N.O 95 - Pags. 1.743 a 1.745. 
Sessão do &nado Federal, de 27-8-1919. 
Discurso do Sr. Senador Alfredo EHi.9, pronunciado na sessáo de 25-8-1919: 

"Sempre prastei e continuarei a prestar, como velho repubiicano, a 
maior deferência, o mais completo respeita ii Câmara dos Deputados. Por 
esse motivo, Sr. Presidente, declaro que é com o maior acatamento, com 
as maiores homenagens, que discutirei o oficio enviado pela Mesa da- 
quela Casa a esta, no sentido de pedlr a suspensão de n a m  a&, para 
que se resolva coisa muito diferente da que esth resolvida atualmente. 

Resta saber, ür. Presidente, se h& justiça da parte dos Srs. Deputados 
e da Mesa daquela Casa, no pedido que nos fizerarn h dltima hora. Disse 
V. Ex.*, e disse muita bem, que, hA muitos anos, o Senado, com o maior 
empenho, procura a colaboração da Chtmam dos Deputados. Pode-se 
afinnar que, desde 1906, quando se tratou da conshção de um edifício, 
o pensamento Uo Senado nãa iol, &bsolutamente, fazer um edifício para 
si, para aa suas sessões. E a prova, Sr. Presidente, é que o primitivo pro- 
jeto, que existe em uma das salas do Senado, consigna duas aias para os 
dois ramas do Poder Legislativo. i preciso, portanto, que flque .bem fir- 
mado o fato de procurar sempre o Senado pedir a cooperação da CAmara 
para que se fizesse um ,edifício para o Congrw Nacional. 

Dew. entretanto, declarar que jamais a C b a r a  correspondeu as 
nossas solicltwões. 

Babe V. &,a, Sr. Presidente, que a Mesa da outra Casa não teve para 
com esta nem sequer a delicadeza, a gentileza, de responder ao nosso 
apelo. 

Feita a mudança para o Palhcio Monme, s Cãmara, como se diz em 
linguagem vulgar, desconversou, deixou o Senado ao seu destino, e tive- 
mos então a noção de que era preclso agirmos isoladamente para que se 
redlzasse a nossa aspiração, que 6 uma aspiração nacional, visb como 
n a  C decente que um Pais corno o nosso tenha o seu mais alto ramo 
leglslativo discutindo e votando lels em uma pocilga como esta. 

A1Bm da inércia da Câmara dos Deputados, tivemos contra nb essa 
campanha temerosa: a imprensa em sua totalidade. Não houve argu- 
mento que não nos fosse atirado. (. . . I"  
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107 - DCN de 2-8-1919 - Ano XXX - NP 99 - PL@+ 1.006 e 1.907. 

Sessão do Senado Federal de 1.0-9-1919. 

Votacáo. em discussão finlca, do Requerimento n.0 10. de 1919, do 
Sr. Alfredo EiIis, autorizando a Mesa do Benado a declarar à Chmara doa 
Deputados que sente não poder dar seu assentimento h proposta feita 
para a construção de um palhcio para o Congresso Nacional. 

O Requerimento 6 aprovado. 
Sequem-se Declarações de Votos de vhrios Srs. Senadores. Destaque-se 

a ~eclaração de voto do Sr. Senador Jerbngma Montelro, contddo ao 
requerimento do Senador Alfredo Elils, por ser favorável h coridnrçHo 
de um 86 palicio, onde funcione o Congresso Nacional por seus ramos 
de Senado e Câmara. 

108 - DCN de 6-9-1919 - Ano XXX - N.0 103 - PBgs. 2.045 a 2.047. 

Sessão do Senado Federal de 5-9-1919. 

O Sr. Presidente refere-se A cessão de compartimentos do PrilBclo 
Quanabara para neles funcionar esta Casa do Congresso enquanto per- 
durar a construção de um novo edificio para o Senado. 

Fala do Senhor Presidente: 
"Anuindo soilcitamente aos desejas do Senado, e afirmando o &eu 

empenho em vê-lo, quanto antes. Instalado em edlfício compatlve1 com 
a malestade de suas funções, como alto Poder Legislativo da República, 
oue 4, o emlnente Chefe da Nacão ponderou, todavia, ao Vice-Presidente 
desta Casa, a prfnciplo, e posteriormente it Mesa reunlda em conferbncia 
no PaIhcio do Governo, que, dada a sltuaçh de dfflculdades flnancelraa 
em que se encontra o Tesouro para a soluçh de compromissos urgentes 
e fnadl&vels, e ao mesmo tempo, atender com a prontldElo que seria 
para desejar as provid&ncfas de carbter geral e de 1medlat.o lntereme 
pbbIico nesta fase de deficfts orçarnentbrios em que vive presentemente 
a NaçãO, seria talvez mais prudente aguardar melhor oportunidade para 
dar execução h deiiberação do Senado quanto h construçb custosa de 
seu novo edifício. 

Em conseqii8ncia disto, adiada como deve ftcar a canstruç&o do novo 
edfficio, a Mesa sugere também ao Senado a desistencfa de sua instaleção 
provfs6ria no Pal&cio Ouanabara, que a sua disposlçiio fol posto pelo 
Sr. Presidente da ReptibHca para esse fim, por Mensagem Ilda no expeât- 
ente da sessão de 22 do mês findo. 

Esta provid6ncia havia ddo lembrada pela necessidade de ser demolido 
o atusl edlflclo para. no respectivo local, com as ampllaç6es feitaa pela 
Prefeitura desta Capital, ser constnildo o novo. 

A pflmelra tentativa seria para a construção de um Paucio para B 
instaiaçao condigna do Congresso Nacional data de 1901. 

Nesse ano, as duas Câmaras, elaborando o orcamento da Repúblfca 
para o exercicio de 1906, pela votação quspe mknime &e aieu membm, 
na rubrica "Obras do orçamento do Ministério do interior", conaígnaram 
o segtilnte dispoaltivo: 

"1.000:000) para o Inicio das obras do edifício do Congresso Nacio- 
nal ek." 

Segue-se o histbrico do concurso do qual saíram vencedores os En- 
genheiros Heitor de Mel10 e Oliveira Passas. 

"As desapropriações dos terrenos escoihldos para a sikusçáo do ediffcio, 
que era a 4rea compreendida entre as ruas Comtitnlçao e Viseonde do 
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Rio Branco, com frente para a Praça Tíradentes, e o custo de com- 
trução do projetado Palácio forçariam o Tesouro Nacional a uma despesa 
que se elevaria a cerca de 25 mil contos de &S. 

As condições financeiras do País não permitiam, entretanto, táo 
grande dispêndio e obras suntuárias. 

Resolveram, assim, as Mesas das duas Câmaras adiar a projetada 
,nonstruçáo, aguardando outra oportunidade para levá-la a efeito. 

Na ata da reunião realizada em 21 de setembro daquele ano de 1906, 
que se acha arquivada no Senado, encerrando os trabalhos do concurso, 
as duas Mesas, presididas a esse tempo, a desta Casa pelo nosso saudoso 
e eminente colega, Senador Joaquim Murtinho, e a da Câmara pelo ex- 
Deputsdo pela Bahia, Dr. Paulo Guimarães, de respeitada memória, ficou 
consignado que: 

"Foi pensamento unânime, na Última reunião das duas Mesas, o de 
que, caso resolva o Congresso mandar proceder a consthição do p W o ,  
fosse dada a preferência aos autores dos projetos colocados em primeiro 
lugar* 

Tal foi a inteiigência dada a essa deliberação das duas Mesas, pos- 
teriormente, pelo eminente Sr. Quintino Bocayuva, Vice-presidente desta 
Casa, quando, em 1909, se voltou a cogitar outra vez da construç80 do 
aludido Palhcio. 

Escolliido o local, onde existe o antigo Convento da Ajuda para ali 
edifich-10, foi aos citados engenheiros que aquele preclaro e saudoso 
chefe da democracia brasileira, de inteiro acordo com a Mesa da outra 
Câmara, depols de trGs ~ucessivas reuniões, das quais estiveram presentes 
todos os membros das duas Mesas, incumbiu de fazer os necessários 
estudos sobre o local determinado, e despesa provável da construção, 
inclusive desapropriações. 

Desempenhando-se dessa incumbência, dirigiu a Mesa do Senado o 
seguinte Oficio: 

"Ekm.0 Sr. Presidente do Senado, respeitosas saudações. Temos a 
honra de levar ao cunhecimento da dlgníssima Mesa da Senado Federal 
que fB conclufmos os estudos sobre o local e despesa provável a se fazer 
com a construção do Palicio do Congresso, custo de desapropriações in- 
clusive, de acordo com o nosso projeto por Vossa Excelência aceito, estudo 
este que, pelos ilustres membros das duas Casas do Congresso Nsciansl, 
nos foi confiado por ocasião da última reuniáo. 

Aguardando as ordens de V. Exs, escrevemo-nos com subida estlma 
e consideraçáo. 

Heitor de Mello - F. de O. Passos - Rio, 11-12-1909." 

A este Oficio respondeu o Gal. Quintino Bocayuva, Presidente desta 
Casa, nos seguintes termos: 

"Gabinete do Presidente do Senado, em 18 de dezembro de 1909 - 
Srs. Drs. Heitor de Mello e F. O. de Passos: 

Em resposta ao vosso Oficio de 11 do corrente, comunim-vos que 
podereis remeter ir. Secretaria desta Casa estudo sobre o local e despesa 
provtivel a se fazer com a construção, inclusive em estudo esse feito 
de acordo com vosso parecer - Quintino Bocayuva, Presidente do Senado." 

Ficou aí esta nova tentativa para a construção do edificio. Causas 
diversas, e que não posso determinar, adiaram novamente a projetada 
construcão. 
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A partir dessa 6pma até o ano passado, por vhria8 vezes se cogitou 
reviver a questão, mas sem resultados favorAvels. 

Ainda quando presldfa esta Casa nosso Eminente Dr. Urbano Santos, 
foi decisiva a atltude dele neste sentido. Malogrados foram stua esforços. 

Nesae meio tempo, devido B ação da n e  amigo Senadcir. pelo Mo 
Grande do Sul, o Sr. Soares Bantos, que entao era Vice-Presidente da 
C. D., esta Casa do Congresso conseguiu iostalação de um Palicio Monroe. 

O projeto de construção do Paibcio do Congresso ficou como que 
abandonado. Não se cogitou mais dele porque a Câmara jB  havia se inata- 
lado." 

O Sr. Presidente pnirrsegue em seu hfst6rico e fala sobre a gercenta- 
gem devlda aos Engenheirm Heitor de MeUo e OUveirs P w s .  

B Udo, pasto em discussão, que se encerra sem debates, e aprovado 
Requerimento da Sr. Senador Jerônymo Monteiro, de voto de pleno aa8en- 
timento do Senado As resoluções da Me&, sobre a constniçãc~ de um 
ediffcio para instalação condigna desta Casa do Congresso. 

109 - Ata da reunião dellberativa da Comissão designada para julgamento do 
anteprojeto de novo ediftcio do Senado Federai. (Subsecretaria do 
Arquivo. 

110 - Oficio do Dr. André Uustavo Paub de Frontin, datado de 21-10-1910, e 
diriddo ao Senador Alencar Oulmar&es, Prlmefm SecretArio do Benado 
Federal, remetendo a Ata e o resultado do julgamento do anteprofeto 
apresentado pelos Arquitetoa Heitor de Meiio e Francisco de Oliveira 
Passas. 

111 - Anais da C h a r a  dos Deputadoe - 1919 - Vol. Xf - Phg. 13. 
Sessão de 18-11-1919, 

Leitura do Projeto n.O 550, de 1919, de autoria das Comiaeões de 
Policia e de finanças. auto&ando o Poder Executivo a dispender até a 
quantia de 12.000:000$ na construção do Paikcio do Congresso Nacional, 
onde funcionam em locais dfstlntas o Senado e a Cilmara, podendo para 
esse ilm realizar operaçb de crbdlb no e9trangeim ou fazer emlss80, at8 
a referida quantia. 

112 - Anaia da Câmara dos Deputado8 - 1919 - Vol. XI - Pkp. 218 a 222. 
Sessão de 20-11-1818. 

Segunda Discussão do Projeto n.0 550, de 1019. 

Discurso do Sr. Octavio Rocha, deciaxando que discorde do ProJeto 
em discuss80, nHo sob o ponto de vista da sua utilidade, que não contenta, 
mas simplesmente no tacante sua oportunidade. 

Dbcum do Sr. Atidrade i3ezerra esclarece que o Projeto trata de 
simplee autorizapão para despesa, e lembra que o Sr. Velga háhada 
declarou que se poderia muito bem apllcar os lucros do café na cximtnr- 
çáo do PalBcio do Congresso Nacional. 

Discurso do Sr. Alvaro Baptfata, oonímhio ao Projeto. 
Encerrada a dlscuss8o. ficando a votação adiada por iaita de número. 

113 - Ata da Conferência da Comissáo de Poiícla do Senado Federal, rea lhâa  
em 26-11-1919, para dar conhecimento do que tem ocorrido em relação 
ao projeto de construção de um edíffcfo para o Benado. (SuãiJecretsria do 
Amui~O.)  
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114 - Anais da C % w a  dos Deputados - 1919 - Vol. XI - Pbgs. 814 e 815. 
Sessão de 28-11-1919. 
Votação em 2.a discussão do Projeto n.* 550, de 1919. Aprovado. 

115 - Anais da CBmara dos Deputados - 1919 - Vol. Xi - Pág. 1.111. 
Terceira discussão do Projeto n.* 550, de 1919. Votação adiada .por falta 
de número. 

118 - Anais da Cfimara dos Deputados - 1919 - VoL XII - PBgs. 41 a 45. 
Sessão de 1-12-1919. 

12 anunciada a votação do Projeto n.0 550, de 1919. Discurso do e3r. 
Deputado Nicanor Nascimento que diz: "Não compreendo que possa pro- 
duzir salutar efeito público animar o contribuinte, que, na hora mesma 
em que estamas a fazer tamanhas cortes nas despesas, votemos 
12.000:000$ para uma obra adiável, suntuária e inoportuna" 

Diz mais: "Por uma questão de vaidade, uma fuüiidade, querem08 
construir um palhcio para o Congresso, no mesmo instante em que esta- 
mos exigindo fintas novas do contribuinte e sobrecarregando mais a 
naçáa com impostos!' 

Conclui: "Vota contra esta autorização porque ela vem ferir os lnte- 
resses públicos e atk deformar o feitio da nossa sinceridade." 

O projeto é apmvado em 3 8  Discussão como também B aprovada a 
sua redaçáo final. O Projeto vai ao Senado. 

117 - DCN de 4-12-1919 - Ano XXX - N.O 178 - Phg. 4.795. 
Sessão do Senado Federal, 3-12-1919. 

Leitura do Projeta n.0 249, de 1919, que autoriza o Poder Executivo 
a despender at8 a quantia de 12.000:000$ na construção do Palhdo do 
CongresJo Nacional. (Originário da C .D. 1 

118 - DCN de 19-12-1918 - Ano XXX - N . O  192 - Págs. 5.497 a 5.499. 
Sessão de 18-12-1919. 

Ata da sessão da Comissão de Flnanpas, realizada em 16-12-1919. 

A Comissão assinou o parecer do mesmo Relator Sr. João Lyra, con- 
trário B proposiçáa da Câmara n.0 249, de 1919, que abre o crbdito de 
12.000:000$ para a construção do PalAcio do Congresso. 

Parecer da Com. de Policia n . O  549, de 1919, concluindo que "6 
inoportuna presentemente a aprovação da referida proposlçáo da Câmara". 

119 - DCN de 25-12-1919 - Ano XXX - N.O 198 - Phg. 5.844. 
Sessão do Senado Federal de 23-12-1919. 

Votação em 2,s Discussão da Proposlçb da Chmara dos Deputados 
n.O 248, de 1919. Rejeitada; vai ser devolvida B Chmara dos Deputados. 

UO - DCN de 27-12-1919 - Ano XXX - N.O 200 - Phgs. 5.932 a 5.934. 
Sessão do &nado Federal de 28-12-1919. 

Discurso do Sr. Alencar Guimarães (l.o-Secretário), prestando escla- 
recimentos ao PlenLrio da Última reuni%, a 22 do corrente, da €%missão 
de Polícia, relativamente aos atos praticados objetlvando a c o n s t r ~ ~ ã o  do 
projetado edificlo para a instalaçiio e funcionamento desta Casa do 
congresso. 



Dd cibncfa da aprovação pela Comiasão de Pollcla e de aoordo com 
o parecer da Comissão Técnica do anteprojeto do ediflclo o- pe- 
los arquitetos Heltor de Meiio e Oliveira Passos, bem como do acordo oom 
eles feito em conferência de 17 de julho deste m. 

Esclarece, mais adiante, que fez comunicar, em 4 do correnb mba, 
Aqueles arpultetos que, em conferência de 26 de novembro tiIttmo, a p m  
vando, nos ternos do Parecer da Comissão Tdcnica, o anteprojeto por 
eles apresentado, resolveu a mesma ComissHo nenhuma providhcla to- 
mar, por enquanto, acerca da construção do ediflcio do Benado, mar-  
dando que este se pronuncie mbre o convite que ihe fez a CQmara doa 
Deputados, para assentir na aprovação de uma medida leglslativa tendente 
a levar a efeito a edlficação de um $6 Paiácio, apropriado B iilst-b de 
arnbas as Casas do Congresso NacionaL 

O orador procede B leitura de carta assinada pebs arquitetos Heitor 
de Meiio e F. de O. Passos, na qual reclamam i n d e ~ t k s  por aentpos 
prestados, sem, todavia, fixar-lhes o qtmntnm em numerkrio. 

Informa o orador que a Comissão de Policia, em r e W  de 10 do 
corrente, mandou oficiar a esses engenheím, convidando-os a fixarem a 
natureza e o valor de suaa reclamagõeco. 

Os mesmos engenheiros arquitetos remeteram ao LP-Secretário oflclo 
no qual esclarecem: ". . . que nenhuma reclamaçãlo nos permitimoa opor 
As aitas deliberações da Mesa, Ilmltando-nos naquele oficio (o 
anterior) a acusar o recebimento das ordens transmitidas e a gedir a 
atenção de V. Ex; para o p re juh  que, sem uma reaoluçb definitiva ou 
qualquer pagamento, nos advirla de uma suspensão índetermlnada dos 
trabalhos". 

E prossegue: "Para melhor veriflcaçh dos servlpos prestada, em um 
perfodo de 12 anos, devemos apreeentar um rápido hlst6rioo de quanto 
tem ocorrido em relação B projetada oomtruçh de edíffelos para o 
Congresso ou üenado. 

Em concurso lnternacfonal, aberto em 1008, para o proJeto do P W o  
do Congresso, fomos classificados em primelro lugar. Na atP da reuni&) 
realizada em 21 de setembro daquele ano, encerrando os tr&baihos do 
concurso, ficou consignado que - "foi pensamento W m e ,  na lütimm 
reunião das duas Mesas, o de que, caeo resolva o Con%rW aiandar Pm- 
ceder h construção do Palkcio, fosse dada a prefer&ncia  as autores Bos 
projetos colocados em primeiro lugar." 

E continua o hlstórloo: "Em virtude dessa Resolu~h, a Mesa do 
Senado, presidida pelo Cienersrl Qulntino BocBYuva, nos h'Lcumbik em 
IgOQ, de projetar um edíiiclo pare o Congreaw e, ~ 0 8 k f i o ~ ~ ~ ~  jh aRm- 
vado pelas Mesas reunidas de ambaa as Casas projeto apresentado (foto 
n.O 11, de proceder ao estudo sobre o local escoihldo - ~onvento da 
Ajuda - e sobre a deapesa provbvel com a colzrrtniçh, hcluaive deaa- 
propriaçóes." 

Continuando: "Concluidos e entregues estes estuãos, nenh~ma mo- 
luçáo foi tomada, ilcando o assunta inteiramente abandonado até 1812, 
quando foi votada no orçamento do Interior a verba de vinte mil oontoa 
de réis para a conatruçko do Paiácio do Cungresso. 

Do respectivo projeto, a ser executado, não mala no terreno do 
Convento da Ajuda, mas na Praça da RepIiblica, ao lado da Prefeitura 
Munlclpal, em locai em que o edifício teria par elxo t r a a w e d  o da rua 
do EIosplcio, fornas tambkm encarregados, entregando-os com os estudos 
respectivos B M a a  do Senado (fotos 2 e 3) .  

Nada mais fol feito até o ano p84sado. Tomambae edendva a 
construção de um edlficio para o Senado, a Resolução das Mesas do Con- 



ABRIL A JUNHO - 1976 321 

gresso, em 1908, resolveu nos confiar a execução do respectivo projetu, 
devendo o edificio ser erigido no interior da Praça da Replíbiica, trabalho 
esse que executamos, sem que tenha sido aproveitado por dificuldades 
opostas h entrega do terreno, 

Na mesma ocaslão, vários estudos flzemos, por ordem da Exm.. Mesa, 
para construção do mesmo eãifício em outros lugares - Arsenal de Quer- 
ra, Praça Vieira Souto -, locais verificados impresthveis. 

No corrente ano, renascendo com mais vigor a idkfa da ~0nstniÇã0 
da edifício para o Senado, a mesma Comissão, em reunih efetuada a 17 
de julho filtimo, resolveu ajustar conosco a execução do projeto e direção 
tbcnica e adistica da construção do edifício, mediante a percentagem de 
8% sobre 600:000$, soma jQ no momento insuficiente, mas admitida para 
base de pagamento de n m  serviços, por ter sido a prevista n a  autoriza- 
ção do art. 3.9 n.* 16, da Lei n.0 3.617, de 7-1-1919. 

Na forma desse ajuste, apresentamos o anteprojeto do edlficio que, 
submetido pela Comissão de Polícia B critica de uma Comissão Tkcnfca, 
sofreu desta impugna~áo por exceder o valor da construção da soma con- 
signada na mencionada verba orçamentária. 

Denunciado, porem, que seja definitivamente o ajuste, h9, de permitir 
V. EXe8 que apresentemos, como de elementar justiça, preço para os servi- 
ços que prestamos, e nas reservamos o direito a uma indenlzaçfm para os 
prejuízos decorrentes de tal resolução. 

Nesta conformidade, darna a seguir o valor n u m e m o  e o da inde- 
nizam pretendida, deixando apenas enumerada os reladlvos $ construção 
do edificio do Congresso, que a Sabedoria do Senado saberá remunerar. 

Há ainda que pedir o pagamento dos trabalhos de adaptação do 
Palácio Guanabara Zi M a l a ç h  provisória cio Senado." 

O Benador Alencar Gulrnarães f 1.0-Secretario) conclui seu discurso. 

A seguir, o Sr. Senador Alfxedo E U  pronuncia discurso mbre a cons- 
h g ã o  do edlficio para o Senado. 

Diz o orador: "Ningukm melhor do que eu conhece o valor do trabalha 
das 8rs, Heitor de Mello e Oiiveira Passos. NinguBm mais do que eu 
valoriza cate8 trabdhos profisalonais. 

mtretanto, Sr. Presidente, não conheço absolutamente os fundamentos 
e os motivos, as especiiicaçóes feitas por a. Sa. no sentido de chegarem 
a atingir uma soma tão elevada como essa que se vem exigir da Mesa 
do Benado. 

Lembremo-nos de que, em 1906, o primitivo plano organizado para 
wnatrupão do Congresso foi pago, se me não engano, dando-se ao mesmo 
arquiteto uma soma equivalente a 30 e poucos contas de rdk. 

Agora, Sr. Prfsidente, h6 um acrh imo que foi o resultante da tenta- 
tiva que se fez de mudança do Senado para o Paiácio Quanabars. E justo 
que se pague a despesa feita pelos dignas arquibtos no início da remo- 
delação do Viisnabam para o edlflcio do &nado." 

O orador p m e g u e  em suas considerações na anhiise do que deve 
e do que não deve ser p m .  
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121 - DCN de 28-12-1919 - Ano XXX - N P  201 - Pkg. 8.090. 
Sesrsão do Senado Federal de 27-12-1938. 

Emenda ao Pmjeto n.0 329 (Orçamesta), de autoria do Senador Plres 
Ferreira, autorizando a abrir crédito especial para pagamento aos arqui- 
tetos Sra. Heitor de Me& e Francisco de Oliveira Pasma. 

Justifica a emenda dlzendo que o Senado resolveu, em sesgão de 
ontem, definitfvamente, nu aceitar a medida IegLsIativa tendente ii cons- 
tnição do PatBclo para o Congrgsso Naclonal; bem assim que d Lnconte8- 
tável a necessidade da instalação do Senado em edifício condigno de 
suas funçõea, e que ata constni@o no laca1 atual &e acha definitivamente 
moivida e adlada, apenes, para quando melhorarem as cúndiçáao Iinan- 
c h  do Pah. E prcwegue em sua justificativa. 

E22 - DCN de 18-5-1920 - Ano KRXT - N.0 12 - P&a. 275 a 283. 

Sessão do Senado Federal de 17-5-1920. 
Relatbrlo dos trabalhas do 8F referentes ao ano de 1919. 
Destaque: Titulo: "Novo Ediifclo para a Senadow. 

Dh o Relatório: "Na sessão de 20 de maio, o 8r. Wredo U, depab 
de ler um trecho do Últ11n0 relatório do Presidente do Senado, referente 
a esse assunto, e de fazer demorada consideraçów sobre a necessidade 
urgente de um novo edilicio para o Sen8d0, lembrando até a pmiibilidsde 
de recebermos a vMta do Rei Alberto da Ulgica, fato que, tudo o indica, 
se vai verificar proximamente, dirigiu um itltimo e supremo apelo B Mesa 
data Câmara para que resolvesse definitivamente o i n w v e l  problema. 

Na de 15 de julho, fez uma exposição de todos os pa&ns que a Me84 
grande e deàicadamente auxiUada pelo Dr. Paulo de Frontin e pelo 
mesmo Sr. Alfredo U, havia dado no sentido de chegar B eoluç8o defi- 
aitive da questáo. Por esss exposição, ele se Inteimu de que ficara mioIvido 
construir-se o novo edificlo aqui mesmo onde exlste o atual, mediante 
a enae uma pequena modificação da rua e s reaquisição de &as que 8 W rtenceram ao Senado e hoje pertencem ao Ministério da CSnerra, 
pmsando esta Chrnsra a funcionar na Sala das Conferbncias da Blblla- 
teca Nacional, enquanto durasse a comtm~ãa da sua nova sede, _psra o 
que a Mas& solicitara do ~ n t s t n i  da Justlça & necessária peimfssao. 

A todas essas deliberações deu o Senado o seu "placet", aprovando a 
seguiate Indicação que aquele ilustre Senador, por 88o Paulo, funde- 
mentou e apresentou: "O Senado, ciente p e h  iniormaçBa de seu flustre 
Presidente das provid8nclaa tomadas pelrr Meaa, em cumprimento de de- 
terminações anteriores, relativamente B sua convedmte instaiaçk, apm- 
va as ditas providências e louva o zelo e üiiig&ncl~ da Mesa nesse sentido." 

A 17 de julho, a Masa reunlu em confer&ncia e deilbemu que ficessem 
fncumbldos da organizaqh do projeto definitivo do fxiifício do Senado, 
8 aer construido no local do atual, ampliando Q respectivo terreno oom as 
c a 4 W  feitas peLs Prefeitura do DF e pelo Mlnistdrlo da Querra, as 
Engenheiros Heltur de MeUo e Francisco de Olivelxa P8swaf autores de 
dois projetos classificadas em primelro lugar no concurso de 1808". 8e 
guem outros detalhes da deiiberwo aclma, 

"Estsbeiecida a modiflcaçh que sofreria a Rua do Areal, para dar A 
nova mmtnição o terreno necessBdo, e levantada a respecttva planta, 
tudo de acordo com o parecer do eminente Sr. Dr. Paulo de Frontln, 
então Prefeito, a Mesa soJicitou de 8. -6 a desapropriaçb do6 prédlos 
que eram atingidas pelo nova traçado daqueIa rua e S. ma, sem demora, 
e@u o Decreto Municipal n.* 1.341, de 17 de julho, determinando a 
execuçb de taia des.apmpriaçãea. 



ABRIL A JUNHO - 1976 323 

Tendo-se, entretanto, verificado a impropriedade da BibUoteca Na- 
clonal para a instalação provis6ria do Genado, resolveu a Mesa dirigir-se 
ao Sr. Piasldente da República, e o fez a 3 de julho, saUcitando fo~ae 
wsta h diswsicão desta Câmara. Dara se instalar ai  movisoriamente. 
inediante Ugelri adaptação, a par& 'térrea do Palácio ~ u b a b a r a .  A ease 
pedfdo, respondeu o Sr. Presidente da República, por Mensagem de 20 de 
agosto, declarando já haver tomado as pmvid&ncias no sentido de m m  
satisfeitos os desejos da Mesa do Senado. A vlsta dessa comunicaçáo, a 
Mesa incumblu os Engenheiros Heitor de MeUo e Oiiveira Passas de 
estudarem as adaptaço'es que se fazem precisas ao aproveitamento do 
oavimento do térreo &cruele PalBda para o fim de aue se codtava. ADre- 
sentado por aqueles enienheiros o projeto das obras a serem executa-da8, 
a Mesa o aprovou e Ihes deu autorização para começh-h, e elas, sem 
perda de tempo, tiveram Inicio. 

Estavam as ccolsas neste pé, quando a Mesa d a  Câmara dos Depu- 
tados se dirigiu á do Senado pedindo um entendimento com esta, no 
sentido de, em vez de se construir um edifício somente para o Senado, 
se cogftssse da constnição de um para as duas Casas do Cbngrem. Diante 
desse convite, e aproveitando o ensejo que ele me oferecia, fiz ao Senado, 
na Sessão de 25 de agosto, uma justificaçáo do procedimento que a Mesa 
tivera at4 então e, ao mesmo temgo, uma exposiçio dos antecedentes da 
queustáo relativa B oonstruçáo de um s6 edifício para o Congieslio. 

No final d w a  exposição, ponderei não caber mais h Mesa tomar 
qualquer deilberação a respeito, cumprindo ao Senado resolver o -unta, 
de modo a habilitar sua Comissão de Polícia a respander Bquele convite, 
da maneira que o mesmo Senado julgasse mais conveniente. A ansa 
ponderação da sua Mesa respondeu esta Câmara, aprovando a seguinte 
progasta que ihe submeteu o Sr. Alfredo Eilis: "Proponho que a Mesa 
fique autorizada a responder B Mesa da Câmara dos Deputados que o 
Senado, 18 tendo deliberado fazer construir um edificio próprio para aua 
instalação, sente não poder dar seu assentimento & construção de um d 
Paltíclo para o Congresso Nwional'). "Pronto cumprimento foi dado a 
wsa resolução do Senado." 

N h  obstante persistindo a C h a r a  no desejo de levar a efeito a oons- 
tntção de um 96 Palácio para os dois ramos do Poder Legislativo, recebi 
do seu ilustre Presidente uma carta de que dei conhecimenta ao &nado 
na 88ssão de 21 de novembro, em que ele me comunicava que, para ganhar 
tempo, remlvera apresentar it Câmara um profeta, autorizando a despesa 
necessrla h edificação de um Palicio para o Congresso, projeto que, na 
correr das suas discussões, poderia ser emendado de acordo com o que 
posteriormente combinasem as Mesas das duas Câmaras. 59 tendo o 
&nado, em t r&s VOWÕ~S S U C ~ ~ ~ ~ V & S ,  deiiberado wbre esse ponto, entendl 
Que só me competia entregar-lhe mais uma vez a soIuçgo do c-. EBsa 
eb a deu, negando aprovação a tai projeto em sessão de 24 de dezembro. 

O Relatório prosegue, informando que os Engenheiros Heitor de 
Meih e OUveira Passos apresentaram o anteprojeto e que aste, exami- 
nado por uma Comissão Técnica, aprovou o anteprojeto, ma8 considerou 
que seria muito elevado o preço de sua execução. A mesma Comissão 
opinou no sentido de serem feita9 algumas alteraç6e.s. 

0 3  Engenheiros MeUo e Passos executaram um novo anteprojeto. A 
Comissão TBcnica aprovou esse novo trabalho e, mm o seu Zaudo, o enviou 
h Mesa do Senado que, por sua vez, em reunião de 26 de novembro, o 
aprovou tambdm, adotando-o, para servir de b a ~ e  ao projeto definitivo. 
"JB muita antes, porém, o Sr. Presidente da República, em conferência 
que tivera com a Mesa desta Ciímara, Ilie fizera sentir a dificuldade em 
que viria a encontrar-se, se o Senado se transferisse para o Ouanabara, 
dado que o Brasil fosse distinguido, como era de crer que o seria, com a 
visita de alguma eminente personaUdade estrangeira, não dispondo o 
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C3overno de outro Paihcio para alojh-la; e, bem assim, as aperkurais da 
elt~ação financeira, como depois fez ver na sua Mensagem de 3 de setem- 
bro, por demais angustiosa para permitlr o disp&ndio de alguns milhares 
de contos na construçáo de um novo edlllcio para o Senado." 

"Diante dessas ponderações $o Cheie do Estado, entendeu a Meaa que 
éra dever de seu patriotismo nao pepersir no empenho de efetuar sem 
XmU delongas a construção projetada e ordenou a imediata suapens8o 
das obras de adaptação que mandara fazer no Quanabara, dando disso 
ciência ao Senado. 

Posteriormente, & 4 de dezembro, oficiou ao8 Engenheiros Mello e 
Pessos, comunicando-lbes ter ficado resoIvido o adiamento da construçib 
do novo edificio e e b ,  em face dessa oomunlcaçiio, ihe dirigiram um 
oficio solicitando o pagamento, a que se  julgam com direito, dos serviços 
que lti haviam prestado e dos trabalhos que tinham executado. Da conta 
que apresentaram, o Sr. l.o-5ecret8rio deu conhecimento integral ao Be- 
nado, na exposição que Ihe fez, na üessão de 26 de deaembro. Sobre esse 
pagsmento devido, esta Cfímara nada deliberou. 

B ate o ponto em que se acha a questão de uma outra instalaçh 
para o Senado. 

Em adendo ao presente Relatório, encontrarão os Srs. Senadom, 
publicados, na íntegra, as exposições e os documentas: 

1 - Exposição prestada ao Senado, pelo seu Vice-presidente, na Bsa- 
são de 16-7-1919. 

2 - DLscur~o pronunciado pelo Sr. Wredo NUS, tambbm na 8eesHo 
de 113 de julho, e indicação por ele apresentada e aprovada peb Sensdo. 

3 - Ata da Conferência da Comissão de Polícia, realizada em 17 de 
julho de 1919 - PresMêncla do Sr. Ant6nlo Azeredo. 

4 - Mensagem do &. Presidente da RepfibUca, pondo B díqmsiçb 
do Senado o pavimento térreo do Palácfo Ouanabara. 

5 - Expwlção feita ao Senado pelo Sr. Vlce-Presfdente, na BessHo 
de 26 de agosto de 1919, e requerimento apresentado pelo Sr. Wredo Eliia, 
e aprovado na Sessb seguinte. 

6 - Exposição feita ao Senado na sessão de 21 de novembro e mia- 
tlvs ao convite da Câmara para s comtmçáo de u m  s6 ediilclo (htolpho 
Dutrs1. 
7 - Ata da ConIerhcia da Comissão de Policia, realizada em 26 de no- 
vembro de 1919. 
8 - Exposiqão feita ao Senado, peb Sr. 1.O-Secretário, em sessão de 
27-12-1919." 

123 - DCN de 18-6-1920 - Ano XãXI - NP 39 - POgs. 694 a 899. 

Sessão do Senado Federal de 17-6-1920. 
Dlacurso do Sr. Senador Alfrcido E1Us trata da edlçk de hoje do 

Jornal "O P W 1  a prop6slto do edlticlo do Senado. 
"0 Sr. Alfrtdo E U  - SE. Presidente, easa que&& 6 uma verdadeira 

"Delenda Carthago", mas, nao hO outro remédio, porque n6s niio pode- 
mos continuar nesta pocilga.. . 

O Sr. H e n n e n d d o  de M o r ~ t r ~  - Apoiado. 
O Sr. Aiiredo Ellis - . . .neste chiqueiro repugnante, . . 
O oradar reciama uma nova vistoria na edlifcio." 
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E, diz:. . . "V. E X . ~  h& de recordar-se que, na última votação, o Se- 
nado se pronunclou contra a edificacáo de um PaUciú para o Congresso. 

Nessa ocasião, eu advoguei a construção de um grande edifício des- 
tinado a esse fim, tendo de permeio o Panthmn, e o fiz convencido de 
que poderíamos perfeitamente inaugurar esse edificio por ocasião do 
Centedrio da Independência do Brasil, em 7 de setembro de 1922." 

Pmssegue: " . . . podenamas perfeitamente construir e instalar -se 
edifício e, como c Sr. Presidente da Repiiblica em sua Menaagem refere-se 
ao repatriamento dos restoa dos imperadores, seria oportuno que se cons- 
truísse tambbm o Pantheon, porque, por ocasiãa dessa data, poderíamos 
perfeitamente inaugurar esse Pantheon, recebendo os restos do ex-Irnpe- 
radar." 

Aparte do Sr. Irineu Machado: "Depois, jk se tem gasta, nestes 
úitimos anos, em obras de regaragáo das edifícios da Câmara-e do Senado, 
mais talvez, do que a quantia necesshrla para a edificaçao de um s6 
PalBcio." 

O Sr. Wredo Eiiis: "Conservando-se, entretanto, o Palácio Monroe 
incapaz de servir como CLmara dos Deputados." 

Concluindo, apresenta o seguinte Requerimento: "Requeiro que se 
consulte o Senado se consente e autorha a Mesa para se entender wm 
a da Câmara dos Deputados, no sentido de se remlver sobre a co&mpão 
de um edificio para o Congrew Nacional." 

A seguir, o Sr. Presidente diz que, depois da Presidência do Sr. Joa- 
quim Murtinho, nunca mais o Senado deu autorização A sua Mesa par8 
que tratasse com a da Câmara dos Deputados a respeito da construção 
de um edificio destinado ao Congresso Nacional. Desde essa Bpoca, por- 
tanto, o requerimento do honrado Senador é o primeiro que se apresenta. 

S m e  Uiscurso do Sr. Mendes de Aimelda, sugerindo que a Yndicsção 
deva ser substituida em Projeto de Lei, e apresenta os argumentos em 
defesa de seu ponto de vista. Alega a inconstitucionaiidade da construção 
de um edificio para o Congresso Nacional diante da disposição que man- 
da, futuramente, mudar a Cérpftal da República para o quadrilátero mar- 
cado no Planalto Central. 

O Benador Irineu Machado não v15 qualquer eiva de inconstituciona- 
Udade e acentua: "Ora, a todo o mundo se tem dado casa. 

Ao Poder Judiciário - duas já; primeiro na Rua 1.O de Março, um 
dffc io  suntuoso; depois na Av. Rio Branco. A CLmara dos Deputados 
passou para o PalBcio Monroe, o melhor que existia então." 

O Sr. Xrineu Machado, ap6s citar os vários Paiácios construídos para 
os Brgãos do Poder Executivo e também do Poder Judicihrio, depois de 
citar os três edlficios destinados ao Chefe do Poder Executivo Federal 
(Catete, Quanabara e Rio N e p ,  em Petrbpolis) a: "Quando se pensa, 
porém, no Senado, imediatamente surgem as dificuldades e as objeçóea, 
apoiadas sempre e infelizmente pelo nosso eminente colega (referindo-se 
ao Senador Mendes de Almelda)." 

E o Senador Mendes de Almeida retruca: "80 por mim?". . . 
Responde o Sr. Irineu Machado: "Com essa maneira de deliberar, a 

casa do Senado virá sx, chão, enquanto esperamos, eternamente, a mu- 
dança da Caiptal". E prossegue em suas considerações. 

Discurso do Sr. Alfreuo Eiiia. 
Discurso do Sr. Mendes de Almeida. 
Discurso do Sr. Soares dos Santos. 
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Aprovação do Requerimento do Sr. AUreüo Ellls no aentldo de que 
haja um entendimento entre as ?&!ma do Senado e a da Câmsra, a í'im 
de resolver sobre a c o ~ ç á o  do edificlo do Congresso NacionaL 

I24 - DCN de 19-6-1920 - Ano Xrntr - N.Q 4ü - Phg~.  715 a 717. 
S e s s h  do Bensdo Federal de 18-6-1920. 

Wacurso do ar. Senador AUredo Ellls sobre a incumb&ncia que recebera 
de redlgir um projeto provfdenclmdo mbre a construção do edifício para 
o Congresso NacfonaL Exibe o projeto e Indaga: "Que vamos faaer para 
a comemo~gio do nosso CentenBrio? A nossa organizaçb exige que 
se)- construidos dois edifícios: o palbcio da Justiça e o do CongresM~." 

Mais alnda: 'Todos n6s sabemos que o trambolho existente naqueie 
bt?ií&3imo recsato da nossa urbe é s repreeentacão do pavílhão bs8sileh 
na exmd~8o de 8. L&. Sempre que p m  por aU me ponho a cogitar 
da mão, do motivo e do argumento empregado para a sua reprodução 
naquele locai (Refere-se ao Palácio Monioe). Qual a razão, qual a utl- 
Udade daquele edlflcio? Dlitla bem o Baráo do Rio Bramo que aquilo 
Ihe parda  um museu de colunas. . . '' 

"Quando se dlspendem dezenas de mllhares de contos em um ediifclo 
impr6prio para qualquer caifia, como a Pauilhãa Manroe, sem wn CQ- 
mentárío pejorativo da imprensa, es& 8e insurge quando, desta tribuna, 
vencho pedlr um cMito  mequinho e moderado de sefs mfl réis para a 
construçho que deve ser datlnada ao Senado.'' 
-gue o orador na defesa de seus argumentas. 

U5 - Lel n.0 4.175, de 11-11-1920. 

Cal. das Leia da Rep6biica doer Estados Unidos do Brasil - 1820 - Vol 
I - PBg. 279. 

Autoriza o Poder Executivo a pmmover, conforme melhor convfer aoai 
Interessepi naclonals, a comemoraç-  do Centenhrlo da fndependBnc1~ 
Política do Brasil. (E 2.O - realizaçao de uma Exposiçh Nacional na 
Capltal da Republlca.) 

í7% - Anais do Senado Federai - 1921 - VoL I - Phgs. 278 a 288. 
S e d o  de 4-5-1921. 

Relatório dos trabaihos do Senado Federal, referentes ao ano de 1820. 
Destaque: - Título - "Edifício para o Senado". 

"Continua sem soluçib w e  problema pelo clual tanto se tem interes- 
sado esta CBmara e esforçado o Sr. &nador Alfredo Ellis. Nas s e s ~ & ~  de 
17 e 18 de junho ainda corn ele se ocupou S. Ex.., ju11tiiicand0, na grlmeb, 
uma Indtca~Bo que o Senado apmvou, dando B sua Meeia autarizaçb 
psra se entender com a da Câmara no sentldo de ser levada a efeito a 
construção de um edifício para o Congresa~, Nacional. Na segunda, apre- 
sentou um projeto de W, aubrlzando o Governo a despender aM 25 míi 
contos naquela obra. Asslm, a quantla que deixou de ser a da constnrch 
de um ediffcio para o Senado e se tornou a da ediflcaçb de um pslkio 
para o Oongresso, entrou em uma nova fase de eatendlmwta e com- 
binaph ,  que ainda não chegou a termo." 

lZ7 - Decreto nP 14.912, de 18-7-1821. 

CoL das Leis da Repiiblica dos Estadas Unidas do Brasfl - lQ2l - Vol. 
W - Pkg. 226. 

Aprova o plano de conjunto e as plantas da Expoeiqão Comemorativa do 
CentenBrio da Independgncla. 
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128 - Decreto n.0 15.086, de 24-10-1821. 

Ool. das Leis da República dos Estados Unidos do Brasil - 1921 - Vol. 
v - pag. 395. 

DB execução ao Decreto Leglslativo nP 4.175, de 11-11-1920. 

129 - Anais da Câmara dos Deputados - 1921 - Vol. XiV - Phg. 692. 

Sessão da Câmara de 12-11-1921. 

Leitura do Projeta n.* 560, de  1921, de autoria das ComW&a de Po- 
ifcfa e de Finanças, que auhríza o mesidente da Repúbiíca a despender 
até 12.000:000$ com a construçáo das Casas do Congresso Nacional, e 
dando outra8 providências. 

130 - Anais da CAmara dos Deputados - 1921 - Vol. XV - Págs. 58 a 5%. 

Sessão de 17-11-1921. 

Segunda discussão do Projeto n.0 560, de 1921. 

Dlscum do Sr. Deputado Gonçalves Maia, lembrando que, no ano 
paasado, a Chrnara votou 12 mii contos para a construçb de um paiácio 
do Congresso e o Senado o rejeitou. "Pergunto: a Camara, porventura, 
consultou ao Senado sobre este presente que lhe quer fazer, de um edl- 
ficio? 

Pergunto: a Câmara pediu aa Senado o seu assentimento de modo a 
náo tomar o seu voto uma dificuldade aos nossos próprios desejos e ao 
nosso próprio projeto, sobre a nossa Casa?" 

O Sr. Presidente infonna ao nobre Deputado que o projeto rol apre- 
sentado pela Comiasão de Polícia e formulado de acordo com a Mesa do 
Senado. 

Discurso do Sr. Deputado Maurido de Medeiros. Em seguida é eacer- 
rada a 2." dkcussão do Pmjeto n.O 560, de 1921. 

O Projeto 6 aprovado em 2.8 discussão. 

O %. Mário Brant pede a palavra para deciaraqão de voto. 

131 - Anais da CBmara dos Deputarias - 1921 - Vol. XV - Phgs. 269 a 271. 

Ses& de 21-11-1921. 

Terceira discussão do Projeto n.0 m, de 1921. 

Discurso do Sr. Caslos Ctarcia: "Eu, porbm, voto contra, porque, tendo 
pugnado para que se fizesrie a muãança da Capital para o Planalto Central 
da República quando se votou a Constituição da Republica, vejo que. 
com a apmaçáo deste projeta e de o u h s ,  vamas, cada dia, preterindo a 
execução dessa ordem estabelecida na Constituição, como um das meios 
mais assecuratória da unldade nacional." 

II encerrada a S.& discussão do Projeto n.O 560, de 1921, e anunciada a 
votação. 

O Projeto 6 aprovado em 3.* discussão. 
O &r. Deputado Souza Fliho requer a verificação da votação. 
PrQcedendo-se à verificaçáo da votação, reconhece-se terem votado 

a favor 106 Srs. imputados e contra 22; total 128. O Projeto fot aprovado. 
Tendo siüo considerada matéria urgente, B submetida a votos a 

redação final, que B dada como aprovada. 
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O Sr. Deputado Souza Filho requer verificação da votação. Procede-4e 
A verificação da votaçfio da redação final. 

1 aprovada a redaçb final do Projeto n.O 580, de 1821. Enviado ao 
Senado. 

132 - Anals do Senado Federal - 1921 - Vol. V i I  - Phg. 377. 

Sessão de 23-11-1921. 
Leitura da PropasiçHo da Camars dos Deputados n.0 129, de Mal, que 
autorl%a o Presidente da República a despender até 12.000:000$ com n 
mnstruçáo das Casas do Congrasso Nacional, e dando outras pmvidên- 
CfM. 

133 - Ana& do Senado Federal - 1921 - Vol. VII - Phgs. 422 a 423. 

Sessão de 24-11-1921. 

Parecer da Comlssão de Finanças n.0 495, de 1921, iavor8vel ao 
Profeta a-* 129, de 1921, da CBmars das Deputada. 

1S4 - A n a  do Senado Federal - 1921 - Vol. V i i  - Pbg. 482. - ;Bess8o de 
25-11-1921. 

O 8r. João Lpra requer urg6nciti para a proposfçb da CBmam doa 
Deputadw n.O 129, de 1921. Concedida a urgência. 

8egunda discussão. Aprovada. 

165 - Anais do Senado Federal - 1921 - Vol. V i i  - PBgs. 499 a 499. 

Terceira discussão da Pmposlçáo da Câmara do8 Deputados nP 120, 
de 3921, 

Discurso do Sr. Senador Miguel de Carvalho, no qual apresenta a se- 
guinte emenda: 

"M. - Fica igualmente autorizado o Presidente da RepQbllca a 
abrlr crédlto até 1.000:000$ para a construção de um edlflcio destinado a 
hospitalizar 100 menores de 10 anos, e na qual Ihes seja dado tratamento 
mtdico-cixúrgico." 

O Sr. P d d e n t e  informa ao Bena_dor Miguel de carvalho que a 
emenda não tem relação com a PIOPOBIÇB~O que vem da Chmara. 

Diz mais: "De acordo com os arta. 141 e 146, esta emenda 86 pOderú 
ser aceita para constituir projeto em separado. S. Ex,. deve iaser um 
requerimento neste sentido." 

O Sr. hiIigueI de Carvalho pede ao Sr. Presidente para que 'Ida m 
arts. citados. 

O 8r. Presidente procede B leitura dos arta. 141 e 146. 

O 8r. Mfguel de Carvalho pede novamente a palavra, a fim de se 
mmifaatar mntrtirio a decisão do Sr. Presidente. 

O Sr. Preeidente wlarece ao Sr. Mlguel de Carvaiho que ninguém 
se manifestou contra a Idéia do Senador, e muito menos a Mesa. Trsta-se 
de impedimento regimental. 

O Br. Afiguel de Carvalno mmtra-se novamente hconformado com a 
d e c W  do Preafdente . 
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O Sr. Presidente volta a explicar que se trata de disposição mgi- 
mental. 

Discurso do Sr. Senador João Lym (Relator da Proposição que se 
discute, na Com. de Fhançm). 

O Sr. Presidente volta a esclareoer que a emenda do Sr. &nador 
Uguel de Carvaiho pode ser aceita para construir projeto em separado. 

O Sr. Mlguel de Carvalho pronuncia novo dtscurso. 

Encerrada a discussão. 

aprovada a emenda do Sr. Miguel de Carvalho, que passa a cons- 
tituir o Projeto n.0 42, de 1921. 

e aprovada a Proposição n.O 129, de 1921, que vai ser submetida h 
sançb  . 

136 - b i  n.0 4.381-A, de 8-12-1921. 

Gol. das Lei8 da Rep, dos E.U. do Brasil - 1922 - Vol. I - Pigs. 327 
e 328. 

Autoriza o Presidente da Republica a despender até a quantia de 
12:000:000$ na construção de dois edlficias destinados a instalação con- 
veniente do Poder Legislativo. 

137 - Diário Oficial de 14-2-1922 - Ano LXI - N." 37 - Phgs. 3.377 a 3.378; 
Oficio do MJNf ao Diretor Geral da Biblioteca Nacional, comunicando 

ter sido m l v l d a  a mudança da Câmara dos Deputados, para dependência 
daquela BibUoteca (Aviso nP 491, de 13-2-1922). 

U S  - Dbúio Oficial de 26-4-1922 - Ano LXI - N.O 97 - Págs. 8.030 a 8.033. 
Concorrhcia para a construção do esqueleto em concreto armado e*., 

etc., conionne vai especificado, para o novo edificio da Câmara do& 
Deputadas, a ser construido em terrenos de propriedade do Governo 
Federal, situado entre a s  ruas Misericórdia, Assemblkia, S. José e D. 
Manuel. 

139 - Diido Oficial de 24-5-1922 - Ano LXI - NP 120 - PBg. 10.347. 
Edita1 de convocação dos concorrentes, para assistirem B abertura 

das p m p t a s  apresentadas para a construção do esqueleto em concreto 
armado do novo edifício da Câmara dos Deputados. 

Concorrentes: Francisco Upes de Assis Silva & Comp.; 3. Poley; 
Leopoldo Cunha Fiiho; Doria & Coque Ltda.; F. Tricarico & Comp.; 
Meanda Gurly & Comp.; e R. Rebecchi 8 Comp. 

-1. das Leis da Rep. dos E.U. do Brasil - 1922 - Vol. I1 - PBg. 366. 
A u b h  o MinLstérlo da Fazenda a emltir apólice da Divida P ~ I ~ U C B .  

h k 7 z r i ,  até a Importiincia d e  7.500:ODO$000. destinadas a custear a com- 
t r u ç h  de um edfficio para a Chmara dos Deputados. 

141 - Decreto n . O  15.519, de 13-6-1922. 
Col. das Leis da Rep. dos E.U. da Brasil - 1922 - Vol. II - Pág. 373. 

Abre ao MJNI o crédito de 6.000:000$ e .autorize o da Fazenda a 
emltir apóltces da Dívida Púbiica Interna, st8 a importância nec-ria 
para custear em moeda oorrente as despesas de construção de um edificio 
para a GiSrnara dos Deputados. (Revoga o Dec. n.O 15.511, de 1922.) 
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142 - Ansle da Câmara dos Deputados. - 1922 - Vol. iV - P W .  271 a 275. 

8essBo de 17-6-1922. 

Oficio do MJNí, Sr. Joaquim Ferrelra Chaves, dirigido ao 1P-8ecretário 
da CD., remetendo cópia do termo de contrato celebrado entre este 
Ministério e Francisco Lopes de Assis SlIva & Comp., para a construção 
do novo edificio para a Camada dos Deputados e solicitando providencias 
no sentido de ser cedldo, 8 este MinfstBrio, o edlficio do Paiácio Mome, 
que se torna neceskrlo B comemoração do Centenhrlo da independ6ncia 
do Brasil. 

O Sr. Presidente diz: 
"iBtabelecido o acordo exiddo por aquela lei (Lel nP 4.381-A, de 

8-12-1821) entre o Chefe do Governo e a Mesa da Câmara, ficou rwlvido 
que o terreno, h constnrqão destinado, seria o quadrilátero situado entre 
as Ruas da Misericórdia, da República do Peru (antlga AasemblBla), de 
8ã0 JasB e de Dom Manoel, lugar traãicionai onde exlstia a denominada 
Cadefa Velha, Paço da AssembIkla Legislativa do Império e, por muitos 
anos, sede da Camara Federal dos Deputados da República; p W  do 
pmto-mhrtlr da nossa iiberdade política, o Tiradentes.. ." 

Dekrmlnando que ali seria edificado o prédio da CBmara doa Depu- 
tados, tivemos espontaneamente elaborados e oferecidos B Mesa oa pni- 
jetos dm Engenheiros F'rancisco Lopes de Assis Silva & Comp. e arpulteto 
Archimedes Memdria, Chefe do EscriMrio Heitor do Mello, que estiveram 
expostos e foram examinados, no Oabinete do Presidente da Chiara, 
por quase todos as Deputados, dando-se preferencia ao do segundo arqui- 
teto, que foi escolhida e aprovado pela Mesa, e parecia, lg~almenb, maia 
do agrado dos que o viram e analisaram." 

Dirigiu a Mssa da  Cfimara dos Deputados ao Presidente da RepiiWca 
Mensagem na qual foram solicitadas as neceashrfas provid&nclas. 

Diz o Sr. Presidente: "Convido as Srs. Deputados a ~ i s t i r e m  o Lsnça- 
menta da pedra fundamental dessa conshqão, segunda-felrs, 19 de 
Junho, Ls 13 horas, no lugar indicado, ficando assim inicisds a grande 
obra, que dentro em breve será o confortável PalBcio da Câmara Federal 
dos Deputados. 

De acordo ainda com o disposto na citada lei, concordou a Mesa em 
ceder este edificlo para completar o conjunto onde se organizar8 a Expo- 
sição Internacional, comemorativa do Centenkrio da Independência do 
B r d i ,  e em aceitar, como Lnstalação provlsdrla, até conclusão do novo 
prédio, uma parte do Paiácio da Biblioteca Nacional, Avenida Rio 
Branco. 

Asalm, vale levantar a reunlão, deixando para designar oportuna- 
mente a ordem do dla da sessão seguinte, que se realfiarh no Ediflclo da 
Blblloteca Nacional, o que farei pelo Diário do Congresso oportunamente." 

(dLTIMA 8E8SAO DA CAMARA DOS DEPUTADOS NO PALACIO 
MONROE.' 

143 - Diário Oficial de 17-6-1922 - Ano LXI - N.O 141 - P&g. 12.081. 

Publfca o Termo de Contrato celebrado entre o MJNI e Piancisco 
Inpea de Assis Silva & Comp. para a construçb do esqueleto etc., para 
o novo ediffclo da CBmara dos Deputadas. 
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14.9 - Anais da Chmara dos Deputadas - 1922 - Vol. TV - Mgs. 323 a 327 - 
S e d o  de 27-8-1922. 

O Sr. Presidente presta esclarecimentos ao Plenário sobre a mudança 
da  a m a r a  dos Deputados do Palicfo Monroe, onde se realizará a Expo- 
sição Comemorativa do Centenário da Independência do Brasil, para o 
PalBclo da Biblioteca Nacional. (La Sessão da Camara dos Deputados na  
Biblioteca Nacional.) 

Observação: segundo o RelaMrio apresentado na sessão de 31-12-1922 - Anais da Cãmara dos Deputados - 1922 - Vol. XVII -, consta a data 
de 28 de junho de 1922; e, no Uvro "Histórico e Descrfção dos Edifícios da 
Cadeia Veiha, Palhcio Monroe e Biblioteca Nacional", encontramos o se- 
-te trecho: 

"A primeira sessão (referindo-se à CTimara dos Deputadas) teve lugar 
no dia 30 de junho, por não ter havido número desde o dia 27 desse 
m&." 

145 - Decreto n.O 15.539, de 28-8-1922. 
Col. das Leis da Rep. dos E.U. do Brasil - 1922 - Vol. I1 - Phgs. 

442 a 443. 

Reclara provisoriamente amegurada a propriedade das invençóes que 
furem exibidas na Exposição Nacional de 1922. 

148 - Anais da CLmarrr dos Deputados, - Vol. IV - Pigs. 345 a 351. - Sessão 
de 30-6-1922. 

Discurso do Sr. Deputado Joaquim Osbrio, referindo-se B mudança 
da C h w  dos Deputados do Palácio Monme para a Biblioteca Nacional, 
declara que o ato da Mesa foi tumultuário e impróprio. 

Discurso do Sr. Deputado Octavio Rocha, tambem manifestando-se 
contrário ao Ato da Mesa. 

O 8r. Presidente presta algum esclarecimentos sobre a mudança da 
Câmara dos Deputados do Palácio Monroe para a Biblioteca Nacional. 

147 - Anab da C&mara das Deputados - 1922 - Vol. V - Págs. 190 a 194. - 
&&o de 6-7-1922. 

Votação do Requerimento n.O 6. de 1922, de autoria do Sr. Deputado 
Jasé Augusto, para que conste dos A n a  da Câmara o discurso proferido 
pelo representante de Alagoas, e 2.O Secretario, Sr. Costa Rêgo, na  ceri- 
d n l a  de lançamento da pedra fundamental do Palácio desta Casa do 
Congresso, realfzada a 19 de junho de 1922. 

Ao Requerimento foi apresentada emenda do Sr. Deputado Octavio 
Rocha, no sentido de se fazer constar dos Anais a Ata de lançamento da 
primeira pedra do edifício da  Cámara dos Deputados. 

O Requerimento e a Emenda são aprovadas. 
O Sr. Presidente submete & aprovação da Casa o ato da Mesa, trans- 

ferindo para a Biblioteca Nacional a sede da Câmara, e para tal  efeito 
interrompendo a8 assessões ordinárias. 

Submetida a votos 6 aprovada a Resoluçiio da Mesa. 

14ü - Diário Oficial de 12-7-1922 - Ano LXI: - N.O 162 - Págs. 13.517 e 13.518. 
Ata n.0 47 do Tribunal de Contas - Sessão Ordinhria de 10-7-1922. 
A v h  n.O 2.008-C, de 20 do mês passado, com a cópia do contrato feita 

com Francisco Mpes de Assis Silva & Comp. para construc-ão do esqueleta 
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em cfmenfa armado do edifIcio destinado 9. nova sede da C h a r a  dos 
Deputadoai. - Recusou-se o registro ao contrato porque: 

a) a auto~zação fo1 dada ao 8r. Presidente da Repúbiica e não houve 
decreto do Poder Executivo autorizando a lavratura do respectivo con- 
trato; 

b) do t e m o  do contrato não wmta a autorizaçgo legislativa que eer- 
viu de assento legal ao mesmo contrata. 

Pbi Relator o Sr. Ministro Tavares de Lpra. 

O Aviso foi dirigldo ao Minist4da da Justiça e Negócios Interforea. 

149 - Decwta na0 15. 56B, de 22-7-1922. 

Col. das Leia da Rep. dos E. U. do Brasil - 1922 - Vol. Iii - Phg. 30. 
Altera a denominação da Exposição Nacional Comemorativa do Cen- 

tenhrio da Independbncia, e db outras providênclaa. 
(Exposição Internaclonal do CentenArio da Independ&ncla - Rio 

de Janeiro.} 

150 - Decreto 11.O 15.581, de 26-7-1922. 

CoL das Leis da Rep. dos E.U. do Brasil - 1922 - Vol, UI - PBg. 38. 

Estabelece que as pmuid4ncias para execução do programa da come- 
moração do Centenhrio da Independência Politice do Brasil caberão a um 
(30-0-Qersl. 

151 - Decreta n . O  15.586, de 28-7-1922. 
-1. des Leia da Rep. das E. U. do Brasll - 1922 - Vol. III - NO. 42. 
Aprova os pianos e as plantas do edifício d a  Clmara dos Deputados. 

152 - Decreto n . O  15.587, de 28-7-1922. 

CoL das Leh da Rep. dos E. U. do Brasil - 1922 - Vol. III - Phg. 42. 
Desspropria, por utilidade pública, o temno n.O 9, antigo na0 3, do 

Largo da AssemblBia, compreendido nos planos aprovados do edificio da 
Câmara dos Deputados. 

ia - Decreto n.0 15.588, de 29-7-1922. 

C01 d8a Leis da Rep. dos E. U. da Brasil - 1922 - Vol. III - fig. 4. 

Aprova o plano e as plantas do conjunto do edifício do Senado 
Federai. 

l&C - Decreto n.0 15.604, de 12-8-1922. 
COl. das Leis da Rep. dos E. U. do Brasil - 1922 - Val. 111 - PLg. 94. 
Desapropria, por umdade piibiíca, as pnidíos n .0~ 138 e 141, da 

da Repiíblica, e 1 e 3 da Rua Moncomo Filho, compreendidoa no plano 
de conjunta aprovado para o edilfclo do Senado Federal. 

155 - Anais do Senado Federal - 1922 - Vol. VIZI - Págs. 240 e 241. - &são 
de 16-10-1922. 

Oficio do Sr. Ministro da Justiça e Negdclos Interiores dirlgida ao 
Sr. f.o-Secretgrio do Senado Federal, tratando da desrrproprlaçãa de 
im6vels necess8rios 9. constnição do novo edificio do Senafio EWeral. 
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Diz ainda que, até aquela data, não foram recebidos o projeto e o 
orçamento para a construção, e que eles são neces&ios para o preparo 
do Edltal, que tem de ser publicado para a abertura da oonwrrência 
p*bllca. 

156 - Anais da Câmara dos Deputados - 1922 - Vol. XII - Págs. 188 a 189. 

de 6-11-1922. 

Ofício do Trlbunal de Contas de 31 do mês próximo findo, comuni- 
cando que registrou sob protesto o contrato celebrado com ~ n c i s c o  
h p e s  Assis Wva & Comp., para a construção do esqueleto, em concreto 
armado, do ebificio destinado It nova sede desta Casa do Congresso. 

O Oiicb 6 remetido B Comissão de Tomada de Contm. 

E57 - Anais da  C&mara dos Deputados - 1922 - VoL XiV - PAgs. 14 a 16. 

Parecer da Comissão de Tomada de Contas n . O  9, de 1922, sobre o 
Pmjeto n . O  359, de 1922, que aprova o contrato celebrado entre o Mni.6- 
tério da Justiça e Negócios interiores e Francisco Upes  de Assk Gilva L 
Comp. para a construção do esqueleto em cimento armado etc., para o 
novo edifício da  Câmara dos Deputada. 

8egue-se o texto do Ofício do Tribunal de Contas n.O 2.193, de 
31-10-1922. 

158 - Anais da Câmara dos Deputados - 1922 - Vol. XIV - Págs. 322 a 323. 

d aprovado (3.a discussão) o Projeto n.0 359, de 1922, bem como 
a Redação Final do mamo.  O Projeto é remetido ao Senado. 

159 - Anais do Senado Federal - 1922 - Vai. fX - Phg. 534. 

Sessão de 30-11-1922. 

Leitura do Projeto n.0 154, de 1922, que aprova o contrato celebrado 
entre o MJNi e Francisco Lopes de A s i s  Silva & Comp. para a construção 
do esqueleto em cimento armado etc., para o novo edificio da Câmara 
dos Deputados. O Projeto é remetido ?L Comissáo de F'inançss. 

160 - Anals do Senado Federal - 1922 - Vol Xi - PBgs. 283 a 284. 
Sessão de 23-12-1922. 

Parecer da Comissão de Finanças n.O 418, de 1922, sobre a P r o ~ ç á o  
da C h a m  dos Deputados n.0 154, de 1922. O Parecer é favorável. 

161 - Anab da Cgmara dos Deputados - 1922 - Vol. XVUI - PBgs. 855 a 884. 
Sessão de 31-12-1922. 

Relatório dos trabalhas da Câmaw das Deputados referentes ao m o  
de 1922. 

Destaque: - TítuIo - "O Centenário e a Mudança da Ckmara!' 
"A mudança para a BibUoteca iniciou-se a 1'1 de junho, e a primeira 

sessão, para ali convocada, foi a 28 do mesmo mh." 
Dos Anais, consta que a I: sessão realizada no Palhcfo da BibUoteca 

Naclonal fai no dia 27 de junho de 1922. 



162 - Lei n.0 4.663-A, de 29-1-1929. 
Col. daa Lels da Rep. dos E. U. do Brasil - 1923 - VoL I - Pbgs. 

110/111. 

Apmva o contrata ceI$brado entre o MJNI e Francisco de Asab Silva 
& Comp. para a construçao do esqueleto em cimento armado etc., para 
o edifício da Câmara dos Deputados. 

163 - Anals do Senado Federal - 1923 - Vol. I1 - Phga. 71 a 78. 
Sessão de 8-8-1923. 

Discurso do Sr. Senador Jeronyrno Monteiro faz um veemente apala 
no sentido de ser providencfado um edlffclo para o Senado FederaL 

Em aparte, o Elenadar Lrineu Machado dia: "Um jornal gubiicou uma 
notícia, com um titulo que 6 muito sugestivo: "O edificlo do Senado eat4 
podre." 

P m g ' u e  o orador: "Sr. Presidente, n k  devemos a3peraz que esta 
Casa se transforme em um montão de ruínas para d e w  erguemma 
eobre eIas um pahiclo para o Senado Federal L necw&rio, Sr. Presidente, 
que sejam tomadas providencias, porque aa vidas daqueles que ui tr8- 
baIham, nDo a6 daa aitos repreaentaotar ci. NaqL como tam% boi 
dignos funcionários que servem a este ramo do Poder Leglslativo, saaas 
vidas são precfasas, essas vidas interessam diretamente a cada uma daa 
suas famfiias, asalm como inteliemam diretamente B ~omuaidsde.~' E 
prossegue o orador que, ao fim de suas obaervaçõea, apre8enta um Re- 
querimento nos seguintes termas: 

'mqueiro que a Mesa do Benado providencie, sem demora, para que 
o Senado Federal seja transferido para uma casa que oferga -pa 
B vlda dos que trabalham riste ramo do Parlamento NacfonsL" 

O Requerimento é iido, apolado e poeta em dlscusaác~. 

O Br. &nador A. Azeredo, como Presidente da ComlssBo de Policía, 
pronuncia um discuraio. 

DIZ o orador: '* V. E x . ~  e o Senado conhecem o in te rne  que a Mc48 
tem para que, quanto antes, aeja o Benado dotado de nova e condlgna 
instalação. No mesmo sentldo, o nobre Senador pelo Estado de 8ã0 Paub 
(muito embora não d a  citado nominalmente, cremos tratar-se do &nador 
AUreda Elih), a quem se referiu o ilustre Senador peh Fetado do Eapirito 
üanto, tem sldo incans8vel nami ~olicitaçõea, junto ao aoverno e a 1166, 
psra que no mals breve prazo posslvel possamas e J r  deste pr6di0, qus 
realmente, como 6 viaivel, ameaça desabar sobre nbs, devido B aua veihioe, 
o que está a Indicar que o Senado nao pode mntJnuar aqui." 

eguem-se vário9 apartes. 
O 8r. HermenegUdo de Moram dá o areguinte aparte: 
"Aqui no Distrito Federal, para quslpuer parte que mudem esta Ca6a, 

ser8 sempre com caráter provisório, pois a definitiva ser8 no Pianaita 
Central, para onde deverá ser traasferlda a Capltal de RepdbUca." 

E o Sr. A. Azeredo prossegue: "Mas V. E e  a& deve talar sobre esb 
assunto que está inteiramente vencido". Certamente, assim se refere o 
Benador A. Azeredo porque o Senador Jeronyrno Monteiro, em aparts 
anterior, fala na  construção de um 86 edlficio para o Congresso NaclonaL 

Proarsegue o Sr. Azerado: "O edlffcio degtinaüo 31 Câmara dos D8pU- 
tadoa jã está sendo construido; urge Que o Senado pmvidencle sobm a 
aon~t@o do seu. Fiquem as nobres Senadores certas de que, se 8 a l ~ 1 ~  
sem tamar %ssa deliberação defMtiua, para onde quer que tmhama de 
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ir, em caráter provisório, seja no Monme, seja no Palácio das Festa8 da 
Exposição, aí ficaremos porque ninguém mals mgitark de semelhante 
a.wUntQ." 

Discurso do Sr. Irineu Machado - depois de tecer considerações sobre 
os perigos da permanência do funcianamento do Senado no prkdio onde 
se encontra, tal o estado de ruína do mesmo, ruina esta aliada h destrui- 
ção dos livros da Biblioteca, que estão sendo pejados de bichos, Insetos e 
vermes, concluf: "Não quero lançar a culpa sobre ninguém; não quero 
acusar ninguém de negligência; ela não existe. A verdade, porém, B que 
o Senado não tem demonstrado possuir a necessária autoridade nem o 
poder político necessário para obter uma instalação condigna que cor- 
reqonda A majestade de suas funções, a dignidade de sua investidura." 

Encerrada a dlscu~~fio, o Requerimento é posto em votação. Aprovado. 

De acordo com o voto do Senado, a Mesa contlnuarh a promover a 
instalação provisória do Senado em um edificio condigno e, ao mesmo 
tempo, procurar8 deliberar sobre a construção de um edlflcio para sede 
definitiva do Senado. 

164 - Anais do Senado Federal - 1923 - Vol. ii - Págs, 120 a 125. 

Sessão de 7-6-1923. 

Discurso do Sr. Senador Alireão E l b :  

"Foi o nobre Senador pelo Estado do Espírito Santo mal inspirado 
nesse seu requerimento, já que estão dadas todas as provid8ncias, nele 
sugeridas. Parece-me mesmo que o problema f A  esth resolvido, e, nesse 
sentido. venho trazer a minha contribuição de esclarecimento aos Srs. 
üenadora. 

?Vão pretendo fazer uma resenha mtdrica desse problema, nem 
dese~aria meamo que ficasse nos Anais a nossa confissao de desvalor do 
Senado. 

Hh 20 anos que tratamos de ter um edificio condigno, decente pelo 
menos, para o desempenho da nossa tarefa constitucional. E sabem todoa 
os Srs. Senadores que, apesar do mhximo asforço empregado, ainda nada 
aanseguimos, e que só agora, à última hora, neste novo Governo, é que 
temos, mais ou menos ao alcance da nossa visáo, a solução do pro- 
blema» 

Aparte do Senador A. Azeredo: 
"Wás, o ex-Presidente da Repíibiica, Dr. Epithcia Pes&a, jushmente 

na hora em que tomava posse, declarou que precisávamos fazer um novo 
edifício para o Senado." 

Prossegue o Senador AlPredo Ellis: 
"Pois bem, dezenas de vezes o ex-Presidente da Repdblica despertou 

a minha atengáo para que viesse A tribuna pugnar pelo plano de um 
edifício novo para o Senado, desempenhando assim a incumbência q;e 
me havia sido dada unanimemente pelos meus colegas. confiantes, na0 
na inteligência ou capacidade, mas na tenacidade, perseverança e &ns- 
meia com que sei defender os fnteresses públicos e ~rlncipalmente os 
plana9 que dfzem respeito a denidade que devem ter os altos poderes 
da RepUbiica. 

Pois bem, Sr. Presidente, a primelra chamada de S. Bra para compa- 
recer ao Palácio do Catete, foi para pedir-me que não tratasse do assunto. 
E, para conseguir a minha desistência, a rnlnha renúncia, teve necessi- 
dade de me declarar que a situação financeira do Tesouro Nacional era 



de tal natureza que o mverno não podia assumir o oomp~mbm bs 
mandar construir um edifício para o Senado, e apelou para a mlnha 
amizade antlquissima, que datava do Congresso Conatltulnte. 

Para demonstrar que a Naçáo não tinha recurma necessArio8 B refe- 
rida construção. 5. Ex.a afirmou-se que talvez meéimo para o pagamento 
de subsídios de Deputados e i5enadOreS tivesse de recorrer ao Estado de 
860 Paulo, reclamando a cobrança dos lucros da segunda valortsaçáo do 
cai& 

Diante dessa situação, que poderta eu fazer? 
Apoiando, como sempre apoiei, o Ooverno de S. Ex.i como poderia 

eu impugnar o pedido, quando se apelava para meu sentimento de patrio- 
tismo, para que eu concordasse na demora da construção do edificia 8tb 
que as finanças da Repiiblica melliorassem e houvesse msrgem psta a 
inatalaçáo de tão alta corporaçb da Repdbllca em um edifício oon-. 

Nessa situação, tomei o c o m p r o m .  de aguardar o aviso de 8. Ex., 
convencido de que ele era tAa interessado como nQ ou- do Elenado, 
de onde ele havia saído para a cunil presidenclcrl, apoiado e end-o 
por todos nós, por nós todoa apoiado e garantido como i01 at4 o ffltlmo 
dia de seu C)overno. 

Entretanto, Sr. Presidente, ease chamado nunca veio, e 8. Exa fechou 
o ciclo de sua administração sem se recordar d w e  compmmiw que 
havia assumido para comigo, e daquele que havia tomado justamente no 
dia em ue prestou o seu compramisso de Presidente da Repablica. Mta 
esta ri&. resenha, d n o  dlm que. atuaimente, tenho ampla rmininga 
na ação do atual 8r. Presidente da Repfibilca e na de V, (referlndo-ae 
ao Br. m a d o r  A. Asemdo. Presidente ds Comfaago de Policlrr) que vlu, 
com entusiasmo, com boa-fé, e com conhecimento deste edifício, rsclpmar, 
justamente a mudança do &nado para um outro ponto. Confiante tam- 
bém na ação da Meaa dirigida pelo nosso nobre vice-pmidsnte, que #em- 
pre exerceu a sua aç8o benhflca, maa lmpmficua, para se mmiguh r 
aolupão deste problema. Repousando mlnha confiança, como m e ,  gria- 
clpaimente, na ação do Sr. -dente da República, estou convencido de 
que breve poderemoe nos m u a r  para o Paiácio Monroe." 

Aparte do 8r. h s e d o :  
"No dia em que desabou a cimaiha da saia da Oomhão de FLnanç~,  

o 8r. Pmidente da Repiiblica nas declamu que o Paiticio bbonroe eutarva 
B n a a  djspodção." 

O Br. Wredo EU: 
"Mas só depols de instalarmos, no lugar escolhido, aqui n8 Fraga da 

Rep6blica, a pedra haugurai para o naaso futuro edifício. (. . .) "Xu ia 
justamente lembrar que o nobre Senador pelo Distrito Federal garantlu 
que empregaria as moihora Mo- junto aos seus amigo8 no sesitldo ds 
não criarem embaraços a que ae realiae, afinal, a mgiraçáo que foW nó8 
temoa de ver um eüificio novo, correspondente h grandssa do Bts*U, 
levantado no lugar j& apaolhido h& rto de vinte anos, não nas WnUo 
&h dado o terreno ou a Lrea mccss& ~~Iusivarnente dddo ao cspri- 
cho de um Prefeito, que entendeu de si p8ra Si a r  um Harath Coaia, 
contra a oplnião unknime do Benado. Refiro-me ao Dr. Amar0 Csval- 
canW que, quando Prefeito, lançou o seu veto, demonstrando que o veto 
de um Prefeito em um assunto desta natureza 6 mal8 forte do qw o 
voto do Senado. 

O 8r. A. Azeredo : 
"E do que a vontade do Preddente da Rephblice, que o hsvla ncmwUio, 

o Sr. Wencedu Braz." 
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O Sr. Wredo Ellls: 

"Diz bem V. Ex: contra a vontade do Sr. Presidente da Republica, 
porque o Sr. Wenceslau Braz nunca nos criou embaraço algum." 

O Sr. A. Aaeredo: 
"8. E%< deseja a construção de um novo edifício para o &nado." 

O Sr. A m d o  E W :  
"Não htí m u i h  dias, Sr. Presfdente, lentes da Universidade John 

ZIopPlng, de Baitlmore, assistindo a uma sessão nossa, mals tarde, em 
conversa comigo, manifestaram a tristeza e a comlseração com que olha- 
ram para o recinto e para o edificio onde se reúne a mais alta corpo- 
raçk política da RepiibHca, estabelecendo, naturalmente, um confmnto 
com o arande Capitóiio dos Estados Unidw. E sabe V. Ex." qual foi a 
úitima frase: "Meihor do que Isto aqui h& cocheiras nos Estados Unidos." 

163; - Dibrlo Oficial de 9-@-I923 - Ano LXII - NP 134 - phg. 17.381. 

Na seção Notlcliário encontramos o eguinte tbpiw: 

"O Sr. Presidente da Repiibiica recebeu ontem, em audiência especiai, 
os 8rs. Senadares Antonio Azeredo, Vice-presidente do Senado, Mendonça 
MsrUna, Olegkrio Pinto e Alfredo Ellls, representando a Mesa daquela Casa 
do Congre~o." 

Embora o Noticigrio não esclareça presume-se que a audl8ncia foi 
realizada para a cessão do Palácio Monroe ao Senado Federal. 

1W - Anais do &nado Federal - 1925 - Vol. iI - Págs. 192 a 197. 
8essb de 12-6-1023. 

Discurso do Sr. Senador Jeronymo Monteiro: 
"Entendeu S. EX.~ que o meu ato havia ido ao ponta de pretender 

cauar os poderes que ihe haviam sido outorgados para tratar desse magno 
asiUnt0. S. Ex.. interpretou o meu Requerimento como tendo o Intuito 
de alcançar a sua pessoa neste trabalho esforçado que vem desenvolvendo 
a favor de uma providência necessária qual seja a de construção do Palk- 
cio do Senado. ( . . . . . . I  Toco nestes pontos apenas como uma satisfação 
ao Benador por S. Paulo. Conheço bastante S. E x . ~  e o sei um cavalheím 
de fina educaçao, aceasivel a todas e merecendo atenções dos seus colegas; 
ceubente,  8. Ex.a não querer8 que essas frases, esses qualificativos que 
empregou no seu discurso, sejam traduzidos de modo depreciativo. É por 
isao, Sr. Presidente, que entrei nessas apreciqóes, depois de ter dado a 
expiicaçáo do meu ato, com o que penso ter cumprido devidamente o meu 
dever." 

Discurso do Sr. Aifredo E&: 

"Sr. Presidente, ocuparei a tribuna apenas par dois minutos e o faço 
para agradecer a S. Ex: Sr. Senador pelo Estado do Espírito Santo, que 
acaba de dar testemunho, dizendo que teve apenas o intuito de colaborar 
comigo no sentido de se conseguir a reaiização da aspiração - o novo 
edifício para a nossa instalação." 

O 8r. meu Machado: 
"Sr. -dente, ainda sobre este caso da mudança, desejo dizer algu- 

mas palavras. Sou a isso forçado pela publicação de um matutino, onde 
se afirmou que a meu honrado amigo e colega, Sr. Jeronymo Monteiro, 
havla apresentado a sua Indicação de acordo comigo e m i r a d o  por mim. 
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Eu ignorava, absolutamente, que S. Ex.' ia a p a e n t a r  a Indicação 
que o Senado apmvou. Nunca S. Ex.& tratou desse assunto comigo; dele 
tive completa ignodmcla, fui surpreendida pela U c u w  e psla indicqb, 
do meamo modo que todos o9 colegas que o ouvlram e tiveram o prazer 
de dar a sua s t ençh  e o seu voto h indicação do honrado Qnador pelo 
EsplrltQ santo". 

167 - Anais do Senado Federal - 1923 - Vol. I1 - PBgs. 384 a 978. 

8essso de 1s-e-ivas. 
Mscurso do Sr. Senador Paulo de Frontin: 
"A Mesa e o i lutre representante do Estado de S. Paulo que, h$ 

multo, tem tomsd~ a si resolver esta qwr,tão, t o m  incumbida &e 
adiantar algo, não só sobre a mudança grovis6rfa como sobre s haIlzaç8a 
definitiva do edlficio a ser construido para o Senado. 

Não tivemos, até hoje, uma comunicação oficial sobre o que a reapeíb 
foi resolvido. N h  poderei, portanto, me manifestar sobre a soluçb que 
tenbrr sido adotada. Mas peço vênia a V. Exma e ao Senado para chamar 
a atenção da Casa sobre algumas dificuldades que poderão advir da innls- 
Wcia da colocaçao do futuro ediflcio no interior do Parque da Aclama- 
ção." (. . . . . ) " 0 8  remeridos que este edlficio recebeu, não obedeceram a 
condlçõea de wtBtica e comodidade, de modo que tsmbbm a sua BlbUoteca 
deixa muito a desef ar. 

O CapitóU0, onde funciona o Congresso Americano B de uma m4w- 
tade extraordinhrla, não h& absolutamente diivida alguma, ma8 a C a a  
Branca não 15 um edifício moderno, majestoso. Portanto, nso h& razão 
para que se poasa aceitar com caráter depreciatlvo as apreciaçW feita8 
sobre esta Casa. O edificio do Senado desempenhou a sua missão; jB devia 
ter ddo modificado e aumentado. Nfto o foi; hoje só uma solução: ama- 
&-10, para construir outro, segulndo o exemplo que acaba de dar B 
Câmara, isto 6, localizando o seu novo edfflcio onde antigamente fun- 
cionou. Peneo que devema seguir o exemplo, evitando aaslm aborreci- 
mentos e empregando a necersskrla rapidez na execução, o 0ibjeUV0 prln- 
cipal de todos os l3enadores." 

O Sr. Lopes t3onçalve.s pmnuncia discurso. DiSCOrcla da doutrina do 
m a d o r  Paulo de Prontin no que dis respeito 9. doutrlna de pembsáo 
ou da concassão de licença para a construção de ediflclas em logradouros 
p6biicas ou viaa públicas. Dia que não é jurídica a twe defendida pelo seu 
a n t e c w r  na tribuna. Diz: 

"Não ae trata, tendo S. se referldo ao Parque de Campo de 
Santana, absolutamente, de alienar bens públicos, porque as coisas desta 
natureza aáo indien8v~tp e s4 por lei exprassa, mediante um procss#i 
eppeclal, perderão semelhante carhter." 

O Sr. Paulo de Frontin volta h tribuna: 

"Sr. Presfdente, não quero entrar na questão jurídica de saber a quem 
pertence ou a quem cabe legislar sobre a Praça da Aclamam. 

Devo unicamente dizer, em resposta ao Ilustre Senador peb Estado 
do Amazonas, que o Governo Federal transferiu B Munlcipalldade o Par- 
que da Aclamação, como transierlu posteriormente o Parque da Boa 
Vista. 8Ho atas do Governa, com autoriza60 do Cangreaso. I . . . )  Eu 
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insisto nas ponderacões que fiz, chamando a atençáo para a circuns&cia 
de que, em lugar de se levantarem dificuldades, que vão determinar novo 
adiamento da construção urgente do edifício do Senado, demora que jB 
permltiu h outra Casa do Congresso construir o seu edifício e multo 
breve tê-lo concluído antes do nosso, embora tivessem cuidado do auunto 
a muito menns tempo, resolvamos o problema pela forma que o ilustre 
Vice-Presídente do Senado, em maio de 1919, havia combinado com o 
-felto de então, que era o orador, a fim de que a comhçâo se ievante 
no pdprfo terreno ora ocupado pela Senado." 

O Sr. A. b r e d o  pmnuncis discurso: 

"Sr. Presidente, I& tive a fortuna de ouvir o primeiro dlscurso 
pmnunclado pela meu ilustre amigo, Senador pelo Distrito Federal, mas 
pelas palavras que S. ExP acaba de pronunciar, vejo que S. Ex.. se 
rnaniiestou contdrio a construção do edificio do Senado no centro do 
Parpue da Aclamaçáo. (. . .) Para que a edifício da Senado possa ser 
cansWdo mais rapidamente possivel, B mais oonvenlente levantá-lo 
dentro do Campo de Santana, do que no local em que ora nas achamos." 

Dhcura~, do Sr. Mneu Machado: 

"&, Presidente, não se1 se existe uma ata em que se tenham con- 
denaado as résoIuçdes da Mesa sobre a mudança do edifício do Senado. 

Fui sempre contrkrio, por motivo de ordem histórica, à demolição 
da antlga Cadeia Velha onde a pri&o do proto-mBrtir da Independência 
santificou os muros e as lajes do velho monumento histórico. Sempre 
fui contrário h demolição, B destWáa da secular Casa do Sensdo, desde 
a primitiva, rudimentar organização da Capital do ImpBrlo, do antigo 
&nado da Câmara." 

"Vl, entretanto. que a Mesa da  Câmara resolveu demob, masar,  em 
vez de procurar, em uma obra de consemação, de restauraçáo, guardar os 
muros hhb51Icos do chrcere de TIRADENTIW. 

Para comtniir o seu edliicio, a Câmara dos Deputados não tomou 
s0meate a área em que se achava a antiga Cadela Velha e antiga Câmara 
das Deputados!' 

E prossegue o orador: "Quanto ao caso particular do Senado, Sr. 
Presidente, eu fui e sou dos que, muitas vezes, ou nas suas palavras ou 
nas suw objeç6es íntimas, têm mia dificuldades B Meia de ediflcar o 
edlficio no f ardim da Praça da RPpfibIlca. H& nisso um erm infclal. Deve- 
riamos aempre pensar em ediiicir um Palhclo do Congresso. De-e ue 
dai mimos, os arms rPo Irrepnrlvels. u suas eonscaiiênctaa nao 8tn 

A meu ver, bem andou sempre o Sr. Senador E U ,  declarando que a 
Senado daqui não sair$, a titu10 pmvidrio, enquanto não for lançada a 
pedra fundamental do seu novo edifício no lugar em que ficar resolvido 
ser eie diflnitivamente construido. 

O Senado 86 deve tr&uIsferir a sua sede, a titulo provisório, depais de 
definftivrmente escolhido o local necess8rio h instalagãa definfttva, lato I$, 
quando o Senado houver adquirído consciência da grave sttuaçáo em que 
~e encontra e houver reagido contra o ridículo que o acabrunha." 
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168 - dxials do &nado Federai - 1923 - Vol. U - PBgs. 586 a 58B. - i¶em&) 
de ao-8-1023. 

Discurso do ar. Senador Alfredo EU: 

"Br. -dente, th simples o assunto que não valeria a pcns toear 
nele. O fato passou-se por esta forma: entre os muita professores smeri- 
c a n a  que nas vialtaram, um grupo d e l ~ ,  que asslstlu a uma das noasira 
dcssBes, externou seu conceito a respeito das belezas fant8sticaa da nosas 
Capital, classificando o Rio de Janeim como a cidade mals formam do 
mundo. Ac-ntaram mais: que unha sido felto com uma varinha mB- 
gica, porque nunca puderam imaginar que houvesse tantas belezas reu- 
nidas em um ponta a6, como na Capital da Braiiiil. 

Então, 0r. Presldexate, com a desprendimento e franqueza de srpo- 
alçh com que consignaram a sua admimqão pelas nomas hclesas, pelos 
mmd poaibilldsdes, dlsse um deles que a coisa que maia ihw havh 
camado estranheza era justamente o Senado funcionar onde edtaoa 
tundoaaado. O benado e o Forum. E fez então um confronto entre o 
Capitállo e o Ebrum, em Wga,hingtoã. 

E neasa ocasião ele dlsse: "Mas, realmente, como 15 que ari senhores 
trsbaiham em u m  lugar destes, inferior a dezenas e centenas de ediildm 
que temos noa Estadas Unidos, como clubes, c f m  de cavaiinhoa, garagem 
e outros?". N h  houve, absolutamente, nada de deprimente, nem abso- 
lutamente, teriam eles o mau gosta e a gafe de dlzer misaa deprimentss 
ara o Pab. 3bi apenas a estranheza que ihas causou eatannos aqui % abaihando, sendo a prfmelra corporação poutica da ReplíbUc~l, em uma 

verdadeira pocfiga Eu lhe3 asas n- ocaai&, que jB havlsmoa votado 
os cr4dltos precisos e, como jB havla repetido na ocasião da visita que 
nas fez a Embaixada Chilena, que fsto representava um velho ediflclo, 
um velho solar dos tempos coloniais e que est8vamos com úa.plaaa 
ooncluldos para um novo edificio condigno. Z%i o que se passou. Como 
v& V. Ex.. não houve absolutamente nenhuma irwe deprimente nem 
ultraje para nós." 

Ante8 dexgta concltuão diz o 8s. Aifredo Eliis em seu d f s c m :  

"Ao aalr, no autom&vsl, levei-os atrav6a do jardim do Parque da 
AclamqHo e, p a d o  na mtunda, eu lhas mostrei o lugar que deveria 
ocupar eaure edlficlo. A exprass8o d a  americanos, unânime, fol &a: NOo 
podiam esmiher lugar melhor: Isto 6 fantástico; o lugar é findo, Meai, 
para se construir o ediilclo." 

lW - &als do Senado Federal - 1923 - Vol. ii - PBgs, 405 e 408. 

Oficio do MJNI, Sr. J o h  Luiz hiveai, comunicando que, h vista do mim- 
dimenta havido entre o Sr. Prealdente da Repabllca e a Mesa do Senado, 
Federal, resolveu o Ooverno, por interméáio deste Mhistérlo, &r h dbpó- 
alçBo densa Casa Lerrisiativa, para sua fnstaliiçáo o Psl4cfo M o m .  

170 - Anab da CBmara dos Deputados - 1923 - Vol. IV - Pbgs. 456 s 450. 

Profeta de autoria da Comissão de PoUcia e da ComLssBo de Flnançad 
n.0 127, de 1923, que determina que as obras do ediflclo da Câmara dos 
Deputados deverão ser eonstmfdas administrativamente, medfante wn- 
corr4nclas parclals e d4 outras providencias. 
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171 - Anais da C h a r a  dos Deputados - 1923 - Vol. N - PBgs. 820 a 621. 
Se& de 30-7-1923. 

Votação, em 2.a discussão do Projeto nP 127, de 1923. 
Aprovado. O hrojeta passa B 3.a discussão. 

17s - Anais do m a d o  Federal - 1923 - Vol. IV - PBg. 61. 
&s& de 8-8-1923. 

Leitura da Propaslção da CD, n,O 28, de 1923 (n.O 127/23 na Chmara, 
acima referido). 

l l S  - Anais do Senado Federal - 1923 - Vol. XV - PBg. 229, 
Sessãlo de 13-8-1923. 
O Senador A. Azeredo requer urgência para que seja imediatamente dis- 
cutlda e votada a proposição da CD. n.O 28, de 1923. A urgêncla 6 concedida. 
Passa-se h 2.a discussão. S aprovada. 

174 - Anais do Senado Federal - 1923 - Vol. IV - Págs. 291 a 302. 

Sessão de 18-8-1923. 

É anunciada a votqão em 3.a ~ L S C U S S ~ ,  da Proposição da CD. n.O 28, 
de 1923. 

Discurso do Sr. Paulo de Frontin: 

"Trata-se de modfficar um projeto em adiantada realização, qual 
seja o do edifício da Câmara dos Deputados. Esta modificação importa 
em um aumento, que vai fechar um trecho da antiga Rua da Assembléia, 
que vai ocupar o espaço onde está construída a Repartição Geral dos Te- 
ldgrafos, repartição que funciona em antigo Paço da Cidade, também 
Paihcio dos Go~ernadores, ao tempa do Brasil colonlai. Essa ampilação 
abranger4 monumentos comemorativos. Eis o conjunto e o objetivo da 
proposição que vai ser votada. 

A p e a r  de náo ser considerado um respeitador das tradições nacionais, 
em virtude da ação que tive, como engenheiro chefe da c o m i a  com- 
trutora da Avenida Central, hoje Avenida Rio Branco, e, tambémL como 
Prefeito do Distrito Federal, devo dizer ao Senado que esta acusaçao ab- 
solutamente não procede. (O orador cita inúmeros monumentas que foram 
pmervados pela camlssáo de obras quando da construção da Av. Central, 
hoje Avenida Rio Branw). 

HB também, ao lado, um jardlm onde se projeta o mon~mento a 
Tiradõntes, por ter sido o local da antiga Cadeia onde estava encarcerado 
Tiradentes. Não me parece que -ta raeáo seja muito procedente, porque 
jB temas a Escola Tlradentes, construída exatamente onde Tlradenh 
foi imolado. 

De modo que há uma séríe de alteraçóes a serem feitas sobre o 
projeto primitivo da Chmara e todas muito dlspendlosas." 

O Sr. Paulo de F'rontin, apresenta Requerimento no sentido de que 
a Pmposiçáo da CD. n.0 28, de 1923, v& B Comissão de Flnançab para 
estuds-la e ouvir as opiniões dos Srs. Ministros da Viação e da Agricultura, 
e a do Sr. Presidente da Rep6bUca. 

Segue-se dlscursa do Sr. üenador Alfredo Ellfs. 

Depois de inúmeras considerações declara que vota contra o reque- 
rimento do Sr. Senador Paulo de Frontin. 
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Discurso do Sr. A. Azeredo. Declara que vota contra o Requerlmmto. 

O 8r. Senador Paulo de Frontln pronuncia novo discurso. 

Depols de tecer considerações, o orador 18 o segulnk telegrama re- 
cebido : 

"Sociedade Brasileira de Belas Artes congrat~la-~e com V. Ex.s peiad 
Idbias expendldas úitimo discurso respelto armzamento wlho solar que 
foi reddgncia vice-reis. V. Ex.. prestaria cldade Imenso serviço profflgando 
sempre atentados bhrbaros contra tradição hlst6rica artística cidade. Sau- 
dações Cordiais - José Marlano m o ,  Presidente". 

Dlscurso do ar. Senador Irineu Machado. 
E encerrada a discussão do Requerimento. 

O Reguerimento B rejeitado. 
O Sr. Paulo de Fmntln requer verificação de votação. 

Procedida à verlflca~ão de votação o requerimento 4 dado como re- 
jeitado. 

Passa-se à votação da Proposiçb. d aprovada. 
O Sr. Paulo de Fmntin requer verificação de vota@. 
Pmedids h vedflcação a Propnsiçh 4 aprovada e vai h nançáo. 

175 - Lel nP 4,727, de 9-9-1923. 

Col. das Leis da Repiiblica dos Estada Unídos do Bmii - 1D23 - VoI. 
f - Pbgs. 168 e 159. 

Dispõe sobre o modo de serem continuadas e concluídas as obrss do edi- 
fício da Câmara dos Deputados. 

[A& S.* - No local em que esteve 8 prisHo de TYradrnte8 ou no, em 
que se ergue o antigo Paço Imperlal levantar& a Mesa da CBmars dos 
Deputados, por conta do M t o  destinado Bs ubm do Palãcio da câmara 
das Deputados, monumentoii comemorativos doa mal6 importaates iatoa 
NsMrloos ocarridas naqueles lugares). 

176 - Anais do &nado Federal - lD23 - Vol. VI - Págs. 392 a 395 e W .  
SeeLsán de 13-10-1923. 

Mscurso do Sr. Uredo Eliis: 

"Sr. Preddenk, lamento a audincla do nosso Colega, Senador A h- 
redo, Vlce-Presidente do Senado, neste momento, e lamento porque, 
ficara, ontem, combinado explicar 8. Ex.. por que não foram convidados 
os Srs. Senadores para presenciarem e honrarem a cerlmdnla do 1-w- 
mento da pedra inaugural do futuro edificio do &nado. 

Munfante o pensamento desta Casa, 8r. Prasidente, venho depor nas 
mãos de V. ExP o mandato que h& muitos anos recebf e muitas vezes m- 
novado, jamais havendo o Benado, por um gesto sequer, menlientado o 
deawjo ou a Intenção de negar-me a confiança com que sempre me hon- 
rou. 

Rememorando fatos passados, devo reaflnnar h Naçb que d alimen- 
tamos um objetivo, um pensamento: conseguirmos um etiificio eond@o 
com as elevadas iunçóes que a Constitulçao conferiu a ests *ara. 
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Devo dizer, em poucas palavras, por que foi feita a escolha desse 
local. A principal questão oonslstia em terna edlfício c~n-O, 
pouco importando que fosse no jardim da Praça da República, nas an- 
tigos terrenos do Convento da Ajuda, no Paláclo Monroe, no morro de 
Santo Antonio ou mesmo neste local. 

~ e v o  recordar aos meus Ilustres colegas que, ainda no tempo dos 
velhos chefes do Senado Federal - Pinheiro Machado, Quintino BOC-apuva 
e Joaqu1.m Murtlnho -, foi aventada a idhia de nos mudarmos para o 
Paláclo Monroe," (O orador prossegue fazendo um histórica.) 

"A pedra foi Iançada: hoje ú trabalho B simplesmente do arqul- 
teto e da Mesa do Senado se ela, em sua alta sabedoria, entender que 
deverá levantar um edificio sobre a pedra que ontem foi lançada. 

Se a Mesa, de acordo com a opinião serena e bem ponderada dos Brs. 
Senadores resolver preferir o Monroe, remodelado e adaptado para as 
nossas s e d e s ,  nada abiolutam.ente tenho a opor; a minha missão e s u  
cumprida, porque hoje a solução, a marcha, o pmseguimento deste plano, 
como dlsse, dependem, exclusivamente, da Mesa do Senado e do arqul- 
teto que for designaao, ou para fazer a remodelaçh daquele palácio ou 
a construção do novo edificio do Senado." 

O Sr. Mendonça Martins diz: 

"Sr. Presldente, a nobre Senador por üáo Paulo, cujo nome peço venla 
para deciinar, Sr. Nfredo EUB, no inicio do discurso, que hoje aqui pm- 
nunclou, lastimou a ausência do nosso Vlce-Presidente, porquanto, se 
S. E X . ~  tivesse comparecido, certamente daria os motlvos p e k  quals a 
Mesa deixou de convidar pessoalmente os Srs. Senadores para compare- 
cerem B solenidade do lançamento da pedra fundamental do novo edl- 
fícfo do Senado, ontem realizado no Parque do Campo de Santana. 

Sr. Presidente, se a Mesa não cumpriu esse dever pessoalmente como 
lhe cabia, foi pelo fato de, na quinta-feira ultima, não ter iunclonado esta 
Cwa; entretanto, eu, na qualidade de 1:-Secretário, tive a honra de dirl- 
gir a tadoa os 8rs. Senadores um recado telegrkfico neste sentido. 

Dada essa explicação, p m  ter satisfeito a nobre Senador por São 
Paulo. 

NEo fora o fato de rn encontrar enfermo o Sr. Viee-Presidente, e 
S. Exqa daria h Casa a informação que acabo de dar." 

177 - Jornal da Cbmm6rcio de 13-10-1923 - Ano X C M  - n,O 282 - Pág. 4 
- m1. 1. 

"No Parque da Praça da República na lmaI onde iunclunou o Teatro 
da Natureza, foi ontem, h.s 10 horas e meia da manhã, lanpada a pedra 
fundamental do palácio do Senado, suntuosa construçáo que s6 poderá 
ser levada a efeito daqui há muitos anos, quando a situação financeira 
do Brasil estiver em absoluto desafogo, que comporte o dispendio de 
muitos milhares de contos de &h. O plano desse przIhcio, jB aceito pela 
Mesa do Senado, B de autoria dos Srs. Heltor de Mello e Oiiveira Passos 
e é de estilo majestoso. 

Ao ato estiveram presentes, além da Mesa do Senado, representada 
pelas Brs, Antônio Azeredo, Vice-Presidente; Mendonça M a r b  e Olegh- 
rio pinto, 1.0 e 2.0-SecreMrios; os Srs. Drs. Edmundo Velga, rqresentando 
o Sr. Presidente da República; Julla Barbosa, representando o Sr. Vice- 
Presldente da Repúbllca; General Setembrino de Carvalho, Miaistro da 
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Quem; Dr. Miguel Calmon, Minhtro da Agricultura; Dr. m o  8sm- 
na10 Vidal. renresentando o 8r. Ministro da Fazenda: Maior Carlos Reia 
Íeb&&ntandÓ o 8r. ànlnlstro da Juatiça; Dr. Alaor .FVafà, Prefeito Mu- 
nfcfoal: Dr. Nomieira Penfdo. Presidente do Cunselho Mmiel~al: Dr. 
6tg- -prazer&, $present.&do 'o ~res ide i te  da ~ B m a r i  doa D6pukdo8, 
&nadaras Aiireda E U ,  José Eudbio, Miguel Borba, Antonfo Àdsssu, 
Deputado Dyonlsfo Bentes, Annlbal Toledo, J o b  Pedm de C. Velra, Mrstor 
da Secretaria do Senado; Oldemar Moutinho, Dr. Paulo A35ered0, Julh 
do Valle. Ga8tão de Reure e outras peaaaaa. 

Durante o ato, do qual foi asslnada um8 ata, tocou a banda de 
miisica do Corpo de Bombeiros. 

A Ata est8 assim redigida: 

<'Aw doze dias do m&s de outubro do ano de mil ncwecentos e vl.ab 
e três, sendo Presidente da Rephblfcs, o Emno. 8r. Dr. Arthur da 8Ura 
Bemardes, Vlce-Presidente da RepSiblica e Presldente do Senado o -0. 
6r. Dr. Estacio de Albuquerque Coímbra, Vice-Preaideate do medmo &- 
nado o Sr. Senador Antonio Azeredo, e 8ecretários o8 8rs. Bemadoreo 
Mendonça Martíns, Olegárlo Pinto, 15ylv6rio José Nem e JosB Plra & 
belo, foi solenemente lançada. no centro do parque da prsça da Rerd- 
bllca, a pedra fundamental do edlficlo do &nado. 

E para constar, a Mas8 do Senado Federai mandou lavrar a pnesmte 
Ata. que vai minada peias demals a~hrid8det4 presentes a eane ato, da 
qual ae extratram dum c6plas autêntlcaa, sendo uma deatinada ao arquivo 
do Senado e outra ao Arquivo WbUw do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1DD." 

Beguem-se as assinatura&, das p u a  a primeira 15 a do Benador An- 
tonio h r e d o .  

Bcrviu na asnlnatura da ata uma caneta de ouro que tem sm a811 
dorso a seguinte imcrlçb: "Lembrança da colocaçHo do pedra h d a -  
mentai do palórclo do Senado, sendo Presldente da Rep6blicn. o Dr. 
Arthut Bemardes - Xi i  - X - MCMlflIfn." 

A referida caneta, a p b  a wlenidade, foi entregue ao reprsaentaab 
do Chete da Naçiio. 

O Senado vai funcionar no PaiAcio Monroe, que para tal entá sendo 
convenientemente preparado, de modo que OB rspresentantes dos Estado# 
tenham ali todo o conforto de que carecem e possam os sex'viços de Casa 
funcionar perfeitamente. 

A permantincla do Senado no Moaroe ser& por multos anm, de 
maneira que a despesa feita posss ser aproveitada sem 8e pe!IiMS tãa 
cedo em por em exeeuço o plano majestoso de um grande palácio no 
Parque da Praça da ReptibUca. 

178 - Ata da Conferência Conjunta da MMa, realizada em 15-10-1923 18ubae- 
cretaria do Arquivo). 

"O Sr. Presldente, expondo o flm da reunião, que era o da 88 wierL- 
tarem ciefinitlvamente medidas neces&lss B mudança do BbardO, 
resolvida em s e a o  de 6 de junho p. ilndo, recordou a Conferência qae 
8. E!%.&. vMas membros da Mesa e Sr. Aiiredo E U  theram Oom a Sr. 
Presidente da RepitbUca e da qual resultou o oferecimento do Paudo 
Monroe para sede provisória do Senado. Aceito e m  oferecimento, o 8t. 
1.0-8ecrethri0, em nome da Mesa, e por oficio de 30 de junho, mIldt0~ 
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e obteve que o Ministério da Justiça se encarregasse de mandar executar 
aa obras que fossem julgadas necessárias ao funcionamento desta Casa 
do Congresso naquele Palácio." 

Discute-se sobre as plantas e croqaij 

"O Sr. Pmidente, alegando que, segundo se depreendia dos termo8 
da indica.ção do Sr. Jemnymo Monteim, o pensamento do &nado era o 
de mudar-se com a maior brevidade possivel, o que exclue a hipbteSe de 
uma mudança definitiva; opina pela instalação provlsdria. 

O Sr. Mendonça Martins, entendendo que, com iigelros reparos e 
limpeza no atual edlflcio, o Senado ainda poderla nela funcionar por 
mala slgum tempo, pensa que naquele Paucio talvez conviesse executar 
obras que permitissem uma instalação de caráter mais definitivo. 

O Br. A. Azeredo, concordando com a opinião do Sr. Presidente, 
manifesta-se favor8vel B instalaçao provisória, adlando-se para mah 
tarde o estudo e a solução da mudança definitiva se assim o resolver o 
&nado depois instalado naquele palácfo. 

Posta a votos 6 aprovada a proposta do Sr. A. Azeredo, contra o 
voto do Sr. Mendonça Edartins. 

Al6m dos Sm. Estácio Coimbra, A. Azeredo, Mendonça Martins, Ole- 
&rio Pinto, Plres Rebelo, esteve presente o Dr. Joáo Lufz Alves, Minbtio 
da Justiça." 

179 - Lei nP 4,793, de 7-1-1924. 
Col. das b i s  da Rep. doa E.U. do Brasil - 1924 - VoL I - f&gs. 6 a 62. 
Plxa a Despesa Oeral da RepiibUca dos Estados Unidos do Brasl para 
o exercicio de 1924. 

Destaque: - Art. 28 - 'mca revigorada a autorlzaçáo constante do 
parágrafo único do art. 1.0 do Dec. Leg. n.0 4.381-A, de 6-12-1921, para o 
flm de poder o Governo abrir o crédito que for necessário, em moeda 
corrente ou mediante operaçãa de crédlto, destinado ao custelo das des- 
peaas com as obxas de construção, adaptação e instalação no Pavilhão 
Monrae, para iuncionamento do Senado da Repúbllca. 

Paragrato único - Todas as obras e instalações serão feitas por inter- 
mbdlo do NIm, ouvida a Mesa do Senado, podendo ser realiaadas pela 
forma que for julgada mais convenfento, Independentemente de concor- 
rencia pfibllca ou administrativa e a julzo do mesmo MinWrio." 

180 - Anais do Senado Federal - 1924 - VoL I - Págs. 224 a 291. 
Sessão de 5-5-1924. 

Relatdrio dos trabalhos do Senado Federal referentes ao ano de 1923. 
Destaque: - Título: "Ediflcio do Senado". 
Presta esclarecimentos sobre a transfer&ncia do Senado Federai para o 
Palácio M o m e  e as providências que estão sendo adotadas. 

181 - Decreto nP 16.478, de 14-5-1924. 
Col da9. Leia da Rep dos E .U. do Brasil - 1924 - Vol. Ii - PBgs. 576 e 577. 
Abre ao MJNI o crdciito especial de 1 . 4 0 0 : O ~  destinado ao custelo das 
despesas com as obras de construção, adaptqao e instalaçóes no PaMcio 
Monroe, para funcionamento do Senado da República 
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ííU - Ata da Conferência da Mesa, realizada em 21-8-1924. (Subsecretarla do 
Arquivo). 
Trata das obras de adaptação do Paliclo Monroe para funcionamento 
do Senado Federal. 

183 - Anais do Senado Federal - 1924 - VoL V - PAg. 10. 
SessBo de 2-9-1924. 

Offcio do Sr. Mlnlstro da Justiça e Negócios Interlorea, solicitando que 
sejam, se possível, por ocasião da mudança do Senado para o P W o  
Monroe, remetidos para o Museu HisMrlco a mobília de sala do cai4 a 
cadeira que foi ocupada pelo Senador Rui Barbosa e a poltrona da Pre- 
sidhncia do Senado. 

184 - Anais do Senado Federal - 1924 - Vol. XIi - Págs. 887 a 899. 
Sessão de 31-12-1924. 

(ÚLTIMA 8ESSAO DO SENADO FEDERAL REALIZADA NA -CARA 
DO CONDE DOS ARCOS). 

&Iene de Encerramento do C o n g r w  Nacional, reaiizada em 
31-12-1924. 

(Oltima sessão solene de encerramento do Congresso Naclonal reahada 
na Chãcara do Conde dos Arcos). 
blatbrlo das atividades do S.F. referentes aos anos de 1921 e 1923. 

185 - Anais do Senado Federai - 1925 - Vol. I - Pág. 1. 

Primeira rSe88áo Preparathrla, reaiizada em 28-4-1925. 
(PRIMEIRA SEMAO DO SENADO FEDERAL NO PALACIO MONROE). 

186 - Anais do Senado Federal - 1925 - VoL I - PBgs. 5 a 183. 
Sessão Solene de abertura da sessão legislatfva do Congresso Nacional 
realizada em 3-5-1925 (PalAcfo Monroe). 

181 - Anals do Senado Federal - 1925 - Vol. I - Phgs, 188 a 203. 
Sessão de 6-5-1925. 
Relatório dos trabalhos do Senado referentes ao ano de 1924. 
Destaque: Título - "Edificlo do Elenado". 

"As obras de adaptação do PaUclo Monroe, a cargo do MínísCrio da 
Justiça e Negóclos Interiores, para nova sede do Senado, proaseguem de 
forma a que nesse edificio jL se pode realizar a atual Seruiso Legislativa. 
Apenas concluídas, serão transmitidas ao Senado detalhadas e completas 
Informações, que serão prestadas por aquele MlnLtérlo." 

4 se*, o Sr. Presidente, Senador Estgcio Coimbra pronunda aigmun 
paiamas: 

"Aproveito a oportunidade para congratular-me com o Senado pela 
nova instalação da sede de seus trabalha. 
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Foi por deliberação sua, e a requerimento do Sr. Benador Jeronymo 
Monteim, que a Mesa ficou autorizada a entender-se com o Sr. Presi- 
dente da Repirblica, sobre a urgente necessidade da transferência da 
sede do üenado, para outro edifício púbiico, diante da crescente deterio- 
ração do antigo Paiácio do Conde dos Arcas, onde vinha o Senado fun- 
cionando desde o seu advento constitucionaf, h& quase um século. 

Ouvld8 pelo Sr. Presidente da Repiiblica, 5. Ex.8 prontamente aten- 
deu aos nossos elesejos pondo A dísposiçáo do Senado o Palácio Monroe. 

A Mesa deliberou, então, entregar ao MinistBrio da Interior, pela sua 
se& de engenharia, as indispenshvels obras de adaptação e, depois de 
ano e meio de contínuo labor, recebeu a Mesa o atual edifício do Palâcjo 
Monroe inteiramente remodelado, com todas as condições de asseio, con- 
forto e decoro, compatíveis com as altas funções do Senado, ria n w a  
organização poiitlca. 

Cumpre-nas, Srs. Senadores, agradecer ao Sr. Presidente da Repú- 
bíica [Sr. Arthw da Silva Bemardes), a sua decisiva colaboração na 
realização do nosso objetivo, ao atual Sr. Ministro da Justiça o eflcaz 
concurso que ainda agora nos presta, assistindo as conclusóes das obras, 
e ao seu antecessor, nosso antigo colega e amigo, Dr. João Luiz Alves, 
a boa vontade com que atendeu ao nosso desejo e a solicitude com que 
se dfsempenhuu da incumbência que lhe deferimas." 

A seguir, usa da palavra o Sr. Senador Alfredo EUis: 
"Quando o Senado me incumbfu de tratar da construç50 do nasso 

ediiicio, os Srs. Senadores podem testemunhar o entusiasmo com que 
aceite1 a honrosa miasão de, por eles, demonstrar ao poder ptiblico a 
convenilncla, a necessidade de uma Instalação condigna h nossa hierar- 
quia poiítica, sendo o Senado um dos primeiros poderes da RepQbUca. 

Não venho fazer critica, mas pedir esclarecimentos que V. E%: não 
deu, porquanto a autorização h Mesa não foi m a  que ela exerceu no 
cumprimento do seu dever. Parece-me que o requerimento do nobre Se 
nador pelo Espfrito Santo não comportava tamanha latitude nem tantos 
poderes para a Instalação que n6s vemos. 

Ngo t?shu absolutamente descontente. Adiantado como estou, em 
idade, não espero, nem cogito de entrar para um edificio novo, Conten- 
to-me perfeitamente com a nova instalação, que, náo h& dfivida alguma, 
esth, de certo modo, de acordo com a nossa hierarquia política. ( . . . ) Ago- 
ra, quero apenas -aiar o iaia de se ter dado autorização B Mesa para 
fazer aqui uma instalação provhbria. E tanto é provísorla, que a pedra 
lapidada do futuro edifício do Senado foi posta no terreno que nos fol 
nobremente cedido pela Prefeitura desta Capital. Creio que o Vice-Preõi- 
dente do Senado e as autoridades que compareceram Bquela solenidade 
não foram prestar-se a uma fita clnematogr$flca; foram, não h& dhvfda 
a m a ,  assistír a uma cerim8nla." 

O &. Presidente dtí o segulnte aparta: 
'Termfta-me V. Exa uma interrupção. A Mesa reuniu-se, diversas 

vezes, gara tratar das obras de adaptação do Mome. Para todas essas 
reuniões foi convidado a Sr. Senador kzeredo. As atas estão escritas e 
serão apresentadas a V. e, oportunamente, ao Senado." 

Retoma il palavra o Sr. Senador Wredo EHs 

Relembra a apresentaçáa que mera de projeto, que criava uma aliân- 
dega em 510 Paulo. Conta ainda que o projeto n50 foi sancionado pelo 
Marechal Floriano, que mandou o Sr. General Vailadão explicar-ihe a 
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=&o por que não o fada, iata 8, porque não sabia o que eram Uândegu 
aocas. Que, quando ihe falavam em aliandegas, Ligava a id&a B dstrrbe- 
Icdmentos h belrs-mar. Entretanto, não queria e não se diapunha a vetar 
a meâída, em 00aslderaçQo a sua peaaoa, sabendo que era dih, amigo 
dedicado. 

E comenta: 

"Em São Paulo, o cidad8o que p d d f a  o Estado, orrendou um ira- 
maz6m da 8. Pauh Rdlway e aí Imtalau a aUhndega. 

Quando ae tratou dessa solenidade, todoa os chefes do p d d o ,  pr- 
mima, vlce-paredror, chefes guadsua e mirlaa (riso) foram convidador, 
menos eu1 Asalm, não estranho que, remodelando-se o &nada eu alo 
fmae ouvido, conquanto tivesse ainda, nho &i@ o daempenho da comia- 
sáo que me havia sido dada pelo 8enad0, mas o dlrelto a uma deferência 
pelo entusiasmo que sempre mantlve no cumprimento dessa função. 

Recordo-me que um dos matutlnoa desta Capital lembrou o aniw- 
mento do edíficio do Monroe, aproveitando-se o iocal, que 08% muito 
apropriado e nem melhor dtuaüo se poderla encontrar." 

Aparte do Sr. Antonio Azeredo: 

"Apoiado; o local 6 multo apmprlado." 

"Fui contt8ria a esm opinião, porque o edlifício do Mo- citlrtou 
cinco mil contos e não devíamos perder uma aoma tAa ehvada, quando 
para a sua adaptaçiio teriamos de gastar quaw tanto, mHo tanto on 
mala, do que se construíasemos um edíficio adequado ao Senado." 

Aparte do Sr. hredo: 
"As bpocaa eram diierentw; naquelo tudo era barato." 

Praasegue o Sr. Senador AUredo Ellis, antes, citando canos de sdlff- 
deaaUnhadn8: 

4Q jornal que aventou a idéia a que me referi de6Ltiu; m a  aonati- 
me que procurou o engenheiro que trouxe da Enpoaiçãó de 8. Luia &e 
sdiffaio, que aii serviu de mostru4rlo das nossas indbtriaa e d a  nomo8 
produtos, para montá-lo aqui. 

Esse dlstinto engenhelro, que é o Br. Oenmai Souza Amiar, dsclarou 
que era muito fácli instalar definitivamente o Senado no PaUcfo M o m ,  
fanendo o recinto for8 do edlficlo, nessa grande Brea que o clreunda, 
parque este n h  no8 comportaris bem, segundo a sua optnlãn. 

Em natural que ele fosae ouvido naquela ocasião, mas não me consta 
que o rnnsultaasem tampouco. ( . . . Babe V. Ex.8, Sr. Presidente, qual o 
orçamento feito por a s e  engenhelro, para se fmer fora do âmbito do 
Palácio Mome um reclnto condlgncr, amplo e que semluse para sss* 
mnde amlb de DeputaBoa e Senadvres? 

Dfiem que 8. Ex.8 declarou que com menw de 600:- !ar-w-18 um 
recinto que ficaria Ugado ao wrpo principal Mm, para ver V. $1. como 
aomoa infeilze.8, dabelecendo quase ~empre os edifício8 pmvMri08 para 
lina detetrminados, para os quaia náo foram construídoa, besta ver que, 
&da agora, o ilustre Mlnistro da AgricuItura, meu dlgao WgO, 8r. Dr. 
Miguel Calmon, pedlu ao prefeito Municipal que r e m m a  na área do 
morro do Castelo o terreno neceas&ria a um Paiáclo da ind-r, como 
existe em 8. Paulo. 
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Pois senhores, nós tínhamos o PaEcio da Indiistrh neste PalBcio 
Monroe. O Palácio Monroe não era outra coisa, senão um Paiáclo de 
Indbtria que ilgurou como oonstrução brasileira e Paiácio de Indústrias 
na Exposição de S. Luis! 

Quer dizer, portanto, Sr. Presidente, que agora vai se fazer um Pau- 
cio de Indústrias. Utilizamos o que existia, com a adaptação para o 
Senado. E agora projeta-se a construção de um Palácio de Indústrias 
novo, sendo prov8vel que para 1 mudem depob o Senado! E o que i 
censurável 15 que tenham gasta aquf u m  soma destfnada A construção 
do edlficio para o Senado quase em sua totalidade apiicando-se ela em 
simples adaptação. 

0 senado votou seis mil contos para constrair um sdiiíeio, e ni5o 
para irtnâar idsr tditsdiliaio velha 

Sr. Presidente, sempre tlve, desde mopo, a mçb de que 8s colsas 
devem-se fazer com preclsãú. Agora é tarde! V. Ex:, Br. Presidente, 6 
bem mais mopo do que eu, maa pode ficar de posse deata noção: o ame- 
pendhento i a coisa mais InIitil que h&, pQrque chega sempre tarde. 

Sim, Sr. Presidente, do que o Senado cogitau, foi do plano primitivo, 
foi da constmqão de um edlfíclo que niio ultrapassase o orçamento que 
então havia sido feito pelo nosso saudoso arquiteto Heltor de Meu. Esse 
saudoso engenheiro com o seu colega Passos foram os autora de um 
projeta beltssimo, premiado. 

O orçamento que então apresentaram era de 8.000:000$, e devia ser 
construido exatamente para a Instalação definitiva do Senado. 

Pois bem, Sr. Presidente, o que se fez e que talvez V. E x l  não saiba 
4 que, no Orçamento da Xeceita, a Comlrisk de Flnanças votou trezentos 
contos de réts para os juros das a p l i c a  que t e h  de ser emitida& 

ar. Presidente, se, naquela ocasião em que 1168 d a  esthvamos one- 
rados com a divida colossal que hoje nos esmaga, a Comissão de Finanças 
cogltou da parte econbmica, evltando um grande sacrificlo ao Tesoum, 
votando a verba de 300:000$ para pagamento dos juros das 6.000 apbiíces, 
como é que o Senado Ia autorizar Isto que n b  vemos, na importhcia de 
4.100:000$, jB gastos e sem sabermos porque, nem a prápria M a  é capaz 
de declarar quantos centenares de contos serão ainda precisos para con- 
clueão d a  obrss. (. . . I  NHo tenho tempo, Sr. Presidente, de fazer o 
retroapecto histórico. 

O prlmelro projeto era o de construir o ediflcio nos terrenos do 
antigu Paidclo da Ajuda. Bebima idéfa, porquanto pocüam-re fazer as 
duas Casas, tendo no centro, levantado, orgulhoso, o nosso Paateog por- 
que não O temos e a prova 6 que, ainda h& poucas dias, os restas m o r t a .  
dos n m s  príncipes, do proprlo Imperador, andaram por ai e aão con- 
servados em lugares esconw, sem que t e n h a m ~  um lugar sagrado e 
condJgno para recolher estas cimas augustas que devem ser respeitadas 
por toda a nação." 

O Sr. Azeredo: 

*Waquele tempo gastar-ae-ia uns 9.000:00ü$, hoje, nem com . . . . . . . . . . 
12.000:m000." 

O Sr. Aifredo Ellis: 

"Pofs bem, 8r. Presidente, era esta a idCia. Sabe V. Exa, Sr. Presi- 
dente, que o Sr. Joaquim MurEinho queria a desapropriação da quadra 
am que estk a Secretaria do interior, o que custaria uma soma colossal. 
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O nosso emlnente e bdiha.nte Bemdor, Sr. Paulo de Fmntin, que 
atualmente desempenha com grande valor e elevação a co- de que 
!o1 incumbido pelo Senado, no Congrew Xnterpatlamentar de Roma, 
tinha uma Idéia extraordinária, qual a de se construir um capltdio no 
alto do morro de 8anto AnMnio, exigindo para isso uma some que orgave 
por uns 20.000:000$000." 

O Sr. A. Axeredo: 
- "Quando se fez a Avenida, 8. Exa pensou em memar nele focal 

para a Casa do Parl8meinto." 

O 8r. Wredo W: 

- "E assim, outros pontos têm sido lembradas. Afinal, deram-nos o 
P d c b  auanalurra. Em virtude da chegada dos rels dos belges, ficou 
anulado o plano de instalação aii do Senado, que, a1184, ficaria multo 
melhor, porque havla um pátio central muito vasto, oom 8 ampi law 
necess8Jia para termos uma vasta e majestosa sala de debata 

Afinal de contas, Sr. Presidente, todos ases pianos foram pontos & 
margem, porque o Conselho Munlclpal nos negava o terreno mab opro- 
priado, que era justamente o fardlm da Praça da Achmaç&o. 

A própria imprenaa concorreu muito para que 9e levantasse o eepIrlto 
pfiblíco contra esta idbia; entretanto, Sr. Presidente, creio que não h& na 
Inglaterra, que 6 um paía modelar, um d parque sem conatruçh e sem 
palkclo. Aqui mesmo n68 temos o exemplo do PalBcla da. Quinta da Boa 
Vista. Em que 6 que ele inutilizou o parque? 

O Paiácio Luxemburgo, em Paria - o parque B o complemento do 
P8iácio. E, aqul entre nós, ter-se-ia uma grande vantagem, ual a de 
entiegarmos o parque beiissimo As famíilas brasileira8 que n% podem 
hoje ireqiientar o jardim da AcLamaçBo. 

Sr. M e n t e ,  86 no m& de dezembro é que poderemos saber se &e 
reclnto pode ser freqüentado pelo8 Srs. 8enadores; $6 nessa ocrr;si8o, Mm, 
crelo que a ciência, a engenharia moderna, pode perfeitamente - se 
porventura a natureza não transformar isto em um forno crsmat6rio - 
ventilá-lo de moda a mr uma instalação salutar que d?, 8enão para reIrsb 
car os nosoa cbrebros, ao menos as de uma parte da representacão que 
faa gmnde oposlçáo ao atual Governo da Repúblfca. e, portanto, h Nação 
brasiieira." 

Por fim, o Sr. Presidente, pede a palavra e renova ao S ~ ~ a d o  a lêituio 
do thpico do relaMrio aabre as obras do PalBcio Monroe e declara que, 
"nmanfiH, na hora do expedfente, o Sr. Primeiro-Secreurio dará ao &ma- 
dor E U  as e x p l l c a p ~  que entender necessárias." 

188 - Anah do Senado Federal - 1925 - Vol. I - Pá@, 210 a 212. 
BessBo de 7-5-1825. 

Discurso do Sr. 8enador Mendonça Martins, Primelro-8ecretári~, dando 
expiicações sobre a mudança do Senado da Chácara do Conde dos Ano6 
psra o Paiácio Monroe. 

Ma o orador: 

"Sr. Presidente, não estando ainda constituido o Benado, por iseo que 
nem sequer ultimamos a eleição da pr6pria Mesa, sinta que me não a u k b  
o direlto de demorada permanência na tribuna. Dai, a r e m i &  mportn 
que me permita dar ao discurso ontem pmnunciado pelo hoarsdo repre- 
eentante de 8ã0 Paulo, o meu emlnente amigo Senador Wredo Eü&. 
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(. . .) Limitarei a minha resposta apenas ao esclarecimento das diivi- 
das manifestadas por 6. E X . ~ ,  quer quanto Ii sua ignor8ncia sobre quem 
autorizou a adaptação deste edifício, quer quando procurou saber como 
foi essa mesma adaptação executada. I .  . . ) Como S. Exa deve estar lem- 
brado, a 6 de junho de 1923, o Senado aprovou um requeiimenta do 
nosso prezado colega Sr. Senador Jeronymo Monteiro, solicitando que a 
Mesa providenciasse, sem demora, sobre a transferência da sede dos nossos 
trabalhos para casa que oferecesse segurança 9. vida dos membros deste 
ramo do Poder Legislativo. Em virtude desse voto que, quer parecer-me, 
revogou implicitamente qualquer ouha resolução anterior, a Mesa enten- 
deuse com o Excelentissimo Sr. Presidente da República, que solicita- 
mente lhe ofereceu o Palicio Monme. Aceito w e  oferecimento, que veio 
faciutar a satisfação dos desejos do Senado, a Mesa, pouco depois, por 
oficio do 1.0-üecretArio, pediu ao Governo que o MMstdrio da Justiça se 
incumbisse da execução das obras necesskrias e wpectfvas instahçóet3, 
sendo ainda essa deiiberação confirmada pelo próprio Senado, quando h- 
cluiu na lei da despesa do hbinfst6rio da Justiça para 1924 o dispositivo 
que confiou os trabalhos Aquele Ministério, autorizando-o A ciiskh-lo 
com o cr4dito de seis mll contos, anteriormente votado por lei especial. 

Estabelecidas essas preliminares, o senhor engenheiro-chefe do escri- 
tório de o b r a  do Ministério da Justiça mandou organizar diversos pFJjeiW4 
de adaptação, que sujeitou ao julgamento da Mesa, para que esta apm- 
vasse o que melhor atendesse hs necessidades do funcionamenta do Senado. 
E a s h  aconteceu, sendo sscolhido o de execuçãr, mais rhpida e econó- 
mica, em reunião realizada no próprio gabinete de V.  h.*, Sr. Prf2si- 
dente, e h qual ccmpareceram alkm do nosso eminente Vice-Presidente, 
todos os demais membrw da Mesa. 

Procure o honrado Senador por São Paulo conhecer esse projeto e 
ver8 que, salvo m~dificaçóes tumadas absolutamente necessMa< manda- 
darr executar pela Mesa para melhorar mbretudo a s  instalapóes do reclnto 
das sessóes, nada mais -foi feito fora dos limites traçados,- nem saiu dos 
moldm do resolvido e aceito. 

Se as instalações at8 agora executadas parecem luxuosas aos olhos 
do honrado Senador, permita S. EX.~  lhe assegure não haver predominado, 
quer por parte da Mesa, quer por parte do Governo, outro pensamento 
que n&o fosse o de apenas proporcionar B mais alta mlorporaçáo política 
do País, dentro das possibilidades de um edifício a ser adaptado, o con- 
forto e o decoro a que ela tem direito. E asa tem sido a preacupaçao 
constante do l.o-Secret&rio, acompanhando, por honrosa delegação dos seus 
colegas da Mesa, o andamento dos serviços com a dedicaçao e o escrúpulo 
de que jamals se aiastou no cumprimento dos seus deveres. 

Penso haver mlm bem esclarecido as duas principais dúvidas do meu 
respeitável e prezado colega. 

Quem autoriaou as obras neste edifício? Indaga S. Eka A Meas do 
Senado, em virtude de deliberação deste, aprovando o requerimento do 
Senhor &nador Jerônimo Monteiro. Quem as executou? Pergunta ainda 
8. F x p  O Ministkrio da Justiça, contratando-as com construtor idôneo, 
#b a fi8caltzação imediata do engenheiro-chefe do escritdrfo de obras 
do mesmo Ministério, cabendo ao l.o-&cretario, por delegaçâa da Mesa, 
acomgaah8-Ias para o fim de, em nome da mesma, provtdenclar e auto- 
ritaar o que preciso fosse ao funcionamento do Senado. 

Náo sendo uma instalação de carater definitivo, mesmo porque não 
i01 esse o pensamento, nem do Senado, nem da Mesa, e ainda por se 
tratar de uma adaptação de possibilidades limitadas, claro 6 que certas 
falhas, alguns ~ n õ e s ,  deverh ser notados, sendo, porfim, de inteira jus- 
tiça, reconhecer o honrado Senador dispormos agora de uma sede onde 
náo nos 8enWremos diminuldns pela falta de higiene, privadas do menor 
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conforto e em rlaco da própria tlda, como acontecia ao velbo e&UW 
coloatal do Conde dos Arcos, o qual, se fora uma caua de aluguei, há 
muito8 anos estaria interditada pela Sa0de Pública, na opinião autorisda 
de um nosso Ilustre colega, dos mals emínentea peiaa suas tsadiçbes a 
66mlpos ao País. 

AIudlu, também, o nobre f3enador B deficiencia da -&o dsatl- 
nada aoa representantes da Lmprensa. Posso afirmar, entretanto, haver 
sido preocupação culdsdosa da Mesa proporcionar a todos, deude ua Seno- 
d o m  até os funcíon8riw da nossa Wrstaria, a acomodag80 e o canforta 
que o epmveitamento deste ediflclo permitiu. Para a Impressa fól d d -  
nado local que corr€?sponde precisamente ao reservado Bs renhoras, do 
lado direito do recinto. 

8e =e local 6 acanhado, Infelizmente outra n b  podla ser e #rlnph. 

Quanto ès despesas 19 reahadas e 8 reaiizar com a adaptação derts 
eWcio, a9 quai8 estiá0 sendo pagas pelo MinlsMrlo da Justlia e cautam 
de documentos oflddq no momento oportuno, Into 8, quando trtirsram 
ulümndos todos 08 serviços, conforme V. Ex.8, Sr. Predidente, fB o de&- 
niu no aeu relaWo, a Mwa trsnsmitirá ao &nado, pode ficar csrb 
dLso o honrado Senador, todos os esclareclmentas com o mals minudom 
detaihe. 

P e w  haver, por essa forma, eeclarecldo aa díivlda8 que mai# parecem 
ter impressionado o honrado representante de SHo Paub, psdlndo a 
S. Ex.., porém, pe&Bo para manifestar a minha profunda surprsea 
perante a afirmativa que fez de havermos n&, os demais membm dr 
Masa, dlsgensado a preciosa colaboraç50 do preclaro Vlce-Presidente d a t a  
Casa, o nosso eminente e diletlsslnio amigo Sr. 8enador Antbnio Azersdo, 
por Isso que S. Ex. ooiaborou com toda a sua eutoridade e pmatkio, n u  
deiiberagõw da W a ,  sempre que ata  w reunfu para tratar do -ta. 

Da parte que me coubesse pessaahenb, acompanhando as servipoe 
r delegaçiío da Mesa, ngo duvido confessar que omissth e e m  d poulvd 

aja praticado, mas sempre tendo o sincero desejo de acertar, ssm c a -  r 
duir  comigo a estulta pretensiio de imaginar arguer um monum6nto ou 
lavrar um primor em cada resolução que adotasse, tendo, ante#, apmm 
a preocupação de provfdenciar para que os Senhores &nadorm, ao pene- 
trarem nesta Cssa, nela enconW889em todo o c0Ilforh e bdo o dBorg 8 
que t&m direlto pela sua alta repreaentaçáo piítica, e, para h, cabe-mo 
o &dto de afhnar, não me poupe1 trabalho nem esiorgoa'' 

iUü - Anais do Senado Federal - 1825 - Vol. 1 - Fim. 260 e 261. 

Oiiclo do Br. Ministro da Justiça e Neg&los Interior'ss tranamltindo 
a Mensagem com que o Sr. Presidente da Rep6bUca acusa haver recebido 
a em que o Senado comunica que A instalaç80 solene do Congmm Na- 
cional terá lugar no Paucio Moaroe, nova sede do 8enado Federal, na 
data constltucionai. 

iH - Ata da Conferência da Mt?aa, reaUBada em 18-9-1925. IBu~ratarla do 
Arquivo.) 

"O Primeiro-8ecretBrio dlz que milcitou do Sr. PrEsidente a ooaw- 
c- da presente Donierência a Ilm de trarer ao conlrecimento da Merr 
a caducldade da autorização para abertura dos cn5ditos neced6árJca à 
continuação das despesas com a inatalaç8a do Senado no W i o  MarOe 
q dada a urgencie. da wunto, propor que essa automação Iosrwr &gorada 
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por uma Emenda da Comissão de Polícia a Proposição n.* 99, de 1924, 
ora em andamento no Senado." 

Sã0 tratados outm assuntos também relacionados com s referida 
mudança. 

191 - Anais do Senado Federal - 1925 - Vol. I V  - POgs. 3 e 4. 

Oficia do Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores solicitando a en- 
trega do antigo edifício do Senado Federal e respectivo terreno, a fim 
de ser nele instalado um ambulatório de profilaxia niral, destinado aas 
o p e W  da Casa da Moeda. (Devolução da Chácara do Oonde dos Arca.) 

192 - Lei n.0 4.943, de 6-8-1925. 

Coleção das Leis da República dos Estadas Unidos do Brasil - 1925 - Vol. I - PAg. 102. 

Autoriza a abertura, pelo MJNI, de um créditn especial até 10:000$ 
para pagamento de ajuda de custo a diversos congressista3 eleitos em 
1924, e de outro tambbrn especial de 545$000 para pagamento de gratifica- 
ções adicionais a diversas funcionários da Secretaria da Câmara, e revi- 
gors a autOT1zaç$0 constante da Lei nP 4.793, de 7-1-1924. (Adaptação e 
instalação do Senado Federal no Palacio Monroe.) 

193 - DCN - 1-1-1926 - N.' XXXVI - nP 211 - Pág. 7.911. 
Sessão do Senado Federal de 31-12-1825. 

Discurso do Sr. Senador Jerônymo Monteiro reclamando sobre a aciistica 
no Plenário. 

Apresenta Indica$& no sentido de modificar a posiçáo das cadeiras no 
recinto do Senado. 

194 - Anais do Senado Federal - 1926 - Vol. I - Págs. 243 e 244. 

Oficio &o Sr. l.o-Secretário da Câmara dos Deputados convidando o 
Sr. Presidente do Senado e os Brs. Senadores para assistirem, no dia 6 do 
corrente mês, ao melo-dia, à inauguração do edifício desta Corporacão e, 
logo a seguir, sessão especial comemorativa do Centenário do Poder 
Legislativo . 

195 - Anais do Senado Federal - 1926 - Vol. I - Págs. 255 a 266. 

Sessáo Extraordinária C;bmemorativa do CentenBrio da Criação do 
Poder Leglslativa no Brasil e Instalaçãa do Senado Brasileiro reaíizada 
em 8-5-1926. 

Discursos: Senador Estácio Caimbra, Presidente; e Senador Laum Sodrb. 

196 - Anais da Câmara dos Deputados - 1926 - Vol. I - Pág. 306. 

Ao encerrar a sessão, o Sr. Presidente formula convite aos Srs. Depu- 
tadas a fim de comparecerem a inauguração do novo edifício, amanhã, 
às 12 horas, e h s-o especial que se realizará # 13 bom comemorativa 
do Centenário do Poder 1;egislativo Brasileiro. 
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ls7 - Anais da Câmara doa Deputadas - 1926 - VoI. I - PBgs. 307 a 926. 

&wão Especial de inauguração de seu Edlfício Próprio e de Oome- 
momçáo do 1.0 Cenhhrio do Poder Leglslatlvo B-eiro, em 8-5-1928. 
Discursos: do Deputado Arnoifo Azeredo, ETestdente da C.D., e dos 
&S. Deputadas Vianna de CaateIko e Plinio Casado. 

188 - J o ~  do Oommtrcio - 7-5-1928 - AW XCIX - NP 125 - PBg. 2 - Gol. S. 
Reportagem sobre o novo edificio da Câmara dos Deputrrdo8, erplf- 
cando com todos os detaihea o interior do Palácio ds Câmara das Depu- 
tadoa. 

I98 - Anals do Senado Federal - 1028 - Vol. I - PBgs. 308 a 317. 

Sessão de 19-5-1928. 

Relatório das atiddades do B.F. referentes ao ano de 1925. 

Destaque: Título - "EdiffcLo do Senado". 

"Multo embora jti concluídas, desde fins de agosto do aao p d o ,  
nb poderei Informar-vos a puaato montaram as obras de adaptação do 
PalBcfo Monme para nova sede do Senado, quando o Mínlsterio da Jw- 
tiça e Negbcios interiores, pelo qual, u vi  do parbgrafo 6nioo do art. 26 
da k l  a.O 4.793, de 7-1-1824, essas obras foram reauzadaa - o comuni- 
que h Mesa do Senado." (Obs.: O Benador Aiiredo ELus, faleceu em ... 
30-8-1925.1 

200 - AnaU da Câmara dos Deputados - 1926 - Vol. n - PAga. 80 e 147. 

Sessão de 16-8-1928. 

O Sr. Presfdenb comunica que a mudança da C.D. para o novo 
edifíclo dwertí ocorrer no dia 18-6-1928. 

(Oltlma sessão da Câmara dos Deputados na PaUcb de BibUoteca Na- 
clonal.1 

201 - Anaia da Câmara dos Deputados - 1926 - Vol. 11 - Phga. 149 a 240. 

8- de 19-6-l02B. 

(Primeira semão da  Câmara dos Deputados no novo edifScio.1 

O Sr. Deputado Octaciíio de Albuquerque, ao fniciar discurso para 
tratar da reforma constitucfonal, fae elogios ao novo edlflcio e h pmoe 
do Sr. Presidente da Câmara. 

2 1  - Decreto no 17.471, de 7-10-1926, 

Coleção das Leis da República dos Estadas Unidos do Brasií - 1926 - VoL IU - 1.. parte - PBg. 191. 

Abre aa M3Ni o crédito especlal de 3.782:883$25#, para a Uquida k, 
no (immnte exercicio, dns dapesas com as obras de adaptação cio PaIido 
Mome, destinado ao funcionamento do Senado Federal. 

2M - DCN de 8-10-1928 - Ano XXnVII - N.0 134 - Pkg, 3.849. 
Ata da Comlssáo de policia da C.D. realizada no dia 8-10-1928. (Offcfo 
do ar. Presidente da C.D. sobre as despesss ~ l f z a à a s  com a wnstrum 
do ediffcfo da C.D.) 
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aiz - DPL de 24-12-1838 - Ano m - NP 507 - PLg, 24.121. 

Sessão da Ciimara dos Deputados de 23-12-1936. 

Leitura do Projeto n . O  818, de 1946, de autoria do 8r, Deputado aúmW 
Ferraz, que "homenageia na pessoa do Alferes J M ~  Joaquim da 8ilva 
Xavier, a membria dos inconfidentes Mineiras, dando a desl ação de 
'TalOclo Tiradentes" ao edificlo onde atualmente funciona a C mara dos 
Deputadas. 

P 

213 - DPL de 10-10-1937 - Ano IV - N.0 739 - PBg. 15.835. 

Resoluçáo do Senado Federal n.O 13, de 1997, que autoriza a Comissão Di- 
retora do Senado Federal, a ceder h P .D. F. uma área de terra de doze 
e me10 metros de largura em toda a extensão da Rua Luiz de Vasconcelos 
e em exclusivo beneticlo do trAfego nessa artéria púbiica. A P.DX rreor- 
ganizarh, inicialmente, o jardim do Senado, e sempre o conservarh, aubme- 
tendo, previamente os respectivos projetos à aprovação da ComiasBo 
Diretora. 

214 - Oficio do Domínio da União dirigido ao Exm.0 Sr. Presldente da Comiss8o 
de Conatituiçb e Justiça do Senado Federal fornecendo dados completos 
mbre a propriedade do imóvel onde funclona o Senado Federal. O Ofício 
é dsterdo de 21-2-1050. 

215 - Oficlo do IBOPE - Instituto Brasileiro de Opinião PbbUca e Estatística, 
datado de 5-6-1951, dirigido ao Presldente do Senado Federal, com o8 
resultados da pesqulsa realizada sobre a mnstruçb de um edifício para 
o Senado Federal. 

811 - DCN de 12-10-1951 - Ano V I  - N.0 194 - PBgs. 9.497 a 9.499. 

Ata da Reunião da Comiss50 Diretora do &nado Federal realizada em 
13-9-1951. 

Relaú5rio do Sr. Presidente sobre a construção de um edlficio-sede para 
o Senado FederaL 

217 - DCN de 13-2-1952 - Ano M - N.* 26 - PBg. 1.111. 

Seash da Câmara dos Deputada de 12-2-1952. 

Leitura do Projeto de Resalução n.O 130, de 1952, de autoria do h. 
Afonso Arinos que doa ao Museu Imperlai de PetrópoUs os móveis e Aliaia5 
do PalBcio Tiradentes Que hajam pertencido ao Edfficio da Cadela Velha, 
sede da Camara dos Deputada do ImpPrlo. 

218 - DCN de 7-3-1952 - Ano M - N.o 40. 

Resoluçáo da Câmara dos Deputados n . O  103, de 1052. 

Considera dependências externas da Cgmara dos Deputadoa para os 
efeitos de Policia (arts. 40 da Const. Federal e 186 do Regimento Interno) 
os trechos da8 ruas que circundam o Palácio Tiradentes. 

a19 - DCN de 10-3-1952 - Ano VII - N? 52 - P4g. 1.858. 

&&ia da Câmara dos Deputadas de 9-3-1952. 

É lido e vai a lmprlmlr o Projeto de Resoluçáo nP 130-A, de 19H, com 
substltutivo da Meria 
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220 - DCN de 5-4-1952 - Ano V i i  - NP 63 - P$g. 2.713. 

Resolução da Câmara dos Deputados n.O 115, de 1952. 

Transfere ao Museu Imperial de Petr6polis os mbveis e aifaias e&- 
tentes no PalAcio Tiradentes, que hajam pertencido ao Ediiicio da Cadeia 
Velha, sede da Câmara dos Deputados do Imperio. 

221 - DCN de 10-3-1953 - Ano VIII - N.0 47 - Págs. 1.648 e 1.659. 

Sessão do Senado Federal de 9-3-1953, 

Leitura do Projeto de Rmliição n . O  9, de 1953, de autoria da Comissão 
Direbra, que dispõe sobre a construção do Edificla para o Senado. I&- 
planada do Castelo - Quadra 4.) 

O Projeto 6 remetido lis Comissóes de Constituição e Justiça, de 
Viação e Obras PIiblicas e de l?i.nança., 

222 - DCN de 6-5-1953 - Ano VIII - NP 84 - Págs. 3.590 e 3.591. 

Sessão do Senado Federal de 5-5-1953. 

Leitura dos Pareceres n.* 342, 343 e 344, respectivamank, das Comis- 
sóes de Constitulçáo e Justiça; Transportes, Comunicaçóes e Obras PÚbU- 
cas e de Finanças ao Projeto de ResoIução n.O 9, de 1953. 

225 - DCN de 12-5-1953 -   no V i r i  - N.0 89 - Págs. 3.869 e 3.870, 

Sessão do Senado Federal de 11-5-1953. 

Discussão 6nica do Projeto de Resolução n.* 9, de 1953. Encerrada a 
discussão, Votação do Projeto. O Projeto 15 aprovado. 

Os 8rs. Senadores Apolônio Saiies, Marcondes Filho, Ruy Carneiro e 
Costa Pereira usam da palavra para Declaração de Voto. 

O projeto vai à ComissBo de RedaGáO. 

224 - DCN de 20-5-1953 - Ano W I  - NP 95 - Phg. 4.208. 

Sessão do Senado Federal de 10-5-1953. 

B aprovada a Redação Final do Projeto de Resolução n.O 9, de 1953. 
Vai h Promulgaçiio. 

225 - ResaIuçóes do Senado M e r a 1  - Tomo I - 1946-1959 - Págs. 226 e 227. 

Resalução do Senado Federal nP 5, de 1953. 

Mspk sobre a caastruç50 de edificio para o Senado Federal. (Espia- 
nada do Castelo - Quadra 4.) 

226 - DCN - ii - de 18-12-1953 - Ano VIii-N.O 240-Phgs. 2.040 e 2.041. 

Resolução do Senado Federal n.0 5, de 1953. 

Leitura do Projeta de Resolução n.0 35, de 1935, de autoria da Comi&& 
Diretora, que altera a Resolução nP 5, de 1953, do Senado Feder& 

O Proleto é remetido h8 Comissães de Constituiçáo e Justiça; de 
Transportes, Camunicações e Obras Públicas e de Finanças. 

O Projeto apresentado vlsa h construçáo da novo edifício no prdprio 
terrem onde se acha o Palhcio Monm ou em outra Are& 



227 - DCN - IT - de 13-4-1854 - Ano IX - NP 51 - PBg. 681. 

Smsáo do Senado Federal de 1241964. 

Leitura das Pareceres n.06 108, 109 e 110, resgectfvamente, das amis- 
sk@ de tXnstítuiçáo e Juatiça, de Vlrrçáo e Obras Públicas e de F l n ~ p W ,  
sobre o Projeto de R&riolução n.O 35, de 19Ki. 

W - DCN - l i  de 14-4-1954 - Ano IX - N+O 58 - PBgs. 736 e 737. 

8essBo do Benado Federal de 13-4-1954. 

DlaCtmW W c a  do Projeto de Rasoluçáo n.O 35, de 1953, Encerrada a 
discussão. Em votação. O Projeto 8 aprovado. 

Os 8rs. Benadores Domingos Velwxo e Costa Perelra usam da pdavra 
para Declaraçb de Voto. 

S!B - DCN - I1 - de 20-4-1954 - Ano fiT - N.O 80 - PU. 757. 

È aprovada a Redação Flnal do Projeto de Resoluçáci n,* 35, de 1959, 
ofemida pelo Parecer n.0 171, de 1954, da ComiasBo Diretora. 

WO - ReeoluçBes do Senado Federal - Tomo I - 1946 - 1959 - F&g. 237. 

Resolução do Benado Federal n.0 9, de 1954. 

Autoriza a C o W  Diretora a providenciar, a f h  de que o novo 
edifício-sede do Benada, a que #e refere a Resolução a0 6, de 1953, seja 
COn~t~id0 no própxio terreno onde se acha o P W i o  Monroe, ou em 
outra &a que ofereça, a juím do Senado, melhores condipões para ~JMW 
fim, casa se torne lmpossivel a obhçEo,  em breve p r w ,  da Quadra 4 da 
Esplanaüa do Castelct. 

231 - Resoluções do Senado Federal - Tomo I1 - 1960-1967 - págs. 80 a 82. 

Resolução do Senado FederaI, n . O  10, de 1980. 

Dispõe wbre a destinacão do PalBclo Monm, após a t~der611c iS do 
Bensdo Federal para BrasUia, cria o S e r v l ~  de InformaçBee, PesqrtLsas 
e Audlbnclaa, com sede no Rio de Janelm, e dB outxa5 providbncias. 

232 - Anais da C&msra dcs Deputados - 1880 - Vol. V - phg. 370. 

DCN - I -de 13-4-1960 - Ano XV - N.O 55 - phg. 2.509. 

Requerimento do Sr. Deputado AbeIardo Jurena para que n b  haja ses- 
a8o da CD., a juím da P&d&ncia, desde o dla 14 at4 30 de 8brll 
corrente, bem como expediente na Secretaria, excetuado o dla 21 de abril. 

O Requerimento 6 discutido e aprovado. 

233 - Anais da Cfimara dos Deputados - 1960 - Vol. V - pá@. 832 a M-5 e 675 
a 692. 

DCN - I - de 14-4-1960 - ANO XV - NP 56 - pá!@. 2.678 a 2.618. 

Sessão de 13-4-1960. AS 22 h0ra5. 

39.a Semb da Camara dos Deputadas - Homenagem h Cfdade do Rio de 
Janelm e despedida do Palkclo Tiradenks, 
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Oradores: Deputado Raul de &is, Elias Adaime, Luiz Vlana, J o d  Taia- 
rico, Carlos Lacerda, José Alkmin, Plinio Salgada, Colombo de Souza 
(deixa de ser publicado por náo terem sido devolvidos os arigfnafs), Mario 
Tamborindegui, Ruy Santos, Tenório Cavalcanti. 
O Sr. Presidente Ranieri MazzUi pronuncia breves palavras. 
(Oltima Sessão da CPmara dos Deputados no Palácio Tlradenh).  
A sessão encerra-se Bs 2 h. e 40 m. do dia 14-4-1980. 

234 - Anais do Senado Federal - 1960 - Sessões 28.8 a 41.6 - phgs. 975 a B9S. 
DCN - ii - Ano X V  - NP 54 - pags. 1 .O62 a 1.065. 
39.8 Sessão do Senado Federal, Bs 15 horas, em 14-4-1960. 
Sesão de Homenagem h Cidade do Rio de Janeiro e despedida do %- 
lácio M O ~ .  

Oradores: Senadores Gllberto Marinho (entregue h revisão do orador 
ser& publicado posteriormente), Afonso Arinos, Caiado de Castro, Attíiio 
Vivacqua, (entregue B revisão do orador ser8 publicado posteriormente), 
Jorge Maynard, Guido Mondin, Argemiro de Figueireda, Coimbra Bueno, 
Frmcisoo Qsllotti. 

Z35 - Anais do Senado Federal - 1960 - Sessões 29.a s 41a- pá@. 1.008/7 e 
1.007/24. 
DCN - Ii - de 13-4-1980 - Ano XV - NP 54 - p8g. 1.Oô7, 
40.a Sessão do Senado Federal, às 17 horas, em 14-4-1960. 
Fala do Sr. Presidente, Sr. Senador FiUnta MuUer 
Levanta-se a sessãa h 17 horas e 50 m. 
(Oítima Sassáo do Senado Federal, no Palácio Monroe). 

236 - DCN - CN - 22-4-1980 - Ano XV - N.0 7 - pá$S. 81 a 84. 
Sessão de Instalação do Congresso Naclonal em Brasllfa, realizada em 
21 -4-1980. 

Presld&ncia do Sr. João Ooulart. 

Discursos: Sr. Presidente do Senado Federal e Vice-mesidente da Repii- 
biica, João Ooulart; do Vice-Presidente do Senado, Senador Fllinto Muiier; 
e do Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Ranieri Mazdiii. 

237 - Anais do Senado Federal - Sessóes 29.P a 41.a - pb-. 1.025 a 1.050. 

DCN - 11 - de 23-4-1960 - Ano XV - NP 55 - pbgs. 1080 a 1086. 
41.' 8essão do Senado Federal, realizada em 22-4-1980 h 10 horas e 30 m. 
(Primeira sessão do Senado Federal no Palhl0 do CongrWo em BrasWa.1 
Oradores: Benadores Alô Guimarães, Argemiro de Figueiredo, Heribaldo 
Vielra, Attílio Vivacqua, Jorge Maynard, Taciana de Mello, Victorino 
Frelre, Lima Tefxeira, Caimbra Bueno, Saulo Ramos, FamtO Cabral. 

Requerimento n.0 319, de 1980. 
Discurso do Sr. Genador Freitas Cavalcanti. 
Encerra-se a sessão 12 h. e 55 m. 

Convocação da Presidhncia do Senado Federal, de sessões para o dia 10 
de maio. 
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239 - Anais da C h a r a  dos Deputados - 1960 - Vol. VI - PW. 3 a 69. 

DCN - I - de 2-5-1960 - Ano ãV - N.O 58 - p&. 2,715 a 2.T93. 
40.. Sessão da Chmara dos Deputados, realizada em 2-5-1960 &9 14 hores. 
(Primeira sessáo da Câmara dos Deputados no Palhclo do Oongr8890 Na- 
cional em Brasllia) . 

240 - DCN - XI: - de 11-5-1980 - Ano W - N.O 57, 
42.a Sessão do Senado Federal, realizada em 10-5-1960. 

2-41 - Resoluções do Senado Federal - Tomo I1 - 1960 - lB67 - pPg. 95. 
~ l u ç á o  do Senado Federal, n.O 44, de 1960. 

Autoriza a cessão do Palhcio Monme para a instalaçb e funcionamento 
da Assembléia Constituinte e, posteriormente, da Assembléia Legislativa 
do lQtad0 da Ouanabara. 

242 - Resoluções do Senado Federal - Tomo I1 - 1960 - 1967 - pus. 100 e 101. 
Resoluçb do Senado Federal, n.O 3, de 1961. 

Dfspõe sobre a situação dos funciondrfos julgados impedidos nos tema 
da Resolução n.0 10, de 1960. 

243 - Resoluções do Senado Federal - Tomo I1 - I960 - 1967 - phgs. 108 e 
107. 

Resolução do Senado FederaI, n.O 18, de 1981. 
Cede ao Estsdo-Maior das Forças Annadas (EMFA) dependêncfas do Pa- 
lácio Monroe e revoga a Resoluçáo do S.F. n . O  44, de 1960. 

246 - Resoluções do Senado Federal - Torno 11 - 1960 - 1967 - pfugs. 108 s 
110. 
Resalução do Senado Federal, n P  23, de 1961. 
Dispõe sobre a situação dos funcionhrios da Secretaris do Senado Fe- 
deral que se encontram impedidos e em diqmntbllidade, e dá outras prio- 
vidênclas. 

245 - DCN - I1 - de 25-9-1974 - Ano X X M  - NP 118 - phgs. 3.989 e 3.990. 
Sessão do Senado Federal, de 24-9-1974. 
Leitura do Projeta de Resolução n.O 34, de 1974, de autoria da Combão 
Diretora, que dispõe wbre a extlnção da Representação do %nado Fe- 
derai na  Quanabara. 

246 - DCN - ZI - de 3-10-1074 - Ano XXíX - N." 124 - pBg. 4.199. 
do Senado Federal, de 2-10-1974. 

O Sr. Presidente declara que, na se& anterior, terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Remluçáo n . O  34, de 1974. 
Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 
A matkriri será despachada 9, Com. de Const. e Justiça. 

2.47 - DCN - I - de 27-11-1914 - Ano XXIX - N.O 155 - p&@. 9.081 e 8 .M8. 
Sess80 da Cllmara dos Deputados, de 26-11-1974. 
Leltura do Projeto de Resolução n.0 119, de 1974, de autoria da Mesa, 
que dispõe sobre a doação do Palácio Tiradentes, Iacalizado na Cidade & 
Rio de Janelro, Estado da Quanabara, antiga sede da Chmara dos Depu- 
tados. (Assembl6ia Leglslativa do Estado do Rio de Janeiro.) 
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~ 4 8  - DCN - I - de 28-11-1974 - Ano XXIX - N . O  156 - pág, 9.122. 

Sessão da Câmara dos Deputados, de 27-11-1974 - h 9 h. e 30 m. 
Votação em discussão unica do Projeto de Resoluçáo n.O 119, de 1974. 
Aprovado. Vai a Kedacão Final. 

24!l - DCN - I - de 28-11-1974 - Ano XXIX - N.O 156 - pág. 9.113. 
ResoIução da Câmara dos Deputados, n.O 54, de 1974. 

Dis* sobre a doação do PalBcio Tiradentes, localizado na Cidade do 
Rio de Janeiro, &tado Ba Guanabara, antiga sede da Câmara dos Depu- 
tados. (Assembléia Legidativa do Estado do Rio de Janeiro.) 

2.50 - DCN - I1 - de  6-3-1975 - Ano XXX - N,O 4 - págs. 92 a 98. Destaque: 
pAg. 97. 

Sessão do Senado Federal, de 5-3-1975. 

O Proj.eto de Resolução n.O 34, de 1974, que dispõe sabre a extinçáo da 
Representação do Senado Federal na Guanabara, é arquivado, nos termos 
do art. 367, do Regimento interno. 

251 - DCN - I1 - de 13-3-1975 - Ano XXX - 3i.O 9 - pdgs. 328 e 329. 
Ata da 1.8 reunib  da Comisxão Diretora do Senado Federal, realizada em 
5-3-1975: 

"Finalmente, a Cornissáo Diretora resolve criar Comissão Encarregada 
dos Estudos para a Transferência do Pessoal da Representação do Senado 
Federal da Guanabara para BrasíUa ... " 

252 - DCN - I1 - de 18-4-1975 - Ano M X  - NP 32 - pág. 1.208. 
Ata da Comissão de Estudos da Situação Administrativa da Represenktçá.0 
do Senado Federal na Guanabara, realizada em 16-3-1975: 

"O Senador Marcos Freire sugeriu, na oportunidade, fosse examinada 
a possibilidade da utilizacão da Monme como museu do Senado Federal, 
podendo, como desdobramenb, transformar-se em Museu do kgislatfvo, 
ouvida antes a opinião técnica de um Museólogo sobre a viabilidade da 
medida, objetivando a instituição de um organismo moderno e, portanto, 
dinamito ." 

Sessão do Senado Federal de 29-4-1975. 

-1fura do Projeto de Resolução n . O  16, de 1975, de autoria da. Comis- 
sao Diretora, que extingue a Representação do Senado Federal na Gua- 
nabara e d& outras providhcias. 

254 - DCN - I1 - de 7-5-1975 - Ano XXX - N.O 42 - PAg. 1.608. 
Sessão do Senado Federal de 6-5-1975. 

O Presidente anuncia o tkrmino de prazo para apresentação de emen- 
das ao Projeto de Rescilução n.O 16, de 1975. Não foram oferecidas emendas. 
A mauria será despachada &i Comlssóes de Constituição e Justiça e de 
manças . 
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Parecer do Senador Gustavo Capanem8 pela constituclonalldade e 
jurldlcldade do Projeto. 

O Projeto d remetido S Clomissh de Finanças. IProjeb de Resoluçb 
nP 16, de 1975.1 

256 - DCN - I - de 13-5-1975 - Ano XXX - N.O 41 - PBg. 2.512. 

8mão da C$mara dos Deputados de 12-5-1975. 

Discurso do 8r. Deputado Petr6nlo Figueiredo sobre a demoiiçáo do 
Palgcio Monroe, no Rio de Janeiro. 

257 - DCN - I - de 5-6-1975 - Ano XXX - NP 56 - Phgs. 3.698 e 3.699. 

Bessão da C h a r s  dos Deputados de 4-6-1975. 

YXacurso do Deputado Eduardo Galil sobre a demolição do PaltíCl0 
Moaroe, no Rio de Janeiro. 

258 - B e m d o  informaçáo prestada por Dona Arlete Bretaa do Nascfmento, D1- 
rebra da Representação do Senado Federal no Estado do Rlo de Janeiro 
em data de 28-8-1975, o Sr. Residente do Senado Federal, Senador Ma- 

3 aihães Pinto, através do Ofício n.0 49, soiicltou do Exn0 Sr. Ministro 
as Reiações Exteriores a cessão de dependências do PalBcio Itamarati, 

situado na Cidade do Rio de Janeiro, para instalação do Peawal da Repra- 
mtação do Senado Federal. 

E, em data de 9-7-1975, o Sr. Minlstro das Relações Exteriores, em 
resposta ao Oifcio do Senhor Senador Magalhães Pinto, Presldente do 
Senado Federal, concordou com a soiicitaçáo por ele felta. 

25% - Ainda, segundo fnformaçáo prestada por Dona Arlete Bretaa do Nasci- 
mento, em 31-7-1975, teve infcfo a mudança da Representa áo do üenado 
Federai do P81ácio Monme para as depcndhcias do ~a&io Itarnarati 
pob, nesta data, foi inaugurado o Gabinete do Em.* Sr. Presidente do 
Senado Federa1 no Palscio citado. 

Assim, a partir desta data, pode-se dizer que teve lniclo uma mudança 
aimbdllca pois, a mudança propriamente dita, foi se reallzanda aos pouc01). 
Oflclalmente devolvido o Paiácio Monroe ao PatrimBnlo da União 
através de Oficio do Sr. Presidente do Senado Federal em data de 17-9-1976, 
somente em 2-10-1975 é que ficou totalmente desocupado o referido Pa- 
lácio dos pertences do Senado Federal. 

260 - DCN - I1 - de 14-8-1975 - Ano XXX - N.0 88 - Pigs. 3.599 a 3.801. 
13es9b do Senado Federal de 13-8-1975, 

Diacurso do 8r. Senador Danton Jobfm formulando apelo em favor da 
presemagk e reatauraçáo do Palhcio Monroe, na Cidade do Rio de Janelrio. 

261 - DCN - 1. - de 10-9-1975 - Ano XXX - NP 100 - PBg. 7.115. 

Seerrão da C h a m  dos Deputados de 9-9-2975. 

Leitura do Projeto de Lei n.O 1.054 de 2975, de autoris do Deputado 
Jorge Arbage, que faz doação do PUclo  Monroe, no M o  de Janelra, 
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antiga sede do Senado Fkderal, ao Instituto dos Advogados Brasileiros, 
para instalação de sua sede e do Museu e Arquivo do Advogado. O f rojeto 
B remetido iis Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e cultura 
e de Finanças. 

262 - DCN - 11 - de 9-3-1976 - Ano XXXI - N.O 4 - R4gs. 94 a 98. 

Sessh do Senado Federal de 8-3-1976. 

O Sr. Presidente declara que o Projeto de Resolução n . O  34, de 1974, 
6 arquivado em carhter definitivo. (Projeta de Resolução na0 34, de 1974, 
dispõe sobre a extinçáo da Representação do Senado Federal n a  Gua- 
nabara.) 

243 - OIíclo do Sr. Presidente do Senado Federal, Senador Magalhães Pinto, 
de 17-9-1975, devolvendo o Palácio Monroe ao Governo Federal. 

O oficia é dirigido ao Sr. Dr. Mririo Henrique SJmonsen, Ministro da 
Fazenda. 

2-64 - Oficio do Sr. Diretor-Geral da Secretaria do Senado Federal, Dr. Evandro 
Mendes Vianna, de 16-9-1975, dirigido ao E x m . O  Sr. Presidente do Senado 
Federal, referente à retirada e transporte dos lustres e espelhos do 
Palácio Monroe, para esta Capital. 

285 - DCN - I1 - de 24-3-1976 - Ano XXXI - Nao 15 - Pags. 713 a 715, 

Artigo intitulado "O Meu Velho Senado", de autoria do jornaiista 
0th Lara Resende, e publicado no jornal O Globo, em 3-2-1976, que se 
publica nos termos do Requerimento ?.O 14, de 1976, de autoria do Senador 
V ~ ~ o n c e l o s  Torres, aprovado na sessao de 23-3-1976. 

266 - Jornal O Globo: 

Data: 1-5-1975 - Ano L - N.0 15.185. 

"O Fim do Monroe" 

Data: 11-10-1975 - Ano LI - N . O  15.348. 

"O F'ím do Mome" 

Data: 3-1-1976 - Ano Li - N.O 15.430. 

"Monroe: Começa a Demoll~ão'~ 

Data: 6-1-1978 - Ano Li - N . O  15.433. 

"No Monme, Demolição Começa pelo Interior" 

Data: 7-1-1976 - Ano LI - N.O 15.434. 

"Demolição do Monroe Outra Vez Transferida: 56 Dia 16" 
..a 

Data: 8-1-1976 - Ano LI - N . O  15.435. 

*'DO Monroe Para Uma Fazenda" 

"JK e os Leões" 
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Data: 23-1-1976 - Ano LI - N . O  15.450. 

'Wo Alto do Edonroe" 
Data: 25-1-1976 - Ano LI: - N.O 15.452. 

"Do Monroe Para Uma Fazenda" 

Data: 3-1-1976 - Ano LXXXV - N . O  288 

"Fim do Monroe S6 Depende de Um Tapume" 

'Tudo Isso ser4 de propriedade da DemoUçóes Aghll Comércio de Ferro 
Ltda., que pagará ao Patrimbnio da União Cr$ 191 mil, 108 para efetuar as 
demolições, num p m  de 118 dles. A Aghll venceu sete concomntea, con- 
vocados pelo edita1 pubiicado pio  Patrfmônio da Unláo no último dia 
12 de novembro. 

O Sr. Mário Castorino Fontes Edto informou que tudo começou no 
Iiltlmo dia 9 de outubro, quando o Ministro Qolberg do Couto e Silva, por 
ordem do Presidente Geisel, enviou oficio ao Ministro da Fazenda, Sr. 
Mário Henrique Simonsen, determinando que o Palácio Monroe f a s e  des- 
truído e a Brea que ocupa transformada em logradouro púbUco. 

Seis dias depois, o Ministro deu ordem ao &rviço de $trlm&do da 
União para que iniciasse os trâmites para demolir o p M 0 .  

..................................................................... 
Data: 6-1-1976 - Ano iXX2CV - N.* 271. 

"Jusceiino Quer Comprar Por Cr$ 300 mil Quatro Leões de Carrara da 
Porta do Monroe" 

(Um fazendeiro adquire os leões para sua fazenda). 

Data: 7-1-1976 - Ano LXXXV. 

"Executivo JB Comprou 2 Leões do Monroe, Confirma Que Jusceiino Queria 
os Quatro" 

Data: 8-1-1976 - Ano LX3IXV - N.0 273. 

'Tteurbanização do Monroe Depende do Plano Para Sua Garagem Subkr- 
rtSneat' 

"A Cotação do Leão" 

Data: 11-1-1878 - Ano LXXXV - N.O 278. 

"Escultura e Piso Tomam Demolição do Monroe um "Trabalho Artesanal" 

268 - Jornal Mbuna da Imprensa: 

Data: 22-5-1975. 

1Ta14clo Monroe, "Monstrengo", Mistura de Estiha ou Testemunha da 
HlsMria do Brasil" 
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- Projetos em tramitação no Senado Federal, projetos de 
Emenda ii Constituição, mensagens presidenciais, legisla- 
ção (1963) 

- Projetos em tramitação na Câmara dos Deputados (1963) 

. . . . . .  - Debates parlamentares - Senado Federa1 (1963) esgotada 

*DIREITO DE GREVE" (Edição de 1984) 

- Histórico do Direito de Greve no Brasil 
- Constituinte de 1946 
- Legislação e projetos então em tramitaçáo no Congresso 

Nacional 
- Origem da Lei nQ 4.330, de 1Q-6-ô4 
- Jurisprudência dos Tribunais 

. . . . . . . . . .  - Pareceres da Comultoria-Geral da Republica esgotada 

TENDAS E CONSIGNAÇÕES' (Edição de 1963) 

- Histbrico da Lei nQ 4.299, de 23-13-83 (esta obra é atua- 
lizada em artigos publicados na Revista de Informação 

. . . . . .  Legislativa na 15/16, pág. 217, e no 30, pág. 239) esgotada 

'LEGISLAÇKO DO GOVERNO REVOLUCIONARIO" 

- Decretos-Leis nem 1 a 318 (Governo Castello Branco) - 
legislação m e l a t a  - 4 volumes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  esgotada 

- Atos Institucionais - Atos Complementares - Decretos- 
Leis e legislação citada ou revogada - fndices cronoló- 
gico e por assunto - Governo do Presidente Costa e Silva 
- dos Ministros Militares re ondeado pela Presidência e 
do Presidente Emíiio G. M 31 'ci: 

- 19  volume^ contendo 268 pbgims 

Atos Instituciwais nPs 1 a 4 
Atos Complementares nQ8 1 a 37 
Decretos-Leis nQs 319 a 347 e legisIação citada, com 
indices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . . . .  esgotada 

Ato Institucional nQ 5 
Atos Complementares nQa 38 a 40 
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Decretos-Leis nQs 348 a 404 e IegisIação citada, com 
indices cronol6gico e por assunto . . . . . . . . . . . . . .  

- 3 uolume, contendo 304 $gim 

Atos Enstitucionais n* 8 e 7 
Atos Complementares nW 41 a 50 
Decretos-Leis nQs 410 a 480 e legislação citada, com 
indices cranol6gico e pm assunto . . . . . . . . . . . . . . . .  

- 4Q uolume, contendo 490 páginas 

Atos Institucionais n a  8 e 9 
Ato Complementar nQ 51 
Decretos-Leis na 481 a 563 e legislação citada, com 
índices cronoIógico e por assunto . . . . . . . . . . . . . . . .  

- 5P volume, contendo 336 p4ginap 

Ato Institucional nQ 10 
Atos Complementares n@ 52 a 56 
Decretos-Leis nps 564 a 684 e legislação citada, com 
hdiees cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . .  

- 69 uolume, contendo 488 págim 

Alo Institucional nQ 11 
Atos CompIementares nQS 57 a 62 
Decretos-Leis nQ8 665 a 804 e legislação citada, com 
índices cronolbgico e por assunto ................ 

- 7Q uolume, contendo 230 &i- 

Emenda Constitucional nQ 1 
Atos Instituciwais nQs 12 a 17 
Atos Complementares n9s 63 a 77 
Decretos-Leis n'?s 805 a 851 e legislação citada, com 
índiw cr0nol6gico e por assunto ................ 

- 8P uolume, contendo 318 púgiricss 

Decretos-Leis nQs 852 a 941 e legislação citada, com 
índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . . . .  

- W uolume, contendo 364 @ g i m  

Decretos-Leis nQs 942 a 1.000 e legislação citada, 
. . . . . . . . . . . .  com hdiw cronolbgico e por assunto 

- I@' volume, contendo 386 páginas 

Decreto-Lei nQ 1.001, de 21-10-1969 
C6digo Penal Militar, com indice remissivo e por 
assunto ....................................... 
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esgotada 

esgotada 

esgotada 

esgotada 
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- 1lQ volume, contendo 503 p&.ginas 

Decretos-Leis nQs 1.002 e 1.003 
Código de Processo Penal Militar e Lei de Organi- 
zação Judiciária Militar, com índice remissivo e por 
assunto ........................................ 

- I2P uolzrm, contendo 309 pbginas 

Decretos-Leis naW 1.004 a 1 .O68 e legislação citada, 
com índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . .  

- 13Q uolum, contendo 406 págim 

Atos Complementares nQs 78 a 94 
Decretos-Leis nQs 1.069 a 1.153 e legislaqáo citada, 

. . . . . . . . . . . .  com Indices crono1ógico e por assunto 

- 14P volume, contendo 487 @gim 

Decretos-Leis n% 1.154 a 1.187 e IegisJaçáo citada, 
com índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . .  

- 15* oohme, contendo 247 pííginas 

Atos Connplernentares nsti 95 a 97 
Decretos-LRis nQs 1.188 a 1.271 e legislação citada, 
c<rm índices wonolbgico e por assunto ............ 

- 16P uolume, contendo 424 página 

Atos Complementares n a  98 e 99 
Decretos-Leis n* 1.272 a 1.322 e legislação citada, 
com índices cronoló 'co e por assunta Obs.: este 
volume mnt6m um i? ndice geral das duas coleções, 
a partir do Decretelei nQ 1/85 ................. 

"ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967" (Projeto) (Edição de 1468) 

- Quadro Comparatiuo: fro'eto de Constituição remetido 
ao Congresso Nacional pe 1 o Poder Executivo, Cmstitui- 
ção de 1946 e suas alteraçks (Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais), comparados em todos os artigos 
eitens ............................................. 

"ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1987" 

esgotada 

- IP volume - Antecedentes da Constituiqão através do no- 
ticisirio da imprensa 



Cr$ - 2P u o k m  - Primeira fase de tramitaçáo do projeto de 
Constituição no Congresso Nacional - Discussão e Vota- 
ção do Projeto 

- 3 volume - Discursos pronunciados em sessóes do Sena- 
do Federal e da Câmara dos Deputados 

- 4 p  uolume (2  tomos) - Segunda fase de tramitação do 
Projeto de Constituição no Congesso Nacional 

- 59 volume - Comissão Mista 
- 19' uolume (2 tomos) - Emendas oferecidas ao Projeto 

de Constituição 
- 7p volume - Quadro Comparativo da Constituição de 

1987 - Projeto originário do Poder Executivo - Emw- 
.................. das aprovadas ( artigo por artigo ) esgotada 

"REFORMA AGRARIA" (3  tomos) (Edição de 1989) 
Legislação brasileira de reforma agrária, política agrfcola e 
desenvolvimento regional, contendo: 
- textos integrais dos diplomas le ais, a partir da Lei nQ 

4.214/&3 (Estatuto do Trabalha % or Rural) 
- alterações, regulamentações e remissões da legislaçao 

transeri ta 

- ementário da legislação correlata 
- histbrico das leis (tramitaçáo no Congresso Nacional) 
- marginilia (pareceres, regimentos, portarias etc,) 
A obra contém um indice cronológico da legislnção e indice 
por assunto de toda a matéria, com a cita~ão de artigos, pa- 
rágrafos, itens e allneas .............................. esgotada 

'CONSTITUICÁO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILn 
- QUADRO COhíPARATIVO (23 edição) .................... 30,m 

I Emendas Constitucionais nQ 1, de 17-10-69, nQ 2, de 
9-5-72, nQ 3, de 15-8-72, nQ 4, de 23-4-75, e no 5, 
de 28-8-75, e 6, de 1978. 

I Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de 
setembro de 1946 (com as Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais que a alteraram). 

a . - rrtiga: 

Em notcrs. rlCm 4s outrea oWervagW. s8o destaeediu au sltarttfles bprovadm psIo Conprsuo 
Nacional, atmv&& de emeiidas au ProJeto de ConstltukqM remetldo no Gongeaw pelo Pniidsntb 
Eurnòerto de Alencar Castello Eruico, e m  dezembm de 1986. 

Constitujção do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e  
as alteraçóes introduzidas pelos Atos Institucionais 

5 a 17 e Ato Complementar no 401'69, ratificado 
pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69}.  
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"O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA DE 
INTEGRAÇAO SOCIALDD (Edição de 1970) 

- Histórico da Lei Complementar nQ 7, de 7 de setembro 
de 1970 ..................................-.....A-. 

"A IMPFE,NSA E O DIREITO" (leis, projetos - profissão de jor- 
nalista; legislação de imprensa) (Edição de 1971) ........... 

*DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE 19 e 2Q GRAUS" 
(Edigáo de 1971) 

- Histórico da Lei nQ 5.692, de 11 de agosto de 1971 ( 2  
tomos) ............................................ 

*PARTIDOS POLfTICOSU (2 tomos) (Ediçso de 1971) 

- Histórico da Lei nQ 4.740, de 15 de julho de 1965 - 
"Lei Orgânica dos Partidos Políticos" ................ 

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL" 
(Ediçao de 1976) (formato bolso) 

- Emendas Constitucionais nQ 1, de 17-10-89, nq 2, de 
95-72, nQ 3, de 15-6-72, nQ 4, de 23-4-75, e nQ 5, de 
28-8-75, e nQ 6, de 4-676 ........................... 

"LEGISLAÇAO CONSTITUCIONAL E COMPLEMENTAR" 
(Edição de 1972) 

contendo: 

- Emendas Constitucionais - Atos Institucionais - Ata  
Complementares - Leis Complementares. 

- Legislação citada - sinopse (com suplementos: I, de 
1973; 11, de 1974; 111, de 1975; IV, de 1976) ......... 

"PARTIDOS POLfTICOS" ( 2  tomos) (Edição de 1974) 
- Histórico da Lei nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 - 

Zei Orggnica dos Partidos Poiíticosa, e Lei nQ 5.697, 
de 27 de agosto de 1971 - "D8 nova redação aos artigos 
que menciona da Lei nQ 5.682, de 21-7-71 - Lei Orgd- ........................ nica dos Partidos Políticos" 

"LEGZSLAÇAO ELEITORAL E PARTIDARIA" (2* ediçáo, revista 
e ahiaIizada - 1974) 

- Textos legais, instruções do TSE, quadro comparativo 
( b i s  11.- 5.682/71 e 4.7#/85, com suas alterações) 

...................... Suplemento de agasto de 1976 

15,OO 

esgotada 
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*PMVIDENCIA SOCIAL" (Edição de 1974) 
- Lei Orghica da Previdência Social atualizada 
- Notas - Remissões - Comparaqões - Regulamentações 
- Jurispruhcia Administrativa 

............................. - Ementário de legislação 

"PREVIDENCIA SOCIAL" (Edição de 1974) 

- Histórico da Lei nQ 5.890, de 84-73, que "altera a legisla- 
ção de Previdência Social, e dá outras providhcias" 
( 2  tomos) ......................................... 

"CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO" (Edição de 1974) 

- Texto atualizado da CLT 
- Comparação com o texto original e aiterações 
- Legislação correlata 

"REFORMA ADMINISTRATIVA" (Sa edição - 1976) 

- Decreto-Lei nP 200/67 e suas alterafles 
- Legislação: alteradora, citada e correlata 
- Legislação de Pessoal ....................... 

-PROCESSO LEGISLATIVO" 
(23 edição - 1978) 
- Aspectos Fundamentais 
- Emenda Constitucional n9 1 
- Regimento do Congresso Nacional 
- Regimento do Senado Federal 

. . . . . . . . . . . . . . .  - Regimento da Chmara dos Deputados 

"DIREITO FINANCEIRO" 
(23 edição - 1976) 
- Lei nQ 4.320, de 1 7 - 3 4  
- Diretrizes de Interpretação 
- Regulamentação 
- Plano de Cbntas Único dos órgãos da Administração 

Direta - Portaria nQ 61/73, da Inspetoria-Geral de Fi- 
nanças do Ministbrio da Fazenda (com as alterações 
introduzidas pelas Portarias n." 294/73 e 82/75) .... 

35,w 

no prelo 
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TODIGO DE PROCESSO CIViL" - Quadro Comparativo Anotado (2 volu- 
mes) 

- 1P Volume 
- Quadro Comparativo do novo adigo de P m  

cesso Civil (Lei no 5.869173 com a redação dada 
ela Lei nQ 5,925/73) com dispositivos da legis- 

?asáo anterior (C6digo de Rocesso Civil de 1939 
e suas alterações) 

- SQ Votrim - Notas (de n P  1 a 835) contendo: 

- legidação correlata; 

- jurispmd@ncia; 

- doutrina; 

- emendas aprovadas pelo Congresso Nacional; 

- Exposição de Motivos e palestra do Prof. Alfredo 
Buzaid; 

- legislação estrangeira; a 

- remissões. 

Notas (de n.- 1-A a &A) documentam a redação 
original de da ositivos do Código, Lei nQ 5.869, 
de 1973, altera "a os pela Lei no 5.925/73 . . . . . . . . 7400 

"CONSTITUIÇAO FEDERAL E CONSTITUIÇOES ESTADUAIS" 

- Contendo os textos atualizados da Constituição Federai 
e de todas as Constituições estaduais ( 2  Tomos) . . . . . 10080 

"LEIS ORCANICAS DOS MUNICIPIOS" (edifão 1970) 

- Textos atualizados em vigor das Leis Orglnicas Munici- 
pais dos Estados da Federação Brasileira. lndice e notas 
(2 tomos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,OO 

PUBLICAÇÃO DA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

"REGIMENTO INTERNO" (edição 1976) 

- Resolução nQ 93, de 1970, com alteraws decorrentes 
das Resoluções n.& 21, de 1971; 68, de 1972; 31 e g2, de 
1973; 21, de 1914; 15, 59 e 89, de 1975; e 47, de 1878 . . 15,OO 
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(Editada pelo Centro Gráfico do Senado Federal, c/seus respectivos preços) 
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Paginas 

220 
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O Parlamento e a Evo1uck Nacio- 
nal, Introdução Hist6rica ....... 

O Parlamento e a Evoluçb Nacional 
O Parlamento e a Evolução Nacional 
O Parlamento e a Evolução Nacional 
O Parlamento e a Evolug'ro Nacional 
O Parlamento e a Evoluçáo Nacional 
O Parlamento e a Evolução Nacional 
O Parlamento e a Evolução Nacional 
Testemunhos sobre Milton Campos 

........... A Constituinte de I823 
Atas do Conselho de Estado (Sena- .................... do Federal) 
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.................... do Federail 
Atas do Conselho de Estado (Sena- 

do Federal) .................... 
........ Parlamentares do ímpèrio 

Parlamentares do império ........ 
Obra Política de José Bonifhcio . . 
Obra Política de Jose Bonifácfo . . 
Diário da Assembl6la-Geral Oonsti- 

tuinte e Legislativa do Império do 
Brasil (1823) ................... 

Diário da Assembléia-Geral Cansti- 
tuinte e Legislativa do Imp6rto do 
Brasil (1823) ................... 

Diário da Assembldia-Geral Consti- 
tuinte e Legfslativa do Império do 
Brasil (1823) ................... 
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Brasil - W I C E  .............. 

20,oo 
30,OO 
40,W 
45,oo 
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70,OO 

esgotado 
20,oo 
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esgotado 
esgotado 
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ARQUIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

I - O ordenamento jurídico do Pals, suas instituições essenciais, 
atravds de artigos e estudos de doutrina. 

II - Documentação: os atos pertinentes às reformas juridico-insti- 
tucionais brasileiras. 

lll - Revista trimestral editada pelo Ministdrio da Justiça, desde 
1943, é a testemunha da vida jurídica e polltica nacional. 
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